
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1/1077 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 39/2011 – São Paulo, sexta-feira, 25 de fevereiro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000209 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  
0045887-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047753/2011 - MARIA 

VANIA DE SOUZA THOBIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043855-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047757/2011 - PAULO 

SERGIO SANTOS PINTO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047160-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048803/2011 - ELPIDIO 

VASCONCELOS DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047115-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048804/2011 - JUNIOR 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046155-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048805/2011 - JOAQUIM 

VITAL DE ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046145-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048806/2011 - MILTON 

ROCIGNO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044435-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048807/2011 - MARIA 

REGINA DE MORAIS LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044401-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048808/2011 - GONÇALO 

GUILHERME PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043870-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048809/2011 - AMERICO 

JOSE DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042815-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048810/2011 - JOSE CIRILO 

NERY (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042777-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048811/2011 - LIDIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042263-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048812/2011 - JOSE 

MARQUES DE BRITO (ADV. SP272343 - MIRELLA TEDESCHI SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041559-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048813/2011 - TEREZINHA 

RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037497-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048815/2011 - LAERCIO 

RICOMINI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037033-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048816/2011 - PEDRO DIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0036995-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048817/2011 - CARLOS 

ROBERTO CAVALCANTE GUSMAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032910-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048819/2011 - DEVAIR DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032894-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048820/2011 - JOAO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029728-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048823/2011 - BENEDITA 

DE LOURDES BRAMBILA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0029719-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048824/2011 - BERNI GUTH 

GLASER (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046539-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007506/2011 - JOSE DE 

FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pelo 

autor. 
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Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0047677-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052014/2011 - MARINA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045545-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052016/2011 - AMELIA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0045311-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052017/2011 - LUZIA LIMA 

DE CASTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043073-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052018/2011 - ZULMIRA 

FERNANDES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041045-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052020/2011 - MARIO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042790-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054374/2011 - APARECIDA 
MOURA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042785-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054375/2011 - NEIDE 

SANTINA BORTOLOTTI BIASSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042856-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054372/2011 - ILIDIO 

AMADEU DIAS DE MESQUITA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042829-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054373/2011 - ALBERTO 

SADATO NAKAHARA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037249-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054412/2011 - MANUEL 

ALBUQUERQUE FIGUEIREDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  
0047678-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049884/2011 - VERA LUCIA 

MARQUES (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045544-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049885/2011 - ARLETE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044879-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049886/2011 - IVONE DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037900-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049887/2011 - RAINER 

THEUER (ADV. SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036055-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049889/2011 - AVELINO 

PREVITALLI (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043390-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052146/2011 - ANTONIO 

YAMAMOTO (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035664-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052147/2011 - ABDALLAH 

SERGIO TAJTA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033060-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046395/2011 - RUBENS 

MARINELLI (ADV. SP153838 - ANNA PAULA MELLADO MARINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO em relação aos planos Bresser e Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0047691-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052013/2011 - MARIA DO 

AMPARO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA 

PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0029986-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301025533/2011 - CARLOS 

ALBERTO DO ROSARIO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 5/1077 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de 

conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio nos termos da proposta ora homologada e 

efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 13.280,90 (TREZE MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) . 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0041414-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049917/2011 - MARCIO 

ROBERTO GUSMAO (ADV. SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos os 

fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987, somente para as contas com data de aniversário até o dia 16; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989, 

somente para as contas com data de aniversário até o dia 15; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), somente para 

as contas com data de aniversário até o dia 15 

  
b) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I, em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), independentemente da data de aniversário 

das contas, somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Fica desde já consignado que se a conta for encerrada antes ou aberta depois do período aquisitivo não são devidas 

diferenças. 

  

O levantamento dos valores devidos fica condicionado ao autor juntar aos autos expressa autorização dos titulares 

originais das contas ou comprovar que foram efetivamente abertas com seu CPF, na condição de pai dos titulares. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 
autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

0042255-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048235/2011 - VIVIANE 

MACHADO LADEIRA (ADV. SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO 

RENÓ CAOVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista a contraproposta formulada pela parte autora, aceita pelo INSS, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda ao restabelecimento do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, conforme acordo ora homologado, sob pena de multa diária, no valor de R$ 200,00. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças vencidas, no montante de R$ 6.457,16 (SEIS MIL 
QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , para dezembro de 2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029752-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044252/2011 - PEDRO JOSE 

DE ANDRADE (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, o acordo 

firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do 

Código de Processo Civil.  
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Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 1.450,13 (UM MIL QUATROCENTOS E 

CINQüENTA REAIS E TREZE CENTAVOS) . 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0041060-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048779/2011 - JOSE 

TAVARES SOBRINHO (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0039583-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301256703/2010 - LEONOR 

GONCALVES (ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

pelos extratos acostados aos autos virtuais não houve ativos bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente dito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 
IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 
2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que 

durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança na instituição-ré, motivo pelo qual não há de se falar em 
correção do saldo. 

             Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando improcedente os pedidos da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI (ilegitimidade 

passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

    Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é 

realizado de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 

15h30 (atendimento de retorno). 

    Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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    Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039570-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049871/2011 - MARIA 

LUIZA ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036832-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052799/2011 - ROSEMAR 

CIRILO LOPES (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, I do CPC. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0030568-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048821/2011 - MARIO 

MILTON HASHIMOTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0046616-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046141/2011 - JOSE 

LAUREANO DA ROSA JUNIOR (ADV. SP144942 - SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo: 

(a) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao período 

de 01/09/1983 a 05/08/1987, por falta de interesse processual; 

(b) com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao período de 02/01/1980 a 31/08/1983, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor. Consequentemente, resta improcedente a revisão postulada. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
0041058-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048038/2011 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS ALVES DE SOUZA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039284-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048040/2011 - ARMAIS 
LEITE DE MACEDO (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038342-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048042/2011 - MARIA 

NIVANDA GOMES DE SOUSA CAETANO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 9/1077 

0037572-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048045/2011 - DULCELINA 

BORGES DA SILVA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037318-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048046/2011 - AMARO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - ZENAIDE FERREIRA 

DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037118-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048047/2011 - IRACY 

SARMENTO PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036720-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048048/2011 - GILDESIO 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036266-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048050/2011 - KATIA SUELI 

VIANA BARBOSA (ADV. SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035988-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048051/2011 - CARLOS 

ALBERTO BARRETO LOPES (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035872-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048052/2011 - APARECIDO 

MUNHOZ VEZETIV (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035678-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048054/2011 - ELIZABETH 

APARECIDA DE ANDRADE PAULA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035046-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048055/2011 - JOSE 

PEREIRA DE BORBA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034518-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048056/2011 - ALBINO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034252-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048058/2011 - YARA 

LISBOA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI, SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034024-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048059/2011 - MAURINHO 

FARIAS DAS NEVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033944-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048060/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DE MATOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033708-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048061/2011 - PAULO 

BRITO MAIA (ADV. SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033244-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048063/2011 - OSVALDO 

FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032996-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048064/2011 - ANDREIA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032048-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048066/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031988-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048067/2011 - HELIO 

PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031882-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048068/2011 - PEDRA 

BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031696-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048069/2011 - PAULO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, 
SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031198-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048070/2011 - SONIA 

MARIA MARTINS (ADV. SP226412 - ADENILSON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030288-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048071/2011 - MANOEL 

MARCOS DA SILVA PEREIRA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030136-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048072/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA VASCONCELLOS (ADV. SP277948 - MAURO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030116-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048073/2011 - DELY 

ANTUNES LUZ (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ 

SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES KOSHIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046046-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048037/2011 - 

BARTOLOMEU CAETANO DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038666-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048041/2011 - JURANDIR 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046024-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048911/2011 - EDILEUSA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA 

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
  
0042279-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054378/2011 - JOAO 

BATISTA NOGUEIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042241-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054379/2011 - OLDIR 

NOGUEIRA VINHAES FILHO (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042199-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054380/2011 - ELI 

RAIMUNDO GONÇALVES GUIMARAES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039686-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054401/2011 - PAULO DE 
SOUZA BARRROS (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0046835-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050510/2011 - JOAO DE 

JESUS MARTINS (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042405-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051020/2011 - EVANI 

GALDINO DAS NEVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035763-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051021/2011 - MOACIR 

VIEIRA LIMA (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO 

SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034207-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051022/2011 - JOAO 

ANTONIO CANTAREIRA MUNHOZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031622-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051024/2011 - APARECIDO 

CARLOS FABIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031619-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051025/2011 - RUBENS 

BENEDITO DE AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031604-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051027/2011 - JOAO 

BAPTISTA VICENTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030126-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051028/2011 - JULIO DE 

OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042164-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052626/2011 - EDESIO 

ALVES SENA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038989-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052627/2011 - ADAO 

RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038567-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052629/2011 - ZELMA DE 

ALMEIDA MARTINEZ (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP269922 - MARIANA 

ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0033171-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050506/2011 - ANTONIO 

LOPES GUILLEN (ADV. SP113773 - CATIA CORREA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei.  

P.R.I. 

  
0030058-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047236/2011 - NEDINA 

RICARDO ROSANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029907-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047238/2011 - MARIA 
MAGDALENA BLANCO DE FREITAS (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0035626-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049611/2011 - ZILTE 

RAMOS DA CUNHA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035460-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049612/2011 - MARIO 

SADAO ROSSAKA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035841-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047837/2011 - VERA LUCIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

0031184-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051009/2011 - REGINA 

PEREIRA CUNHA DE MORAIS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0034020-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043514/2011 - MARGARIDA 

CONCEIÇÃO RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 
1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038548-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048113/2011 - MOSAR 

PEREIRA TAMEIRAO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

P.R.I. 

  
0038853-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048783/2011 - ROBERTO 

NEUBER DE ASSIS (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

  

P.R.I. 
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0039857-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048976/2011 - PAULO 

NASCIMENTO DE GODOY (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0041310-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051245/2011 - SONIA 

MARIA CARUSO GOMES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035188-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051246/2011 - JOSE SOTERO 

RAMOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033033-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050720/2011 - SATORO 

MURAKATA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, diante dos índices 

pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0033030-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051255/2011 - SEBASTIAO 

BARRETO DA ROCHA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045422-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055082/2011 - WILSON DE 

OLIVEIRA CORDEIRO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042958-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055083/2011 - ANA MARTA 

MONTEIRO SANTOS (ADV. SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042080-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055084/2011 - MARIA JOSE 

ALVES CAVALCANTE (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041552-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055085/2011 - ANTONIO 

DOMINGUEZ REGUEIRO (ADV. SP178321 - CLAUDIO ESTEVAM DEGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040627-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055086/2011 - AUGUSTO 

NUNES BAHIA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039354-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055087/2011 - ORLANDO 

SERAFIM DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037865-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055088/2011 - ARMANDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037563-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055089/2011 - VALTER DA 

CONCEICAO (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036819-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055091/2011 - LUIZ 

GUILHERME PEDROSA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034804-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055092/2011 - ZULMIRO 

COLATO (ADV. SP183238 - RUBIA CRISTINI AZEVEDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033826-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055093/2011 - NELSON 

QUINTO BARBOSA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039568-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001584/2011 - NEUSA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0033153-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049902/2011 - ANA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0029859-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046541/2011 - ANA 

ANDREO DE ALMEIDA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a presente ação, reconhecendo como válida a recusa do Réu em conceder o benefício nos termos do acima exposto. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, 

combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal 

renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do 

§ 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  
0047037-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046043/2011 - ALFREDO 

ESTRADA (ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039886-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046044/2011 - MARCIO 

MIGUEL (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0038866-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046045/2011 - MANOEL 

CANDIDO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036057-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046046/2011 - MARIO 

PEREIRA DA SILVA MORAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034458-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046047/2011 - JOSE CHILA 

CAETANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033940-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046048/2011 - JOSE SIDINEI 

DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045411-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046576/2011 - JOAO 

CARLOS SIQUEIRA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044230-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046577/2011 - VERA LUCIA 

DA ROCHA (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043496-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046578/2011 - ANTONIO 

LUIS MASSUCATO (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037788-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046579/2011 - AMAURI 

ALFREDO DA COSTA (ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036435-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046580/2011 - ANTONINO 

MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 17/1077 

  

0032083-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046581/2011 - CARLOS 

ROBERTO CAVALARI (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042711-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051500/2011 - CLEIDE 

LIPPMAN (ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031666-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051501/2011 - MARIA SUELI 

DE PAULI (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 
pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0047347-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052167/2011 - LUIZ DE 

SOUZA CARDOZO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044030-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052168/2011 - JULIETA 

FRANCELIN DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042153-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052169/2011 - VICENTE 

JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040644-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052170/2011 - MARIO 

PINTO SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036077-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052172/2011 - MARIA 

APARECIDA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 
gratuita.  

P.R.I. 

  
0032420-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054029/2011 - EMITERIO 

DA LUZ DE CASTRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029775-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054032/2011 - ELIAS 

BATISTA BRANDAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029770-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054033/2011 - FELICIO JOSE 

DOS PASSOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0032262-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051972/2011 - ISABEL 

CRISTINA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039520-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048913/2011 - ANTONIA 
MARIA DE LIRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO, SP152725 - DAVID ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038574-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048914/2011 - GABRIELLY 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038167-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047488/2011 - MARTA 

LUCIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0038960-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301322541/2010 - MARIA 

APARECIDA SOARES DA SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS EM RELAÇÃO AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de 

contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais 

breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030013-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002687/2011 - MARIA 

ROMILDES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP118757 - ODAIR STEVANATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0033938-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048105/2011 - THIAGO 

SILVA E SOUSA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0046937-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052777/2011 - ANTONIO 

NEGRI DA COSTA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE 

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040830-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052778/2011 - MARIA 
LUCIA FERREIRA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032358-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052779/2011 - ASUNCION 

BENITEZ ALBUQUERQUE (ADV. SP199737 - JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040000-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044907/2011 - GENI PIVA 

DESTRO (ADV. SP128285 - LUCIMARA ROSA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0046903-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053629/2011 - JOAO 

BATISTA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046864-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053631/2011 - RICARDO 

CAMARGO RICO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045181-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053633/2011 - ANTONIO 

BERTONCELLO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044294-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053635/2011 - ALFEU LUIZ 

ANTONELLO (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044088-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053636/2011 - MARIA DE 

FATIMA VASCONCELOS NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044067-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053637/2011 - MARIA JOSE 

DE ALMEIDA MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040094-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053641/2011 - JOSEFA 

SANTOS DE JESUS REIS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039340-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053642/2011 - SELMA GENI 

BARBINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039291-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053643/2011 - UTSON 

DANTAS DE MEDEIROS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039004-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053644/2011 - JOSE VITOR 

PEREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038953-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053645/2011 - LUIZ JOSE 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038788-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053646/2011 - DJALMA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038776-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053647/2011 - RAIMUNDO 

BARBOSA MARTINS (ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038071-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053649/2011 - TADEU 

GABRIEL DA ROSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037850-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053650/2011 - MARIA DOS 
SANTOS SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037730-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053652/2011 - ILSON JULHO 

DOMINGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037702-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053653/2011 - FRANCISCA 

RUFINO DA CONCEICAO MARTINS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037683-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053654/2011 - JOSE SILVA 

NOBRE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037629-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053655/2011 - LUIS 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037582-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053656/2011 - JOAO 

RENILDO NUNES GOMES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037540-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053657/2011 - JOAO 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037239-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053658/2011 - APOLO 

MARCOS SCHIAVOLIN (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036109-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053660/2011 - EDSON DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035996-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053661/2011 - VALDETE 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035835-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053663/2011 - ANTONIO 

APARECIDO TELLES (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035812-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053664/2011 - GERALDO 

PEREIRA DO CARMO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035051-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053666/2011 - NUNCIO 
AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034847-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053668/2011 - ROBERTO 

CARLOS RODRIGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034841-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053669/2011 - GENILSA 

GOMES ANDRADE DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031405-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053673/2011 - JOSE 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031325-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053674/2011 - LEIR SOUZA 

FIGUEIREDO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031309-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053675/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO (ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031128-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053676/2011 - JOAO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030892-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053677/2011 - GELCIRA 

PEREIRA MESSMER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030833-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053679/2011 - EDNA MARIA 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030777-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053680/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030684-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053681/2011 - MARIA DA 

SOLEDADE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031421-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055321/2011 - 

WASHINGTON ANGELIS (ADV. SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE, SP151342 - JOSE ROBERTO 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038978-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055405/2011 - SERGIO 

CONSTANTINO BERARDINELLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033612-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055875/2011 - MARIA 

EUNICE DE JESUS SANTOS (ADV. SP217596 - CLYSSIANE ATAIDE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039986-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055973/2011 - FRANCISCO 

NUNES SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035058-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056064/2011 - PAULO 

TEIXEIRA DE ABREU (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031022-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056067/2011 - JOAO JOZUE 

FERREIRA (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0037119-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054413/2011 - ROSA MARIA 

SONNESSO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0036138-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054416/2011 - GERALDO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038986-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043968/2011 - ZULMIURA 

FRIAS NALDI (ESPÓLIO) (ADV. ); JOSE NALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Providencie a Secretaria a correção do pólo ativo, a fim de que passe a constar MARIA APARECIDA NALDI como 

sucessora dos extintos Zulmira e Jose Naldi. 
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.  

P.R.I. 

  
0034254-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047071/2011 - JOSE 

GREGORIO MOREIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032986-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047799/2011 - MIRIA BRITO 

DE SOUZA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041149-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051321/2011 - MARIA 

MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO: 

  

a) improcedente em relação ao pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser 

(26,06%), pois nenhuma das contas tem saldo no período; 
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b) improcedente em relação ao pedido formulado pela parte autora no que se refere à conta 274-7, pois aberta somente 

em 1995; 

  

c) Quanto às contas 27727-3; 28235-8 e 27317-0 e 28439-5, extinto o processo sem resolução de mérito com espeque 

no artigo 267, VI, do CPC, pois não localizadas as contas no períodos pleiteados; 

  

d) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Verão (42,72%), em janeiro 

de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, sendo que em 

relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, em relação as contas 26737-5 e 27094-5 

(sendo que em relação a esta última improcede o mês de março de 1990, pois com data de aniversário no dia 18). 

  

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

0039698-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043394/2011 - MILTON DE 

ALMEIDA DUARTE NETO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, 

SP051459 - RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR 

PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS a pagar à parte autora as prestações vencidas referentes ao período compreendido entre 02/04/2009 

(data da cessação do NB 31/530.614.743-3 ) e 17/06/2010 ( data do retorno ao trabalho em nova função condizente com 

sua incapacidade). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 
atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0035876-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045852/2011 - JOAO DE 

OLIVEIRA LINS (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 
pedido, para condenar o INSS a prorrogar, por 365 dias, o benefício do auxílio-doença (NB 538.403.024-7) a contar da 

data da perícia médica judcial, ou seja, até 13/10/2011. 

  

0034022-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042091/2011 - ELIZABETH 

DIAS DE SOUZA SILVA (ADV. SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/540.299.305-6 (DIB em 06/04/2010, DIP (primeiro dia da 

competência da prolação de sentença), que vinha sendo pago em favor de ELIZABETH DIAS DE SOUZA SILVA, 
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desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 29/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0040834-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049563/2011 - MARIA 

HELITA DE SOUZA BISPO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP276686 - HUGO SANTOS FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando 

o INSS a pagar o montante referente ao período de 07/09/2009 a 07/10/2009, a título de auxílio-doença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de 
juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto recolhimentos como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0029911-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053575/2011 - RITA MARIA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que 

condeno o INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença nº 526.691.589-3, mantendo-o até o restabelecimento da 

autora ou, se o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez, sendo certo que futuras avaliações médicas deverão 

ser realizadas na esfera administrativa, sob pena de cessação do benefício. 

Determino ao INSS que pague à autora, Rita Maria Alves de Souza (nome constante do CPF), o benefício auxílio-

doença no valor de R$ 852,39 (OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

para outubro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde o restabelecimento de referido benefício, em 

10/08/2008, no total de R$ 23.362,84 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA 

E QUATRO CENTAVOS), para outubro de 2010, conforme cálculos anexados aos autos em 25/11/2010. 

Defiro a antecipação de tutela, pelo que determino oficie-se ao INSS para que reimplante e pague o benefício em 

comento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o caráter 

alimentar da prestação e a impossibilidade do exercício de atividades laborais pela autora. Sem custas e honorários 

advocatícios, nesta instância judicial. Oficie-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. 

  

0042412-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043761/2011 - MARIA 
SANTANA DA SILVA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a CONCEDER, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença com data de início em 13.07.09 e renda 

mensal de R$ 711,24 (SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para DEZ/2010. 

O INSS deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia 

médica realizada pelo próprio réu, a partir de 01.07.2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados de R$ 15.234,45 (QUINZE MIL DUZENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS  E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), jan/2011, os quais perfazem o montante de 
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0033859-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048509/2011 - ODILA 

PACHECO DE CARVALHO (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ODILA 

PACHECO DE CARVALHO, para condenar a ré a pagar à autora pensionista a Gratificação de Desempenho de 

Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST no período em que esteve vigente, em pontuação 

correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 2004 no valor de 40 pontos e, de maio de 2004 

até fevereiro de 2008, no valor de 60 pontos). 

Considerando os termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na 

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 

dias do trânsito em julgado. Sobre o montante apurado haverá dedução de PSS de 11%. Ficam rejeitados os cálculos 

acostados aos autos pela União, uma vez que utilizados parâmetros distintos dos ora fixados. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 
referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0040392-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048814/2011 - JOSE JOAO 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039095-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050779/2011 - GERUNDINO 

ARISTIDES CORREIA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0035852-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007493/2011 - JOSE DE 

LIMA CAMPELO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

de alteração de coeficiente de cálculo do benefício previdenciário do autor JOSÉ DE LIMA CAMPELO, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC, ocasião em que reconheço o período de 1.1.89 a 

16.12.98 como exercido em condições especiais, majorando-se o salário de benefício do autor para 100%. Condeno o 

INSS a alterar a renda mensal atual da parte autora para R$ 2.195,45 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) - competência de janeiro de 2010, a contar do prazo de 45 dias do 

trânsito em julgado. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, apurados desde a data do início do benefício, 

respeitada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 39.246,53 (TRINTA E NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E 

SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS)   - competência de fevereiro de 2011.  

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0036727-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046619/2011 - RITA DE 

CASSIA DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - 
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ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB, 570.639.847-6 cessado indevidamente no 

dia 18/01/2008 até maio/2008; e manter ativo o benefício ora concedido, com DIB em 19/10/2009, pelo menos, até o 

final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se 

verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de 

processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0045314-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048521/2011 - VICTOR 

HUGO CARVALHO SANTOS (ADV. SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT); FABIANA DA 

CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Ante todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, e CONDENO a ré, a pagar ao autor a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) para cada 

qual, a título de danos morais, valor este que deverá ser atualizado monetariamente e sofrer a incidência de juros, com 

base nos critérios contidos na Resolução CJF no 134/10. 

  

Por outro lado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos materiais, resolvendo o mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
P.R.I. 

  

0045438-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034906/2011 - SEVERINO 

CASSEMIRO DE FARIAS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu 

a revisar a renda mensal inicial do benefício, levando em conta o tempo de serviço obtido com a conversão do período 

trabalhado na empresa S. A. Yadoia Indústrias de Furadeiras Aços Vic Ltda. (19/11/1976 a 17/11/1980) e (28/07/1989 a 

05/03/1997), sendo devida ao autor uma Renda Mensal Inicial no valor de R$ 969,97 e Renda Mensal Atual de R$ 

1.177,83, para dezembro/2010, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, no total de R$13.889,14, para 

janeiro/2011, valores estes apurados pela contadoria do juízo. 

Tratando-se de benefício de caráter alimentar e a considerável diferença entre a renda mensal anterior e a revista, 

antecipo de ofício os efeitos da tutela jurisdicional, ou seja, desde já estabeleço que eventual recurso será recebido tão 

somente no efeito devolutivo, para determinar que o réu implante o benefício em questão, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 . A medida antecipatória não abrange o pagamento de atrasados. 
Transitado em julgado, expeça-se o RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0041681-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039442/2011 - CLAUDIO 

PEREIRA GARCIA (ADV. SP043379 - NEWTON CANDIDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a prescrição em 

relação ao plano Bresser e ao plano Verão e Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

no índice do plano econômico denominado Plano Collor I. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0035149-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048974/2011 - WILSON 

CONRADO DE JESUS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que: 

1) averbe o período especial de 01.11.78 a 28.03.82, convertendo-os e somando aos demais administrativamente 

reconhecidos, o que gera o cômputo de 32 anos, 04 meses e 14 dias em 15.11.93 (DIB do benefício), fazendo jus à 

revisão do coeficiente de cálculo para 82%, renda mensal atual de R$ 989,98 (NOVECENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), jan/2011; 

2) condeno, ainda, no pagamento de atrasados, considerada a prescrição quinquenal, no montante de R$ 7.384,60 

(SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), fev/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0030135-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018075/2011 - VILMA 

FARIA DOS SANTOS HONORIO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a 

antecipação de tutela e julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 
Civil e condeno o INSS a implantar o benefício auxílio-doença a partir de 18/03/2010(DIB em 18/03/2010, DIP em 

01/02/2011), o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá 

ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037366-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045386/2011 - ZILDA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

para condenar o INSS a restabelecer em favor da autora benefício de auxílio-doença, NB 31/531.925.774-4, com DIB 

em 25/06/2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser no valor de 510,00, para dezembro/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 7.259,24 (SETE MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , até janeiro de 2011, já descontados os valores 

recebidos administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que mantenha o benefício concedido à parte autora, 

independentemente de interposição de recurso, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 
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O benefício deverá ser pago por um período de 02 (dois) anos, a contar de 27/10/2009 (data da perícia médica) ocasião 

em que a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039384-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046780/2011 - SONIA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP237277 - ALEXANDRE COSTA ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, o pedido da parte autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da 

parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (44,80%) abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. 

  

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032064-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301028464/2011 - SILVANA 

ALVES BATISTA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença de 03/09/09 a 

04/10/12, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, 

descontados os valores pagos administrativamente. 

  

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

  
Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0040345-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337063/2010 - ODILINA 

D'ELBOUX (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, apenas para 

determinar que o réu recalcule renda mensal inicial do benefício de aposentadoria que originou a pensão da falecida 

autora, de acordo com a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos 

e, com isto, pague às sucessoras da demandante, ora habilitadas nos autos, as diferenças apuradas e devidas nos cinco 

anos que antecederam a presente ação, atualizadas segundo os critérios da Justiça Federal e acrescidas de juro moratório 

de 1% ao mês, após a citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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0044173-24.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052255/2011 - JOSE 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA, SP261200 - WAGNER GOMES 

DE OLIVEIRA); MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a pagar os valores 

referentes ao período de 24/10/2006 até 21/02/2009, a título de aposentadoria por invalidez. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos de 24/10/2006 até 21/02/2009, com 

atualização monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 
  

  

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0035849-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048511/2011 - OSMIL PINTO 

DO AMARAL (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que: 

1) averbe os períodos especiais de 17.11.70 a 30.03.73 e de 28.06.76 a 26.12.77 (IDEROL S/A EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS) , 13.02.87 a 27.07.87 (DINAFLEX IND. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA) que, 

convertidos e somados aos demais já reconhecidos, somam 36 anos, 02 meses e 02 dias; 

2) proceda à revisão da aposentadoria por tempo de serviço de OSMIL PINTO DO AMARAL para um coeficiente de 

concessão de 100% e renda mensal atual de R$ 997,23 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E 

TRêS CENTAVOS), jan/2011. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0046832-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004013/2011 - MARIA JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Benedicto de Castro, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, apenas a reconhecer os períodos de 21/03/1966 a 31/10/1966 (Viação Leste Oeste S/A); 01/09/1975 a 01/03/1977 

(Rodoviária Estrela do Norte Ltda); 07/03/1977 a 24/08/1977 (Dom Vital Transporte Ultra Rápido); 25/09/1986 a 

24/03/1987 (Condomínio Edifício Monterey); 24/02/1987 a 23/04/1987 (Mabel Artigos de Caça e Pesca Ltda); 
05/06/1990 a 31/08/1990 (Corretora Souza Barros Câmbio e Títulos S/A), convertendo-os em tempo comum, conforme 

já explicitado. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0032650-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301033209/2011 - NADIR 

BONFIM (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de 

auxílio-doença NB n. 535.258.805-78, que vinha sendo pago em favor de Nadir Bonfim, com DIB em 16/04/2009, 

desde sua cessação, na data de ontem, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de junho de 2011. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vinha sendo regularmente pago, e cessou ontem - dia 09 de fevereiro 

de 2011. 

  

0032641-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043809/2011 - KIMIE LEIA 

OGATA (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  
a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/536.810.275-1 desde 03.08.2009, data de início da incapacidade; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 
parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0039419-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048200/2011 - TANIA 

CAMPOS CANDRIA (ADV. ); DENISE DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); EDESON CANDRIA (ESPÓLIO) 

(ADV. ); JULIA DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); MARCIA DE CAMPOS CANDRIA (ADV. ); MARCELO DE 

CAMPOS CANDRIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 65467-2, ag. 605: 

junho de 1987 - 26,06%; 

janeiro de 1989 - 42,72%; 
Abril de 1990 - 44,80%; 

Maio de 1990 - 7,87%. 

  

- conta n. 13361-0, ag. 1234: 

junho de 1987 - 26,06%; 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

Abril de 1990 - 44,80%; 

Maio de 1990 - 7,87%. 

  

- conta n. 80325-2, ag. 605: 

junho de 1987 - 26,06%; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 32/1077 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

Abril de 1990 - 44,80%; 

Maio de 1990 - 7,87%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0046129-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005832/2011 - TOSHIKO 

HAMA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 
ATIVA). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do pecúlio, a parte autora, no período compreendido entre 14/12/1993 a 15/04/1994, em que exerceu atividade 

laborativa após sua aposentação (NB42/063.629.357-2). Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 

1, página 166). 

  

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043684-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019701/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, com manutenção do auxílio-doença que recebe até efetivação de reabilitação, sem 

sujeitá-lo à sistemática de alta programada. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

INSS deverá comprovar cumprimento da tutela de urgência de natureza antecipatória acima deferida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0031844-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040576/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO 

NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar no prazo de 45 dias o 

benefício de auxílio-doença em prol de JOAO BATISTA DOS SANTOS com DIB em 14/07/2010 e DIP em 

01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 
perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 15/03/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 14/07/2010 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 14/07/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
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0040726-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049160/2011 - VANDA 

MAZZANTE VIEIRA - ESPÓLIO (ADV. ); LEDA REGINA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente 

em relação às contas poupanças que constam dos autos (7387-4), JULGO, em relação a CEF procedente o pedido 

formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão 

(42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 

1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

Defiro a habilitação requerida. Anote-se. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 
do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

0035198-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054236/2011 - VIRGILIO 

GUEDES COSTA (ADV. SP252556 - MARLI GONZAGA DE OLIVEIRA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada 

anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 537.262.185-7 (DIP em 01/02/2011), que vinha 

sendo pago em favor de Virgílio Guedes Costa, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de outubro de 
2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0043013-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049738/2011 - ARQUIAS 

JOAQUIM SIMOES (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento das prestações de 

auxílio-doença vencidas no período entre as perícias judiciais, o que totaliza R$ 11.288,79 (ONZE MIL DUZENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), valor atualizado até fev/11. 
  

0046421-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004014/2011 - MARIA 

LEANDRO RAMOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Leandro Ramos, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS: 

  

a) reconhecer o período de 10/08/1981 a 28/05/1998 (ABBOTT Laboratórios do Brasil) como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum, em razão da exposição habitual e permanente a ruído, excluindo o período em que 

recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/063.764.112-4), de 05/10/1993 a 07/11/1993; 
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b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 88% (oitenta e oito por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do benefício (04/09/1999), de 

modo que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 700,85 (setecentos reais e oitenta e cinco centavos) e renda mensal 

atual de R$ 1.581,93 (hum mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos) para o mês de janeiro de 

2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 33.798,06 (trinta e três mil, setecentos e noventa e 

oito reais e seis centavos), atualizados até fevereiro de 2011.. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 
  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0033927-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043808/2011 - LINDALVA 

JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/520.928.023-0 desde a data de sua cessação, em 04.01.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 
  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0038133-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042037/2011 - EDILEUZA 
DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 502.270.652-7, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 17.05.2006; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 
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11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, modifico os 

efeitos da decisão que antecipu os efeitos da tutela jurisdicional, determinando à autarquia que dê continuidade ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez porém levando a conversão a partir de 17.05.2006. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0036621-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013547/2011 - MAURILIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A 
TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 08/05/2001 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 08/05/2001 a 

01/02/2011, respeitando a prescrição qüinqüenal. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 08/05/2001 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0030866-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014300/2011 - AGUIMAR 

MARIA DA SILVA (ADV. SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/128.774.569-2 cessado em 30/06/2005; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 21/05/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

AGUIMAR MARIA DA SILVA. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 01/07/2005 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 

em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 

  
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/07/2005 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0033531-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020428/2011 - CARLA 

APARECIDA ROCHA SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a restabelecer, no prazo de 45 dias o benefício de 
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auxílio-doença - NB31/505.964.148-8- em prol de CARLA APARECIDA ROCHA SANTOS, com DIB em 21/07/2009 

e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 27/09/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 21/07/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 21/07/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032972-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024758/2011 - ARLETE 

GOMES DA SILVA (ADV. ); MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência 0257 - caderneta de poupança 56706-0) nos meses 

de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 
Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035199-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301025780/2011 - EDINEIDE 

CEZARIO CALADO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo 

procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07/04/2008 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da 

incapacidade). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em 07/04/2008, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0037962-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019610/2011 - ENILDES 

JOSEPH MUNIZ (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE, o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou 

os efeitos da tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário 

mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 06/05/2010- data da realização da 

perícia social, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0046503-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040253/2011 - 

WELLINGTON DO AMOR DIVINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença em favor de Wellington do Amor Divino, com DIB em 

22/10/2010 (ajuizamento), ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 11/07/2011 (conforme 

tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 22/10/2010, com atualização 

monetária e incidência de juros, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0030069-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001596/2011 - MARIA 
IVONETE SILVA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 

requerimento administrativo (04/02/2009), no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), em janeiro de 

2011. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de fevereiro de 2011, no total de 

R$ 13.512,70 (TREZE MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS E SETENTA CENTAVOS), conforme cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e 

o periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS 
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para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Registre-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO procedente o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 

administrativo, da seguinte forma: 

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 2010, do Conselho da Justiça Federal; 

e 
d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para 

cumprimento (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

P.R.I. 

  
0044441-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038607/2011 - SIDNEY 

SANTANNA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0041342-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038608/2011 - MIGUEL 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036034-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043691/2011 - NELSON 

ANTONIO BLUMTRITT (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0037348-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007073/2011 - FIRMINO 

TOME DE MATOS (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de aposentadoria 

por idade, com DIB em 11.03.2005, com a correta consideração dos salários-de-contribuição. 

A inicial veio instruída com documentos. 

Dispensado o relatório. 

DECIDO. 
Com efeito, a Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

  

  

 No meu entendimento, o valor das causas ajuizadas nos termos da referida Lei 10.259/01, deve ser aferido pela 

importância das 12 parcelas vincendas; tal raciocínio vem confirmado pelo §2º do dispositivo citado acima, segundo o 

qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 
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Requer o requerente a revisão do benefício de aposentadoria por idade, com data de início em 11.03.2005, sob o 

argumento de que não foram considerados corretamente os salários-de-contribuição correspondentes ao PBC do 

benefício. 

Conforme parecer da contadoria judicial anexados aos autos, que passa a fazer parte integrante dessa sentença, 

considerando os salários-de-contribuição constantes da relação dos salários-de-contribuição emitida pelo empregador, 

além daqueles constantes da memória de cálculo do benefício, dados do CONBAS, procedeu-se à revisão da renda 

mensal inicial do respectivo benefício, sendo apurado o valor de R$ 740,47. 

Portanto, o valor apurado pela contadoria judicial é maior do que aquele apresentado pelo INSS, o que demonstra a 

irregularidade na concessão do citado benefício. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a recalcular o benefício percebido pela parte autora, considerando para o cálculo da respectiva RMI 

o valor correto dos salários-de-contribuição, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a 

presente sentença. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 45.316,62 (QUARENTA E CINCO MIL 

TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).    

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor e oficie-se à APS para implantação do 

benefício no seu valor correto. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036422-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015057/2011 - SAMUEL 

MOREIRA DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/560.614.171-6 cessado em 11/07/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 22/06/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

SAMUEL MOREIRA DIAS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 12/07/2008 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 

em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 
prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se o INSS para manutenção da tutela anteriormente deferida. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 12/07/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados na modalidade contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade 

laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0038113-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031786/2011 - IDA MORAS 

MOLLICA - ESPÓLIO (ADV. ); MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES, 

SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA, SP230116 - PRISCILA PETINATTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, reconheço a prescrição em relação 

ao plano Bresser e Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos 

planos econômicos denominados: Plano Bresser (junho/87 - 26,06%), ao Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 

correção de 42,72%) e Collor I (abril de 1990 e maio de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%) referente à conta poupança 

nº, 14789-0 da CEF, conforme extratos anexados na petição de 22.11.2010. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 
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mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0033728-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023758/2011 - QUITERIA 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez (DIB em 27/02/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de QUITERIA BEZERRA DA SILVA. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 27/02/2009 a 
01/02/2011, respeitando a prescrição qüinqüenal. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 27/02/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037741-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046390/2011 - CARMEN 

GUERRERO TELHEIRO (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da 

conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, nos meses de abril e 

maio de 1990, consoante fundamentação. 

  
A correção monetária dos valores devidos dar-se-á em conformidade com os índices da poupança; juros contratuais ou 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data citação, e juros de mora no percentual de 1 por cento), ao 

mês, até o efetivo pagamento. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0036780-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013593/2011 - JOSE 

FERREIRA INACIO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer no prazo de 45 dias o benefício de auxílio-

doença - NB31/534.227.398-2 - em prol de JOSE FERREIRA INACIO com DIB em 29/01/2011 e DIP em 01/02/2011, 
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o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 05/02/2012. 

                 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 29/01/2011 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 29/01/2011 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0033469-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024933/2011 - JOSE 

DOMINGOS ARAUJO DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA 

OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 
condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença em prol de JOSE DOMINGOS ARAUJO DA SILVA com DIB em 08/10/2010 e DIP em 01/02/2011, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 08/10/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 08/10/2010 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 08/10/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0043683-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024265/2011 - EDUARDO 

BALTAZAR MARQUES (ADV. SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implatar o benefício de auxílio-doença em prol de EDUARDO BALTAZAR 

MARQUES, com DIB em 30/07/2008 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 08/03/2011 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 30/07/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 30/07/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0033697-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046180/2011 - EDSON DA 

CONCEICAO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 269, I do CPC, e, nesta oportunidade, concedo a tutela antecipada, revogando a anteriormente deferida, 

condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/ 502.935.475-8 em favor de EDSON DA 

CONCEIÇÃO, mantendo-se a DIB em 21/05/2006 (art. 60, 1º da Lei 8.213/91), e a convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 22/04/2010 (data da perícia). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, com atualização monetária e incidência de juros, nos termos 
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da Resolução 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Inclusive em resposta aos embargos de declaração opostos, no cálculo dos atrasados deverão ser desconsiderados 

eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  
0036256-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167619/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES YAMADA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). MARIA 

APARECIDA RODRIGUES YAMADA ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, a fim de ver computado no PBC de seu benefício aposentadoria por idade, os salários-de-contribuição 

percebidos de julho de 1994 a fevereiro de 2007 como professora da rede estadual de ensino. 

Dispensado o relatório. Decido. 

Informa a autora ser beneficiária de aposentadoria por idade desde 10.05.2007 com renda mensal de um salário-mínimo. 

Afirma que o INSS deixou de computar para a apuração da respectiva renda mensal os salários-de-contribuição 

correspondentes ao período em que esteve vinculada à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 

Juntou aos autos a certidão de tempo de contribuição do período em que trabalhou como professora de educação básica 

II, com as correspondentes contribuições. 

Analisando a relação dos salários de contribuição emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, verifica-

se que, de fato, os valores auferidos por este vínculo são maiores do que aqueles considerados pelo INSS, conforme 

carta de concessão do benefício anexada aos autos. 

Há, ainda, nos autos, declaração da Secretaria Municipal de Educação (órgão a que autora estava vinculada antes de sua 
aposentadoria) de que não houve utilização dos salários-de-contribuição constantes da certidão da Secretaria do Estado. 

Pois bem. 

O tempo de serviço prestado pelo autor sob o regime estatutário integrou o seu patrimônio jurídico e, assim, a alteração 

do seu regime de prestação de trabalho, ou de concessão de aposentadoria (já que está aposentada pelo RGPS), do 

mesmo modo, foi abarcado pelo novo ente. 

Destarte, havendo expressa disposição constitucional a respeito da compensação entre os regimes previdenciários da 

Previdência Social e do servidor público e, não sendo utilizado os salários-de-contribuição para a aposentação em um 

dos regimes, é direito da segurada a consideração de tais valores na concessão do benefício pelo regime em que se deu a 

aposentadoria. 

A matéria posta em análise versa sobre a contagem recíproca de tempos de serviço prestados a regimes diversos, 

disciplinada hoje na Lei nº 8213/91, Seção VII, cujo regramento aplica-se tanto aos segurados do Regime Geral, quanto 

aos regimes dos servidores federais, estaduais e municipais. O artigo 94 permite a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 

mediante a compensação financeira entre os diferentes sistemas de previdência social, esta regulada pela Lei n. 9796/99. 

No que concerne à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, 

encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao 

mês. Neste sentido: 
“Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual 

de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido." (STJ, REsp 

524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501). 

  

Ainda que não desconheça a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de 

junho de 2009 (“Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”), entendo que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 

(contribuintes, segurados, etc) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 43/1077 

No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do 

benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular o benefício de aposentadoria por idade 

percebido pela autora desde a DIB, em 10.05.2007, considerando os salários-de-contribuição constantes da certidão 

emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo anexada aos autos. Condeno-o, ainda, ao pagamento dos 

valores atrasados, corrigidos monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF 

da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região (Resolução CJF nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e 

fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. Sem custas e honorários nesta instância judicial 

(Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0031864-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047511/2011 - EUNICE 

NERES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que antecipou os efeitos da tutela, julgo 
procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19/01/2009 (primeiro requerimento administrativo posterior ao início da 

incapacidade). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde o primeiro requerimento 

administrativo, em 19/01/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 
  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036540-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045630/2011 - JOSE 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE 

FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/521.993.860-2 (DIB em 20/09/2007 , DIP em 

(primeiro dia da competência da prolação de sentença), que vinha sendo pago em favor de José Batista da Silva, 

representado por sua curadora Angelina Jesus da Silva, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP (primeiro dia da competência da prolação de sentença) fixada nesta sentença, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 
de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência 

de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0046168-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014889/2011 - MARIO 

PINHEIRO LEITAO (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040359-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020724/2011 - JOSE NADYR 

MONTANHEIRO - ESPOLIO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO); 

CARMELITA LAZARA MONTANHEIRO SEGATTI (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO); OLGA PEREIRA MONTANHEIRO (ADV. SP113886 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046134-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040538/2011 - ODACIO 

CHELEGHINI FILHO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a majorar o coeficiente de cálculo do benefício de titularidade de ODÁCIO CHELEGHINI FILHO 

(NB 147.136.234-2) para 100% do salário-de-benefício, elevando a renda mensal inicial para R$ 1.724,71 e a renda 

atual para R$ 1.991,44 (dezembro/2010). 

  
Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 16/01/2008, cuja soma totaliza R$ 10.819,91 

(DEZ MIL OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até janeiro/2011, 

com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0042837-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008938/2011 - MARIA INEZ 

DA SILVA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA, SP138179 - RENATA NABAS LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio doença em favor de 

MARIA INEZ DA SILVA, desde sua cessação em 18/02/2008 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 28/05/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039946-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051909/2011 - GILDETE 

ALVES SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

97700425-0, do índice do plano verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0035484-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034159/2011 - ROSANGELA 

OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI 

BARDACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 31/528.363.033-8 (DIB em 15/02/2008, DIP 

(primeiro dia da competência da prolação de sentença), que vinha sendo pago em favor de Rosangela Oliveira da Silva 

Nascimento, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 13/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036614-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049821/2011 - LUCY LUIZA 

PEDROZA (ADV. SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

  

a) JULGO PROCEDENTE o pedido relativo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão e condeno a CEF ao 

pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da conta de caderneta de poupança referida na 

inicial, pelo IPC, em janeiro/89, tomando-se por base o saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques; 

  
b)            JULGO PROCEDENTE o pedido relativo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Collor I e condeno a 

CEF ao pagamento da diferença de 44,80%, relativa à correção monetária da conta de caderneta de poupança referida 

na inicial, pelo IPC de abril de 1990, em maio de 1990, creditando-se os respectivos valores, tomando-se por base o 

saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes 

sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. 

  

                                                               As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente e sofrerão a incidência 

de juros moratórios, conforme a Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal. 

  

                                                               Sem custas e honorários advocatícios. 
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P.R.I. 

  

0037254-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301026899/2011 - ALBERTINA 

SEVERINA DA ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a: i) implementar em favor de ALBERTINA SEVERINA DA ROCHA o benefício de 

aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo em 27/05/2009, sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 510,00 para a competência de dezembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 10.764,18, atualizadas até janeiro de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0040853-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019563/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - 

NB31/530.042.127-4 - em prol de MARIA DAS GRACAS ROCHA DE OLIVEIRA, com DIB em 15/08/2008 e DIP 

em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 10/06/2012. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 15/08/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 15/08/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 
recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0036023-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015927/2011 - NEURACI 

FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1)restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/516.579.004-1 cessado em 25/04/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 29/07/2008 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

NEURACI FRANCISCA DE SOUZA. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 26/04/2008 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 
em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

Oficie-se o INSS para manutenção da tutela anteriormente deferida. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 26/04/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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0047452-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021398/2011 - CLAUDIMIRO 

VIEIRA DE FARIAS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente 

deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/ 131.236.199-6 cessado em 04/06/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 26/08/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

CLAUDIMIRO VIEIRA DE FARIAS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 05/06/2009 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 05/06/2009 a 01/02/2011, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046965-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038502/2011 - MARIA 

APARECIDA CARDENAS KALUME (ADV. SP243189 - CYNTHIA AMARAL CAMPOS, SP256866 - DANIEL 

DE BARROS CARONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, determinando a atualização do saldo das contas 59566-3 e 115895-0, ambas da agência 0238, por 

ocasião do Plano Verão (janeiro de 1989, índice de 42,72%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 
partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0030068-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047958/2011 - OSVALDO 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a 

implementar em favor de OSVALDO DA SILVA o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento 
administrativo (14/01/2009), sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 510,00, para a competência de dezembro 

de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 8.411,43, atualizadas até janeiro de 

2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial, descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por idade 

(NB 153.041.510-9). 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 
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0045721-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261912/2010 - 

ALEXSANDRINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/128.673.971-0 - em 

prol de ALEXSANDRINO RODRIGUES DA SILVA, com DIB em 01/01/2009 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 16/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/01/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/01/2009 a 01/02/2011, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0037072-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013595/2011 - BENEDITA 

CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 28/08/2008 e DIP em 

01/02/2011), em favor de BENEDITA CRISTINA DA SILVA LIMA. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 28/08/2008 a 

01/02/2011, respeitando a prescrição qüinqüenal. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166). 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 28/08/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0042934-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024806/2011 - IAROSLAV 

ARADZENKA (ADV. ); ANNA RAUBA ARADZENKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agências 235 e 275 - cadernetas de 

poupança 114.530-4 e 79618-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0039563-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016271/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS RIBEIRO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/521.925.423-1 cessado em 10/07/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 08/07/2009 e DIP em 01/02/2011), com o 

acréscimo de 25%, em favor de MARIA DE LOURDES SANTOS RIBEIRO. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, ser 

implantada no prazo de 45 dias. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 11/07/2008 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 
em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 11/07/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados na modalidade facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0030378-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024182/2011 - CELSO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/570.623.704-9 - em 
prol de CELSO RIBEIRO DA SILVA, com DIB em 01/07/2008 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 04/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/07/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/07/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032072-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014855/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ROSA LEAO BUVUO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença - parte autora tem 

direito ao restabelecimento do auxílio-doença - NB31/518.712.752-3 - em prol de MARIA DAS GRACAS ROSA 

LEAO BUVUO, com DIB no dia após sua cessação, em 01/12/2009 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 15/07/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/12/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 50/1077 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/12/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados na modalidade facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031539-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012453/2011 - RAYMUNDA 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/530.310.735-0 cessado em 01/10/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 25/05/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA. 

  
Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença. Os cálculos das 

parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça 

Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0038398-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041187/2011 - CARLOS 

EDUARDO MATUTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP258918 - DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 
o benefício de auxílio-doença NB n. 31/527.657.801-6 (DIB em 06/02/2008, DIP (primeiro dia da competência 

da prolação de sentença), que vinha sendo pago em favor de Carlos Eduardo Matutino de Oliveira, desde sua cessação, 

o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 08/07/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0032794-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042468/2011 - MARIA DO 

CARMO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 
o benefício de auxílio-doença NB n. 31/534.125.181-0 (DIB em 02/02/2009, DIP (primeiro dia da competência 

da prolação de sentença), que vinha sendo pago em favor de MARIA DO CARMO MENDES DOS SANTOS, desde 

sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 22/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 51/1077 

  

0036294-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046895/2011 - GILBERTO 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE presente 

demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - 

RMI, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da ORTN/OTN, bem como condeno o INSS no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da contadoria 

judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução nº 

134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Condeno o INSS também ao pagamento dos honorários do técnico contábil, na forma do artigo 12 e parágrafo 1°, da 

Lei n° 10.259, de 12.07.2001. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 
requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031597-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019700/2011 - JOSE SOARES 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA 

ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/570.231.147-3 - em prol de 

JOSE SOARES DA SILVA, com DIB em 21/12/2007 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

07/10/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 21/12/2007 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 21/12/2007 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0038489-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034047/2011 - JOSÉ 

SEVERINO DOS SANTOS. (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a averbar o período de recolhimentos individuais de 
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maio/1981 e de dezembro de 1982 a dezembro de 1984 e, por conseqüência, conceder ao autor José Severino dos 

Santos o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (21.12.2004), com RMI e renda 

mensal no valor do salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 36.253,60 (TRINTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), para jan/2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando que o mesmo seja implantado pelo INSS, no prazo de até 45 dias, independentemente do trânsito em 

julgado. Oficie-se para cumprimento. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento dos atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0037663-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054161/2011 - LUZELUTA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar à autora, Luzeluta Ferreira do Nascimento, o 
benefício de auxílio-doença, a partir de 24/11/2008 (NB nº 533.225.256-7), no valor atual de R$ 1.457,02 (UM MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS), no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas, no total de R$ 14.809,83 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E 

NOVE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), limitados até 31/12/2010 e atualizados até a presente data, 

conforme cálculos elaborados pela contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, considerando que a partir desta data deve ser formulado novo 

requerimento na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0044291-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016657/2011 - RENATO 

SATTOMURA (ADV. SP173096 - ALBERTO CORDEIRO, SP246480 - RODRIGO AFONSO MACHADO); 

IOCHIOU SATTOMURA - ESPOLIO (ADV. SP173096 - ALBERTO CORDEIRO); KINUYO HONDA 

SATTOMURA (ADV. SP246480 - RODRIGO AFONSO MACHADO); ELIZABETH SATTOMURA 

NASCIMENTO (ADV. SP246480 - RODRIGO AFONSO MACHADO); KATIA SATTOMURA (ADV. SP246480 - 

RODRIGO AFONSO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Referidos valores decorrentes da condenação deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, 

com incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir 

da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que 

se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta 

como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros 

expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0030044-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050599/2011 - MARIA 

SALOME DE LIMA OLIVEIRA (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 
comprovada nos autos, pelos índices do Plano Verão (janeiro de 1989 - 42,72%) e Plano Collor I - (Abril de 1990 - 

44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

 Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

 Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
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 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

 Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

 P.R.I. 

  

0041523-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040113/2011 - TERUMITU 

OTANI (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA, SP260483 - PRISCILLA ANTONIA COSER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais, capitalizados mês a mês, ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por 

cento), até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  
Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0039858-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054063/2011 - EDNA 

CARAVIERI DE SOUZA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); LUCIO DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); 

RONALDO CARAVIERI DE SOUZA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); LUCIANA CARAVIERI DE SOUZA (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 
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Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037123-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050415/2011 - SABINO 

CARLOS CARDOSO SACRAMENTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 
previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0032998-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042109/2011 - MARLENE 

DOMINGOS DE QUEIROZ (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo os efeitos 

da tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-

doença, com DIB aos 23/09/2010, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 23/09/2011 

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data da implantação, em 23/09/2010, com atualização monetária e incidência de juros, nos 
termos da Resolução nº 134/2010, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 55/1077 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0041215-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055946/2011 - ROBERTO 

MATSUMOTO (ADV. SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0036609-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038556/2011 - JOSE 

ALONSO RIVERA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 35817-1, agência 0326, adotados os índices de abril 

de 1990 (44,80%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0031900-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019711/2011 - MARA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 
na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/530.735.197-2 cessado em 30/11/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 14/07/2010 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

MARA APARECIDA DOS SANTOS. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 30/11/2008 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 

em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 30/11/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041595-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054097/2011 - OLIVIA 

RIQUELME E SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da 

Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 
  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0033189-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049723/2011 - JURACY IRIA 
(ADV. SP203667 - JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido relativo à 

aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à 

atualização monetária da conta de caderneta de poupança referida na inicial, pelo IPC, em janeiro/89, tomando-se por 

base o saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, 

incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. 

  

                                                               As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente e sofrerão a incidência 

de juros, conforme a Resolução 134/10, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

                                                                                                               

                                                               P.R.I. 

  

0042688-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048389/2011 - CATARINA 

SALVADORA DOS SANTOS (ADV. SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO 
GARCIA FILHO, SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

(a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/502.909.308-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez desde sua concessão; 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 57/1077 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a manutenção dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035514-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050713/2011 - DAGOBERTO 

HAJJAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

O levantamento dos valores deverá ser pleiteado em sede administrativa, sendo regidos pelos atos normativos vigentes.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0039757-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046564/2011 - VALDOMIRO 

SOBRAL DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora 

para lhe assegurar o direito ao benefício de aposentadoria por idade, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social 

a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), a partir da 

data do pedido administrativo, com renda mensal atual fixada no valor mínimo de benefício, em R$ 540,00 

(QUINHENTOS QUARENTA REAIS) janeiro de 2010, e extingo o processo com julgamento de mérito, com base no 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 1.534,60 (UM 

MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, valor sobre o qual deverão incidir correção monetária e os juros legais, até 

efetivo pagamento. 
Defiro o pedido de tutela antecipada. Oficie-se o INSS para a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado, consignando-se o prazo e a multa acima estabelecidos. A medida antecipatória não abrange o pagamento de 

atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

0037248-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006599/2011 - MARIA 

PIEDADE DE CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o réu a implementar em favor de MARIA PIEDADE DE CARVALHO o benefício de 

aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo (05/08/2008), sendo a renda mensal atual 

correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para a competência de dezembro de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 15.950,16 (QUINZE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2011, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Oficie-se ao INSS, 

concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida. 

P. R. I. Oficie-se. 

  

0037940-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148211/2010 - JOSE 

BERNARDINO DE ASSIS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS a implantar o auxílio-

doença a partir de 06/11/2008, data na qual requereu o benefício administrativamente, e à sua conversão em 
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aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25%, desde 15/12/2009, com renda mensal atual de R$ 1.449,81 (UM 

MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), competência de 

dezembro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 27.732,76 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS 

E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

                             P.R.I.Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida. 

  

0042360-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045707/2011 - DENISE 

LEMES FERNANDES NEVES (ADV. SP075555 - MARIO MASANOBU NODA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 
autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente à incidência de imposto de renda 

sobre abono assiduidade, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação e aos documentos anexados aos 

autos. 

            O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. 

Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal.  

               Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 

10.259/01. 

               A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos 

autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP). 

               P.R.I.C. 

               Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  
0039478-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024458/2011 - SONIA 

MARIA SILVA GELAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP261294 - CRISTIANO 

LUIZ ALVES CECHETO). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (agência 0245 - caderneta de poupança 33900-2) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 
declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0039075-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040838/2011 - JOAO 

CHURAI (ADV. ); MARIA AURELIA CHURAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta nº99012675-6, ag. 0347 - junho/87 (26,06%), janeiro/89(42,72%), abril/90(44,80%) e maio (7,87%) 

  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0040818-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024457/2011 - SEBASTIANA 

DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI); VANIA MILENA RODRIGUES 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (agência 0284 - cadernetas de poupança 00054930-1 e 00047678-9) no mês 

de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0034389-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016457/2011 - ALVINA 

MARIA BARBOSA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a antecipação de tutela e julgo procedente o pedido da autora, 
nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o benefício assistencial 

128.436+249-0 desde a data de sua cessação com DIP em 01/02/2011). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da DIB até a DIP fixadas nesta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0031716-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014527/2011 - JUDITE 

ALVES COSTA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE 

DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/517.379.076-4 cessado em 03/03/2008; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 04/07/2008 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

JUDITE ALVES COSTA SILVA. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, em 04/03/2008 até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, 

em 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 
21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 04/03/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados na modalidade facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0044960-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023539/2011 - ANTONIO 

VAZ DE CAMPOS (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração do período especial de 03/12/98 a 04/08/2008, condenando o INSS a 

efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, ao 

percentual de 100% do salário de benefício, com renda mensal atual de R$ 2.104,53 (DOIS MIL CENTO E QUATRO 
REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS)   em valor de dezembro de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 6.666,41 (SEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam 

a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do ajuizamento desta ação, 

atualizados até janeiro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que reveja o 

benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), conforme o valor apurado nos autos, sob pena de fixação de 

multa diária e incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e 

honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0047696-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049170/2011 - REYNALDO 

BARRETO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, condenando o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de modo que os 24 primeiros 
salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, bem como 

condeno o INSS no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que 

passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, 

do Conselho da Justiça Federal, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038893-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044261/2011 - SANDRA 
APARECIDA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, 

no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 570.647.492-0, DIB 02.08.07, em favor de Sandra Aparecida 

Silva, desde sua cessação, em 15.03.08, de um salário mínimo atual, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu em oito meses a partir 

do restabelecimento do benefício. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 18.226,84, já 

descontados os valores percebidos a título do benefício posterior, conforme cálculos da contadoria. 

  

0044584-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021460/2011 - MANOEL 

LELIS VIEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso,mantenho a tutela 

anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  
1)restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/ NB31/534.780-585-0 cessado em 24/04/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 07/08/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

MANOEL LELIS VIEIRA. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 25/04/2009 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 25/04/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0046628-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041883/2011 - LUIZ 
CARLOS COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a ré a liberar ao 

autor o saldo da conta vinculada do FGTS representadas nos extratos de fl. 06 do arquivo provas.pdf. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 15 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0042162-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301052300/2011 - GETULIO FELICIANO (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, REJEITO 

os embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0038660-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301049235/2011 - JOSE MAROSTICA (ADV. 

SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de sentença que julgou extinto o processo sem 

julgamento do mérito, em face da ausência do autor na audiência. Alega que, no dia seguinte, justificou a ausência da 

parte autora em decorrência de problemas de saúde. 

  

DECIDO. 

  

A atividade jurisdicional do juiz de primeira instância encerrra-se com a sentença. Não há nenhum nulidade na sentença 

que autorize a declaração de sua nulidade. A justificativa, mormente tendo em vista que o autor estava internado vários 
dias antes da audiência deveria anteceder a data da audiência, principalmente porque o autor encontra-se representado 

por advogado. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e os acolho parcialmente apenas a título de esclarecimentos sem 

alteração no conteúdo da sentença. Int 

  

0035398-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009185/2011 - MANOEL AMANCIO ALVES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de 

ação que objetiva a concessão de pensão por morte. A sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito por 

ausência de documento essencial. A parte alega omissão. 

  

DECIDO 

  

De fato, a parte autora juntou aos autos, antes da prolação da sentença, o comprovante de endereço, objeto do despacho 

de fls. Portanto, resta caracterizado erro material suficiente para a declaração de nulidade da sentença. 
  

Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes provimento para declarar nula a sentença. Prossiga-se. 

Int 

  

0036522-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301043114/2011 - PAULO EIGI MIYAGI (ADV. 

SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo embargante, por meio do qual pretende seja sanada contradição na 

sentença prolatada nos presentes autos, ao extinguir o processo “pela falta de apresentação dos documentos necessários 

ao julgamento do feito, impossibilitando o desenvolvimento regular do processo”. 

  

O embargante alega em síntese, “que a sentença está contraditória, eis que sustenta que o feito não está instruído com o 

extrato necessário ao deslinde da ação, sendo que na verdade os extratos encontram-se anexados aos autos desde 

16/08/2007 (arq.pdf.14.08.2007)”. 

  
Recebo os embargos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. 

  

No mérito, dou-lhes provimento pois, de fato, ao analisar os autos virtuais, constata-se que, o autor em 16/08/2007 

(arq.pdf.14.08.2007), apresentou parte dos extratos para comprovação da existência de saldo em sua conta-poupança em 

relação a um dos períodos que consta do pedido formulado na inicial. 

  

Deste modo, como a sentença prolatada não aprecia corretamente o mérito da ação e contém vício insanável, deve, 

então, ser declarada nula e sem nenhum efeito.  
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Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade do presente sistema, consagrados expressamente 

pela Lei 10.259/01 e, considerando a ocorrência de erro na prolação da sentença, declaro nula e de nenhum efeito a 

sentença prolatada e anexada aos presentes autos virtuais . 

  

Dessa forma, passo ao julgamento do feito: 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando ao recebimento da diferença entre a 

correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança, 

tendo como pontos controvertidos os reflexos dos Planos Bresser (junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989) na correção 

dessas cadernetas. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Em prosseguimento, consigno não ser caso de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. Da mesma forma, a sistemática dos recursos 

repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do julgamento, em primeira instância, das demandas 

com o mesmo objeto 

Registro ainda que a parte autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança, não 
havendo que se falar em falta de documento essencial para a propositura da demanda. 

Passo às questões preliminares ao mérito. 

Reconheço a legitimidade passiva da CEF com relação à segunda quinzena de março de 1990, eis que o objeto da 

presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os quais seria 

legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores que não foram objeto de bloqueio e permaneceram na conta 

poupança da parte autora. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo a Caixa Econômica Federal pessoa jurídica de direito privado, não há que se falar na aplicação do 

prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 
Diversos são os índices postos em discussão quando se trata do tema em pauta, de modo que, em linhas gerais, este 

juízo adota as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São 

Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 
2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

A principal razão de decidir no sentido da aplicação de tal ou qual índice inflacionário não reside na existência de 

direito do poupador a índice que acredita melhor valorava a inflação, mas sim no respeito ao princípio da segurança 

jurídica e da irretroatividade da lei, merecendo incidir o índice previsto em lei por ocasião da contratação ou renovação 

do contrato de depósito em caderneta de poupança. 

Havendo alteração legislativa, de modo válido, especialmente no que concerne ao período de regência do contrato - sem 

retroatividade - é de ser aplicado o índice adotado em inovação, não assistindo razão aos poupadores que pretendem a 

manutenção do índice anterior, ou a eleição de outro, diferente daquele previsto em lei. 

A propósito, isso ocorreu em relação ao IPC de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), período em que não houve afronta 

ao princípio da irretroatividade da lei, de modo que foi válida a alteração normativa feita pela Medida Provisória n. 294, 

de 31/01/91, convertida na Lei n.8.177/91, que em seu art. 7º elegeu a TRD como índice de correção das cadernetas de 
poupança após a implantação do Plano Collor II, índice este que tem incidência no cálculo da correção monetária dos 

depósitos a partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, PrimeiraTurma, rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJe 10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ15/5/2007; REsp 

656894/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra ElianaCalmon, DJ 20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. STJ Ag Reg no RESP nº 637869. 

Também em parte isso se verifica quanto aos índices de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (42,72%), visto que incidem 

apenas e tão-só sobre os saldos em conta de caderneta de poupança contratadas ou renovadas até 15 de junho de 1987 e 

15 de janeiro de 1989 respectivamente, visto que as contas contratadas ou renovadas a partir 16 de junho/87 e 16 de 

janeiro/89 sujeitam-se ao índice adotado segundo as alterações normativas feitas à época. 

Portanto, e a depender do período debatido, são devidos os seguintes índices de expurgos inflacionários incidentes sobre 

os saldos das cadernetas de poupança: 
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Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser, desde que contratados/renovados até 

15/06/1987; 

Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão, desde que 

contratados/renovados até 15/01/1989; 

Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

  

Qualquer outro índice diferente dos acima mencionados não tem sua incidência amparada normativamente, já que ou 

não eram previstos em lei, ou foram abandonados devido à alteração legislativa que, validamente, dispôs sobre essa 

alteração nos períodos de contratação ou renovação do contrato de depósito em caderneta de poupança iniciados sob a 

égide da lei nova. 

  

Sob outro giro, tendo em vista que a causa merece decisão à luz dos fatos postos em debate, a apreciação do pedido se 

fará segundo o período debatido pelo autor, de modo que a divergência aritmética entre percentuais indicados na 

exordial e aqueles tidos por este juízo como devidos é de ser admitida como resultado de mera adequação da prestação 

jurisdicional à pretensão, não se pondo ilação de que haveria solução além do pedido. 

  
Por fim, a despeito do item XX do acórdão colacionado, não incidem, no caso, os índices de juros e correção monetária 

devidos nas ações condenatórias em geral, visto que, no tema em debate, há previsão contratual quanto a juros e 

remuneração típicos às contas em caderneta de poupança, comportando a aplicação destes, em consonância com o que 

foi contratado. 

  

No presente caso, o autor pleiteia o recebimento da diferença entre a correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos nas cadernetas de poupança, tendo como pontos controvertidos os reflexos dos Planos Bresser 

(junho de 1987) e Verão (janeiro de 1989) na correção dessas cadernetas. 

  

Contudo, verifico que o autor deixou de juntar aos autos os extratos relativos aos reflexos dos Planos Bresser (junho de 

1987), motivo pelo qual o pedido de correção monetária referente ao mencionado plano não merece prosperar. 

  

Assim, com relação às contas bancárias pertencentes à (s) Instituição (s) Ré (s), cuja titularidade foi comprovada no 

presente feito, relativamente às épocas em que devidos os expurgos requeridos, caberá a parte autora, em fase de 

execução, se necessário, complementar a prova apresentando eventuais extratos faltantes a fim de demonstrar a 

existência de saldo nos meses em que pretende a correção, sob pena de extinção da execução e remessa dos autos ao 

arquivo. 
  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

a atualizar o saldo da conta poupança de que é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente 

sentença, no mês de janeiro de 1989, consoante fundamentação. 

  

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0035849-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301023599/2011 - IMELDE MARIA PANSERA 

DE MOURA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de Declaração interposto pelo autor alegando 

omissão e contradição na sentença prolatada nestes autos. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 
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0044162-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301054840/2011 - JANDIRA BIZZI DE CASTRO 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de sentença que julgou 

improcedente a ação que pleiteava a desaposentação da parte autora. Alega omissão e contradição. 

  

DECIDO. 

  

De início, não há que se falar em omissão pois a sentença está suficientemente embasada. Não é necessário que todos os 

argumentos trazidos pela parte, em sua exordial, sejam objeto de apreciação pelo Juízo. Afinal, em face do efeito 

devolutivo de eventual apelação todos os pontos e argumentos não analisados pelo Juízo de primeiro grau poderão ser 

apreciados pelo Tribunal. Não há, pois, preclusão em relação a eventual prequestionamento da matéria.  

  

Da mesma forma, não há contradição na sentença. A sentença afirma que a renúncia, nos termos do previsto no artigo 

18, parágrafo segundo, da lei de benefícios, exige devolução para surtir os efeitos jurídicos desejados pelo autor. Antes 

afirmou que a proibição prevista no Decreto 3048/99 era de provável inconstitucionalidade. Portanto, admite a 

desaposentação mas exige a devolução.     

  
Pelo exposto, conheço dos embargos e dou-lhes parcial provimento a título de esclarecimentos. Int 

  

0047498-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009553/2011 - MAGDA DE CAMARGO DA 

SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

                                    P.R.I. 

  

0042322-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301052299/2011 - ALCEU ANTONIO DIAS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0046564-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011554/2011 - SILVIA PEREIRA FONSECA 

GONZAGA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK, SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme petição anexa em 

16/12/2010, a sentença protocolizada no termo nº 405388, em 22/11/2010, contém erro material em seu dispositivo 

consistente na incorreta digitação do nome da autora. 

Recebo, assim, a referida petição, apenas para o fim de corrigir o erro acima mencionado, no termos do artigo 463 do 

Código de Processo Civil, e fazer constar como parte a autora SILVIA PEREIRA FONSECA GONZAGA, ao invés de 

Rosangela Francelino. De resto, fica mantida a sentença já proferida. 

 P.R.I. 

  

0043628-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015739/2011 - ALVARO DE SOUZA (ADV. ); 

MARIA APARECIDA DE PAULI SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 
declaração. 

Int. 

  
0033723-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009552/2011 - CLAUDIO MARTINS 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036621-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009167/2011 - SIDNEY ANGELO GOMES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034870-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011773/2011 - JUCILEIDE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração em face de sentença que julgou parcialmente procedente a ação. 

  

A parte autora alega omissão no julgado. 

  

DECIDO. 

  

De início, o auxílio-doença, conforme expresso na sentença, poderá cessar sem necessidade de reabilitação profissional. 

No mais, não há necessidade de nova perícia judicial. Seria o caso, a meu ver, de ter cessado o benefício na data em que 

o perito atestou a necessidade de nova avaliação, tendo em vista que ao Poder Judiciário cabe apenas analisar a 

legalidade do ato administrativo que denegou o benefício e não, de forma indefinida, verificar a incapacidade do 
segurado. Porém, tendo em vista que os embargos de declaração tem natureza de recurso e haveria evidente reformatio 

in pejus, deixo de apreciar o pedido de nova perícia. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes parcial provimento a título de esclarecimento. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038228-90.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016373/2011 - ARNALDO MATULIONIENE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039150-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016376/2011 - MARIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0037235-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301049788/2011 - LUIS PAULO BALLONI 

ABREU (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0046442-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050707/2011 - JOAO FREIRE 

LIMA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041836-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045426/2011 - JOSE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030590-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044161/2011 - MARIA JOSE 

DE ARRUDA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033037-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301337824/2010 - IRANDI 

DUTRA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos 

dos arts. 284, parágrafo único e art. 267 III, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0037460-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054142/2011 - JOÃO DE 

MELO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
P.R.I. 

  

0041383-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053312/2011 - JOSE 

MANOEL SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0042772-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052723/2011 - ROSALVO 

MENDES FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0038458-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054405/2011 - FRANCISCO 

OLIVEIRA GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSS, por intermédio da qual pretendia a parte autora a revisão de benefício 

previdenciário. 

DECIDO. 

Diante da verificação de coisa julgada (processo n. 200763010137853), de rigor a extinção do presente feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, eis que a parte autora já exerceu seu direito de ação, para 

discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 
P.R.I. 

  

0036876-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048508/2011 - JOANA PAES 

LANDIM (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  
0035080-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048818/2011 - CIVALDO 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029750-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048822/2011 - RUI SERGIO 

GABRIEL SALLES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047152-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050706/2011 - ELIANA 

ANGELA GIANINI VICTORIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037000-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050711/2011 - ALFREDO 

FELIPE DA LUZ SOBRINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036983-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050712/2011 - CIRILO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035101-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050714/2011 - LUIZ CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034362-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050716/2011 - JOSE CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033396-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050718/2011 - AGOSTINHO 

FERREIRA GOMES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0030035-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050723/2011 - GERALDO 

POETA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034951-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054417/2011 - THEREZA 

BARRETO CAMPANHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034722-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054418/2011 - NORMA 

RUGGIN RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042190-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054381/2011 - LEVINO ELIS 

PINTO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044506-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052443/2011 - BENEDITO 

PEREIRA COSTA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro nula a sentença proferida 

em lote nestes autos e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a se manifestar 

expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0041398-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049157/2011 - WILSON 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP227689 - MAURICIO MARTINES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041157-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049159/2011 - JURCILIA 

MARIA BATISTA (ADV. ); MANOEL FERREIRA BATISTA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041560-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051319/2011 - MARIA DE 
LOURDES PASQUOTTO DI DONATO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034476-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045204/2011 - MAURILIO 

APARECIDO TOMPSITTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0033626-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053266/2011 - ELIAS 

CINDRA PAHINS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040190-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053279/2011 - IZIDORO 

GIMENEZ GIL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0037039-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053765/2011 - GILDA 

DOLORES PIMENTEL (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP162617 - JOSE ADRIANO BENEVENUTO MOTTA, 
SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III 

do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se os autos. 

  

0045228-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053023/2011 - CARMINE 

ANTONIO PALMIERI (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, é que, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

     Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

    P.R.I. 

  

0043643-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050655/2011 - ROBERTO 

PEDROSO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029800-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054030/2011 - MARIA CIRES 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0042629-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049901/2011 - JESUS 

ALBERTO VILLEGAS MOLINA (ADV. SP293931 - FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0044503-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048918/2011 - VICENTE 

CARLOS DE QUADRO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Embora devidamente intimada (anexos DECISÃO.doc - 05/11/2010 e certidão.doc - 

16/11/2010), a parte autora não deu regular andamento ao feito, razão pela qual demonstra que não tem mais interesse 

em seu processamento. 

                 Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do 
Código de Processo Civil. 

                 Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                 P.R.I. 

  

0040244-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047235/2011 - YOLANDA 

JACINTHO DE SOUZA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, por falta de de interesse processual superveniente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

0031635-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007496/2011 - ANDERSON 

VALERIO DA COSTA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO EXTINTO o 

feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, I, Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, IV, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios.  

  

Não estando a parte autora assistida por advogado, fica ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, 

deverá constituir advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria 

Pública da União, localizada na Rua Fernando Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 

(dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se as partes. 

  
0040244-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054787/2011 - MARIA 

TEREZA PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037852-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054788/2011 - VALDEMAR 

LEITE CORREIA (ADV. SP119724 - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030304-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054789/2011 - ROBERTO 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045326-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049803/2011 - WALTER 

BIAJANTE (ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de 

benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0032045-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048440/2011 - TEREZA DE 

JESUS SANTOS SOUSA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o 
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, ante a existência de 

coisa julgada. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0033422-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049169/2011 - ANTONIO 

WEBER CORREIA (ADV. SP262249 - JULIANO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 

200361841038547, apontado no termo de prevenção, possui as mesmas partes e o mesmo número de benefício do 

processo ora em análise. No processo mais antigo, o autor pleiteou a revisão do benefício previdenciário requerendo a 

correção da renda mensal inicial para aplicação do IRSM relativo ao mês de fevereiro/1994 aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários. Em consequência, obteve sentença de mérito 

favorável já transitada em julgado. 

Já nos atuais autos, o autor requer a mesma revisão de benefício pelo IRSM e mais a aplicação do IGP-DI em alguns 
períodos citados na inicial. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto ao pedido de correção da RMI com 

incidência do IRSM. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao pedido supramencionado, impondo-se a intimação da parte autora para que, 

em 10 dias, nos termos do art. 284 do CPC, sob pena de extinção do processo, emende a inicial com a adequação do 

pedido nos termos do aqui exposto, objetivando o desenvolvimento válido do processo. 

        Destarte, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar providência 

considerada essencial pelo Juízo da causa. Quedou-se inerte, conduta que revela o seu desinteresse no prosseguimento 

do feito. 

       Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

      Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046983-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047515/2011 - EDGAR 

DONATO DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047281-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051895/2011 - VALDIRENE 

SECRENY DA COSTA (ADV. SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038737-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054404/2011 - ANTONIO 
ALVES SOBRINHO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

  

0042821-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046306/2011 - LINA 

GONÇALVES MARCARI (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo extinto 

o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, III, IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários advocatícios. P. R. I. 

  

0043583-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048912/2011 - MARIA DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP293376 - ANDERSON ROBERTO DANIEL-RG43831369-0) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

  
0036659-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053314/2011 - ELIAS NEVES 

DA SILVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0046512-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043776/2011 - LUZIA 

ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045854-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043777/2011 - GERALDO DE 

SOUZA MELO (ADV. SP216013 - BEATRIZ ALVES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037234-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043778/2011 - ELIZABETH 

YASUKO ACASHI MOREIRA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 74/1077 

  

0044841-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051123/2011 - ODAIR LUIZ 

CORREA (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038257-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051124/2011 - LISANIAS 

JOSE GERVASIO (ADV. SP192311 - ROBSON ROGÉRIO ORGAIDE, SP195060 - LUCIANO AMATUCCI 

NOCETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047702-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043436/2011 - JOSE CARLOS 

CAMACHO (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039210-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043438/2011 - MARILDO 

FRANCA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034816-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043439/2011 - LUSANETE 

PEREIRA FORTUNATO (ADV. SC018230 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  
0033003-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050721/2011 - CLAUDIO 

SERGIO BELLUCCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032884-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050722/2011 - WANDERLEY 
CHINGOTTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0046008-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042047/2011 - ADEMIR 

SIMOES SOARES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046077-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044554/2011 - JOSE IRAN 

DA SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038326-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042057/2011 - ROSANA 

PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043572-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054482/2011 - ISAQUE BELO 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

                     Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  
0033964-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051852/2011 - MARCOS 

ROBERTO AHORN (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031055-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051982/2011 - MANOEL 

SOUSA LIMA (ADV. SP281925 - RODRIGO RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043733-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052793/2011 - HIROKO 

NODA SAKURAMOTO (ADV. ); KIKUNO NODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0047303-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049245/2011 - ANTONIA 

SELANDIA FREIRES DA SILVA SOARES (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044785-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049844/2011 - CLEUSA 

BATISTA PAULINO (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA, SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA DA 

SILVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046678-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041973/2011 - JANET JORGE 

NASSRALLA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044403-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054331/2011 - SEVERINA 
DOS SANTOS BISPO (ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI 

CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030119-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049254/2011 - EUNICE 

SILVA DE MOURA (ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME, SP260995 - ERICA AGRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  
Intimem-se. 

  
0044134-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043892/2011 - JOSE 

DONIZETTI PELUCIO (ADV. SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037174-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043893/2011 - JOSE 

AUGUSTO CANUTO FILHO (ADV. SP286101 - DOUGLAS DUARTE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030982-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043895/2011 - CARMELINA 

DA CONCEIÇAO BOSCARINI (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  
0043640-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047758/2011 - FRANCISCO 

JOSE DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043422-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047759/2011 - MARIA 

LUCENA DE ALMEIDA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0046767-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047829/2011 - SAMUEL 

PIRES DE CAMARGO (ADV. SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047302-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049126/2011 - JUVENAL 

JOSE DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045590-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049136/2011 - EDVIRGES 
ALMEIDA EVANGELISTA (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032231-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049145/2011 - SEVERINO 

PEDRO DE MORAIS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, verificada a falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

  
0046147-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050708/2011 - IRIA DE 

FATIMA VIEIRA JAULINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0034717-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050715/2011 - HENRIQUE 

VOLASCO FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034304-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050717/2011 - JOAO 

FERREIRA DO O (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0045308-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048246/2011 - LOURIVAL 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044707-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048247/2011 - MANOEL 

RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043827-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048248/2011 - JOAO 

CARLOS LOURENÇO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041702-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048249/2011 - LUIZ CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040807-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048250/2011 - LUIZ BAHIA 

DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041307-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050604/2011 - MARIA 

MATHEUS MESQUITA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 
julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0039946-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301365366/2010 - GILDETE ALVES SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO, SP254661 - MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada em 24/09/2010: ciente da documentação anexada. Encaminhem-se os autos ao gabinete 

central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

0043073-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051438/2011 - ZULMIRA FERNANDES (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que ZULMIRA FERNANDES ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [1217253766 (DIB:) / 1393354863 (DIB:)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de 

correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200361840227040 postulavam a comprovação do retorno à convivência entre a autora e o de cujus Arlindo Ruiz, após a 

separação judicial do casal em 14.06.1988, até a data do óbito, em 26.11.2000. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 
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3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0043643-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301331942/2010 - ROBERTO PEDROSO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

                               Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 dias apresente os extratos da conta FGTS. 

  

0038986-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308569/2010 - ZULMIURA FRIAS NALDI (ESPÓLIO) 

(ADV. ); JOSE NALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora e concedo-lhe o prazo improrrogável de 90 

(noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos cópia legível dos 

extratos faltantes. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
  

0037663-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301156399/2010 - LUZELUTA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo de auxílio-doença com DIB na DER de 24/11/08, 

compensando-se pagamentos administrativos. 

  

0044879-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046423/2011 - IVONE DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que IVONE DE JESUS DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício nº 0681815680 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844276231 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 
inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 
e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 

dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 
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Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 
disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  
0038960-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009618/2010 - MARIA APARECIDA SOARES DA 
SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038113-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009696/2010 - IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO 

(ADV. ); MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES, SP183747 - RODRIGO 

DANIEL FELIX DA SILVA, SP230116 - PRISCILA PETINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0045957-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301050709/2011 - IRACI ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP281779 - DANIEL PELISSARI TINTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro a dilação de prazo por mais 15 dias, para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0037900-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046426/2011 - RAINER THEUER (ADV. SP134985 - 
MAURO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que RAINER THEUER ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 

0280136820 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em 

fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461842975932 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). 
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Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0047678-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046420/2011 - VERA LUCIA MARQUES (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). - Trata-se de ação que VERA 

LUCIA MARQUES ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a 

condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 1043794066 (DIB:05/11/1996) titularizado 

pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 

39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

2006.63.01.043721-2 têm por objeto a revisão das parcelas dos salários-de-contribuição com a aplicação dos índices de 

atualização monetária dos meses de dezembro/98, dezembro /2003 e janeiro/2004. Não há, portanto, relação de 

litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 
  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0047677-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051444/2011 - MARINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARINA MARIA DOS SANTOS ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [1016365753 (DIB:30/01/1996)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200563013075345 postulavam Revisão do benefício em junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, 

junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada do INPC. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 
  

0035514-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380335/2010 - DAGOBERTO HAJJAR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0036137-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054112/2011 - ALZITA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração 
do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado por meio de Oficial de Justiça o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem 

como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão da concessão de 

tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0039478-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385287/2010 - SONIA MARIA SILVA GELAMOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP261294 - CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO). Verifico 
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que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0047691-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051446/2011 - MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DA SILVA ajuizou 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão 

do cálculo do salário-de-benefício [NB 1150889311 (DIB:07/10/1999)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como 

índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845176918 postulavam Revisão do benefício em junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, 

junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada do IGP-DI. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  
3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0038893-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301347949/2010 - SANDRA APARECIDA SILVA (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

  

0045311-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051439/2011 - LUZIA LIMA DE CASTRO (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que LUZIA LIMA DE CASTRO ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [1116827732 (DIB:) / 0680353712 (DIB:)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de 

correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

  
2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843971788 postulavam revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a 

concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0036780-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301268203/2010 - JOSE FERREIRA INACIO (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0038113-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301296763/2010 - IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO 

(ADV. ); MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES, SP183747 - RODRIGO 

DANIEL FELIX DA SILVA, SP230116 - PRISCILA PETINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Pet.pdf de 27/07/2010: Indefiro por ora. 
Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual da autora, vez que não há procuração nos 

autos. Portanto, para que a petição interposta seja apreciada há a necessidade da regularização do subscritor da mesma. 

Com isso, determino que a parte autora junte procuração outorgando poderes ao Dr. Flávio Augusto Antunes OAB/SP 

172.627 para representá-la, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, tornem conclusos para novas deliberações. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Retornem os autos à Contadoria 

Judicial. 
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0036621-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140119/2010 - MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036422-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301140109/2010 - SAMUEL MOREIRA DIAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041396-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301050710/2011 - MARIA JOSÉ ELEODORA MARTINS 

(ADV. SP281779 - DANIEL PELISSARI TINTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro novo prazo de 15 dias, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0036055-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046427/2011 - AVELINO PREVITALLI (ADV. SP225431 - 
EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que AVELINO PREVITALLI 

ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 0775245461 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice 

de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

2002.61.84.011140-8 têm por objeto a revisão pela ORTN/OTN. Não há, portanto, relação de litispendência entre as 

demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0039075-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301283770/2010 - JOAO CHURAI (ADV. ); MARIA AURELIA 

CHURAI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos legíveis referentes a 
todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

0040818-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419341/2010 - SEBASTIANA DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo como emenda à inicial a petição de 25/11/2010. 

Atualize-se o cadastro. 

Em seguida, cite-se. 

Cumpra-se. 

  

0033388-03.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301050719/2011 - ODAIR SERREGATTI (ADV. SP191870 - 

ELIAS NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Defiro dilação de prazo por mais 30 dias, para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
Após, conclusos. 

Int. 

  

0033189-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301417165/2010 - JURACY IRIA (ADV. SP203667 - JÉSSICA 

ROBERTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010430891 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1001692-6, referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes 

autos é a conta-poupança nº 99016926-5, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0045544-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046422/2011 - ARLETE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ARLETE GOMES DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício nº 0680364919 (DIB:28/10/1994) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200563013374830 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 
  

0043733-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370329/2010 - HIROKO NODA SAKURAMOTO (ADV. ); 

KIKUNO NODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a 

certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem 

como junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0037348-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301166943/2010 - FIRMINO TOME DE MATOS (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja conferida a RMI do benefício do 
autor, devendo ser considerados, para tanto, os valores informados nos holerites anexados aos autos. Determino que o 

parecer seja entregue, no máximo, em 10 dias, tendo em vista que esse processo está incluído no mutirão do CNJ. Após, 

voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

0038113-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301216079/2010 - IDA MORAS MOLLICA - ESPÓLIO 

(ADV. ); MARIA HELENA MOLLICA (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES, SP183747 - RODRIGO 

DANIEL FELIX DA SILVA, SP230116 - PRISCILA PETINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.63.01.038115-6 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 1478-8 e 

25764-5, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, bem como das contas-poupança 

nº 21957-1 e 404401-1, referente aos meses abril/ maio de 1990, enquanto o objeto destes autos são as contas-poupança 

nº 14789-0 e 25512-0, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril/ maio de 1990, bem como das 

contas-poupança nº 21956-3 e 200834-1, referente aos meses de abril/ maio de 1990, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

Por oportuno, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, 

notadamente relativos aos meses de abril/ maio de 1990. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
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0043684-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301404267/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista problemas de ordem técnica com relação à intimação da decisão proferida 

em 12/11/2010, passo a redigir novamente o texto, como segue: 

Ciência às partes do laudo anexado em 21/09/2010, pelo prazo de 10 dias, tornando conclusos. Int. 

  

0031539-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301259081/2010 - RAYMUNDA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de 

segurado da parte autora, cumprimento de carência e o valor devido a título de aposentadoria por invalidez, desde 

30/04/2008, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício 

previdenciário ou de antecipação de tutela. 

Após, retornem os autos conclusos ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote 

nº 63010/2010. Int. Cumpra-se. 

  
0041045-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051436/2011 - MARIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIO FERNANDES DOS SANTOS ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 

do salário-de-benefício [0251368424 (DIB:16/11/1994)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de 

correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461840256961 postulavam Revisão do benefício em junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, 

junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada do IGP-DI. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0045545-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051441/2011 - AMELIA SILVA (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que AMELIA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício 

[0682085561 (DIB:13/09/1994)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845410964 postulavam a revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para 

a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0030378-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301263710/2010 - CELSO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0039583-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301165809/2010 - LEONOR GONCALVES (ADV. SP205371 - 

JANETE MARIA RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
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LEGAL). Determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias 

forneça os extratos de conta poupança em nome da parte autora. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, 

voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

0039698-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301256939/2010 - MILTON DE ALMEIDA DUARTE NETO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, 

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial acostado aos autos no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

0039698-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301106133/2010 - MILTON DE ALMEIDA DUARTE NETO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 
CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, 

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização 

de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada pelo Dra. Priscila Martins, no dia 09/06/2010, às 

09:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Paulista, nº 1345. 

  

Após, a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0036023-54.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301306606/2010 - NEURACI FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Considerando os termos do laudo médico pericial, determino a remessa dos autos à contadoria judicial, para que 

proceda à elaboração de cálculos no sentido de restabelecer o benefício auxílio-doença nº 516.579.004-1 e convertê-lo 
em aposentadoria por invalidez a partir de 03/05/2010, data da perícia médica judicial, descontando-se eventuais valores 

já percebidos na esfera administrativa. 

Com os cálculos, tornem-me conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. 

  

0045314-44.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301042964/2011 - VICTOR HUGO CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT); FABIANA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP235205 - 

SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). "Determino a digitalização da contestação apresentada em 

audiência, que deve ser anexada aos autos de imediato. Após, tornem conclusos para a prolação de sentença." 

  

0039698-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301365861/2010 - MILTON DE ALMEIDA DUARTE NETO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA, 

SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à empresa Olimpus 
Indust. Coml. Ltda., localizada na Avenida Carioca, nº 274 - CEP: 04225-000 - São Paulo - SP para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, informe a data em que o autor, Sr. Milton de Almeida Duarte Neto, retornou ao trabalho, bem como a 

atividade atualmente por ele exercida. 

  

Com a resposta, tornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0030378-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301197883/2010 - CELSO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Verifico que o perito ortopedista fixou o início da incapacidade do autor em 1983, data em que sofreu acidente. 

Entretanto, o segurado permaneceu exercendo trabalho remunerado, em vínculo empregatício mantido desde julho de 

1976, até junho de 1991. Posteriormente voltou ao mercado formal de trabalho de janeiro de 1999 a junho de 2000 

(Pedro Rogério Pascoalinotto). De dezembro de 2006 a março de 2007 efetuou nova vinculação como contribuinte 

individual, obtendo o benefício previdenciário em julho de 2007. 

Assim, considerando-se que o perito reconheceu o caráter temporário da incapacidade do autor, concedo-lhe cinco dias 

para que esclareça seu laudo, especialmente acerca da data de início da incapacidade, indicando se desde 1983 até a 

atualidade houve períodos de recuperação da capacidade e em que momento o autor tornou-se novamente incapaz para 

o exercício de suas atividades habituais. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos. 

Intime-se o perito. 

  

0042255-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301434824/2010 - VIVIANE MACHADO LADEIRA (ADV. 

SP204988 - PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO RENÓ CAOVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da aceitação dos termos 
da contraproposta, pelo INSS (petição anexada em 14/12/2010), à contadoria judicial para elaboração dos novos 

cálculos, com urgência, tornando conclusos para homologação. Int. 

  

0036659-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301007161/2011 - ELIAS NEVES DA SILVA (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0031330-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047847/2011 - TATIANA 

SANTOS BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0031330-56.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301002686/2011 - TATIANA SANTOS 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré. 

  

  

                             Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

                              

                             Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000210 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  
0077103-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050690/2011 - JOSE PEDRO 

SASSO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062202-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047737/2011 - ADOVAHYR 

FERNANDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058719-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047739/2011 - JOSE ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057137-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047741/2011 - CARLOS 

ALBERTO GIACULO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055059-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047743/2011 - JOSE 

CARLOS LANZAROTTI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0054892-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047745/2011 - WALDEMAR 

COSTA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049169-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047751/2011 - FRANCISCO 

DE JESUS ROSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058722-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048790/2011 - SEBASTIAO 

RIBEIRO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055340-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048793/2011 - JOAO 

CLIMACO CESARINO FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052624-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048794/2011 - FERNANDO 
MIGOTTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049689-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048796/2011 - JANDIRA 

VENANCIO RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049643-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048797/2011 - APARECIDA 

MARIA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049418-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048798/2011 - DONATO 

TRICARICO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049226-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048800/2011 - LUIZ 

MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049205-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048801/2011 - RAIMUNDO 

BATISTA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049149-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048802/2011 - NARCISO 

CAMPELO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0060997-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046388/2011 - CONCEICAO 
IESCA RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação ao plano Verão, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  
0063983-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052007/2011 - ROSEMBERG 

BORGES REBELO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0062931-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052008/2011 - MARIA 

APARECIDA CARDOSO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058525-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052009/2011 - CLARISSE 

QUEIROZ BASEGGIO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050539-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052011/2011 - MARIA JOSE 

DA COSTA INTZES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052181-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053942/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 
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0062900-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049873/2011 - MARILENE 

SILVA MACEDO ALMEIDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061087-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049874/2011 - GIANINA 

VALERIO (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ, SP055348 - DIDIO AUGUSTO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060521-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049875/2011 - EUNICE 

APPOLINARIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057047-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049878/2011 - ALCIR 

MARES GUIMARAES (ADV. SP291835 - AMILTON CARLOS NERES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050989-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049880/2011 - BENJAMIM 

RODRIGUES MANGUEIRA (ADV. SP274449 - LARISSE RODRIGUES MANGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050543-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049881/2011 - ELZA BOATO 

UREL (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050511-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049882/2011 - NELCI 

REGINA VIEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049803-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049883/2011 - ARGEMIRO 

MARQUES FAIM (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0092554-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051397/2011 - CESAR 

LACANNA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0093307-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038774/2011 - TELMA 

MARIA CLEMENTE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO); VALDIR CLEMENTE--ESPOLIO (ADV. 
SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, com relação a fevereiro de 1989 (que foi requerido na 

inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, eis que a CEF, 

administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - qual seja, de 18,35%. 

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de declaração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 90/1077 

julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 42,72% e 

10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em fevereiro. 

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, mas 

não pagou, em janeiro. 

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 

Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - favorece 

apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual. 

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0060986-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048035/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA DE SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora 
desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0054137-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052010/2011 - FORTUNATO 

FERNANDES (ADV. SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0056485-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051013/2011 - SAULO 

LIBORIO PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055752-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051014/2011 - PAULO 

RODOLFO LOCATELLI FONSECA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051565-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051015/2011 - JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047984-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051180/2011 - JOSE 

ROBERTO RAMOS (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0064678-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052624/2011 - MARIA 

MADALENA DOS SANTOS LINHARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060313-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052625/2011 - BENEDITO 

IVAN VIEIRA PEREIRA (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051399-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051016/2011 - DEUSDETH 

LOPES COSTA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051213-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051019/2011 - VANDERLEI 

STATUTTI (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050232-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052034/2011 - EUNICE 

SOLANO VIANNA (ADV. SP104506 - ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO, SP187001 - MARCELO DE 

PASSOS SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EUNICE SOLANO VIANNA. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0061615-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047999/2011 - IZILDINHA 

DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP192839 - VERA LÚCIA DE MOURA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0051456-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049608/2011 - GERALDO 

CARLOS LONGO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos 

do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

0050736-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052405/2011 - THELMA 
RUIZ LOPES (ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0064156-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007069/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS ANJOS CANGUEIRO (ADV. SP195767 - JOSÉ EDUARDO NICOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva 

a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela 

parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  
Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 
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Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 
autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 
irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 
saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 
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XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 
foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que 

durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em 

correção do saldo. A CEF informou a localização da conta-poupança nº 9900714-2, com data de abertura em 1986. 

Verifica-se, outrossim, que naquele mesmo ano o saldo apresentado já era zero. 

Neste ponto, conquanto entenda pela inversão do ônus da prova com a aplicação do CDC na presente situação, caberá à 

parte autora ao menos a apresentação de algum indício que demonstre a existência da conta à época dos Planos 

econômicos citados. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se 

e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para os 
índices de junho de 1987 (18,02%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (8,5%) e 

fevereiro de 1991 (7,00%), que estão em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0078019-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039593/2011 - LAFAETE 

CARLOS ALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079161-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041944/2011 - MARIA 

ZULMIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053601-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046472/2011 - BENJAMIM 
JULIAO MADEIRO JUNIOR (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento nos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSS. Fica indeferido, portanto, o pedido de antecipação da tutela 

jurisdicional. 

Retifique-se o endereço da parte autora, conforme petição acostada aos autos em 14.02.2011. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0048624-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043512/2011 - MARIA 

EULINA REIS SILVA HILSENBECK (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0094083-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447826/2010 - JESUINO DA 

COSTA DIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  

0059744-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383678/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido, 

e em conseqüência extingo o processo com julgamento do mério, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, negando o pedido apresentado na inicial. 

  

Sem incidência de custas e honorários. 

  

                         Defiro o benefício de assitência judiciária gratuita. 

  

                         Publicada em audiência. Saem os presentes intimados. Registre-se. 

  

0055982-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048791/2011 - ANTONIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de aplicação dos índices 

de janeiro e fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação dos demais índices, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do 

artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0081217-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049659/2011 - SORAYA 

MARIA ZORNITTA (ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a 

ação, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido para aplicação dos índices referentes ao Plano Verão e julgo 

improcedentes o pedido remanescente formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0054081-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052798/2011 - FERNANDO 

ALVES LEITE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO, sem resolução de mérito, os pedidos revisionais, 

nos termos do artigo 267, VIII ; e JULGO IMPROCEDENTE o pedido remanescente, resolvendo o mérito nos termos 

do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0060298-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051242/2011 - PAULO 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051351-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051243/2011 - WILSON 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049838-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051244/2011 - JOSE MARIA 

GAMA DAMASCENO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0092443-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048856/2011 - 

ENCARNACION MUNHOZ ANTICO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, diante dos índices 

pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  
0092561-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050671/2011 - DJALMA 

PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0079510-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050679/2011 - NEY MEYER 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079165-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050681/2011 - JOAO 

CAMILO NOGUEIRA TERRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079144-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050682/2011 - VIVIAN 

ROSITTA NAMIAS LEWIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078561-84.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050683/2011 - REINALDO 

LIRO FERREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078181-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050684/2011 - ANA MARIA 
ALVES CALDAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078175-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050685/2011 - NILSON 

PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078057-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050686/2011 - NOEL DE 

MORAES CRUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076677-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050691/2011 - DIRCE 

PUCHE TUDELLA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076560-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050692/2011 - MERCIA 

ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076374-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050693/2011 - LUIZ TIEPPO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076305-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050694/2011 - YOLIO 

ARIKAWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076193-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050695/2011 - MILTON DE 

SOUZA MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076077-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050696/2011 - CECILIA DE 

SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076051-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050697/2011 - YUJIRO 

KUMAI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075969-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050698/2011 - ORLANDO 

SILVEIRA FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0064446-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007067/2011 - FABIO 

CHELMINSKI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos embargos de 

declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 
de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 
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Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 
em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que 

durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em 

correção do saldo. 
Neste ponto, conquanto entenda pela inversão do ônus da prova com a aplicação do CDC na presente situação, caberá à 

parte autora ao menos a apresentação de algum indício que demonstre a existência da conta à época dos Planos 

econômicos citados. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se 

e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes 

os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0052531-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020438/2011 - ANTONIO 

SEBASTIÃO PEREIRA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064532-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055073/2011 - MARGARITA 

MELENIEWSKI (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061650-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055074/2011 - ANTONIO 

DANTAS LIMA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061474-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055075/2011 - LINDOLFO 

GONZAGA DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0061334-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055076/2011 - DARIO 

JOAQUIM VICENTE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059056-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055077/2011 - OSVALDO 

ALVES DE NOVAIS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0058372-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055078/2011 - ORIVALDO 

DUARTE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055036-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055079/2011 - SONIA 

TEREZINHA LEITE DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051497-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055080/2011 - VICENTE 

RIMOLI NETO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049505-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055081/2011 - MARIA 
IMACULADA SAVAZZI ANNUNCIATO (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059447-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055942/2011 - VICENTINA 

DA CONCEICAO FRANCELINO APARECIDO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

IMPROCEDENTE a demanda. 

  

0063838-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007070/2011 - PAULO 

TREVISAN (ADV. SP090856 - VINICIUS AUGUSTO DE CENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Entendo que houve a perda do objeto dos 

embargos de declaração apresentados pela CEF, tendo em vista os extratos colacionados aos autos virtuais. 

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente 

paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 
  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 
julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 
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EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 
X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  
XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 
XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

No presente caso, da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora não logrou comprovar que 

durante os expurgos inflacionários detinha conta poupança na instituição ré, motivo pelo qual não há de se falar em 

correção do saldo. A CEF informou a não localização da conta-poupança referida na inicial. Neste ponto, conquanto 

entenda pela inversão do ônus da prova com a aplicação do CDC na presente situação, caberá à parte autora ao menos a 

apresentação de algum indício que demonstre a existência da conta à época dos Planos econômicos citados. 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se 

e intime-se. 
  

0050227-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002658/2011 - ANTONIO 

MENEZES DAMIAO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0050251-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046017/2011 - APARECIDO 

GUATURA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no 
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente 

de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza o autor mediante incorporação das contribuições 

posteriores à aposentação, bem como o pedido de desconstituição da aposentadoria e imediata concessão de outro 

benefício de mesma natureza com renda mensal inicial calculada com a inclusão do tempo de serviço posterior àquela 

data. Ficam prejudicados os pedidos de não limitação da renda ao teto do salário de contribuição e de afastamento do 

fator previdenciário. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, 

combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a renúncia ao benefício, tal 

renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso ordenamento, nos termos do 

§ 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.  

   Sem custas e honorários advocatícios. 

    P. R.I. 

  
0062624-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046025/2011 - CATRIN 

CHRISTINE SCHLEGEL (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061651-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046026/2011 - OSMAR 

TOPAN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0061573-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046027/2011 - FRANCISCO 

BORGES LEAL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0061321-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046028/2011 - DOMINGOS 

LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059873-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046029/2011 - OLEIR DE 

AMORIM (ADV. SP171827 - JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058379-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046030/2011 - ALFREDO 

BOCCIA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 
GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057291-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046031/2011 - LUIZ 

SICILIANO (ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA, SP275415 - ALCINDO DE SORDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056027-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046032/2011 - NELSON 

BATISTA FARIA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055986-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046033/2011 - EDSON DE 

ANDRADE (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055105-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046034/2011 - WILSON 

MIGUEL DA COSTA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054997-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046035/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO FERREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054962-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046036/2011 - MARIA DE 

LOURDES MARIN NAVARRO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054531-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046038/2011 - NORBERTO 
DE SOUZA SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054523-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046039/2011 - FERNANDO 

DE CARVALHO COSTA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053684-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046040/2011 - JOSE DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 
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MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052307-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046041/2011 - MARIA JOSE 

DE MELO (ADV. SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051785-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046042/2011 - ESMERINDA 

LEMES JUSTINO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063833-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046566/2011 - AFONSO 

CATARINA ROSA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0062021-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046567/2011 - PAULO 

ALVES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061476-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046568/2011 - CICERO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054278-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046569/2011 - ADÉLIA 

MOREIRA DA TRINDADE (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052331-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046572/2011 - JERONIMO 
FERNANDES DE CAMARGO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052320-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046573/2011 - DECIO 

APARECIDO MARQUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052282-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046574/2011 - ADELAIDE 

DE BRITTO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050264-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046575/2011 - CARLOS 

ALBERTO FAVARO DA SILVA (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056929-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051499/2011 - ROVANI 

DIETRICH (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051965-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051529/2011 - NEUSA 

MARIA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0063868-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052160/2011 - JOSE AMARO 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063130-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052161/2011 - BENEDITO 

APARECIDO FRANCO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055749-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052162/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO PEDRO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055611-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052163/2011 - JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052546-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052164/2011 - NELSON 

SEDENHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051394-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052165/2011 - JOAO 
LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0094288-20.2006.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050398/2011 - MARIA 

DARCI PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA, SP244297 - CESAR 

AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DARCI PEREIRA DE OLIVEIRA, 

tanto pela prescrição sobre impostos pagos antes de 08/2001 quanto pela matéria específica de mérito em relação aos 

demais, e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, incisos I e IV do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  
P.R.I. 

  
0055451-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054022/2011 - ROSIMEIRE 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053256-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054023/2011 - ERONICE 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050860-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054024/2011 - MANOEL 

MECIAS FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050084-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054025/2011 - 

CLAUDIONOR FERNADES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048880-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054026/2011 - JOSE 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052186-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054122/2011 - JOVINO 

GOMES DE ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058498-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001554/2011 - ELIZABETH 

VIGNON PAVANELLI (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Publicada em audiência, sai intimada a parte autora. 

Intime-se o INSS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte presente 

que se identificou na minha presença. 

  

0048779-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050705/2011 - RUBENS 
VENTURA MAXIMINO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0063799-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047527/2011 - SOLANGE 

APARECIDA GONCALVES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0048309-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049497/2011 - VERA LUCIA 

SILVA PINTO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0081966-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301367689/2010 - IRENE 

DONGAN (ADV. SP135161 - ROBERTO DIAS FARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados 

nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0051189-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053614/2011 - EUNICE 

JACOMINE LINJARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051179-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053615/2011 - ILMA 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051123-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053616/2011 - BENEDITA 

MADALENA DE ALBUQUERQUE SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051059-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053617/2011 - ERALDO 

LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051039-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053618/2011 - SILVIO 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051024-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053619/2011 - JESUS BENTO 
DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051006-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053620/2011 - ELZO DO 

CARMO PALOMBO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050887-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053621/2011 - MARIA DE 

JESUS BENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050697-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053622/2011 - AMADEU DE 

SOUZA HENRIQUE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050084-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053624/2011 - JOSE MATOS 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049823-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053626/2011 - MARCOS 

ANTONIO MASCARENHAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047850-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053627/2011 - CARLOS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050451-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051975/2011 - JOSE 

CANDIDO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de desaposentação 

formulado pelo autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0079208-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050680/2011 - JOSE 

FRANCISCO BAJZEK (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0065852-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049257/2011 - ALCIDE 

PERES PETTA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta poupança n. 31038-3, ag. 271 - junho de 1987 (26,06%); 

- conta poupança n. 54334-0, ag. 271 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0075873-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050699/2011 - ISAIAS 
FERREIRA MENDONCA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente.  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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0077159-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009181/2011 - MARIO 

NOBORU TATSUMOTO (ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) no 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) das contas 197987-6, 190851-0, 195941-7 e 193080-0. 

  

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0050580-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129581/2010 - AGUINALDO 

SALVADOR DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Aguinaldo Salvador da Silva, com DIB em 

14/05/2009 e DIP (primeiro dia da competência da prolação de sentença), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/05/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0066966-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003604/2011 - MARIA 

MARINETE GIRAO MANGOLINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, suprindo a 
contradição e omissão apontadas consoante o acima explicitado, mantendo o dispositivo da sentença embargada”.  

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063967-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054220/2011 - LAIDE SILVA 

DEL VECCHIO (ADV. SP185439 - AMANDA PIRES NEVES, SP261154 - RICARDO IOVINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, da seguinte forma: 

conta n. 99011391-2 (agência 0275) - abril de 1990 (44,80%) e Maio de 1990 - (7,87%) 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
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0058651-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016445/2011 - NUBIA JOSE 

FERNANDES (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/560576531-7 (DIB em 16/04/2007, DIP em 01/01/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data da publicação desta sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0048489-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011641/2011 - MARIA DA 

SILVA BEZERRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a antecipação de tutela e julgo procedente em 

parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a restabelecer o 

benefício auxílio-doença a NB n 31/535546753-5 (DIB em 12/05/2009, DIP em 01/02/2011), desde sua cessação, o 

qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/02/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0059617-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014016/2011 - JOSUE 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, ratifico a antecipação de tutela e 

julgo procedente em parte o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o 

INSS a restabelecer o benefício auxílio-doença a NB n 31/543416642-2 (DIB em 04/04/2006, DIP em 01/02/2011), 

desde sua cessação, o qual deverá perdurar até a constatação da sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 08/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como empregado, já que estas 
indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0050702-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035868/2011 - MARGARIDA 

MARIA JESUS PRAXEDES (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de MARGARIDA MARIA JESUS PRAXEDES, com DIB em 

02/03/2010 e DIP (primeiro dia da competência da prolação de sentença), o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

02/03/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053130-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005829/2011 - ENNIO 

PENNA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

pecúlio, a parte autora, no período compreendido entre 10/09/1992 a 15/04/1994, em que exerceu atividade laborativa 

após sua aposentação (NB42/055.515.364-9). Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na 

Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166). 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 
ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050412-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045891/2011 - 

DEOCLECIANO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, reconhecendo o período de atividade 

comum laborado de 01/06/1967 a 28/08/1969, na empresa Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A, condenando o 

INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI do NB 42/104.024.153-8 (DIB 21/12/1995) para R$ 298,98, 

com renda mensal no valor de R$ 867,50 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , para janeiro de 2011 . 

  
 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.315,43 (OITO MIL TREZENTOS 

E QUINZE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , para fevereiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial, já observada a prescrição qüinqüenal. 

 Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que a renda mensal do benefício seja revisada no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito 

em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que 

serão pagos após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0050505-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007495/2011 - ANTONIO 

PAULO DA SILVA. (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido do autor Antonio Paulo da Silva, reconhecendo como especial a atividade exercida na empresa Cia Metalúrgica 

Prada (14/06/1977 a 03/04/1995), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação. Não houve comprovação de 

atividade e recolhimentos nos períodos de 01/08/1995 a 30/06/1998 e 01/01/1998 a 31/12/1998, não sendo devida a 
aposentadoria por tempo de contribuição, pois não implementado tempo suficiente. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0066985-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051904/2011 - JULIO DIAS 

PARENTE (ADV. SP121236 - LOURIVAL APARECIDO NORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

37481-4, do índice do plano verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0063803-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007071/2011 - ANSELMO 

TEXEIRA PINTO (ADV. SP146134 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido recebimento da diferença 

da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 
autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 
XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 
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XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  
               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 
  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente ao mês de 

junho de 1987. Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho 

de 1987 deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 
da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Conforme extratos juntados aos autos, as contas-poupança de titularidade da parte autora aniversariavam na primeira 

quinzena do mês de junho de 1987, com exceção da conta-poupança 34072531-4 que foi aberta em fevereiro de 1989. 
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Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. Sem 

custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0059888-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048789/2011 - OTACIANO 

DE SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055554-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048792/2011 - ARTUR DA 

CONCEIÇAO SOUSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0089869-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048752/2011 - ADRIANA 

APARECIDA SERIS (ADV. SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora comprovada nos autos (fls. 03, 06 e 08 da petição anexada em 26/07/2010) pela aplicação dos 

índices referentes aos planos econômicos Bresser, Verão e Collor I (Junho de 1987 :26,06%, Janeiro de 1989: 42,72% e 

Abril de 1990: 44,80%.) 
  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0050474-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035289/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA, SP248472 - 

EMANUELA FREIRE, SP280707 - FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a: 

i) averbar como tempo especial e converter para comum os períodos de10/10/83 a 01/02/85 e 18/11/2003 a 21/12/2005; 

ii) majorar a renda mensal inicial do benefício NB 139.207.152-3 para R$ 1.534,19 (UM MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)   e a renda atual para R$ 2.073,65 (DOIS MIL SETENTA 

E TRêS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), valor válido na competência de janeiro de 2011; 

iii) pagar ao autor, a título de diferenças, o valor de R$ 5.133,16 (CINCO MIL CENTO E TRINTA E TRêS REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até fevereiro de 2011. 

  

0061130-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048784/2011 - OSWALDO 

LOLO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o presente caso, verifico que a(s) 

conta-poupança(s) titularizada(s) pela parte autora enquadra-se na hipótese de correção do(s) expurgos(s) referente ao 

Collor I apenas para os meses de abril e maio de 1990, índices de 44,80% e 7,87% (respectivamente), conforme 

pleiteado na inicial. 

  

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 

acima, fazendo jus à correção do (s) índice(s) acima apontados. 

  

Posto isso, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte autora [nº 25166-0, (agência nº 

1217)], no índice do plano econômico denominado Plano Collor I, apenas referente aos meses de abril e maio de 1990 

[índices de 44,80% e 7,87% (respectivamente)]. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 
CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0076700-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054449/2011 - HERBERT 

JULIO NOGUEIRA (ADV. SP089126 - AMARILDO BARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 16238-8, ag. 1218: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

- conta n. 16509-3, ag. 1218: 
janeiro de 1989 - 42,72%; 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0047872-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040459/2011 - FRANCISCA 

LOURA DE SOUZA (ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO 

SALOMAO ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em 

favor de FRANCISCA, LOURA DE SOUZA com DIB em 23/03/2010 e DIP (primeiro dia da competência da prolação 

de sentença), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0062290-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044543/2011 - INAJARA 

GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a 

CEF a atualizar monetariamente as contas nºs 9673-9 (junho de 1987 e janeiro de 1989), 13636-6, 14748-1 e 18440-9 

(janeiro de 1989) e aplicar os juros conforme acima exposto, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inc. I, do C.P.C., deixando de reconhecer o pedido em relação às contas nºs 9600-3, 16850-0, 27679-3, 

36968-9 e nº 13636-6 (junho de 1987), conforme explicitado acima. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  
0080974-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301381050/2010 - IRACEMA 

JUSTE MAFFEIS (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC 

de março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, mas tão somente em relação à conta cujos extratos indicam 

aniversário até o dia 15, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0054346-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007524/2011 - PAULO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 
liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado por PAULO RODRIGUS DOS SANTOS, apreciando o 

feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 

27.05.1969 A 27.10.1971, para os devidos fins. 

  

Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/140.497.376-9) com 

alteração do coeficiente de cálculo para 100%, no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado, com DIB (data de início 

de benefício) na DER (data de entrada do requerimento) em 02.05.2006, RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 

1.953,16 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 2.414,08, competência de dezembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER, 02/05/2006, no valor de R$ 44.202,24, competência de 

janeiro de 2011. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 
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0060172-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016764/2011 - ELZA 

IMPERIAL NABARRETE - ESPOLIO (ADV. ); MARA REGINA NABARRETE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, consoante 

fundamentação: 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser; 

  

II) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a atualizar o saldo da conta poupança de que 

é titular a parte autora, comprovada nos autos até data da presente sentença, no mês de janeiro de 1989. 

  

 Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

P.R.I. 

  

0064234-03.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301047475/2011 - JOSE 

PEREIRA COSTA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em (42,72%) janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

  

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048917-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007376/2011 - MAYSA INES 

PINTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP101438 - 

JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Maysa Inês Pinto, reconhecendo como 

especial o tempo de serviço laborado na Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência. (24/07/1987 a 

12/04/2007), condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria da autora para 

R$868,63, com renda mensal de R$ 1.040,62 (UM MIL QUARENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), 
para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 12.787,74 (DOZE MIL 

SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, já descontados os valores recebidos administrativamente. 

Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora 

revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de 

até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, 

não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma lei. 

P.R.I.O. 
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0049344-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041989/2011 - MARIA ELSA 

DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA ELSA DE SOUZA, extinguindo o processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 01.02.1978 a 

31.10.1978, como laborado em atividade urbana comum, para os devidos fins. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao INSS para averbação do período ora reconhecido. 

  

P.R.I. 

  

0094067-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030817/2011 - OLGA 

BARBOZA MARIOTTI (ADV. ); ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, por ilegitimidade passiva, em relação ao BACEN, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

atualizar o saldo das contas poupança 70804-5 e 61987-5 no mês de janeiro de 1989 e das contas 70804-5, 61987-5 e 

131034433-1 nos meses de abril e maio de 1990, consoante fundamentação. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P.R.I. 

  

0067521-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054451/2011 - YOUKO 

ALBANO PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 89921-9, ag. 263: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

- conta n. 81053-6, ag. 263: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

- conta n. 90017-9, ag. 263: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

- conta n. 99025074-4, ag. 263: 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0084440-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046618/2011 - MARIO 

ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP037901 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido de atualização do saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela 

parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a proceder a atualização decorrente da aplicação do IPC/IBGE - 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. Com relação ao pedido 
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de juros progressivos, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

dor art. 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0070207-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371623/2010 - EUCLIDES 

FACCHINI (ADV. SP187927 - SUYLAN ABUD DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento de diferença(s) da correção monetária real e a 
efetivamente paga em depósito(s) mantido(s) em caderneta(s) de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, se requeridos, bem como prioridade na tramitação, nos moldes 

do Estatuto do Idoso, se o caso. 

Considerando o noticiado óbito da parte autora, mas que o processo já está apto para julgamento, determino a sua 

suspensão apenas a partir da publicação desta sentença, aplicando-se, por analogia, o art. 265, §1º, 'b', do Código de 

Processo Civil. 

  

Preliminares 

Ante o valor dado à causa, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos 

da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, visto que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de conta(s)-poupança no(s) período(s) do(s) expurgo(s) 

inflacionário(s) pleiteado(s). 

Rejeito, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 
estas não impedem o ajuizamento de ações individuais pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos, junto ao e. STJ, não implica necessária suspensão do 

julgamento de demanda ainda em primeira instância, assim como as decisões proferidas pelo e. STF nos autos dos 

Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307, nos quais foi determinada a suspensão dos processos judiciais, apenas 

em grau de recurso, em que se discute a correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos 

planos econômicos Bresser, Verão e Collor I. 

Constato, ainda, que a(s) preliminar(es) arguida(s) pela CEF de falta de interesse de agir com relação a determinado(s) 

plano(s) econômico(s), em razão da edição de diploma(s) legal(is), confunde(m)-se com o mérito, e como tal será(serão) 

analisada(s). 

Por fim, ressalto, contudo, que não cabe o exame do mérito com relação a todos os pedidos deduzidos na inicial, 

porquanto, de acordo com documentos juntados pelas partes, as seguintes contas-poupança de titularidade da parte 

autora foram: 

1) encerradas antes do período relativo ao Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989): 0237.013.99005156-1; 

2) abertas após o período relativo ao Plano Bresser (junho e julho de 1987): a) 1002.013.00011967-4; b) 

1679.013.00065772-4 (posterior 0261.013.00065772-9). 

Intimada acerca dos referidos documentos juntados pela CEF, a parte autora não apresentou prova em sentido contrário, 

deixando de demonstrar a existência de saldo no(s) período(s) vindicado(s). 
Assim, inexistindo comprovação de saldo em certa(s) conta(s)-poupança à época de determinadas diferenças de 

correção monetária que se objetiva receber, falta à parte autora interesse de agir com relação a uma parte de seus 

pedidos, o que impõe a extinção do feito sem análise do mérito relativamente às contas supramencionadas nos seguintes 

termos: 

1) com relação ao Plano Bresser quanto às contas 1002.013.00011967-4 e 1679.013.00065772-4 (posterior 

0261.013.00065772-9); 

2) com relação ao Plano Verão quanto à conta 0237.013.99005156-1. 

  

Prejudicial de mérito: prescrição 
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Não se aplica o prazo quinquenal do Decreto n.º 20.910/32 c/c Decreto-Lei n.º 4.597/42, tendo em vista a natureza 

privada do contrato de depósito em poupança, ensejando a aplicação do disposto no art. 173, § 1o, III, da Constituição 

Federal. 

Também não se aplica o prazo do art. 178, §10, III, do Código Civil revogado, já que a parte requerente postula 

correção monetária e não juros, lembrando-se, ainda, quanto a estes, que ensejam a aplicação do prazo prescricional 

próprio apenas quando postulados de forma autônoma, o que não acontece na presente lide. 

Inaplicável, outrossim, o art. 206, §3º, III, do Código Civil vigente, pela simples razão de que não pode retroagir para 

alcançar situações jurídicas pretéritas. 

Assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não-cumprimento 

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, configura-se a hipótese de ação pessoal, que se submete ao 

prazo prescricional comum. 

Por sua vez, o prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme 

estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código 

Civil de 2002 (Lei n.° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). 

Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Como a presente demanda trata de pretensão relativa a direito(s) de crédito(s) de correção monetária que deveria(m) ter 
sido creditado(s) anteriormente a 11/01/1993, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003) já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Consequentemente, aplica-se o prazo prescricional do diploma legal de 1916, por força da referida norma de transição, 

e não houve, assim, a ocorrência da alegada prescrição. 

Portanto, a ação para cobrança de correção monetária e juros remuneratórios dos titulares de contas de poupança tem 

prazo prescricional de vinte anos, nos termos do art. 177 do Código Civil revogado, aplicável ao caso por força do art. 

2.028 do Código Civil vigente. No mesmo sentido, precedentes jurisprudenciais do e. Superior Tribunal de Justiça, os 

quais adoto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes 

da Terceira e da Quarta Turma. 

2. Agravo regimental não provido.” 

(AgRg no REsp 745.471/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 18.08.2005, 

DJ 05.09.2005 p. 432). 
  

Mérito 

No mérito, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

“INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS FINANCEIROS 

DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, TERMO INICIAL DE 

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 
VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 
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XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 
2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia.” 

(Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da 

Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E 

OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4). 

  

Registre-se que o item 'XX' do acórdão supramencionado incluiu, equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item 'XXI', no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente apenas aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. 

Acrescente-se, ainda, ao referido acórdão da colenda Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

(autos n.º 2008.63.02.010918-4), que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

“Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente.” 
(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

“ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 

1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 
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O mesmo ocorreu quanto ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15/01/1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), vez que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça também já dirimiu esta questão, e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 
(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No presente caso, verifico que a parte autora é titular de conta(s)-poupança com data de aniversário na primeira 

quinzena (todas com exceção de uma), bem como de outra(s) com data de aniversário na segunda quinzena do mês 

(apenas a conta 1679.013.00065772-4, posterior 0261.013.00065772-9). 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados no acórdão supramencionado (exarado pela Terceira 

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo), a parte autora faz jus à correção dos índices pleiteados na 

inicial, apenas quanto à(s) conta(s), conhecidas quanto ao mérito, com data de aniversário na primeira quinzena (todas 

com exceção da conta 1679.013.00065772-4, posterior 0261.013.00065772-9). 

Por fim, cumpre destacar que, além da aplicação do(s) correto(s) índice(s) de correção monetária previsto(s) no(s) 

período(s) questionado(s) e reconhecido(s), com relação à(s) conta(s)-poupança indicada(s), a ré também deve efetuar o 

pagamento de juros remuneratórios incidentes sobre os valores devidos, a título de indenização por lucros cessantes, vez 

que a parte autora teria direito à referida remuneração se os valores tivessem sido creditados corretamente no momento 

oportuno, ou seja, caso não tivesse sido atingida pela conduta ilícita da ré. No mesmo sentido: 

“Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Juros Remuneratórios e Moratórios. 

Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o 
vencimento, e juros moratórios, desde a citação.” 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP n.º 566.732-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar). 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão proferido pela colenda Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo no processo autos n.º 2008.63.02.010918-4, supramencionado, ficam 

adotados, como critério de correção monetária dos valores devidos, os índices inerentes à caderneta de poupança (não 

incidindo os índices das “ações condenatórias em geral”, citados no item XX do referido acórdão), pois tais índices 

teriam sido utilizados para correção das diferenças pleiteadas se estas tivessem sido creditadas no momento oportuno 

pela ré. 

Por sua vez, os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (Código Civil de 2002, 

artigos 405 e 406, e Código Tributário Nacional, artigo 161, §1°), até o efetivo pagamento. 

Portanto, sobre as diferenças devidas deve incidir: a) atualização monetária, calculada segundo os próprios índices 

oficiais previstos para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, e b) juros contratuais remuneratórios de 

0,5% (meio por cento) ao mês, desde o dia em que ambos deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento; 

c) juros de mora, a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil c/c artigo 161, §1º do Código Tributário Nacional (Enunciado n.º 20 do CJF). 

  
Dispositivo: 

Ante o exposto: 

1) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com relação: 

a) às contas 1002.013.00011967-4 e 1679.013.00065772-4 (posterior 0261.013.00065772-9), quanto às diferenças 

decorrentes, em tese, do Plano Bresser; 

b) à conta 0237.013.99005156-1, quanto às diferenças decorrentes, em tese, do Plano Verão; 

2) Julgo PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação acima, 

com relação à(s) conta(s)-poupança conhecida(s), e extingo o feito, nesse aspecto, com resolução do mérito, consoante 

artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 
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Outrossim, publicada esta sentença, determino a suspensão do presente feito até habilitação dos sucessores/ herdeiros da 

parte autora falecida ou sua substituição por seu espólio, devidamente representado pelo inventariante. 

Ante as petições de 12/01/2011 e 13/01/2011, inclua-se, ainda, o Espólio de Eugênio Facchini, representado por seu 

inventariante, Walter Facchini, como terceiro interessado, devendo o mesmo ser intimado de todas as decisões 

proferidas neste feito. 

Por fim, consigno que os demais pedidos formulados na petição de 13/01/2011, protocolada pelo terceiro interessado, 

serão examinados por ocasião de possível execução e liberação dos créditos a serem pagos pela CEF. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048838-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023661/2011 - JOSÉ ANDRE 

DE MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ALBINO FERNANDES MATOS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MANUEL CELESTINO MATOS (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ADILIA DA CONCEICAO MATOS REBELO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA DO CEU MATOS FRANCISCO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA); TOME ALFREDO MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); 

AMERICO PATRICIO MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FRANCISCO MARIA 

MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 
  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança de titularidade de MANUEL ANTONIO MATOS nº 41730.8, agência 

0237, nos valores de 44,80% (abril de 1990) e 7,87% (maio de 1990). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0063465-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024542/2011 - JOAO GOES 

DE JESUS (ADV. SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez (DIB em 01/06/2010 e DIP em 01/02/2011), em favor de JOAO GOES DE JESUS. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/06/2010 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 01/06/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0058053-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046298/2011 - JOAQUINA 

PEREIRA DA SILVA DE AZEVEDO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso: 
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Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

18198-2, dos índices dos plano Bresser e Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048246-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049736/2011 - KITAO 

SHINOHARA (ADV. SP177787 - KATIA CRISTINA QUIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados 

com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 
eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049610-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042427/2011 - JORGE LUIZ 

DE REZENDE (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, reconhecendo o 

tempo de atividade especial exercido pela parte autora na empresa Volkswagen do Brasil Ltda (06/03/1997 a 

18/10/2003), condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do autor para R$ 

1.921,03 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRêS CENTAVOS) , com renda mensal de R$ 

2.321,20 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) , para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 8.805,12 (OITO MIL OITOCENTOS 

E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizado até janeiro de 2011, conforme cálculos da contadoria judicial. 
Diante da natureza alimentar do benefício e considerável diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora 

revisada, concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de 

até 45 dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, 

não abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma lei. 

P.R.I.O.. 

  

0065725-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046289/2011 - JOSE 

ESTEVES DOS REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao 

pagamento/creditamento em face da conta 19339-5, dos índices dos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0065187-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054453/2011 - ARIANE 

AMORIM LIMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
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- conta n. 141039-8, ag. 256: 

junho de 1987 - 26,06%; 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0065916-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048874/2011 - TELMA 

MARGARIDA DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 
Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

27460-7, dos índices dos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0060910-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021855/2011 - PEDRO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado 
na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/570.021.481-0 cessado em 16/11/2007; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 25/11/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

PEDRO LOPES DA SILVA. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 17/11/2007 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 17/11/2007 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  
0061303-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020925/2011 - SUZANA 

JOSE DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/147.886.227-8 - em 

prol de SUZANA JOSE DA SILVA, com DIB em 19/12/2008 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir de 14/04/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 19/12/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 19/12/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0081988-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301436073/2010 - MAURO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP175180 - MARINO 

PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

aplicando o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção 

monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a 

inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 
Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0354538-69.2005.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046985/2011 - LUCIANA DE 

PAIVA DIAS (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP100838 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para declarar indevida a retenção de imposto de renda sobre férias indenizadas e 

respectivo e terço constitucional para condenar a União a pagar à autora o valor de R$ 3.027,14 (TRêS MIL VINTE E 

SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), fev/11. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO procedente o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, razão pela qual 

condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos 

juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento 
administrativo, da seguinte forma: 

a)            pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura desta ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134, de 2010, do Conselho da Justiça Federal; 

e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Deverá a CEF satisfazer a obrigação no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua intimação para 

cumprimento (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 
na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

  

P.R.I. 

  
0060669-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038602/2011 - JOAQUIM 

HERCULANO DOS SANTOS (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058714-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038604/2011 - JACOMO 

RONCAGLIONE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 
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WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055018-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038605/2011 - EGIDIO 

APARECIDO BRAGA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049154-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038606/2011 - NELSON 

PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0049339-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227772/2010 - JOSEFINA 

LOPES CONSOLE (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente 

deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB em 04/09/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de JOSEFINA LOPES CONSOLE. 
  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 04/09/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 04/09/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com execeção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0063570-69.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014186/2011 - JOSE 

ANTONIO ORSI (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de poupança) nos meses 
de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0054176-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021168/2011 - FRANCISCO 

LUCIMAR SERAFIM (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente 

deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez (DIB em 07/10/2008 e DIP em 01/02/2011), em favor de FRANCISCO LUCIMAR 

SERAFIM. 

  

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 07/10/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 
administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 07/10/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com execeção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0061829-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016671/2011 - OSENAS 

CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 22/02/2010 e DIP em 

01/02/2011), em favor de OSENAS CARVALHO NOGUEIRA. 
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Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 22/02/2010 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 22/02/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0064098-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021803/2011 - PRISCILA DE 

ANDRADE SARAIVA (ADV. SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE 
DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com DIB em 10/12/2008 e DIP em 01/02/2011, em prol de 

PRISCILA DE ANDRADE SARAIVA, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 22/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 10/12/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 10/12/2008 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0064150-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301026029/2011 - JOAO 

ARAUJO FELICIO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE 

DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a concessão do benefício de auxílio-doença em prol de JOAO ARAUJO FELICIO, com DIB em 

03/06/2009 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/04/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 03/06/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 03/06/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e 

de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o 

efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 128/1077 

0080753-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030437/2011 - ADRIANO 

RISHI (ADV. SP216457 - WILSON TOMIO KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 

- MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0080713-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030438/2011 - HIDEO RISHI 

(ADV. SP216457 - WILSON TOMIO KANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0081590-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049650/2011 - AURO 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081224-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049658/2011 - ROBSON 

APARECIDO DA CRUZ E SILVA (ADV. SP148949 - MAGALI SOLANGE DIAS CABRERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0063953-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043953/2011 - SILVIA 
KATAKURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

36447-5, do índice do plano collor I, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068363-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050596/2011 - KOZO ONO 

(ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 
Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos, pelos 

índices do Plano Collor I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%), referente à conta-poupança 

2187.013.00021278-0 

  

No mais, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, às contas poupanças n.ºs 00002292-1, 01000198-6, 00003551-9, 00007828-5 e 009779-4, por ser objeto de outra 

ação anteriormente ajuizada. 

  

 Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

 Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse 

ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
  

 Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

 P.R.I. 

  

0074734-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021362/2011 - PALMIRA 

TAROCO DE ALMEIDA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0065809-80.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046288/2011 - LIDIA FUMIE 
MATSUDA (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

78465-5, dos índices dos planos Bresser e Verão, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0055417-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301034502/2011 - PEDRINA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu a proceder à devida averbação e conversão em atividade comum dos períodos mencionados,, sendo 

devida à autora uma Renda Mensal Inicial no valor de R$ 733,32 e Renda Mensal Atual de R$ 895,90 para 

dezembro/2010, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, no total de R$ 6.485,73, para janeiro/2011, 

valores estes apurados pela contadoria do juízo. 

Tendo em vista tratar-se de benefício de caráter alimentar e a razoável diferença entre a renda mensal anterior e a 

revista, antecipo a tutela ora concedida, de ou seja, desde já estabeleço que eventual recurso será recebido tão somente 

no efeito devolutivo, para determinar que o réu implante o benefício em questão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Transitado em julgado, expeça-se o RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0057870-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192129/2010 - TEREZINHA 

ORTEGA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a liminar e julgo procedente a pretensão 

deduzida pela parte autora TEREZINHA ORTEGA, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por 

invalidez (com acréscimo de 25%) a partir de 27.1.2009, com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) + 25% -   competência de dezembro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos valores atrasados desde 

27.1.2009, que somam R$ 7.916,59 (SETE MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011.  

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Tendo em vista a manutenção da tutela antecipada, oficie-se ao INSS para ciência e alteração da espécie e valor do 

benefício. 

  

P.R.I. 

  

0063682-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024805/2011 - AMAURI 

REBOUCAS RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (agência 0271 - caderneta de 

poupança 23147-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à 

correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, 
de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 

7,87%, respectivamente, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das 

cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada 

de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0081850-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030416/2011 - LIDIA 

CANDIA REA (ADV. SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI); ITALO CANDIA (ADV. 

SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI); ESPÓLIO DE MARIA ITALIA CANDIA (ADV. 

SP137567 - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081774-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049649/2011 - IVAN 

NORBERTO BORGHI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0048409-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042675/2011 - NEUSA 

APARECIDA ZANCHETA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA); JOYCE ZANCHETA DA SILVA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão das autoras na classe de 
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dependentes do “de cujus”, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelas autoras, reconhecendo sua qualidade de dependente 

em relação ao segurado Donizete Bezerra da Silva, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

proceda à sua inclusão na classe de dependente e conceda-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal atual 

de R$ 1.002,38 (um mil e dois reais e trinta e oito centavos). Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas em 

atraso, no valor de R$ 21.186,39 (vinte e um mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e nove reais), apurados pela 

contadoria judicial nos termos da Resolução CJF nº 134/10. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro.  
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049794-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043644/2011 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

FATIMA APARECIDA DA SILVA, para o fim de condenar o INSS a: 

  

1)            conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 

10.07.2008 (NB 42/146862916-3), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 442,86 (QUATROCENTOS E QUARENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo - R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ; 

  

2) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data do efetivo 

pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, perfazem o valor de R$ 16.552,51 
(DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), até 

dezembro de 2010, incluído o abono anual, com atualização janeiro de 2011. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de 

tutela em 45 dias. 

  

0051683-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038525/2011 - ANA PAULA 

MARTINS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 92762-8, agência 0351, adotados os índices de abril 

de 1990 (44,80%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0058024-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046299/2011 - JAYRO 

MENDES DE ALMEIDA (ADV. SP221853 - JONATHAS DE ALMEIDA CHEDID) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

120548-3, do índice do plano Bresser, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 

juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0049375-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024434/2011 - MARIA 

ESTELA DOS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO 

A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/502.747.022-0 - em 

prol de MARIA ESTELA DOS SANTOS, com DIB em 21/07/2009 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até 

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, 

a partir de 26/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 21/07/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 21/07/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0081996-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014073/2011 - MARIA 

ALICE DONATTI (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinta a 

ação, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido para aplicação dos índices referentes ao Plano Bresser e Verão e 

julgo procedentes os demais pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a 

Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de março 

(84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 

1991, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices 

próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma 

capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 
Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0058650-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301197270/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, julgo 

procedente o pedido do autor para determinar a conversão do auxílio-doença de NB 505.130.790-2 em aposentadoria 

por invalidez desde 18/01/2005, com RMI de R$ 516,45 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 713,78 (SETECENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 41.179,49 (QUARENTA E UM MIL, CENTO 

E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) relativos às diferenças devidas a título de 

aposentadoria por invalidez desde 18/01/2005.     

  

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito à percepção do benefício, e a situação 

de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que DETERMINO que o INSS 

conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

  

0048496-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021965/2011 - ERIBALDO 
LIMA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente deferida e julgo procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

01/08/2010 e DIP em 01/02/2011, em favor de ERIBALDO LIMA SILVA. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/08/2010 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/08/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0063018-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042418/2011 - CELIO DE 
SIQUEIRA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 

  

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 138.594.859-8 cessado em 29/10/2009; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 10/12/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

CELIO DE SIQUEIRA. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício do 

auxílio-doença, em sede administrativa, até a DIP da aposentadoria por invalidez fixada nesta sentença, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução nº 134/10, CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) 

dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvada a hipótese do 

segurado facultativo. 

  

0058122-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023658/2011 - THIAGO 

ALEX OZORES ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 
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I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança (agência 1017, conta 4032-8) da parte autora. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0052506-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049321/2011 - ERUCHIM 

WALDEMAR CITRON (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto 

de renda incidente sobre férias não gozadas, indenizadas e o abono de férias da parte autora, restrito ao qüinqüênio que 

antecedeu a propositura da ação e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I.C. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0051657-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022384/2011 - ARI DA CRUZ 
(ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, MANTENHO A TUTELA ANTERIORMENTE DEFERIDA E 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença - NB31/536.824.587-0 - em prol de IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA, 

com DIB em 15/05/2010 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao 

trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 04/03/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 15/05/2010 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166)). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 15/05/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0062131-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301025955/2011 - ROSECLEY 

GONCALVES QUEIROZ (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA 

ANTECIAPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar, no prazo de 45, dias o benefício de auxílio-doença em prol de ROSECLEY 

GONCALVES QUEIROZ com DIB em 04/05/2009 e DIP em 01/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

06/08/2011. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 04/05/2009 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 04/05/2009 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053790-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023660/2011 - MARIA 

APARECIDA VERGNIASSI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 18610-2, nos valores de 44,80% (abril de 1990) e 

7,87% (maio de 1990). 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0058108-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049162/2011 - ALVARO 

MORAES ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); CESAR FELIPPETTI 

ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JULIANA FELIPPETTI 

ABONDANZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); RENATO FELIPPETTI - ESPOLIO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); BRUNA FELIPPETTI ABONDANZA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) conta(s) de caderneta de poupança da parte 

autora [nº 99002650-7 (agência nº 268)], pelo índice do Plano Verão (42,72%, em janeiro de 1989). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0058187-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021046/2011 - JOAO 

ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 
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o INSS a concessão do benefício de auxílio-doença com DIB em 30/05/2007, com sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, com DIB em 05/05/2010 e DIP em 01/02/2011 em prol de JOAO ANTONIO DA ROCHA. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 30/05/2007 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 30/05/2007 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0078413-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054446/2011 - GENNY 
MOZETIC (ADV. SP220776 - SUELI SERTORI TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 10857-9, ag. 1087: 

junho de 1987 - 26,06%; 

janeiro de 1989 - 42,72%; 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

0057596-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013375/2011 - RAMIRO 

CESAR LEONOR (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 29/10/09 e DIP em 

01/02/2011), em favor de RAMIRO CESAR LEONOR. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez - 

NB32/540.779.925-8 - concedido administrativamente, até o trânsito em julgado da presente sentença. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do início do pagamento em 

29/10/09 até a DIP (01/02/2011) fixada nesta sentença. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 

1, página 166). 

  
No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 29/10/09 a 01/02/2011, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0056911-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040111/2011 - APARECIDO 

SALVE SONSIN (ADV. SP254984A - MARCUS VINICIUS FERNANDES ANDRADE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

JULGO PROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 137/1077 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais, capitalizados mês a mês, ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por 

cento), até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 
fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0054648-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038962/2011 - IVONILDA 

ROSENO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a ré a liberar à 
autora o saldo da conta vinculada do FGTS representadas no extratos de fl. 08 do arquivo provas.pdf. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 15 dias. 

P.R.I. 

  

0052849-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301041202/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a ré 

a liberar ao autor o saldo da conta vinculada do FGTS representadas nos extratos de fl. 20 do arquivo provas.pdf. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 15 dias. 

P.R.I. 

  

0080830-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030436/2011 - WALTER 

LUIZ DE PINA (ADV. SP136504 - MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 
das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06%, mas 

tão somente em relação às contas cujos extratos apresentados nos autos indicam que os aniversários das contas 

poupança são anteriores ao dia 15, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0049362-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301036192/2011 - JOSE 

CORDEIRO IRMAO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para determinar a conversão do auxílio-doença de NB 31/536.141.083-3 em 

aposentadoria por invalidez com a DIB em 04/09/2009, com RMI de R$ 621,74 (SEISCENTOS E VINTE E UM 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA de R$ 658,73 (SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO 

REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 1.057,05 (UM MIL, CINQUENTA E SETE 

REAIS E CINCO CENTAVOS) relativos às diferenças devidas a título de aposentadoria por invalidez desde 

04/09/2009.     

  

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito à percepção do benefício, e a situação 

de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que DETERMINO que o INSS 

conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

  
Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

  

0082116-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301360613/2010 - FERNANDO 

VICENTE (ADV. SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE, SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a 

Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 

1987, de janeiro de 1989 e de março, abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 

7,87%, respectivamente, bem como o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os 

índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de 

poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e 

juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  
0078229-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054448/2011 - GUILHERME 

SARTORI (ADV. PB010352 - YWBHYA SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 43492-8, ag. 236: 

junho de 1987 - 26,06%; 

- conta n. 43928-8, ag. 236: 

junho de 1987 - 26,06%; 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 
não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0053255-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259412/2010 - CELSO DE 

SOUZA ZACARIAS (ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a: 
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1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/560.196.849-3 cessado em 21/05/2007; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 15/04/2010 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

CELSO DE SOUZA ZACARIAS. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 22/05/2007 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 22/05/2007 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0067018-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301024456/2011 - JUSSIARA 

FREITAS CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (agência 0239 - caderneta de poupança 51332-8) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062761-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040139/2011 - LUIZ 

JACINTO DA SILVA (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA 

THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido de reajuste das contas de poupança da 

parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais, capitalizados mês a mês, ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por 

cento), até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0094031-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054077/2011 - JOSE DUETTE 

MENDES (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido do autor, condenando o INSS revisar a RMI de seu benefício (NB 42/078.763.836-6, DIB 15/12/1984), pela 

aplicação da ORTN, o que resulta em uma RMI de Cr$ 1.415.490,00 e RMA de R$ 2.068,74 (DOIS MIL SESSENTA 

E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , para setembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, no importe de R$ 

37.006,68 (TRINTA E SETE MIL SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , para setembro de 2010, já 

verficado que não foi ultrapassado o limite de alçada deste juízo, quando da propositura da ação. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do beneficio nos termos acima, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, bem como pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso; JULGO: 
  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente 

juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados 

mês a mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 

219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. 

Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça 

Federal, por cumular juros e correção monetária, da data da propositura da ação.  

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo 

com os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos 

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que 

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença 

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da 

sentença, bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 
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Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0052708-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054061/2011 - VICENTE 

FOSCARDO (ADV. SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO); LAURA DE ALMEIDA FOSCARDO 

(ADV. SP201774 - ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048583-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054062/2011 - WALKIRIA 

AKIKO UEDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061011-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038527/2011 - DULCE 

EVANGELISTA RABELO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 2612-5 e 2632-0, agência 0351, adotados os índices 

de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0050058-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021372/2011 - EGIDIO 

CAVALCANTE LOPES (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, mantenho a tutela anteriormente deferida e julgo procedente 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 

01/10/2008 e DIP em 01/02/2011), em favor de EGIDIO CAVALCANTE LO. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre a 01/10/2008 

a 01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/10/2008 a 01/02/2011, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com execeção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0054312-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023659/2011 - VIRGILIO 

PERES (ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
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remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 99.019.603-9, agência 0237, nos valores de 44,80% 

(abril de 1990) e 7,87% (maio de 1990). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0050148-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007511/2011 - JOAO 

BATISTA PINHEIRO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

concedo a liminar e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO BATISTA PINHEIRO, apreciando o feito 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 

16.06.1982 a 26.06.1984, de 05.11.1984 a 30.08.1986, de 02.10.1989 a 01/10/1990 e de 06.03.1997 a 18.02.2009 

laborados em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 18.02.2009, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.540,19 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.659,09 (UM MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) - competência de dezembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), 18.02.2009, no valor de 

R$ 41.184,21 (QUARENTA E UM MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) - 
competência de janeiro de 2011. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios nos termos da lei 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  
0059386-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053001/2011 - 

ADDOLORATA PERRELLA TERRIACA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064654-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053026/2011 - FRANCISCO 

JOSE DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064563-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055026/2011 - GIPSY 

RAFAINI ZANI (ADV. SP202723 - ELIEZER RODRIGUES DE FRANÇA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência 

de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0065741-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011795/2011 - MARIA 

APARECIDA SPINOLA DE VIVEIROS (ADV. SP172532 - DÉCIO SEIJI FUJITA); JOSE ANTONIO NUNES DE 

VIVEIROS (ADV. SP172532 - DÉCIO SEIJI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067037-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017570/2011 - ESTER 

MARTINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058338-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042628/2011 - SIPRIANO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

deduzido pelo autor para lhe assegurar o direito ao benefício de aposentadoria por idade, condenando o Instituto 
Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais), a partir da data do pedido administrativo, com renda mensal atual fixada no valor de R$ 811,17 

(OITOCENTOS E ONZE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e extingo o processo com julgamento de mérito, com 

base no disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 47.483,74 

(QUARENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizado até dezembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial, valor sobre o qual 

deverão incidir correção monetária e os juros legais, até efetivo pagamento. 

Concedo a tutela antecipada de ofício. Oficie-se o INSS para a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado, consignando-se o prazo e a multa acima estabelecidos. A medida antecipatória não abrange o pagamento de 

atrasados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 144/1077 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sai a autora intimada. Intime-se a ré. Publique-se. Registre-se. 

  

0056041-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027224/2011 - CLAUDETE 

MARIA FERNANDO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmando decisão que concedeu os 

efeitos da tutela antecipada, julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 

29/03/2010 (convertendo, assim, em 29/03/2010 o benefício de auxílio doença NB 31 / 139.798.572-8 em aposentadoria 

por invalidez). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a perícia no INSS, em 29/03/2010, 

com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de 

junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 
como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0059460-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021878/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DANTAS (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a: 

  
1) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB31/ NB31/537.630.603-4 cessado em 28/02/2010; 

  

2) converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez (DIB em 12/11/2009 e DIP em 01/02/2011), em favor de 

ANTONIO PEREIRA DANTAS. 

  

Concedo nesta oportunidade a tutela antecipada, devendo a aposentadoria por invalidez ser implantada no prazo de 45 

dias. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 01/03/2010 a 

01/02/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre a 01/03/2010 a 01/02/2011, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0080856-94.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048859/2011 - CARLOS 

KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA); WALTER KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso: 

Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF ao pagamento/creditamento em face da conta 

92288-9, dos índices dos planos Bresser, Verão e Collor, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. Incidência 

de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, capitalizados até a data da citação. Fixo 
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juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o efetivo pagamento. 

Devem ser excluídos da condenação os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0087671-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050673/2011 - ARLETE 

BONIFACIO NADER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
P.R.I. 

  

0049022-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000715/2011 - EDINALVA 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 518.156.743-2, 

desde sua cessação em 10.12.2006, em favor de EDINALVA CAETANO DA SILVA, por meio de seu curador 

ADEMAR HERCULANO RIBEIRO (DIP em 01/02/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 18.03.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
  

0064383-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007068/2011 - DAISY 

MARIA JOSE PERRONI NOCITO (ADV. SP182392 - CRISTIANO RODRIGUES PODBOY GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em 

depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 
estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar arguida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo quinquenal do Decreto n. 20910/32. 

Passo, assim, à análise do mérito. 

  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 

no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 
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EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 
remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 
período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 
XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 
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Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  
O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 

O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 
Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  

No que se refere às importâncias financeiras não alcançadas pelo bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 

168/90 (posterior Lei nº 8.024/90), é inegável que houve a continuação do vínculo jurídico formado entre o titular da 
conta e a instituição financeira, a qual não sofreu modificação devido aos novos critérios de remuneração aplicáveis aos 

valores bloqueados. 

Subsiste, portanto, a legitimidade passiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, bem como caberá a esta 

instituição-financeira observar o critério legal já existente (Lei nº 7.730/89), resultando na aplicação do IPC para o 

respectivo período. 

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região Egrégio: 

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PLANO 

COLLOR - NUMERÁRIO NÃO BLOQUEADO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - EXPURGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Cruzado, ao Plano Verão e ao Plano Collor, 

sobre o numerário não bloqueado. 

2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989 

devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente. 

4. O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 

5. A correção monetária de débitos judiciais é feita com base no IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e 

março de 1990 a fevereiro de 1991; no INPC até dezembro de 1991; e na UFIR, a partir de janeiro de 1992. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido” (TRF 3ª 

Região, Quarta Turma, AC 2004.61.22.000730-0, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 25.7.2007, p. 561), grifamos. 

A aplicação do pleiteado índice deve incidir nos saldos não alcançados pelo bloqueio determinado pela Lei nº 8.024/90, 

existentes nas cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês de abril de 1990. 

Analisando o presente caso, verifico que a conta-poupança titularizada pela parte autora NÃO tem como data de 

aniversário data posterior ao dia 15. 

Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a parte autora preenche os requisitos 
acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial. 

Posto isso, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a 

data do presente julgamento. Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. Publique-se. Registre-se e 

intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (agência - caderneta de 

poupança) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) 

documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de 

juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se 

falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 
recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência 

de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0062211-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027321/2011 - SERGIO 

BASSO MAGRI (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064610-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301027528/2011 - JOAO DA 

COSTA SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0076095-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046361/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, nº 013. 6670-4, comprovada pelos extratos de fls. 17 petição/provas, pela aplicação do índice 

de Abril de 1990 - 44,80%. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

em face de sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em face da ausência de documento 

essencial, ou seja, extrato bancário. A parte autora, ora embargante, alega que juntou o extrato desde o 

ajuizamento da ação.  

  

DECIDO 

  
Tecnicamente, não há contradição alguma na sentença tendo em vista que a juíza que determinou a juntada do 

documento e que julgou a ação extinta entendeu que o documento não estava legível.  

  

A exigência de juntada de documento legível está, inclusive, grifada.  

  

Por outro lado a decisão admitia mais de uma interpretação. Ademais, existe o risco de prescrição do direito de 

ação. Portanto, entendo razoável declarar nula a sentença e determinar o prosseguimento do processo.  

  

Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes provimento para declarar nula a sentença. Int 

  
0058888-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301054838/2011 - NAOYA ARAKI (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058852-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301054839/2011 - HORACIO JULIO 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0071142-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301052274/2011 - ADRIANA GOMES MARTINS 

(ADV. SP179235 - LUCIANO DA SILVA BURATTO, SP238540 - ROGÉRIO ALVES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do exposto, 

NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0063882-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301039590/2011 - THEREZA FERNANDES 

CANICEIRO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte ré, alegando que a sentença apresenta contradição ao se basear em cálculo incorreto sobre 

da Contadoria Judicial sobre o benefício da autora. Aberto prazo para nova manifestação da Contadoria esta confirmou 

os cálculos anteriores e a correção do benefício da autora, com o que não concordou a parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

  
Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar em 

omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

No mais, prolatada a sentença, o juízo esgota a prestação jurisdicional, só podendo modificá-la em caso de erro material 

ou procedência de embargos de declaração. 

Ademais, se à parte ré quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível. 

Observa-se dos autos que a parte não concorda com o mérito da sentença, devendo apresentar o recurso cabível. 
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Acrescento que segundo o INFBEN juntado aos autos o benefício da parte autora foi concedido em 07/03/2006 e não 

em 20/06/2006 como afirma em sua petição, com o que os cálculos da contadoria estão corretos. 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008). 

  

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e mantenho a sentença, tal como lançada. 

  

0068205-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016019/2011 - ANTONIO MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056696-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301039550/2011 - FRANCISCA LEOCADIO DA 
SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de sentença que julgou improcedente a ação na 

qual se pleiteava a concessão de benefício por incapacidade. A sentença fundamentou a improcedência na ausência de 

tempo mínimo de carência. A parte autora alega que não foram considerados vínculos consignados em CTPS. 

DECIDO. Presume-se que a sentença desconsiderou as anotações em CTPS tendo em vista que a autora laborou como 

empregada doméstica e, conforme a legislação de regência, as contribuições da empregada doméstica não são 

presumidas, ao contrário das contribuições do segurado empregado ou avulso. Eventual inconstitucionalidade da 

legislação não foi trazida na exordial razão pela qual não pode ser objeto dos presentes embargos. No mais, os presentes 

embargos possuem evidente caráter infringente o que é inadmissível, salvo na hipótese de erro material. Pelo exposto, 

conheço dos embargos pois tempestivos e os acolho parcialmente a título de esclarecimentos. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Rejeito, pois, os embargos de 

declaração. 

Int. 

  
0049380-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301023602/2011 - MARIA LUCIA PIRES 
PEREIRA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062562-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011607/2011 - HELENA BOMFIM NEVES 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064712-79.2006.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008998/2011 - MARIA ANTONIA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060096-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301023607/2011 - JOAO ROSSETTI FILHO 

(ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de sentença que julgou 

improcedente pedido de benefício por incapacidade, em razão de restar caracterizada a incapacidade preexistente à 

refiliação ao sistema. A ora embargante entende haver omissão em face de agravamento da doença incapacitante. 

  

DECIDO. 

  

A incapacidade pré-existente á filiação ou refiliação, em nenhuma hipótese autoriza o recebimento de benefício por 

incapacidade. Mesmo que restasse comprovado que houve agravamento do quadro do autor, não lhe socorreria referida 

exceção. A citada exceção aplicasse apenas às doenças préexistentes e não a incapacidade préexistente, tendo em vista 

que esta é exatamente o fato gerador do benefício. 
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Portanto, não se aplica a regra do disposto na parte final do parágrafo único do artigo 59 da lei de benefícios ao caso em 

foco. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes parcial provimento, a título de esclarecimentos. Int 

  

0090020-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301289885/2010 - MARIA LUISA VECCHIA 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, ACOLHO os embargos de declaração, suprindo a contradição e omissão apontadas consoante o acima 

explicitado, mantendo o dispositivo da sentença embargada”. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos e a eles nego acolhida. 

PRI. 

  
0061954-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038974/2011 - MARIA SUELI BARCELOS 

VELOZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061937-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038976/2011 - MONICA LIMONGELLI 

GOULART (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061804-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038979/2011 - ANA GOMES DE SOUSA 

(ADV. SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos e a eles nego 

provimento. 

  

PRI. 

  

0061680-32.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038984/2011 - BENEDITA EDNER 
SEGABINASSI GONÇALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos 

embargos e a eles nego acolhida. 

Condeno o il. Advogado em multa de 1% sobre o valor da condenação e nas custas do processo, nos termos da 

fundamentação supra. 

PRI. 

  

0052098-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301035950/2011 - ANA NERY DOS SANTOS 

(ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração em face de sentença. Basicamente, o INSS, ora 

embargante, aduz a ocorrência de erro material. Os autos foram remetidos à contadoria judicial para manifestação. 

  

DECIDO. 

  

  

Em conformidade com o novo parecer da contadoria judicial, efetivamente restou caracterizado o erro material, razão 
pela qual a parte dispositiva da sentença passa trazer a seguinte redação: 

  

"Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ANA NERY DOS SANTOS, 

reconhecendo seu direito de receber integralmente o valor da pensão insituída por ANTÔNIO JOÃO PIOVANI, após a 

extinção das cotas das duas outras beneficiárias (09/05/2008 e 09/07/2008), o que resulta em renda mensal atual (NB 

21/121.318.845-5) de R$ 1.988,32 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS), para junho/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 13.375,97 (TREZE MIL MIL 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , para junho de 2010. 
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Diante do caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

integralizado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação não 

abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se" 

  

Pelo exposto conheço dos embargos pois tempestivos e dou-lhes provimento nos termos acima expostos. 

  

0108994-42.2005.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301039581/2011 - DULCE PEIXOTO ORSI 

(ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de declaração de sentença que determinou a extinção do 

processo de execução. A ora embargante alega que o INSS errou ao informar que seu benefício não daria direito a 

reajuste pelos índices da ORTN/OTN. 

  

DECIDO. 

  

Conforme ofício juntado pelo INSS, efetivamente a parte autora possui dois benefícios. 
  

Uma pensão por morte, sem benefício originário, que não gera direito ao reajuste pois o cálculo das pensões por morte, 

na época, não tinham por período básico de cálculo os últimos 36 meses. Possuía também uma aposentadoria por idade 

cujo índice do mês da DIB (data de início do benefício) não é favorável ao autor. 

  

Portanto, conheço dos embargos por tempestivos e os rejeito. 

  

Arquivem-se os autos com baixa findo. Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos e a eles nego acolhida. 

PRI. 

  
0061932-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038523/2011 - CILIA LIMONGELLI 

GOULART (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0062294-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038971/2011 - MAURICIO PALERMO 

GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061947-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038975/2011 - AKIKO INOUE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061930-65.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038977/2011 - AKIRA SHIGEMICHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061927-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038978/2011 - SERAPHINA ALIMARI 

ZANINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061711-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038980/2011 - TEREZA PALERMO 
GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061694-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038981/2011 - MARIA HELENA DE LIMA 

GUERRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061691-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038982/2011 - SARAH CONCEICAO PENHA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061687-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038983/2011 - RICARDO TEIXEIRA DE 

ALMEIDA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061676-92.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301038985/2011 - TAKESHI HORINOUCHI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA); MARCIA EIKO HORINOUCHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0060648-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016210/2011 - VANIA MARIA BARROS DE 

GODOY FROES (ADV. ); SERGIO BRIZA FROES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0062925-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016284/2011 - DENISE BORDON GRANDE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0081877-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049646/2011 - BRIGIDA DE 

VICO MAZZARELLA (ADV. SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN, SP238680 - MARCELLA 
OLIVEIRA MELLONI DE FARIA, SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP175180 - MARINO 

PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

0053214-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045424/2011 - TAEKO 

NAKAZAVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058900-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049093/2011 - PALMIRA 

SILVA DE MORAES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052116-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045029/2011 - KENITI OSAKI 

(ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0050993-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301035269/2011 - RITA DE 

CASSIA ALVES CABRERA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 154/1077 

0067760-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054517/2011 - LOURDES 

DAMACENO RIBEIRO (ADV. SP214071 - LEANDRA CAUNETO ALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para emendar a petição inicial, a fim de esclarecer se com a presente ação pretente a revisão do benefício de pensão por 

morte NB 130.537.286-4 ou do benefício de aposentadoria por idade NB 067.818.149-7 (originário da pensão por 

morte), bem como em quais termos pretende tal revisão, demonstrando, ainda, os valores que já recebeu 

administrativamente, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  
0059962-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048500/2011 - CLEIDE 

VETORELLI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0072372-90.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052739/2011 - SILVIA 

ZACCARO FERRENHA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO); MARIA ZACCARO GEROTTO 

(ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO); NATALINA ZACCARO CANHETE (ADV. SP076703 - 

BAPTISTA VERONESI NETO); ANNA ZACCARO GUIDA (ADV. SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074742-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054342/2011 - LAEL NEVES 

DO VALE (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052732-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040172/2011 - EDSON 

SERAFINI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  
0052951-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045249/2011 - JOSE INACIO 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056349-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049258/2011 - VICENTINA 

FERRAZ SALANI (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054362-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049468/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051537-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049366/2011 - MARCOS 

ANTONIO DE SOUZA TAVARES (ADV. SP108068 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 
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0061925-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048787/2011 - EDSON 

VALDOMIRO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. ); MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050390-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048795/2011 - AGENOR DE 

SOUZA CARVALHO----ESPÓLIO (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA); DIEGO ALAN 

CARVALHO (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064021-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050700/2011 - GERALDO 

MOACIR DA SOLIDADE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052538-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050702/2011 - OSMAR 

ANTONIO KANZLER (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0048803-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050704/2011 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro nula a 

sentença proferida em lote nestes autos e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0054928-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052442/2011 - LUIZ 

ALVARO SIQUEIRA BASTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0058008-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052440/2011 - ROSANE 
MAATZ (ADV. SP259614 - TITO LIVIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054978-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052441/2011 - VICENTE 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0092133-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038787/2011 - RICARDO 

BERTINI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso concreto dos autos, com relação a fevereiro de 1989 

(que foi requerido na inicial), não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação do IPC de 10,14%, 

eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - qual seja, de 18,35%. 

Senão, vejamos. 

A remuneração das contas de FGTS, na época, ocorreu da seguinte forma: 
- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

Percebe-se, assim, que na verdade a aplicação conjunta, por determinação judicial, dos índices do IPC de janeiro e 

fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta. Isto porque, nos exatos termos dos embargos de declaração 

julgados pelo E. STJ, cuja ementa está acima transcrita, com a aplicação de ambos (janeiro e fevereiro - 42,72% e 

10,14%), gera-se um crédito a favor do titular da conta em janeiro, mas um débito em fevereiro. 

Assim, na aplicação de ambos, a CEF “desconta” o que pagou a mais em fevereiro daquilo que deveria ter pago, mas 

não pagou, em janeiro. 

Se acaso fosse aplicado somente o índice de janeiro, a CEF não poderia alterar os valores pagos a mais em fevereiro. 
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Torna-se nítido, portanto, que a determinação de aplicação de ambos os índices - janeiro e fevereiro de 1989 - favorece 

apenas à CEF, e não ao titular da conta. 

Desse modo, impositiva a extinção do feito, por ausência de interesse processual. 

Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  
0087659-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050674/2011 - ANA MARIA 

ALVES CALDAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085921-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050675/2011 - OSVALDO 

CHAVES (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0082875-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050676/2011 - JOSE 

WALDEC DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081109-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050677/2011 - WAINNER 

RIBEIRO (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080375-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050678/2011 - AURELIO 

QUARANTA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077134-52.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050689/2011 - VALMIR DA 

SILVA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0049925-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050703/2011 - OBDULIO 

DIEGO JUAN FANTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053670-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045203/2011 - DEUSDETE 

BENTO DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo EXTINTO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Neste feito, a parte autora deixou dar 

cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. 

Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0081336-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049656/2011 - TEREZINHA 

MENDES DE SOUZA (ADV. SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0091895-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053244/2011 - ANTONIO 

LISBOA FERNANDES VIEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084656-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053245/2011 - JOAO 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081955-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053246/2011 - MARIANA 

ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081889-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053247/2011 - JOSE 

ILDEFONSO ROCHA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080152-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053248/2011 - ANTONIO 

LUIZ ESTEVAM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079735-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053249/2011 - ROBERTA 

GEMIGNANI DE PAIVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079549-08.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053250/2011 - GUILHERME 

AUGUSTO CRESPO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079534-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053251/2011 - IZA RIBEIRO 

CARIOCA - ESPÓLIO (ADV. SP200302 - LAURA VIDOTTO GUERRA); WALDIR CARIOCA (ADV. SP200302 - 

LAURA VIDOTTO GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078155-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053252/2011 - GREGORIO 

FRANZE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077111-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053253/2011 - GENTIL 

SOARES DE LIMA (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075774-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053255/2011 - ZENITI 

NOZAKI (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075652-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053256/2011 - LUIZ CARLOS 

BONAVINA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075404-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053257/2011 - CHONG CHEU 

CHING LAU (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0074446-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053258/2011 - DONIZETTE 

JOSE DO MONTE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074324-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053259/2011 - SEBASTIAO 

RAIMUNDO PENA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0073919-68.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053260/2011 - MANOEL 

JOAO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061490-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053261/2011 - JOSE CORREA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060477-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053263/2011 - ANA LUCIA 

ZUNTINI DE BIAZZI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051868-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053264/2011 - JOAQUIM 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0047774-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053265/2011 - CRISPIN 
MARTINS COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056965-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044426/2011 - BENVINDO 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058546-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052437/2011 - ADOLPHO DE 

PAULA OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V do CPC. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  
0058744-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049185/2011 - ANTONIO 

ROBERTO NONATO (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0056329-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052006/2011 - DIRCE 

BONUCCI LEITE (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055468-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054899/2011 - MARIA DA 
GLORIA SANTOS (ADV. SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051652-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042960/2011 - VALDEMAR 

AFONSO DE SOUZA (ADV. SP153338 - ANA LUCIA MARTINS DEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que VALDEMAR AFONSO DE SOUZA ajuizou 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão 

do cálculo do salário-de-benefício [nº 0883286190 (DIB:03/09/1991)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como 

índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

2 - Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (200461843007728), com o mesmo objeto, a qual se encontra 

arquivada. 

  

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada material, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 
  

0076699-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054341/2011 - ARISTODEMO 

JOAO STELLA (ADV. SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em decisão proferida nos autos o MM. Juiz 

fixou o prazo de 30 dias, para a juntada de DOCUMENTO ESSENCIAL ao conhecimento e julgamento do feito, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.    

  

É o relatório. Decido. 

  

A parte autora, apesar de devidamente intimada, até o presente momento não trouxe aos autos as informações 

necessárias à analise de seu pleito, sendo certo que incumbe à mesma a comprovação da regularidade da propositura e 

do fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 333, I, do CPC. 

  

Cumpre trazer à colação o disposto no artigo 267 IV, do CPC, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;" 
  

Forçoso é reconhecer, pois, que a extinção do processo sem resolução de mérito é medida que se impõe. 

  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0059040-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054971/2011 - MARIELZE DE 

OLIVEIRA BRIGO (ADV. SP187935 - ELISABETH GORGONIO SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede a revisão de benefício previdenciário (aplicação do IRSM de fevereiro de 1994). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra arquivada 

(200361840762965). 

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 
importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048032-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049341/2011 - VALDINEI 

ALVES SIQUEIRA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de 

benefício mantido pela seguridade social. 
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A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

  

                   Intimem-se as partes. 

  

0048811-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043273/2011 - EDILSON 

JOSE DIAS (ADV. SP087510 - FERNANDO PRADO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0081100-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054444/2011 - ALEXANDRE 

LAHAM (ADV. SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, face à inércia da parte 

autora, indefiro a incial e julgo extinta a presente demanda, nos termos do art. 267, I c/c art. 295, VI do CPC. 

  

0057248-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042959/2011 - MIRALDA 

MARES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP291835 - AMILTON CARLOS NERES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que 

MIRALDA MARES PEREIRA DE SOUZA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício [nº 0676656992] titularizado 

pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 

39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  
Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (200461844434535), com o mesmo objeto, a qual se encontra 

arquivada. 

  

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada material, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

0056408-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049752/2011 - ROSA MARTA 

DE QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que ROSA MARTA DE 
QUEIROZ OLIVEIRA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a 

condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 1049071228 (DIB:14/02/1996) titularizado 

pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 

39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (2008.63.01.060829-5), com o mesmo objeto, a qual se encontra 

em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0075841-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048776/2011 - OCTAVIO 

LONGHI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, IV, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios.  

  

Não estando a parte autora assistida por advogado, fica ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, 

deverá constituir advogado ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria 

Pública da União, localizada na Rua Fernando Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 

(dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
  

Registre-se. Publique-se. Intime-se as partes. 

  
0094550-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054778/2011 - NOEL 

SABARA (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092504-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054779/2011 - GERALDO DE 

OLIVEIRA E SILVA. (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081048-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054780/2011 - ISAURA 

ROCHA DE ARAÚJO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079548-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054781/2011 - MILTON 

PEREIRA BASTOS (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077482-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054782/2011 - REGINA 

RIBEIRO MORENO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076698-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054783/2011 - JOAQUIM 

MARQUES BARROSO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075128-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054784/2011 - ROGERIO 

MOREIRA DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074304-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054785/2011 - VERA LUCIA 

MIQUELIM (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0073816-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054786/2011 - JOSE 

AMANCIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054379-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447426/2010 - ANTONIO 

VIANA DE LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 
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sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0064116-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043770/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA PINTO (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062184-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043771/2011 - JOSÉ 

LOURENÇO ALMEIDA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0060808-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043772/2011 - GENI 

DUARTE CUNHA (ADV. SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057910-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043773/2011 - AURELINA 

CORREIA DUARTE MELLO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057184-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043774/2011 - VALFREDO 

BARBOZA VIEIRA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052026-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043775/2011 - ARTUR 
CURCIO DOS SANTOS (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058475-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051114/2011 - MARIA ALICE 

INTERLANDI (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057049-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051121/2011 - ARNALDO 

VIANA DE SOUZA (ADV. SP212374 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063426-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043431/2011 - MARIA 

NAZARETE DOS SANTOS PRESTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063308-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043432/2011 - FERNANDO 

SORA (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060696-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043433/2011 - NEIDE 

SIMOES PEREIRA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA BRAGANCA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0060468-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043434/2011 - MANOEL 

LAURIANO SALGADO DE CASTRO (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053205-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043435/2011 - ADOLFO 

MEIWALD (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052785-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050701/2011 - JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 
carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0050777-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043850/2011 - GILBERTO DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049236-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044638/2011 - EDINEUSA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049861-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049233/2011 - VIKING THER 

DESA ACRAS (ADV. SP297571 - HELDER FERREIRA LUCIDOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0052299-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056321/2011 - MARILIA 

VASCONCELOS (ADV. SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON, SP154018 - 

FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048728-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051289/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA FRAGA (ADV. SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054810-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054974/2011 - ANTONIO 

REIS BASTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário 
(aplicação do IRSM de fevereiro de 1994). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra arquivada 

(200461840450856). 

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0056898-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054973/2011 - VALMIR LUIZ 

DA ROCHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário 

(aplicação do IRSM de fevereiro de 1994). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra arquivada 

(200461842735349). 

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048054-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045562/2011 - IZABEL 

GARCIA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo sem a resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de processual. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0060661-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054970/2011 - DIDIMO DOS 

SANTOS (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede a revisão de benefício previdenciário (aplicação do IRSM de fevereiro de 1994). 

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra arquivada 

(200461840066576). 

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 
Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

                     Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  
0080506-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301037044/2011 - APARECIDA 

DE LOURDES ALVES COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0088671-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049199/2011 - DELCIO DO 

PINHO ANGELO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0088501-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049221/2011 - ERMANDINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP167210 - KATIA DA COSTA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055050-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049239/2011 - LUZINETE 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARLINDO RICARDO DE 

SOUZA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065341-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051819/2011 - ERSILIA 

CARLUCCI CIPRO (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055047-39.2006.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301053294/2011 - APARECIDO 

LUCIANO PEREIRA (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055497-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050517/2011 - ELIAS 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054882-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051211/2011 - ANTONIO 

ZUZA SOARES (ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054888-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051960/2011 - MARTA 

AVELINO DA CONCEICAO ALVES DOURADO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051647-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056285/2011 - LEANDRO 

DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048024-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301049578/2011 - DOMINGOS 

BARBOZA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056904-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051851/2011 - JOSE 

ADELINO DA COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055869-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052029/2011 - MANOEL 

ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054153-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052754/2011 - JOSE 

DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055185-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301051449/2011 - HUMBERTO 

MARTINS VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 
litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950.  

Intimem-se. 

  
0063142-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043747/2011 - EDDA MARIA 

STRACCIARI TOSI (ADV. SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050328-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043752/2011 - JOSE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052856-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301043815/2011 - KOICHI 

NAGAOKA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049613-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301045100/2011 - IVANILDO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, verificada a falta de 

condição da ação, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

  
0049372-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048799/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DE CASTRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0092129-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050672/2011 - GUILHERME 

LUIZ MAURUTTO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077789-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301050687/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  
0057515-05.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048243/2011 - VILTON 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056682-84.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048244/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054815-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048245/2011 - JANETE 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0067037-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301213229/2010 - ESTER MARTINHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em 

diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito 

em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas 

poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

0057047-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046413/2011 - ALCIR MARES GUIMARAES (ADV. 

SP291835 - AMILTON CARLOS NERES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ALCIR MARES GUIMARAES ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício nº 0556990528 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844562549 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 -Atualize-se a data de citação e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

0067037-56.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293550/2010 - ESTER MARTINHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

suplementar de 30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do processo. 
  

0062290-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427375/2010 - INAJARA GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte 

autora o prazo derradeiro e improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os 

extratos referentes as contas 27679-6 e 36968-9 no período de junho a julho de 1987 (Plano Bresser) e de janeiro a 

fevereiro de 1989 (Plano Verão), conforme apresenta a inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

0050543-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046417/2011 - ELZA BOATO UREL (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ELZA BOATO UREL ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 

0682107417 (DIB:02/04/1995) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos salários-de-
contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843258361 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 
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0062761-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301276777/2010 - LUIZ JACINTO DA SILVA (ADV. SP030969 

- JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos verifico que o processo nº 2008.61.00.027488-4 refere-se a conta poupança nº 

900047791 conforme certidão de consulta ao site da Justiça Federal; 

  

Em relação ao processo nº 2008.61.00.027489-6 é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, 

portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0062290-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301298046/2010 - INAJARA GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

petição carreada aos autos doc.pdf de 08/07/2010: decido que a prova do fato constitutivo do direito é ônus de quem o 

alega, portanto, cabe à parte autora essa incumbência, a qual concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias, para que 

colacione aos autos, os extratos bancários da conta em que pretende a revisão, ou comprovar a inércia da CEF em 

fornecê-lo, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

  
0060521-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046410/2011 - EUNICE APPOLINARIO (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que EUNICE APPOLINARIO 

ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 0252299035 (DIB:13/11/1994) titularizado pela parte Autora, aplicando 

como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845838551 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  
0062290-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301147512/2010 - INAJARA GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0052708-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386490/2010 - VICENTE FOSCARDO (ADV. SP201774 - 

ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO); LAURA DE ALMEIDA FOSCARDO (ADV. SP201774 - ALEXANDRE 

VICENTE FOSCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remeta-se o feito à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em lote de 

julgamento. 

  

0061400-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048788/2011 - DELCIDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção teve por objeto a correção do saldo de FGTS da 

parte autora, com a aplicação dos expurgos de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Assim, não pode a presente demanda versar sobre tal tema. 

Providencie a secretaria, portanto, a retificação do assunto desta demanda, que não versa sobre expurgos. Deverá ser 

cadastrado o assunto 010801, sem complemento. 

No mais, adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, esclarecendo seu pedido, 

bem apresentando documentos que comprovem seu interesse de agir - já que nada há nos autos a demonstrar que 

pleiteou, junto a esta instituição, a exibição de um extrato completo do saldo de seu FGTS. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 169/1077 

  

0094067-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301227008/2010 - OLGA BARBOZA MARIOTTI (ADV. ); 

ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.041484-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança nº 1034433-1, 00070804-5, 99019493-0, 00061987-5, 39098-9 em relação a junho/1987; que o processo nº 

2007.63.01.094060-1 refere-se a janeiro de 1989, março/abril/maio de 1990 em relação a conta poupança: 103448-0, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 70804-5, 103433-1, 61987-5 dos 

meses de janeiro de 1989 e Março/Abril/Maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061303-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301313095/2010 - SUZANA JOSE DA SILVA (ADV. SP070067 

- JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos 

  

0082875-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301380369/2010 - JOSE WALDEC DE ABREU (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0081336-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301419669/2010 - TEREZINHA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o Autor pessoalmente a dar andamento ao feito, juntando os 

documentos necessários (extratos bancários), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0063682-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301437030/2010 - AMAURI REBOUCAS RIBEIRO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos 

inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança, ajuizada por AMAURI REBOUCAS 
RIBEIRO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no período dos Planos Collor 1. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista não serem idênticos os planos econômicos objeto das demandas (Plano Verão nos autos 

2008.63.01.067736-0). 

Não há, portanto, litispendência entre os processos. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0061321-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447283/2010 - DOMINGOS LOURENÇO DOS SANTOS 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.046872-1 tem como objeto a revisão da renda 

mensal inicial - RMI do benefício NB 101.546.546-0 por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês 

de fevereiro de 1994 e a pretensão deduzida neste processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0063018-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124245/2010 - CELIO DE SIQUEIRA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 
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                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a 

este magistrado. Cumpra-se 

  
0061829-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197488/2010 - OSENAS CARVALHO NOGUEIRA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047872-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206719/2010 - FRANCISCA LOURA DE SOUZA (ADV. 

SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050058-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301201172/2010 - EGIDIO CAVALCANTE LOPES (ADV. 
SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0065741-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301368124/2010 - MARIA APARECIDA SPINOLA DE 

VIVEIROS (ADV. SP172532 - DÉCIO SEIJI FUJITA); JOSE ANTONIO NUNES DE VIVEIROS (ADV. SP172532 - 

DÉCIO SEIJI FUJITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos (2008.63.01.065738-

5 e 2007.63.01.061425-4), verifico que as contas-poupança ou pedidos não são os mesmos, assim, não há identidade 

entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0054137-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051454/2011 - FORTUNATO FERNANDES (ADV. 

SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que FORTUNATO FERNANDES ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 
do salário-de-benefício [0648750647 (DIB:)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845000063 postulavam Revisão do benefício em junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, 

junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada do IGP-DI. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0058525-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051455/2011 - CLARISSE QUEIROZ BASEGGIO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que CLARISSE QUEIROZ BASEGGIO ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [1015381968 (DIB:28/11/1994)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 
  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845422942 postulavam a revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para 

a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0062211-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301407345/2010 - SERGIO BASSO MAGRI (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o objeto do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é a atualização 
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monetária de saldo em conta-poupança referente aos meses de 06/87 e 01/89 e o objeto destes autos é a atualização 

monetária de saldo em conta-poupança referente aos meses de 04 e 05/90, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0063018-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301234686/2010 - CELIO DE SIQUEIRA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrahão Abuhad, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/09/2010, às 19h00min, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. . 

  
0094067-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301281801/2010 - OLGA BARBOZA MARIOTTI (ADV. ); 

ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Por pretender o índice de correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano 

Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do 

pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

0059386-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441432/2010 - ADDOLORATA PERRELLA TERRIACA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança mencionadas à fl. 19 da inicial, ajuizada por 

ADDOLORATA PERRELLA TERRIACA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano Collor1. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200963010034064 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança em 
decorrência dos Planos Verão. 

  

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento do feito nos termos do artigo 268 do CPC. 

  

0050989-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046415/2011 - BENJAMIM RODRIGUES MANGUEIRA 

(ADV. SP274449 - LARISSE RODRIGUES MANGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que BENJAMIM RODRIGUES MANGUEIRA ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 

do salário-de-benefício nº 0555280276 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844773676 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 
1999, junho de 2000 e junho de 2001). Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0067018-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301307931/2010 - JUSSIARA FREITAS CRUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nestes 

termos, INDEFIRO, por ora, o pedido de inversão do ônus da prova, e concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito, para apresentação de documentos e/ou elementos concretos que comprovem a existência 

de sua conta, e possibilitem sua localização, pela instituição-ré. 
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0050539-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051452/2011 - MARIA JOSE DA COSTA INTZES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA JOSE DA COSTA INTZES ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [0682503665 (DIB:15/01/1995)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845519421 postulavam Revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para 

a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0063983-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051458/2011 - ROSEMBERG BORGES REBELO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que ROSEMBERG BORGES REBELO ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [NB 1015189595 (DIB:17/04/1995)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844274222 postulavam a revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para 

a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0067018-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301213187/2010 - JUSSIARA FREITAS CRUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo 

em diligência. Deve o autor fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, sendo que não obteve êxito nem em 

demonstrar a existência das contas pleiteadas. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das 

contas poupança que pretende ver corrigidas, em 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
Intime-se 

  

0050511-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046418/2011 - NELCI REGINA VIEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que NELCI REGINA VIEIRA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício nº 0675405610 (DIB:28/10/1994) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461841660305 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). E quanto aos autos 200763010492550, estes têm por objeto a revisão da R.M.I 

da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% 

de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. 

  
Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0061087-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046409/2011 - GIANINA VALERIO (ADV. SP295063 - 

ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ, SP055348 - DIDIO AUGUSTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que GIANINA VALERIO 

ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à 

revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 0566546345 (DIB:23/10/1992) titularizado pela parte Autora, aplicando 
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como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à 

variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200563010720975 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0050702-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241516/2010 - MARGARIDA MARIA JESUS PRAXEDES 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho, por ora, o indeferimento da tutela, eis que não comprovado efetivamente que a 

parte autora tinha qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito em 02/03/2010. 

À Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  
0060997-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301434113/2010 - CONCEICAO IESCA RODRIGUES 

NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

que CONCEICAO IESCA RODRIGUES NASCIMENTO ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança de titularidade da autora, em 

decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. 

O processo 2009.63.01.061039-7, apontado em pesquisa de possibilidade de prevenção, tem por objeto a atualização do 

saldo de conta-poupança da autora em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano Collor 2. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0062931-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051457/2011 - MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA APARECIDA CARDOSO ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-

de-benefício [NB 0250636719 (DIB:19/12/1994)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 
salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845733121 postulavam Revisão da renda mensal inicial, pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para 

a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 100% de seu salário-de-benefício. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0062900-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046408/2011 - MARILENE SILVA MACEDO ALMEIDA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que MARILENE SILVA MACEDO ALMEIDA ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 

do salário-de-benefício nº 0682234338 (DIB:17/06/1994) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de 

correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 
  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844160630 têm por objeto a revisão da R.M.I da parte autora (pensão por morte), com majoração do percentual 

inicialmente aplicado para o correspondente a 100% de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos 

da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0049803-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046419/2011 - ARGEMIRO MARQUES FAIM (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que ARGEMIRO MARQUES FAIM ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 

do salário-de-benefício nº 1082818299 (DIB:) titularizado pela parte Autora, aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461841197356 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0067018-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301412282/2010 - JUSSIARA FREITAS CRUZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Embora 

não tenham sido juntados extratos de todos os períodos e contas pedidos na inicial, foi feita a jut nada de alguns. 

Assim, sendo ônus da autora a provas dos fatos de sua alegação e havendo cumprimento parcial da juntada de 
documentos, determino o regular prosseguimento do feito com a inclusão do feito em pauta de julgamento.Int. 

  

0048583-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301356340/2010 - WALKIRIA AKIKO UEDA (ADV. SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista a petição e documentos anexados pelo(a) demandante afirmando a inexistência de prevenção em relação 

aos processo apontados no termo de prevenção anexado aos autos, fica demonstrada a inexistência de litispendência em 

relação aos presentes autos que visam a correção quanto a planos e/ou número(s) da(s) conta(s) poupança diferentes. 

 Não verificada a identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente conforme inicial, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0063018-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301373112/2010 - CELIO DE SIQUEIRA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial anexado aos autos em 11/10/2010, em quinze (15) dias. Sem prejuízo, 

poderá a autarquia ré apresentar eventual proposta de acordo no prazo de trinta (30) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos a esta Magistrada. 

  

Intime-se. Cumpra-se 

  

0062131-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267794/2010 - ROSECLEY GONCALVES QUEIROZ (ADV. 

SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 
Cumpra-se. 

  

0049362-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301246751/2010 - JOSE CORDEIRO IRMAO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0048213-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301040112/2011 - CLEUSA 

BALDASSARINI (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO PROCEDENTE o 

pedido de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais, capitalizados mês a mês, ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por 

cento), até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

  

PORTARIA nº 6301000013/2011, de 18 de fevereiro de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000010/2011, datada de 16/02/2011 - deste JEF SP, 

CONSIDERANDO que o servidor TAKACHI ISHIZUKA - RF 750- Supervisor da Seção de Controle de Mandados - 

FC 05, esteve em férias no dia de 21/01/2011, 

  

RESOLVE:  
  

I - ALTERAR EM PARTE os termos da Portaria 10/2011, para onde se lê : “ALTERAR o período de férias da 

servidora IEDA APARECIDA MARCONDES WEIGERT - RF 5049, anteriormente marcado para 10/01 a 20/01/2011 

e fazer constar o período de 01/07 a 10/07/2011.” LEIA-SE : “ALTERAR o período de férias da servidora IEDA 
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APARECIDA MARCONDES WEIGERT - RF 5049, anteriormente marcado para 10/01 a 20/01/2011 e fazer constar o 

período de 01/07 a 11/07/2011.” 

  

II - ALTERAR EM PARTE os termos da Portaria 10/2011, para onde se lê : “ALTERAR o período de férias do 

servidor DORIVAL JOSÉ PINHEIRO - RF 3560, anteriormente marcado para 25/04 a 09/05/2011 e fazer constar o 

período de 18/03 a 04/03/2011” LEIA-SE : “ALTERAR o período de férias do servidor DORIVAL JOSÉ PINHEIRO - 

RF 3560, anteriormente marcado para 25/04 a 09/05/2011 e fazer constar o período de 18/03 a 04/04/2011”. 

  

III -DESIGNAR a servidora FILOMENA FERNANDES SUTILLO - RF 948, para substituir oservidor TAKACHI 

ISHIZUKA - RF 750, no dia 21/01/2011. 

  

IV - ALTERAR os períodos de férias da servidora APARECIDA MAYUMI N. DE SOUZA - RF 4975,anteriormente 

marcados para 11/04 a 20/04/2011 e 12/09 a 01/10/2011 e fazer constar os períodos de 25/04 a 06/05/2011 e 11/10 a 

28/10/2011. 

  

V- ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA DIAS NOGUEIRA - RF 3965, anteriormente marcado para 

25/04 a 04/05/2011 e fazer constar o período de 11/04 a 20/04/2011 

São Paulo, 18 de  fevereiro de 2011.  
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000018/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 03 de março de 2011, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 
dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000044-32.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA GOMES ALVES  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000283-80.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANSELMO DE LIMA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000408-29.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO MENEZES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000575-78.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIÃO DONADÃO  
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ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000615-10.2010.4.03.6308 

RECTE: REGINA CELIA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000690-64.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO STRABELLO  
ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000871-60.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISBINA DO CARMO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000913-40.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TANIA CIRCE ALVES PEREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000923-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA DONIZETE ROSA CAMPOS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0001145-32.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS NARDI  
ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0001237-09.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATANAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001241-22.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE LUCAS  

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0001277-87.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE FERNANDES MOREIRA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001288-21.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SUELI BONATO  

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001371-26.2009.4.03.6317 

RECTE: SEVERINO MANOEL LOPES 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0002013-33.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDA SOUZA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0002148-63.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLY GOMES DA SILVA FREIRE  

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0002467-28.2008.4.03.6312 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH LACERDA LAURENTINO FERNANDES  

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0002712-42.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA BARROSO SILVA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0002881-04.2009.4.03.6308 

RECTE: REINALDO FERNANDO VICENTE 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0003101-23.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON DO CARMO DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0022       PROCESSO: 0003102-43.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0003148-14.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISTELA TONHATTI  

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0003277-61.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA DA SILVA FLORINDO  

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0004133-57.2009.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO MAURO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0026       PROCESSO: 0004171-69.2009.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA FRANCA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0027       PROCESSO: 0004180-02.2007.4.03.6303 

RECTE: CASSIO HENRIQUE FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0028       PROCESSO: 0004252-21.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORVALINO MORELLI  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0004427-78.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: ILTON MANOEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0004857-64.2009.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIANA CANDIDA LAURENTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0004991-22.2008.4.03.6304 

RECTE: AVELINO MARTINS 

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0005141-70.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SOLANGE DE FATIMA FAVALESSA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0005331-33.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BENEDITA DA SILVA LOPES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0005465-59.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA ALZIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0035       PROCESSO: 0006046-48.2007.4.03.6302 

RECTE: ROSANGELA DA ROCHA CRUZ MOREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0007739-96.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDINA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0007765-34.2008.4.03.6301 

RECTE: DEIVES DIAS DE MELO FERNANDES 

ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0008555-14.2005.4.03.6304 

RECTE: RITA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0008598-15.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0008866-19.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERALINO TEIXEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0009042-85.2008.4.03.6301 

RECTE: EDILCIO FRANCISCO PASSOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP194729 - CLEONICE 
MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA e ADV. 

SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0011473-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVIO COSTA MELO  

ADVOGADO: SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0043       PROCESSO: 0011664-44.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0012667-58.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA MARLENE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0045       PROCESSO: 0013495-25.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0013666-11.2007.4.03.6303 

RECTE: VALTAIR CELSO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0047       PROCESSO: 0015132-12.2008.4.03.6301 

RECTE: ERNANDES MIRANDA COUTINHO 

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0015688-21.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO ALVES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0016263-22.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ELZA EURIPA DA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0016278-56.2006.4.03.6302 

RECTE: DELACIR APARECIDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0017495-40.2006.4.03.6301 

RECTE: MARCELO BARBOSA DIAS 

ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0018740-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA MARIA DA SILVA  
ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0021074-59.2007.4.03.6301 

RECTE: EDITE ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0054       PROCESSO: 0022262-87.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE SILVA DOS SANTOS. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0055       PROCESSO: 0025209-17.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIJAHU CHAIM  

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0031839-21.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO COSTA DE SOUZA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0036127-46.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO GONCALVES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0044035-57.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE DOMINGOS CANDIDO  

ADVOGADO: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0044445-18.2008.4.03.6301 

RECTE: JULIO MARIA VIERA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0060       PROCESSO: 0053025-03.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA  
ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0053096-39.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA CELIA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP140797 - JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0062636-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RONILDA AUGUSTA MACIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0063920-91.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0064       PROCESSO: 0081309-89.2007.4.03.6301 

RECTE: DIRCE FERNANDES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0065       PROCESSO: 0084351-49.2007.4.03.6301 

RECTE: EDLEUSA BARBOSA DA SILVA NEVES 

ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0084649-41.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTON ROBERTO DOS SANTOS 

ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0084651-11.2007.4.03.6301 

RECTE: JURACI PEREIRA DANTAS 

ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0000037-65.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NEUZA MADALENA SCARPIM  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0000043-19.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILE VIEIRA DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0000069-75.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL BIANQUINI  
ADVOGADO: SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0000131-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOUZA FERREIRA  

ADVOGADO: SP191539 - FÁBIO ALOISIO OKANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0000209-33.2008.4.03.6316 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURA PAVAN NUNES  
ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0000303-86.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES  

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0000379-65.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MANDELLI GEANNACCINI  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0000805-77.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEZIO FELIX BASTOS  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0000893-14.2010.4.03.6307 

RECTE: IVANY RODRIGUES LEME 
ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001018-28.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETI GOMES BEZERRA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001019-84.2007.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL ALVES ROSSOTI  

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001099-87.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU DOTTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001206-87.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SILVESTRE ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001256-70.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR AZARIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 187/1077 

0082       PROCESSO: 0001259-15.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001377-15.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE FATIA CANHADA  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0001380-67.2008.4.03.6302 
RECTE: SILVIA SAPUCAIA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001482-26.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA CRISTINA SILVA LIRA  

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0001712-79.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: JOSE MARIA CATTER 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0001741-74.2010.4.03.6315 

RECTE: ALDO VANNUCCHI 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0001845-18.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0001863-16.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: NILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0001936-57.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA FRANCISCO FARIAS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0001992-68.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA CELINO PAIOLA 

ADV. SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0002042-88.2009.4.03.6304 

RECTE: ROZELI MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002085-02.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA SILVA DE SOUZA  
ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0002139-17.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA BARBOSA DA SILVA FORTUNATO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0002175-02.2010.4.03.6303 

RECTE: GONCALINA APARECIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0096       PROCESSO: 0002182-60.2007.4.03.6315 

RECTE: SONIA MARIA GONÇALVES 

ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP047263-GASPAR LORENZINI NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002424-07.2007.4.03.6319 

RECTE: LAIR TUZZI 
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ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002628-48.2007.4.03.6320 

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP226888 - ANDREIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002633-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETH LUIZA DE MELO DIAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: ANNA LUIZA DE MELO DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002682-58.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BUENO BENINI  

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002866-24.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0002881-16.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA FORTUNATO  

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0002937-47.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDE PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0003194-56.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO COLETTI  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0003237-49.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDGAR CARNEIRO  

ADVOGADO: SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0003298-09.2008.4.03.6302 

RECTE: LUIS DONIZETI DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0003490-78.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON DA SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0003685-53.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO PEREIRA  
ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0003743-59.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JORGE LUIZ ZANCHETTA  

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0003776-56.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BERALDO  
ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0003816-15.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BONFIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0112       PROCESSO: 0003829-90.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA DA COSTA CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0003849-86.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDAIR MARIA DE MARTINS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0003954-49.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI JOSE MORENO  

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0003976-61.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0004000-52.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GOMES IGNACIO  

ADVOGADO: SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0004021-04.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANEI RAMOS ZAMBETTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0004024-96.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVADIAS ALVES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0004115-34.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBLES POIATO  

ADVOGADO: SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0004125-98.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO CEZAR CHICARELI  

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0004151-84.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VILME PRADELLA  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0004159-92.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ALBINO VIEIRA  

ADVOGADO: SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0004191-78.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GONÇALVES DE AGUIAR  
ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0004205-18.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANIRA CAROLINA MARTINS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0004215-18.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY DE MORAES  
ADVOGADO: SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0004273-82.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ARAUJO DANTAS  

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0004302-78.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ERNANE DE PAULA PENTEADO  

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0004330-44.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MOMBERG  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0004346-82.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE PALMA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0004354-77.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BERNARDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0004386-17.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANOR ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0004389-37.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ARNALDO EGIDIO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0004434-17.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO BOAVENTURA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0004495-72.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CORDEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0135       PROCESSO: 0004507-13.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICE CARALP LIMA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0004636-88.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ELENA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0137       PROCESSO: 0004727-45.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO ANTONIO LOPES BALBINO  

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0004841-41.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CLAUDIO DE LOURDES  

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0004866-02.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DIAS CHAGAS  

ADVOGADO: SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0004871-29.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VALDIR BALTAZAR DE MORAES  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0004878-22.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LINHARES  

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0004927-36.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO VIEIRA  
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ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0004944-98.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE SOUSA MEIRA  

ADVOGADO: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0005037-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO GOMES DE ALMEIDA  
ADVOGADO: SP201923 - ELIANE DOMINGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0005046-58.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ROBERTO BARBOZA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0005046-81.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LAMIR VICENTE VIZZOTTO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0005094-32.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA MARTINS DE CAMARGO CECCHI  

ADVOGADO: SP110483 - SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0005134-17.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSA DOROTI MATOS  

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0005134-80.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO GONSALVES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0150       PROCESSO: 0005137-35.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SQUISSATO BERTACI  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0005189-83.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0005241-95.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA BEZERRA FERNANDES  

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0005275-36.2008.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA DE PAULA ROSA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0005325-62.2008.4.03.6302 

RECTE: ELENA FERREIRA MINELLI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0005375-35.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SUZIGAN  

ADVOGADO: SP140377 - JOSE PINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0005437-25.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON CARLOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0005697-39.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0005698-47.2009.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCA RITA DA CONCEICAO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0005785-49.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS CESAR LICERAS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0005834-71.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0005944-38.2008.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: PEDRO LUIZ CUSTODIO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0005966-16.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCILIA FAVARO LEME BANIONIS  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0006098-39.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA EVA DE ANDRADE MOREIRA  

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0006103-76.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ORTEGA BERTATE  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0165       PROCESSO: 0006104-61.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARAUJO MIGUEL GARCIA  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0006122-66.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0006261-42.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE BRITO XAVIER  

ADVOGADO: SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0006327-43.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: NEUZA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA 

RECTE: SONIA DE LIMA MILARE 

RECTE: JURANDI FERREIRA DE LIMA 

RECTE: TEREZA GASQUES DA SILVEIRA 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE LIMA OLIVEIRA 
RECTE: NIVALDO SEBASTIAO DE LIMA 

RECTE: AMILTON FERREIRA DE LIMA 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

RECTE: MARLENE DOS REIS FERREIRA DE LIMA SANTOS PEREIRA 

RECDO: NEVALTER FERREIRA DE LIMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: MARIA HELENA DE SOUZA DE LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0006347-34.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MENEGARDE  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0006362-27.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0006374-86.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU CARRIEL  
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0006414-83.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO BARTHUS UZUM  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0006504-20.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CABRAL FERREIRA  

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0006625-22.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDELZIO SANTOS  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0006643-56.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORO LEONARDO CONTIN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0006648-05.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEMAR MOREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0006657-04.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DERMIVAL SOUZA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0006664-03.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZAQUEU MOLINA  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0179       PROCESSO: 0006732-79.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA DALARME D AGOSTINHO  

ADVOGADO: SP208606 - ALCIDES OLIVEIRA MAGALHÃES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0006776-88.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO BATISTA  

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0006782-95.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA DIAS DA CUNHA  

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0006875-29.2007.4.03.6302 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0006970-59.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0007047-58.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIS CARLOS VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0007061-75.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA SUELI CORREA 

ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0007101-94.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0007135-38.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI LUIZ RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0007181-61.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CAETANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0007197-93.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS BEIRA  

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0007355-67.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0007480-06.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0007506-96.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FRANCISCO DE ANDRADE  
ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0007538-30.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0007597-53.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO FERMINO  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0007648-21.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO DE BARROS FRANCO  

ADVOGADO: SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0007651-89.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SAMIRA TAUK SOAVE  

ADVOGADO: SP243394 - ANDREIA REGINA ALVES ZANCANELLA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0007661-20.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO EUGENIO FORCATO  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0007721-63.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0007746-77.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BATISTA DE LIMA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0007782-67.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0007877-63.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LUIZA VIEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0202       PROCESSO: 0007899-24.2009.4.03.6302 

RECTE: RENILTON SANTOS QUATIS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0007910-87.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0008019-38.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0008057-94.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MORAIS  

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0008065-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0008086-13.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON JORA  

ADVOGADO: SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0008119-56.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DONIZETI DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0008146-39.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO TOSTES  
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ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0008241-69.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROBERTO PEREIRA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0008270-22.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE FERNANDES CHAVES  
ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0008441-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA NOGUEIRA LOPES  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0008496-56.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSÉ CARLOS ANTUNES  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0008548-86.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA MARIA DE OLIVEIRA YAMAMOTO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0008681-41.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSELI PIRES MENDES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0008808-34.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0008829-08.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE TORAL MOYSES  e outro 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: ALINE TORAL MOYSES 

ADVOGADO(A): SP022523-MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0008897-07.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LAGAR  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0008905-63.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE APARECIDA VITTA VILLALBA  

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0009060-79.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LEONILDE BARBOSA FLORIDA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0009086-04.2008.4.03.6302 

RECTE: MIGUEL PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0009159-73.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DE SOUZA SANTE  

ADVOGADO: SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0009335-49.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA APARECIDA RODRIGUES DE PAULA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0009345-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERALDO DA COSTA SANTOS  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0009431-38.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS CANDIDO  

ADVOGADO: SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0009511-83.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO CASSIMIRO AFONSO  

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0009520-37.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO APARECIDO CARDOSO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0009566-79.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA DE AZEVEDO FERREIRA  
ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0009580-18.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CHAGAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0009593-02.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE SOUSA  
ADVOGADO: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0009724-03.2009.4.03.6302 

RECTE: LUZIA SANTOS PINHEIRO ALVES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 207/1077 

0232       PROCESSO: 0010085-25.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNARDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0010241-86.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU MANCINE  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0010286-43.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS SABINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0010298-26.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRMA BATISTA CONSUL  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0010389-58.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO BENEDITO MARINHO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0010716-58.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DONIZETE BORGES  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0010769-39.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO GARCIA COSTA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0010865-28.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MERLINI FILHO  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0010901-02.2009.4.03.6302 

RECTE: JANDIRA RIBEIRO OTOBONI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI e ADV. SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0011016-18.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ CAMPOS  
ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0011295-77.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0011337-58.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS DE LIMA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0011377-40.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DOVAIR FELICIO  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0011418-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ERONILDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0011507-64.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES  

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0247       PROCESSO: 0011616-44.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA REGINA VIEIRA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0011725-92.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJAIR NUNES MAIA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0011945-87.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR FERNANDES  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0011971-54.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO VITURINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0011991-74.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RINALD FARIA  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0012013-11.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0012125-84.2005.4.03.6311 

RECTE: ROSANGELA SECCO FERNANDES 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0012126-31.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FRANCISCO GOMES  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0012288-33.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR BENETELLO  

ADVOGADO: SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0012666-30.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DE PAULA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0012704-85.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON BARBOSA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0012937-46.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0012960-82.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORNANDES JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0013133-84.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA LUZIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0013154-97.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE IVAM BARBOSA COSTA  

ADVOGADO: SP193292 - SERGIO KEUCHGERIAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0013167-93.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ DA ROCHA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0013383-20.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZO DIAS FERREIRA  

ADVOGADO: SP035273 - HILARIO BOCCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0013473-62.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDIO ANTONIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0013587-93.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BENASSI  

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0013691-27.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAULO TOMAZ  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0013714-36.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BALBINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0013855-14.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0013905-18.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BEVILAQUA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0270       PROCESSO: 0013941-60.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0014068-71.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CORREA DA SILVA  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0014082-79.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BENEDICTO GILABEL  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0014324-04.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO ANTONIO VENDRAMINI  

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0014417-64.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RACHEL BARBARA AFONSO  

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0014428-93.2008.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO DIVINO DA CRUZ 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0014482-30.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS PELICIONI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0014652-02.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIO COLETTI  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0014863-04.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0015093-22.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APARECIDA NALESSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0015621-80.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RISERIO GUERRA PAIXAO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0015622-41.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDECIR PREVIATELI  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0015925-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAELSON VAZ LAETE  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0015931-86.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0016068-68.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCEU MORETTO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0016280-89.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDNA DA SILVA GOMAS  

ADVOGADO: SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0016312-94.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAUTO APARECIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0016432-16.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0016466-49.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL DOMINGOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0016617-46.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0016694-63.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA BERGAMO MALAGUTTI  

ADVOGADO: SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0016940-83.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BRASSAROLI  

ADVOGADO: SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0017352-87.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VANDERLEY TANK  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0293       PROCESSO: 0018128-02.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOELITO PINHEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0018202-08.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FELICIANO DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0018541-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIR SERAFIM  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0018590-05.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO GONCALVES DE MELO  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0019884-61.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0021947-24.2005.4.03.6303 

RECTE: EDNA DA CONCEICAO FRANCO LANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0299       PROCESSO: 0022310-46.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BRITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0023165-59.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HOMERO ROSA FILHO  

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0023951-98.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0024568-63.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO GONZAGA DA SILVA  

ADVOGADO: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0024816-29.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BERNARDINO DE LIMA  

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0025422-91.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE PEDRO NETO  

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0025431-53.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DORIVAL CRIVELLARI  

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0025576-41.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADELSON FERREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0025717-60.2007.4.03.6301 

RECTE: MARILEIDE SOARES PESSOA 

ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0308       PROCESSO: 0026774-18.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: EDINALDO EURIPEDES PIMENTA  

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0028727-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OLIVEIRA DE MATOS  

ADVOGADO: SP127108 - ILZA OGI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0028730-67.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES FERREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RECDO: EDSON ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0030715-08.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AURELIO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0034693-56.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CURSINO PITANGA  

ADVOGADO: SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0034696-11.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0036290-26.2008.4.03.6301 

RECTE: IZABEL MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0315       PROCESSO: 0039591-31.2010.4.03.9301 

REQTE: LUCINDA RIBEIRO COCHETE 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0040096-22.2010.4.03.9301 

REQTE: WALDEMAR PAPAROTE 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 
São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000018/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 03 de março de 2011, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 
termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0317       PROCESSO: 0040110-06.2010.4.03.9301 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: TERESINHA MARIA VIANNA  

ADVOGADO: SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0040867-81.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM OLIVEIRA PINTO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0043928-81.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETTI FERREIRA  

ADVOGADO: SP142476 - VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0320       PROCESSO: 0047035-70.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDIO PINTO  

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0048450-54.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA SENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0049179-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAYME DE LIMA  

ADVOGADO: SP072675 - MARCIA APARECIDA MARCONDES DE MOURA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0054848-46.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO HENRIQUE SILVA  

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0056618-74.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0066023-71.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON APARECIDO MORETTO  

ADVOGADO: SP180208 - JEFFERSON AIOLFE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0070660-02.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOPES DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0072010-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE JESUS NERI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0075442-52.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA BATISTA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0079584-02.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0330       PROCESSO: 0081132-28.2007.4.03.6301 

RECTE: DONISETE RAYA RODRIGUES 

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0081928-19.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TUNIS  

ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0082779-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIDRAQUE CARDOSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0090501-46.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERRAZ DA CRUZ  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0091998-66.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA MARIA ANTONUCCI  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0092100-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO GOMES PECHIM  
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ADVOGADO: SP251022 - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0094715-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO DOS SANTOS NETO  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0287227-61.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP065489 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN e ADV. SP202921 - PHELIPPE TOLEDO 

PIRES DE OLIVEIRA 
RECDO: MARIO SERGIO DO PRADO  

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0312071-75.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM VAZ DE FARIA NETO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0314305-30.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALBERTO ALBNO DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP138403 - ROBINSON ROMANCINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0340726-57.2005.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA JOSE DA SILVA 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0352288-63.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0355548-51.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0343       PROCESSO: 0357127-34.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA ANGELA MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP222781 - ALBERTO LUIZ PRETO ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0442135-13.2004.4.03.6301 

RECTE: CARLOS JOAO LOPES 

ADV. SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0577809-60.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RONALDO ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0000042-40.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDE MARIA BERTOLDO LIMA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0000050-17.2008.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACI DE ARRUDA FILHA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0000242-83.2009.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO PINTO DE MORAES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0000370-09.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOSHIKO INOUE  

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0000453-49.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CARDOSO DE MORAES  

ADVOGADO: SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0000563-33.2009.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0000615-75.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DANTAS PARAGUASSU  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0000721-06.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINDA DE PAULA GUIDO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0000779-24.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA QUIRINO DE MIRANDA  
ADVOGADO: SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0001181-74.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEN MARLI VICARI  

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0001200-33.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO BANIN  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0001365-09.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON RODRIGUES PIRES - INTERDITADO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0001451-51.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIO SILVA  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0001572-04.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIRES GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0001572-54.2009.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0001611-15.2009.4.03.6317 

RECTE: MILVIA CRUZ 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0001623-75.2008.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN MONTEIRO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0001678-07.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DONIZETI SANTANA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0001757-60.2007.4.03.6306 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

RECDO: DORIVAL PEDRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0001850-92.2008.4.03.6304 

RECTE: IDEMY BARBIM 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0366       PROCESSO: 0001861-59.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RANIER COUTINHO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0001862-94.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATARINA APARECIDA DA VEIGA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0001876-48.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0002002-13.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JONAS DAMIAO DOS REIS CACHOLARI  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0002090-69.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE TERUEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0002120-70.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA AVELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0002154-52.2008.4.03.6317 

RECTE: RAMIRO MOREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0002163-14.2008.4.03.6317 

RECTE: ZULEIDE VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0002378-83.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE FATIMA FERNANDES CAMARGO  

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0002394-05.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA MURBACH  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0002524-60.2010.4.03.6317 

RECTE: TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA 

ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0002569-25.2009.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO PANIAGUA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0002729-65.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL ALVES RIBEIRO  

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0002846-28.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA SANTOS DE LACERDA  

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0002924-50.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE BASSO  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0381       PROCESSO: 0002957-80.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELZA DE LIMA JOVANUTE  

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0002966-58.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI GOMES  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0003072-49.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TARCILIA BUENO DE OLIVEIRA BARROS  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0003073-04.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0003154-83.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANANIAS NEVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0003157-91.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PASSADOR SCARNAVACCA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0003195-83.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO ANISIO DOS ANJOS  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0003197-24.2008.4.03.6317 

RECTE: COSMO CALVITTI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0389       PROCESSO: 0003214-42.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA IZABEL DIAS  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0003430-18.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL APARECIDA SACCHO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0003473-51.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR CARVALHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0003643-54.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL RODRIGUES DE CASTRO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0003671-90.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIÃO GABRIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0003816-72.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0003903-56.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ROSA GALLO  

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0003947-53.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DE SOUSA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0003980-46.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS BORTOLOTO  

ADVOGADO: SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004060-71.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: PAULO STARCK LEMOS FILHO 

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0004179-59.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE MARIA DE JESUS PINTO  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0004191-82.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON CARDOSO  

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0004206-48.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO NEEMIAS COTULIO  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0004221-80.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA CORREA DOS SANTOS  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0004234-32.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIANA BASILIO  
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ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0004242-27.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DE FREITAS MACIEL  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0004257-25.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI NUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0004271-09.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE APARECIDA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0004340-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO BELEM DA SILVA  

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0004435-08.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE ALMEIDA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0004445-25.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO GENARI  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0004566-20.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO PAULINO  

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0004597-06.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA JOSEPHINA GOMES TAGLIABON  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0004732-62.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AP GONCALVES FURTADO  
ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0004789-06.2008.4.03.6317 

RECTE: MARIA ALVES PAES LANDIN 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0004792-58.2008.4.03.6317 

RECTE: ARLINDO MARQUES ROQUE 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0004902-21.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDES CAETANO VIEIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0004959-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA MORAIS  

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0004962-60.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DE LOURDES CAMPANHELI  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0418       PROCESSO: 0005045-42.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZANDIRA GARCIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP144408 - ANA CLAUDIA BARONI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005200-58.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS MOURA  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0005362-65.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAONI GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005456-89.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIR SILVESTRE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005463-47.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005610-03.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE GARCIA DE ANDRADE  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0005612-88.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JESUS DE MELLO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0005624-57.2009.4.03.6317 

RECTE: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0005715-84.2008.4.03.6317 

RECTE: GERALDO DE ANGELE 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0005743-45.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EUNICE CORREIA DOS SANTOS MANZI  

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0005747-82.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0005894-26.2009.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CALASSARA  

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0006158-46.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL  

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0006355-53.2009.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS COLLETO  

ADVOGADO: SP099089 - PEDRO AIRES DE MORAES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0006544-31.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA SALVADORA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0433       PROCESSO: 0007042-57.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBSON RICARDO  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0007045-82.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO PAULINO 

ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0007211-44.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANTINO GARCIA  

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0007248-84.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANA DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0007253-66.2009.4.03.6317 

RECTE: ORLANDO SALES DOS SANTOS 

ADV. SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0007271-69.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVINA DIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0007366-54.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO SEBASTIÃO  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0007549-33.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS  
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0007626-68.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO DE SOUZA CAMPOS  

ADVOGADO: SP262563 - ALBERTO VEIGA JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0007789-14.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FUKUDA  
ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0007850-06.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ARCELINO DA SILVEIRA ANDRADE 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0007974-52.2008.4.03.6317 

RECTE: ESTER ROSA DOS SANTOS 
ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0007993-58.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS TEODORO RODRIGUES LEITE  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0008049-46.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
RECTE: NEUSA MARIA DE JESUS DUARTE 

ADV. SP110914 - JOAO BATISTA DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0008263-82.2008.4.03.6317 

RECTE: ARIANI APARECIDA VIGANO 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS e ADV. SP213055 - TATIANA QUEIROGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0448       PROCESSO: 0008373-36.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: EURIDES MARIA DA SILVA ALVES FOLHA 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0008565-66.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VALMIR DE AMORIM  

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0008576-43.2008.4.03.6317 

RECTE: NATALINO JOSUE DE MAGALHAES 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0008676-09.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA HELENA FELIPE GARCIA  

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0008739-31.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSE EDUARDO CANTAO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

ADV. SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO e ADV. SP248083 - DÉBORA FERIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0009054-59.2009.4.03.6303 

RECTE: LOURDES ANA LOPES RIBEIRO 

ADV. SP148698 - MARCEL SCOTOLO e ADV. SP038057 - EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e ADV. SP212706 

- ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0009139-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA ROSARIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0009170-68.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ MORAIS  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0009526-76.2008.4.03.6309 

RECTE: GILDA ALVES DA SILVA 

ADV. SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0009578-93.2008.4.03.6302 

RECTE: LUSCELENA APARECIDA DE MEDEIROS 
ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0009764-92.2008.4.03.6310 

RECTE: IDALMA DO CARMO MIORI 

ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0009870-44.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCELNILSON VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0009881-10.2008.4.03.6302 

RECTE: PAULA CRISTINA FERES VARANDAS 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0010236-83.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS ANNIBAL  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0010274-90.2008.4.03.6315 

RECTE: DOUGLAS BOSELLI 

ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0463       PROCESSO: 0010396-11.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA QUINTINO CANDIDO  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0010665-50.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DAS DORES RODRIGUES SANTOS  

ADVOGADO: SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0010831-14.2007.4.03.6315 

RECTE: LEONICE ROSA DA SILVA 

ADV. SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0011274-91.2009.4.03.6315 

RECTE: JULIANA ROSA CABELLO 

ADV. SP179537 - SIMONE PINHO 

RECTE: JACKELINE ROSA CABELLO 

RECTE: PRISCILA ROSA CABELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0011303-83.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA CARDOSO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0011665-85.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STELA APARECIDA DE MELLO VIEIRA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0012119-65.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE CONCEICAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0012122-85.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DA SILVA SANTOS  
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ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0012332-93.2008.4.03.6306 

RECTE: FLORIVAL DIAS FERREIRA 

ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0012403-73.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DA SILVA  
ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0012822-93.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0012903-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELZA DIAS TEIXEIRA BRANDAO  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0013513-75.2007.4.03.6303 

RECTE: EDNA BATISTA NUNES CACCIATORI 

ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA  SILVA 

RECTE: ROBERT HENRIQUE CACCIATORI REP EDNA BATISTA NUNES CACCIATORI 

ADVOGADO(A): SP251260-DENIZE DE OLIVEIRA  SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0013562-46.2008.4.03.6315 
RECTE: JOSABETH MACEDO DE ANDRADE GOMES 

ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0013666-80.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZA MARIA LOPES DE MORAES 

ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA e ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0478       PROCESSO: 0014329-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FRANCISCO DE PAULA  

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0014592-61.2008.4.03.6301 

RECTE: CRISPIM FAGUNDES 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0015964-11.2009.4.03.6301 

RECTE: HILDA DO NASCIMENTO DE PAULA 

ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0016249-30.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERONIDES ANTÔNIO DE MELO E OUTRO 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: THIAGO AUGUSTO DE MELO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0016630-46.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA TENORIO COSTA 

ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI e ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0017219-09.2006.4.03.6301 

RECTE: MARILEIDE BATISTA DE SOUZA 

ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0018072-15.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0018122-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INEZ DE SOUZA FREIRE MANSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0486       PROCESSO: 0018134-55.2006.4.03.6302 

RECTE: GEOVANE RIBEIRO DE MORAES 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0019772-58.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA EDUARDA RODRIGUES SANTOS 

ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0022572-25.2009.4.03.6301 

RECTE: JAIME ORBOLATO 

ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0023791-10.2008.4.03.6301 

RECTE: ELVIRA MELANI SCHULTZ FERNANDES DE ARAUJO 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0024067-75.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE INÁCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0491       PROCESSO: 0024421-66.2008.4.03.6301 

RECTE: ROSILDA ALVES DOS SANTOS LU 

ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0025567-45.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA BARBOSA NETO  

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0026199-08.2007.4.03.6301 

RECTE: LUCIANE APARECIDA PINHEIRO 

ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0027562-93.2008.4.03.6301 

RECTE: NEIVA JULIO 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0028489-59.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ PIRES 

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0030526-59.2008.4.03.6301 

RECTE: LAURENTINA ROSA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0497       PROCESSO: 0035900-22.2009.4.03.6301 

RECTE: CLEUSA COSTA PEREIRA 

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0037101-20.2007.4.03.6301 

RECTE: ZELIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECTE: DANIEL PEDRO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0038971-66.2008.4.03.6301 
RECTE: MARIA LUIZA RODRIGUES 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0040657-93.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDOLIRA DINIZ ANDRIGUETTO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Sim 
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0501       PROCESSO: 0041320-08.2009.4.03.6301 

RECTE: ALESSANDRA PINTO GUIDON CAVALARO 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0043311-19.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RECTE: MAYSA BRUNA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0043702-08.2008.4.03.6301 

RECTE: VANIL POLICARPO SILVA 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0047029-58.2008.4.03.6301 

RECTE: ZELIA CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0050929-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIZABETH GOUVEIA 

ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0050974-53.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES DA CONCEICAO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0507       PROCESSO: 0053320-74.2008.4.03.6301 

RECTE: JANUARIO JOSE DE NAPOLI 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0053426-02.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO OUCHASKI 

ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 
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CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0055211-67.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA LIMA VIEIRA  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0056466-89.2009.4.03.6301 
RECTE: DELMIRA FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI e ADV. SP248758 - LUCIANO RAPELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0056908-55.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA PENHA FERREIRA DE FARIA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0060600-96.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LOURENCO FEULO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0060708-28.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA NETA SOARES BASTOS 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECTE: VANDO SILVA BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0061129-18.2008.4.03.6301 

RECTE: ZENILDA MARIA ROSA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0515       PROCESSO: 0061339-69.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CLAUDIO DE ARAUJO 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0061353-53.2008.4.03.6301 

RECTE: RICARDO FRANCHI 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0063051-94.2008.4.03.6301 

RECTE: OLGA GAVERAGHI 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0064008-32.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: VALDETE ONORIO RODRIGUES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0064436-77.2008.4.03.6301 
RECTE: HENRIQUE GUILHERME CAVALCANTI NERY 

ADV. SP226279 - SANDRA MARIA SILVIA CAVALCANTE DE LIMA e ADV. SP240910 - ZILDA HOTZ 

ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0064614-94.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP083266 - SONIA MARIA GIOVANELI 

RECTE: NILZA MARIA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083266-SONIA MARIA GIOVANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0072645-69.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIO AZEVEDO 

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0073130-69.2007.4.03.6301 

RECTE: ALLAN FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0078826-86.2007.4.03.6301 

RECTE: NILDA INACIA BENTO 

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0083078-35.2007.4.03.6301 

RECTE: CLEIDE CLEMENTE DA CRUZ 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0084937-23.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP230385 - MAURO GOMES DE LIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0300212-62.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 
RECTE: SATICA GUENCA 

ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0349303-24.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRISTINA PIRES ANDRIOLLI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 
São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000017/2011. 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 03 de março de 2011, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

  

0001       PROCESSO: 0000001-75.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 0000051-66.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 
RECDO: HELENA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0003       PROCESSO: 0000056-69.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS ZANINI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0004       PROCESSO: 0000058-31.2007.4.03.6307 

RECTE: JOEL DE BARROS JUNIOR 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0005       PROCESSO: 0000120-50.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRENE SAO JOSE COLATRUGLIO 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 0000133-88.2007.4.03.6301 

RECTE: ORIVALDO JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 0000200-67.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELISIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161546 - OSVALDO JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 
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0008       PROCESSO: 0000218-65.2007.4.03.6304 

RECTE: CELSO SCANTABURLO 

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0009       PROCESSO: 0000314-73.2009.4.03.6316 

RECTE: EVANDRO DA SILVA TRUIA 

ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 0000403-93.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087989 - JOSE ALBERTO CORTEZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0011       PROCESSO: 0000437-95.2009.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALTAMIRO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 0000503-30.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIA DO ROSARIO DIAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0013       PROCESSO: 0000542-76.2008.4.03.6318 

RECTE: ANTONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0014       PROCESSO: 0000571-59.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS SANTOS POMPEU 
ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 0000588-73.2009.4.03.6304 

RECTE: GENILDO ALVES DA SILVA 

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 
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0016       PROCESSO: 0000640-06.2008.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO ENGRACIO NUNES 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 0000676-86.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 0000743-58.2009.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE VIEIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0019       PROCESSO: 0000746-58.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA DA GLORIA MARQUES FERNANDES 

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0020       PROCESSO: 0000769-03.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA HELENA FRADE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0021       PROCESSO: 0000783-22.2009.4.03.6316 

RECTE: RANULFA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0022       PROCESSO: 0000800-52.2009.4.03.6318 

RECTE: FABIO MONTANHEIRO 

ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0023       PROCESSO: 0000822-49.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ZELITA MANFREDINI RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP261466-SERGIO BUCHALLA FILHO 

RECTE: ZELITA MANFREDINI RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): RJ054968-ELIANE MOLINARO DE SOUZA MOREIRA 
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RECTE: ZELITA MANFREDINI RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): RJ044973-ANDREA DE FREITAS CAMPOS SILVA 

RECDO: DEISE APARECIDA BUCCIANO 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0024       PROCESSO: 0000889-74.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0025       PROCESSO: 0000968-71.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: ANTONIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/02/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0026       PROCESSO: 0001050-57.2010.4.03.6316 

RECTE: IDALVA DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0027       PROCESSO: 0001090-70.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO ALVES MEIRA 
ADVOGADO: SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0028       PROCESSO: 0001110-19.2008.4.03.6310 

RECTE: IZAURA NONATO TONON 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0029       PROCESSO: 0001119-05.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANGELA APARECIDA GABRIELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0030       PROCESSO: 0001168-33.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE MESSIAS PEREIRA 

ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP283439 

- RAFAELA VIOL MORITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 
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0031       PROCESSO: 0001207-56.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIZIA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0032       PROCESSO: 0001249-07.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CIDELY LEITE DIAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0033       PROCESSO: 0001260-58.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BATISTA PRATES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0034       PROCESSO: 0001261-64.2008.4.03.6316 

RECTE: JOSE MONTEIRO 

ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0035       PROCESSO: 0001294-44.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO GONÇALO MILANI MENINO 
ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/07/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0036       PROCESSO: 0001311-51.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA INACIO DA SILVA RUANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0037       PROCESSO: 0001330-73.2010.4.03.6301 

RECTE: KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES 

ADV. SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA e ADV. BA008692 - ANA MARIA RAMOS 

ARAUJO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0038       PROCESSO: 0001385-29.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO SALES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
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0039       PROCESSO: 0001399-03.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUZIA COSTA AGUILAR PIMENTA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0040       PROCESSO: 0001413-06.2008.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO OLIVI 

ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0041       PROCESSO: 0001441-77.2008.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZETE APARECIDA LEITE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0042       PROCESSO: 0001445-83.2009.4.03.6316 

RECTE: MARIA MADALENA ROMANO 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0043       PROCESSO: 0001507-89.2010.4.03.6316 

RECTE: OSWALDO GALLO 

ADV. SP135305 - MARCELO RULI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0044       PROCESSO: 0001663-55.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0045       PROCESSO: 0001674-71.2008.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAZARA ENEIDA FERREIRA 
ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0046       PROCESSO: 0001732-07.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ROSA SENA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009             MPF: Sim              DPU: Não 
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0047       PROCESSO: 0001736-80.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMA LUCIA SOUZA SILVA AGATAO E OUTRO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: ANA LUISA BASTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0048       PROCESSO: 0001742-03.2007.4.03.6303 

RECTE: EDSON RENE SILVA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
  

0049       PROCESSO: 0001769-21.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSVALDINA PINHEIRO DA COSTA MARTINS e outro 

ADVOGADO: SP213693 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO 

RECDO: ROGER MARTINS 

ADVOGADO(A): SP213693-GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0050       PROCESSO: 0001850-84.2007.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO MOREIRA DE CAMARGOS 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 07/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0051       PROCESSO: 0001931-97.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR CEARA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0052       PROCESSO: 0001962-04.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR CASINE 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008             MPF: Não              DPU: Não 
  

0053       PROCESSO: 0001989-61.2010.4.03.6308 

RECTE: LIRIA HASEGAVA 

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA e ADV. SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY e ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0054       PROCESSO: 0001997-03.2008.4.03.6310 
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RECTE: JOSE LUIZ MARIOTE 

ADV. SP236804 - GERALDO ROBERTO VENANCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0055       PROCESSO: 0002011-09.2007.4.03.6314 

RCTE/RCD: LUIZ CARLOS CASANOVA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0056       PROCESSO: 0002086-39.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANA ROSA DE SOUZA PRATA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0057       PROCESSO: 0002087-84.2008.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0058       PROCESSO: 0002111-63.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA CUBA URBINATTI 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0059       PROCESSO: 0002113-33.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0060       PROCESSO: 0002115-76.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: MARIA MERCEDES BATELI 

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA e ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 18/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0061       PROCESSO: 0002153-27.2009.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RCDO/RCT: CLAUDINEI MARUCHI 

ADVOGADO: SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0062       PROCESSO: 0002220-30.2006.4.03.6308 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON SUSUMU SASAHARA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0063       PROCESSO: 0002221-55.2010.4.03.6314 

RECTE: RUBENS ANTONIO CAMPANA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0064       PROCESSO: 0002290-70.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ALTAIR LUQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0065       PROCESSO: 0002346-85.2008.4.03.6316 

RECTE: JOSE LUIZ SAPATERA 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0066       PROCESSO: 0002377-48.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALECIO AUGUSTO ISEPAN 
ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0067       PROCESSO: 0002390-61.2009.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RCDO/RCT: MAURICIO CANISSO 

ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0068       PROCESSO: 0002391-18.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0069       PROCESSO: 0002410-63.2010.4.03.6304 

RECTE: APARECIDO EUGENIO DOS SANTOS 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 
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0070       PROCESSO: 0002446-43.2008.4.03.6315 

RECTE: JOAO MARIA MORAES FERREIRA 

ADV. SP263138 - NILCIO COSTA 

RECTE: RENATA MORAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP263138-NILCIO COSTA 

RECTE: FRANCIELE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP263138-NILCIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0071       PROCESSO: 0002484-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE JORGE 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 06/11/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0072       PROCESSO: 0002503-69.2009.4.03.6301 

RECTE: SUELI MARIA DA SILVA BERNARDO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0073       PROCESSO: 0002579-45.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 
  

0074       PROCESSO: 0002622-16.2008.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO JUSTINO ALVES 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0075       PROCESSO: 0002662-53.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  
0076       PROCESSO: 0002711-36.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLAINE CRISTINA NEVES 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0077       PROCESSO: 0002748-32.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANDRE SEVERIANO 

ADVOGADO: SP222198 - SANDRA LÚCIA DA CUNHA CHAGAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0078       PROCESSO: 0002804-61.2010.4.03.6307 

RECTE: GREISSE KELLY SANTOS CANCIAN 

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0079       PROCESSO: 0002898-46.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NUNES DA ROCHA E OUTROS 

RECDO: EDVALDO NUNES DE ARAUJO 
RECDO: CLAUDIO AUGUSTO NUNES DE ARAUJO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0080       PROCESSO: 0002945-05.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP202827 - JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: THIAGO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202827-JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: THIAGO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179512-GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: THAIS DAIAN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202827-JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: THAIS DAIAN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179512-GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0081       PROCESSO: 0002951-68.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES COSTA 

ADVOGADO: SP207297 - FABIO NOGUEIRA DE MACEDO PROENÇA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0082       PROCESSO: 0002953-92.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: ROSALVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: IGOR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0083       PROCESSO: 0003065-75.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDITA CEZARINO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 07/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0084       PROCESSO: 0003077-44.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURENTINO FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0085       PROCESSO: 0003093-70.2010.4.03.6314 

RECTE: WALTER FERREIRA DE MENDONCA 

ADV. SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 
  

0086       PROCESSO: 0003099-06.2007.4.03.6307 

RECTE: SEVERINO FERREIRA FILHO 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0087       PROCESSO: 0003224-67.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  
0088       PROCESSO: 0003257-60.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0089       PROCESSO: 0003277-94.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MILTON TADEU SESTINI 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0090       PROCESSO: 0003317-27.2009.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS 

RECDO: MARIA APARECIDA BERNARDES ROSALIN 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0091       PROCESSO: 0003550-30.2009.4.03.6317 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA BAPTISTA VIANA 

ADVOGADO: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0092       PROCESSO: 0003550-96.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ARAUJO e outros 

ADVOGADO: SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO 

RECDO: FABIO RODRIGUES DE ARAUJO 

RECDO: FLAVIO RODRIGUES DE ARAUJO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0093       PROCESSO: 0003568-31.2007.4.03.6314 
RECTE: CLAUDIMARA BENEDITA DA LUZ BENEDITO 

ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0094       PROCESSO: 0003593-06.2009.4.03.6304 

RECTE: ISMAEL GUERREIRO LOPES 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0095       PROCESSO: 0003609-70.2008.4.03.6311 

RECTE: OTAVIO DE JESUS MORAES 
ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0096       PROCESSO: 0003651-65.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI BENEDITO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0097       PROCESSO: 0003698-57.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JUAREZ FULEM 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0098       PROCESSO: 0003705-03.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA OLIVEIRA VIEIRA TAVARES E OUTRO 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: JULIANA OLIVEIRA TAVARES 
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ADVOGADO(A): SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: JULIANA OLIVEIRA TAVARES 

ADVOGADO(A): SP263528-SUÉLEN ROSATTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0099       PROCESSO: 0003737-31.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA BEZERRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0100       PROCESSO: 0003743-03.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR DE BARROS 
ADVOGADO: SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0101       PROCESSO: 0003769-54.2010.4.03.6302 

RECTE: LEONICE PEDRO PILOTTO 

ADV. SP140449 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO e ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO 

NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0102       PROCESSO: 0003772-11.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUCAS GONÇALVES 
ADVOGADO: SP107992 - MILTON CARLOS CERQUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0103       PROCESSO: 0003772-42.2006.4.03.6304 

RECTE: PAULO FERNANDO GRAMOLELLI 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0104       PROCESSO: 0003843-58.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FABIANO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0105       PROCESSO: 0003885-80.2008.4.03.6318 

RECTE: CATIA APARECIDA SILVA 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 
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0106       PROCESSO: 0003945-18.2010.4.03.6307 

RECTE: NEUZA GERIM DE MENEZES 

ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0107       PROCESSO: 0004167-35.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA GARCIA RAMOS 

ADVOGADO: SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0108       PROCESSO: 0004198-16.2009.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0109       PROCESSO: 0004290-43.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO SACILOTTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0110       PROCESSO: 0004407-76.2009.4.03.6317 

RECTE: MILTON FERREIRA DIAS 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0111       PROCESSO: 0004410-65.2008.4.03.6317 

RECTE: ELOICE ALVES DA SILVA 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0112       PROCESSO: 0004470-77.2008.4.03.6304 

RECTE: ANA CAROLINA BATISTA AMANCIO DOS SANTOS 

ADV. SP228679 - LUANA FEIJO LOPES 

RECTE: JULIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO(A): SP228679-LUANA FEIJO LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0113       PROCESSO: 0004473-41.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
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DATA DISTRIB: 31/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0114       PROCESSO: 0004500-36.2009.4.03.6318 

RECTE: MARLENE BISPO RODRIGUES 

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0115       PROCESSO: 0004546-86.2008.4.03.6309 

RECTE: NEIVA TEREZINHA FALEIRO DA SILVA COSTA 

ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  
0116       PROCESSO: 0004618-46.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA VIEIRA COSTA BORGES 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0117       PROCESSO: 0004688-40.2010.4.03.6303 

RECTE: CICERO APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0118       PROCESSO: 0004721-70.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELMA DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0119       PROCESSO: 0004771-46.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CUSSATO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/02/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0120       PROCESSO: 0004783-73.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMINHA FERNANDES REP. CIBELI APARECIDA FERNANDES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0121       PROCESSO: 0004784-47.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
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DATA DISTRIB: 27/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0122       PROCESSO: 0004815-12.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ANTONIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP241963-ALESSANDRA DA MOTA RAMOS 

RECTE: ANTONIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP261803-SELMA JOAO FRIAS VIEIRA 

RECTE: ANTONIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP256935-FLORISA BATISTA DE ALMEIDA 

RECDO: MARIA EMILIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0123       PROCESSO: 0004825-14.2009.4.03.6317 

RECTE: LUIZ CARLOS PANCOTI 
ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0124       PROCESSO: 0004832-51.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0125       PROCESSO: 0004864-11.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TIAGO DE OLIVEIRA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: JOSEFA BERENICE DE OLIVEIRA 

RECDO: JULIANO DE OLIVEIRA ROCHA 

RECDO: DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0126       PROCESSO: 0004967-29.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  
0127       PROCESSO: 0004998-38.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILENE ROSA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0128       PROCESSO: 0005111-42.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODILA ABEID ABBIATI MILAN 
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ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0129       PROCESSO: 0005127-64.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA SATTI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0130       PROCESSO: 0005187-05.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE DA SILVA ANDRADE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Sim 
  

0131       PROCESSO: 0005189-19.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA NATIVIDADE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0132       PROCESSO: 0005218-75.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  
0133       PROCESSO: 0005219-89.2007.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO CAETANO DOS SANTOS 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0134       PROCESSO: 0005221-70.2008.4.03.6302 

RECTE: WILSON FABIANO LELIS 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0135       PROCESSO: 0005233-48.2008.4.03.6314 
RECTE: ALEX AUGUSTO CASCAO 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0136       PROCESSO: 0005285-61.2005.4.03.6310 

RECTE: FABIO FERREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0137       PROCESSO: 0005292-90.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURIVALDO BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0138       PROCESSO: 0005301-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA PARRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 17/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0139       PROCESSO: 0005399-92.2008.4.03.6310 

RECTE: CREUZA DA SILVA CASTRO 

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA e ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0140       PROCESSO: 0005487-54.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0141       PROCESSO: 0005547-87.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP120867 - ELIO ZILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0142       PROCESSO: 0005579-06.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA MALVASO e outros 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: CAMILA MALVASO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: JESSICA MALVASO MEDERIOS 
ADVOGADO(A): SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0143       PROCESSO: 0005616-22.2009.4.03.6304 

RECTE: VALDEMAR BATISTA 

ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 
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0144       PROCESSO: 0005755-65.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORITA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0145       PROCESSO: 0005757-81.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA BISPO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0146       PROCESSO: 0005859-21.2009.4.03.6318 
RECTE: MARIA NEILDA CARVALHO 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0147       PROCESSO: 0005866-16.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA DE SOUZA LUZ 

ADVOGADO: SP115933 - ANTONIO RENAN ARRAIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0148       PROCESSO: 0005919-36.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAYELEN KETLIN AUGUSTO DA SILVA E OUTRO 

RECDO: JONATHAN AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0149       PROCESSO: 0005938-37.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL KOSTECKI 

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0150       PROCESSO: 0006031-96.2009.4.03.6306 

RECTE: DJANIRA MARIA DE SOUZA DOS ANJOS 

ADV. SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS e ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 
RECTE: MACIEL LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP262464-ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECTE: MACIEL LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP257371-FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0151       PROCESSO: 0006060-13.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIRALDO ELIAS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0152       PROCESSO: 0006094-29.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0153       PROCESSO: 0006103-71.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO VIANNA 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0154       PROCESSO: 0006154-87.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SILVESTRE 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0155       PROCESSO: 0006173-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA ROCHA DE LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0156       PROCESSO: 0006188-36.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0157       PROCESSO: 0006490-44.2008.4.03.6303 

RECTE: JOAQUIM BRANDÃO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0158       PROCESSO: 0006494-81.2008.4.03.6303 

RECTE: DARCY LAUDARES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0159       PROCESSO: 0006576-36.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISA BIASON 

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0160       PROCESSO: 0006593-02.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCELI DE SOUZA PRUDENCIO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0161       PROCESSO: 0006670-91.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARIA DE SENA NORONHA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 12/02/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0162       PROCESSO: 0006701-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO CESAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0163       PROCESSO: 0006702-31.2009.4.03.6303 

RECTE: IRENE BARALDI BANDINI 

ADV. SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE e ADV. SP278460 - ARMINDA RODRIGUES TARTARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0164       PROCESSO: 0006704-98.2009.4.03.6303 

RECTE: EMILIA PEREIRA ALVES 

ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0165       PROCESSO: 0006751-15.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PERES LOPES 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  
0166       PROCESSO: 0006847-45.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DE LIMA MARTINS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0167       PROCESSO: 0006970-66.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA PAULA DE JESUS 
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ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0168       PROCESSO: 0007048-63.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL ROSIN 

ADVOGADO: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0169       PROCESSO: 0007105-08.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109057 - HELIO JOSE BORGES HOMEM 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0170       PROCESSO: 0007130-68.2009.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO ALEXANDRE SILVA 

ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0171       PROCESSO: 0007191-50.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIANA APARECIDA GRECCHI DE PAULA BARBOSA ALVES 

ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 
  

0172       PROCESSO: 0007211-38.2009.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO JURACI ALVES DO VALE 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0173       PROCESSO: 0007220-58.2008.4.03.6302 

RECTE: BOLIVAR DE CARVALHO 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  
0174       PROCESSO: 0007261-77.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE ROBERTO ZEVZIKOVAS 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0175       PROCESSO: 0007285-92.2009.4.03.6310 

RECTE: REINALDO DA SILVA 

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0176       PROCESSO: 0007324-68.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0177       PROCESSO: 0007335-08.2010.4.03.6303 

RECTE: GILIARD DE LIMA SILVA 

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 08/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0178       PROCESSO: 0007493-26.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACINTO ALVES SATIRO 

ADVOGADO: SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0179       PROCESSO: 0007524-20.2009.4.03.6303 

RECTE: MARCIA LODOVICO PARRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 
  

0180       PROCESSO: 0007527-12.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR IZAIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0181       PROCESSO: 0007615-89.2009.4.03.6310 

RECTE: SUELI TOVA DA SILVA 

ADV. SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  
0182       PROCESSO: 0007625-28.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA TEREZINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/01/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0183       PROCESSO: 0007690-86.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2009             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0184       PROCESSO: 0007793-35.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVA FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0185       PROCESSO: 0007819-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA EDUARDA XAVIER DO CARMO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 19/03/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0186       PROCESSO: 0007863-81.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO PAULO FERREIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0187       PROCESSO: 0007998-91.2009.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA DIAS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 
  

0188       PROCESSO: 0008012-85.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA BEGO CANDIDO 

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0189       PROCESSO: 0008029-03.2008.4.03.6317 

RECTE: ADENIR FILGUEIRAS PINHEIRO 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  
0190       PROCESSO: 0008030-84.2009.4.03.6306 

RECTE: ERINALDO JOSE DA SILVA 

ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0191       PROCESSO: 0008313-29.2008.4.03.6311 

RECTE: MARIA SUELY BONTEMPO DE LIMA ELMADJIAN 

ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0192       PROCESSO: 0008678-03.2010.4.03.6315 

RECTE: BIANCA BUENO DE CAMARGO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0193       PROCESSO: 0008685-68.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIO DONIZETI RODRIGUES 

ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0194       PROCESSO: 0008755-53.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALEIXO GERMANO 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0195       PROCESSO: 0008779-50.2008.4.03.6302 

RECTE: NAIR ALVES GIRZAUSKAS 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 02/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0196       PROCESSO: 0008894-45.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA SCARLET ROBLEDO GONZALEZ 

ADVOGADO: SP045749 - AUGUSTO FRAZAO DE SA MENEZES FILHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0197       PROCESSO: 0009032-04.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILO CESAR GALDIANO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 01/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0198       PROCESSO: 0009042-48.2009.4.03.6302 

RECTE: JOEL CLOVIS DELIBO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0199       PROCESSO: 0009088-59.2008.4.03.6306 
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RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/11/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0200       PROCESSO: 0009127-34.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA NICOLAS 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0201       PROCESSO: 0009312-77.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILEI TALHETE SONSIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0202       PROCESSO: 0009339-88.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERIDIANA CRISTINA ANDRADE DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0203       PROCESSO: 0009535-59.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERTRUDES APARECIDA ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 07/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0204       PROCESSO: 0009635-45.2007.4.03.6303 

RECTE: LIBERATO DA SILVA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0205       PROCESSO: 0009656-87.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUIZA FONSECA DE LIMA 

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0206       PROCESSO: 0010001-24.2006.4.03.6302 

RECTE: JOAO CLEMENTINO RIBEIRO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0207       PROCESSO: 0010003-23.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199262 - YASMIN HINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0208       PROCESSO: 0010227-65.2007.4.03.6311 

RECTE: VIRGILIO PAIVA RICARDO 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0209       PROCESSO: 0010269-70.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DAMIAO ALEXANDRE ALVES 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0210       PROCESSO: 0010302-31.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEMARLI LUZIA GARCIA REP 63485 

ADVOGADO: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0211       PROCESSO: 0010398-78.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO ANTONIO PELANI 
ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0212       PROCESSO: 0010531-23.2009.4.03.6302 

RECTE: GENIVAL BEZERRA LINS 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0213       PROCESSO: 0010579-84.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSE DE MARIA DANTAS 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0214       PROCESSO: 0010729-04.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CESAR BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 
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0215       PROCESSO: 0010765-73.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO DIAS 

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0216       PROCESSO: 0010804-92.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MODESTO ALVES CORREIA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0217       PROCESSO: 0010825-80.2006.4.03.6302 

RECTE: ALESSANDRA BARBOSA 
ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0218       PROCESSO: 0010867-56.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL MARTINS DE OLIVIERA 

ADVOGADO: SP115039 - GLORIA MIRIAM MAXIMO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0219       PROCESSO: 0011134-33.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCA CARREIA VAZ 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0220       PROCESSO: 0011194-06.2008.4.03.6302 

RECTE: JOAO RAMOS JUNIOR 

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0221       PROCESSO: 0011531-87.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DE SOUZA 
ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0222       PROCESSO: 0011645-94.2009.4.03.6302 

RECTE: SANTIDIO MORAES DA SILVA 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 
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0223       PROCESSO: 0011850-19.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDA MARIA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0224       PROCESSO: 0011904-26.2008.4.03.6302 

RECTE: SONIA APARECIDA FERRARI DOS SANTOS 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0225       PROCESSO: 0012108-80.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0226       PROCESSO: 0012227-02.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA DE LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0227       PROCESSO: 0012648-21.2008.4.03.6302 

RECTE: ENEDINA DE SOUZA MACEDO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0228       PROCESSO: 0012861-95.2006.4.03.6302 

RECTE: JAIR PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0229       PROCESSO: 0013229-31.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA MUNCINHATO 

ADVOGADO: SP250350 - ALEXANDRE MARQUES 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0230       PROCESSO: 0013990-70.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 
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0231       PROCESSO: 0014062-86.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA BERNADINA DE ARAUJO 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0232       PROCESSO: 0014160-49.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0233       PROCESSO: 0014171-71.2008.4.03.6301 

RECTE: GERMAN MAULEON MAULEON 
ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0234       PROCESSO: 0014214-39.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0235       PROCESSO: 0014241-88.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE JOAO DE SOUZA 
ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0236       PROCESSO: 0014293-81.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA DA SILVA SELERI 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0237       PROCESSO: 0014303-33.2005.4.03.6302 

RECTE: GENESIO COGO MARITAN 
ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0238       PROCESSO: 0014686-72.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0239       PROCESSO: 0014865-71.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEBASTIAO BET 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0240       PROCESSO: 0015013-51.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA SORRENTINO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  
0241       PROCESSO: 0015248-14.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE ALVES MEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0242       PROCESSO: 0015586-23.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELSO HIDEO USHIRO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0243       PROCESSO: 0016332-46.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DE BARROS 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0244       PROCESSO: 0016337-83.2007.4.03.6310 

RECTE: BENEDICTA APPARECIDA DA COSTA PASSUELLO 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN e ADV. SP150560E - CLODOALDO 

ALVES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0245       PROCESSO: 0016735-57.2007.4.03.6301 

RECTE: DORA PINTO DA SILVA 
ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0246       PROCESSO: 0016738-12.2007.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES GOMES 

ADV. SP183929 - PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0247       PROCESSO: 0016894-29.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GEREMIAS MARTINS 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0248       PROCESSO: 0016922-62.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ LAZOTTI 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0249       PROCESSO: 0016956-06.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE NOVAIS RIBEIRO 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0250       PROCESSO: 0017583-10.2008.4.03.6301 

RECTE: HEDYLA MARIA RIBAS RIBEIRO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 
  

0251       PROCESSO: 0018187-87.2007.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO TADEU DE MENDONÇA 

ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0252       PROCESSO: 0018293-95.2006.4.03.6302 

RECTE: MARCO ANTONIO CIPPICIANI 

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  
0253       PROCESSO: 0018525-76.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ANTONIO FLORIAN 

ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0254       PROCESSO: 0018646-70.2008.4.03.6301 

RECTE: TERESINHA RIBEIRO DE SOUZA MARTINS 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0255       PROCESSO: 0018676-73.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZELEI MARIA MOLINA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0256       PROCESSO: 0021147-60.2009.4.03.6301 

RECTE: JORGE BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. SP225871 - SALINA LEITE QUERINO e ADV. SP259109 - ERIKA 

ESCUDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0257       PROCESSO: 0021577-65.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIYOKO NISHIMURA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0258       PROCESSO: 0022258-50.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO NATAL BARRIONUEVO APOLONI 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0259       PROCESSO: 0022680-87.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: VINICIUS TADEU GROSSI REP POR SELMA OLIVEIRA DA SILVA 

RECTE: THAÍS ALESSANDRA GROSSI REP POR SELMA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP216922-LEO LUIS DE MORAES MATIAS DAS CHAGAS 

RECDO: ELENICE APARECIDA SGRINHEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0260       PROCESSO: 0023373-04.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIS HENRIQUE FERNANDES SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0261       PROCESSO: 0024629-84.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU HIROME MIZUGAI 

ADVOGADO: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0262       PROCESSO: 0024729-41.2004.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO GONÇALVES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0263       PROCESSO: 0024969-62.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIVANIRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
  

0264       PROCESSO: 0025267-54.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIRSON MELAO 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0265       PROCESSO: 0025565-12.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISSANDRA MARQUES FAUSTNO 

ADVOGADO: SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
  

0266       PROCESSO: 0025619-07.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS MACHADO 

ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0267       PROCESSO: 0025911-89.2009.4.03.6301 

RECTE: ERIMA VIEIRA DE AQUINO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  
0268       PROCESSO: 0027701-45.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO MONTEIRO DE FREITAS 

ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0269       PROCESSO: 0028087-12.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: LIDIA DOMINGUES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0270       PROCESSO: 0029067-56.2007.4.03.6301 

RECTE: GERSON TORRES 

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0271       PROCESSO: 0030433-96.2008.4.03.6301 

RECTE: RAMILDO ALVES DA SILVA 

ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0272       PROCESSO: 0031340-08.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO MARÇAL DA SILVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0273       PROCESSO: 0032505-56.2008.4.03.6301 

RECTE: JACI VIEIRA 

ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 01/02/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0274       PROCESSO: 0033125-68.2008.4.03.6301 

RECTE: IEDA MARINHO 

ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0275       PROCESSO: 0033151-03.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RODRIGUES PATRICIO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
  

0276       PROCESSO: 0034245-83.2007.4.03.6301 

RECTE: RUBENS GONÇALVES COSTA 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0277       PROCESSO: 0034498-71.2007.4.03.6301 

RECTE: RAFAEL VITOR XAVIER 
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ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0278       PROCESSO: 0035403-42.2008.4.03.6301 

RECTE: PALMIRA RODRIGUES ZANQUETA 

ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0279       PROCESSO: 0035543-42.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA NUNES DA SILVA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0280       PROCESSO: 0037700-56.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA MARIA DE MELO 

ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0281       PROCESSO: 0038052-14.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTINHO JOAQUIM DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 03/11/2009             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0282       PROCESSO: 0038254-54.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO COUTINHO 

ADVOGADO: SP091776 - ARNALDO BANACH 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0283       PROCESSO: 0040158-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO TUCCI ZANANDRÉ 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  
0284       PROCESSO: 0041135-09.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BARTIRA DE JESUS MATOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0285       PROCESSO: 0043024-27.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA WANA PINTO DE LUCENA 
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ADVOGADO: SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0286       PROCESSO: 0044687-11.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS TAVARES DA COSTA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0287       PROCESSO: 0045619-62.2008.4.03.6301 

RECTE: GILDASIO PEDRO DA SILVA 

ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 27/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0288       PROCESSO: 0045923-32.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR TEIXEIRA SOARES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0289       PROCESSO: 0047686-63.2009.4.03.6301 

RECTE: MIRELA DOS SANTOS ANDRADE 

ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010             MPF: Sim              DPU: Não 
  

0290       PROCESSO: 0047897-02.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSILDA BARBOSA 

ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0291       PROCESSO: 0051657-27.2007.4.03.6301 

RECTE: LAZARO EVARISTO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  
0292       PROCESSO: 0051993-94.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE VALENTIM DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0293       PROCESSO: 0052255-94.2010.4.03.9301 

RECTE: IBRAIR WALTER DA CRUZ 

ADV. SP142314 - DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 285/1077 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0294       PROCESSO: 0053373-26.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0295       PROCESSO: 0053859-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 04/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0296       PROCESSO: 0054860-60.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA NATALIA TOLEDO SILVA 

ADVOGADO: SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0297       PROCESSO: 0055532-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ASTELINA DE OLIVEIRA AMBROSIO 

RECDO: AURENICE SOUZA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 03/11/2009             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0298       PROCESSO: 0055821-98.2008.4.03.6301 

RECTE: JULIA DANTAS MARTUSCELLI 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0299       PROCESSO: 0056905-37.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JACINTO DA SILVA 

ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 15/04/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0300       PROCESSO: 0057548-79.2009.4.03.9301 

RECTE: ANTONIO CABRERA CARBONEL FILHO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0301       PROCESSO: 0058140-73.2007.4.03.6301 
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RECTE: MOACYR DALMAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0302       PROCESSO: 0059244-03.2007.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA DARCI OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0303       PROCESSO: 0059932-91.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCELO DUARTE DA SILVA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011             MPF: Não              DPU: Não 

  

0304       PROCESSO: 0059951-97.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA GAMA 

ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR e ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0305       PROCESSO: 0061196-80.2008.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0306       PROCESSO: 0061341-05.2009.4.03.6301 

RECTE: CECILIA BISCONCIN 

ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS FERNANDES BISCONCIN 

RECDO: MARIA CRISTINA FERNANDES BISCONCIN 

ADVOGADO(A): SP071955-MARIA OLGA BISCONCIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0307       PROCESSO: 0062649-13.2008.4.03.6301 

RECTE: NATALINA PERUSSI 
ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0308       PROCESSO: 0063493-26.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DAMASO DE SOUZA 

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0309       PROCESSO: 0065326-50.2007.4.03.6301 

RECTE: JOCIRO FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0310       PROCESSO: 0067169-50.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009             MPF: Não              DPU: Não 
  

0311       PROCESSO: 0071095-73.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE FATIMA SILVA 

ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0312       PROCESSO: 0071611-59.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: DAIANE LIRA DA SILVA 

RECTE: RAQUEL LIRA DA SILVA 

RECTE: LEANDRO LIRA DA SILVA 

RECDO: MARINA ELIZABETH LIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0313       PROCESSO: 0071841-04.2007.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL BAIDA NETO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010             MPF: Não              DPU: Não 

  

0314       PROCESSO: 0084690-08.2007.4.03.6301 

RECTE: SIDNEI LEITE DE SIQUEIRA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0315       PROCESSO: 0088467-35.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMERINO NOVAES SOUZA 

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
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0316       PROCESSO: 0088686-48.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOVENTINO MENDES 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0317       PROCESSO: 0089857-40.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA BORGIA, REP.P/CURADOR FRANCISCO TOMAZ BORGIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008             MPF: Não              DPU: Sim 

  

0318       PROCESSO: 0095577-51.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIANNE RAISA DE OLIVEIRA 
ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO e ADV. SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0319       PROCESSO: 0300329-53.2005.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO GONÇALVES DE FATIMA 

ADV. SP231394 - LUCIANO GONÇALVES DE FATIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0320       PROCESSO: 0376595-18.2004.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BISPO DE MARINS 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0321       PROCESSO: 0501160-54.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA VINQUE 

ADVOGADO: SP195137 - VALTER LINO NOGUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 

  

0322       PROCESSO: 0000106-84.2007.4.03.6308 

RECTE: NELSON JOSE DE MARCHI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/06/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0323       PROCESSO: 0000203-35.2008.4.03.6313 

RECTE: MARIA SUMI ISHIMOTO CHIKAMI 

ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008             MPF: Não              DPU: Não 
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0324       PROCESSO: 0000271-18.2008.4.03.6302 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

RECDO: ALBERTINA PINHEIRO NAVARRO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0325       PROCESSO: 0000581-52.2007.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VANIA ALVES RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009             MPF: Sim              DPU: Não 

  

0326       PROCESSO: 0000583-91.2008.4.03.6302 
RECTE: ANTONIO MARCOS MENEZES 

ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

0327       PROCESSO: 0000610-41.2008.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADILSON GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009             MPF: Não              DPU: Não 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 
Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000017/2011. 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 03 de março de 2011, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0328       PROCESSO: 0000626-49.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE MANOEL DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0329       PROCESSO: 0000732-22.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: GESUINA MARIA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0000753-04.2006.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON TEIXEIRA DE GODOY  

ADVOGADO: SP238195 - NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0000768-66.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA e ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: EMANUELLY POLIDO BORGES  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0000887-30.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BERTOCCO 

ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0000911-67.2008.4.03.6319 

RECTE: ANA REGINA FERNANDES DE MAGALHAES 

ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0000932-15.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA LUZIA BIANCHI SULLA  

ADVOGADO: SP188324 - ANA MARIA FURTADO POSSEBON 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0000963-13.2010.4.03.6313 

RECTE: CELSO DE SOUZA LIMA 

ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0000982-02.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO ALVES LUIZ  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0001001-50.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MOACIR RIBEIRO  

ADVOGADO: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0001068-12.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

ADVOGADO(A): SP088313-JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO 

RECDO: ERIANE JUSTO LUIZ  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0001073-33.2010.4.03.6306 

RECTE: CICERO GOMES DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0001117-84.2008.4.03.6318 

RECTE: PALMIRA ALVES GOULART 

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0001211-58.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP243447 - EMILIO CESAR PUIME SILVA e ADV. SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0001241-39.2009.4.03.6316 

RECTE: MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0001258-20.2009.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA BROGNARA MADALENA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0001283-86.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIDIR GARCIA MIRANDA  

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0001298-90.2009.4.03.6305 

RECTE: CINIRA DE LIMA FERREIRA 

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0001748-13.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS e ADV. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: CAMILA AVILA MARTIN  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0001837-55.2006.4.03.6307 
RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE BENEDITO ANTONIOLI  

ADVOGADO: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0001941-81.2005.4.03.6307 

RECTE: MOACIR GODINHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0001965-43.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: RAPHAEL NEVES DOURADO  

ADVOGADO: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0001986-59.2008.4.03.6314 

RECTE: ELZA DA COSTA VEIGA SACCHI 

ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 293/1077 

0351       PROCESSO: 0002047-58.2010.4.03.6310 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO SILVA  

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0002052-31.2006.4.03.6307 

RECTE: MILTON CLAUDINEI BARREIRO 

ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0002089-66.2008.4.03.6314 
RECTE: MERCEDES MORALES ALMAGRO 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0002090-09.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE JESUS MARTOS  

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0002254-32.2007.4.03.6320 

RECTE: ANTONIO BENTO POLATI 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0002358-38.2008.4.03.6304 

RECTE: MARIA FERNANDES DE SOUZA CARNEIRO 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0002415-62.2008.4.03.6302 

RECTE: ROBERTO LUIZ CAROSIO 

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0002418-17.2008.4.03.6302 

RECTE: ALIRIO LUDOVINO DO NATAL 

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0359       PROCESSO: 0002425-24.2009.4.03.6318 

RECTE: CECILIA VICENTE DA CRUZ 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0002429-09.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROSA DA COSTA  

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0002452-07.2009.4.03.6318 

RECTE: QUITERIA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0002499-52.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE ZOCARATO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0002518-92.2010.4.03.6304 

RECTE: ALCIDES FERNANDES 

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0002602-23.2006.4.03.6308 

RECTE: AGEU ALVES DE MORAES 

ADV. SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0002635-87.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA TEREZA MANFREDO 

ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0002982-42.2008.4.03.6319 

RECTE: APARECIDO ANDRE DA ROCHA 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003007-26.2010.4.03.6306 

RECTE: EVA QUIRINO DE LIMA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003014-18.2010.4.03.6306 

RECTE: CLEBER FERNANDES CABRAL 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003085-66.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ TEIXEIRA GUIMARÃES NETO  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0003118-22.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLÓRIA MORAES DA SILVA  
RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0003133-20.2008.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: EUGENIO MOTTA NETO  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0003177-95.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSIMEIDE PAGANUCCI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JULIANA PAGANUCCI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0003178-80.2010.4.03.6306 

RECTE: EDSON JOSE VIANA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0003179-65.2010.4.03.6306 

RECTE: CAROLINE RIBEIRO DE BRITO 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0003355-11.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM RODRIGUES BRITO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0003356-93.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARLENE SOARES GARZON  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0003371-62.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE DE CARVALHO SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0003374-17.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA MARTINS BARBOSA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0003405-85.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IRACY RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0003410-59.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME LESCHICS RICCI MILANEZ  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0003424-44.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO APARECIDO THEODORO  

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0382       PROCESSO: 0003433-05.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE DA CRUZ RODRIGUES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0003538-79.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS DIAS AUGUSTO  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0003832-43.2005.4.03.6306 

RECTE: JOSE SEBASTIAO VIEIRA 

ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0003938-72.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR BONINI  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0003960-20.2006.4.03.6309 

RECTE: CELSO APARECIDO RIBEIRO DOMINGUES 

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0003996-05.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA ROSSETTO  

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0004099-56.2007.4.03.6302 

RECTE: MILTON VENDRUSCOLO 

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004102-98.2009.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIANA VAZ MACIA BORRAS  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0390       PROCESSO: 0004109-03.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP232390 - ANDRE LUIS FICHER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004191-19.2007.4.03.6307 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES MOREIRA  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004317-16.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004592-04.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TADEU TORRES  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004728-14.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDIANA MOREIRA BORGES  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004803-67.2006.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IDALINA FIUMANI MESQUITA  

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004890-40.2008.4.03.6318 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES 

RECDO: TEREZA DOS REIS SANTANA  

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0004997-81.2008.4.03.6319 

RECTE: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS RAMIRO 
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ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0005040-69.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALVES SERAFIM  

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0005143-70.2008.4.03.6304 

RECTE: JOSE ROBERTO TAVARES BAIALUNA 
ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0005181-09.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: BENEDITO MATHIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0005252-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE GERALDO MEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0005304-86.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0005692-86.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DONIZETE RIBEIRO MOREIRA  

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0005775-36.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KELLI CRISTINA GOMES SOMMER  

ADVOGADO: SP138308 - WALTER GOMES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0005792-06.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARLOS CHIESA  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0006514-38.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0006971-34.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON ISAIAS DA SILVA  
ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0007182-11.2006.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROQUE RICHARD FACCINA  

ADVOGADO: SP226334 - STEFANIA PENTEADO CORRADINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0007439-37.2009.4.03.6302 

RECTE: ANNA DE VICENTE ALMEIDA 

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO e ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0007687-03.2009.4.03.6302 

RECTE: NATALINA SARTORE DA SILVA 

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0007872-75.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADRIANO SEBASTIAO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0007908-83.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA COSTA PEREIRA  

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0413       PROCESSO: 0008115-53.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO ROBERTO REIS  

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0008116-55.2009.4.03.6306 

RECTE: JACKSON ANDRADE DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0008276-58.2006.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0008740-82.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEODORO GONÇALVES NETO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0008815-47.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA DA SILVA PERES  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0008863-05.2009.4.03.6306 

RECTE: VALDIR FIDELIS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0009073-05.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA  

ADVOGADO: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0009235-58.2008.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: LUIZ CARLOS BATISTA  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0009283-11.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BYANCA SANTANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0009294-19.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHRISTIANE KEIKO AOKI UEHARA  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0009327-30.2008.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0009521-30.2008.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP123880-SOLANGE LUZ SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: DEISIANE DOS SANTOS ANDRADE  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0010117-33.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FURIN 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0010319-96.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0011269-06.2008.4.03.6315 

RECTE: MARIA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0012794-96.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 303/1077 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0012871-42.2006.4.03.6302 

RECTE: CELSO TEIXEIRA ROMERO 

ADV. SP140766 - LUIS RENATO MARANGONI ZANELLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0012987-43.2009.4.03.6302 

RECTE: ALCIDES PERES 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0013351-44.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO(A): SP210142-DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RECDO: GENIVALDO ANTONIO VICENTINI  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0013549-81.2007.4.03.6315 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLEUZA DA SILVA BELINO  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0013553-21.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOSE ANTONIO MACHADO  

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0014528-70.2007.4.03.6306 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALAOR SABINO DO AMARAL  

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0015666-84.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE LUIZ PEREZ 

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  e outro 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0436       PROCESSO: 0015841-78.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MARCOLINO  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0016138-85.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ RUY  

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0016354-46.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR MANOEL DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0017877-91.2010.4.03.6301 

RECTE: ARITA CURINTIMA 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0019398-92.2010.4.03.9301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KATHIA MARSELHA VALERIO  

ADVOGADO: SP080003 - JOAO BATISTA FERREIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0023567-25.2010.4.03.9301 

REQTE: ALBERTO PINTO DA FONSECA AMORIM 

ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0023986-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA CORDEIRO DE SOUTO  

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0039360-51.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DINA THEREZA GEROMEL 

ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0039505-78.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA JORGE  

ADVOGADO: SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0041262-89.2010.4.03.9301 

RECTE: ANTONIO CANDIDO ALVES FILHO 

ADV. SP159773 - CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES e ADV. SP184285 - ANDREA FRANZONI TOSTES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 
DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0046077-79.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP138357-JANE TEREZINHA DE CARVALHO GOMES 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

RECDO: IESKA DALLILO DE CARVALHO  

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0047556-44.2007.4.03.6301 

RECTE: IDETE RODRIGUES EVANGELISTA 

ADV. SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0051288-49.2010.4.03.9301 

RECTE: CYNTHIA PISA 

ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY e ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0061028-49.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ARLINDO VENCESLAU 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0064425-82.2007.4.03.6301 

RECTE: LOURDES LIBERA CERBARO ZANIN 

ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0065735-26.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO GONÇALVES DE ALMEIDA 
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ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0066225-48.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALBERTO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0066229-85.2007.4.03.6301 

RECTE: ABRAM FLIGELMAN 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0067704-76.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE RICARDO CARRETA 

ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0074389-02.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MENDES 
ADV. SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0078053-41.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CATARINO SILVA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO e ADV. SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0125760-73.2005.4.03.6301 

RECTE: MARCIA ALBANEZ 
ADV. SP107994 - GENI GUBEISSI REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0125766-80.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA SENHORA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0459       PROCESSO: 0213886-02.2005.4.03.6301 

RECTE: LAURO BRESSAN 

ADV. SP125828 - TANIA MARTIN PIRES GATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0263848-91.2005.4.03.6301 

RECTE: HELIO PEREIRA MARQUES 

ADV. SP158887 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0263907-79.2005.4.03.6301 

RECTE: CONCEIÇAO APARECIDA TROI 

ADV. SP158887 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0272308-67.2005.4.03.6301 

RECTE: ODASIA ANDRADE SILVA 

ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0272871-61.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA RAMOS DE CAMPOS 

ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0281577-33.2005.4.03.6301 

RECTE: ILDEBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0306165-07.2005.4.03.6301 

RECTE: LAERTE ALVES DA SILVA 

ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0318907-64.2005.4.03.6301 

RECTE: PEDRO GONÇALVES DA SILVA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0352542-36.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO VENTUROLE  

ADVOGADO: SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0000030-69.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MORATO DOS SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0000076-62.2010.4.03.6302 

RECTE: APPARECIDA ZECHINELLI MORSELLI 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0000139-08.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YAJIRO SAKAI  
ADVOGADO: SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0000143-29.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO APARECIDO LEITE  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0000146-65.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0000179-72.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO CORREIA LEITE  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0000181-98.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DOS SANTOS DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0000202-11.2007.4.03.6305 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARMERINDA MOREIRA DE BELEM  

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0000220-36.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DARCI DE ARAUJO LIMA  

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0000235-96.2010.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO FLAVIO DOS SANTOS 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0000277-50.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON BILAQUE  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0000307-08.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO DE SIQUEIRA PEREIRA  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0000328-41.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA CAZARIN DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0000372-47.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL BISPO MANZATI  

ADVOGADO: SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0482       PROCESSO: 0000394-61.2009.4.03.6308 

RECTE: LUIZA ANTONIA DANIEL 

ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0000405-15.2008.4.03.6312 

RECTE: PEDRO HORACIO FRANCISCO LEME 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0000415-12.2010.4.03.6305 

RECTE: TIEKO SHIMODAIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0000448-94.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DO CARMO SILVA  

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0000551-48.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MARTINS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0000600-28.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANGELO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0000668-15.2006.4.03.6313 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AIRTON TOSSATO  

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0000690-67.2006.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO VIEIRA DE GODOI 

ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 311/1077 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0000721-48.2010.4.03.6315 

RECTE: SEBASTIAO MOURA SAN MARTIN 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0000770-64.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0000780-93.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DANTAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0000863-20.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANIZIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0000863-63.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOAQUINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0000898-09.2010.4.03.6316 

RECTE: ROSA TEREZA DE JESUS 

ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0001074-37.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE BATISTA DE JESUS SOBRINHO 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0497       PROCESSO: 0001096-56.2008.4.03.6303 

RECTE: SILVIO GONCALVES CARNEIRO 

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0001200-66.2009.4.03.6318 

RECTE: ZULEICA MARIA DA SILVA 

ADV. SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0001329-77.2009.4.03.6316 

RECTE: MARINA FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0001436-70.2008.4.03.6312 

RECTE: GILBERTO JOSE PATERNO 

ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0001497-83.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA BUENO MACHADO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0001621-53.2009.4.03.6319 

RECTE: MATILDE LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP062246 - DANIEL BELZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0001703-89.2010.4.03.6306 

RECTE: NEIDE SANTA MARIA ESTRELA 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0001705-67.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERTOLINO CAMARGO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0505       PROCESSO: 0001729-02.2010.4.03.6302 

RECTE: LOURDES FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0001768-02.2010.4.03.6301 

RECTE: MILTON OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0001782-86.2006.4.03.6313 

RECTE: JANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES 

ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES e ADV. SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS e ADV. 

SP263072 - JOSÉ WILSON DE FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0001838-77.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE LAERTE DIAS THEODORO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0001864-97.2009.4.03.6318 

RECTE: ELITA APARECIDA DA COSTA ANDRADE 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0002044-35.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0002094-82.2008.4.03.6316 

RECTE: ANA DO NASCIMENTO LEITE 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0002110-26.2009.4.03.6308 

RECTE: JUDITE PEREIRA SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0002260-84.2007.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CANDIDA DE ARAUJO COUTINHO  

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0002321-96.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA EMILIA RAMPAZO SARTORI  
ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0002423-33.2008.4.03.6304 

RECTE: VERONICA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0002456-61.2010.4.03.6301 

RECTE: KLEBER MARCOS BARBOSA LEON 

ADV. SP190787 - SIMONE NAKAYAMA e ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0002458-47.2009.4.03.6307 

RECTE: JUSCINEIA ALOYSIA GONCALVES 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0002519-48.2008.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ELCIA APARECIDA CONDINI BARROS  

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0002590-16.2009.4.03.6304 

RECTE: NAUDI FERREIRA PINTO 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0520       PROCESSO: 0002688-25.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 

ADV. SP104407 - ARANDI SIQUEIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0002712-63.2008.4.03.6304 

RECTE: THEREZINHA MILAGRES RONCATI 

ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0002731-90.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNELO RIBEIRO DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0002759-92.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0002782-03.2010.4.03.6307 

RECTE: IRENE BERNARDO DONINI 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0002788-25.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BORZANI 

ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0002814-23.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETI SOARES  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0002916-65.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES FURTADO  

ADVOGADO: SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0002922-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE PEDRAO MOSCARDI  

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0002948-10.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA MARINHO VIEIRA  

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0002973-63.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0003071-19.2008.4.03.6302 

RECTE: MESSIAS SILVERIO SANT'ANA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0003091-25.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA ELISA MELETI FALCUCCI 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0003096-82.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA ALVES CONSANI  
ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0003152-07.2009.4.03.6310 

RECTE: ODALICE SILVERIO DA SILVA NASCIMENTO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0003201-22.2007.4.03.6309 

RECTE: ADNEI JOSE BUENO DE LIMA 
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ADV. SP265515 - TATIANE SAMPAIO ROMA e ADV. SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0003206-98.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE APARECIDA GONCALVES DE GODOY  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0003348-67.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEY CIUFFI 
ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0003354-56.2010.4.03.6307 

RECTE: JACIRA FERNANDES RIBEIRO 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0003379-57.2010.4.03.6311 
RECTE: CELSO NOVAES GONCALVES 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0003394-08.2010.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0003644-21.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE ROBERTO SEGANTINI  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0003652-28.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MARTINS ROCHA  

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0003696-79.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO EVILANIO VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0003720-06.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR JUSTO  

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0003733-48.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0003810-79.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA SOARES TEODORO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0003855-88.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MATIAS DE FARIA  

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0003894-58.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSMAR DOMINGOS DE JESUS  
ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0003932-44.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO VERONEZ  

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0003942-96.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0004011-32.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENEIDE MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0004099-88.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEIDE DOS SANTOS 
ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0004195-63.2010.4.03.6303 

RECTE: AUGUSTO GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0004238-11.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0004260-44.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NEUZA PIRES GARCIA  

ADVOGADO: SP259355 - ADRIANA GERMANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0004262-31.2010.4.03.6302 

RECTE: ILZA INACIO VIEIRA FONTANELLI 
ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0004270-41.2006.4.03.6304 

RECTE: LUIZ JULIO PRIMO 

ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0558       PROCESSO: 0004402-93.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA BRAGA DE PAULA ARGENTON 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0004465-76.2009.4.03.6318 

RECTE: NEIDE APARECIDA BASALHA DE OLIVEIRA 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0004487-71.2008.4.03.6318 

RECTE: DANILO DE FARIA BARROS 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0004501-38.2006.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: EROTHIDES MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0004787-16.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERREIRA FLOR 

ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0004795-87.2010.4.03.6302 

RECTE: VALDINEI DONIZETI LOPES 

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0004894-28.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCELINA SANT ANA  

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0004919-56.2009.4.03.6318 

RECTE: ELIZETE HELENA ZEFERINO 

ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0004932-19.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0004986-87.2010.4.03.6317 

RECTE: LAZARO SETEMBRINO DOMINGUES 

ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0005060-29.2009.4.03.6301 

RECTE: ADELAIDE DA CONCECAO FERNANDES 

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0005064-26.2010.4.03.6303 

RECTE: ROGERIO ADEMIR MAGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0570       PROCESSO: 0005153-12.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE BALSANI  

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0005153-52.2010.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO ONOFRE DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0005172-90.2008.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIONOR RODRIGUES COUTINHO 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0005210-30.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS CAVALLARI  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0005254-28.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO ANTONIO MATHIAS  

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0005328-41.2009.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DE JESUS 
ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0005386-56.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANCHETIN DE MORAES  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0005393-98.2007.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS BUTURA  

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0005439-86.2008.4.03.6306 

RECTE: ARMINDO POSSIDONEO DE SOUZA 

ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0005519-96.2007.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA ROVERSI DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0005553-52.2009.4.03.6318 

RECTE: IRENE SOARES DA SILVA 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0581       PROCESSO: 0005575-55.2009.4.03.6304 

RECTE: LANIR GEOPATO NOGUEIRA 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0005581-07.2010.4.03.6311 

RECTE: LOURIVAL CAVARZAN FILHO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0005693-11.2007.4.03.6301 

RECTE: PANIFICADORA BOM VIZINHO LTDA 

ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE 

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  E OUTRO 

ADVOGADO: SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0005706-85.2009.4.03.6318 

RECTE: JOAO DONIZETE JACINTO 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0005720-93.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DUARTE NOVAES  

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0005837-35.2010.4.03.6315 

RECTE: SILVIO JOSE GALVAO 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0005847-34.2009.4.03.6309 

RECTE: IRENE NOGUEIRA DE ABREU SILVA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0005875-25.2006.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON VALDIR FERREIRA  
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ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0005911-28.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0590       PROCESSO: 0005973-71.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERENCIANA DUTRA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0006117-10.2008.4.03.6304 

RECTE: JOSE ROSA DE SOUZA 

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0006147-22.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA  
ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0006189-03.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ONOFRE MASSON  

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0006259-59.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALCIR DE SOUZA FERRAZ  
ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0006443-02.2010.4.03.6303 

RECTE: INACIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0006456-87.2009.4.03.6318 

RECTE: IVONE MATOS DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 325/1077 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0006484-97.2009.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO JOSE ROSSATO 

ADV. SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0006576-57.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE HIDALGO DE ARRUDA  

ADVOGADO: SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0006777-78.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCELI APARECIDA DA SILVA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0006801-95.2009.4.03.6304 
RECTE: MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0006837-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JUVINO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0006866-22.2007.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO CORREA RODRIGUES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0006901-32.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENNI SANCHEZ MIRANDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0604       PROCESSO: 0006926-71.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI DE BARROS  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0006929-26.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ JANUARIO  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0007180-18.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BASSO DO SANTOS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0007399-91.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ RAFAEL DA SILVA FILHO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0007504-20.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONINHA MUSSATO SILVEIRA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0007610-30.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ROBERTO FONSECA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0007790-44.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORINO EVA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP122178 - ADILSON GALLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0007859-98.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LUCIA DE  
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ADVOGADO: SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0008212-22.2008.4.03.6301 

RECTE: ZULEICA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0008567-36.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAULO DE SA  
ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0008584-55.2010.4.03.6315 

RECTE: LUISVALDO SOUZA SANTOS 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0008719-14.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE MENDES  

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0009056-66.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AVELINO  

ADVOGADO: SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0009176-72.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA HELENA BUTIGNON PRECOMA 

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA e ADV. SP288377 - NATHALIA CRISTINA 
RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0009303-08.2008.4.03.6315 

RECTE: LEONALDO CAETANO DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0619       PROCESSO: 0009542-51.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA PELLEGI GOMES  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0009894-38.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ GONZAGA RAMOS  

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0010297-72.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NELZA FERRARI CASELATTO  

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0010524-31.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA FERNANDES PESSARELLO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0010550-73.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0010581-54.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE MUNIZ DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0010659-90.2007.4.03.6309 

RECTE: EDDEZIO ALVES FERREIRA 

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0011028-42.2006.4.03.6302 

RECTE: MARLENE FIDELIS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0011113-57.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA MALAGUTTI MASSARIOLLI  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0011215-55.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA MASSON SARTI  

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0011247-24.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR TEIXEIRA PINTO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0011260-83.2008.4.03.6302 

RECTE: FRANCINETE CANDIDA DA SILVA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0011314-37.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMARO BARBOSA  

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0011367-30.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0011413-82.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIA DO CARMO BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0011698-75.2009.4.03.6302 

RECTE: ISABEL FERNANDES TORTOL 
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ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0011953-98.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISVALDO RIBAS  

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0011967-51.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BATISTA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0012080-15.2007.4.03.6310 

RECTE: ALVARO THOME VIEIRA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0012274-68.2009.4.03.6302 
RECTE: SILVIA GOMES LISBOA 

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0012628-52.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0013501-30.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TORRES ZANCHETA  

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0013628-02.2007.4.03.6302 

RECTE: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0642       PROCESSO: 0013989-19.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDEMAR PIVETTA  

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0014197-76.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES RAIMUNDA PEREIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0014419-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DA CUNHA SILVA  

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0014825-50.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0014977-98.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBINO SOARES NETO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0014980-27.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCY PEREIRA 

ADV. SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME e ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0015861-30.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILSON MOURA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0015935-26.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE REGNO DA SILVA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0016519-91.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0016916-55.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA PIM MAGRINI  

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0017394-61.2010.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO DO NASCIMENTO 

ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0017866-40.2007.4.03.6310 

RECTE: DENISON ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0020717-74.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SOLANO MACHADO RIBAS 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0021921-56.2010.4.03.6301 

RECTE: FABIANA BECKENKAMP DE ALMEIDA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA 
ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0022049-76.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA GLORIA SAMPAIO FONSECA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 333/1077 

0657       PROCESSO: 0022778-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA PAULINA DA ROCHA DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0023224-76.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALDENOR DE SOUZA 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0026714-43.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON PIRES SOUSA  

ADVOGADO: SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0027572-74.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BRAGA DA SILVA  

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0028073-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES FLORENTINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0029842-71.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BEZERRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0034977-30.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0038650-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES FILHO  

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0042406-14.2009.4.03.6301 

RECTE: AMARO MANOEL DE LIMA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS e ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0044636-97.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DO COUTO FILHO  

ADVOGADO: SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0045560-40.2009.4.03.6301 

RECTE: APPARECIDA SUTTO MASSON VETTORE 

ADV. SP109274 - JOSE FIGUEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0048830-72.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIETA FRANCISCA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0669       PROCESSO: 0050125-81.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE SERGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e ADV. SP045198 - SAMUEL SOLONCA e ADV. SP061056 - 

JOAO RODRIGUES DE SOUZA e ADV. SP080822 - MILTON FERNANDES e ADV. SP081753 - FIVA KARPUK 

e ADV. SP098126 - REGINA MARIA BRESSER KULIKOFF e ADV. SP190640 - ELISANGELA RODRIGUES DE 

SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0051645-13.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSINO RAMOS DA SILVA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0053785-49.2009.4.03.6301 

RECTE: MOACIR JOSE SERAFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0672       PROCESSO: 0055827-08.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0057468-31.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO MIRANDA DE BARROS 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0057996-65.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO CERASO 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0058309-89.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA DA ROCHA ALVES 

ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0060391-64.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTER DOS REIS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0062182-68.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS BARRIENTO HERRERA  

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0072935-84.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DANTAS  

ADVOGADO: SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0086130-73.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTE GUARESEMIN  

ADVOGADO: SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0091310-36.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR LOPES DE FARIA  

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000212 - SESSÃO DE 17.02.2011 

  

ACÓRDÃO 

0024543-18.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046302/2011 - DIRCE BALDEVITE BARBOSA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. REFORMA DO 

JULGADO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DO ART. 143, DA LEI Nº 8.213/91. APLICAÇÃO DO ART. 48 C/C 

ART.142, DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença provido para afastar a aplicação do art. 143, da Lei nº 8.213/91. 

3. Comprovação documental de tempo de serviço como trabalhador rural.  

4. Recurso de sentença provido. 

5. Não imposição de pagamento de honorários advocatícios, em razão do art. 55, da lei nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTRA 
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PETITIA. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- anulação da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito - apreciando pedido outro que não o 

formulado na inicial. 

- inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- recurso inominado prejudicado. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença proferida, julgar prejudicado o recurso inominado e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Melo e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0002353-63.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046259/2011 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

0002352-78.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046260/2011 - RONALDO FERNANDES DO VALE (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0001876-40.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046261/2011 - GILBERTO GONÇALVES DOS REIS (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0001859-04.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046262/2011 - ADAO SERAFIM DE CASTRO (ADV. SP183521 

- ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO 

QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO ADUZIDO NA INICIAL. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0004604-52.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049870/2011 - MARIA AMELIA RAKAUSKAS (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004448-51.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049919/2011 - MARIA NEIDE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004557-58.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049909/2011 - ROSALINA GONCALVES DO AMARAL (ADV. 
SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004396-77.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050388/2011 - EVANDIR CASSIMIRO (ADV. SP256716 - 

GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000793-64.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050461/2011 - JOSE MARQUES GUIMARAES FILHO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0011024-12.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046284/2011 - RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTRA 

PETITIA. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- anulação da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito - apreciando pedido outro que não o 

formulado na inicial. 
- inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- recurso inominado prejudicado. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença proferida, julgar prejudicado o recurso inominado e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais   Vanessa 

Vieira de Melo e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0001824-44.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046317/2011 - JORGE DE ARAUJO MELO (ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTRA 

PETITIA. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- anulação da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito - apreciando pedido outro que não o 

formulado na inicial. 

- inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- recurso inominado prejudicado. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 
sentença proferida, julgar prejudicado o recurso inominado e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Melo e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0012120-94.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047218/2011 - ANTONIO BENEDITO APARECIDO DE 

CAMPOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PEDIDO REFERENTE AO FATOR PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ E PELA 

PARTE AUTORA. PROVIMENTO DO RECURSO DA AUTARQUIA. DECISÃO LIMINAR DO STF. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Pedido de reconhecimento de inconstitucionalidade do 'fator previdenciário'. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Recurso de sentença tempestivamente interposto pelas partes. 

4. Incidência da decisão liminar do Supremo Tribunal Federal, a respeito da matéria. 

5. Provimento ao recurso de sentença da autarquia. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência do pedido 

formulado na inicial. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora e dar provimento ao recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0043698-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046561/2011 - FABIO RAMOS (ADV. SP140534 - RENATO 
MALDONADO TERZENOV) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. O ARTIGO 2º, § 2º, DA LEI N.º 7.998/90 ENCARREGOU À ADMINISTRAÇÃO EM 

ESTABELECER OS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. EM 

CUMPRIMENTO A NORMA FOI EDITADA A RESOLUÇÃO Nº. 64/94 QUE ESTABELECE O PRAZO PARA 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO (A PARTIR DO 7º (SÉTIMO) DIA E ATÉ O 120º (CENTÉSIMO VIGÉSIMO) 

DIA SUBSEQÜENTE À DATA DA DISPENSA DO TRABALHADOR). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. O STJ já reconheceu a legalidade do prazo de 120 dias para que o trabalhador requeira o seguro-desemprego (a partir 

do 7º (sétimo) dia e até o 120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da dispensa do trabalhador).  

4. A Lei n.º 7.998/90 encarregou à administração em estabelecer os procedimentos necessários para concessão do 
benefício.  

5. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0006972-60.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046449/2011 - APPARECIDA COVRE REGA (ADV. SP202708 - 
IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

LABORATIVA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA 

DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total da parte autora para o exercício de atividade laborativa. Insuscetível de reabilitação 

profissional.  

4. Direito ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000580-80.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046311/2011 - DOMINGOS PAULO GALANTE (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTRA 

PETITIA. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- anulação da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito - apreciando pedido outro que não o 

formulado na inicial. 

- inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 
- recurso inominado prejudicado. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença proferida, julgar prejudicado o recurso inominado e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Melo e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA:  

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. CASO 

DE ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DO BENEFÍCIO. LEI N. 9.032/95. ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. 

QUESTÃO DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROVIMENTO AO RECURSO DA 

AUTARQUIA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido referente ao coeficiente de cálculo do benefício previdenciário. Pedido de aplicação da alíquota de 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95 e 

alteração posterior. 

3.   Sentença de procedência do pedido. 

4.   Recurso de sentença tempestivamente interposto pelo instituto previdenciário. 

5. Alteração da sentença. Adequação da hipótese dos autos ao disposto no Recurso Extraordinário nº 470244 - RJ - 

Relator Min. Cezar Peluso, j. em 09/02/2007 -  Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642. 

6. Provimento ao recurso de sentença da autarquia. 

7. Isenção da verba honorária com fundamento no art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  reformar a sentença proferida, para prover o recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita 

Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003384-67.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046247/2011 - CATARINA NATALE ALOISI (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002757-63.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046248/2011 - ROSA JULIANI NICOLAU (ADV. SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO, SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA, SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 341/1077 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002599-08.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046249/2011 - ALZIRA REGATTO GARCIA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001795-40.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046250/2011 - MARIA APARECIDA DE MORAES NALI (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001553-81.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046251/2011 - CLOTILDES ROSSI PELICIA (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0006653-78.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301048210/2011 - ALAIDE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO, SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. HIV. 

ART. 436 DO CPC - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Laudo pericial médico atestou a incapacidade laborativa da parte autora. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

6. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 
qualidade de segurado. Segundo Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS, a parte demonstra vínculo 

empregatício até 13-02-1992 com “COPALESTE COMERCIO DE GAS LTDA”. Após, apresenta recolhimentos ao 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual, entre as competências de 09/2004 

a 12/2004. Segundo a perícia médica realizada em juízo, a parte está total e permanentemente incapacitada para o labor 

desde o ano de 2003 por ser portadora de esquizofrenia residual. Porém, segundo a documentação médica acostada aos 

autos, a parte autora iniciou o tratamento psiquiátrico junto ao Hospital Santa Marcelina em 30-05-2005, consoante fl. 

52 do arquivo pet.provas.pdf. Ressalto, ainda, que junta relatórios com datas progressivas. Assim, houve equívoco do 

perito médico judicial em fixar o início da incapacidade no ano de 2003. Interessante que se ressalte, também, que a 

patologia dispensa o cumprimento do período de carência para a concessão de benefícios de incapacidade. Valho-me do 

disposto no art. 151, da Lei Previdenciária e na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23-08-2001. 

7. Quanto à incapacidade laborativa, o “expert” atestou que a parte se incapacitada para o trabalho.  

8. Procedência do pedido. Concessão de auxílio-doença. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 342/1077 

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso do INSS a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. 

Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0010436-90.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042451/2011 - SULZER PESENTI (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0046178-19.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042448/2011 - VALDERLI GOMES MARTINS (ADV. SP255325 

- FERNANDO BONATTO SCAQUETTI, SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045476-73.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042449/2011 - FRANCISCO BARBOSA DE JESUS (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001743-57.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042454/2011 - EMILIO FERNANDES SANCHES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012505-95.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042450/2011 - JORGE JOSE DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003875-62.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301042452/2011 - URBALDO BARROS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0002163-82.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301042453/2011 - CARLOS ALBERTO TORSO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0048073-78.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048117/2011 - ELISETE PEREIRA DE MELO (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. HIV. 

ART. 436 DO CPC - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Laudo pericial médico não atestou a incapacidade laborativa da parte autora. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

6. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 

qualidade de segurado ao distribuir a ação nestes Juizados Especiais Federais. No caso em exame, a parte demonstra 
recolhimentos ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na condição de contribuinte individual, entre as 
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competências 03/1998 a 01/2004, 01/2009 a 09/2009, e em 11/2009. Ingressou com a presente ação em 28-08-2009. 

Consta, ainda, do laudo pericial que a parte autora é soropositiva desde o ano de 2000. 

7. Quanto à incapacidade laborativa, considerando-se as condições que envolvem a doença da parte, não se podem 

olvidar as oscilações a ela inerentes, além da descriminação existente no mercado de trabalho referente ao portador de 

síndrome da imunodeficiência adquirida.  

8. Procedência do pedido com fundamento no art. 436, do Código de Processo Civil - livre convencimento motivado. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani que vota pela manutenção integral da 

sentença, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.213/91. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0009381-77.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045233/2011 - MARIA DE FATIMA PINTO DE ALMEIDA 

(ADV. SP256124 - MARIA ELISABETH DE ALMEIDA GARRETT FILGUEIRAS, SP118091 - ALEXANDRA 

ALVES RODRIGUES DE A GARRETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO -  RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE  SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0006682-16.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045423/2011 - DJALMA JACINTO SOARES (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO -  RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE  SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004378-42.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050667/2011 - VICENCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ARTS. 42 E 59 DA LEI Nº. 8.213/91. FILIAÇÃO DO 

SEGURADO AO RGPS JÁ INCAPACITADO PARA O TRABALHO. REFORMA INTEGRAL DA SENTENÇA. 

PROVIMENTO DO RECURSO DO INSS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 
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Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0014184-77.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047216/2011 - NELSON PEIXOTO (ADV. SP228692 - LUIS 

PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PEDIDO REFERENTE AO FATOR PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

PROVIMENTO DO RECURSO. DECISÃO LIMINAR DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de reconhecimento de inconstitucionalidade do 'fator previdenciário'. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré. 
4. Incidência da decisão liminar do Supremo Tribunal Federal, a respeito da matéria. 

5. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência do pedido formulado na 

inicial. 

6. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0008294-16.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049259/2011 - ANTONIA APARECIDA PETRI MORAES (ADV. 
SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. ART. 436 DO CPC - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. Concessão de 

auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

5. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 

qualidade de segurado. 

6. Quanto à incapacidade laborativa, atestou o perito que a parte autora se encontra parcial e permanentemente 

incapacitada por apresentar câncer de mama e lesão pulmonar devido a radioterapia, não mais podendo exercer 
atividades que demandem esforço físico.  

7. Apesar de a moléstia estar estabilizada, a autora sempre exerceu a atividade de rurícola e tem 49 (quarenta e nove) 

anos de idade. Torna-se difícil acreditar que poderá retornar ao mesmo ofício, diante das limitações físicas que ostenta, 

bem como que possa se readaptar a outra profissão que não exija dispêndio de força física, dado seu nível de 

escolaridade. 

8. Procedência do pedido com fundamento no art. 436, do Código de Processo Civil - livre convencimento motivado. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma. 

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0003735-26.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301048451/2011 - JOSE LAGE PORTO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO ADUZIDO NA INICIAL. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de 

Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0004944-20.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049102/2011 - LUIZ TIBÚRCIO DA SILVA (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91, APÓS AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 

9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Pedido de revisão benefício previdenciário. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. As disposições constantes na Lei nº 9.032/95 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 
aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a legislação anterior.  

5. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 470244 - RJ - Relator Min. Cezar Peluso, j. em 09-02-2007 -  

Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642). 

4. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais - artigo 14, §§ 9º e 15, da 

Lei nº 10.259/2001. 

5. Recurso de sentença provido. Sentença reformada. Julgamento de improcedência 

6. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0009269-38.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046973/2011 - ESTER GOMES (ADV. SP102294 - NEIDE DE 

OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS . TERMO DE ADESÃO DA LC 110/2001. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Sentença de procedência. 

4. Recurso de sentença da ré. 

5. Provimento ao recurso de sentença reconhecendo a validade do Termo de Adesão previsto na Lei Complementar nº 
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110/2001, julgando extinto o feito sem julgamento de mérito. 

6. Ausência de honorários advocatícios em razão do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria de votos, vencida a Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello (relatora), dar provimento ao recurso interposto 

pela Caixa Econômica Federal. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0007078-02.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048201/2011 - ANDRELINA DE SOUZA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. ENUNCIADO Nº 25/2008 DA AGU. REFORMA DO 

JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Presença dos requisitos legais exigidos. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

6. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 
qualidade de segurado ao distribuir a ação nestes Juizados Especiais Federais. A parte demonstra vínculo empregatício 

com “Liderança Limp e Conservação Ltda.” desde 26-12-2006. 

7. Quanto à incapacidade laborativa, o perito designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra 

parcial e temporariamente incapacitada para o labor por apresentar lombalgia devido à hérnia de disco, dor em joelhos 

devido à osteoartrose e hipertensão arterial.  

8. Procedência do pedido. Incidência do Enunciado nº 25/2008 da Advocacia Geral da União. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTRA 

PETITIA. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- anulação da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito - apreciando pedido outro que não o 

formulado na inicial. 

- inteligência dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- recurso inominado prejudicado. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença proferida, julgar prejudicado o recurso inominado e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e 
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julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento os Juízes Federais   Vanessa 

Vieira de Melo e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0010654-33.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046282/2011 - MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

0010815-43.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046283/2011 - SEBASTIAO MACHADO BEZERRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CAPACIDADE DA PARTE AUTORA PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA HABITUAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA DA 

SENTENÇA. RECURSO DE SENTENÇA PROVIDO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0003692-45.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301048121/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004369-29.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301047992/2011 - BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0002324-18.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301048082/2011 - MARIA GERONIMA DE PAULA PONTE (ADV. 

SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO ADUZIDO NA INICIAL. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra.  Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0006527-50.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301048519/2011 - GILBERTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010177-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301048603/2011 - MARIA DIAS TEIXEIRA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005290-57.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049790/2011 - ROSANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REFORMA DA SENTENÇA QUE 

EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE COMPLEXIDADE EXCESSIVA A 

AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JEF. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

- reconhecimento da inexistência de incompatibilidade entre a realização de várias perícias e o procedimento dos JEFs. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, para 

reconhecer a inexistência de incompatibilidade da realização de perícias com o procedimento do JEF, reformando a 

sentença proferida nestes autos, que extinguiu o feito sem resolução de mérito, e determinando o retorno dos autos à 

origem para instrução e novo julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0011355-16.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047534/2011 - DEUSDETE FERNANDES ROQUE (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011169-90.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047537/2011 - ABENOR ALVES (ADV. SP253678 - MARCELA 

BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009441-14.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047538/2011 - ANTONIO CARLOS CUNIS (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009315-61.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047539/2011 - GILMAR CASEMIRO (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0000717-32.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301046969/2011 - OSVALDO ALFREDO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício assistencial ao deficiente. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

5. No caso em exame, a parte apresenta uma incapacidade parcial e permanente, mas não para a vida independente. A 

incapacidade para o trabalho é motivo suficiente para a concessão de benefício de prestação continuada.  

6. Constatou-se que a parte autora não desfruta de condições reais e efetivas de ter suas necessidades providas pela 

família, além de não poder, por si, prover à própria manutenção. 

7. Ademais, não se pode olvidar que o benefício de prestação continuada destina-se a amparar aqueles que não possuem 

a mínima condição de sobrevivência, beirando à verdadeira miséria, o se verifica no caso retratado nos autos.  

8. Procedência do pedido. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

9. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Exma. Juíza Federal Anita Villani. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0009423-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045169/2011 - MERIS BIANCO PEREIRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO 

INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: : Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0001756-26.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049225/2011 - MILTON CARLOS KOEDEL (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. ENUNCIADO Nº 25/2008 DA AGU. REFORMA DO 

JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Presença dos requisitos legais exigidos. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

6. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 

qualidade de segurado ao distribuir a ação nestes Juizados Especiais Federais, consoante o disposto no artigo 15 da Lei 

nº 8.213/91. 

7. Quanto à incapacidade laborativa, o perito designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra 

parcial e permanentemente incapacitada para suas atividades habituais por apresentar hérnia discal lombar.  

8. Procedência do pedido. Incidência do Enunciado nº 25/2008 da Advocacia Geral da União. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani que vota pela manutenção da sentença, com 

espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, para declarar a 

decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

                       São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0038388-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046533/2011 - MARIA ELSA BENITEZ (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016710-73.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046535/2011 - MARIA IGNACIA MORA BERNARDES (ADV. 
SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007933-12.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046539/2011 - LUIZ ALBERTO FERREIRA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

0000298-30.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049326/2011 - MARCOS VINICIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. ART. 436 DO CPC - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. Concessão de 

auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

5. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 

qualidade de segurado. 

6. Quanto à incapacidade laborativa, atestou o perito que a parte autora se encontra parcial e permanentemente 

incapacitada por apresentar seqüelas definitivas de lesão do plexo braquial esquerdo, não mais podendo exercer 

atividades que exijam a utilização dos dois membros superiores.  

7. Apesar de manter a funcionalidade total do membro superior direito, o autor sempre exerceu a atividade de auxiliar 

de eletricista e encanador e tem 45 (quarenta e cinco) anos de idade. Torna-se difícil acreditar que poderá retornar ao 

mesmo ofício, diante das limitações físicas que ostenta, bem como que possa se readaptar a outra profissão que não 

exija dispêndio de força física, dado seu nível de escolaridade. Ressalta-se ainda o fato de ter ficado por 22 (vinte e 
dois) anos em auxílio-doença. 

8. Procedência do pedido com fundamento no art. 436, do Código de Processo Civil - livre convencimento motivado. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma. 

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO TOCANTE A 

CONDENAÇÃO DOS JUROS. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0011844-19.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046987/2011 - MARIA VITORIA BEATRIZ DE ARAUJO (ADV. 
SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009496-28.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047079/2011 - APARECIDA MARIA TEIXEIRA AMBROSIO 

(ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO NO MÉRITO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. No mérito, manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.  Cabível, porém, a alegação da autarquia-ré quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. Assim, não há razão para que se determine as formas de como o 

benefício será mantido ou em quais períodos a parte se submeterá a reavaliações, vez que a manutenção do pagamento 

do benefício deve perdurar pelo tempo em que presentes as condições que deram ensejo a sua concessão, devendo 

observância às regras internas operadas pela autarquia-ré.. 

6. Desprovimento ao recurso da parte autora e parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para afastar a condenação 

que lhe assegura a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. No mais, mantido o julgamento proferido em primeira instância por seus 

próprios fundamentos. 

7. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0009463-38.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050412/2011 - CLEONICE DOS REIS CARLOS (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001111-57.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050413/2011 - CLEUZA MARIA DOMICIANO CAETANO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença na parte que extrapolou o pedido do autor, 

mantendo-a na parte em que se aprecia o pedido de revisão da renda mensal mediante a inclusão do 13º. salário no 

cálculo da renda mensal inicial, , nos termos do voto do Juiz Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0005291-29.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046934/2011 - PEDRO COSTA SANTAREM (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002827-32.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046935/2011 - INEZ DE SOUZA (ADV. SP254593 - TATIANA 

DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0001870-03.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301045372/2011 - TERESINHA DE FATIMA ZANDONA 

EVARISTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO -  APLICAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 
11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0001682-46.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046501/2011 - CICERO FRANCISCO CHARDAS (ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA DANTAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTE 

AGRESSIVO PERICULOSIDADE. ATIVIDADE “VIGIA/GUARDA”. NÃO UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO. 

IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES: PU 200683005160408.. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. A parte autora não logrou em demonstrar que a atividade de vigia/guarda era desempenhada com a utilização de arma 

de fogo, que caracterizaria a atividade especial. 

4. Entendimento firmado no Pedido de Uniformização nº. 2006.83.00.516040-8.  

5. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0011149-65.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045596/2011 - RAIMUNDO BANDEIRA TORRES (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001553-23.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045597/2011 - MARIA ONILDA CAMARGOS GONCALVES 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013109-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045600/2011 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013118-18.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045599/2011 - APARECIDA PEREIRA BRUNELO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005331-17.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301045602/2011 - EMERSON LEAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

0003376-57.2009.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301045603/2011 - RUI HIDEYOSHI ISHIZAKI (ADV. SP177945 - 
ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0012236-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045615/2011 - NILTON BRAZ VIEIRA (ADV. SP184412 - 

LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003631-09.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301045716/2011 - ANA CLAUDIA MURIJO ALVES (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALEGAÇÕES DE INCOMPETÊNCIA E ILIQUIDEZ DA SENTENÇA AFASTADAS. A 

LEGISLAÇÃO FIXA A FORMA DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA POR MEIO DE REQUISIÇÃO JUDICIAL 
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DE PEQUENO VALOR OU PRECATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO 

COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Alegação de incompetência e de iliquidez da sentença afastadas. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. A legislação fixa a forma de cumprimento de sentença por meio de requisição judicial de pequeno valor ou 

precatório.  

6. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

7. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0014748-51.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046519/2011 - GERALDO AGUIMAR ALMEIDA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006374-12.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046520/2011 - ANTONIO EURIPEDES DE CASTRO (ADV. 

SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010549-83.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046521/2011 - ALBERTINA PEDROSO (ADV. SP091866 - 

PAULO ROBERTO PERES, SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0004751-07.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046524/2011 - VARDELI RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

AUSÊNCIA DO REQUISITO IDADE (53 ANOS). INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, I, DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº. 20/98. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Ausência do requisito idade (53 anos de idade para o homem) a fim de concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

4. Inteligência do art. 9º, I, da Emenda Constitucional nº. 20/98.  

5. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 
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0006823-90.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046940/2011 - JOSE LEONCIO DE LIMA (ADV. SP250561 - 

THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto, dou provimento ao 

recurso da parte autora para que seja alterada a data de início do benefício (DIB) para a data de entrada do requerimento 

administrativo (DER), mantendo no mais sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTE 

AGRESSIVO RUÍDO. RUÍDO INFERIOR A 90 DB (A) NO PERÍODO DE 06/03/1997 A 18/11/2003. PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DO VIGOR O DECRETO Nº. 2.172/97. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 78/2002 DO 

INSS. RECURSO PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Ruído inferior a 90dB (A) no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, lapso temporal em que esteve em vigor o Decreto 

nº. 2.172/97. 

4. Aplicação da Instrução Normativa nº. 78/2002 do INSS.  

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0008711-63.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046530/2011 - OSMAR DOS SANTOS (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005377-21.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046548/2011 - JOEL MACIEL DIAS (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002483-72.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046549/2011 - VALDO BICUDO (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007723-42.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046550/2011 - APARECIDO VALDIR SCOMPARIM (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0001238-84.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301048215/2011 - JOSE EDSON SILVA BITENCOURT (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 
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30/06/2009.  APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. 

Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0358121-62.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046309/2011 - JOSEFA CAMPOS RODRIGUES (ADV.  ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DEVIDAS. REDUÇÃO DOS VALORES. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Indenização por danos morais e materiais devida. 

4. Redução das indenizações  para valor proporcional ao caso concreto. 

5. Parcial provimento ao recurso de sentença. 

6. Não imposição de honorários advocatícios, em razão do disposto no art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0012369-74.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046286/2011 - OSVALDO FILIPINI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DAS PARTES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. LAUDO PERICIAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU. 

PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença de ambas as partes. 

3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Exposição da parte autora ao agente agressivo, conforme laudo pericial anexado aos autos. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença da autora e parcial provimento ao recurso do réu, afastando o pagamento por 

meio de complemento positivo. 

6. Ausência de condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 
Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGENTE 

AGRESSIVO RUÍDO. RUÍDO INFERIOR A 90 DB (A) NO PERÍODO DE 06/03/1997 A 18/11/2003. PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DO VIGOR O DECRETO Nº. 2.172/97. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 78/2002 DO 

INSS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Ruído inferior a 90dB (A) no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, lapso temporal em que esteve em vigor o Decreto 

nº. 2.172/97. 

4. Aplicação da Instrução Normativa nº. 78/2002 do INSS.  

5. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0012898-88.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046532/2011 - JOAO CARLOS BIGNARDI (ADV. SP157086 - 

CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000392-74.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046537/2011 - LUZIA BRINO DOS SANTOS (ADV. SP168100 - 
VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 

7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

4. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada. 

5. Não incidência de honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela 

parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0093665-19.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046263/2011 - FLAVIO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP234796 - 

MARIA ELISETE STAQUICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0050028-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046264/2011 - KATHRYN GRACE VALDRIGHI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049889-32.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046265/2011 - SEBASTIAO MARCOS DE LIMA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049838-21.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046266/2011 - TERESINHA BORGES (ADV. DF002021 - ESLY 

SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0028713-31.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046555/2011 - CONCEIÇAO APARECIDA DE OLIVEIRA 

MORAES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO DE VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO EXTEMPORÂNEO. AUSÊNCIA DE OUTRO DOCUMENTO QUE NÃO SEJA A CTPS. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Anotação do vínculo empregatício anterior a expedição da CTPS, sem apresentação de outras provas que corroborem 

tal vínculo.  

4. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

5. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0015998-49.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049244/2011 - ERALDO GONCALVES CORREIA (ADV. 

SP285114 - SANDRO MARCOS SATURNINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 
INTERPOSTO PELO INSS. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO NO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. JUROS DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré. 

3. No mérito, manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.  No que toca à aplicação dos juros, ressalte-se que a previsão constante do 1º F, da Lei 9.494/97, com redação 

introduzida pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta lei, em 29/06/2009, o 

que se verifica no caso em tela. Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-

SP (2008/0102677-0). 

6. Parcial provimento ao recurso do INSS, somente no tocante à condenação dos juros. No mais, mantido o julgamento 

proferido em primeira instância por seus próprios fundamentos. 

7. Condenação do Instituto Nacional do Seguro Social em honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de 
advogado.. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0010897-62.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049237/2011 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO NO MÉRITO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. JUROS DO ART. 1º-F DA LEI Nº 

9.494/97. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. No mérito, manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5.  No que toca à aplicação dos juros, ressalte-se que a previsão constante do 1º F, da Lei 9.494/97, com redação 

introduzida pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta lei, em 29/06/2009, o 

que se verifica no caso em tela. Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-

SP (2008/0102677-0). 

6. Desprovimento ao recurso da parte autora e parcial provimento ao recurso do INSS, somente no tocante à 

condenação dos juros. No mais, mantido o julgamento proferido em primeira instância por seus próprios fundamentos. 

7. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALEGAÇÕES DE INCOMPETÊNCIA E ILIQUIDEZ DA SENTENÇA AFASTADAS. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA 

LEI Nº. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09, AOS PROCESSOS AJUIZADOS APÓS 

30/06/2009. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Alegação de incompetência e de iliquidez da sentença afastadas. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Aplicação da nova redação do art. 1º-F nas causas ajuizadas após de 30/06/2009 (edição da Lei nº. 11.960/2009).  

6. Natureza instrumental material do artigo 5º da Lei n.º 11.960/2009.  

7. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

8. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 360/1077 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0006637-36.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046510/2011 - JOSE CARLOS VERDERI (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008257-86.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046511/2011 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012143-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046512/2011 - ADEMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008935-04.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046513/2011 - MARIA APARECIDA BENTO (ADV. SP157086 - 

CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença no mérito. Inteligência do art. 46 da Lei nº 8.213/91. 

4. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 
submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

5. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. 

Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 

6. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2.011 (data do julgamento). 

0002201-03.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052223/2011 - LUZIA COPESKI BORGES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001533-32.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052224/2011 - NEUZA ROCHA CRUZ (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001466-67.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052225/2011 - MURILO SEBASTIAO GONCALVES (ADV. 

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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0009846-16.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046500/2011 - ANTONIO MANOEL DE MATOS LOPES (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 181 DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 78/2002 DO INSS PARA O AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Ação ajuizada antes do presente processo com mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

4. Ocorrência de litispendência/coisa julgada parcial da sentença.  

5. Aplicação do artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002 do INSS para o agente agressivo ruído: a) até 05.03.97 - 

limite de 80 db; b) de 06.03.97 a 18.11.2003 - limite de 90 db; c) após 18.11.2003 - limite de 85 db. 

6. Provimento parcial ao recurso de sentença. 

7. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parical provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0013159-82.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049253/2011 - PEDRO PAULO NORDER (ADV. SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença no mérito. Preliminares afastadas. 

4. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

5. Quanto à alegação do Instituto-réu de impossibilidade de elaboração dos cálculos, em se tratando de obrigação de 

fazer, a aferição do “quantum” devido pela autarquia-ré em nada influenciará na prestação jurisdicional que ora decide 

o mérito desta demanda, procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. 

Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 
7. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2.011 (data do julgamento). 

0013807-67.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049285/2011 - ANTONIA REGINA SQUARIZE CHAGAS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA:  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DAS PARTES. PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE 

AUTORA. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, conforme requerido pela  parte autora. 

Inteligência do art. 60, 1º da Lei nº 8.213/91. 

5. Reforma parcial da sentença. 

6. Provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

7. Desprovimento do recurso da lavra da autarquia. 

8. Condenação do instituto previdenciário recorrido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora e 

desprover o recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassoi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2.011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL COM A NÃO APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença 

3. Revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com a não aplicação do fator previdenciário. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000432-12.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044416/2011 - OSMAR DE JESUS ARAGAO (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000428-09.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044417/2011 - SUELI STOPA MIGUEL (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000368-36.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044418/2011 - RUBENS PEDRICA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0048115-64.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044401/2011 - SEBASTIAO OSCAR DE MELO (ADV. SP261270 

- ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047240-94.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044402/2011 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045434-24.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044403/2011 - ALFEU GOMES (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040150-35.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044404/2011 - ANTONIO LOPES DO VALE (ADV. SP142437 - 
BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032003-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044405/2011 - JOSE RICARDO DE LUNA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028959-56.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044406/2011 - JOSE GONCALVES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027027-33.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044407/2011 - JUAREZ DE SOUZA AZEVEDO (ADV. 

SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019557-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044408/2011 - CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA LECATE (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017943-08.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044409/2011 - SEBASTIAO FELINTO BISPO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008256-98.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044410/2011 - ALFREDO CARLOS DAMASIO DE SOUZA 

(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006351-71.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301044411/2011 - ANTONIO SILVA DO AMARAL (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); ADEMIR CAMILO DE FREITAS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI); EURIDES APARECIDO LOPES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); VLADEMIR 

DONIZETI ANSELMO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); VALDIR FRANCISCO SCARASSATI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005634-25.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301044412/2011 - JOAO BAGLIONI NETO (ADV. SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004942-13.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044413/2011 - OSVALDO CANDIDO (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002166-50.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301044414/2011 - JOSE ROBERTO FERNANDES (ADV. SP204287 

- FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0001173-10.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301044415/2011 - JOSE BORTOLETO (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0029965-98.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046900/2011 - KENITI JORGE HIGA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029957-24.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046901/2011 - AUDEMIL PICELLI (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025483-10.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046902/2011 - TEREZA LUCIA DA SILVA AMORIM (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023401-06.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046903/2011 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0020715-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046904/2011 - LEONICE DIAS MARQUES (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017715-33.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046905/2011 - JESUINO SOUZA BRITO (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005183-84.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046908/2011 - PEDRO JACINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004116-87.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046910/2011 - ANISIO SUEO IQUEDA (ADV. SP253678 - 
MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002647-50.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046911/2011 - HERMINIO HARDER JUNIOR (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria de votos, vencida a Juíza Federal Anita Villani, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0029610-25.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047638/2011 - DARC DEROIDE (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029599-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047639/2011 - EDILSON JOSE BRAZ (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029235-24.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047640/2011 - SECIO LUIZ JULIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028375-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047641/2011 - JOAO BATISTA SEMAN CUFLAT (ADV. 
SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0028164-84.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047642/2011 - GINO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010032-13.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047643/2011 - ADROALDO SANTANA DE SOUSA (ADV. 

SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0026197-67.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050416/2011 - VALDECI PRIMO PASSOS (ADV. SP054621 - 

PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 
INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 
Costenaro cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 
dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0064051-95.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050423/2011 - DIVA MARIA DE SANTANA BRITO (ADV. 

SP204184 - JOAO DE SOUZA BARROS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0015242-40.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050435/2011 - NORMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0083051-52.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046267/2011 - EDELI SIMIONI DE ABREU (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO, SP251022 - FABIO MARIANO, SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0026756-92.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046268/2011 - MARTA RAPOSO DE MEDEIROS (ADV. 

SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO, SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO, SP115022 

- ANDREA DE TOLEDO PIERRI, SP109727 - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA, SP116718 - NELSON ADRIANO 

DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0021178-51.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046269/2011 - ELISABETE SCHAFFLER KOLLER (ADV. 

SP032536 - AUGUSTO CARVALHO FARIA, SP246540 - SYLVIO MOACYR D' ALKIMIN ARTUSI NICOLEIT) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000319-11.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046270/2011 - REGINALDO VASCONCELOS PRADO (ADV. 
SP247004 - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI).  

*** FIM *** 

0001840-44.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301043838/2011 - SIDNEIA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP111335 

- JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Senhoras Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0005930-73.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301040529/2011 - IRENE VICENTE DE MATOS (ADV. SP134653 - 
MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito incapacidade total e permanente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Falta de interesse de agir quanto ao pedido de restabelecimento/prorrogação do pagamento do benefício de 

auxílio-doença administrativamente concedido, pois benefício mantido e regularmente pago.  

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nego provimento aos recursos 

interpostos, confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 

9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01. 

 

    Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 
Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0005223-74.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047096/2011 - ERNESTINA DE JESUS PEREIRA MULATI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0019511-59.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047088/2011 - KATIA CILENE DAVID (ADV. SP222313 - 

JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0014423-71.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047090/2011 - ROSALINA SOARES (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011726-14.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047093/2011 - VALDIRO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011344-84.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047095/2011 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004124-69.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047098/2011 - ROSA MARIA GONZAGA VIEIRA (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003791-20.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047099/2011 - CELSO MATOS DE OLIVEIRA (ADV. SP171476 
- LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000077-52.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047102/2011 - NARCISO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0010115-14.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301047820/2011 - RONALDO PEREIRA DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. AFASTADA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 
IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0016198-34.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047252/2011 - BELCHIS MORAES NOGUEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0016195-79.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047253/2011 - NANCY CAMPANHOLI FACCO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003618-88.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047259/2011 - FRANCISCO GATTO (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001441-98.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047260/2011 - ISRAEL LAZARO ANDRETTA (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0013962-73.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047254/2011 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008916-45.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301047256/2011 - GERMANO MAX FRIEDRICH/ REP / SONIA 

FRIEDRICH (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0059115-95.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047251/2011 - ELIE WERDO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009491-77.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047255/2011 - CELIA REGINA VOLPATI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006354-89.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047257/2011 - CARMELITA GOMES ROCHA (ADV. SP279367 

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004100-34.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301047258/2011 - ANTONIA NASCIMENTO (ADV. SP219419 - 

SILENO CANTÃO GARCIA, SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000488-03.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047262/2011 - SILVINA MARIA DE JESUS COUTINHO SILVA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000649-90.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301047261/2011 - MARIA DE CONCEICAO ARRUDA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000463-21.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047263/2011 - MARCOS ANTONIO CARDOSO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0020426-74.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043162/2011 - FRANCISCO NUNES OLIMPIO (ADV. SP217259 

- RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012465-16.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043163/2011 - DULCE HELENA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006254-60.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301043168/2011 - JAIR GOMES DE MORAES (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002625-02.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301043170/2011 - JOSE EDUARDO PERONI DA SILVA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002533-54.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301043177/2011 - VILMA LUCI TEIXEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001298-34.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043179/2011 - DARCY AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP120365 

- LAZARO ANGELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0089450-97.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043315/2011 - NELSON DONIZETTI BERTOLLI (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0081544-56.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043317/2011 - LEOPOLDINA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053083-40.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043318/2011 - DIMAS BATISTA DE ALMEIDA- ESPOLIO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); IRACEMA 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017188-47.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043319/2011 - MARCO ANTONIO NORBERTO (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006774-55.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043322/2011 - JOSE DA CUNHA OLIVEIRA (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005601-93.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043323/2011 - ADRIANA SILVA MAIA MARTINS (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002791-77.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043324/2011 - VILMA MORAES CALDAS (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001962-31.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043325/2011 - SELMA FERREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0061730-87.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045952/2011 - ALICE DE JESUS MARQUES DA LUZ (ADV. 

SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000160-53.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301043181/2011 - LUZIA APARECIDA DIDONE PIGOLI (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0084457-11.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043316/2011 - ROBERTO DA VEIGA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010767-22.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301043321/2011 - EVA BENEDITA DE ALMEIDA MORAES 
(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006679-14.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044969/2011 - ARLINDA MARIA MARQUES DUARTE (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000651-23.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301045067/2011 - NAIDE BATISTA LOPES (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0025801-61.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045092/2011 - UDAHY AQUINO BRITO SILVA (ADV. 

SP088155 - ALMIR DE SOUZA AMPARO, SP212832 - ROSANA DA SILVA AMPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003735-57.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045379/2011 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0000013-94.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301045714/2011 - MARIANA DE OLIVEIRA COELHO (ADV. 

SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006936-92.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301045730/2011 - FABIANO BERA BUFFONI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0011993-90.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046012/2011 - WALDOMIRO RAMOS FERNANDES JUNIOR 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006761-50.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049582/2011 - JOSE MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002410-63.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051965/2011 - APARECIDO EUGENIO DOS SANTOS (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001330-28.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301042491/2011 - RITA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP258730 - GLEDSON 
RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001162-26.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301042492/2011 - IVANIR FURLAN (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - RAFAELA VIOL MORITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000952-72.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301042493/2011 - SINVAL ANTUNES PEREIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

0018686-81.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049087/2011 - JOSEILTO DE SOUZA LIMA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. ALTA PROGRAMADA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL QUE 
JUSTIFICASSE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ALÉM DA DATA PREVISTA PARA SUA CESSAÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000416-44.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301045910/2011 - JOSE ROBERTO BOTASSO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000709-42.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301046753/2011 - MARCOS WANDERLEY ALVES (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, nego provimento ao recurso da autarquia ré, 

confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com a Lei nº. 10.259/01.  

Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba a 10% do valor de alçada dos Juizados Especiais Federais 

(60 salários mínimos), vigente na data da execução. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nego provimento ao recurso 

interposto pela parte autora e mantenho a r. sentença, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei 

10.259/2001, por seus próprios e jurídicos fundamentos 

Dispensada a elaboração de ementa na forma da lei. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 
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Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0000277-26.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301047278/2011 - JOSE CARLOS NIGRO (ADV. SP160436 - 

ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0089949-18.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047276/2011 - LOURIVAL GONÇALO DE BRITO (ADV. 

SP099840 - SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006540-20.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301042094/2011 - GILSON BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE 

LABORATIVA HABITUAL. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIREITO AO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  
1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do réu. 

3. Demonstrada a incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual.  

4. Não preenchimento dos requisitos para a conversão de benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por 

invalidez. Direito ao benefício de auxílio-doença, nos termos da sentença recorrida.  

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício de prestação continuada. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 
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8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

                  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0005811-89.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046961/2011 - KELVIN ALMEIDA SANTOS (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004689-47.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046962/2011 - SUELI BUGARI (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003623-08.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046963/2011 - DIENI STEFANI COSTA SANTIAGO (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES, SP258226 - MARGARETE LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

0002445-15.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301046964/2011 - MARIA APARECIDA ALVES DO PRADO (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002074-62.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301046965/2011 - ARNON AFONSO GARCEZ DE SOUZA 

BRITTO-REP.POR SUA GENITORA (ADV. SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001987-97.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046966/2011 - ROSANGELA DOS SANTOS GRIZANTE (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001042-77.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046967/2011 - JOELSON PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA, SP265484 - RICARDO KINDLMANN ALVES, SP205041 - 

LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000906-33.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046968/2011 - HEDILANE PARULA SOUZA (ADV. SP074892 - 
JOSE ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000646-94.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301046970/2011 - MILTON CARLOS CANNABRAVA (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000166-55.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046971/2011 - MARIA HELENA ANTONIO SANTANA (ADV. 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0001380-69.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047512/2011 - SEVERINA BATISTA CORREIA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000751-74.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301047513/2011 - ISAIAS DA SILVA BARTO (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício de prestação continuada. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 
sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0012556-04.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046946/2011 - IZABEL MARIA DA CUNHA (ADV. SP191283 - 
HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001447-26.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046950/2011 - JOSE LUIZ GONCALVES (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000831-76.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046951/2011 - ADENIL FERRAZ DA SILVA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0033861-52.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046945/2011 - FRANCISCA MARIA SOARES DE SOUSA 

(ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008564-43.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046947/2011 - MARCUS VINICIUS CAJUEIRO ANTONUCCI 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007176-67.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046948/2011 - TAIS AVELINO DA ROCHA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001747-51.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046949/2011 - LUIZ DE FREITAS MARINHO (ADV. SP141158 - 

ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA DA 

LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI N.º 

6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 

1. Sentença de Improcedência do pedido; 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela parte autora. 

3. O menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando da Lei n.º 6.708/1979, 

somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre novembro de 1979 e abril 

de 1982 e cujos salários-de-benefício superavam o menor valor-teto. 7. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 

2006.61.20.000799-6. 8. Hipótese em que o benefício da parte autora foi concedido em período diverso. 9. Pedido 

improcedente. 4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0062009-10.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047219/2011 - MARIA JOSE FOZZATTI BUENDIA (ADV. 

SP172377 - ANA PAULA BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061044-32.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047220/2011 - MAURO ANTONIO BERTHO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0042332-91.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047221/2011 - MARIA ROMANA VOLODKA (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004122-80.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301048398/2011 - CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES 

(ADV. SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita 
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Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0000480-48.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301045122/2011 - ANTONIO JOSE DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE AUTORA. 

1. Somente cabe recurso contra decisão que deferir medidas cautelares no curso do processo e a sentença definitiva, nos 

termos dos artigos 4º e 5º da Lei 10.259/01. 

2. Recurso não conhecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este sutos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 
4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0091729-90.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042684/2011 - MARIA VAUDELICE ROCHA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061828-72.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042685/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS AGUIAR 

(ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060645-66.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042686/2011 - LUIZ BELO DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060431-75.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042687/2011 - APARECIDA MACHADO BATISTA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056780-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042688/2011 - ANTONIO JURANDIR TONELOTO (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043037-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042689/2011 - DOMINGOS ALVES PEREIRA (ADV. SP145862 

- MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038085-33.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042690/2011 - MOACYR SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014480-02.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301042710/2011 - MARIA DAS GRACAS TARARAM (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0013712-66.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042711/2011 - SUELY PIVA DE JESUS MARCHETTI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013169-97.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042712/2011 - SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012992-36.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042713/2011 - FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011721-55.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042714/2011 - SANDRA MARIA ROSA CAMPOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003554-49.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042717/2011 - VALTER FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001108-94.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301042718/2011 - MANOEL DE PAIVA GRILLO FILHO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003729-07.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043061/2011 - IRENE MOGENTALE (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003524-58.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301043062/2011 - ONEIDE DE GODOI FAGUNDA (ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003448-50.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301043063/2011 - EDNA APARECIDA GOMES (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0055445-78.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043105/2011 - ROSANA RODRIGUES KAMINSKI (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012109-87.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043437/2011 - CASSIA CONCEICAO SANTOS DE AQUINO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002718-74.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043440/2011 - CLEIDE RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002520-37.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043448/2011 - JOSEFA HORACIO RIBEIRO DE FREITAS 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002081-89.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301043451/2011 - SANDRA REGINA BATISTA DO PRADO (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0019680-12.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043524/2011 - FRANCISCO SOARES GALVAO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011971-91.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043525/2011 - IRANI GOMES PASSOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0090108-24.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043694/2011 - MARIA JOSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004115-88.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301045020/2011 - RENATO EDUARDO RISSI (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0018251-97.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045398/2011 - MARIA JOANA DOS SANTOS (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002594-88.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301045779/2011 - JOSÉ APARECIDO DE PAULA (ADV. SP162766 

- PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004341-13.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049201/2011 - VALDEMIR CLEMENTINO BISPO (ADV. 

SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001807-25.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301042692/2011 - FRANCISCA MARQUES MANOEL (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN). 

0000405-47.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301042693/2011 - DAISY MARIA SWARTELE (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0014588-09.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301042709/2011 - MARIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA, SP202853 
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- MAURICIO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006067-87.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042715/2011 - ROBERTO CARLOS BRANDAO (ADV. 

SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005534-78.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301042716/2011 - MARLI DE ASSIS FRANCISCO (ADV. SP120599 

- ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0013368-51.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043058/2011 - GESUEL RAPATAO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010356-63.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043059/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007727-22.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043060/2011 - HAMILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003007-51.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301043064/2011 - SONIA MONTINI LEHMANN (ADV. SP179492 - 

REGINALDO PACCIONI LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002388-98.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301043065/2011 - STENIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP068286 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001801-23.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043066/2011 - WANDERLEY AMANCIO BECKERT (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001259-56.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301043067/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES, SP256110 - GUIOMAR BONETE PRESTES PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000832-36.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301043068/2011 - CESAR DIAS AFONSO (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0063364-55.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043104/2011 - RUTE ILHANES PRATA (ADV. SP140710 - 

ISAAC VALEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040118-30.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043106/2011 - CLAUDIA ROMILDA PINHEIRO (ADV. 

SP106879 - SHIRLEY VAN DER ZWAAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038352-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043107/2011 - JESSIANI DUARTE DE SOUZA (ADV. SP187886 

- MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034806-39.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043108/2011 - SUELI DOS ANJOS DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 382/1077 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022022-64.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043109/2011 - ADALBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009759-82.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301043110/2011 - EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP141906 - 

LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE, SP224507 - KARINI DURIGAN PIASCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006747-60.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301043111/2011 - MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001868-39.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301043112/2011 - ESPEDITA FELIX DA SILVA (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0051223-72.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043430/2011 - JOSE SOUZA ANDRADE (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002236-33.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301043449/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0002164-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043450/2011 - SONIA MARIA GOMES ALMEIDA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000937-42.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301043452/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0029406-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043523/2011 - MARIA SALVANI ALVES DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005237-53.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301043526/2011 - ODAIR BALDO (ADV. SP218105 - LUCIO 

RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0023189-19.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301043698/2011 - HUMBERTO TREVISANI (ADV. SP138806 - 

MARIA DUSCEVI NUNES FEITOSA, SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009639-06.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301043700/2011 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0008884-63.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301043701/2011 - LUCELIA RYLANDE BARBOSA (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0011701-52.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046794/2011 - IVANILDO LINO DE MELO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0068601-70.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049325/2011 - CICERA HELENA MARTIRIO (ADV. SP116925 - 

ZILAH CANEL JOLY, SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0049415-27.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044956/2011 - GEISE LUCILY NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Marcelo Costenaro Cavali e Vanessa Vieira de Mello. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003849-25.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301043802/2011 - JOACIR MARTINS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III 

- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000205-82.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301041992/2011 - PAULO ROBERTO AVELAR DE PAULA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

LABORATIVA HABITUAL. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DA RECORRENTE. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual. Possível reabilitação profissional.  

4. Não preenchimento dos requisitos para a conversão de benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI. 

ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA 

RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE PROPORCIONAL A 

ELE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0005738-17.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047291/2011 - JOSÉ RODRIGUES (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002133-29.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047292/2011 - JOSE VALENTIM FERREIRA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000801-27.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047293/2011 - ANTONIO XAVIER (ADV. SP090800 - 
ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0001629-68.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047287/2011 - BENEDITO CAMILO DE SOUZA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Assim, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré e mantenho a r. sentença, nos termos do art. 46 da Lei 

9.099/95, c/c artigo 1º da Lei 10.259/2001, por seus próprios e jurídicos fundamentos 

Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

Dispensada a elaboração de ementa na forma da lei. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 
redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0056847-34.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042429/2011 - JOAO VICENTE BENTO (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029725-46.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042430/2011 - TERUEI MIYASHIRO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027037-14.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042431/2011 - OLIVIO TUNIN (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073184-35.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042471/2011 - LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0022713-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042472/2011 - JAIR LOURENCO DE CARVALHO (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002084-71.2008.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301042476/2011 - JOSE TORRES (ADV. SP194988 - DANIEL 

BRAGA FERREIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002829-83.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301042432/2011 - ODAIR NATALINO QUICOLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0012527-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042473/2011 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002707-76.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042474/2011 - JOSÉ RAMOS FILHO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE 
LABORATIVA HABITUAL. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa 

habitual. Possível reabilitação profissional.  

4. Não preenchimento dos requisitos para a conversão de benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 
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0007404-58.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301042103/2011 - ROSANGELA APARECIDA VILAS BOAS 

ROSSI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0013379-12.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301042111/2011 - RENATA PELLIS (ADV. SP197133 - MARLI DE 

LOURDES CANAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO 

QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO ADUZIDO NA INICIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0067413-42.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049140/2011 - SILVIA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033171-57.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049163/2011 - GERALDO BEZERRA DA COSTA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP235324 - LEANDRO 

DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0007176-75.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047988/2011 - MARIA IZABEL MOURA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS, SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001727-73.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301048031/2011 - MARIA HELENA DE PAULA (ADV. SP190535B 

- RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0001645-38.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049130/2011 - BEATRIZ APARECIDA VALLI (ADV. SP137392 

- JUSSARA DA SILVA TAVARES, SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO); SOLANGE 

APARECIDA CERON VALLI (ADV. SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR); PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interpostos. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0006092-29.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047298/2011 - ANTONIO BALABENUTE (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0005168-55.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044852/2011 - ELZIO COSTAL (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004797-40.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044853/2011 - EDNA MARIA DOMINGOS PAULUCI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002624-09.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044856/2011 - CLEI AMAURI BARBIERI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0002171-14.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044857/2011 - JOSEMIRO DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001971-07.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044858/2011 - TERENCIO BERTOLINI (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001970-22.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044859/2011 - ANTONIO VICENTE NOVAES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001661-98.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044861/2011 - JOSINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001625-56.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044862/2011 - LEONILDA BELAN DA SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001754-61.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044860/2011 - NELSON LUIZ NOTARO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0044429-30.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044846/2011 - HUMBERTO CATAPANE NETO (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024518-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044850/2011 - JUSSARA DE MELLO ANTUNES (ADV. 

SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005286-67.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301044851/2011 - EDELI SOARES JUCÁ (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004320-07.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301044854/2011 - MARIA CECILIA SPINELLI CRUZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0014821-86.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044835/2011 - TEREZINHA DE ALMEIDA LIMA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000212 - SESSÃO DE 17.02.2011 

  

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL NA TELEFONIA FIXA. ANATEL. 

AUSENTE INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL NA CAUSA EM QUE SEJA PARTE EMPRESA PRIVADA 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA JUSTIÇA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 150, STJ. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 

9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0010785-71.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047486/2011 - RUI REIS RIOS (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ). 

0002340-30.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047487/2011 - RUBENS DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL (ADV./PROC. ); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0001242-75.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301052306/2011 - CARLOS ROBERTO ROSALES ADAO (ADV. 

SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002036-96.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301052305/2011 - MAURO LEITE RIBEIRO (ADV. SP213986 - 

RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

0001952-89.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049114/2011 - JOÃO ALBARELLO NETO (ADV. SP186778 - 

GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004023-64.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049105/2011 - EDNA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP157863 - FÁBIO FONSECA PIMENTEL, SP065311 - 

RUBENS OPICE FILHO, SP147499 - ALEXANDRE ZERBIANATTI, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA); 

CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS); IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

0007802-24.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047980/2011 - GUARACI NEMER (ADV. SP259827 - 
GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

0078168-96.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052276/2011 - SAMUEL ALVES BALIEIRO (ADV. SP160434 - 

ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078110-93.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052277/2011 - JOSE PAULO PEREIRA FILHO (ADV. SP160434 

- ANCELMO APARECIDO DE GÓES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0077525-41.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052278/2011 - PAULO CESAR LABASTIE (ADV. SP256745 - 

MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0075351-59.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052279/2011 - JESSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228638 

- JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0075330-83.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052280/2011 - ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0070859-24.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052281/2011 - RENATO FERREIRA GOMES (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0016357-35.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052132/2011 - LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 

CARVALHO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0015223-70.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052133/2011 - NELSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP136687 

- MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0015098-44.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301052134/2011 - JOAO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010540-82.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052135/2011 - VANDETE ALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0028842-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052230/2011 - MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012958-90.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052232/2011 - LUIZ EMIDIO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002729-06.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301052246/2011 - BENEDITO NAPOLEAO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000662-97.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301052252/2011 - ATHAYDE SERAFIM FILHO (ADV. SP229504 - 

LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003998-51.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049106/2011 - OSMAR DE SOUSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002820-67.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049109/2011 - ELZA TOZZI DE BRITO (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0004168-23.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049103/2011 - ZILAH ASSALIN (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000509-09.2005.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049119/2011 - ATAÍDE RODRIGUES (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000322-98.2005.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049120/2011 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0006715-33.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049099/2011 - ADEMIR DE JESUS VENDRAMI (ADV. 

SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005294-08.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049101/2011 - LUIZ BUENO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0022579-22.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050303/2011 - GENEZIO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP121952 

- SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023002-79.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050396/2011 - GILBERTO JOSE BOASCHI (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001036-52.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049118/2011 - IRACI GARCIA EMILIO (ADV. SP143133 - JAIR 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0011752-46.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050397/2011 - THEREZINHA MARIA DE FREITAS PEREIRA 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0046735-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052227/2011 - DAVIS FELIX TEIXEIRA (ADV. SP187100 - 

DANIEL ONEZIO, SP254715 - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 392/1077 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035781-61.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052229/2011 - OSVALDO JACINTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010300-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052233/2011 - KATIANA CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007834-36.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301052234/2011 - ITAMAR AGUIAR CAIRES (ADV. SP244257 - 

VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0005049-53.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301052237/2011 - MARIA APARECIDA MENDONÇA DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004474-42.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052238/2011 - MILTON ANTONIO ZARATINI (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004224-09.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052239/2011 - ANTONIO DONIZETE MARTINS (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003923-28.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052241/2011 - MARIA JUSCENTE PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003748-78.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052242/2011 - MARIA GORETTI PEDRO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003116-08.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052244/2011 - TEREZA LUZIA STABILE FREITAS (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003081-92.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052245/2011 - CLESIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002601-70.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052247/2011 - MARILDA FERRAZ VIEIRA (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001385-93.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301052250/2011 - ELENICE LUCIA TASSIM SALVADOR (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000924-05.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052251/2011 - MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000427-17.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301052253/2011 - SANDRA REGINA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0093169-87.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048081/2011 - EFIGENIA RAIMUNDA DE FATIMA SIDRONIO 

(ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004031-41.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049104/2011 - ILDA MAFEA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001542-37.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301049116/2011 - DEIVITI BRUNO GONCALVES (ADV. SP090014 

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001176-95.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301049117/2011 - ZULMIRA COSTA TREVISOLI (ADV. SP136936 

- ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007456-73.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049098/2011 - JOAO FRANCISCO GODINHO (ADV. SP163673 

- SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003813-10.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049107/2011 - ARMINDO PRIMISSIA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005445-71.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049100/2011 - ADEMIR PINTO DA SILVA (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003392-20.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049108/2011 - JOSÉ LOPES DE MEIRA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001936-35.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049115/2011 - JAIR DE LIMA (ADV. SP143133 - JAIR DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002011-77.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049113/2011 - MARIA JOSEFA DA SILVA ALBANO (ADV. 

SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI, SP167429 - 

MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

0067430-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045788/2011 - JOSIAS DOMINGUES DO AMARAL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0054660-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045789/2011 - WLADIMIR MAURO DA CRUZ (ADV. 

SP188229 - SIMONE BONANHO DE MESQUITA, SP193837 - SUSAN CARLA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0031033-20.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045790/2011 - CESAR COSTA DOS SANTOS (ADV. SP142079 - 

REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO, SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES 

CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0014317-44.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045791/2011 - MARIA VIANEY BARBOSA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

0012249-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045793/2011 - NAIR YAMASHITA SATO (ADV. SP007239 - 

RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002336-12.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301045796/2011 - JOSE APARECIDO CELETTE (ADV. SP154557 - 
JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

0001404-21.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045797/2011 - ROBERTO ZAMBON (ADV. SP085215 - LUIZ 

ROBERTO ROSSI); ALVARO ZAMBON (ADV. SP085215 - LUIZ ROBERTO ROSSI); APPARECIDA ZAMBOM 

BICHARA (ADV. SP085215 - LUIZ ROBERTO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

0000844-34.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301045798/2011 - JANNETTE CASAL CORREA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0005043-53.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045794/2011 - ANTENOR MAGNUSSON (ADV. SP174491 - 

ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP212245 - ENZO RODRIGO DE 
JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

0000403-77.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045800/2011 - PAULINO DA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

0014188-39.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045792/2011 - VALDINA XAVIER SANTOS (ADV. SP103749 - 

PATRICIA PASQUINELLI); MARIA GABRIELA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP103749 - PATRICIA 

PASQUINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000591-76.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301045799/2011 - REGIANE MARCELA DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004950-63.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045795/2011 - DOGIVAL ALVES DE HOLANDA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0017130-15.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045115/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO 

CARÊNCIA, CONSOANTE ART. 27, II DA LEI Nº. 8.213/91. RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0354048-47.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046272/2011 - FIORAVANTI MAZZEO (ADV. SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0353996-51.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046273/2011 - ADEMAR PERES GARCIA (ADV. SP101823 - 

LADISLENE BEDIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0080072-20.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046274/2011 - WALDEMAR MORENO (ADV. SP108083 - 

RENATO CELIO BERRINGER FAVERY) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0063480-32.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046275/2011 - FRANCISCO JOSE BIGOSSI VICENTE (ADV. 

SP159197 - ANDRÉA BENITES ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0026720-50.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046276/2011 - SERGIO CRISTOVAO DA SILVA (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

0025604-09.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046277/2011 - JULIO PARADA (ADV. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0021201-94.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046278/2011 - JOSE ALMANDO ZEZO LOPES SILVA (ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0005881-27.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046280/2011 - LEO ROBERTO GALDINO TORRESAN (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 
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recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas 

Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0007376-97.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301042552/2011 - VALENTIM GONÇALVES (ADV. SP200049 - 

ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0009363-86.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042549/2011 - JOSE LUIZ DE MOURA (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007650-36.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301042550/2011 - CICERO ALVES DA SILVA (ADV. SP244263 - 

VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007429-29.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301042551/2011 - YAE SHIMABUKURO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005446-74.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301042553/2011 - CLAUDEMIR ANTONIO ROHRBACHER (ADV. 

SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA).  

*** FIM *** 

0035647-34.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042644/2011 - SERGIO MINORU HIRAMATSU (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita 

Villani.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. (data de julgamento) 

0001463-48.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047289/2011 - FRANCISCO BAAN FILHO (ADV. SP184882 - 

WILLIAM MUNAROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

INCABÍVEL. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGA SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 
2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário por 

entender padecer de inconstitucionalidade a disposição contida no artigo 53 da Lei n° 8.213/91. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0008437-78.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047222/2011 - ALTINO CANCELA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007974-39.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047223/2011 - ROBERTO QUATTRINI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006303-78.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047224/2011 - VALDIR DAL BELLO (ADV. SP090800 - 
ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003267-28.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047225/2011 - MARIA SOAVE ROSSI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000372-94.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047226/2011 - ANTONIO JAIME GEJAO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000238-67.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047227/2011 - ANTONIO DOMINGOS RODRIGUES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita 

Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento) 

0015600-41.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301040461/2011 - ELIZABETE APARECIDA ALVES (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000157-16.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301042195/2011 - SUELY DA ROSA (ADV. SP141635 - MARCOS 
DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Vanessa Vieira de Mello. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0007399-37.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301045199/2011 - MARIA ROSA SCHIMIDT (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001994-83.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301045200/2011 - BELACI RANGEL SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0002376-70.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045815/2011 - DOLY RUSSO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

0002371-48.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045817/2011 - EDVALDO SANTOS SILVA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

0001674-27.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045882/2011 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP217424 - 

SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

0000798-72.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045883/2011 - SEBASTIAO MADRUGA DOS SANTOS (ADV. 

SP121851 - SOLEMAR NIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

0004413-94.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045870/2011 - APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. 
SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - 

CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO, SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

0001557-36.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045818/2011 - MARIA LUCIA SILVA SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005162-14.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045869/2011 - JOANINA SILVA SANTOS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012578-98.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046556/2011 - DJANIRA APARECIDA MARIO (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0012054-70.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046601/2011 - JOSE VICENTE MORAIS (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001661-52.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046603/2011 - ANTONIO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. 

SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES, SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS RODRIGUES, 

SP104171 - MARCELO DEZEM DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001930-91.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046703/2011 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003875-60.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047234/2011 - DIVA JARDINA PENHA (ADV. SP136197 - 

FRANCISCO PENHA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005993-72.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047241/2011 - PAULO ADAO FRANCO (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002674-21.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301047368/2011 - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002196-64.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301047689/2011 - CLEOMIR REIS (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0003962-63.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045826/2011 - JOAO CORDEIRO DE CASTRO (ADV. SP142158 

- ROBSON ALVES BILOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005465-56.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045824/2011 - JOEL MARQUES DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0010624-83.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045840/2011 - JURANDYR AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003439-33.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045813/2011 - MARIA EVA CARDOSO ALVES (ADV. 

SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004477-26.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301045825/2011 - PAULO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0011488-02.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045836/2011 - OSVALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP190202 

- FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0010288-89.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045841/2011 - SERGIO GONCALVES GOUSSEFF (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002763-65.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301045842/2011 - VERA LUCIA TOME (ADV. SP176431 - FABIO 

LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001441-30.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301045843/2011 - MARIA INES BRANDINE (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011778-70.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301046557/2011 - JOAO BATISTA LIMA (ADV. SP133669 - 

VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0006264-55.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046558/2011 - JOSÉ MARCOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0013422-17.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046599/2011 - LUIZ GUILHERME COLOMBARI HERVAS 

(ADV. SP294355 - GABRIEL APARECIDO CERONE MOLINARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013392-16.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046600/2011 - VERA LUCIA REGIANI GALVANI (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001911-85.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046602/2011 - NEUSA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000617-95.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046604/2011 - LUCIANO ANTONIO BALBO (ADV. SP096458 - 

MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0019150-13.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046607/2011 - RICARDO DE MOURA LAINE (ADV. SP127459 

- ANA RITA DANIELI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004991-38.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046608/2011 - CARLOS ALBERTO ANTUNES (ADV. SP242730 

- ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0009544-79.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046611/2011 - MARIA ZORAIDE MARIANO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003745-44.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046616/2011 - LAURA LINO DO SANTOS LOPES (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004262-47.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301046620/2011 - ISAIAS JOSE SOUTO (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003520-78.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301046625/2011 - JOSE VICENTE (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000009-79.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301046698/2011 - MARIA COSTA NUNES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0017287-53.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046711/2011 - MARCIA REGINA FLORENCIO FAZZOLIN 

(ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006380-33.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046715/2011 - VALDELICE DOS SANTOS CRUZ (ADV. 

SP220534 - FABIANO SOBRINHO, SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0019168-65.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046731/2011 - MARIA PARREIRA DA SILVA (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013845-21.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046898/2011 - FRANCISCA DA ROCHA RICHENA (ADV. 

SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005719-17.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047269/2011 - JOSE SILVERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP283399 

- MAISA CARDOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0006994-98.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047279/2011 - CLEUSA LOURENCO DA CUNHA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0007152-56.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047296/2011 - JOSE LUIZ TACONHA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0005442-71.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047300/2011 - MARIA JOSE DA COSTA ARAUJO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002378-53.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047301/2011 - IRENE APARECIDA ANDRIETTA (ADV. 

SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005630-64.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047305/2011 - MARCILIA AVILA DE SOUZA (ADV. SP173902 

- LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005594-85.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301047468/2011 - VANDERLEI GOES CAVALCANTE (ADV. 
SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004000-46.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047471/2011 - ANA MARIA DE CARVALHO VIOTTI (ADV. 

SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004093-67.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047491/2011 - JOANA SOUZA SILVA (ADV. SP113483 - 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004084-66.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301045829/2011 - ANGELICA SILVA GOMES (ADV. SP096430 - 

AUGUSTO ROCHA COELHO, SP125547 - ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ELIANA PEREIRA DA 
SILVA (ADV./PROC. ). 
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0006419-18.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045838/2011 - LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000433-30.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045844/2011 - ALBERTINO BARBOSA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008860-50.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045859/2011 - GILMAR DE PAULA MOL (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008332-16.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045860/2011 - ISRAEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008120-92.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045861/2011 - ADELA RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006910-06.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045862/2011 - ALDEIDE DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000709-61.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045863/2011 - SILVIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000703-54.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045864/2011 - ADRIANA ISABEL DE ALMEIDA SILVA DE 

JESUS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

0002361-50.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045856/2011 - TOCHIO SHIMISU (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

LABORATIVA HABITUAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade parcial e temporária da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa 
habitual.  

4. Não preenchimento dos requisitos para a conversão de benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALEGAÇÕES DE INCOMPETÊNCIA E ILIQUIDEZ DA SENTENÇA AFASTADAS. 
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POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 1º-F 

DA LEI Nº. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09, AOS PROCESSOS AJUIZADOS 

ANTES DE 30/06/2009. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Alegação de incompetência e de iliquidez da sentença afastadas. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Não aplicação da nova redação do art. 1º-F nas causas ajuizadas antes de 30/06/2009 (edição da Lei nº. 11.960/2009).  

6. Natureza instrumental material do artigo 5º da Lei n.º 11.960/2009.  

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003995-81.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046357/2011 - JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0084537-09.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047859/2011 - CARMELITA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064843-20.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047860/2011 - DANIEL DE LEONARDO (ADV. SP115894 - 

MARCOS ANTONIO GASPARINI, SP151582 - JULIO MANOEL DA PAIXAO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055764-17.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047861/2011 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045620-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047862/2011 - NICOLAU BISPO DOS REIS (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032255-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047863/2011 - NELSON BENTO (ADV. SP141220 - JOSELITO 

BATISTA GOMES, SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028858-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047864/2011 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP239375 - 

EDUARDO CAPELLI ROSA, SP240535 - LUIZ ROBERTO COSTA RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023420-17.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047865/2011 - ANTONIO BARBOZA (ADV. SP107046 - MARIA 
RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0021881-16.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047866/2011 - ZILDA FORTUNATO MOURAO (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020398-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047867/2011 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP184257 - 

NEREIDE DE OLIVEIRA CALABRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017091-83.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047868/2011 - JAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143305 - 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016861-07.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047869/2011 - JOAO BATISTA DE BARCELOS (ADV. 
SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016085-07.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047871/2011 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0015379-58.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047872/2011 - MARCIO ANTONIO LOPES (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014342-59.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047873/2011 - NOELI APARECIDA GASPARINO DA SILVA 

(ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013879-17.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047874/2011 - JOAQUIM AVELINO DA MATA (ADV. 

SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0013571-81.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047875/2011 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011350-90.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047877/2011 - ORIPIS NICOLA (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0011207-39.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047878/2011 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. 
SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011050-29.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047879/2011 - MILTON SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010864-77.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047880/2011 - FLAVIO SERAFIM (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010830-68.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047881/2011 - JOSE EDUARDO BARAO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010063-64.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047882/2011 - MARCOS CAMILLO (ADV. SP241147 - ANA 

CAROLINA PEREIRA, SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA MARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009656-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047883/2011 - ROBERTO MOQUIUTE (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009576-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047884/2011 - LUIZ ROBERTO GRECHI (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009512-16.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047885/2011 - EURIPEDES PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP195551 - KARINA KELLI OLIVEIRA CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009499-61.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047886/2011 - WALDIHE MENDES DA SILVA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008910-56.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047887/2011 - VANDERLEI FRANCO (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008740-53.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047888/2011 - LUIS CARDOSO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008526-28.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047889/2011 - WALMIR ROSA (ADV. SP190766 - ROBERTA 

CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008357-75.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047890/2011 - GERSON MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008338-69.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047891/2011 - ISILDA DE LIMA COLOMBARI (ADV. 

SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008142-46.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047892/2011 - JAIR LUCAO SILVA (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007875-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047893/2011 - ANTONIO MARTINS DE ARAUJO (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007478-36.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047894/2011 - MANOEL LUIZ XAVIER (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007415-40.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047895/2011 - CONCEICAO APARECIDA URCELINO 

VICENTE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007238-16.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047896/2011 - JOAO GOMBIO (ADV. SP253546 - JEAN 

CLEBERSON JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007050-81.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301047897/2011 - RUBENS BETE (ADV. SP183896 - LUDMILA 

BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006959-18.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301047898/2011 - JOAO SEBASTIAO DE BARROS NETO (ADV. 

SP106076 - NILBERTO RIBEIRO, SP222566 - KATIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006829-71.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047899/2011 - LUIZ PAULO CARVALHO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006665-85.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047900/2011 - FRANCISCO ARI DOMINGUES (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006572-78.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047901/2011 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006543-93.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047902/2011 - GLAIRTON ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006272-82.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047903/2011 - MARIO MITIYUKI YAMAGUTI (ADV. 

SP103077 - AUGUSTO GRANER MIELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006139-55.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047904/2011 - ANTONIO CARLOS ELIAS DOS REIS (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006065-83.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047905/2011 - ANTONIO APARECIDO GOMES (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005499-18.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047906/2011 - ALVARO DENTAL (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005457-22.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047907/2011 - CELIO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005413-63.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047908/2011 - MARIA FRANCISCA DE ASSIS (ADV. SP225356 

- TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005302-19.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047909/2011 - MARIA LUIZA GUIMARAES MENCUCINI 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005144-89.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047910/2011 - ANGELO RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005104-10.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047911/2011 - CLAUDEMIR GIAMARCO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0005063-83.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047912/2011 - LEONILDO ESCOBAR (ADV. SP190709 - LUIZ 

DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004490-42.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047914/2011 - CLAUDIO JESUS MOREIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004147-15.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047915/2011 - EDNA PEREIRA MACEDO DE FARIA (ADV. 

SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004138-16.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047916/2011 - EDELSO FERREIRA DE PAIVA (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004082-39.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301047917/2011 - CLAUDIO LUIZ TURETTA (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003878-39.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047919/2011 - MARCOS JOSE AUGUSTO (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003871-44.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047920/2011 - ANTENOR ALVES LUIZ (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003548-95.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301047921/2011 - JORGE FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP075015 

- LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003292-81.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047922/2011 - BENEDITO DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003078-45.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047923/2011 - APARECIDO AVANSO GOMES (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003027-97.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047924/2011 - SEBASTIAO FLAVIO BRAGA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002584-83.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047925/2011 - MILTON TADEU LE (ADV. SP230539 - LUIS 

FERNANDO POZZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002532-47.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047926/2011 - GERIVALDO ZAGANIN (ADV. SP185618 - 

DANIELA CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002396-87.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047928/2011 - ANTONIO LUIZ RAVAZO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002360-92.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047929/2011 - ALMIR ANTONIO CAMPAGNOLI (ADV. 

SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002141-98.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047931/2011 - MAURICIO DOS SANTOS ALVIN (ADV. 

SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002138-46.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047932/2011 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA (ADV. 

SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002119-59.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301047933/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001789-61.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047936/2011 - NARCISO DUNDA DA SILVA (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001567-31.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301047937/2011 - APARECIDO HUMBERTO TAVELLA (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001419-64.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047938/2011 - GILMAR GOMES SARTORI (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001372-56.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047940/2011 - ELIANA NIERO (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001352-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047941/2011 - ISAAC MESSIAS PIANTA (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001313-37.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301047942/2011 - MARCO ANTONIO DE BARROS (ADV. 

SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001232-56.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047943/2011 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000966-31.2006.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301047944/2011 - NEUZA SOUZA DE LIMA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000489-09.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047946/2011 - IRENIO GIL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000427-40.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047947/2011 - ERIVALDO ASSIS DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000304-34.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047948/2011 - PAULO SERGIO TEIXEIRA NARDI (ADV. 

SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000298-33.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301047949/2011 - JOAO POLIZELO (ADV. SP141065 - JOANA 

CRISTINA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0000220-07.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047950/2011 - JOAO CARLOS CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000101-77.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047951/2011 - DEVANIR SOUZA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003509-08.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301048090/2011 - APARECIDO REYNALDO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003326-74.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301048095/2011 - CARLOS ROSSATO (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001633-02.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301048103/2011 - NELSON MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0037963-20.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050514/2011 - LUIZ OTAVIO BALENA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0007743-36.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044914/2011 - ELIZA MORATO GARAVELLO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 - HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0018492-81.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048228/2011 - RONI DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA 

APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002631-96.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301050633/2011 - RITA DE CASSIA BARBOZA DA SILVA (ADV. 
SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFICIO POR INCAPACIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ADUZIDO NA INICIAL. 

RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. 

Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0007078-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046009/2011 - MARCIANA DOS REIS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA 

MARIA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001493-21.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046073/2011 - LUIZ RAYMUNDO RODRIGUES (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000316-22.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046076/2011 - MARLY APARECIDA INACIO (ADV. SP212284 

- LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0018439-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046099/2011 - ELCIO LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001285-37.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046138/2011 - ROGERIO APARECIDO MARIA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002961-20.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046143/2011 - EDNA GARCIA COL (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002281-35.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046144/2011 - VIVIANE APARECIDA GONÇALVES (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002224-80.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046151/2011 - MADALENA BARBOSA (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005709-88.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046160/2011 - LUIZ ANTONIO BRAULIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008437-05.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046169/2011 - DANIEL HONORIO DE SOUZA (ADV. SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003396-35.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301045997/2011 - JOAO RICARDO DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000884-38.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046000/2011 - APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000622-37.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301046002/2011 - ADEMIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP141925 - PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0016528-55.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046008/2011 - BENEDITO LUIS DA SILVA (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009755-86.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046014/2011 - PAULA PEDROSO DE OLIVEIRA LEITE (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002998-81.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046015/2011 - LUIS ALCIDIO (ADV. SP245019 - REYNALDO 

CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006323-25.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046021/2011 - PAULO SERGIO PROENÇA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005957-83.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046022/2011 - JOÃO BATISTA DE CAMPOS (ADV. SP156757 - 

ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003942-44.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046023/2011 - WALDIR ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006355-30.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046066/2011 - PEDRO JOSE DE MEDEIROS (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0014065-43.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046090/2011 - THEREZA DOS SANTOS RAMIRO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010180-21.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046091/2011 - VANDERLEI BARBOSA (ADV. SP066388 - 

JOAO AFONSO DE SOUZA, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005321-98.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046092/2011 - MARIA DE LOURDES LONGO DE MELO 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015877-23.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046114/2011 - SILVIO ROBERTO MAGIO (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010867-95.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046116/2011 - ARLINDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000507-67.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046134/2011 - APARECIDO ROSA DA SILVA (ADV. SP239171 

- LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001641-32.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046145/2011 - MARCOS AURELIO ZAMBELI (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001580-50.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046147/2011 - MARIA APARECIDA DE BRITTO SILVA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010016-95.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046148/2011 - MARIA CICERA DE SOUZA MATIAS (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003684-05.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046157/2011 - SEBASTIANA APARECIDA GERVONI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006514-41.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046161/2011 - DORACY DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000060-30.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046173/2011 - GONCALO MANOEL (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0005066-85.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046174/2011 - GERALDO NESTOR PINTO (ADV. SP218831 - 

TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

0007219-63.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301047490/2011 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 
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PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, CPC. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA 

MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0000452-19.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046360/2011 - FERNANDO PASCOAL SAUD FREGONEZI 

(ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. MESMAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. RECURSO PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Ação ajuizada antes do presente processo com mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

4. Ocorrência de litispendência/coisa julgada.  

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Sem imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 
os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0010478-52.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046917/2011 - ANTONIO LUIZ TRISTAO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004699-19.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046918/2011 - CLAUDIO ANTONIO FRANCISCHETTI (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003092-19.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046920/2011 - MARIA RODRIGUES CASTELI REIS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

0002537-51.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046921/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS CLAUDINO 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002226-60.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046922/2011 - SERGIO CECHINATO (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001800-48.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046923/2011 - ROSEMERI SUELI GIL DOS SANTOS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001003-72.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046924/2011 - BENEDITO BUENO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000831-33.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046925/2011 - IRIS FRANCATTI MARTINS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000814-94.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046926/2011 - JORGE DONSCOI (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000085-68.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046927/2011 - ANTONIO APARECIDO UCELLA (ADV. 
SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000075-24.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046928/2011 - NILSON DA SILVA BONFIM (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004274-18.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046919/2011 - ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

).  

*** FIM *** 

0192459-46.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046610/2011 - ARDOINO MOURA FILHO (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ARTIGO 260 DO CPC. 

AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA DURAÇÃO RAZÓAVEL DO PROCESSO E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, § 4º DO CPC.  

- revisão de benefício.  

- alegação de incompetência, nos termos do artigo 260 do CPC, rejeitada em respeito ao princípio da duração razoável 

do processo e da economia processual. 

- pretensão de limitação da execução afastada, em razão da expressa possibilidade de expedição de precatório no âmbito 

dos JEFs. 

- honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0011964-84.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046285/2011 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR, SP123259 - NEUSA 

EXPEDITO RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS, SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/97, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº. 11.960/09, AOS PROCESSOS AJUIZADOS ANTES DE 30/06/2009. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Alegação de incompetência afastada. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Não aplicação da nova redação do art. 1º-F nas causas ajuizadas antes de 30/06/2009 (edição da Lei nº. 11.960/2009).  

6. Natureza instrumental material do artigo 5º da Lei n.º 11.960/2009.  

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0092985-34.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046943/2011 - ELIZABETE FILOMENO DE SANTANA (ADV. 

SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO 

HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); NOEMIA DE SANTANA MARINHO (ADV. SP091483 

- PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP228654 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício de prestação continuada. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 
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8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000602-83.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301044244/2011 - ROMERO VICTOR BORGES GONCALVES 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001347-96.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301044227/2011 - MODESTO MODENESE JUNIOR (ADV. 

SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 
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0000885-83.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301052301/2011 - DOMINGOS BOMBA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA LIZ MENANI, 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

0000880-61.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301052302/2011 - JOSE ANTONIO TERUEL (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA, SP171477 - LEILA LIZ MENANI). 

0072723-97.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050283/2011 - PAULO SERGIO ORTEGA RAUSCH (ADV. 

PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0072721-30.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050285/2011 - JOSEMILSON GUILHERME BEZERRA (ADV. 

PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0074034-26.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050280/2011 - CARLOS HENRIQUE GUIMARAES (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0070861-91.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050287/2011 - GILSON MAROCO (ADV. SP227407 - PAULO 

SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0026587-42.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050295/2011 - JULIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0063202-26.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050424/2011 - JOSE NOVAES DOS ANJOS (ADV. SP181740 - 
ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS, SP234284 - EUNICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060909-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050425/2011 - MOACIR BASILIO DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060356-36.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050426/2011 - ODETE ABADE DA SILVA (ADV. SP208190 - 

ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056209-64.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050428/2011 - EDSON JOSE BESERRA (ADV. SP121176 - JOSE 
DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055033-50.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050429/2011 - IVO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050687-56.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050431/2011 - PAULO ROBERTO DE CASTRO (ADV. 

SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012103-80.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050437/2011 - SILVIA APARECIDA GONCALVES SANTOS 
(ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012044-26.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050438/2011 - MARILDA DAVANCO (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009727-52.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050440/2011 - REGINALDO CICERO DE SOUZA (ADV. 

SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO, SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008064-71.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050442/2011 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA PEREIRA 

(ADV. SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS, SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

0006305-41.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050449/2011 - FRANCISCO NOLASCO DA SILVA (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006027-40.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050450/2011 - MARIA AUXILIADORA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA, SP187030 - ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005910-32.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050451/2011 - IRANI JOSE DA SILVA (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005652-33.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050452/2011 - IRINEU ARAGAN (ADV. SP139083 - JORGE 

GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005558-85.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050453/2011 - OMAR CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP293036 

- ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO, SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005536-27.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050454/2011 - ANGELA JACINTO (ADV. SP136586 - PAULA 

RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0005003-57.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050459/2011 - ALAIR ANTONIO HIPOLITO (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004767-19.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050460/2011 - DARCI BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002254-79.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301050476/2011 - MARLENE PATROCINIO DENAPOLI (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001663-08.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050479/2011 - DALVA IZABEL NUNES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001625-02.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301050480/2011 - MARIA MARQUES DE FREITAS XAVIER 

(ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001011-51.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050485/2011 - ISMAEL BATISTA (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000723-49.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301050487/2011 - VANIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001389-56.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301050537/2011 - IVONE ALVES BATTILANI (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000846-55.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050538/2011 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0084590-53.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052064/2011 - DEOLINDA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP251741 - MARCIA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060926-56.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052065/2011 - MARIA DO CARMO BARROS CARNEIRO 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046704-49.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052067/2011 - JUSTINO DA SILVA CRUZ (ADV. SP163036 - 

JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002635-23.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301050305/2011 - CARMELITA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0047500-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048120/2011 - NOEMI MOIZES ALVES CARVALHO (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008853-75.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301048172/2011 - JOANILSON DOS SANTOS LUDOVICO (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0051802-49.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050430/2011 - ANTONIO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047668-76.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050432/2011 - RISALVA FILOMENA DE CARVALHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035613-59.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050433/2011 - GISELDA VIEIRA LANA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030122-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050434/2011 - IVONI BEZERRA DELGADO (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013099-12.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050436/2011 - MARTA CRISTINA CARRARA TOSCANO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009314-15.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050441/2011 - LUIZA MARIA MARIANO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0007971-96.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050443/2011 - BRIGIDA MARIA ALVES (ADV. SP224200 - 

GLAUCE MARIA PEREIRA, SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007632-76.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050444/2011 - JOSEFA GUEDES DOS SANTOS (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007443-62.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050445/2011 - HELENA BELEZI MUNIZ (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007166-46.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050446/2011 - AURELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006747-04.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050448/2011 - LUZIA ROBERTO DA SILVA CESAR (ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0005482-81.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050456/2011 - ISABEL MARQUES DA SILVA REIS (ADV. 

SP238691 - OMAR DE ALMEIDA REZENDE, SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY, SP265423 - 

MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO 

LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0005137-59.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050457/2011 - BEATRIZ FERREIRA LINO (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005046-25.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050458/2011 - MARIA TRIPODI (ADV. SP188364 - KELLEN 

CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004644-21.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050462/2011 - ELIANA RESTANI (ADV. SP227092 - CARLOS 

ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0004459-71.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050463/2011 - VERA LUCIA CARVALHAES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004226-08.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050464/2011 - LOURDES FRANCISCA RODRIGUES KIL 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003832-79.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050465/2011 - EDIVAN SOUSA DA SILVA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003785-93.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050466/2011 - FRANCISVO FERNANDES VIEIRA (ADV. 

SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003686-24.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050467/2011 - ANA MARIA SIMOES NETO (ADV. SP085589 - 

EDNA GOMES BRANQUINHO, SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003579-76.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050468/2011 - HELENA DE SOUZA BUONA (ADV. SP133905 - 

RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003505-41.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050469/2011 - CLAUDEMIR APARECIDO SERAFIM (ADV. 

SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003152-67.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050470/2011 - MARCOS JOSE DA SILVA (ADV. SP272916 - 

JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002995-76.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050471/2011 - CICERA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002745-82.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050472/2011 - ISAIAS MARQUES FERREIRA LIMA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002617-72.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050473/2011 - ANTONIO FERREIRA CORREA (ADV. 

SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002614-68.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050474/2011 - OSMARINA ANDRADE DA MATA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001941-61.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050477/2011 - JOSE FRANCISCO AMARAL (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001738-16.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050478/2011 - SOLANGE DE CASSIA CAMBRA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001357-41.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050481/2011 - JOSE ALBERTO SANTOS SILVA (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001263-90.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050482/2011 - NILZA MARIA DE CAMARGO MIRANDA 

(ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001188-45.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050483/2011 - JANDIRA DA SILVA GALVÃO (ADV. SP259005 

- THIAGO SARGES DE MELO E SILVA, SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001137-25.2010.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050484/2011 - NEUZA FERREIRA (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000941-40.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050486/2011 - CARMEN VALERO PECEGUEIRO (ADV. 

SP229164 - OTAVIO MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000674-16.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050488/2011 - OLINDA BISSOLI TARRAGA (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000584-90.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050489/2011 - MARIA DAS DORES DEL VECHIO (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000576-95.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050490/2011 - MARIA APARECIDA ALVES SCHERER (ADV. 

SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000317-15.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050491/2011 - SALMA JACOB NASSEM (ADV. SP211235 - 

JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000303-22.2010.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050492/2011 - MARIA JOSE FIRMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000165-41.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050493/2011 - NEUZA MARIA SERRANO CELESTINO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0008029-24.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301050527/2011 - NEVAIR CAMELO TALASSO (ADV. SP064237B 

- JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006567-29.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050529/2011 - JOAO REINALDO DE LIMA JUNIOR (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0003190-62.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050531/2011 - LAERCIO DE PAULA ARANTES (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002775-79.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050533/2011 - ZIBIA DARE DOS SANTOS (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001922-14.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301050536/2011 - ANA MARIA IAROSSI BASSO (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000699-11.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050539/2011 - JOSE LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0006303-08.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050540/2011 - SONIA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. 

SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006189-73.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050541/2011 - MARILIA MARIA LIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005793-71.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050542/2011 - MARIA APARECIDA NAPOLITANO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0005552-37.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050543/2011 - MARIA MADALENA STABILE FRANCO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); ELIAS PRIMO FRANCO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004932-13.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050544/2011 - JOANA RIBEIRO AMARANTE (ADV. SP153037 
- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0001020-25.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050545/2011 - ISAAC FRANCISCO DA ROCHA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0023750-14.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050300/2011 - EDINALVA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057912-64.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052107/2011 - FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008703-26.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052108/2011 - VIRGINIA CAMPESI (ADV. SP201064 - LUZIA 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); TERESA OBDULA ORDONEZ DE HERRERA (ADV./PROC. ). 

0006949-88.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301052117/2011 - MARIA DE LOURDES MACHADO (ADV. 

SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005309-68.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301052118/2011 - MARILENE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004846-20.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052119/2011 - NILZE ADRIANA FRANCO (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003078-74.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301052120/2011 - GENTIL JOSÉ RIBEIRO (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0028160-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046742/2011 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001976-17.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046743/2011 - IRACEMA MONTEIRO QUERANZA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001372-03.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046744/2011 - ALDAIR PEREIRA CUSTODIO (ADV. SP113875 

- SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0024036-89.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050297/2011 - SUMIO MUROZAKI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050319-52.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050290/2011 - JOSE GONSALVES DA ROCHA (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031793-37.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050292/2011 - SEBASTIAO DA ROCHA BUENO (ADV. 
SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001711-12.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301050307/2011 - NEIDE ALVES NERY (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0027291-50.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052093/2011 - RUBENS ANTONIO PINTO (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007193-35.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301052094/2011 - DECIO DE CAMPOS (ADV. SP177773 - 
ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001283-41.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050309/2011 - DOUGLAS DORNELAS MEIRA (REP P/ SUA 

MAE) (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há condenação. O 

valor dos honorários não deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na data da execução, considerados os termos 

do art. 20 do Código de Processo Civil e o limite de alçada deste órgão. A cobrança fica condicionada à comprovação 

da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50, caso 

solicitado tal benefício. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 
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Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0006672-55.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046214/2011 - LUIZ CARLOS KOLAR (ADV. SP210567 - 

DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006499-31.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046215/2011 - LUIZ CANDIDO VALENTIM (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006258-57.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046217/2011 - AFONSO MORAES DE SOUZA (ADV. SP087790 

- EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003208-74.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046224/2011 - AMAURY SALVADOR (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002710-43.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046228/2011 - PAULO DI GREGORIO (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0001638-57.2007.4.03.6320 - ACÓRDÃO Nr. 6301046233/2011 - LOVIAT MARTINS DE CASTRO (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

0001385-56.2008.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301046234/2011 - JOSE CARLOS VALENTIM DE BASTOS (ADV. 

SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX, SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

0320447-50.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046191/2011 - CARLOS ALBERTO SONCIN (ADV. SP208394 - 

JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091004-04.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046192/2011 - ALBERTO MAGILA (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088202-96.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046193/2011 - CARMEM DALILA CALDERON TRENTI (ADV. 

SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0088041-86.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046194/2011 - GERALDA ALVES ARCI (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045092-47.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046197/2011 - VANDERLIM BRAGA PACHECO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012774-59.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046204/2011 - NELSON DE CASTRO (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0012488-96.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046205/2011 - VICTOR SCHENA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009085-71.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046208/2011 - OSMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0008688-70.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301046209/2011 - TATIANA APARECIDA FRANCO (ADV. 

SP290594 - JOAO BRAGANTINI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006272-56.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046216/2011 - EDITE MARIA DOS SANTOS DE MELLO (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004341-33.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046219/2011 - IRAPUAN RIBEIRO FIGUEIREDO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004310-76.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046220/2011 - VANDERLEY CELINO DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003272-92.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046223/2011 - JOSE ADEMILIO FERREIRA (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003143-24.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046225/2011 - MESSIAS ROMANI (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002110-96.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046231/2011 - MAURICIO RIENDA SANCHES (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001859-38.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046232/2011 - JOSÉ LUIZ DA CRUZ (ADV. SP017410 - 
MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0015349-21.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046203/2011 - JOSE FRANCISCO DIAS (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009900-72.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046206/2011 - JOSE BARBOSA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007831-33.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046212/2011 - ILDEFONSO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0008225-70.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046210/2011 - GERALDO COSTA FARIA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0008185-09.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046211/2011 - EDMAR RIBAS VALDES (ADV. SP229104 - 

LILIAN MUNIZ BAKHOS, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000844-63.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046236/2011 - JOSE CARLOS AUGUSTO (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0005062-20.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046218/2011 - ALDEMAR ANTONIO TAMEIROS (ADV. 

SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003338-78.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046222/2011 - MARILENE DOS SANTOS BARRETO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003014-93.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046226/2011 - ROSIMAL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002409-15.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301046230/2011 - MARIA HELENA ROSA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000997-79.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301046235/2011 - NILDO ARLINDO DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0029475-76.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046198/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP261270 

- ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028302-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046199/2011 - NEWTON TIZO (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024126-92.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046200/2011 - JOAO BATISTA COUTO (ADV. SP261270 - 
ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021820-53.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046201/2011 - JOSE CARLOS BAPTISTA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020716-26.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046202/2011 - MARIA APARECIDA BLANCO (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007347-47.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046213/2011 - MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP205434 

- DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003603-92.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046221/2011 - ANTONIO CARLOS VASQUES (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0008616-46.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046237/2011 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003013-79.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046227/2011 - MARIA LAZARA MAGNI RODRIGUES (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002505-50.2007.4.03.6320 - ACÓRDÃO Nr. 6301046229/2011 - LEONOR DA SILVA SANTOS (ADV. SP062870 - 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 
- CENTRO). 

0009324-11.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301046207/2011 - JUVENAL BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0083208-25.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046196/2011 - GUIOMAR CUSTODIO LOEBEL (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005788-67.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044307/2011 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há condenação. O 
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valor dos honorários não deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na data da execução, considerados os termos 

do art. 20 do Código de Processo Civil e o limite de alçada deste órgão. A cobrança fica condicionada à comprovação 

da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50, caso 

solicitado tal benefício. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0008601-70.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046186/2011 - JOAO VALERIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0004708-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046187/2011 - JESSE FERREIRA LIMA (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7.  Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relatora. Participaram do julgamento 

as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0001788-33.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301048984/2011 - TEODOLINDO PIZZI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

0009332-63.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301048978/2011 - MARIA VENÂNCIO TELES (ADV. SP136744 - 

JOSIMARA OLIVEIRA ARRUDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003086-54.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301048982/2011 - IZABEL BETTIN LAROCCA (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000703-09.2005.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301048988/2011 - ANTONIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0001721-68.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301048985/2011 - FREDERICO ANTONIO DORICE (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001452-29.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301048986/2011 - MARIA FANTINI (ADV. SP154497 - EMERSON 

FERREIRA DOMINGUES) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ); 

MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA (ADV./PROC. SP092091 - BELMIRO DE JESUS ARDRIGHI). 

0013862-57.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046737/2011 - MAURICIO DA SILVA (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006376-63.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046740/2011 - JOSE MARCELO PEREIRA (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000670-36.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046741/2011 - VICENTE VIEIRA NETO (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004537-96.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046720/2011 - ELPIDIO ANTONIO (ADV. SP289874 - MILTON 

CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001839-74.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046721/2011 - LUIZ CARLOS BICUDO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001716-64.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301046722/2011 - APARECIDA MEIRA ZAFFALON (ADV. 

SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001323-42.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301046723/2011 - JOAO DE LIMA CAMPOS (ADV. SP213103 - 

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001240-38.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046724/2011 - FERNANDO JOSE GUERRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000472-15.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046725/2011 - ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000454-91.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046726/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000213-20.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301048101/2011 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0004547-58.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301048980/2011 - CLAUDIO ARTHUR BOLOGNA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001907-91.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301048983/2011 - NILVA MARIA SANTINONI (ADV. SP228995 - 

ANDREZA JANAINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004117-12.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301048981/2011 - ANTONIO CARLOS REGO (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0049401-77.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046736/2011 - ADELIA DA ASCENCAO GONCALVES (ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000957-39.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046718/2011 - BENEDITO LUCERA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000725-28.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301046719/2011 - MARLI FERNANDES PAES SANTOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000762-85.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301048987/2011 - GUILHERME HENRIQUE DA SILVA 

SCHWARTZ, REPRESENT PELA SUA MÃE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO); 

MARIA SOCORRO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000114-08.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301048989/2011 - OTACILIO JOSE DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

0024811-07.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046745/2011 - DIRCEU PARRA (ADV. SP115752 - FERNANDO 

ALEXANDRE DA CRUZ, SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro  de 2011 (data do julgamento). 

0005881-82.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301045335/2011 - MARIA DE SOUZA MARTINS (ADV. SP203475 

- CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosar Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000827-28.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046314/2011 - ORLANDO BERNARDINO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
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3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0319800-55.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046559/2011 - EUGENIA NEIRE STECK (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE DECISÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. INCABÍVEL A 

VIA ELEITA PELA PARTE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003185-24.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301046359/2011 - VANDERLEI DA FONTE (ADV. SP240632 - 

LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Alegação de incompetência afastada. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0005479-53.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049186/2011 - MARCOS DA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. 

SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004973-77.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049200/2011 - CACILDA ROSA DE ANDRADE (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0006724-02.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049242/2011 - ANA DENISE CANDIDA BARBOSA AULETTA 

(ADV. SP029857 - NEWTON ROMANY DE OLIVEIRA, SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0046071-72.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049293/2011 - CLOVIS ALVES DO VALE (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, em consulta a carta de 

concessão do benefício de auxílio acidente do autor, observa-se que se trata do benefício  inserto no art. 6º, da Lei 

6.376/76, o qual possui o traço da vitaliciedade, de modo que permitida, assim, sua cumulação com a aposentadoria do 

acidentado.  

Destarte, observado o traço da vitaliciedade ao tempo da concessão do auxílio acidente, entendo adequada a cumulação 

dos benefícios.  

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da autarquia ré, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.  

Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação em 

atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais (60 

salários mínimos), vigente na data da execução. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0053356-82.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046889/2011 - JOSE TRANQUILINO (ADV. SP191158 - MARIO 

CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0043110-27.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046890/2011 - JOSE LUIS BUZO (ADV. SP175077 - ROGERIO 

JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037048-05.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046892/2011 - ANTONIO GOMES MOREIRA (ADV. SP166521 - 

EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0011046-58.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046991/2011 - ALICE DAS GRACAS LEME (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010355-44.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046992/2011 - FRANCISCO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009587-10.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046993/2011 - GERALDO CAETANO DE SOUZA (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001514-26.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046994/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001234-55.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046995/2011 - MARIA LUIZA CORREA (ADV. SP095877 - 

HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000904-58.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046997/2011 - NORMA APARECIDA CONCEICAO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000597-31.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046998/2011 - MARILIA DE SOUZA (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0012047-78.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047067/2011 - RONALDO IOZZI CARNIEL (ADV. SP151626 - 

MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. ART. 20, §1º E 28, §5º, DA LEI Nº. 

8.212/91. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0011199-91.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044459/2011 - MARIA DE FATIMA JORGE GONÇALVES 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003065-87.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044460/2011 - JOAO EMELIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0003054-58.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044461/2011 - ANTONIO CECCHIN (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002121-85.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044462/2011 - FELICIANO DE BARROS (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002009-19.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044463/2011 - PEDRO EMILIO JOASI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001844-69.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044464/2011 - ANTONIO ANDRADE SILVA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001325-94.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044465/2011 - EUCLIDES DA SILVA FREITAS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001267-91.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044466/2011 - VALTER BERGAMINI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000931-87.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044467/2011 - CLAIR ZENERATO GARCEZ (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000926-65.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301044468/2011 - HELIO MAZUCATO (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0001419-40.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047304/2011 - ANTONIA DAGMAR DE ALMEIDA ROSOLEM 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0012403-20.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047367/2011 - PAULO BORGIA (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005237-97.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047302/2011 - BENVINDO PIRES DE GODOY (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001438-46.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047303/2011 - ANILTON VIEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0056347-31.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052128/2011 - SILVESTRE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034270-28.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052130/2011 - EDITE FRANCISCO DA SILVA PICONE (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034137-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052131/2011 - MARIA VILANI DE SOUZA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003332-16.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052136/2011 - EDINA LUIZA LUCIO COELHO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014321-52.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052231/2011 - CLEUZA MARIA MARTINS SANT ANNA 

(ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006057-69.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047436/2011 - VALDECI PAULO ANSELONI (ADV. SP279999 

- JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0005332-38.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301046701/2011 - SEVERIANO DE LIMA GOMES (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0018406-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046746/2011 - SONIA REGINA CAMPANHA DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001789-76.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301043880/2011 - MARIA EMILIA MARAGNO (ADV. SP262987 - 
EDSON ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Excelentíssimas Senhoras Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de 

Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito incapacidade total e permanente para a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez. Falta de interesse de agir quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, pois 
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benefício mantido e regularmente pago.  

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0003127-20.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301040508/2011 - PAULO EDUARDO GOMES DA CUNHA (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006436-49.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301041887/2011 - VALDIVINO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0055393-53.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045978/2011 - LUIS BENEDITO DE JESUS MACHADO (ADV. 

SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA, SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento as Senhoras Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0006442-88.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045542/2011 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003395-56.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301048618/2011 - DEJALMA FEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0011552-68.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045435/2011 - SONIA REGINA FERNANDES DE LIMA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014044-33.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045443/2011 - VERA LUCIA DA COSTA VITORINO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010363-55.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045501/2011 - VITA APARECIDA DE BRITO ASSUMPCAO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016448-91.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045554/2011 - ROGERIO ALVES DA SILVA (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012280-12.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045592/2011 - IRAIDE STABILE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009743-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045613/2011 - JOSILENE ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO 

PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 
autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0005449-40.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301047503/2011 - MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP140579 - 

ELIZABETH DE CASSIA PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0001937-75.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301047505/2011 - DOLORES SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004749-98.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301047504/2011 - JOSE IVO LOBO (ADV. SP184651 - EDUARDO 

RODRIGO VALLERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso dos autos, a parte não tem direito à 

aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870-94, porquanto não houve aplicação do teto na apuração da RMI do seu benefício. 

Por essa razão é patente a ausência de fundamento jurídico para a pretensão deduzida no presente feito. 

O pedido formulado na inicial, portanto, não deve ser acolhido. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0048738-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047294/2011 - GERSIO APARECIDO PRADELA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031315-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047295/2011 - FRANCISCO DE ASSIS ROCHA (ADV. 

SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA 
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SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004419-91.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052203/2011 - JULIO CEZAR DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000478-02.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052204/2011 - MARCELO BIASOTTO (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA 

HABITUAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual.  

4. Não preenchimento dos requisitos para a conversão de benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por 
invalidez. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0002136-08.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045879/2011 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0029991-33.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045947/2011 - DOMINGOS SANTANA DE BRITO (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8212/91 e nº. 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0009660-17.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301042245/2011 - NILZA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000921-41.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301042254/2011 - JOSE ORZARI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0048023-86.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042238/2011 - JOAO DA SILVA CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048021-19.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042239/2011 - ALIRDE FABIANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047983-07.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042240/2011 - MARIA CECILIA CAMARANI TOLEDO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018837-18.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042241/2011 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS. (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017545-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042243/2011 - ALTAIR RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017525-07.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301042244/2011 - BENÍCIO MUNIS AMORIM (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002816-45.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301042251/2011 - FRANCISCO SEBASTIÃO DE ARAUJO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002470-94.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301042253/2011 - MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007300-79.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301042246/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA LEME (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0006567-58.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301042248/2011 - TADEU SERRACHIOLI (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004062-18.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301042249/2011 - ROBERTO ANGELON (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002903-19.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301042250/2011 - CESAR DOS SANTOS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

0002740-60.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301042252/2011 - IZABEL AGUSTINI MINUTTI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0006282-11.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301047621/2011 - MARIA ROSA VIEIRA (ADV. SP135233 - 

MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA 

PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO FEITO. NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A petição inicial será instruída com toda a 

documentação indispensável à propositura da ação. 2. Em sendo constatada a ausência do preenchimento dos requisitos 

mínimos exigidos pelo estatuto processual, incumbe ao Juiz determinar que seja procedida a regularização do feito, sob 

pena de extinção. 3. Inteligência dos artigos 267, 283 e 284, do Código de Processo Civil. 4. O comprovante de 
endereço com CEP é documento de suma importância para a verificação da competência territorial do Juízo ao qual a 

ação foi distribuída e a sua juntada era providência que se impunha, sem a abertura de prazo específico para tanto. 5. O 

não cumprimento de decisão objetivando o saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do processo 

sem resolução do mérito. 6. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000212 - SESSÃO DE 17.02.2011 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004184-37.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044808/2011 - GUILHERME SISTO NETO (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA 

FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004270-39.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301048626/2011 - CARLOS SIMAO ALVES (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001988-51.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301044351/2011 - MARIA JOANA DE LEMOS RAMALHO (ADV. 
SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005790-05.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044685/2011 - CELIDALVA GONÇALVES FERREIRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000523-59.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301044707/2011 - MARIA DO CARMO GOMES PERES (ADV. 

SP167428 - MARIA IVONE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004120-30.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301044720/2011 - CASSIA LUZIA RINALDI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0016429-20.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044737/2011 - NELSON AUGUSTO PINHEIRO (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007393-55.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301044760/2011 - CARLITO DE SOUZA (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0002546-17.2007.4.03.6320 - ACÓRDÃO Nr. 6301044347/2011 - ISAURA JUVENAL DOS SANTOS (ADV. 

SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 
- CENTRO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 
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Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0435747-94.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046238/2011 - ALESSANDRO LA NEVE (ADV. SP057519 - 

MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO, SP183285 - ALINE CRISTINA DE MIRANDA BARBOSA, 

SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO, SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO, 

SP163049 - LUCIANA PENEDO, SP211423 - JULIANA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA DA RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença da ré. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há 

condenação. O valor dos honorários não deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na data da execução, 

considerados os termos do art. 20 do Código de Processo Civil e o limite de alçada deste órgão. A cobrança fica 

condicionada à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 

12 da Lei nº 1.060/50, caso solicitado tal benefício. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0010575-13.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049182/2011 - JOAO DO CARMO DIAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.  

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, tendo em vista que não há 

condenação. O valor dos honorários não deve exceder 06 (seis) salários mínimos, vigentes na data da execução, 

considerados os termos do art. 20 do Código de Processo Civil e o limite de alçada deste órgão. A cobrança fica 

condicionada à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 

12 da Lei nº 1.060/50, caso solicitado tal benefício. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 
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Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0011828-77.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046254/2011 - RICARDO DA SILVA ANTUNES REP. ESPOLIO 

JOSE ROBERTO ANTUNES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0008896-19.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046255/2011 - ANTÔNIO CARLOS DOS ANJOS (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0008684-95.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046256/2011 - NEUSA JULIO ALBANO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

0006916-59.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046098/2011 - DANIEL JOSE ADAO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencida a Dra. 

Vanessa, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0015570-04.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046906/2011 - AMAURI NOLASCO SANCHES (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008901-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046907/2011 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004716-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046909/2011 - MANABU ARAKAKI (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001991-85.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301040472/2011 - SENHORINHA CARDOSO DA MOTA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 

41/2003. 

Ressalte-se, por fim, que a matéria objeto da presente ação não se confunde com aquela decidida pelo plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE (sessão de 08/09/2010, 

votação por maioria), haja vista que, naqueles autos, controvertem as partes acerca da aplicação, à renda mensal dos 

benefícios previdenciários em manutenção, do novo teto estipulado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 

41/2003. 

A decisão proferida pela Corte Suprema, aplica-se apenas aos benefícios cujas rendas mensais iniciais ficaram limitados 

ao teto que vigorava na época da concessão do benefício, o que não se verifica no presente caso. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 
suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0029636-57.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047283/2011 - CLEIDE DUCCI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014159-91.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047284/2011 - NIVALDO FERREIRA DE PADUA (ADV. 

SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002648-39.2007.4.03.6320 - ACÓRDÃO Nr. 6301047285/2011 - LUIZ CAPORALINE (ADV. SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO).  

*** FIM *** 

0046526-71.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047286/2011 - TEREZINHA FRANÇA PEREIRA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré e mantenho a r. sentença, nos 

termos do art. 46 da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei 10.259/2001, por seus próprios e jurídicos fundamentos 

Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

Dispensada a elaboração de ementa na forma da lei. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

0010644-45.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049181/2011 - DANIELA CRISTINA TEIXEIRA BEZERRA 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani 

que vota pelo provimento do recurso do INSS e desprovimento ao recurso ofertado pela parte autora. Participaram do 
julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassoi de Souza e Anita 

Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Vanessa Vieira de Mello. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 
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0062726-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044945/2011 - JOSE ARMANDO DA CUNHA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062108-43.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044946/2011 - JOSEFA SEVERINA ROCHA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058574-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044947/2011 - TANIA REGINA PRESTES (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058116-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044948/2011 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP275749 
- MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0056201-87.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044949/2011 - JOAO ALVES FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP275411 - ADRIANA DA SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049654-31.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044955/2011 - GERALDO RODRIGUES MIRANDA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035820-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044958/2011 - IVANEIDE MARIA DE SANTANA 
NASCIMENTO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022669-88.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044962/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA ALVES 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021244-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044963/2011 - JOSEFA DOS SANTOS GUEDES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020715-07.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044964/2011 - JOSE FERNANDES MARQUES DE OLIVEIRA 
(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020662-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044965/2011 - ANTONIO BARROSO GOMES (ADV. SP125881 

- JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019464-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044966/2011 - MARIA SUZETE DOS SANTOS (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017223-07.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044967/2011 - ALENILTON DUTRA DOS SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015589-73.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044970/2011 - JOSE MARIA TIBURCIO CORREIA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011220-36.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044973/2011 - MARIA ELISA BRAGA DE MORAES (ADV. 

SP073664 - LUIZ PINTO, SP187119 - EDNA MÁRCIA DA CUNHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008317-28.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044974/2011 - LUCY JESUS DE LIMA (ADV. SP263647 - 

LUCILENE RAPOSO FLORENTINO, SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006981-86.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044976/2011 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005890-52.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044982/2011 - IZAIAS DE SOUZA (ADV. SP280627 - 

ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005685-23.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044983/2011 - ADIGNETE DE FATIMA GONCALVES (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004810-53.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044985/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002709-40.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301044994/2011 - LUIZ CARLOS SAMPAIO (ADV. SP086852 - 

YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002472-15.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044999/2011 - MARIA APARECIDA LEOCADIO (ADV. 

SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001983-64.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301045004/2011 - ELAINE DONISETI DOS SANTOS LEMOS 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001561-03.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301045005/2011 - MARCELO CANTISANI SANTOS (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001559-91.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301045006/2011 - GISLAINE APARECIDA BIM (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001470-07.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301045008/2011 - RAIMUNDO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000592-40.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301045012/2011 - THEREZA SARAH DE GOIS (ADV. SP219233 - 

RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0063000-49.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044944/2011 - JOSE QUIRINO FERREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053514-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044951/2011 - FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051751-04.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044952/2011 - CLEMENTE MARTINS DA ROCHA (ADV. 
SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051162-12.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044953/2011 - GISELE APARECIDA DE QUEIROZ (ADV. 

SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051155-20.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044954/2011 - VALTER FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024668-76.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044961/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP060740 - 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015981-13.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044968/2011 - WILHENGTON JORGE MARQUES (ADV. 

SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007194-14.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301044975/2011 - GILDASIO DOS SANTOS (ADV. SP113105 - 

FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006494-16.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044977/2011 - SARA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 
SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006215-16.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301044978/2011 - JOEL GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006095-81.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044980/2011 - ADENILSON BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP149253 - PAULO CARDOSO VASTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005914-44.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301044981/2011 - MARIA JOSE PAES AMERICO (ADV. SP169363 

- JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005618-05.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301044984/2011 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004365-26.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301044986/2011 - MARIA NUNES SA TELES FRANCA (ADV. 

SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004238-82.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301044987/2011 - LUCILENE SEBASTIANA FERREIRA (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0003405-70.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301044989/2011 - REJANE MARIA CAVALCANTI (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 
PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002979-64.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301044990/2011 - TADEU FRANCISCO CANDIDO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002868-27.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301044991/2011 - MARIA CECILIA TRONCO MOTTA (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002717-17.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301044993/2011 - TEREZA ARRIBARD (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002613-83.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044995/2011 - ADORAÇÃO GALINDO SANT'ANNA (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002496-34.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301044996/2011 - LUZIA BISPO SANTOS (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002492-55.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044998/2011 - LOURIVAL DE SOUZA (ADV. SP125439 - 

ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002188-13.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301045000/2011 - SALVADOR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. 
SP279498 - ANTONIO CARLOS CONSTANZO SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002174-08.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301045001/2011 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP105587 - 

RUY OSCAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002140-39.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045002/2011 - LAURA DE CARVALHO BROLO (ADV. 

SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI, SP172858 - CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

0002098-87.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045003/2011 - HOSANA D AVILA CANGUSSU FERREIRA 

(ADV. SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001517-72.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045007/2011 - JOÃO DONIZETE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001432-41.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301045009/2011 - MILTON ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP178542 

- ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001351-43.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301045010/2011 - LUCIMEIRE DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000916-66.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301045011/2011 - EVERALDINO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0059179-37.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044916/2011 - VALDINEY SANTANA LEITE (ADV. SP273772 

- APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050827-90.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044917/2011 - LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030219-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044918/2011 - MICHEL APARECIDO DE FREITAS (ADV. 

SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006319-11.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301044919/2011 - VALDINEI GONCALVES COSTA (ADV. 

SP244180 - LEONARDO SANTOS DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003004-80.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301044920/2011 - WALBER SCHWARZ (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002542-11.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301044921/2011 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP141647 - 

VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0041853-64.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044931/2011 - BETINE WENCESLAU TABORDA (ADV. 

SP182733 - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030727-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044932/2011 - JOICE LEANDRO VICENTE (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029822-12.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044934/2011 - CAROLINA MARIA DE SOUZA CHEBERLE 

(ADV. SP090690 - ALCIDES ALVES CORREIA, SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016088-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044935/2011 - AMANDA DA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO 

SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003957-50.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044936/2011 - NIVALDO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003614-55.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301044937/2011 - MARIA IZAURA FERREIRA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003602-69.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301044938/2011 - CLAUDINEI MENEGAO (ADV. SP142170 - 

JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003007-96.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301044939/2011 - PAULO SERGIO MELO (ADV. SP172920 - 

KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004120-37.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046245/2011 - GERALDO SEVERINO (ADV. SP097665 - JOSE 

VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0035551-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046243/2011 - CINIRA APARECIDA ALVES COSTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061012-27.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046240/2011 - ADAIR FAVARETO TONETO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0060971-60.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046241/2011 - ANTONIO MASCARENHAS (ADV. SP211746 - 
DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0055815-91.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046242/2011 - EMANUEL BRUNO MACHADO (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027200-28.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046244/2011 - GENESIO BARBOSA DE JESUS (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Vilani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003896-89.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301046596/2011 - OSVALDO SILVA JUNIOR (ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003687-09.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301046597/2011 - ILMA FATIMA CORREA PUGAS DA SILVA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006380-63.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301046594/2011 - APARECIDA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005845-07.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301046595/2011 - OSMAR DIAS (ADV. SP220671 - LUCIANO 

FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0000927-80.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046315/2011 - NAIR APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

  

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos 
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do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani . 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0049984-28.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046598/2011 - EDILSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP208295 

- VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018350-48.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301046706/2011 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA NETO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 
INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassoi de Souza e Anita 

Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0022406-95.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301057656/2011 - DOMINGOS ALVICE GIL (ADV. SP110795 - 

LILIAN GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0052917-76.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301057650/2011 - MARIA JOSE BESERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0074708-67.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047508/2011 - EDINALVA ESTELITA SILVA (ADV. SP115718 
- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA PARTE AUTORA NA AUDIÊNCIA.  RECURSO PARTE AUTORA. NEGO 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0017861-76.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050417/2011 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0087745-98.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050513/2011 - ALEX SANDRO DE ABREU (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014978-59.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050515/2011 - NEUZA MARIA OLIVEIRA MANSO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
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4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003099-73.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301047784/2011 - DEBORA RUIZ DE MENDONÇA (ADV. 

SP224169 - ELIANE NAOMI ISEJIMA, SP243206 - ELIANE FUJIMOTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001830-36.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301047795/2011 - VANDERLEI DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP293686 - PEDRO LUIS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0016005-77.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301047830/2011 - FRANCISCO SITA FILHO (ADV. SP150556 - 

CLERIO FALEIROS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO).  

*** FIM *** 

0020298-88.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049297/2011 - AUDREY SIMAO BERNARDES (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CONVERTIDO JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA. 

1. Apresente a parte autora cópias legíveis de sua(s) CTPS, documento no qual conste a data de entrada e saída do 

vínculo que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros documentos, conforme 

fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção 
Judiciária de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 458/1077 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000244-71.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046258/2011 - EXPEDITO RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

0005705-24.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301046257/2011 - PAULO SERGIO FELICIANO (ADV. SP093357 - 
JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO, SP150630 - 

LUCIANA SILVA DE ARAUJO, SP121477 - SHARON MARGARETH L H VON HORNSTEDT, SP178861 - 

ELIANE OKIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0052137-34.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044116/2011 - ANTONIO BIANCO (ADV. SP109144 - JOSE 
VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0056796-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301044171/2011 - IRACI DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012144-15.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301044045/2011 - OSWALDO CORACARI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005975-63.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301044098/2011 - CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006261-12.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301044153/2011 - JOAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0015097-59.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046974/2011 - IZAIAS BRITO DOS SANTOS (ADV. SP202708 - 
IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003991-03.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301046984/2011 - ANDREW ANDERSON ANTONIO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012110-50.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047034/2011 - JOSE APARECIDO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0033832-36.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047078/2011 - EDMA CHULAPA (ADV. SP151551 - ADAO 

MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000800-47.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047644/2011 - GERALDO MAGELA DA SILVA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003308-57.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301047731/2011 - BENEDITA MARIA ALVES (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006949-85.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301047839/2011 - ESPEDITA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0017595-31.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301047853/2011 - ISABEL DE LOURDES PRATTI PEDEGONE 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0062874-96.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301047826/2011 - VALDECY DE OLIVEIRA (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005801-95.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301044001/2011 - FÁTIMA VIEIRA MACHADO DOS SANTOS 
(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002229-62.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301047809/2011 - MARIA DO CARMO SANTANA (ADV. 

SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0006248-56.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301040573/2011 - OSVALDO RODRIGUES MENDES (ADV. 

SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Senhoras Juízas Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0003523-77.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049211/2011 - EUCLIDES ZANQUIM DIAS (ADV. SP255108 - 

DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003736-53.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301048014/2011 - NOELIA ROMUALDO GUERREIRO (ADV. 

SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

0000743-66.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301047213/2011 - FERNANDO ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que o INSS apresentou, em suas razões recursais, os 

valores que considera como devidos, observo que, para a adequada análise do mérito do recurso, é necessária a prévia 

manifestação do órgão técnico sobre os argumentos lançados na peça de irresignação. 

Ante o exposto, converto o feito em diligência, para determinar à Contadoria do Juizado que se manifeste sobre as 

alegações deduzidas no recurso, inclusive elaborando os cálculos pertinentes se for o caso. 

Após a apresentação de novo parecer da Contadoria, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de cinco 

dias.  

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra.  Vanessa 

Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data de julgamento). 

0000130-43.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301041971/2011 - JOSE APARECIDO ZANCCHINI (ADV. 
SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003445-79.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301042051/2011 - SUELI APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0013031-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049944/2011 - MARIA FILOMENA 
TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. ACOLHIMENTO. 

1.  A parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte por ter sido companheira do segurado 

falecido. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4.         Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 17-09-2010, negou provimento ao recurso para o fim de confirma a sentença recorrida pelos 

seus respectivos fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95l. 

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora.  

5.         A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

6.        Ao fundamentar a r. sentença, o juízo de origem se equivocou em não conceder o benefício de pensão por morte 

à parte autora por restar comprovada a convivência em comum entre essa e o segurado falecido, consoante reconheceu. 

Desse modo, tendo a autora comprovado a sua condição de dependente, na qualidade de companheira do falecido 

segurado, há que se reconhecer seu direito a integrar o rol de dependentes do “de cujus”. 

7.      Embargos de declaração opostos acolhidos para, com atribuição, de forma excepcional, de efeito infringente, 

reformar a sentença de 1º grau e julgar procedente o pedido a fim de conceder o benefício de pensão por morte a parte 
autora a contar da data do óbito, ocorrida em 04-01-2010. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §5º DA LEI Nº 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SOBRESTAMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 
dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A autarquia previdenciária ao sustentar que há repercussão geral pretende se resguardar de possíveis dificuldades no 

pagamento de benefícios, caso prevaleça a tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, devendo ser reajustado 

nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com fundamento 

no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

3. Embargos de declaração da autarquia-ré acolhidos em parte para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

(RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, § 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte ré, para sobrestar o andamento dos 

presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, 
§ 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0027894-94.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047646/2011 - MARIA JOSE GEORGINA DE 

CARVALHO DO PRADO LEME (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027882-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047647/2011 - NAITE BATISTA LOPES 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027722-55.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047648/2011 - MARIA FARIAS LOPES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004262-89.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047651/2011 - MARIA LUCIA DE LIMA 

(ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005157-92.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047650/2011 - APARECIDA SALES (ADV. 

SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES, SP087566 - ADAUTO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005554-51.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047649/2011 - ALIPIO MARIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

0003449-48.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049933/2011 - NATALINA LOPES DE 

ARAUJO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de parcial procedência de concessão de auxílio-doença. 

3. Recursos de sentença, interpostos por ambas as partes.  

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-06-2010, negou provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré para o fim de confirma 

a sentença recorrida pelos seus respectivos fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95l. 

5. Embargos de declaração opostos pela parte autora. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 
535, do CPC. Omissão a ser sanada. Julgamento do recurso interposto pela parte autora. 

6. No mérito, a parte autora demonstrou cumprir com todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

pleiteado. 

7. A qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados pelos documentos juntados aos autos 

virtuais, consoante o disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.  

8. O perito médico designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra total e permanentemente 

incapacitada para exercer atividades laborais, consoante relatado no laudo juntado aos autos. 

9. A requerente conta 58 (cinqüenta e oito) anos de idade. Nascera em 25-12-1952. Torna-se difícil acreditar que poderá 

retornar ao mesmo ofício, de cozinheira, diante do quadro clínico que apresenta. Incidência do art. 436, do Código de 

Processo Civil. 

10. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, e, no que se refere ao recurso de sentença por 

ofertado pela parte autora, dou-lhe parcial provimento a fim de reformar a sentença proferida em 1ª instância e conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação indevida do último benefício de auxílio-doença 

que lhe foi concedido. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0104211-07.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049960/2011 - JOAO GONCALVES REGO 

(ADV. SP154363 - ROMAN SADOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 
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EMBARGABILIDADE. CONTRARIEDADE. ACOLHIMENTO. 

1.  A parte autora pretende indenização por dano moral e material em virtude de saque, por terceira pessoa, de parcela 

de seu seguro-desemprego. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4.         Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 14-10-2009, deu parcial provimento ao recurso para o fim de reformar a sentença recorrida. 

Condenou-se a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor indenização por dano moral e material. 

4. Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal. Presença dos pressupostos de embargabilidade, 

estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

5.         Restou cabalmente provado nos autos que a parte autora já havia sido ressarcida pela Caixa Econômica Federal, 

antes mesmo da audiência de instrução e julgamento realizada em 1ª instância, e em valores atualizados, das 4ª e 5ª 

parcelas do seguro-desemprego, o que evidencia, por óbvio, ausência de dano material. Admitir o contrário, ou seja, 

concretizada respectiva condenação, haveria o pagamento em duplicidade, o que seria inadmissível. 

5.        Embargos de declaração opostos acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e declarar que ao autor 

somente é devida a indenização por danos morais, nos termos da decisão colegiada. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0000605-36.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049907/2011 - JOSE FLORIO TEIXEIRA 

(ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. CORREÇÃO DE VALORES. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. 

PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1.  A parte autora pretende a revisão de seu benefício previdenciário. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 
4.         Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 10-06-2010, negou provimento ao recurso para o fim de confirma a sentença recorrida pelos 

seus respectivos fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95l. 

4. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré.  

5.         A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

6.        Ao fundamentar a r. sentença, adotando como razão o parecer da Contadoria Judicial, o juízo de origem 

equivocou-se em aplicar juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação. Isso porque, nas dívidas 

de natureza previdenciária, os juros moratórios fluem a partir da citação válida, nos termos do art. 219, do Código de 

Processo Civil, e do verbete sumular nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. 

7.         No mais, o presente recurso busca alterar a r. decisão apenas em virtude do inconformismo da embargante com 

os fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos de embargabilidade, possuindo nítido caráter 

infringente. 

8.      Embargos de declaração opostos parcialmente acolhidos para, com atribuição, de forma excepcional, de efeito 

infringente, reformar a sentença e determinar que as verbas em atraso sejam corrigidas monetariamente nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, mantida no mais 

a decisão tal como prolatada. 
9.           Condenação ao pagamento de honorários mantida. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração 

opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0002694-95.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047652/2011 - THOMALINA DA SILVA 

(ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §5º DA LEI Nº 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SOBRESTAMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A autarquia previdenciária ao sustentar que há repercussão geral pretende se resguardar de possíveis dificuldades no 

pagamento de benefícios, caso prevaleça a tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, devendo ser reajustado 

nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com fundamento 

no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

3. Embargos de declaração da autarquia-ré acolhidos em parte para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

(RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, § 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte ré, para sobrestar o andamento dos 

presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, 

§ 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0004395-20.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047675/2011 - OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 
premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0005854-76.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049940/2011 - CLARICE GONÇALO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - 

EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.  Trata-se de ação de concessão de benefício por incapacidade. 

2.  Sentença de parcial procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. 

4.         Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-06-2010, negou provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré para o fim de confirma 

a sentença recorrida pelos seus respectivos fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95l. 
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4. Embargos de declaração opostos pela parte autora. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 

535, do CPC. Omissão a ser sanada. Julgamento do recurso interposto pela parte autora. 

5.       No mérito, a r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de 

decidir, razão pela qual merece ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei nº 9.099/95. 

6.      Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, e, no que se refere ao recurso de sentença 

ofertado pela parte autora, negar-lhe provimento. 

7.     Em razão da sucumbência recíproca, não há condenação ao pagamento de honorários - restando retificado o 

acórdão anterior, também neste ponto. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte 

autora para suprir a omissão, e, apreciando o recurso de sentença por ela interposto, negar-lhe provimento, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Rosa 
Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, §5º DA LEI Nº 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SOBRESTAMENTO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A autarquia previdenciária ao sustentar que há repercussão geral pretende se resguardar de possíveis dificuldades no 

pagamento de benefícios, caso prevaleça a tese de que na revisão da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, o valor do auxílio integrará o período de cálculo na qualidade de salário de contribuição, devendo ser reajustado 

nas mesmas datas e pelos mesmo índices de outros benefícios do Regime Geral de Previdência Social, com fundamento 

no que dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
3. Embargos de declaração da autarquia-ré acolhidos em parte para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

(RE 583.834/SC), nos termos dos art.  14, § 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela parte ré, para sobrestar o andamento dos 

presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal (RE 583.834/SC), nos termos do art.  14, 

§ 4º e 5º  e art. 15 da Lei 10259/01. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0056622-48.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047656/2011 - EVA DE OLIVEIRA PESSOA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056536-77.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047657/2011 - JOSE EDSON DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005539-18.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047662/2011 - SHIZUKO YUASA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001182-21.2008.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047663/2011 - MARCOS CAVALCANTE DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP238053 - ÉRIKA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0002079-81.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049914/2011 - DESVILDO PICHINELLI 

(ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NO MÉRITO, INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

2. Por meio de decisão colegiada, o Órgão Colegiado negou provimento ao respectivo recurso. 

3. Embargos opostos pela parte autora. Aponta equívoco em sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

por ocasião da decisão colegiada.  

4. No mérito, não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de 

corrigir premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um 
indevido reexame da causa. Verifica-se que não houve deferimento pelo juízo de origem antes da sentença, bem como 

na própria sentença, da concessão das benesses da gratuidade da justiça. Assim, caberia ao recorrente opor embargos de 

declaração da decisão que não a apreciou, o que não ocorreu. Dessa forma, a matéria restou preclusa, de acordo com o 

Princípio da Devolução dos Recursos. Em conclusão, em não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, consoante restou consignado no voto combatido. 

5.    Embargos a que se rejeita. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0028144-46.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047672/2011 - MITICO FIGIAMA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028163-52.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047674/2011 - MIEKO JYO EISHIMA (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041386-22.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047801/2011 - EDGAR MONTE CLARO 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040785-16.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047802/2011 - DOMINGOS ENIR (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0031205-59.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047803/2011 - LIDIA GURNHAK ABRAHAO 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0020325-08.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047804/2011 - JOSIAS PIMENTA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0019529-17.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047805/2011 - ELIANA DA FONSECA 

ABDALLA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017197-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047806/2011 - OSVALDO MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008908-68.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047807/2011 - JOSE APARECIDO 

RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

0002236-34.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047808/2011 - ALFONSO ERIBERTO 

PINHEIRO MIGUELEZ (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002714-15.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047706/2011 - GILDA BORTOLOTO 

PELLEGRINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0038154-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047677/2011 - ANGELITA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012141-31.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047678/2011 - SEBASTIANA DA SILVA 

GRACIOLI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0082752-75.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047685/2011 - ALICE ASSIS DOS REIS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005220-51.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047703/2011 - JOSE MARIO MENEGHELLI 

(ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR, SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001376-75.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047712/2011 - TEREZINHA DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0006720-36.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047798/2011 - MARIA JOSEPHA 

MARAFANTI PACAGNELLA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007998-25.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047699/2011 - RAMIRO DA SILVA (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007968-87.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047700/2011 - OMAR CURY (ADV. SP268785 

- FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0004602-14.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047704/2011 - JOAO PATROCINIO DE 

MENDONÇA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001119-24.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047682/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0007928-74.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047684/2011 - JOSE GONÇALVES DA SILVA 

(ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000611-87.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047715/2011 - HELIO VITOR DO CARMO 

(ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0078669-50.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047797/2011 - DEBORA DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES, SP172545 - EDSON RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010423-04.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047695/2011 - MARISA APARECIDA 

CARNEIRO CANDIDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0010070-61.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047696/2011 - NOEL ANTONIO PIOVEZAN 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002579-66.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047707/2011 - JOAO NEVES (ADV. SP067563 
- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002387-48.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047708/2011 - ALAOR GARCIA FERREIRA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000661-27.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047714/2011 - LAZARO DE CAMARGO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000526-15.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047716/2011 - DEUSDECIO CARDOSO 

DINIZ (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000409-24.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047717/2011 - ZENALIA SOARES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000105-02.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047719/2011 - LUIZ BORGES VIEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0012899-05.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047688/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011424-48.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047693/2011 - MARIA APARECIDA GIL 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000137-96.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047683/2011 - OSORIA DO ESPIRITO 

SANTO MARIANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0012709-47.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047690/2011 - SEBASTIAO PEREIRA LOPES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005582-05.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047702/2011 - MAURO DE ANDRADE (ADV. 

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000823-09.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047713/2011 - ARIVALDO DANTAS DA 

SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0046597-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047686/2011 - JOSE AUGUSTO CARDOSO 

(ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010675-91.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047694/2011 - ANTENOR JOSE DA SILVA 

(ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009180-12.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047697/2011 - SILVERIO SOARES (ADV. 

SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000145-55.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047718/2011 - ANGELO FERNANDO 

SCATENA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002349-18.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047710/2011 - MANOEL LOPES DE 

ALMEIDA (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012568-23.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047691/2011 - GERALDO MORAES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002349-60.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047709/2011 - MARIA DE LOURDES BUDIN 

(ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002202-34.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047711/2011 - RUBENS RAMOS BUZZETI 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE).  

*** FIM *** 

0003037-03.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049918/2011 - JOSINO FERREIRA BRAGA 

(ADV. SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP096298 - TADAMITSU NUKUI). III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 
da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 
 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data de julgamento). 

0001946-17.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047724/2011 - NAIR DOS SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 
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0001846-62.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047725/2011 - NELSON DA SILVA VALE 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

0001563-91.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047726/2011 - ANTONIO RUBIA (ADV. 

SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

0000275-85.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047727/2011 - BENEDITO SAMPAIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

0011786-21.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047740/2011 - NILZA STABILLE DE SOUZA 

(ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009755-28.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047742/2011 - JOSE MARCELINIO DO 

CARMO JUNIOR (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003314-31.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047749/2011 - VALCI FATIMA FLAVIO 

NEVES (ADV. SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000424-85.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047756/2011 - MARINA RAIMUNDA 

RODRIGUES (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014296-70.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047735/2011 - PAULO AFONSO DA SILVA 

(ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012325-84.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047736/2011 - NELSON MARTIM (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011953-04.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047738/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

MORAIS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005645-15.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047744/2011 - ANTONIO PINTO DE SOUZA 

FILHO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003452-27.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047747/2011 - JOSE APARECIDO 

CRESCENCIO ALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003147-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047752/2011 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003830-51.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047786/2011 - MARIO APARECIDO 

SCHNOOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002098-64.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301047787/2011 - JOSE DE LIMA CARVALHO 

FILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 472/1077 

0022797-78.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049952/2011 - ADEMIR MENDES (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.  Trata-se de ação de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.  Sentença de parcial procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. 

4.         Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-06-2010, por maioria, negou provimento ao recurso interposto pela parte autora para o fim 

de confirma a sentença recorrida pelos seus respectivos fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 

9.099/95l. 

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 

535, do CPC. Omissão a ser sanada. Julgamento do recurso interposto pela autarquia-ré. 

5.       No mérito, a r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de 

decidir, razão pela qual merece ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei nº 9.099/95. 

6.      Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, e, no que se refere ao recurso de sentença da 

autarquia-ré, negar-lhe provimento. 
7.     Em razão da sucumbência recíproca, não há condenação ao pagamento de honorários - restando retificado o 

acórdão anterior, também neste ponto. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte 

autora para suprir a omissão, e, apreciando o recurso de sentença autarquia-ré, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0004116-87.2010.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301441425/2010 - ANISIO SUEO IQUEDA (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em decisão. 

Em razão da certidão de 16-12-2010, informando que o processo em epígrafe teve seu julgamento adiado em 18-11-

2010, em razão do impedimento da Juíza Federal Fernanda Carone Sborgia, determino o cancelamento do termo 

registrado em 25-11-2010, eis que anexado erroneamente. 

Aguarde-se a inclusão em nova pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0003185-24.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301049408/2010 - VANDERLEI DA FONTE (ADV. SP240632 - 

LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0006139-55.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049504/2010 - ANTONIO CARLOS ELIAS DOS REIS (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002360-92.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301049526/2010 - ALMIR ANTONIO CAMPAGNOLI (ADV. 

SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0011350-90.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301049657/2010 - ORIPIS NICOLA (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0014748-51.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301049751/2010 - GERALDO AGUIMAR ALMEIDA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010549-83.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301049761/2010 - ALBERTINA PEDROSO (ADV. SP091866 - 

PAULO ROBERTO PERES, SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0192459-46.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301234955/2010 - ARDOINO MOURA FILHO (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após o cumprimento da r. decisão proferida em 30.06.2010, aguarde-se inclusão em pauta 

de julgamentos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

0435747-94.2004.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301039810/2010 - ALESSANDRO LA NEVE (ADV. SP057519 - 

MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO, SP183285 - ALINE CRISTINA DE MIRANDA BARBOSA, 

SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO, SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO, 

SP163049 - LUCIANA PENEDO, SP211423 - JULIANA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

0001859-04.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146341/2010 - ADAO SERAFIM DE CASTRO (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista o programa de conciliações acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
  

São Paulo/SP, 28/05/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que, se o caso, apresente 

proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo/SP, 28/05/2010. 

0002353-63.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146338/2010 - JOSE ROBERTO DA COSTA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0002352-78.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146339/2010 - RONALDO FERNANDES DO VALE (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0001876-40.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146340/2010 - GILBERTO GONÇALVES DOS REIS (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

0001824-44.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146342/2010 - JORGE DE ARAUJO MELO (ADV. 

SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

0000580-80.2006.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146343/2010 - DOMINGOS PAULO GALANTE (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

0011024-12.2005.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146344/2010 - RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

0010815-43.2005.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146345/2010 - SEBASTIAO MACHADO BEZERRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

0010654-33.2005.4.03.6311 - DESPACHO TR Nr. 6301146346/2010 - MIGUEL DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000211 
  

LOTE Nº 20462/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0015432-37.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043309/2011 - MARIA CLAUDIA DA SILVA 

MONTANHA (ADV. SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS, SP260026 - MARCILDA DE MELO JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

  

0060522-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055126/2011 - DOUGLAS PAULO DE ANDRADE (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

21.09.2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

 Indefiro, contudo, o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. 

Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos 

documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 

(art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Intime-se. 

  

0022718-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002937/2011 - ELENILDO DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 5 

(cinco) dias, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 
No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0089642-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036200/2011 - MARCO ANTONIO ALEONI (ADV. 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido formulado pela parte autora, na qual requer a alteração do coeficiente de 

cálculos de seu benefício, pela revisão do tempo de serviço computado pelo INSS. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, para calcular o requerido faz se necessário a apresentação de cópia legível do 

Processo administrativo com o tempo de serviço reconhecido pelo INSS. 

  

Oficie-se o(a) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro, para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente cópia integral do processo administrativo (NB 42/143.680.931-0), sob as penas da lei. Mantendo-se a 

Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 
  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0024796-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057848/2011 - LETICIA CRISTINA DO AMARAL 

MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 17/01/2011, sob pena de 

extinção do feito. 

  
0061103-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056179/2011 - CLELIA DIONISIA SANSIGOLO GAETA 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034953-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056183/2011 - WALEY NUNE EVANGELISTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063681-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056186/2011 - LAURA FERREIRA LOPES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053874-43.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055966/2011 - SEBASTIANA PEREIRA BARTOLOMEU 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições protocoladas pela parte autora e anexada aos autos 

virtuais em 16/12/2010 e 31/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado 

em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0044110-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057444/2011 - ARLETE RETAMERO DAMIANO (ADV. 

SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando: 

a) certidão de objeto e pé do processo de inventário mencionado nos autos ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

b) junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031044-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054467/2011 - HELENA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0027463-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054860/2011 - CRISTIAN SERRA VIEIRA PINTO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 16/11/2010: retifique-se o endereço do autor no cadastro de partes. Cumpra-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 90 (noventa) dias 

para que o autor efetue as diligências necessárias para que dê cumprimento ao despacho de 08/10/2010. 

Silente venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0087605-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055326/2011 - MARIA CRISTINA OLIVE SCARABETI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0092551-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055463/2011 - RUBENS VENTURA MAXIMINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092500-34.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055517/2011 - ALCIDES FERREIRA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0077832-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055955/2011 - DESDEMONA YAMAMOTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077656-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055959/2011 - HARUE YAMAMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078581-75.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055961/2011 - NELSON ITIRO YANASSE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076407-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055963/2011 - JOEL ANGRISANI JUNIOR (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000393-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055148/2011 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. 
SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que JOAO BATISTA DE ALMEIDA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício [nº 1100456411 (DIB:19/06/1998)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200361840187430 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

0010740-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055897/2011 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

PRETO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

PRETO ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do 

requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício [nº 0682257060 (DIB:06/12/1994)], titularizado pelo(a) Autor(a), 

aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, 

correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843575159 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do benefício da parte autora (pensão por 

morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% (cem por cento) de seu 

salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. E os autos 200663010457880, por sua 

vez, foram extintos sem julgamento de mérito. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0045971-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056213/2011 - FRANCISCA TEREZA DA SILVA ALVES 
(ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES, SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES); 

ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS, pelo prazo de 

05 dias, da petição anexada aos autos pela parte autora em 03.02.2011, tornando conclusos. Int. 

  

0047020-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043817/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho anterior ou apresente uma declaração da proprietária do 

imóvel em que o autor reside, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Int. 

  

0054976-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056032/2011 - CACILDA TADEU AGUILERA DE LIMA 

(ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de intimação 

do réu para apresentação da cópia do processo administrativo, pois não há comprovação de negativa da autarquia em 

fornecer a documentação. 

Ademais, a parte autora está representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados 

do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Assim, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0053933-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048300/2011 - JOSE ANTONIO FARAH LOPES DE LIMA 

(ADV. SP200492 - PATRÍCIA MARTINELLI FAGUNDES) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - 
FHE (ADV./PROC. SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES, SP034905 - HIDEKI TERAMOTO). Homologo o 

pedido da ré de desistência de seu recurso. Por outro lado recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

   Cumpra-se. 

  

0012770-71.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055133/2011 - DURVALINO APARECIDO BONFOGO 

(ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que o autor cumpra integralmente 

o despacho de 27/07/2007, trazendo as informações do processo nº. 200461000355969, pois o extrato trazido pela parte 

autora não permite elucidar qual o período de correção foi pedido naquela demanda. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias. Silente venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0225120-15.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043252/2011 - CESAR DA SILVA REIS (ADV. SP152803 - 
JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ilza Maria Firmo da Silva Reis, Dinah da Silva Reis Perdão e Carlos da Silva Reis 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 09/07/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro, exclusivamente, o pedido de habilitação de Ilza Maria Firmo da Silva Reis, inscrita no cadastro 

de pessoas físicas sob o nº. 321.869.458-27, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da 

Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária e indefiro o pedido dos demais requerentes pelas razões já 

explicítadas. 

Expeça-se ofício à CEF em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0078223-13.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055152/2011 - JOAO DE DEUS GUERRA (ADV. SP030754 

- SERGIO EDUARDO PICCOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes à conta-poupança nº 

99004176-8 nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e abril e maio de 1990. 

      Intime-se. 

  

0033393-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055257/2011 - FRANCISCO TRINDADE FELIPE (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

01/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0013602-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057302/2011 - NATALINA STANISLAVA GETRAITIS 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 17/11/2010: 

não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que pleiteam a correção monetária devida a planos econômicos distintos. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0000959-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057910/2011 - VALMIR PORTO SOARES (ADV. SP208835 

- WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a dilação do prazo por mais trinta dias. Intime-se. 
  

0037382-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056250/2011 - JOSE DO CARMO FERNANDES (ADV. 

SP135535 - MARILDA IZIDORO GONCALVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 25/11/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0041690-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056580/2011 - PAULO MARCELO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo indicado no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0035230-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055572/2011 - MARINA MATICO INOUE NAKASHIMA 

(ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO, SP086042 - VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 14/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0064898-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049562/2011 - OLGA GONÇALVES NICOLLI (ADV. 

SP098653 - IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054706-13.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054742/2011 - ADELAIDE PINTO DA FONTE (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057473-92.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057127/2011 - ANTONIO MARTIM HERNANDES (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027168-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056407/2011 - NELSON WENDEL PIROTTA (ADV. 

SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); 

NILTHE MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor, por meio dos advogados constituídos, para que apresente, no prazo de 

30 (trinta) dias, os extratos referentes aos meses de abril e junho/90, sob pena de extinção. 

  

0006216-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054740/2011 - MARCIA SENAQUE (ADV. SP104195 - 

ELIANE MOLIZINI BENEDITO); PAULA SENAQUE (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO); 

AMANDA FREUA SENAQUE (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição da 

parte autora, oficie-se ao banco-réu para que junte extratos das duas contas faltantes ou justifique sua impossiblidade de 

o fazer, no prazo de 2 (vinte) dias. 

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se.. 
  

0004377-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054147/2011 - JOSE JURANDIR RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda à regularização necessária, abaixo descrita: 

  

                  A) Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
  

              Intime-se. 

  

0007435-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056996/2011 - MARIA DA GLORIA VALPRADINHOS 

LOPES (ADV. SP157116 - MARINA APARECIDA FRANCISCO, SP065960 - ALEXANDRE VIVEIROS 

PEREIRA); VALDOMIRO VALPRADINHOS LOPES (ADV. SP157116 - MARINA APARECIDA FRANCISCO, 

SP065960 - ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 08/11/2010: não identifico relação de 

dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteam a 

correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0055514-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056989/2011 - ADILSON DIAS DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendidas as determinações do despacho datado de 31.01.2011, nada a decidir tendo em 

vista que o autor, na petição de 11.02.2011, requer tutela antecipada apenas em sede de sentença. Prossiga-se. Int 

  

0000363-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055149/2011 - MARIA MENDES GONÇALVES (ADV. 

SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA MENDES GONÇALVES ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício [nº 1102886766 (DIB:)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 
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2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461840166868 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0062859-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301045881/2011 - MARCELO MARRACCINI PRECIOSO 

(ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0023710-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052776/2011 - MARIA FRANCINEIDE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024789-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052882/2011 - GONCALINA MARCELINA LOURENÇO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); FRANCIELE DOS SANTOS LOURENCO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010415-54.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057879/2011 - DJANIRA DESIDERIO BORGES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Preliminarmente, comprove, a autora, no prazo de 10 (dez) dias, que tem legitimidade 
para figurar no pólo ativo do presente feito, juntando aos autos certidão de inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036341-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056644/2011 - VALDOMIRA VERISSIMO LEITE (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido formulado, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a carta de 

concessão do benefício, com os salários de contribuição considerados pelo INSS. Int. 

  

0027544-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055040/2011 - LUIZ BENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

09/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 
  

0013567-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301394110/2010 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. 

SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito o(a) autor(a) pleiteia a aplicação do(s) expurgo(s) relativo(s) 

ao(s) Plano(s) COLLOR I, referente(s) à(s) conta(s) n.º(s) 00053147-2 

  

 Analisando as informações constantes do relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, 

observa-se: 

  

1) nos processos n.ºs 2007.63.01.058921-1, 2007.63.01.58922-3, 2007.63.01.058924-7, 2007.63.01.058926-0, 

2007.63.01.058928-4, 2007.63.01.058930-2, 2007.63.01.058933-8 e 2007.63.01.059142-4, a parte autora requer a 
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aplicação do expurgo inflacionário gerado pelo PLANO BRESSER, referente às contas n.ºs 00008902-9, 0000793-0, 

0070546-9, 00010587-8, 00103960-8, 00037403-4, 00009543-0, 00120412-3, 00000121-6, 00053147-2, 0081636-0 

e 00002114-0, respectivamente ; 

  

2) nos processos n.ºs 2009.63.01.008827-9, 2009.63.01.008836-0, 2009.63.01.008842-5 e 2009.63.01.008847-4, o 

pedido é referente à aplicação do expurgo relativo ao PLANO VERÃO, nas contas n.ºs 00008902-9, 00000793-0, 

00070546-9, 00002114-0, 00081636-0, 00103960-8, 00000121-6, 00053147-2, 00009543-0 , 00120412-3, 00037403-4 

e 00010587-8, respectivamente ; 

  

                 3)E, nos processos n.ºs 2010.63.01.013559-4, 2010.63.01.013560-0, 2010.63.01.013561-2, 

2010.63.01.013562-4, 2010.63.01.013563-6, 2010.63.01.013564-8, 2010.63.01.013565-0, 2010.63.01.013566-1 e 

2010.63.01.013568-5, requer-se a correção monetária com a aplicação do expurgo relativo ao PLANO COLLOR I, nas 

contas n.ºs 00103960-8, 0081636-0, 0070546-9, 0000793-0, 00008902-9, 0037403-4, 00120412-9,000121-6 e 

0009543-0, respectivamente; 

  

                  

              Não há, portanto, identidade entre os feitos. 

  
             Dê-se regular prosseguimento. Int. 

  

0015283-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047796/2011 - HELENA ALVES DE SOUZA CRUZ (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando-se que cumpre ao autor a comprovação de suas alegações, e tendo em conta que existe dúvida razoável 

acerca da correta data de início da incapacidade da autora, gerada pela parca documentação médica que instruiu o 

pedido, concedo à autora a oportunidade de juntar, em 30 dias, o histórico médico que entender pertinente ao correto 

julgamento do pedido. Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos para julgamento no estado em que se encontra. 

  

0555185-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054873/2011 - FRANCISCA DE OLIVEIRA BERNARDO 

(ADV. SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta perante este Juizado Especial Federal de São Paulo onde se busca a revisão mensal de 
benefício previdenciário. 

  

O pedido foi julgado procedente tendo sido expedida a requisição do valor devido através de ofício precatório em 

28.05.2010 (R$ 77.085,65 - data da conta: 01/09/2009) em nome da autora, Francisca de Oliveira Bernardo. 

  

Após, em 14/02/2011, veio aos autos petição de “Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados”, 

informando que o autor celebrou com ela cessão dos créditos decorrentes do presente feito. 

  

Por sua vez, em 22/02/2011 foi anexado aos autos o Ofício 1076/2011-UFEP-P (Divisão de Pagamento) da Presidência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando manifestação deste Juizado a respeito da cessão de créditos 

noticiada nos autos. 

  

Decido. 

  

Nos termos do artigo 286 do Código Civil, “o credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da 

obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser oposta ao cessionário de 

boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação” (grifei). 
  

Por sua vez, dispõe a Constituição da República nos parágrafos 1º e 2º do artigo 100, com a redação dada pela EC 

62/2009: 

1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e 

suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 

responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos 

os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição 

do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos 

os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 
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admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do 

precatório. 

  

A esse respeito o art. 1707 do Código Civil expressa que “pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o 

direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora” (grifei).  

  

E, finalmente, o artigo 78 do ADCT, com a redação dada pela EC 30/2000, tratou do assunto da seguinte forma: 

“Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos 

recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data da promulgação desta Emenda e os que 

decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 

corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a 

cessão de créditos” (grifei). 

  

No presente caso, em que o valor decorre da revisão de benefício previdenciário, estamos tratando de crédito de 

natureza alimentícia nos termos da Constituição, que, com a ressalva do artigo 78 do ADCT e com as expressas 

disposições do Código Civil, é insuscetível de cessão. 

  
Nesse sentido já decidiu, inclusive, o E. Supremo Tribunal Federal: 

  

EMENTA: Precatórios de natureza alimentícia. Decomposição e cessão de créditos. Vedação expressa no art. 78 do 

ADCT/CF. Concessão de efeito suspensivo ao RE do Estado para suspender a execução do acórdão que afasta a 

ressalva das Disposições Transitórias Constitucionais. Questão de ordem no sentido de se confirmar a decisão 

concessiva de liminar. Regimental não conhecido 

(AC 75 MC-AgR-QO, Relator(a): Min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, julgado em 02/03/2004, DJ 26-03-2004 PP-

00011 EMENT VOL-02145-01 PP-00011 RTJ VOL-00194-01 PP-00003) 

  

Do mesmo modo, o C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.064913-9/SP, 

3ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, d.j. São Paulo, 16 de abril de 2009, ao negar essa 

possibilidade assim se pronunciou: 

Sustenta a recorrente que a cessão de crédito referente a precatório foi autorizada pela Emenda Constitucional nº 

30/2001, que alterou o artigo 78 do ADCT/1988. 

Vejamos o que dispõe o referido artigo: 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que trata o 

art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus 
respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda 

e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em 

moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 

permitida a cessão dos créditos. 

Da leitura, depreende-se que foi permitida a cessão de créditos referente a precatórios, ressalvados, porém, os créditos 

definidos em lei como de natureza alimentícia, pois esses têm preferência no pagamento. 

Dessa forma, entendo que não merece reparo a decisão agravada, pois o artigo 1.707 do Código Civil assim dispõe: 

Art. 1707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação ou penhora. 

Ademais, não há nos autos documentação suficiente acerca do processo trabalhista que teria originado o precatório 

cedido que a agravante pretende oferecer à penhora, tendo trazido apenas cópia da petição na qual informa ao juízo 

trabalhista a cessão de créditos, requerendo a sua habilitação nos autos e a juntada do instrumento particular de cessão 

de crédito (fls. 57/59), o qual não tem eficácia perante terceiros. 

Acresça-se que, no presente caso, a requisição de pagamento foi corretamente expedida em nome da autora. Após a 

requisição, vieram aos autos petições de terceiros estranhos ao feito, que nele sequer foram admitidos sob qualquer 

condição, apenas para pleitear o crédito alimentício em seu nome, o que não deve prosperar nos termos da 

fundamentação supra. 
Ante o exposto, ratifico a requisição de pagamento expedida em 28.05.2010 no que diz respeito ao seu favorecido, 

vigorando o nome da autora da presente demanda, Francisca de Oliveira Bernardo. 

Oficie-se, com urgência, ao Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, em resposta ao Ofício 01076/2011-UFEP-P (Divisão de Pagamento), dando-lhe ciência, com cópia integral 

desta decisão. 

Intime-se o subscritor da petição anexada aos autos em 14/02/2011. 

  

0054988-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054431/2011 - JOSIVALDO BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo cinco dias para o cumprimento do despacho. Int 
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0064554-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054221/2011 - JORGE UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA 

MARIA ALVES PINTO); TERUKO YAMAMOTO UTIMURA (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - 

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios das 

cadernetas de poupança mencionadas à fl. 5 da inicial (conta nº 32144-6, agência 274-7), ajuizada por JORGE 

UTIMURA e TERUKO YAMAMOTO UTIMURA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos 

Collor1 e Collor 2. 

  

2 - Tendo em vista o termo de possibilidade de prevenção anexado nos autos, da análise do SISTEMA-JEF verifico 

constar que: 

a) o processo 200763010570070 tem por objeto a atualização da conta 16182-1 em decorrência do Plano Bresser; 

b) o processo 200863010648104 tem por objeto a atualização da conta 127233-7 em decorrência do Plano Verão 

c) o processo 200863010648219 tem por objeto a atualização da conta 16182-1 em decorrência do Plano Verão 

d) o processo 200963010578866 tem por objeto a atualização das contas 16182-1 e 127233-7 em decorrência do Plano 

Collor 1 

e) o processo 200861000295498 tem por objeto a atualização da conta 24007-7 em decorrência do Plano Verão 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 
  

2 - Comprove a parte autora TERUKO YAMAMOTO UTIMURA sua condição de co-titular da conta objeto dos autos, 

no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

3- Cumprida a diligência acima, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em 

pasta própria, no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. Supremo Tribunal 

Federal. 

  

Intime-se. 

  

0027168-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308092/2010 - NELSON WENDEL PIROTTA (ADV. 

SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); 

NILTHE MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhem-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

  

0034321-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057311/2011 - MARIA IDIVANA GARCIA (ADV. 
SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópia legível dos extratos e documentos que 

comprovem a titularidade das contas no prazo de 30 (trinta) dias, por se tratar de documento essencial, diligenciando 

perante o banco-réu, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0036247-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056328/2011 - DORALICE COSTA BRAGA TORRES 

(ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo 

nova perícia psiquiátrica (aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa), para 25/03/2011 às 13h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0054854-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054925/2011 - ROSALVO BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a petição inicial está ilegível, razão 

pela qual não há como este Juízo aferir, com precisão, o pedido da parte autora. Assim, providencie a juntada de petição 

inicial legível, no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0003033-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054130/2011 - SATIE MORI FURUNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0039508-96.2007.4.03.6301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 9784-2, referente ao mês de junho de 1987, enquanto o objeto 

destes autos é mesma conta-poupança, referente a fev/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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. 

  

0048530-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054182/2011 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual a parte autora requer a concessão de benefício por incapacidade. 

Observo que o pedido contido na petição inicial não é claro. Qual o (s) ato (s) administrativo (s) que é (são) objeto da 

presente ação? Desde quando requer a concessão de benefício por incapacidade? Nesse sentido seria importante juntar 

os requerimentos administrativos. 

  

A alegação da parte é totalmente desprovida de fundamento. Evidentemente que a parte autora ou seu advogado, com 

procuração, pode obter referidos documentos junto ao posto do INSS. 

  

Pelo exposto determino que seja atendido o despacho e que seja aditada a inicial de modo a possibilitar ao INSS a 

plenitude do direito de defesa. Deve especificar claramente seu pedido. 

  

Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. No silêncio, venham conclusos para extinção em face da inépcia da inicial e/ou 

ausência de juntada de documento essencial. Int 
  

0004012-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021388/2011 - ROSELI SABOYA RODRIGUES (ADV. 

SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP268544 - PATRICIA BARRETO GASPAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n.º 200761000156263, da 21ª Vara Cível Federal, teve como 

objeto a atualização monetária dos saldos de conta poupança referente aos Planos Bresser e Verão; enquanto o objeto 

dos presentes autos refere-se à atualização monetária dos saldos de conta poupança referente aos Planos Collor I e II, 

consequentemente com índices e períodos distintos, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0538061-21.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036808/2011 - JOSE CARLOS DE BARROS JUNIOR 

(ADV. SP160064 - DAVID ALVES RODRIGUES CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de dez dias para que as partes, querendo, se manifestem sobre o 

parecer da contadoria judicial. Após, voltem conclusos para decisão. Int 

  

0045145-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054350/2011 - CLEITON GOMES DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos em 08.02.2011. 

      Defiro, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para juntada do documento exigido, sob pena de extinção do 

feito, sem julgamento de mérito. 

      Int. 

  

0028587-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301024095/2011 - MARIA DA GUIA DA SILVA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, com urgência, para elaboração de cálculo e parecer. Cumpra-se. 

  

0027593-84.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056672/2011 - MARIA EMILIA DE CHICO (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA, SP108122 - CARLOS ALBERTO OLVERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se o advogado constituído nos autos para juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, o formal de partliha dos bens 

deixados pela autora, para comprovação de que os requerentes são seus úncos herdeiros,e ainda, cópia LEGÍVEL do 
CPF da requerente Izabel Aparecida da Silva. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0078184-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054968/2011 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, 

trazendo as cópias dos autos referente ao processo nº. 200761000056001, para complementar a análise de prevenção. 

Posto isso, concedo prazo de 60 (sessenta) dias. Silente, venham os autos conclusos. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de 27/01/2011, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  
0050887-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055972/2011 - TEREZA DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056133-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049737/2011 - LUZIA TEREZA ALVES CLAUDINO 

(ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0010156-93.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054338/2011 - LEOPOLDINA APARECIDA DE ALMEIDA 

(ADV. SP119759 - REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO, SP241833 - THAMARA LACERDA 

PEREIRA, SP278242 - THIAGO LACERDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O contrato de honorários é de ordem privada e a discussão de seus termos, em 

princípio, não guarda pertinência com o objeto desta ação. Observo, ademais, que os patronos da autora possuem 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Sem embargo, diante da gravidade do alegado (de que a maior parte do valor não foi repassado) concedo o prazo de 10 

dias para que os advogados da autora, manifeste-se sobre a certidão anexada em 14.02.2011, comprovadamente. 

  

0046640-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056890/2011 - RENILSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, autorizo o não comparecimento da parte autora e réu à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para 

controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 
Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial Federal para conhecimento da 

sentença, que será também regularmente publicada. 

Intimem-se as partes, via telegrama à parte autora. 

  

0011870-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056046/2011 - SYLVIA BOTARRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); NELSON GONCALVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição e documentos anexados aos autos em 03.12.2010. 

         Defiro o pedido de regularização do polo ativo deste feito. 

           Assim, inclua o setor competente, no polo ativo -   CLEIDE OLIVEIRA GIORIA. 

           Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 
qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

  
0319505-18.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056205/2011 - DANIEL LUIZ MARQUES (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0504978-14.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056133/2011 - ROBERTO SEIYEI SHIMABUKURO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0476850-81.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056134/2011 - HERBERT SCHEINER (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052537-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055855/2011 - JOSEFA JUSTINA MENDES LIMA (ADV. 

SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do documento anexado em 11.02.2011 providencie a Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição a correção do nome da autora. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

  

0023623-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053956/2011 - CRISTINA RITA DE MENEZES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

2.No mesmo prazo e penalidade, esclareça o advogado a divergência entre o CPF e RG de fl. 10 e os dados constantes 

na petição inicial e nos demais documentos, juntando o CPF e RG corretos, e regularize a representação processual, 

juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 
  

0089199-79.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054700/2011 - NIVALDO ALIPIO DE AZEVEDO (ADV. 

SP211133 - RICARDO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a parte autora acerca da petição anexada pela 

Caixa Econômica Federal em 24/01/2011 que afirma que a conta-poupança nº 709677-4 teve como data de abertura a 

data de 12/1996. 

       No silêncio, aguarde-se oportuno julgamento.  

       Int. 

  

0020270-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206839/2010 - NILVAMBERTO CARLOS BERTOLIN 

(ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0089621-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057389/2011 - ZELIA CHAGAS (ADV. SP034596 - JOSE 

NERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Determino que se intime, novamente, a parte autora, para cumprimento do quanto determinado em decisão anterior. No 

caso de quedar-se inerte, haverá a extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, e 

nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, 

arquivem-se, com baixa findo. 

  
0090373-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054561/2011 - MAURICIO BARROSO TEIXEIRA (ADV. 

SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0087497-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054562/2011 - EVANIL SILVA (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085415-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054563/2011 - ARMANDO MAJZOUB ZEITOUN (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072768-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054565/2011 - MANOEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068419-55.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054566/2011 - MARIA LAURA SANTANA MENDES 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057173-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054568/2011 - JACIRA OLIVEIRA CHAVES MEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052362-88.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054569/2011 - HIROSHI MIYAUTI (ADV. SP134644 - 

JOSE DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046828-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054571/2011 - MARIETA DANTAS DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045623-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054572/2011 - NATAL VIEIRA CANDIDO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043544-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054573/2011 - OSAMU SHIDOMI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0038585-36.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054574/2011 - SUZANA YASSAKA (ADV. SP203051 - 

PATRICK LUIZ AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020746-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054575/2011 - SILVIA REGINA FIGUEIREDO (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020727-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054576/2011 - OSWALDO THEODORO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020524-93.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054577/2011 - MARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018515-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054578/2011 - KATIA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017487-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054579/2011 - VANDA SCHILINK (ADV. SP199761 - 

VANESSA MALVERDE DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017161-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054580/2011 - GILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP263134 

- FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0004690-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054581/2011 - ELISABETH ALMEIDA DOS VALES 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004673-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054583/2011 - MARCILIO DE CASTRO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004241-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054584/2011 - ANTONIO CARLOS ALVES CORREA 

(ADV. SP255468 - THALITA RAPOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002053-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054585/2011 - ZULEIKA VERISSIMO MEIRINHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018866-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056051/2011 - FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 
SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício nº 028.052.625.3 titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

Não há litispendência com os autos 200461840551570, ainda que neles se busque o mesmo provimento jurisdicional - a 

revisão da RMI mediante a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos salários-de-

contribuição - o que varia é tão somente o nº de benefício 1078767367. 

  

3 - Aguarde-se o julgamento do feito. 

  

0356892-67.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056894/2011 - WANDA DA COSTA (ADV. SP021802 - 

TAKASHI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão proferida em 21.06.2007 por seus próprios fundamentos. 
               Retormem os autos ao arquivo. 

  

0033517-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056136/2011 - JOSE MORAES (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação 

da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos. 

Em cumprimento, informou, mediante ofício anexado, valores em atraso em favor de uma dependente à pensão por 

morte, noticiando, assim, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se a patrona do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito, 

devendo ser juntada a documentação para habilitação de sucessores, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  
0004068-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054504/2011 - LAURO FRANCELINO (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 490/1077 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003952-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054518/2011 - ALEXANDRE SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003943-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054527/2011 - MARCELO LUIS SALUSTIANO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004069-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056337/2011 - SIMONE DE CASTRO MEDEIROS (ADV. 

SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000977-96.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054440/2011 - MARLUCE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018268-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054120/2011 - CARLOS ALBERTO GUTIERREZ 

QUEIROZ DIAS (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à 22ª Vara Criminal do Fórum Central da Barra Funda-Comarca de São 

Paulo, informando o endereço, conforme solicitado. 

  

0012664-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057402/2011 - DINAURA APARECIDA MARQUESI 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 17/11/2010: 

não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que o processo apontado no termo de prevenção trata-se de uma medida cautelar de exibição de documentos. 
Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0004742-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056987/2011 - ANTONIA PIEDADE DOS SANTOS (ADV. 

SP275402 - SUELI SOARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARLY MARGARIDA DOS SANTOS BARROS, MARLENE MARGARIDA SANTOS 

DA SILVA, MARISA MARGARIDA DOS SANTOS formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 28.01.2011. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

 Por ora, determino a juntada aos autos, em complementação à documentação apresentada, dos comprovantes de 

endereço de todos os sucessores. 

 Prazo de 10 (dez) dias. 
 Intime-se. 

  

0056052-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123412/2010 - ROSICLAIR APARECIDA DOS SANTOS 

CAMILO (ADV. SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO, SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0018649-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054811/2011 - ADRIANO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

14/12/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0010752-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055896/2011 - MIRTES APARECIDA NASCIMBEM 

FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MIRTES APARECIDA NASCIMBEM 

FREITAS ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do 

requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício [nº 0250902702 (DIB:31/03/1995)], titularizado pelo(a) Autor(a), 
aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, 

correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843233030 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do benefício da parte autora (pensão por 

morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% (cem por cento) de seu 

salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

  

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 
  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante 

a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

  

Intime-se. 

  
0028986-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057143/2011 - ALMERITA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0029837-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057513/2011 - CLAUDINO ONOFRE NOGUEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004062-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054823/2011 - OSMARIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
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cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0000022-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054018/2011 - RODOLFO NUNES MOURA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo por mais vinte dias. Intime-se. 

  

0114484-79.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056939/2011 - DARIO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA, SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA); JOSE LUIS DA 

SILVA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA); ANA APARECIDA AGRELA (ADV. SP249829 - 

ANTONIO GERALDO MOREIRA); CARLOS ALBERTO SILVA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO 
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034535-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056227/2011 - JOSE DINIZ GOMES (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 90 (noventa) dias para cumprimento 

integral da decisão de 27/10/2010. 

  

0086897-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036171/2011 - CARLITO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 25/11/2010: Indefiro. 

Subam os autos à Turma Recursal. 
                      Cumpra-se e Intime-se. 

  

0022718-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301359374/2010 - ELENILDO DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não se 

faz possível a antecipação da audiência de instrução e julgamento, tendo em vista o grande número de pessoas em 

situação semelhante à da parte autora. Ademais, as regras estabelecidas pela Lei 10.173, de 2001, estão sendo aplicadas 

a todos os autores, que apresentam as condições estabelecidas pelo legislador, para a garantia do tratamento isonômico. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
0000828-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052996/2011 - ARNALDO BUZZI (ADV. SP089882 - 
MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021018-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053262/2011 - LUIS CARLOS FREITAS PINTO 

RAMALHO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036320-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056387/2011 - RISONEIDE PEREIRA DA SILVA VARGAS 

(ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027122-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053065/2011 - ALESSANDRO OLIVEIRA DO AMARAL 

(ADV. SP221657 - JOSÉ ARMANDO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0079832-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053147/2011 - IVANILDA IMACULADA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009702-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053205/2011 - ALTINO OLIVEIRA CORREIA (ADV. 

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS, SP136387 - 

SIDNEI SIQUEIRA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042476-65.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053448/2011 - GERALDO AVANZI (ADV. SP106670 - 

ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058295-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053540/2011 - GETULINO MANOEL PEREIRA (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050914-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053457/2011 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051148-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053460/2011 - IRIS DIMAS DE BARROS CARVALHO 
(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045479-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057428/2011 - ABENIAS FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de 

prazo requerida pela parte autora por 30 (trinta) dias para que cumpra o despacho proferido em 08/11/10. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0049417-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056078/2011 - ELIZABETE MOREIRA ALVES DA SILVA 

(ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 
27/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0080788-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056035/2011 - ROGÉRIO GOMES VIEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 10/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-

se. 
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0054539-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056608/2011 - ANTONIA EDILEIDE GOMES (ADV. 

SP260907 - ALLAN SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se do aditamento apresentado pela parte autora, que o número do benefício 

previdenciário asseverado como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

              Tendo em vista que a parte autora declinou o NB 530.020.207-6 em sua emenda à exordial, faz se necessário a 

apresentação de requerimentos, documentos fornecidos pelo INSS acerca deste benefício. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

0034395-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053969/2011 - VANIA SOARES GONCALVES (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de remessa à Contadoria para realização de cálculos, tendo em 

vista que tem condições a parte autora de averiguação de seu interesse na instalação do benefício com recebimento de 

parte percentual dos atrasados devidos, sem os exatos valores. A utilização da contadoria judicial somente para que a 
parte veja se tem ou não interesse em acordo é um desvirtuamento do trabalho do auxiliar do juízo, que só deve ser 

utilizado no caso de efetiva liquidação de acordos firmados e homologados por sentença. 

Concedo à autora o prazo de 05 (cinco) dias para dizer se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo 

INSS, sob pena de ser considerado como recusa de sua parte. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

  

0004094-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057254/2011 - SONIA REGINA TREVISOLI PANAGIO 

(ADV. SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2010.63.01.005095-9 tem como objeto a atualização monetária referente ao(s) mês(meses) fevereiro de 

1991 e o objeto destes autos é a atualização refere-se ao mês abril e maio de 1990, não se verifica, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de abertura da conta poupança objeto dos autos, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0038557-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034343/2011 - FLAVIO TARDIOLI (ADV. SP088485 - 
JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, aquive-se. 

  

0021039-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046069/2011 - JOSE ANTONIO COELHO (ADV. SP272385 

- VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

                           Petição anexa em 16.11.2010: Trata-se de pedido de habilitação em razão do falecimento da parte 

autora, ocorrido em 14.10.2010. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” . 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há comprovante de dependentes habilitados à pensão por morte 
fornecida pela Autarquia-ré. Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos certidão de 

existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), bem como, 

procuração de todos os herdeiros e a carta de concessão da pensão por morte, sendo o caso. 

  

Int. 

  

0047181-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056215/2011 - OLIVIR PRESTES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da notícia 

do falecimento do autor, decreto a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. Neste prazo, os sucessores deverão instruir 

adequadamente o requerimento de habilitação, com a juntada de certidão de casamento atualizada do falecido, RG e 
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CPF dos requerentes, bem como dos respectivos comprovantes de endereço, e certidão de (in)existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte, esta última fornecida pelo INSS. 

Após o prazo de suspensão, tornem conclusos. 

  

0042959-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385357/2010 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0047822-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301133815/2010 - MILTON MORAES (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

Cumpra-se. 

  

0043762-83.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057157/2011 - DYONISIO MORELATO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso em favor de 

dependente à pensão por morte, noticiando, assim, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0006721-19.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042694/2011 - ADHEMAR LOPES ORTEGA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar 

documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 

10(dez) dias. Int. 

  

0089754-96.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052932/2011 - ANTONIO CARLOS BRAJATO (ADV. 

SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do processo, nº 9700400824 da 11a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0025768-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049177/2011 - MARLENE BATISTA (ADV. SP282718 - 

SILVIO TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Providencie a parte autora, no prazo de 10 dias, a juntada aos autos da carta de concessão do benefício originário da 

pensão por morte autora (se houver). Após, tornem conclusos. Int. 

  

0011070-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057228/2011 - ELIZABETH CUSTODIO (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora os extratos faltantes no prazo de 30 (trinta) dias, por 

se tratar de documento essencial, diligenciando perante o banco-réu, sob pena de preclusão da prova e julgamento do 

feito no estado em que se encontra. 

Int. 
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0046570-32.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057206/2011 - JOSE SOARES DE PUGAS (ADV. SP062280 

- JOSÉ GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a Autarquia informou o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

                       Intime-se. 

  

0007240-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055899/2011 - EDSON SOUSA SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que EDSON SOUSA SANTOS ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício [nº 1058626040 (DIB:05/09/1994)], titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843476832 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do benefício da parte autora (pensão por 

morte), com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% (cem por cento) de seu 

salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. Não há, portanto, relação de 

litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0005703-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056098/2011 - ANTONIO HELENO DA SILVA (ADV. 

SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora o extrato referente aos meses de abril e maio de 1990, 

necessários ao exame de seu pedido, tendo em vista o disposto no art. 333, I, CPC. 
Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0001420-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055861/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo Suplementar de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra o 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  
0029637-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054554/2011 - JOSELITA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029544-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054555/2011 - CESAR AUGUSTO SANT ANA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0029470-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054556/2011 - VINICIUS ROBERTO GRECO NISI (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029547-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057198/2011 - MARIA ALICE BERNARDI MARTINO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0048505-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057448/2011 - FRANCISCO COSTA JUNIOR (ADV. 

SP022997 - FELISBINA ROSA MARTINS, SP280419 - MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito a 

autora pleiteia a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99006500-2 e 94330-9 (ag. 271), referente ao 

período de janeiro e fevereiro/91. 

  

 Analisando as informações constantes do relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, 

observo que: 

  
1) No processo nº 0018420-02.2007.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

99006500-2 (ag. 271), referente ao período junho/87 e janeiro/89; 

  

2)Já, no processo n.º 0054882-21.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

99006500-2 (ag. 271), referente ao período março e abril/90; 

  

                  

               Ante ao exposto, não verifico hipótese de litispendência ou coisa julgada entre as demandas informadas no 

referido relatório de prevenção. 

  

               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0053435-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046570/2011 - LOURIVAL WOLF (ADV. SP237412 - 

VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada do processo ali 
referido e cópia do contrato de financiamento, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção. 

Intimem-se. 

  

0065173-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054016/2011 - JANDIRA SOTTO MAIOR (ADV. SP085426 

- PAULO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 11.01.2011 noticia o patrono desta ação o possível óbito de JANDIRA 

SOTTO MAIOR. 

 Diante desta informação, suspendo o processo e determino a intimação do advogado constituído em vida pela parte 

demandante para que, em 30 (trinta) dias, apresente aos autos documentos para eventual habilitação de sucessores. 

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: certidão de óbito; 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada e instrumento de procuração 

de todos os interessados e, se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Quanto ao requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, indefiro, por ora, pois cabe à parte autora trazer 

aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

Ressalto que, a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio 
da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, 

possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, a simples apresentação de protocolo junto à Caixa Econômica Federal, não é suficiente para provar a 

recusa da instituição bancária em fornecer os extratos solicitados. 

Assim, no mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, determino a juntada dos extratos da conta poupança objeto dos 

autos ou comprove documentalmente a negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer referidos extratos, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

0077163-05.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055949/2011 - ANTONIO HENRIQUE BRANDAO 

MACHADO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 90 (noventa) dias para que o autor efetue 

as diligências necessárias para que dê cumprimento ao despacho de 08/10/2010, trazendo cópia dos autos. 

Silente venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024666-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054103/2011 - CARLUCIO OTONI DE SOUZA (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao Sr. perito para que esclareça a razão pela qual indicou a data da 

perícia como sendo do início da incapacidade (quesito 11) tendo em vista que afirma em seus laudo que a doença se 

iniciou na infância do autor (quesito 12) e não houve progressão ou agravamento (quesito 14). Deverá esclarecer o que 

se alterou no quadro clínico do autor de 2007 até a data do laudo, tendo em vista que laborou em atividades que exigem 

esforço físico de 1986 a 2007 (Ver CTPS -pet.provas fls. 15). Por fim, deve esclarecer se é possível afirmar que o autor 

sempre foi incapaz para o exercício de atividades que exigem esforço físico, tendo laborado nessas atividades, por 

superação pessoal, apesar da incapacidade. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos. Int 

  

0004183-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057017/2011 - ANTONIO GERLAH - ESPOLIO (ADV. ); 
ILZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ); GRACIELLE DE OLIVEIRA GERLAH (ADV. ); JONATHAN DE 

OLIVEIRA GERLAH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

0056354-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048729/2011 - MAGDALENA HENRIQUES DURAM DOS 

SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o Despacho de 19/01/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

0001391-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301371722/2010 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de 

julgamento, oportunamente. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0051340-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056414/2011 - MARIA ADEMILDA MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela parte autora, 

para cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se pessoalmente a autora, a 

fim de que esclareça ao juízo a quem outorgou procuração para representá-la em juízo, informando todos os 

dados de seu conhecimento, tais como nome dos advogados e endereço do escritório. Prazo: 10 dias. 

  
0005079-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301038274/2011 - JOANA D ARC LEITE ROCHA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020514-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301038273/2011 - SUELY APARECIDA PEDRO DE LIMA 

(ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013790-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057427/2011 - NEREU SAO JOSE (ADV. SP082071 - 

FATIMA REGINA QUAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 

  

0004857-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055146/2011 - ROSEMAY RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que ROSEMAY RODRIGUES SOARES ajuizou contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-

benefício [nº 1122222898 (DIB:11/01/1999)] titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos 

salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461844747641 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

0013691-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057165/2011 - NALVINA FERREIRA DOS SANTOS 

CAMPOS (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 08/11/2010: 
verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e o 

processo encontra-se arquivado. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0061135-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054218/2011 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários 

impostos aos depósitos remuneratórios das cadernetas de poupança nº 7865-1, ajuizada por ADRIANA APARECIDA 

DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos Collor 1 (maio a agosto de 1990). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 2007.63.01.036772-0 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança 

em decorrência dos expurgos inflacionários dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 
  

2 - Indefiro a inversão de prova requerida na inicial, não havendo comprovação de recusa de fornecimento dos extratos 

de julho e agosto de 1990. Desta feita, apresente a parte autora os extratos da conta poupança referentes aos meses 

acima mencionados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de preclusão da faculdade de produzir novas 

provas. 

  

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 90 (noventa) dias 

para que o autor efetue as diligências necessárias para que dê cumprimento ao despacho de 08/10/2010. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0076057-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054868/2011 - GUIOMAR PEREIRA MATOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076027-70.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054869/2011 - URIAS XAVIER DUARTE (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075958-38.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054871/2011 - CELENE LEME ROBERT (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0076001-72.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054875/2011 - IRACEMA SILVA DE MORAES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037618-25.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054877/2011 - WANDERLON DA CUNHA REZENDE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046271-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054886/2011 - PEDRO SCHIAVETTI NETO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078136-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054897/2011 - ALEX LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076285-80.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054898/2011 - YUZI SHITAKUBO (ADV. SP009441 - 
CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076227-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054904/2011 - SUSUMU NAKAHARA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076196-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054912/2011 - EMIKO YO YAMASHITA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076070-07.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054915/2011 - ELIANA DEL NEGRO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076676-35.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054922/2011 - MONICA CASSIA PLUSKWA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076256-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054928/2011 - MINORU MATSUNAGA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079645-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054936/2011 - MARIA DAS GRACAS LELLES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0004093-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021317/2011 - ADAO TREVISOLI (ADV. SP257993 - 

TACIANA TREVISOLI PANAGIO, SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n.º 201063010040911, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor I; enquanto o objeto dos presentes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor II, consequentemente com 

índices e períodos distintos, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011557-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056279/2011 - RONALDO LAERTE CHAPEVAL (ADV. 

SP268736 - ELISEU JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido. 

Int. 

  

0001413-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054296/2011 - EDNA RODRIGUES LEITE DA SILVEIRA 

(ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca dos extratos apresentados 
pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será julgado nos termos em que se encontra. 

Int. 

  

0040338-62.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056634/2011 - ODILINA D'ELBOUX (ADV. SP174859 - 

ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito LEGIVEL dos pais da autora, Sr. Benedito Antônio do 

Espírito Santo e Sra. Floriza Ramos da Silva; 2) certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 
à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como um dos pedidos da parte 

autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até 

ulterior determinação. 

  

Int. 

  
0010221-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056251/2011 - CARLOS CASTILLA BECERRA (ADV. 

SP138099 - LARA LORENA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012303-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056334/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DE ALMEIDA - 

ESPOLIO (ADV. SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012173-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056335/2011 - FRANCISCO CARLOS SZPAK (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011907-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056336/2011 - JOSE OSORIO LOURENCAO (ADV. 

SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011061-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057477/2011 - CATARINA RIBEIRO DE MARINS (ADV. 

SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 08/11/2010: não identifico relação de 

dependência entre este feito e o apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteam a 

correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos do mês de maio e junho de 1990 que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

  

0004169-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055396/2011 - JOAO APARECIDO VIRGEM SANTOS 

(ADV. SP107514 - JOSE BALBINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

  

Assim, determino o aditamento da exordial, em dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

fazendo constar o número do benefício, juntando o requerimento administrativo com negativa do INSS. 
  

No mesmo prazo, cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0001352-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056034/2011 - OSVALDO CASTANHAR (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055511-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056394/2011 - MARCOS ANTONIO BATISTA DE 
CARVALHO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063273-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301041868/2011 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DONATO 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Promova-se vista as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito 

Judicial, anexo aos autos em 17.02.2011. 

    Prazo: 10 (dez) dias.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

     Intimem-se. 

  

0016323-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055970/2011 - VANIA SOARES FERNANDES (ADV. 

SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que VANIA SOARES FERNANDES ajuizou contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo 

do salário-de-benefício nº 0681818760 (DIB:09/01/1995), titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de 

correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, correspondente à variação do 

IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461845464614 têm por objeto o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício utilizando na atualização 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN. Os autos 

200963010209381, por sua vez, têm por pedido a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do mesmo benefício de 
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pensão por morte da parte autora, com majoração do percentual inicialmente aplicado para o correspondente a 100% 

(cem por cento) de seu salário-de-benefício, com incidência retroativa dos efeitos da Lei nº 9.032/95. 

  

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0047295-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049600/2011 - DOUGLAS ALEXANDRE PANTALEAO 

(ADV. SP092073 - ORLANDO CORDEIRO DE BARROS, SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a petição juntada aos autos, defiro o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias. Após, com a juntada do 

requerimento administrativo, voltem os autos conclusos para deliberação e agendamento de nova perícia, conforme 

mencionado no laudo pericial anexado aos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte a parte autora cópia legível dos 

extratos faltantes no prazo de 30 (trinta) dias, por se tratar de documento essencial, diligenciando perante o 

banco-réu, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 
Int. 

  
0014963-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057348/2011 - IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA (ADV. 

SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059181-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057414/2011 - MOISES DOS ANJOS PERA (ADV. 

SP188466 - FÁTIMA PERA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000101-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057521/2011 - SEIJI NAKAMURA (ADV. SP216678 - 

ROSANE ANDREA TARTUCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos em 11/01/2011. Defiro o pedido da parte autora. Concedo o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento integral do despacho. 

Int. 

  
0053389-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057933/2011 - ANTONIO BELINTANI (ADV. SP253522 - 

DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho 

de 14/01/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

0053946-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054746/2011 - MILTON JOSE MACHADO (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) perito (a) em clínica médica, 

Dr. (a) ELCIO RODRIGUES DA SILVA, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em 

neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica, aos cuidados do (a) Dr. (a) BECHARA MATTAR NETO, no dia 24/03/2011 às 15h00, no 4º andar deste 

Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 
comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0062010-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057562/2011 - LUCIEIDE ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De forma excepcional, em razão da conclusão do laudo pericial, de que a moléstia que 

acomete a parte autora a incapacita para os atos da vida civil, sendo a mesma alienada mental, impõe-se a regularização 

da representação processual da parte, com a juntada de procuração outorgada por curador nomeado pelo Juiz de 

Família. 
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Neste sentido, a parte autora deverá providenciar e juntar aos autos Termo de Curatela, ainda que provisória, razão pela 

qual concedo prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção. Após, a regularização,venham os autos 

conclusos para apreciação da antecipação da tutela. 

Int. 

  

0020014-85.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056582/2011 - SAULO BARROS DE DEUS (ADV. 

SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO, SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor da manifestação 

do(a) perito(a), Dr(a). PAULO SERGIO SACHETTI (clinico geral), que reconheceu a necessidade de submeter o(a) 

autora a uma avaliação com psiquiatria e outra com ortopedia e por se tratar de prova indispensável à correta solução do 

litígio em apreço, determino a realização das perícias para dia 25/03/2011, sendo às 13h00min com o Dr. GUSTAVO 

BONINI CASTELLANA (psiquiatra) e às 15h15min, com o Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS, (ortopedista), no 4º 

andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

  
0042709-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039777/2011 - BRAS DE OLIVEIRA MATEUS (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Cumprida a decisão anterior (petição anexa em 17.11.2010), dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Com a anexação laudo socioeconômico, intimem-se as partes para ciência e manifestação no prazo de dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0048144-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057716/2011 - LUIZA CAPONERO GOULARTH (ADV. ); 

ROSANA GOULARTH (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito a autora pleiteia a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

59251-3 (ag. 259), referente ao período de fevereiro/91. 
  

 Analisando as informações constantes do relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, 

observo que: 

1) No processo n.º 0042921-83.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

1809-5 (ag. 254), referente aos períodos de junho/87, janeiro/89,abril/90 e maio/90; 

  

2)Já, no processo n.º 0042922-68.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

59539-3 e 59251-3, referente ao período janeiro/89; 

  

3) Já, no processo n.º 0048147-98.2010.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

99001809-5 (ag. 254), referente ao período fevereiro/91; 

  

4)Já, no processo n.º 0042918-31.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

1063-9 (ag. 254), referente aos períodos junho/87, janeiro/89, abril90 e maio/90, 

                  

               Ante ao exposto, não verifico hipótese de litispendência ou coisa julgada entre as demandas informadas no 

referido relatório de prevenção. 
  

               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0027168-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301215949/2010 - NELSON WENDEL PIROTTA (ADV. 

SP131890 - ROBERTA GONCALVES P DE ALENCAR MEDEIROS, SP210433 - CLAUDIA LOPES GOMES); 

NILTHE MIRIAM PIROTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos referentes aos meses de 

abril a junho/1990, para exame dos pedidos. Int. 
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0061806-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051235/2011 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

BATISTA CALIXTO (ADV. SP176481 - ZILDA APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o 

ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do pagamento dos 

atrasados. 

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                    Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0024689-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057508/2011 - MARIA VANUZIA ALVES VICTOR (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0052911-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056343/2011 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti, perito em Clínica Geral deste Juizado, que salientou a 

necessidade de submeter o autor a uma avaliação na especialidade de Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/03/2011 às 13h30m, com o Dr. 

Fábio Boucault Tranchitella, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

O autor deverá comparecer no 4º andar deste Juizado munido de documento de identificação com foto e de documentos 
médicos que dispuser que comprovem a enfermidade que o acomete. 

Intimem-se com urgência . 

  

0046512-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054551/2011 - JOSE CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 18/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 04/03/2011 às 15h00, aos cuidados do Dr. Paulo Sergio Sachetti, conforme disponibilidade da agenda do 

perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  
                     Intimem-se. 

  

0001081-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054473/2011 - INES RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de trinta dias solicitado pelo patrono da autora. 

  

0004382-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054813/2011 - SUELI REGINA VILLA (ADV. SP238627 - 

ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que, junte comprovante de 
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residência (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo cumpra o provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se. 

  

0014389-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301148119/2010 - JOSE ABILIO DA ANUNCIACAO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao perito médico para análise da documentação 

apresentada pélo autor e prestação de esclarecimentos médicos. 

Após, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende o autor sua inicial, 

comprovando se houve a revisão de seu benefício pelo IRSM, ORTN ou por outro motivo, conforme narrado na 

peça vestibular, bem como se, em decorrência de eventual revisão, este benefício fora limitado ao teto, no prazo 

de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.  

Intime-se . 

  
0043397-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057556/2011 - GESY ROSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042818-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057557/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0040813-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057573/2011 - ZELIA MARIA CINTRA MASTRANGELO 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035955-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055763/2011 - ROMEU AUGUSTO SILVA (ADV. 

SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI, SP287091 - JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 14/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento 

da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias. 

  

0050919-68.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053925/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP115661 - 

LIGIA APARECIDA SIGIANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Cite-se a União Federal. 
P.R.I 

  

0049584-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054850/2011 - CRELZA NAZARE PEREIRA (ADV. 

SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se 

necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 
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fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante 

de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

               Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

0004317-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057251/2011 - MIRIAM BERNSTEIN TEPERMAN (ADV. 

SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial (maio/90). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0056248-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057033/2011 - SAMUEL PIRES (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Acolho o aditamento à inicial e determino que seja anotado nos autos o NB 5407143131 e o NIT n° 12232689818, 

prosseguindo o processo em seus demais termos. 

Diante do n. de benefício objeto da demanda, ademais, verifico que o feito apontado no termo de prevenção não gera 

litispendência ou coisa julgada - já que os requerimentos administrativos dele objeto são anteriores àquele objeto desta 

demanda. 

Dê-se baixa na prevenção, portanto. 

Cumpra-se. 

  

0062950-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055137/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE 

LIMA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que MARIA APARECIDA 

GONCALVES DE LIMA DA SILVA ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S 

pleiteando a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício [nº 1069961423 (DIB:04/10/1997)] 

titularizado pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o 

percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 
  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461841677998 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 

1999, junho de 2000 e junho de 2001). 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

0010689-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057701/2011 - ALZIRA ANNA NETTI COSTA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem para tornar sem 

efeito a decisão proferida, em 21/02/2011. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0004398-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052521/2011 - EDMILSON GOMES (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 
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Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0074421-41.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054751/2011 - RUBENS ANTONIO AUGUSTO NORFINI 

JESSOUROUN (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência as partes, para eventual 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, cumpra a ré a obrigação. 

int. 

  

0062197-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054219/2011 - VERA LUCIA MAGRI (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação que VERA LUCIA MAGRI ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de cadernetas de poupança indicada à fl. 01 da petição 

inicial, em decorrência dos expurgos inflacionários dos Planos Collor 1 (abril e maio de 1990, para a conta 16063-8) e 

Collor 2 (fevereiro de 1991, para a conta 13900-5). 

  

1 - Defiro a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça requerida na inicial, nos termos da Lei Federal 1060/50. 

  

2 - Consultando o banco de dados do Sistema JEF, verifica-se constar que os processos apontados em termo de 

possibilidade de prevenção, 2007.63.01.052858-1 e 2007.63.01.053266-3, têm por objeto a atualização de saldo de 

conta-poupança em decorrência do Plano Verão. Desta feita, fica excluída a relação de litispendência entre os feitos. 

  

3 - Aguarde-se notícia de decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 754.745 (STF), o qual determinou a suspensão 

do julgamento de mérito dos processos nos quais se discute a atualização monetária do saldo de conta-poupança em 

decorrência do Plano Collor 2, tal como no caso dos presentes autos. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0029382-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057186/2011 - MARIA GORETI ANDRADE DA SILVA 
CHERAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio,   contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0036835-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055903/2011 - JOAO VICTOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino o 

agendamento de nova data para perícia socioeconômica para o dia 26/03/2011 às 14h00, aos cuidados do perito 

Assistente Social Vicente Paulo da Silva. 
  

Intimem-se. 

  

0004371-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054126/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS, SP282878 - NILZA MARIA DE BARROS, SP295688 - JOSE LUIZ 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda à 

regularização necessária, abaixo descrita: 
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                  A) Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em 

que consta data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação. 

               Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0050789-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054521/2011 - IVANI DIAS VIANA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo (a) perito (a) em clínica médica, Dr. (a) PAULO SERGIO SACHETTI, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável 
ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados do (a) Dr. (a) RAQUEL 

SZTERLING NELKEN, no dia 25/03/2011 às 15h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São 

Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar 

sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-

JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011459-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056287/2011 - ARIOVALDO TAYAR (ADV. SP068196 - 

ARIOVALDO TAYAR); NAILA BUSSADA - ESPOLIO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR); SALIM 

TAYAR - ESPOLIO (ADV. SP068196 - ARIOVALDO TAYAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópia da certidão de óbito dos titulares 

da conta poupança SALIM TAYAR e NAHILA TAYAR. 

Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0064558-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057830/2011 - MARIA APARECIDA DANIZ (ADV. 
SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2008.63.01.055979-0, é o feito originário do processo 200861000229428 (11a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA), também apontado no termo de prevenção, redistribuído a esse JEF. Observo que o 

processo em epígrafe foi extinto sem resolução de mérito estando com trânsito em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito remetendo-se os autos ao Gabinete Central - Setor de lotes. 

  

0058100-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054318/2011 - AMADEU BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca da petição juntada pela CEF, em 30/09/2010. 

Após, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0088405-58.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057471/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP254829 - 

THIAGO RAPOSO MATIUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente defiro o substabelecimento outorgando poderes ao Dr. Thiago Raposo 

Matiussi, averbe-se os presentes registros. Após, considerando os pedidos constantes da exordial, quais sejam, aplicação 
dos expurgos referentes aos planos Bresser, Verão, Collor I e II, determino que se intime a parte autora para colacionar 

aos autos, além dos extratos já constantes dos autos, referentes ao planos BRESSER, VERÃO, COLLOR I e COLLOR 

II, da conta: 00015702-4, agência: 1654, os referentes à conta 43015702-0, em relação a todos os planos econômicos 

objeto da lide, até o julgamento do feito, que ocorrerá após a revogação da suspensão do trâmite do feito, conforme 

decisão do Supremo Tribunal Federal, A.I. 754.745/SP, relator: Ministro Gilmar Mendes. Ressalta-se que a não juntada 

redundará no julgamento com as provas até então colacionadas. Intime-se. 

  

0045562-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055927/2011 - WELLINGTON ALEXANDRE DA SILVA 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 
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em 16/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0000927-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054354/2011 - EUNICE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP170231 - PAULO ROBERTO ALVES DOS SANTOS, SP257803 - FRANKLIN ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos 

em 03.02.2011. 

     Defiro, expeça-se ofício ao INSS objetivando a apresentação dos Processos Administrativos correspondentes a cada 

DER, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0042959-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056201/2011 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia clínica 

geral (aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore), para 24/03/2011 às 15h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 
  

0054749-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301051908/2011 - JUSELI FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao 

fato da CEF haver apresentado os extratos requeridos pela parte autora e levando em consideração que este Juízo foi 

designado, tão somente, para resolução de questões urgentes enquanto não for decido o Conflito de Competência 5176-

86.2010.4.03/SP, determino a suspensão deste feito, aguardando determinação a ser exarada pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Int. 

  

0001894-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054295/2011 - LUIZ SARTORI JUNIOR (ADV. SP132478 - 

PAULO ROGERIO FREITAS RIBEIRO, SP271474 - VANESSA ALVES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, 

efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - 

Plano Verão e Collor I (conta 99018577-2) 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 
Int. 

  

0005154-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057248/2011 - SHIRLEI MENDES (ADV. SP248979 - 

GLAUCIA CRISTINA CALÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.024959-2 tem como objeto a aplicação do índice de correção monetária referente ao mês janeiro de 1989 e o 

objeto destes autos é a aplicação do índice referente aos meses abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0058762-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056413/2011 - ROSANA ALVES SANTOS (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos apresentados aos autos - Termo de Curatela - determino a 

regularização do cadastro, incluindo a Curadora Oficial da parte autora. 

     Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0347022-32.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301036278/2011 - LINDINALVA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP180810 - LUCIANO FERREIRA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da análise dos documentos juntados aos autos, oficie-se à CEF para que libera o 

montante apurado a tíltulos de atrasados depositados em nome de Benedito Luis da Silva, à Sra. Lindinalva Maria da 

Silva. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0063076-78.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054138/2011 - MARTHA PINHEIRO DE ARAÚJO SOUZA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunique-se com a 1ª Vara Previdênciaria, via correio eletrônico, enviando cópia da 

petição inicial e da sentença, conforme solicitado. 

  

0051001-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052616/2011 - ALEXANDRE CORTEZ VOTTAS (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 09/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 25/03/2011 às 12h00, aos cuidados do Dr. Sergio Rachman, conforme disponibilidade da agenda do 

perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 
assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0321156-22.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056707/2011 - DJANIRA MARQUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se NOVAMENTE a advogada constituída nos autos da r.decisão n.º 

6301113275/2010 de 14/05/2010, para que cumpra, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, o quanto 

determinado. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0029742-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056924/2011 - JUPYRA RAMALHO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029594-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054726/2011 - RICCARDO CIANO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
  

0029496-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054727/2011 - RAFAEL ALBERTO GONCALO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029348-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054728/2011 - MARIA SILVIA SIQUEIRA HIDALGO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 512/1077 

0030376-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054815/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029434-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054816/2011 - MARIA CRISTINA SPONCHIADO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029488-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056925/2011 - TERESA MARIA NUNES MANO DO PACO 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029555-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056928/2011 - MONICA NARIKO ARASSIRO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029343-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056929/2011 - SERGIO FRANCISCO MARINS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029069-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056930/2011 - MARISA DUTRA JAVAROTTI (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0030572-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054814/2011 - ANTONIO DA ENCARNACAO PRADO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028883-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054818/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028939-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054817/2011 - LUIZ ALVARO SANTOS (ADV. SP253852 - 
ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054285-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054715/2011 - MARCIO TRINDADE DA SILVA (ADV. 

SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 15/02/2011: Diante da justificativa apresentada, e demonstrada a absoluta 

impossibilidade de comparecimento do autor à sede deste Juizado para submissão a perícia, esta deverá realizar-se de 

forma indireta. Para tanto, determino a intimação da parte a juntar todos os documentos médicos que detenha, para 

oportuno exame pelo perito judicial. Prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem a juntada de documentos, intime-se o perito, Dr. ANTÔNIO CARLOS DE 

PÁDUA MILAGRES, a elaborar laudo indireto, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se 

  

0004707-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055147/2011 - ELIAS ARADO (ADV. SP053435 - FUJIKO 
HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se 

de ação que ELIAS ARADO ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando a 

condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício [nº 0681453850 (DIB:)] titularizado pelo(a) 

Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, 

correspondente à variação do IRSM no período. 

  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200563011577487 têm por objeto a revisão da RENDA MENSAL INICIAL mediante a conversão do benefício na 

URV de 01/03/94 e aplicação do percentual de variação do INPC (maio de 1996) e IGP-DI (junho de 1997, junho de 
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1999, junho de 2000 e junho de 2001), procedendo-se ao cômputo dos salários-de-contribuição entre abril de junho de 

1994 e não limitação do benefício ao teto. 

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento do feito. 

  

0005397-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056082/2011 - DINIZ MBURE (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor mais 10 dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de extinção. 

  

0051139-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048407/2011 - ELINES LEONEL BENICIO (ADV. 

SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA); REBEKA BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP286757 - 

RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA); FELLYPE BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP286757 - RONNY 

APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho 

de 06/12/2010, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

0002390-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053443/2011 - ALEXANDRE BUBAK MECHANGO 

ANTUNES (ADV. SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e 

tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar 

Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0015174-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054793/2011 - FRANCINALDO SOARES SEBASTIAO 

(ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

03/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0000118-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053447/2011 - MARIA LUIZA PASCHOA NAVARRO 
(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos 

extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, 

apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou 

tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Aliás, a parte autora, em sua inicial, sequer apresenta qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta 

poupança na instituição-ré no período mencionado na inicial, tendo o pedido feito à CEF mencionado, tão somente, o 

CPF da autora. 

Intime-se 

  

0021088-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055968/2011 - HIROSI FARAMI (ADV. SP219883 - NILMA 

DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se 

de ação que HIROSI FARAMI ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S pleiteando 

a condenação do requerido à revisão do cálculo do salário-de-benefício nº 0676693911 (DIB:05/09/1995), titularizado 

pelo(a) Autor(a), aplicando como índice de correção dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 

39,67%, correspondente à variação do IRSM no período. 
  

2 - Examinando os processos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, verifico que os autos 

200461843320110 têm por objeto o recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício utilizando na atualização 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN. 

  

Não há, portanto, relação de litispendência entre as demandas a motivar extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

3 - Aguarde-se julgamento do feito. 

  

0005600-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057246/2011 - LUCIANE DA SILVA PACHALIAN (ADV. 

SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2009.63.01.009055-9, tem como objeto a atualização monetária da referente ao(s) mês(meses) janeiro de 

1989 e o objeto destes autos é a atualização monetária referente ao(s) mês(meses) abril e maio de 1990, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0030998-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301039849/2011 - ROQUE BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP160368 - ELIANE MACIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar 

documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 

10(dez) dias. Int. 

  
0004072-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054293/2011 - IRENE DOS PASSOS VERARDI (ADV. 

SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

A apresentação da declaração firmada, aparentemente, por gerente da CEF, sem reconhecimento de firma, não 

comprova a co-titularidade da autora. 

Deverá a parte autora providenciar cópia da ficha de abertura da conta poupança mencionada na inicial, ou, em razão do 

falecimento do titular da conta, o aditamento à inicial para fazer incluir todos os seus herdeiros, com apresentação dos 

respectivos documentos (RG, CPF, comprovante de residência e procuração. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Ademais, verifico que a parte autora não apresentou todos os extratos relativos aos períodos mencionados na inicial, 

tampouco, a inércia da instituição financeira em fornecê-los. 

Dessa forma, dentro do prazo acima estipulado, apresente a parte autora os referidos extratos, sob pena de preclusão da 

prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0044431-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052929/2011 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); DULCE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP099990 - JOSEFA 

FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009282-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053747/2011 - ANTONIO WADIH BATAH (ADV. 

SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); MARIA JOSE DE SENE BATAH (ADV. SP222025 - 

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018427-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054230/2011 - CARLOS HISSAO SUGUIHARA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0019739-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054232/2011 - IZAURA BIAZOLO GARCIA (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046622-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054361/2011 - JOSE CARLOS MONTEIRO RODRIGUES 

CANELAS (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0050011-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057164/2011 - LAURINDO DA CRUZ SOUZA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033161-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054269/2011 - CREMILDE MARIA DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041727-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054304/2011 - VANDRE DE ANDRADE (ADV. SP213658 - 

ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045790-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054349/2011 - CARLOS ALBERTO VALENTIM 

REIMBERG (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0062091-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057315/2011 - MARLENE DE GODOY (ADV. SP049837 - 

VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018182-12.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054229/2011 - LUCIMAR CARDOSO MENEZES (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055779-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057208/2011 - LORETA FERREIRA GONCALVES (ADV. 

SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0064161-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057319/2011 - TERESINHA LEONOR NAVARRO PASSOS 
(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033358-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054297/2011 - IRIAN MENEZES SAMPAIO BIZERRA 

(ADV. SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026941-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054264/2011 - ADELINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 - TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047746-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054362/2011 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062097-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057317/2011 - MARIA SEBASTIANA DE ALMEIDA 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008134-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053609/2011 - SEBASTIAO JOSE DE MENEZES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 516/1077 

  

0056052-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052933/2011 - ROSICLAIR APARECIDA DOS SANTOS 

CAMILO (ADV. SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO, SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023677-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052741/2011 - LIDIA BALABAN ZOTARELLI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023980-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052802/2011 - ELIZABETH ALVES CATARINO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030934-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052893/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 
NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049240-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054367/2011 - MARIA ELIZABETE DE SANTANA 

SIMOES (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049246-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054424/2011 - IVANILDE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049253-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054430/2011 - CICERO DIONIZIO APOLINARIO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0049315-09.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054495/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049317-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054500/2011 - ORLANDO RIBEIRO FERREIRA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049318-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054505/2011 - MARCELO SANTIAGO DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049322-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054510/2011 - CICERO JOSE DE SANTANA (ADV. 
SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049323-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054513/2011 - UILSON DE JESUS BASTOS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049325-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054519/2011 - ZENAIDE SANTOS DE CASTRO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049327-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054522/2011 - AUGUSTO JOSE DIAS (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049331-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054543/2011 - ALCIDES MAURICIO FILHO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049333-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054559/2011 - SEBASTIAO NOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0049338-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054603/2011 - ZENAIDE DA CUNHA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049342-89.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054627/2011 - LUCIANA DA ROCHA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049416-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057156/2011 - EDGAR FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050720-80.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057195/2011 - DERLI GOMES DA SILVA (ADV. SP196623 

- CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023517-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054245/2011 - RODOLFO QUEIROZ RIBEIRO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057405-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057259/2011 - JOSE ROBERTO NANZER (ADV. SP071645 

- OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0092119-26.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057362/2011 - JESUS JOSE ANTONIO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051223-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057204/2011 - FRANCISCA NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045539-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054336/2011 - KOOSHI KOBAYASHI (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045541-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054339/2011 - WILMA LIA MOISES PEREIRA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039507-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054298/2011 - MARIA CRISTINA CARDELLI (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo indicado no termo).  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
E a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94.  

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0040326-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056458/2011 - MARLENE CECENA MONTEIRO (ADV. 

RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040319-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056476/2011 - GUSTAVO ALONSO LOPEZ ZEBALLOS 

(ADV. RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0174819-64.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057602/2011 - ZELINA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do TRF3 informando o cancelamento da RPV expedida a favor da 

advogada por divergência em seu nome, providencie a patrona, no prazo de 30 (trinta) dias, a correção do seu nome 

junto a Receita Federal, anexando aos presentes autos documentos comprobatórios. 

Com a juntada da documentação e, se em termos, expeça-se nova RPV. 

Intime-se. 

  

0012464-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049693/2011 - ADELIA BRANCO GAVA (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LAIDE GAVA DE BARROS SILVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo 

Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do 

feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 

  

0012721-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056330/2011 - LAILA ETHEL HANNUD (ADV. SP216377 - 
JOAO BAPTISTA DA SILVA, SP258918 - DANIELA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para apresentação 

dos extratos, como requerido, com cópia da solicitação realizada sob n. 6524020090126151923, anexada ao autos em 

29/09/2010. 

Prazo: 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Int. 

  

0056481-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056874/2011 - MAURICIO GELEZOGLO (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Diante da manifestação da parte autora, determino o prosseguimento do feito. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0434524-09.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057462/2011 - PAULO OSCAR NETTO (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria judicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

para que o autor efetue as diligências necessárias para que dê cumprimento ao despacho de 08/10/2010, trazendo 

cópia dos autos. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0092139-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055111/2011 - PAULO HENRIQUES DE FARIA (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092018-86.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055120/2011 - ALCIDES FREESE (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073666-80.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055176/2011 - DOMENICO GIANNOCCARO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089070-74.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055194/2011 - WALDEMAR JAMBERG (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0079282-36.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055199/2011 - JULIA HATSUMI HOTTA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089056-90.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055228/2011 - EDSON JOAQUIM LIMA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000329-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054487/2011 - MARINALVA NERI DA SILVA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de vinte (20) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0082708-27.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044122/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O autor 

juntou procuração ad judicia visando o levantamento dos valores depositados. Demostrou, em atenção a determinação 

judicial, que estava doente e sem condições de vir pessoalmente levantar os valores. Esclareça o que pretende tendo em 

vista que a decisão de 20.09.2010 é clara no sentido de que não necessita de autorização judicial para o levantamento, 

mas apenas apresentar, em qualquer agência da CEF, procuração com poderes especiais. Int 

  

0000481-67.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056052/2011 - JAQUELINE DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais 10 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena 

de extinção. Int. 

  

0301486-95.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044209/2011 - JOSE LUIZ MUNIZ DA CUNHA (ADV. 

SP115894 - MARCOS ANTONIO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 

(vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores depositados neste processo, instruindo sua 

informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Com a resposta da CEF, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055872-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057627/2011 - JESSICA JOSEFA DE LIMA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

  

0064813-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056085/2011 - LARISSA DA SILVA DANTAS (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 11/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0016113-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047856/2011 - ROSA APARECIDA SCHMIDT (ADV. 

SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a autora a indicar em relação a que contas e/ou índices 

inflacionários se aplica o pedido de desistência. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do ofício do INSS, vista à 

parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0022996-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049620/2011 - ISIDORO ZANZERE GODA (ADV. 

SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035804-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049617/2011 - WALQUIRIA DE SOUZA (ADV. SP197157 - 

RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FABIO SOUZA DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). 

  

0037210-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049615/2011 - JOANNIS PANAYOTIS GEORGIOU (ADV. 

SP187614 - LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0036259-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049616/2011 - IRENE PIEROTTI (ADV. SP158875 - 

ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK, SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008990-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054540/2011 - JUIZ FEDERAL DA 28ª VARA DO JEF 

CIVEL DE BELO HORIZONTE - MG (ADV. ); ANTONIO ONESIMO DE OLIVEIRA (ADV. MG096987 - 

KAROLINA FERNANDES CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 521/1077 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC - ACSP (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta 

precatória oriunda da 28ª Vara/JEF da Seção Judiciária de Minas Gerais/MG, servindo o presente documento como 

instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0247562-72.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046064/2011 - GILBERTO MIRABELLI (ADV. SP023154 - 

EMYGDIO SCUARCIALUPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual a parte autora requer sejam devolvidos os juros e correção 

monetária que foram retirados de sua conta vinculada em face de demissão por justa causa. Posteriormente, reverteu a 

referida demissão. Pleiteia os valores que lhe foram retirados da conta vinculada, em 1988, e requer também que sobre 

esses valores incidam os índices expurgados de valores econômicos. 

  

DECIDO. 

  

Tendo em vista que referido processo já teve a sentença anulada, determino que a parte autora, juntando planilha, 

esclareça qual o valor que pretende receber, atualizado até a data do ajuizamento da ação, para que se verifique a 

competência do Juizado. Sem prejuízo e também visando evitar novas nulidades deve esclarecer se deseja produzir 
alguma prova que não conste nos autos. Concedo o prazo de 10 dias para as diligências. Após, voltem conclusos. Int 

  

0075857-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055037/2011 - FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que o autor cumpra integralmente o despacho de 08/10/2010, 

trazendo as informações do processo nº. 199903990172150, pois o extrato trazido pela parte autora não permite elucidar 

qual o período de correção foi pedido naquela demanda. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias. Silente venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043531-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056257/2011 - VALDOCIR ANTONIO SCHUMAER (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 14/12/2010, sob pena de julgamento do processo no estado. 

  
0006448-11.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056249/2011 - LUIZ OTÁVIO DOS SANTOS (ADV. 

SP124247 - REGINA MASSOLA, SP210888 - EDVALDO KAVALIAUSKAS QUIRINO DA SILVA, SP216303 - 

MARCELO ZERLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, 

elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 
pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0046351-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056911/2011 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044984-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056912/2011 - ANGELITA MARIA DA CONCEICAO 

OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 522/1077 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042385-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056916/2011 - OLINDA DIAS PESSOA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021082-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056918/2011 - MARIA TERESA DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020284-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056919/2011 - MARGARIDA INEZ TEIXEIRA 

PELISSARE (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019776-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056921/2011 - MARIA LOURDES DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008218-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056922/2011 - ZILA BARBOSA PELLEGRINI (ADV. 

SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007789-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056923/2011 - FRANCISCA JOSEFA FERRAZ (ADV. 

SP172980 - VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055320-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056897/2011 - LOURIVAL CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0093162-95.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056896/2011 - IZAC NOGUEIRA FREIRES (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055124-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056900/2011 - FRANCISCO DE ASSIS CELESTINO DE 

PAULA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054881-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056901/2011 - MOACIR GUIMARAES CALDAS (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054701-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056902/2011 - ANTONIO PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054261-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056903/2011 - MARIANO NERES NETO (ADV. SP285332 

- ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053980-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056906/2011 - BENEDITO MACIEL DE LIMA (ADV. 

SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043570-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056914/2011 - NEUZA ROCHA BONFIM (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055266-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056898/2011 - FRANCISCO ANGELO DA SILVA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054225-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056904/2011 - MARIA JOSE DA SILVA ALVES (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042552-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056915/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

MENDES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040665-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056917/2011 - ANGELA FERREIRA DE ANDRADE 

MARTINS (ADV. SP133522 - AURINO DA SILVA DOS SANTOS); THAYNA DE ANDRADE MARTINS 

(ADV. ); GABRIEL ANDRADE MARTINS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020279-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056920/2011 - IRENE FERMIANA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0054201-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056905/2011 - VALTER DE OTAIR MACHADO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053431-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056909/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052592-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056910/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS 

SANTOS CRUZ (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044075-39.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056913/2011 - ILDA ZULEIKA REGUERA (ADV. 

SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055128-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056899/2011 - SATOSHI WATANABE (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053978-64.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056907/2011 - TEREZA MIRANDA BASTOS (ADV. 

SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 524/1077 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053500-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056908/2011 - ANTONIO ALVES PEIXOTO (ADV. 

SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0092068-15.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055071/2011 - OSVALDO RISSONI (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor efetue as diligências necessárias para que dê 

cumprimento ao despacho de 08/10/2010, trazendo cópia dos autos. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001391-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057372/2011 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE ARAUJO 
(ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora cópia legível dos extratos no prazo de 30 

(trinta) dias, por se tratar de documento essencial, diligenciando perante o banco-réu, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0038225-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055860/2011 - ERICK BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

16/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0007928-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301046120/2011 - CELIA HASEGAWA GALVÃO DOS SANTOS 

(ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem 

intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e Cumpra-se. Nada mais. 

  

0028587-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057160/2011 - MARIA DA GUIA DA SILVA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 61.275,73, reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  
0015432-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057321/2011 - MARIA CLAUDIA DA SILVA MONTANHA 

(ADV. SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS, SP260026 - MARCILDA DE MELO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0004370-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052513/2011 - JUCINETE GONCALVES (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  
A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 
sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 
  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 
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0006529-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301001608/2011 - REGINA RUGGERI FAUSTINO (ADV. 

SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, como 

o valor acima excede o limite de alçada para averiguação de competência deste Juizado Especial Federal, declaro a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino o retorno dos autos à Vara de origem. Caso o MM. 

Juiz Federal da 5ª Vara Previdenciária não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o conflito negativo 

de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0039694-17.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034547/2011 - ANTONIO DE ALMEIDA FERNANDES 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da 
causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a um das Varas Estaduais desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do pedido pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-

se. 

  

0056206-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301026549/2011 - JOSE SEBASTIAO (ADV. SP268308 - NILTON 

CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 
Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 
atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 
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- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0002462-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057825/2011 - JOAO PUDNEY ALBUQUERQUE (ADV. 
SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, 

em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Acidentárias da Comarca desta Capital, determinação esta que é feita 

tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. 

  

P.R.I. 

  

0005725-16.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053052/2011 - PAULO ANTONIO BARALDI (ADV. 

SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante disso, como o valor acima excede o limite de alçada para averiguação de competência deste Juizado Especial 

Federal, declaro a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino o retorno dos autos à Vara de 

origem. Caso o MM. Juiz Federal da 26ª Vara Federal não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o 

conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil.  
Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0023432-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055923/2011 - IVANA DE ANDRADE COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, manifeste-se a autora em dez dias. 

Após, voltem conclusos. Int. 

  

0001093-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054242/2011 - ANTONIO PEREIRA MARQUES SOBRINHO 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); LEILA DORATIOTO MARQUES (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, é 

necessário que a coautora Leila Doratioto Marques apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta 

poupança indicada na inicial, no prazo de 30 dias. 
Por fim, concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora em 14.01.2011. 

Intimem-se. 

  

0055508-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054924/2011 - MARIA TEREZA MALDONADO GALATI 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a 

obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

0041908-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053944/2011 - ANATECIA DE JESUS BACCILI-ESPÓLIO 

(ADV. SP187288 - ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial 

(IPC) na correção monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos 

expurgos inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei 

nº 8.177, de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0021687-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054853/2011 - HEITOR VITOR FRALINO SICA (ADV. 

SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição de 15/12/2010: aguarde-se a realização de parecer contábil. Com a juntada, manifestem-se as partes 

em dez dias. Após, voltem conclusos para julgamento. Int. 
  

0002719-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301037379/2011 - EDITH PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ); 

DIVA PEREIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 

audiência. Assim, cancelo a audiência designada para 10/03/2011, às 16:00 horas. Dê-se baixa. 

Diante da proximidade de tal audiência, mantenho tal data como limite para a apresentação da contestação pela ré. 

Com a apresentação da contestação, tornem conclusos. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0055219-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054947/2011 - IRACI MARIA NASCIMENTO FARIAS (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Diante do cumprimento da decisão anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Após a anexação do laudo pericial, intimem-se as partes para ciência e manifestação em dez dias. Decorrido este prazo, 
voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0020135-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056628/2011 - NORMA AZZI MALAGONI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NILTON HUMBERTO MALAGONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); NORIVAL MALAGONI JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

VIRGINIA APARECIDA MALAGONI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF da Sra. Virgínia, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º. da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Esclareço, ainda, que nos termos do parágrafo único do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais: “É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal”. 

No mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá apresentar os extratos referentes a todos os períodos e contas 
mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que depois de decorrido prazo razoável após 

notificação anexada aos autos diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, esta instituição se recusou, injustificadamente, 

a fornecer a documentação. 

Ressalvo, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As questões relativas a coisa julgada e 

litispendência são de ordem pública, ensejando, assim, apreciação de ofício pelo juiz, nos termos do art. 267, V e 

§ 3º, do CPC. 
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Diante disso, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão proferida anteriormente, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.  

  

Intimem-se. 

  
0092169-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057363/2011 - MARIA ANA PEDARNIG (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0092109-79.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057364/2011 - JOSE LEOPOLDO MAZZONI (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092043-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057365/2011 - MILTON LIMA NETTO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0089046-46.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057366/2011 - PEDRO KIOSHI FUZIY (ADV. SP025345 - 
MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088696-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057367/2011 - JOB FUGICE (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0085917-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057368/2011 - ARLETE ALVES MOREIRA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080100-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057369/2011 - MARLENE PAPA MARTINS (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075851-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057370/2011 - EDIS MORAIS MARINS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075821-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057371/2011 - JORGE MERA MARTINEZ (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052601-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054829/2011 - MARIA DO CARMO MELO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada do laudo pericial, manifestem-se as parte em dez dias. Após, voltem 

conclusos para julgamento em pauta incapacidade. Int. 

  

0022933-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055919/2011 - VINICIUS CARVALHO DE LIMA PORFIRIO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS manifeste-se o autor 
em dez dias. Após, voltem conclusos. Int. 

  

0004161-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053014/2011 - LESLE PEQUENO (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAPHAEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY 

KLEBER MILANI MELARI MODESTO); RAFAELA PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO 

PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO); GABRIEL HENRIQUE 

PEQUENO DE LIMA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER 

MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para que dê 
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cumprimento ao item “2” da decisão nº6301086525/2010 proferida em 27/04/2010, devendo permanecer no pólo ativo 

apenas os menores RAPHAEL HENRIQUE PEQUENO DE LIMA, RAFAELA PEQUENO DE LIMA e GABRIEL 

HENRIQUE PEQUENO DE LIMA, representados por sua genitora LESLE PEQUENO; 

Após, remetam-se os autos ao perito Dr. Elcio Rodrigues da Silva para que se manifeste acerca da petição acostada aos 

autos pelos autores em 07/12/2010, sendo mister a fixação do início da incapacidade com base em documentos, com 

esteio em elementos seguros, eis que consubstancia ponto relevante a ser elucidado para o deslinde o feito a contento, 

mormente no que tange, no caso em exame, à qualidade de segurado, de modo que se mostra consentânea a conversão 

do julgamento em diligência para tal fim. 

Ademais, observo da certidão de óbito que a causa mortis está relacionada à problemas cardíacos e não morte súbita, 

como aventado pelo perito. 

Com a apresentação dos esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para deliberações, onde poderá ser reapreciado o pedido de tutela. 

Intimem-se. 

  

0002337-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035227/2011 - ELIAS GOMES DA SILVA (ADV. SP230087 - 

JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043741-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054119/2011 - CLOTILDES DOS SANTOS ANDREO (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.730.416-8), no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Após a expedição de ofício para o cumprimento da liminar, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos. 

Int. 

  

0054884-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053005/2011 - ARISMARIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção, foi extinto sem o julgamento do mérito, o 

que não impede o prosseguimento do feito. 

Quanto ao pedido de remarcação da perícia, justifique documentalmente a parte autora sua ausência à perícia, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 
  

0046825-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054204/2011 - ROGERIO ARTUR VENEZIANI (ADV. 

SP144942 - SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os carnês de 

recolhimentos para o correto enquadramento de classes, sob pena do julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os carnês de recolhimentos já deveriam ter 

sido acostados aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, consoante artigo 

333 do CPC. 
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0030878-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055944/2011 - ADEMIRSON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do quanto informado e requerido pelo autor em 27/09/2010, 

exclua-se o nome do advogado anteriormente constituído do cadastro de partes. Cumpra-se. 

  

0002286-55.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054941/2011 - CLEUSA CLECIA LEAL DA ROCHA (ADV. 

SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a petição juntada pela parte autora, recebo como aditamento à inicial. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0030879-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056303/2011 - LOURIVAL ANDRELINO DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento INFBEN, anexado aos autos, informando a 

cessação do benefício em virtude de óbito do titular, promova o patrono da parte autora a habilitação de herdeiros, nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91, juntando-se cópia do RG, CPF e comprovante de residência, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito 

  

Int. 

  

0007928-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301103096/2010 - CELIA HASEGAWA GALVÃO DOS SANTOS 

(ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a anexação, tornem os 

autos conclusos para este magistrado. 

  

                                               P.R.I 

  

0051169-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056997/2011 - JOSEFINA DE JESUS FERNANDES DE 

ARAUJO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0010689-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301049619/2011 - ALZIRA ANNA NETTI COSTA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se a decisão proferida em 

30/03/2010. 

  
0000875-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056974/2011 - MARIA DA GUIA COSTA SILVA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição, para retificação do pólo ativo, devendo constar Maria da 

Guia Silva, CPF n. 003.842.208-51. 

Cite-se. Int. 

  

0041479-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052791/2011 - ANTONIO ALVES FERNANDES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 
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MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

  

                     Inicialmente, verifico que não há relação de litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e àquele 

apontado no termo de prevenção uma vez que no caso dos autos o autor requer o restabelecimento de benefício 

encerrado em 25.08.2010. Deste modo, determino o regular seguimento do feito. 

  

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo tornem conclusos.Int. 

  

0021453-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053943/2011 - HERMINIA RONCHINI BAROSSI- ESPOLIO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade de pessoa 

falecida. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 
entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança 

e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao 

único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé de eventual 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0001877-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052569/2011 - PAULO HATSUO NISHIO (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo socioeconômico. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual , ausente no momento prova inequívoca, essencial ao deferimento 

do pedido, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0026160-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054507/2011 - JOSE DOMINGOS FERRAZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da manifestação da parte ré, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

  

0054744-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056622/2011 - JOSE DE SOUZA DA SILVA NETO (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela.Int. 

  

0041502-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056342/2011 - ANAVARIS MENDES DIAS (ADV. SP171260 

- CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação pela qual a parte autora requer a concessão de benefício de aposentadoria 
por idade. 

Depreende-se da leitura dos termos da ação, que a autora não pretende produzir provas em audiência, razão pela qual 

determino seu cancelamento. 

Diante do cancelamento da audiência, intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, podem as partes juntar outros documentos para o deslinde da ação. 

Na sequência, as partes poderão impugnar os documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se 

  

0021190-31.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057134/2011 - VERA LUCIA DE LUCCA (ADV. SP073172 - 

VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS); REGIANE MARIA NIGRO RAMOS (ADV. ); RUBENS ANTONIO NIGRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 533/1077 

RAMOS (ADV. ); DORA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, encaminhem-se os autos ao setor de cadastro para o 

cumprimento integral da decisão datada de 19/08/2010. Após, intime-se a parte autora para que junte os extratos de 

maio e junho/1990 e Janeiro de 1989, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0024982-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057029/2011 - ADILTON SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/01/2011. 

Defiro o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

  

0023367-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054211/2011 - AMADEU CALIXTO DE JESUS (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para julgamento, uma vez que os holerites acostados 

aos autos encontram-se ilegíveis. 

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, todos seus holerites de forma legível, sob pena do 
julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

  

0055304-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056970/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0019697-48.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056865/2011 - MARIA APARECIDA PONTES DOS SANTOS 

REDONDO (ADV. SP263887 - FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS, SP265197 - ADERVAL CARREIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Segundo documentos anexados aos autos, o não cumprimento da medida antecipatória ocorreu por fatos alheios à 

vontade da ré. Com efeito, segundo consta de petição anexada em 30/09/2010, os boletos de pagamento do 

arrendamento e da respectiva taxa de condomínio do apartamento nº 810, do Ed. Riskallah Jorge, sito na Rua Riskallah 
Jorge, nº 50, São Paulo, não foram entregues em virtude da ausência da autora no imóvel. 

Ademais, a CEF apresentou relatório de vistoria de imóvel de propriedade do PAR realizada em 26/11/2009 (petição 

anexada em 28/09/2010), não havendo qualquer elemento a indicar que houve nova vistoria no período mencionado 

alegado pela parte autora (dezembro/2009 e janeiro/2010). 

Assim, a fim de evitar novos desencontros de informações, mister se faz a juntada aos autos, pela CEF, no prazo de 15 

dias, de cópia da ação de imissão na posse por ocupação irregular em face da autora, conforme por noticiado. 

No mesmo prazo, deverá a parte autora esclarecer se reside só ou em companhia de outros familiares no apartamento nº 

810, do Ed. Riskallah Jorge, sito na Rua Riskallah Jorge, nº 50, São Paulo (já que segundo qualificação na inicial a 

autora é casada, e descobriu-se gestante no ano de 2008 - informação constante da petição anexada aos autos em 

30/11/2010). Deverá esclarecer, ainda, o atual estado de saúde de sua genitora, bem como se ainda permanece ausente 

de seu imóvel a fim de prestar-lhe assistência, anexando os documentos comprobatórios que entender pertinentes. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para nova análise do cumprimento da tutela anteriormente deferida. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0056219-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056585/2011 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Analisando o pedido do autor e os documentos da ação, verifico que não há necessidade de produção de provas orais em 

audiência, razão pela qual dispenso a presença das partes em audiência. 

A sentença será publicada no D.O.E. 

Determino ao autor que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o formulário SB 40 relativo ao periodo de 

26/10/1977 a 18/10/1984, emitido pela empregadora Ausbrand, bem como a declaração da empregadora Alumínio 

Fulgor, uma vez que as cópias dos mencionados documentos que se encontram no processo estão ilegíveis.    

Autorizo as partes a juntarem outros documentos até 5 (cinco) dias antes da data da audiência designada. 

  

0001094-87.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054926/2011 - TANIA REGINA BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0013012-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054212/2011 - SEBASTIAO PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para julgamento, ante a ausência do processo 

administrativo, bem como a relação dos salários-de-contribuição e memória de cálculo quando da concessão do 

benefício. 

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo da concessão, a 

relação dos salários-de-contribuição utilizada quando da cocnessão do benefício, sob pena do julgamento do processo 

no estado em que se encontra. 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos acima solicitados já 

deveriam ter sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, 

consoante artigo 333 do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido formulado pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em conta de poupança.  
Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular 

o nome de terceiro estranho ao processo, seguido da expressão “e/ou”, indicando a existência co-titularidade da 

conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-titularidade da parte autora.  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documento hábil a demonstrar a co-

titularidade da conta, sob pena de extinção.  

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0012312-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053951/2011 - LOURDES SABINO BODDENBERG (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013567-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053952/2011 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - 

CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Intime-se o INSS para que em dez dias manifeste-se acerca petição de 02.09.2010. 

  

Silente, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  
0003506-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054957/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003540-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055856/2011 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0003478-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055868/2011 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003684-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055876/2011 - MARCELO JACINTO (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003546-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055904/2011 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058753-93.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056569/2011 - MARIA ROSILDA JUNGTON (ADV. 

SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); RUBENS JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerando que os documentos juntados pelos autores demonstram a existência e a titularidade da conta n.º 013 - 

24311-0, agência n.º 1217 - Vila Gerty (fls. 17 Pet Provas), oficie-se à CEF para que, no prazo de 30 dias, envie a este 

juízo cópias dos extratos referentes aos meses de junho/1987, julho/1987, janeiro/1989 e fevereiro/1989. Int. 

  

0006725-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017664/2011 - MARIA ROSALINA DE SOUZA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

A parte autora alegou, em síntese, que possui mais de vinte e oito anos de tempo de serviço, conforme registro em 
carteira. De fato, verifico haver vínculo anotado na CTPS da autora (fls. 16 do arquivo petprovas.pdf), porém apenas 

consta a data de admissão, sem data de saída ou de qualquer outro dado atinente ao emprego. 

Nesse sentido, reconsidero o despacho proferido no dia 19/01/2011 e determino a intimação das partes, a fim de que 

especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. 

  

0004093-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057395/2011 - ADAO TREVISOLI (ADV. SP257993 - 

TACIANA TREVISOLI PANAGIO, SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência de conta(s), e a não apresentação dos documentos pela CEF, 

conforme requerido pela parte autora, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos solicitados. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo requerido. 

  

Após, com ou sem anexação da documentação determinada na decisão anterior, voltem os autos conclusos. 

  
Intimem-se. 

  
0064983-54.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057442/2011 - SUELY PARENTE (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0089004-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057454/2011 - VALERIA MEIRA (ADV. SP079101 - 

VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS); JAIRO DE ALMEIDA - ESPOLIO (ADV. SP079101 - VALQUIRIA 

GOMES ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077710-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057450/2011 - CANDIDO GASQUE PERRETA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 
entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0000947-61.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056972/2011 - LOURDES SOARES DE MORAES (ADV. 

SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000928-55.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056973/2011 - INACIO ARMANDO DANTAS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036205-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054208/2011 - ROBERTO MARTINS MINHONES (ADV. 

SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os carnês de 

recolhimentos, para o correto enquadramento de classes, sob pena do julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os carnês de recolhimentos já deveriam ter 

sido acostados aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, consoante artigo 

333 do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 
Intime-se. Cite-se. 

  
0003519-87.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053758/2011 - SILVIA DE JESUS MADUREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001754-81.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054884/2011 - JUVENILSON FERREIRA BARROS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013334-84.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056281/2011 - RUTH DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP176804 

- RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); OLIETE BATISTA ADAO (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para citação de 
Oliete Batista Adão (CPF 178.800.958-45) no endereço fornecido pela parte autora (petição protocolada em 

02.02.2011). 

Esclareço que este juízo tem acesso aos endereços cadastrados na Receita Federal e no INSS e, neste caso, ambos 

coincidem com o endereço de Valinhos, para o qual já foi expedida a carta precatória anterior. 

Assim, desde já alerto que, caso frustrada esta última tentativa de citação da corré, haverá declínio de competência a fim 

de que se proceda a citação por edital. 

Ante a proximidade da data de audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) e em razão da desnecessidade, em 

princípio, de produção de provas em audiência, incluo o feito em pauta de controle interno, somente para a organização 

dos trabalhos do juízo. 

Intimem-se e cumpra-se com urgência, tendo em vista a antiguidade do feito. 

  

0052257-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054888/2011 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. 

SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Cite-se. Int. 

  

0015920-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053539/2011 - EMILIO PASSOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

(ADV. SP103760 - FRANCISCO SEVERINO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, e uma vez que os extratos fornecidos à parte autora estão 

ilegíveis,  intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e 

contas poupança objeto da presente demanda. 

  

Cumpra-se. 
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0012402-62.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052581/2011 - ISMENIA DE ARAUJO (ADV. SP090947 - 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O feito não se 

encontra pronto para julgamento. 

De fato, imprescindível, para a análise da pretensão da parte autora, a juntada, por ela, de suas declarações de ajuste 

anual, referentes aos anos de 2001 e 2002 (exercício 2002, ano-base 2001; exercício 2003, ano-base 2002). 

Para tanto, concedo a ela novo prazo de 10 dias, para sua apresentação. 

Ressalto que compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda 

(no caso em tela, cópia de suas declarações, por intermédio das quais poderá ser verificado se, caso a parte autora 

tivesse percebido o benefício mês a mês, somado à sua remuneração junto à CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. e 

eventuais outros proventos, estaria sujeita à tributação de Imposto de Renda, e em qual alíquota), somente se 

justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada 

recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0056171-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301049312/2011 - FRANCISCA DE ASSIS COSME (ADV. 
SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para retificação do pólo ativo, devendo constar Francisca de 

Assis Cosme Ferreira. 

  

Cite-se. Int. 

  

0000935-47.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052562/2011 - LUIZ SOTERO DA SILVA (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 
contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0086626-68.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056386/2011 - ANDRE MARIO ARAUJO (ADV. SP094951 - 

IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); ADNIR ABILIO JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI 

APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Na petição de 23/09/2010 (fls. 6/8), os autores apresentaram documento 

demonstrando a existência de algumas contas apenas em nome do Sr. Adnir Abílio Joaquim Araújo em conjunto com 

outro indivíduo não explicitado, entretanto apenas requereram na inicial a diferença expurgada em relação à conta-

poupança de n.º 1800-9. Assim, intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem sobre qual ou quais 

contas baseiam seus pedidos e qual a titularidade das mesmas. Devendo em caso de alteração do pedido, haver a devida 

apresentação de emenda à inicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da ré. 

  
O prazo legal de contestação foi respeitado no processo em tela, não há que se falar em direito adquirido a prazo 

de audiência designada, podendo o Juízo antecipar ou adiar audiências, segundo a necessidade. 

  

Destarte, in casu, ocorreu a antecipação para imprimir ao feito maior celeridade, o que, aliás, é dever do Poder 

Judiciário, segundo disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal. 

  

Em caso de força maior ou caso fortuito, plenamente justiçado, poderá ocorrer, caso a caso, a análise de eventual 

redesignação. 

  

Intime-se. 
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0044688-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055933/2011 - VALDETE RIBEIRO DE BRITO ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0038894-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055934/2011 - EDSON DA SILVA TOME (ADV. SP124393 - 

WAGNER MARTINS MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034876-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055935/2011 - ELIETE JESUS SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0279719-64.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056604/2011 - BALTAZAR GOMES LUQUE (ADV. 

SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes dos cálculos da contadoria judicial pelo prazo de 10 dias. 

Havendo concordância, a parte autora deverá se manifestar quanto ao recebimento das prestações vencidas apuradas por 

precatório ou por requisição de pequeno valor. 
No silêncio, expeça-se ofício precatório. 

Intimem-se. 

  

0000452-17.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055965/2011 - VANDER GERCINO DA SILVA (ADV. 

SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social para se constatar a exigida 

condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

       

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0035925-35.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054239/2011 - LUIZ ARMANDO CHAMBRONE (ADV. 

SP035805 - CARMEN VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 

dias, cumprir a decisão proferida em 01.12.2010. Esclareço que os processos nºs 199961000589405 e 

200361000234827 não tramitaram neste juizado, de forma que se faz necessária a juntada das principais peças para que 

seja possível a análise de litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

Cumpra-se, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 
  

0010568-87.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301010176/2011 - VAMILTON DE SOUZA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) INDEFIRO o requerimento de habilitação formulado pela Sra. NEIDE DE CASTRO LEMOS; 

b) Nos termos dos artigos 112 da Lei 8.213/91 e do artigo 1.060, I, do Código de Processo Civil, DEFIRO a habilitação 

no presente feito da senhora ELIANE DOS ANJOS SOUZA (RG. 264079887) na qualidade de única herdeira; 

c) Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para exclusão do “de cujus” e a inclusão da Sra ELIANE 

DOS ANJOS SOUZA no pólo ativo da presente demanda; 
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d) Após, à perícia médica, para que a perita, Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, responda, no prazo de 10 (dez) dias, 

aos questionamentos formulados na petição acostada aos autos em 02/03/2010. 

e) Intime-se ELIANE DOS ANJOS SOUZA para que, no prazo de 15 dias, junte procuração com poderes outorgados à 

patrona, sob pena de extinção do feito. 

Int. cumpra-se. 

  

0029085-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055865/2011 - LIRIA PENHA IGNACIO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intime-se o INSS para que em dez dias manifeste-se acerca petição de 25.10.2010. 

  

Silente, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  

0001565-06.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055131/2011 - THEREZINHA VIEIRA BARBOSA (ADV. 
SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito do seu esposo. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que constou do indeferimento administrativo uma observação de que 

a autora estava separada de fato, o que precisa ser melhor verificado. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Oficie-se ao chefe da APS para que junte aos autos cópias do processo administrativo do benefício assistencial 

concedido a parte autora com NB 88/138.817.427-5. Prazo: 45 dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047909-50.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054466/2011 - ABENIAS FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0062620-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054485/2011 - LUCILIA ALVES DE SANTANA FERREIRA 

(ADV. SP103061 - GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Com relação a inclusão das menores no pólo ativo, tendo em vista a redistribuição do feito a esta magistrada em 

03/01/2011, reconsidero a decisão proferida em 18/11/2010. De acordo com o parecer da contadoria e a documentação 

juntada aos autos, verifico que as filhas menores do casal não foram habilitadas no requerimento do benefício de pensão 

por morte. Assim, tendo em vista a discordância da parte autora com relação a inclusão das filhas menores no pólo 

ativo, prossiga-se o feito com seu regular andamento, mantendo apenas a senhora Lucilia no pólo ativo da demanda. 

  
Ainda, tendo em vista que a controvérsia dos autos refere-se a qualidade ou não de segurado do falecido, entendo que 

não há necessidade de produção de prova oral. Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência anteriormente 

designada, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Intimem-se. 

  

0002362-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054948/2011 - ANTONIO MARCOS JESUS DA SILVA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de tendinopatia, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0056409-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054865/2011 - JULDECY LOPES MIGUES (ADV. SP030970 - 

ANTONIO VIEIRA FILHO, SP061874 - MARIA LUCIA STAPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições de 08/10/2010 e 10/12/2010: com a juntada do parecer contábil, 

voltem conclusos para julgamento. Int. 

  

0013956-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057388/2011 - DONIZETE LOPES (ADV. SP061991 - CELMO 
MARCIO DE ASSIS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão 

atacada, rejeito-os, mantendo a decisão em todos os seus termos, e concedendo ao autor prazo de 30 dias para seu 

cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 28 de fevereiro de 2011. 

P.R.I. 

  

0049785-69.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057320/2011 - LUCILENE MARIA ZAMBOLIN DOS 

SANTOS (ADV. SP211766 - FERNANDA DUTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não 

comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se 

o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048105-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054889/2011 - ANDREIA RAMOS DE SOUZA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação 

proposta em face do INSS objetivando a concessão de pensão por morte. 

Pede a antecipação de tutela. 

É a síntese do necessário. 

Tendo em vista que o pedido administrativo NB 21 / 153.328.881-7 foi formulado apenas em nome do menor Michael 

Douglas Manoel de Souza, cite-se o INSS, para que apresente contestação e manifeste-se acerca da inclusão da Sra. 

Andreia Ramos de Souza, conforme requerido na inicial, na qualidade de companheira. 

Com a vinda da contestação, tornem conclusos para apreciação de tutela. 

Cite-se. Int. 

  
0040582-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056990/2011 - ELIAS MENDES DE ANDRADE (ADV. 

SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A 

parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 
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baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em análise, o autor requer o reconhecimento de inúmeros períodos laborados, em tese, em atividade rural. Não 

observo a necessária verossimilhança nas teses trazidas pela parte autora, pois há inúmeras questões trazidas com a 

demanda judicial que são bastante controversas na doutrina e na jurisprudência. Ademais, é necessário que haja oitiva 

da parte contrária, parecer da contadoria judicial para que se verifique, por exemplo, se efetivamente a parte teria direito 

à aposentadoria integral por tempo de contribuição, caso tenha sucesso na ação. Por fim, a prova da atividade rural, em 

princípio, deve ser documental e testemunhal.  

  

Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int 

  

0048587-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053602/2011 - APARECIDO DONIZETI CABRAL (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre o ofício 

do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do pagamento 

dos atrasados.  

Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  
0041187-97.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051374/2011 - ADAILZA LIMA REIS (ADV. SP142473 - 

ROSEMEIRE BARBOSA, SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058334-39.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051371/2011 - VERA MOCRUCA MENEGUECO (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0037985-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051376/2011 - RITA MARIA DE LIMA ARAUJO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061195-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051370/2011 - CRISTIANE GAMA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044062-06.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051372/2011 - MARIA DE FATIMA FARIAS DA SILVA 

(ADV. SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO, SP192133 - LUCIANA RESENDE SIQUEIRA 

MARTINS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0034566-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051377/2011 - ELITO VIEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034040-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051378/2011 - HELENA DE JESUS SOEIRO (ADV. SP220716 

- VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021439-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051379/2011 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP202562 

- PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009849-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051381/2011 - MARIA ZELIA MARTINS DE BRITO 

OLIVEIRA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002657-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051382/2011 - JOSE ANTONIO SIQUEIRA (ADV. SP187584 - 

JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP187584 - JORGE MIGUEL ACOSTA SOARES, SP106623 - ALBERTO DALNEI DE OLIVEIRA). 

  

0089486-13.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051369/2011 - MARIGLEIDE SANTOS DE LIMA (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041414-92.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051373/2011 - MARIA NAZARE ALVES LEMOS (ADV. 
SP168252 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040267-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051375/2011 - AGOSTINHO EUGENIO DA SILVEIRA 

(ADV. SP033287 - WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014577-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051380/2011 - NELSON PEREIRA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0002221-70.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051383/2011 - ROBERTO MINGORANGE OGNA (ADV. 

SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0396826-66.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301051368/2011 - MANUEL MUNHON FILHO (ADV. SP099365 

- NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001437-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054942/2011 - JACINTO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0046879-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054203/2011 - JAIME VALENTE (ADV. SP150818 - 

CLAUDIA DE CASSIA MARRA, SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para 
julgamento, uma vez que a guia de recolhimento do mês questionado encontra-se ilegível. Concedo o prazo de 30 

(trinta) dias, para que a parte autora apresente a guia de recolhimento legível do período questionado, sob pena do 

julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

0006061-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053051/2011 - ANTONIO BORSOI DE PAULA (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada da cópia integral e 

legível do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria especial (NB 46/057.177.426-1), 

contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço e a memória de cálculo elaboradas pelo INSS. 
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Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a juntada do documento acima, sob pena 

de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0048528-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301053788/2011 - IVANY DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

IVANY DE SOUZA FERREIRA ingressa com pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge 

(certidão de casamento anexa a fl. 12, petprovas) alegando que o benefício foi indeferido sob o argumento de que 

faltava ao falecido qualidade de segurado na data do óbito, em 19.06.2010 (fl. 13, petprovas). 

  

Decido. 

  

Verifico dos documentos anexos à inicial que o falecido recolheu contribuições previdenciárias até 09/2009 (CNIS 

anexo a fls. 73/75, petprovas), na qualidade de contribuinte individual ( código 1163 - guias anexas a fls. 20 a 25, 

petprovas), e, portanto, possuía qualidade de segurado na data do óbito, nos termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 
Saliento que o benefício de pensão por morte independe de carência, conforme disposto pelo artigo 26, I, da lei 

8.213/91. 

  

O perigo de ineficácia da medida está configurado tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da 

autora. 

  

Diante do exposto, comprovada a qualidade de dependente através da certidão de casamento e demonstrada a qualidade 

de segurado do falecido por ocasião do óbito, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a 

implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 

45 dias. 

  

Oficie-se para cumprimento. 

  

Int. 

  

0000348-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056995/2011 - MARIO DO CARMO MENDONCA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

  

0055651-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301049314/2011 - JAILSON DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada das cópias completas da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, pois as cópias juntadas são insuficientes para análise de 

eventual prevenção. 

  
Intime-se. 

  
0022850-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055918/2011 - JULIO CERQUEIRA CESAR NETO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016141-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054712/2011 - DORIVAL GARCIA SANTIAGO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 544/1077 

  

0028226-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054718/2011 - FRANCISCO JOSE VIEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023011-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054937/2011 - SEVERINA ALVES DA COSTA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intime-se o INSS para que se manifeste em trinta dias acerca da petição de 02.09.2010. 

  

Silente, aguarde-se a juntada de parecer contábil e após venham conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em conclusão de mutirão de 

saneamento  

Tendo em vista a matéria de direito, determino que a parte autora, no prazo de 90 (noventa) dias: 

1)            Apresente manifestação se, caso o valor da causa, na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, supere o limite de alçada do Juizado Especial Federal, se 

renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores; 

2)            apresente o (s) processo (s) administrativo (s) e toda documentação necessária para a realização dos 

cálculos e verificação do mérito, bem como se manifeste sobre toda documentação anexada aos autos, sob pena 

de preclusão. 

No mesmo prazo, o réu deverá apresentar as alegações e documentação que lhe for pertinente. 

  

Int. Após, à Contadoria. 

  
0090656-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057881/2011 - DAVID ALMEIDA DAMASCENO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081738-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057882/2011 - MARCIO LUIZ PRIETO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040236-40.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057890/2011 - EVILASIO SENNA MUNDURUCA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044966-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057889/2011 - JOSE RICARDO DOS SANTOS VEIGA (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0074663-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057883/2011 - HOZANA GALVÃO JANNUZZI NEVES 

(ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0029284-02.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057896/2011 - MARCELO CESAR PALMIERI (ADV. 

SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020270-91.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057906/2011 - NILVAMBERTO CARLOS BERTOLIN (ADV. 

SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0018404-48.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057907/2011 - VANDERLEY FERMINO MENDES (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0092550-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057880/2011 - ARLETE ROSAS AUGUSTO LARANJA 

(ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033926-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057893/2011 - IRENIO BARBOSA NUNES (ADV. SP152224 - 

LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025355-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057898/2011 - ANTONIO LUIZ CHAVES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0025295-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057899/2011 - ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025148-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057900/2011 - ARNALDO FERREIRA SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025101-85.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057901/2011 - CIRILO JULIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024890-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057902/2011 - ALOISIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 
SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024860-14.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057903/2011 - ANGELINA PACHECO DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024565-74.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057904/2011 - GETULIO PEREIRA NOVAIS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024551-90.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057905/2011 - CIBELE MARIA SANTIAGO (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0004466-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057908/2011 - GILMAR MEDEIROS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002894-58.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057909/2011 - EDUARDO SOUSA DOS ANJOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0048447-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057885/2011 - VALMIR ROCHA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048441-58.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057886/2011 - JOSUE JESUS SILVA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045928-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057888/2011 - JOSE MANOEL DE MELLO (ADV. SP208657 

- KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034059-60.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057891/2011 - MARIA ANTONIETTA TIRICO (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0034038-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057892/2011 - ANA MARIA DO AMARAL (ADV. SP118621 

- JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0033038-49.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057895/2011 - PETER TASI (ADV. SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047822-31.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057887/2011 - MILTON MORAES (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027151-84.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057897/2011 - AGATA KARLA DE MELLO SANTOS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041070-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056515/2011 - ADIMILZA BORGES DE SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando a inicial e os documentos juntados na presente ação, verifico que não há 

necessidade de produção de prova oral em audiência, razão pela qual, dispenso a presença das partes em audiência. 

  

Redesigno o dia da audiência de julgamento para o dia 24/03/2011, às 14:00 hs. 

  

A sentença será publicada no DOE na data do julgamento. 

  

Intimem-se 

  

0076828-83.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057147/2011 - ANTONIO VALDEMAR RODRIGUES (ADV. 
SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos 

extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000591-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056071/2011 - QUITERIA FRANCISCA ALVES (ADV. 

SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, 

o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da 
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referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0054981-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052994/2011 - LIDIO CABRAL (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Cumpra a parte autora o despacho anteriormente proferido ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, em 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

  

Int. 

  

0006734-76.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054514/2011 - ARLINDO MESA CERDAN (ADV. SP029040 - 

IOSHITERU MIZUGUTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão proferida em 24/06/2010, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 

  

0000466-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054891/2011 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 

BOGARO (ADV. SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se. Int. 

  

0048112-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054442/2011 - LAERCIO CAROLINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para juntada das cópias completas da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo apontado no termo anexado aos autos, pois as cópias juntadas são 
insuficientes para análise de eventual prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0037435-88.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301043599/2011 - ROSELI RIVA RALO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Portanto, indefiro o pedido de fixação de multa a ser paga pela CEF em favor da autora em razão dos 

fatos verificados até a presente data. 

De outro lado, determino que a ré efetue o novo depósito complementar, no valor de R$ 164,77 (CENTO E SESSENTA 

E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), conforme apurado pela contadoria judicial com base na 

sentença, sendo o montante atualizado para fevereiro de 2011. 

Comprove a ré o depósito do montante em 15 dias. 

Intimem-se. 

  

0000408-95.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056981/2011 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0005249-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054841/2011 - RONALDO DA SILVA (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de laudo médico pericial, manifestem-se as partes em dez dias. Após, 

voltem conclusos para julgamento em pauta incapacidade. Int. 

  

0042742-86.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057393/2011 - IVANISA GAMBARDELLA COABINI (ADV. 

SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos acostados pela parte autora demonstrando a 
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existência da conta-poupança 00084609-3, agência 0296 (Campinas), em nome do Sr. César Henrique Gambardella 

Ferreira, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. Int. 

  

0026420-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054210/2011 - MAURO JUAREZ (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para julgamento, ante a ausência do processo 

administrativo, bem como a relação dos salários-de-contribuição do período questionado. 

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo da concessão, a 

relação dos salários-de-contribuição do período questionado, sob pena do julgmaento do processo no estado em que se 

encontra 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos acima solicitados já 

deveriam ter sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, 

consoante artigo 333 do CPC. 

  

0049678-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057545/2011 - MARIA DA CONCEICAO ROSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da sugestão do sr. perito judicial, determino a submissão da parte autora à perícia com ortopedista, a ser 

realizada no dia 25/03/2011, às 18h30min, com o dr. Ronaldo Márcio Gurevich. 

Deverá a parte autora comparecer com todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Sua ausência injustificada implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0014389-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054353/2011 - JOSE ABILIO DA ANUNCIACAO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, para se manifestar acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 17/02/2011, apresentando 

eventual proposta de acordo. 

Após, tornem conclusos para sentença, onde será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

  

0039676-30.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055858/2011 - BENEDITO JOSE DE ARRUDA (ADV. 
SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intime-se o INSS para que em dez dias manifeste-se acerca petição de 14.09.2010. 

  

Silente, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  

0039777-67.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054206/2011 - IVONE OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. 

SP243767 - RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU, SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS, SP180154 - 

PRISCILA DE ANDRADE GALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo 

administrativo da concessão de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito. 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, o processo administrativo já deveria ter 
sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, consoante artigo 333 

do CPC. 

  

0008117-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054515/2011 - EUDACIO JOSE DE BRITO (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão proferida em 18/10/2010, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 
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0064602-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055937/2011 - EMERSON MOREIRA DE FREITAS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

o pedido da ré. 

  

Tendo em vista que entre a intimação e a data da audiência decorrerá prazo inferior a 30 dias, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 06/04/2011 às 14:00 horas. 

  

Intime-se. 

  

0001890-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056994/2011 - BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP134415 - 

SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos 

respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

façam os autos conclusos para oportuno julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0033157-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054332/2011 - JOSE GENARIO SILVA DA PAIXAO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024331-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054333/2011 - DEBORA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023731-66.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054334/2011 - LETICIA REIS CONCEICAO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009196-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055106/2011 - DESIDÉRIO DE JEZUS ZANETTI (ADV. 

SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON, SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o objeto do 

processo constante no termo de prevenção anexado aos autos é a inclusão das contribuições recolhidas sobre o 13º 

salário no período básico de cálculo do salário-de-benefício e o objeto deste feito é a revisão de benefício com aplicação 

do IRSM, não havendo identidade entre as demandas. 
  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora junte 

aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Intime-se o INSS para que em dez dias manifeste-se acerca petição de 01.09.2010. 
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Silente, voltem conclusos para julgamento. 

  

Cumpra-se. 

  
0023022-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055862/2011 - AGUIDA SAMPAIO DA SILVA COSTA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023116-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055872/2011 - FLAVIO ROGERIO MARUXO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035360-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035382/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). "Pretende o autor o reconhecimento de períodos de exercício de atividade submetida a 

condições especiais. Contudo da análise dos documentos apresentados, verifico não existir laudo técnico, formulários 

ou perfis profissiográficos referentes a todos os períodos relacionados na inicial. 

Assim, concedo à parte o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, para que o autor traga aos autos 

prova de todos os períodos compreendidos pela pretensão deduzida em juízo. 

Com a juntada, dê-se ciência à parte contrária pelo prazo de 10 dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito, 

devendo aguardar o sobrestamento em pasta própria. 

Int. 

  
0012648-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054247/2011 - HISASHI YAMAGUCHI (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO, SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002468-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054248/2011 - NORMA SUELI BASSAN (ADV. SP181103 - 

GUSTAVO COSTILHAS, SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029437-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054240/2011 - ROBERTO DA COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - 

SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em prosseguimento, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a 

repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, 

determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de 

execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  
Intimem-se. 

  

0051598-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301052412/2011 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a realização de perícia psiquiátrica, onde não foi constatada incapacidade, 

indefiro por ora, a antecipação da tutela requerida. 

Aguarde-se a realização da perícia na especialidade otorrinolaringologia, conforme decisão anteriormente proferida. 

Após, a anexação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo em seguida, conclusos para sentença, 

oportunidade em que será reapreciado o pedido de tutela. 

Int. 
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0051325-02.2003.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055587/2011 - WALDIR FERREIRA LIMA (ADV. SP054890 - 

OSWALDO GARCIA, SP141220 - JOSELITO BATISTA GOMES, SP035759 - OSVALDO COSTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência do desarquivamento 

dos autos às partes. 

Tendo em vista que a parte autora constituiu dois advogados diferentes, sem explicitar se revoga ou não o primeiro 

mandato, fica intimada a informar, em 5 dias, por qual dos profissionais segue representada. 

Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados constituídos. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054937-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056054/2011 - NICOLAU BENTO DE ARAUJO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0033643-24.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054209/2011 - HELIO AZEVEDO (ADV. SP196315 - 

MARCELO WESLEY MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não se encontra em termos para julgamento, ante a ausência do processo 

administrativo e de todos os carnês de recolhimentos. 

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo da concessão de 

seu benefício previdenciário, bem como todos os carnês de recolhimentos, para o correto enquadramento de classes, sob 

pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Advirto, que a parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, os documentos acima solicitados já 

deveriam ter sido acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, pois imprescindíveis ao deslinde do feito, 

consoante artigo 333 do CPC. 

  

0044043-34.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054820/2011 - ROSA ELMIRA DE LOURDES MESADRI 

(ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos acostados pela parte autora demonstrando a 

existência da conta-poupança n.º 00050680-9, da agência 0347 (São Caetano do Sul), oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópia do extrato referente ao mês de maio de 1990. 
Int. 

  

0044581-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054745/2011 - ANTONIO NOGUEIRA NETO - ESPÓLIO 

(ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP183353 - EDNA ALVES); FRANCISCA XAVIER MOREIRA (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as parte acerca do relatório médico 

de esclarecimentos anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0044340-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056971/2011 - ANA GOMES DA SILVA (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, manifeste-se o 

INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos, apresentando eventual proposta 

de acordo. 
Após, tornem conclusos para sentença, onde poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0001577-20.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301056363/2011 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 
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desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0035471-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301054903/2011 - JANICE TEIXEIRA BITTENCOURT (ADV. 

SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição de 10/01/2011: anote-se a prioridade de 

tramitação. 

  

0004012-98.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057425/2011 - ROSELI SABOYA RODRIGUES (ADV. 

SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP268544 - PATRICIA BARRETO GASPAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os 

extratos anexados aos autos estão ilegíveis, e são indispensáveis para apreciação do feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos de todos os períodos que possam comprovar a existência de saldo 
nas contas 43028851-0 e 28851-5. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0030910-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055195/2011 - ABRAAO GONCALVES AFONSO (ADV. 

SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos 

conclusos. 

  

Cancele-se a audiência agendada. 

  
P.R.I 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 17/02/2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000213 

 
ACÓRDÃO 

0000396-79.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049787/2011 - ASTOR CHAGAS RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS PELA PARTE AUTORA. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte ré a que se dá provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 553/1077 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0002066-48.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301052209/2011 - AURELIO ZAMBELLI (ADV. SP082398 - 

MARIA CRISTINA MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO PAGO A MENOR. DIFERENÇAS DEVIDAS PELA 

AUTARQUIA. PARECER DA CONTADORIA. RECURSO PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0002257-15.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050765/2011 - FRANCISCO AUVENICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO - PRESENTES REQUISITOS PARA REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO - HOMENAGEM AOS 

PRÍNCIPIOS QUE REGEM O PROCESSO NOS JUIZADOS ESPECIAIS - ART. 2º LEI 9.099/95 - SENTENÇA 

ANULADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto e anular a sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0006541-76.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301051005/2011 - TANIA MARIA BOSCATO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - IMPROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE FUNDADA EM LAUDO PERICIAL MÉDICO - PERITO SUSPEITO POR 

HAVER AVALIADO A PARTE NA VIA ADMINISTRATIVA - SENTENÇA ANULADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto e anular a sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
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Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0003539-02.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301048960/2011 - ROSELI MARIA AMBROSIO LOURENÇO 

(ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL -AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SEM QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍCIO DA 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - SENTENÇA ALTERADA 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0003116-68.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048958/2011 - VLAUDEMIR CANESSO DA SILVA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUXÍLIO-DOENÇA - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES - INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL -

SENTENÇA ALTERADA - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - CONCEDIDA TUTELA 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0001542-07.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049066/2011 - ELIETE GOMIDES PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUXÍLIO-DOENÇA - 
PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES - INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL -

SENTENÇA ALTERADA - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - CONCEDIDA TUTELA 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais:  Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - AUSENCIA DE OPORTUNIDADE PARA 

MANIFESTAÇÃO QUANTO À PROVA PERICIAL (LAUDO DO PERITO JUDICIAL) ANTES DA SENTENÇA - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto e anular a sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0000464-75.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049081/2011 - RAIMUNDA TOMAZ DA SILVA (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008523-52.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049589/2011 - LUDOVINA DO CARMO DA SILVA 

BAPTISTELLI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
*** FIM *** 

0015698-87.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050780/2011 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA (ADV. 

SP251157 - ELAINE RODRIGUES CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO - NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA - NÃO INTIMAÇÃO DA PARTE - SENTENÇA 

ANULADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto e anular a sentença, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0004156-64.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050252/2011 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). III- EMENTA 

 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO 

COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 
Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

 2. Recurso de sentença provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004363-08.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049906/2011 - RAIMUNDO FEITOSA DE ABREU (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. RECURSO DA PARTE AUTORA 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. DECISÃO EXTRA PETITA. 

RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 

1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

3. Não houve pedido de aplicação dos expurgos inflacionários no saldo do FGTS. Decisão extra petita. 

 4. Dado provimento ao recurso da parte ré para anular em parte a sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 

Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0004933-43.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050073/2011 - JOAQUIM SILVA LIMA (ADV. SP202608 - 
FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - EMENTA 

 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO 

COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

 2. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003499-19.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301053047/2011 - ANTONIO LIMA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL -PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES -CONSECTÁRIOS - JUROS DE MORA NOS TERMOS DA LEI 11.960/2009 E 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL - 

RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - SENTENÇA PARCIALMENTE 

ALTERADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0001540-24.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051401/2011 - OSVALDO LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP212245 - ENZO 

RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA DATA FIXADA PARA REAVALIAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0004367-39.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049916/2011 - HELIO URBANO (ADV. SP063990 - HERMAN 
YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III 

- EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESVISÃO DE OPÇÃO 

RETROATIVA. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ.  

1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Dado provimento ao recurso da parte ré. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000079-56.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049601/2011 - PEDRO ANTONIO BUTARELO (ADV. SP023445 

- JOSE CARLOS NASSER, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 
Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0051270-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049605/2011 - JACY CASTRO MIRANDA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048089-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049606/2011 - ADILSON NEGRAO DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0047818-23.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049607/2011 - HELENA TEIXEIRA DA SILVA CORREA (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

  

  

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

0003514-35.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301052846/2011 - CLEMENTE ROSA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). 
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0003269-90.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052847/2011 - AMAURY LOBO DA SILVA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003183-22.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052850/2011 - MANOEL INACIO DA ROCHA (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003177-15.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052851/2011 - CARLOS CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP252448 

- JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003123-15.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052852/2011 - RAIMUNDO NONATO BRANDAO (ADV. 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

0003109-02.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052853/2011 - JOSE ROBERTO DONIZETTI BEMBO (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002597-48.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052854/2011 - ANTONIO DA COSTA ROSA (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002347-95.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301052855/2011 - JOSE APARECIDO REGITAN (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0002246-30.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301052856/2011 - BENEDITO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001937-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052857/2011 - ANTONIO CELSO PEREIRA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001828-06.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052859/2011 - ANTONIA APARECIDA ZANANDREA (ADV. 

SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001305-28.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052861/2011 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001289-03.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301052862/2011 - JOSMAR FONTES (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000177-75.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052864/2011 - HUMBERTO STEFANI (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000123-26.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301052866/2011 - OLIVIO BREGULA (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000057-27.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052868/2011 - JOAO BATISTA CONTARIM (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 560/1077 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0049833-96.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050422/2011 - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUROS PROGRESSIVOS. 

PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE 

RECUSOU A PROCEDER À CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DO DIREITO. AFASTADA A PRELIMINAR CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE APRESENTAÇÃO 

DOS EXTRATOS. JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE RÉ. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

2. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

3. Recurso da parte parcialmente provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. RECURSO DA PARTE AUTORA 

A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 
progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 
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0000075-53.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049632/2011 - ARMANDO MASSONI (ADV. SP119943 - 

MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

0006775-91.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049676/2011 - ABADY FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

0011578-32.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051008/2011 - JOAO BATISTA PORTO FILHO (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - 

PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - CÁLCULOS PELO INSS - 
SENTENÇA PARCIALMENTE ALTERADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e 

Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

0003020-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052901/2011 - JOAO FERREIRA DINIZ (ADV. SP115887 - LUIZ 

CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000772-63.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301052998/2011 - SEBASTIAO RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO 

COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 
Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 
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indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

 2. Recurso de sentença provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0050030-51.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050402/2011 - MARIA HELENA BARROS GALLO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050023-59.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050403/2011 - ZELITA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0049883-25.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050404/2011 - EURIVAL DE ALENCAR COSTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013319-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050405/2011 - ROSEMARY APARECIDA DE LIMA (ADV. 
SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010145-24.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050406/2011 - RITA DE CASSIA BONATELLI (ADV. SP216508 

- DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

0009623-63.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052121/2011 - ROSANGELA REGINA AMANCIO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. JUROS 

MORATÓRIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Os juros de mora impostos em condenações contra a Fazenda Pública, previsto na nova redação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com redação introduzida pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta 

lei (29/06/2009), o que se verifica no caso em tela. Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso 

Especial nº 1.056.388-SP (2008/0102677-0). 

5. Recurso provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0001799-74.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301053170/2011 - MATHEUS MIRA CONCEIÇAO (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0002009-98.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049588/2011 - OSVALDO SANTIAGO (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

0010454-11.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049584/2011 - ANTONIO MINGUINI (ADV. SP204545 - PAULO 

CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

0007271-87.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049585/2011 - ALFREDO DE MORAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0004782-22.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049586/2011 - JOSE VITOR DOS SANTOS (ADV. SP063990 - 

HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

0003375-60.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049587/2011 - GERALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

0014878-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049590/2011 - DIRCEU APARECIDO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010557-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049591/2011 - LINCOLN TAIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010555-88.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049592/2011 - JOSE PEDRO BERTOLINO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007324-26.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049593/2011 - ESPOLIO DE DEISE FERREIRA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

0007182-22.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049594/2011 - MARIA ARLETE SARTINI JUNQUEIRA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

0087568-37.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049626/2011 - AGENOR CARDOSO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008241-16.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049627/2011 - HORMINDO FRANCO DE MOURA (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI - OAB/SP067876).  

*** FIM *** 

0013458-27.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049866/2011 - MANOEL TRANQUILINO DA SILVA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. RECURSO DA PARTE AUTORA 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO 

PELA SÚMULA 252 DO COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A conta vinculada do FGTS da parte autora já foi contemplada com as incidências os juros progressivos nos moldes 

pleiteados. 

2. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

3. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

 4. Dado provimento ao recurso da parte ré. 

 
IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 

Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0000157-98.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049686/2011 - DIRCE DE FATIMA CORREA CEZAR (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002431-66.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301049687/2011 - HELIO ALEXANDRE DOCADO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003421-52.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301049696/2011 - LAERCIO JOSE SCARPIN (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000508-34.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301053196/2011 - JOSE VITOR SABINO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

0042006-84.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048977/2011 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X RICARDO 

PORTO TEDESCO (ADV./PROC. SP246738 - LUCIANA MUSSATO, SP261760 - PAOLA LOPES 

CEMENCIATO). III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE CONCEDEU TUTELA EM PRIMEIRO GRAU. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais:  Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0008976-05.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052896/2011 - MARISTELA DA ROCHA FORNAZARI (ADV. 
SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA); MAISA SABRINA DA ROCHA FORNAZARI (ADV. SP204016 - 

AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0007336-04.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052072/2011 - VALDEMIR DE SOUZA BRUNO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022521-47.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301052076/2011 - APARECIDA ALARCON ROMERO SILVA 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0094018-93.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052112/2011 - ANA MARIA DE JESUS. (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE 

ARAUJO); MARIANE DIAS DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008631-83.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301052197/2011 - APARECIDO ALVES SAMPAIO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não houve atuação de procurador pela parte autora. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0007233-93.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050635/2011 - IVONE DA SILVA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0006224-75.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050636/2011 - WILLIAM FERRARI DA COSTA (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002302-53.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050637/2011 - ANDREIA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP156058 

- ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001882-14.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050638/2011 - MARIA SELINA MOREIRA (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

0006193-30.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049564/2011 - LUIZ GARCIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESVISÃO DE OPÇÃO 

RETROATIVA. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE NEGA PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2 - Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com a Lei 
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10.352/2001. 

3. Recurso da parte ré a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0000595-65.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050621/2011 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0007257-40.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050622/2011 - SOFIA CANDIDA DE PAULA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005850-04.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050624/2011 - JANDIRA GONCALVES DE OLIVEIRA 

MARCILIANO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002473-60.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050625/2011 - CIZINO AMORINI (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000621-86.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050626/2011 - MARLUCE LOPES MARINHO (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0000586-75.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050627/2011 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA 

TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000361-71.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050628/2011 - CELINA PERES DA SILVA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  
*** FIM *** 
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0026405-22.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049850/2011 - EDEMAR LAMAS CASTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). III- EMENTA 

 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

O pedido apresentado pela recorrente já lhe foi conferido pela r. sentença, sendo de rigor o não conhecimento do 

recurso interposto. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. RECURSO 

DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2 - Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0081845-37.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049434/2011 - HELIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0077437-03.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049444/2011 - MARIA APARECIDA DO CARMO PARREIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0041316-73.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049447/2011 - HERCULES DE SOUZA (ADV. SP135406 - 

MARCIO MACHADO VALENCIO, SP236533 - ANA PAULA DE OLIVEIRA HERNANDES, SP262235 - INGRID 

GLÓRIA ARAÚJO ALEXANDRE DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008615-24.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049450/2011 - ODILON MORAIS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780).  

*** FIM *** 

0000172-92.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301052256/2011 - FLORINDO APARECIDO ZANETTI (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
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 PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para revisar benefício previdenciário. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                   São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. RECURSO 

DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2 - Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, nos termos art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com a Lei 

10.352/2001. 

3. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0011764-55.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049131/2011 - VICENTE APARECIDO FACCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI 

CRYSOSTOMO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

0009002-37.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049132/2011 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP258253 - 

NÁDIA CAROLINA H. T. ALVES, SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

0006281-10.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049133/2011 - MILTON PIRES VEIGA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

0005383-65.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049134/2011 - ORLANDO CALAROTA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
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ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

0010987-07.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052087/2011 - MARLON BRUNO DE ALMEIDA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0077527-74.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049934/2011 - REGINA MALDI DE GODOY (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076559-44.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049935/2011 - PEDRO OGAWA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0034857-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049936/2011 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0019485-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049937/2011 - LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005156-14.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049938/2011 - CARMEN SILVIA DE FREITAS (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0000301-37.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049945/2011 - BENEDITO MACENA DE ARAUJO (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004162-76.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049946/2011 - SEBASTIANA VAZ BARROSO SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001396-50.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049948/2011 - CLAUDINEI RODRIGUES MARTINS (ADV. 

SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA, SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000023-66.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049950/2011 - JOSE MOISES DA SILVA (ADV. SP251084 - 

PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0005900-09.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050605/2011 - ALEXANDRE DA SILVA GOMES (ADV. 
SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007930-05.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050606/2011 - JAIR ALVES DE CAMPOS (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006598-30.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050607/2011 - JOSE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007138-72.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050608/2011 - JOAO BOSCO JOSE DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO.  

É vedado às partes inovar o pedido ou a causa de pedir em sede recursal, nos termos do art. 264 do Código de Processo 

Civil, sendo de rigor o não conhecimento do recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 573/1077 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000137-93.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049816/2011 - AUGUSTO TREVIZAN (ADV. SP217424 - 

SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP217424 - SERGIO 

HENRIQUE LINO SURGE). 

0009281-74.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049853/2011 - NILDA CAMARGO (ADV. SP249010 - BRUNA 

PIMENTEL DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0314631-87.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049963/2011 - RAQUEL DE OLIVEIRA. (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094006-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049964/2011 - ANDREA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0093899-98.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049965/2011 - MARCELINO EUZEBIO DE QUEIROZ (ADV. 

SP292111 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA SAKAGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0088910-83.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049967/2011 - MARIA MARGARIDA PEDRO ALEIXO (ADV. 

SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE, SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0086155-86.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049968/2011 - MARIA IGNEZ LEITE SALADO (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0085899-46.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049969/2011 - FATIMA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP242213 

- LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075533-11.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049971/2011 - DIOGENES SECHIN (ADV. SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065689-03.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049975/2011 - ARILENE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163789 - RITA BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0063365-74.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049976/2011 - CESAR ROMEIRO JORGE (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061690-08.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049977/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP200527 - 

VILMA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061018-68.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049980/2011 - MARIA DE LOURDES DO AMARAL (ADV. 

SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057434-22.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049983/2011 - MARIA SALETE DA SILVA (ADV. SP246420 - 

ANTONIO GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057046-56.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049987/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056934-53.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049989/2011 - CLOTILDE SIQUEIRA ZANZINI (ADV. 

SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051782-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049992/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP194818 - 
BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051760-97.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049993/2011 - FRANCISCO DONIZETTI DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049564-57.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049995/2011 - EVA DE JESUS FRANCISCO (ADV. SP177728 - 

RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049054-10.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049997/2011 - LINDOMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048787-72.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049998/2011 - NOELIA VELOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047475-27.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050000/2011 - EVANGELISTA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047465-17.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050001/2011 - SEBASTIAO ALVES TORRES (ADV. SP197300 - 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047444-07.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050002/2011 - JOSE RAIMUNDO DE JESUS (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045049-76.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050006/2011 - VIVIANE APARECIDA ANDRADE DE BRITO 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044065-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050007/2011 - ALCILANE BARROS DE LIMA (ADV. SP067824 

- MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043702-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050008/2011 - VALTER TEIXEIRA MOTA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043338-36.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050010/2011 - ROSELI FIRMINO DA SILVA (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0041008-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050015/2011 - DJALMA SANTOS NOVAIS (ADV. SP286232 - 

MARCEL MACHADO MUSCAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040840-30.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050018/2011 - LAURINDA MARIA DE JESUS (ADV. SP160551 

- MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040639-72.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050019/2011 - SONIA MARIA PIMENTEL (ADV. SP217984 - 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039764-68.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050020/2011 - CECILIA MARIA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038228-56.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050022/2011 - MARCIA CRISTINA MONTEIRO CABRAL 

(ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036992-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050024/2011 - RIVALDO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036733-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050025/2011 - FRANCINALVA SILVA (ADV. SP123545A - 
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036516-94.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050026/2011 - GENIVAL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP055820 - 

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036357-88.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050027/2011 - JOAO FRANCISCO DIAS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036192-07.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050028/2011 - SIDNEY ANTONIO XAVIER VIANA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035632-02.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050029/2011 - ALBERTINA PEREIRA DE OLIVEIRA MORAES 

(ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035374-55.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050030/2011 - MARIA DA CONCEICAO DE PAULA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034172-43.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050033/2011 - EDITH ROSA VIEIRA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0033971-85.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050034/2011 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP188989 - IVAN DE FREITAS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033960-90.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050035/2011 - LEVI DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033841-61.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050037/2011 - EDITE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162082 

- SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0031055-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050039/2011 - WALDERI ARRAIS ALENCAR (ADV. SP252894 

- KATIA ARAUJO DE ALMEIDA, SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031016-47.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050040/2011 - ESAU FERREIRA DE LIMA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0030239-62.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050042/2011 - RAIMUNDA BORGES DE MELO (ADV. 

SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0030091-51.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050043/2011 - MARIA ANUNCIADA OLIVEIRA DE MACENA 

(ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028414-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050044/2011 - BARTHOLOMEU PIERRO FILHO (ADV. 

SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027545-23.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050046/2011 - IRENE CABRAL DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027486-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050047/2011 - JULIA DO AMOR DIVINO CARVALHO (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025836-84.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050050/2011 - LEONOR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP290930 - 

ELIETE DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0025694-17.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050052/2011 - MARLEIDE BENTO DA SILVA GOMES (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025087-33.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050054/2011 - JOAO MIGUEL DE ARAUJO (ADV. SP038627 - 

JOSE RATTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0024411-90.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050056/2011 - JOSE MANOEL ROSA (ADV. SP225532 - 

SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023286-82.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050057/2011 - ANTONIO DE SOUZA CENA (ADV. SP108942 - 

SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022982-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050058/2011 - MANOEL MONTELO FILHO (ADV. SP175009 - 
GLAUCO TADEU BECHELLI, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022914-36.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050059/2011 - FRANCISCA SOLANGE DA MACENA (ADV. 

SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022674-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050060/2011 - JESUINA DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021963-42.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050061/2011 - ADRIANA RODRIGUES CARIDADE 

FLORINDO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 
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FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021007-79.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050063/2011 - FRANCISCO DE SOUSA FILHO (ADV. 

SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0020685-06.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050064/2011 - ERCILIA CANDIDO DE SOUZA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020445-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050065/2011 - JOSE MESSIAS DA SILVA (ADV. SP215466 - 

KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0018898-72.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050066/2011 - IVO TRAMONTINA GRAVENA (ADV. 

SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0018826-86.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050067/2011 - DANIEL ATHAIDE PEREIRA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018745-40.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050068/2011 - RITA DE CASSIA SILVA (ADV. SP214931 - 

LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018602-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050069/2011 - ELIZABETE GONÇALVES SANTANA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018344-41.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050070/2011 - MANOEL ZACARIAS SOBRINHO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018094-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050071/2011 - LEOSINA REIS DOS SANTOS (ADV. SP175822 - 

LEANDRO YURI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0017358-53.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050072/2011 - BENEDITO ZARLUN TEIXEIRA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016398-97.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050074/2011 - MARIA ISAURA PINTO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016097-09.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050075/2011 - FRANCISCO LUIZ BATISTA (ADV. SP264787 - 

HELENA LUIZA MARQUES LINS, SP269504 - CAMILA SALICIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0016033-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050076/2011 - ADRIANO ALMEIDA DE SOUSA (ADV. 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015170-16.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050077/2011 - ANASTACIO ANTONIO GONÇALVES NETO 

(ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0015082-79.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050078/2011 - LAURECI DOS SANTOS RIOS (ADV. SP029987 

- EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0014828-95.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050079/2011 - VERONICE DOS SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP269420 - ORCIVAL CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0014815-77.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050080/2011 - SUELY APARECIDA DE CAMPOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014588-79.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050081/2011 - BENEDITA APARECIDA FRANCO VAZ (ADV. 

SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0014506-90.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050082/2011 - ELIAS DA SILVA CONCEICAO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0014341-98.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050083/2011 - JOANA ABRIL DE ARRUDA (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0014337-88.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050084/2011 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0014193-17.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050085/2011 - MARIA VILMA RODRIGUES FERNANDES 

PEREIRA (ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0013610-03.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050087/2011 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0013577-23.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050088/2011 - ARLINDO ALVES DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013391-31.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050089/2011 - ROSIMAR DE SOUZA ARAUJO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013258-89.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050090/2011 - HOTAMIRIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 
SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013141-32.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050091/2011 - APPARECIDA DE LAZZARI REMONTI (ADV. 

SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI, SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0013027-47.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050092/2011 - RIVALDIVIA LOPES FERREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0012972-96.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050093/2011 - CONCEICAO GONCALVES RAMOS (ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0011952-51.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050095/2011 - ZILDA GUILHERMINA DA SILVA (ADV. 
SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, MG110557 - LEANDRO MENDES 

MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011649-56.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050097/2011 - ISABEL DE SOUSA (ADV. SP104382 - JOSE 

BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0011411-44.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050100/2011 - VANITO DE OLIVEIRA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0011404-45.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050101/2011 - ELIZABETE RICARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0011353-12.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050102/2011 - PEDRO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP200482 - 

MILENE ANDRADE, SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011230-45.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050103/2011 - ESPÓLIO DE MARIA LAUDICEA SOUZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP072163 - SEBASTIAO JOSE ORLANDO MARTINS); SEVERINO FELIX DO 

NASCIMENTO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0011204-81.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050104/2011 - CICERO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP193955 - 

GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP193955 - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES). 

0011200-37.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050105/2011 - JOSE VICENTE MARQUES (ADV. SP137148 - 

NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0011034-85.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050106/2011 - JOSE ERALDO FRAGOZO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0011021-06.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050107/2011 - DANIEL FERREIRA SOUZA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0010974-66.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050108/2011 - MARIA GEUSA SEVERO DA HORA (ADV. 
SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010760-05.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050109/2011 - JOAO JORGE DE SOUZA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0010723-65.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050110/2011 - CLEUSA DOS SANTOS (ADV. SP190395 - 

CRISTIANE SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

0010651-27.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050111/2011 - GISELE SCHVODER MARTINES (ADV. 

SP277274 - LUCIANE DE FREITAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0010408-25.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050112/2011 - KELLY CRISTINA ZIVIANI (ADV. SP228967 - 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010217-02.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050113/2011 - JOENILDE CABRAL (ADV. SP283377 - JOÃO 

PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0010132-91.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050114/2011 - APARECIDA MARIA DIAS MEDEIROS (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010125-02.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050115/2011 - JOSE TOMAZ PEREIRA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009984-41.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050116/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0009965-42.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050117/2011 - JOÃO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP084841 - 

JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0009878-21.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050118/2011 - MARIA CONCEICAO CANDIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009753-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050119/2011 - VALDENI ALVES SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009617-45.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050120/2011 - ANA MARIA DA SILVA NETA OLIVEIRA 

(ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA, SP184849 - ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA, 

SP058029 - OSWALDO BARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0009476-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050121/2011 - MARIA ISABEL AUGUSTO BARBOSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009458-47.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050122/2011 - ELIAS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP058044 - 

ANTONIO APARECIDO MENENDES, SP052306 - SILVIA RENATA OLIVEIRA BARAQUET MENENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0009232-97.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050124/2011 - VERA LUCIA GENERALI ZAFRA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0009211-69.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050125/2011 - CONCEICAO DE LUCA ZAMBONINI (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009170-57.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050126/2011 - ELISEU DIAS PEREIRA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0008925-45.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050129/2011 - ADILSON PAULINO DE AZEVEDO (ADV. 

SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP276161 - JAIR ROSA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008888-03.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050130/2011 - NESTOR JOSE RODRIGUES (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0008817-62.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050131/2011 - MILENE BERTOLAZZO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008806-91.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050132/2011 - JOSUE RIBEIRO LEITE (ADV. SP217629 - JOSE 

JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0008638-67.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050133/2011 - JOAO LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0008566-86.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050134/2011 - LADY DA CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. 

SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008499-34.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050135/2011 - JOSE JULIO DA SILVA (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0008455-14.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050136/2011 - ELSA MARIA MACHADO JORGE (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008230-91.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050138/2011 - ALBENIZIA CADELHA DA SILVA (ADV. 

SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008226-54.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050139/2011 - JOAO CELESTINO DE AGUIAR (ADV. 

SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008205-69.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050140/2011 - IZABEL DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008174-70.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050141/2011 - MONICA APARECIDA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP268258 - HELEN ELIZABETTE MACHADO SILVA, SP274148 - MARINA BARBOSA GARCIA LIPPI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

0008162-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050142/2011 - MARIA LUCIA MOURA CAMPOS (ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008102-10.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050143/2011 - ADEMIR TEODORO MOCINHO (ADV. 

SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0008027-46.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050144/2011 - ANTONIO CARLOS EVANGELISTA (ADV. 

SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007898-27.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050145/2011 - SANDRA SOUSA MOTA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007720-45.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050146/2011 - SEVERINO TAVARES NETO (ADV. SP150513 - 

ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007680-06.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050147/2011 - MARIA JOSE PINTO LIEBER (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007635-93.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050148/2011 - SEBASTIANA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007621-02.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050149/2011 - MARIA IMACULADA DA SILVA (ADV. 

SP203300 - AFONSO CARLOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007572-67.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050150/2011 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007358-76.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050152/2011 - JAIRO SOUSA MENDES (ADV. SP145098 - 

JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007354-88.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050153/2011 - IRACI AMORIM DE MACENA (ADV. SP194818 

- BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007272-14.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050154/2011 - JOAO DA CRUZ FERREIRA XAVIER (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0007261-19.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050155/2011 - OLINDA MESSIAS RIBEIRO INACIO (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0007240-04.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050156/2011 - ODORICO APARECIDO CARNEIRO (ADV. 

SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007219-91.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050157/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007198-24.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050158/2011 - NILTON CARLOS MARTINS (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007161-30.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050159/2011 - MILTON SILVA BRUNO (ADV. SP191793 - 

ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0007080-75.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050160/2011 - ESMERALDA LOPES DA SILVA SOUSA (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA, SP114454E - JULIANA FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006986-94.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050161/2011 - MARIA CECILIA DA SILVA (ADV. SP217462 - 

APARECIDA MARIA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006938-83.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050162/2011 - MARIA APARECIDA MAZOTINI (ADV. 

SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006878-75.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050163/2011 - ISABEL REGIANE XAVIER DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0006599-15.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050164/2011 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA 

(ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006559-58.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050165/2011 - JOAO DIVINO CAMPOS (ADV. SP141670 - 

GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006538-06.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050166/2011 - BENEDITA APARECIDA DA CRUZ 

FLORENCIO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006385-30.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050167/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0006316-56.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050168/2011 - FABIO FERNANDO DA CRUZ (ADV. SP172057 

- ALEXANDRE ARNALDO STACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006265-27.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050169/2011 - ADILSON ANTONIO CELINI (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006199-65.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050170/2011 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0006173-03.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050171/2011 - NILZA APARECIDA CARMO (ADV. SP249071 - 

RAQUEL CATAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006169-82.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050172/2011 - MARIA ACENETE XAVIER PINHEIRO (ADV. 

SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0006089-08.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050173/2011 - MARIA IVANILDE DE CARVALHO SANTOS 

(ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005949-56.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050174/2011 - CICERO TENORIO CAVALCANTI (ADV. 

SP268647 - KARLY TRINDADE KOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005942-73.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050175/2011 - ALUISIO DA SILVA (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0005935-66.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050176/2011 - VERA CRUZ MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005914-43.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050178/2011 - FERNANDO DE OLIVEIRA BISPO (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005802-30.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050179/2011 - WILSON ROBERTO DO CARMO (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005798-66.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050180/2011 - SEBASTIAO MANOEL DA ROCHA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005777-75.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050181/2011 - DOMINICE JOSEFA DE MOURA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005755-04.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050182/2011 - MARIA LUSINEIDE ANASTACIO (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005668-31.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050185/2011 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0005525-30.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050186/2011 - ROSELI BERNARDES DE ARAÚJO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0005506-81.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050187/2011 - MEIRY PRISCILLA DALDIN (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005489-97.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050188/2011 - JOSE EUDES CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005345-08.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050189/2011 - JONAS JOSE DA SILVA (ADV. SP221042 - 

ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005294-60.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050190/2011 - MARCO ANTONIO CAETANO CABRAL (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005272-26.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050191/2011 - JOSE JANUARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005254-78.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050192/2011 - MARIA ALICE SILVA SANTANA ALVES 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005239-42.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050193/2011 - DILENE MARIA DE JESUS (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0005238-54.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050194/2011 - FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0005237-75.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050195/2011 - GENILDA FERREIRA AMORIM (ADV. 

SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005182-91.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050196/2011 - NILZA DA SILVA MORAIS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005168-78.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050197/2011 - MARCIO GRILO (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005156-29.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050198/2011 - CRISEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005136-38.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050199/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP236888 

- MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005065-70.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050200/2011 - SALETE SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005034-28.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050201/2011 - MARIA INES PEREIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005019-38.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050202/2011 - LUIZA COELHO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005000-14.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050203/2011 - EDUARDO HENRIQUE FRANCO (ADV. 

SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0004913-52.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050204/2011 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ CANDIDO 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004822-41.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050205/2011 - LINDALVA GOMES DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004812-19.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050206/2011 - JACIRA OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004800-65.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050207/2011 - LUCIA CRISTINA DE ARAUJO SILVA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004706-86.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050208/2011 - MARIA CASTRO PAIVA (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS, SP214912 - 

RUBENS MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004648-89.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050209/2011 - EZIO MELO LIMA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004583-88.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050210/2011 - LUCIANO SANTOS DA SILVA (ADV. SP226348 

- KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004554-29.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050211/2011 - JANDIRA ZANOLLO GOULART (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004548-46.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050212/2011 - JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004527-70.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050213/2011 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004521-09.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050214/2011 - EVA DA SILVA (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004452-25.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050215/2011 - JAIR DONIZETI PINTO (ADV. SP276052 - 

HEITOR VILLELA VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004428-76.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050216/2011 - RAIMUNDO PEREIRA FARIAS (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004402-89.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050217/2011 - ANTONIA FRANCISCA RONDINA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004383-59.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050218/2011 - ERISMAR ALVES PINHEIRO (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA 

TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004381-78.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050219/2011 - MARIA JOANA RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004367-66.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050220/2011 - HIROMI DEMIZU (ADV. SP244666 - MAX JOSE 

MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004291-88.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050221/2011 - PEDRO LUIS ALEXANDRE (ADV. SP197701 - 

FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004246-38.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050222/2011 - JORGINA PAES FRAVOLINI (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004194-21.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050223/2011 - MONICA MAVICHIAN (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004150-96.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050224/2011 - EUNICE ALVES (ADV. SP161512 - VICENTE 

DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004098-03.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050225/2011 - TANIA MESQUITA DE MORAES (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004066-83.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050226/2011 - ADELSO EVARISTA DA SILVA (ADV. 

SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003998-36.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050228/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - 

PAULO ROBERTO SILVA, SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003983-13.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050229/2011 - MARIA ANTONIA PEDRO (ADV. SP138904 - 
ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003950-96.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050230/2011 - MARIA DO ROSARIO VASCONCELLOS 

RIBEIRO CORREIA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0003925-80.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050231/2011 - JOSEFA DE ALCANTARA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003924-70.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050232/2011 - ANTONIO DOMINGOS PINHEIRO NETO (ADV. 

SP160676 - SIMEI BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003905-46.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050233/2011 - ORLANDINO JUSTINO FERREIRA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003899-66.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050234/2011 - AURELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003898-81.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050235/2011 - ANDREIA DA SILVA BRANDAO (ADV. 

SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES, SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003875-53.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050236/2011 - ODETE BERNARDINA JOSE (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003825-18.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050238/2011 - MARIA GENOEFA DE CAMPOS PEREIRA 

(ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0003822-39.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050239/2011 - RUI CESAR CAETANO (ADV. SP289984 - 

WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003756-92.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050240/2011 - TEREZA CLAUDINA DA SILVA XAVIER 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003686-32.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050241/2011 - TELMA LUCIA ALVES SIQUEIRA (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003658-90.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301050242/2011 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP127683 - 

LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0003623-65.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050243/2011 - MARIA LUIZA VIRGINIO VALENCA (ADV. 

SP170547 - FÁBIO SILVEIRA LEITE, SP172965 - ROSÂNGELA CÉLIA DE ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

0003576-66.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050244/2011 - ROSALITA RODRIGUES RIBEIRO DE CASTRO 

(ADV. SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003569-81.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050245/2011 - SONIA MARIA DA COSTA MATEUS (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0003557-21.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050246/2011 - ANTONIA BEZERRA DE SOUSA (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003540-83.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050247/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA SANTANA (ADV. 
SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003490-39.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050248/2011 - ANTONIO CARLOS BARATO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003413-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050249/2011 - NEUSA APARECIDA FERREIRA CANDIDO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003407-07.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050250/2011 - ROSANA COUTO LIMA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003374-45.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050251/2011 - IZABEL CRISTINA DA SILVA FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

0003367-92.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050253/2011 - MAGALI PINTO DE SOUZA (ADV. SP081060 - 

RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003338-08.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050254/2011 - MARCELO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003295-72.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050255/2011 - SILVIA BARBOSA XAVIER (ADV. SP189561 - 
FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003253-22.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050256/2011 - LUCILA BERNARDINA DE FARIAS DA LUZ 

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003246-30.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050257/2011 - EXPEDITA BRIGIDA DE JESUS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003211-89.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050258/2011 - JOSE ROBSON DOS SANTOS (ADV. SP120961 - 

ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0003197-87.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050260/2011 - DAUNIR HERNANDES JUNIOR (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

0003145-18.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050261/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA HERNANDEZ 

(ADV. SP254937 - MARLUCIA SOUZA DE OLIVEIRA, SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS 

RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

0003071-65.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050262/2011 - FIRMINA SOARES DA SILVA (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0003053-40.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050263/2011 - CICERO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP164348 

- FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002995-46.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050264/2011 - JOSE DONIZETE DE CAMARGO (ADV. 

SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002977-26.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050265/2011 - SILVIA REGINA BRAGLIROLLI STRACCI 

(ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002971-30.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050266/2011 - CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA 

MAZUCATO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002952-24.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050267/2011 - ANTONIO INACIO DE CARVALHO (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002876-04.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050269/2011 - ALDA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP085905 - 

CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002874-37.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050270/2011 - ODILON MAMEDE MENDONCA NETO (ADV. 

SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002845-56.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050271/2011 - SOLANGE FAUSTINO DE AMORIM (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002807-20.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050272/2011 - SAMIR ALBERGONI (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002782-31.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050273/2011 - ANEZIA AURELIANO DA SILVA (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002772-26.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050274/2011 - FERNANDA BARBOSA DE OLIVEIRA TOSTA 

(ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002740-39.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050275/2011 - VALDELI MORENO (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002736-51.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050276/2011 - MARIA ROSA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002731-92.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050277/2011 - JERUSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002721-79.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050278/2011 - ANA MARIA DE CASTRO (ADV. SP229824 - 

LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002698-06.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050279/2011 - ADAO LUZ FLORES (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002663-61.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050281/2011 - ROSELI APARECIDA GOMES PAOLOZZA 

(ADV. SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002652-11.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050282/2011 - JOSEFINA LEHN DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP233571 - ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO 

DUENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

0002496-68.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050286/2011 - DORACI THOMAZ DA SILVA (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002435-84.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050288/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA (ADV. 

SP262054 - FERNANDA RUANA NETTO, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002380-56.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050289/2011 - JANETE COUTINHO DE FREITAS (ADV. 

SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002365-54.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050291/2011 - ADALBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002360-37.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050293/2011 - NEIDE SOARES DO REGO (ADV. SP092468 - 

MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002359-47.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050294/2011 - LIVALCI JOSEVAZ (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002355-49.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050296/2011 - JOSE DIAS LOBO (ADV. SP265289 - ELAINE 

EMIKO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002353-80.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050298/2011 - EULALIA GONCALVES ARRUDA (ADV. 

SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002316-37.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050299/2011 - ANA MARIA FUSCO FRANCA (ADV. SP228624 

- ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002312-09.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050302/2011 - ROSINEIA DAS DORES BARBOSA (ADV. 

SP116885 - MARIA IVONE DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002302-29.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050304/2011 - REGINALDO JOSE DE ALMEIDA FILHO (ADV. 

SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002298-55.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050306/2011 - DILMA ROCHA E SILVA (ADV. SP115933 - 

ANTONIO RENAN ARRAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002288-78.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050308/2011 - ROSELI RODRIGUES (ADV. SP081060 - RITA 

DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002183-68.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050310/2011 - ELIANE GALANTE DE LIMA (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002172-57.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050311/2011 - ALEXANDRE BARELLA (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002122-71.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050312/2011 - JACIRA NERE DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0002073-39.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050313/2011 - JOSE RONALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002069-05.2008.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301050314/2011 - JONAS FRANÇA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002050-54.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050315/2011 - VALFRIDO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001935-29.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050316/2011 - EDSON MENDES (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001907-54.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050317/2011 - BENEDITO RAIMUNDO DE FARIA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0001887-70.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050318/2011 - ERNESTINA VIEIRA DOS SANTOS MORENO 

(ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001870-79.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050319/2011 - EDNA CONCEICAO MOREIRA ANTUNES 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001836-25.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050320/2011 - KELLY CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001765-48.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050322/2011 - ANTONIA LUCIA PIZANI (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001727-21.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050323/2011 - ANTONIA MARINALVA DE LIMA TIAGO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001698-92.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050324/2011 - IDALCI ALVES DE LIMA (ADV. SP284127 - 

ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001697-34.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050325/2011 - SEBASTIANA SOARES MESQUITA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001554-80.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050326/2011 - APARECIDA GENI GARCIA DE GODOI 

VANZELLI (ADV. SP105981 - TANIA MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001544-22.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050327/2011 - LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001499-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050328/2011 - WASHINGTON LUIZ BONDS (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001471-14.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050329/2011 - VANDERLEIA BORGES MEDEIROS CIPRIANO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 

- PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001460-21.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050330/2011 - LUIZ ALVES (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001451-93.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050331/2011 - NIVIA ALVES PEREIRA (ADV. SP224699 - 

CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001437-39.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050332/2011 - JOANA FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001368-37.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050333/2011 - VALDIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP220687 - 

RAFEL DA SILVA ARAUJO, SP257589 - ANTONIO CLENILDO DE JESUS CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

0001353-62.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050334/2011 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001339-61.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050335/2011 - NAIDE MARIA DE JESUS PRIMO DE SOUZA 

(ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001324-13.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050336/2011 - MARIA LUCIA GOMES PEREIRA (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001289-82.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050337/2011 - PAULO ROBERTO MASCARELLI (ADV. 

SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0001254-92.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050338/2011 - APARECIDA MARIA MACHADO (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA 

MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI, SP249693 - ANA LUISA BANNWART SOARES, SP214088 - 
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ANTONIO SERGIO KOSISKI BIM, SP223425 - JONATAS DE SOUZA FRANCO, SP145758 - LUIZ HENRIQUE 

GUIZO, SP266149 - LUIZ HENRIQUE MURARI, SP171320 - LETÍCIA FRANCISCO SILVA, SP257766 - 

VANESSA FIGUEIREDO DIOGO, SP259075 - DANIELA CRISTINA ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001251-63.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050339/2011 - MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP151474 

- GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0001177-95.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050340/2011 - MARIA DA GLORIA MARTINS (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001166-73.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301050341/2011 - MARIA SONIA FERREIRA DE LIMA LUCAS 
(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001164-96.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050342/2011 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001150-73.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050343/2011 - MARIA JOSE RIOLI (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001092-52.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050344/2011 - ANDREA DE FARIAS HOLANDA (ADV. 

SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0001084-21.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301050345/2011 - PAULO SABINO DE LIMA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001084-14.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050346/2011 - GERCINA VIRGILINA RIBEIRO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001029-84.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301050347/2011 - PEDRO FAUSTINO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO 

FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000974-90.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301050348/2011 - PEDRO ISMARSI (ADV. SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000928-74.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050349/2011 - MARIA DOS PRAZERES GOMES (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000921-20.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050350/2011 - SONIA ALVES SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO, SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA, SP087002 - 

MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000911-53.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050351/2011 - SAMARA BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP286692 - NILANDIA JESUS CERQUEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000910-87.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050352/2011 - SALVADOR SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0000885-19.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050353/2011 - SEBASTIAO PROCOPIO DA SILVA (ADV. 

SP264095 - MARCIO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000882-82.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050354/2011 - MARIA APARECIDA AZEVEDO (ADV. 

SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000860-28.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050355/2011 - MARILIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000801-40.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050356/2011 - MARIANA PETRI (ADV. SP140776 - SHIRLEY 

CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000748-11.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050357/2011 - OLGA MUNHOZ DE SOUZA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000613-80.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050360/2011 - JOAO OLIVEIRA NUNES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000588-17.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050361/2011 - SEBASTIANA CLARA MATILHA (ADV. 

SP261548 - ALINE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000520-07.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301050363/2011 - IRMA MARIA DOTTA FALLACI (ADV. 

SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000475-40.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301050364/2011 - DORALICE KOSANA (ADV. SP232230 - JOSE 

LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000453-52.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050365/2011 - MARIA APARECIDA CEZAR (ADV. SP183940 - 
RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000449-87.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050366/2011 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP123092 - 

SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000446-64.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050367/2011 - ALEXANDRO BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000429-67.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301050368/2011 - CELIA CRISTINA BARROS LEITE (ADV. 

SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000390-78.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050369/2011 - JOSE LUIZ LOPES (ADV. SP240117 - ERIK 

GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000357-86.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301050370/2011 - LAZARO HUMBERTO MARQUES (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000354-70.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301050371/2011 - JOSE VIEIRA (ADV. SP157049 - SERGIO 

ELPIDIO ASTOLPHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000335-07.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050372/2011 - MARCOS DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. 

SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA). 

0000298-33.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301050373/2011 - RAQUEL PEREIRA SILVA (ADV. SP220905 - 

GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000244-77.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050375/2011 - MARIANGELA RODRIGUES FRANCISCO 

(ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA, SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI, 

SP269948 - PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO, SP144831 - SEBASTIAO LAURENTINO DE ARAUJO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

0000200-34.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050376/2011 - MILTON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000193-41.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301050377/2011 - GILDA FERNANDA PERRY RODRIGUES 

(ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

0000192-50.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301050378/2011 - CARMEM DOS SANTOS MACHADO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000184-17.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050379/2011 - VALTER DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000068-57.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301050380/2011 - FLORISVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000065-24.2010.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301050381/2011 - ARTUR EUGENIO CESTARI (ADV. SP211274 - 

YURIE LARISSA HASEGAWA CASSIO MARACCINI, SP262434 - NILCE ANA DE CAMPOS MELLO, 

SP228245 - THIAGO HENRY MARACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000030-64.2010.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301050382/2011 - PAULO CECILIO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003856-90.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301056875/2011 - VANIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP077201 

- DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE).  

*** FIM *** 
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0030276-60.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049943/2011 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0005902-40.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052137/2011 - MARIA DE JESUS PONTES CORTIANA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000194-92.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301052517/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA MESSIAS 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0022610-37.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301053204/2011 - EDINICE MOREIRA BORGES (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0014062-49.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301053206/2011 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. 

SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); WILSON AFONSO DA SILVA 

(ADV./PROC. ); CAMILA APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

0009893-53.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301053207/2011 - JOÃO BATISTA SOARES DA CRUZ (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007543-76.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301053208/2011 - MARIA JOSÉ BORGES D0S SANTOS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); MARIANA MATIAS DOS SANTOS SILVA (ADV.  ); 

MAYARA MATIAS DOS SANTOS SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0007519-03.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301053210/2011 - JOSEFINA DUARTE NUNES (ADV. SP293014 - 

DANILO ROBERTO CUCCATI, SP292746 - FABIANA REGINA BIZARRO SALATEO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0004512-54.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301051404/2011 - MARIO LUIZ LALLA (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. RECURSO 

DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A parte autora não preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 
2. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0010769-42.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049147/2011 - LUIS PEREIRA PIRES (ADV. SP046473 - 

APARECIDO BARBOSA DE LIMA, SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

0006665-09.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049148/2011 - MISAEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP136589 - 

CLEUSA APARECIDA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

0006125-21.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049149/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

0005626-11.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049150/2011 - MARIA MONICA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

0004728-83.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049151/2011 - ISMAEL TOME (ADV. SP201347 - CARLOS 
EDUARDO SAMPAIO VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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0003357-57.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049152/2011 - ANESIO GONÇALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

 PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para revisar benefício previdenciário. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese de o autor, beneficiário 
de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0012920-83.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052287/2011 - CONCEIÇÃO DA SILVA VALERIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011699-65.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052288/2011 - MANOEL ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011040-56.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052289/2011 - ORIVAL TALMELI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006646-06.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301052290/2011 - GENTIL DE PAULA E SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001648-03.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301052291/2011 - ELOI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP182916 - 

JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003060-26.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301052313/2011 - KENZO OHASHI (ADV. SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0010294-18.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301052321/2011 - JOAO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0325165-90.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052359/2011 - ANTONIO RODRIGUES BATACAO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003621-22.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052403/2011 - JOSE ANTONIO FILSNER (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013322-70.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052418/2011 - HELENE ZYLBERSZTEIN (ADV. SP147390 - 

EDSON ALMEIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014588-24.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052436/2011 - ELISEU JOSE MORENO PARRA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0209778-27.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052483/2011 - ANTONIO VANDERLEI CAVALIERI (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043510-80.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052493/2011 - ODILA RODRIGUES CESTARI (ADV. SP172919 

- JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004713-16.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301052503/2011 - GILBERTO ELIAS PORTELA (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0038366-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052803/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP208427 

- MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016969-68.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052808/2011 - SEVERINA ROSIDALVA PAZ DA SILVA (ADV. 
SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001950-85.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052809/2011 - ALZIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086468-47.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049806/2011 - ANTONIO DA SILVA ARAUJO (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013031-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049810/2011 - JORDIVINO FERREIRA PESSOA (ADV. 

SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS, SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para revisar benefício previdenciário. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 
1.060/50. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0046065-02.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052467/2011 - FLAVIO FARAH (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045070-86.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052468/2011 - BELMIRO DIAS RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044998-02.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052469/2011 - ALTIVO GARITO DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044695-85.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052470/2011 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004871-03.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050643/2011 - MANOEL DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 603/1077 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais:  Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais:  Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0000849-29.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301048846/2011 - ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0007307-59.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048847/2011 - ADALBERTO SALMAZO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003622-44.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048848/2011 - OBENIR ESTEVAM (ADV. SP141647 - VERA 
LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003334-96.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048849/2011 - GERALDO MURIA LAZARIM (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0002935-70.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301048850/2011 - MARIA MADALENA CALDEIRA DA SILVA 

(ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001139-41.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048851/2011 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Silvio 

Cesar Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0093271-12.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052811/2011 - ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0093266-87.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052813/2011 - ANA DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP196693 - 
SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0066799-71.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052814/2011 - MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065838-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052815/2011 - DERLY CORDEIRO (ADV. SP244494 - CAMILA 

ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058311-59.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052816/2011 - ESCOLASTICA FERREIRA ALVES (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053918-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052817/2011 - ABILIO JOSE DA SILVA (ADV. SP215808 - 
NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052576-45.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052818/2011 - ADRIANA BRUM DA SILVEIRA (ADV. 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050320-66.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052819/2011 - GERALDO TELES DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049594-92.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052820/2011 - ELZA PUTTI GONDIM (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043327-07.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052821/2011 - MARLY AMELIA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035871-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052822/2011 - ALAIDE ALVES DE SOUZA (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033334-03.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052823/2011 - CATIA CILENE FERNANDES (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020757-27.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052824/2011 - EDSON CUNTIERI (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020073-34.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052825/2011 - FRANCISCA QUIRINO LOPES (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011716-02.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052826/2011 - MARIA APARECIDA BARONY LOBATO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008338-72.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052827/2011 - ARLINDO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005441-03.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052828/2011 - LAURETA DE BRITO BASTOS (ADV. SP210450 

- ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003875-19.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052829/2011 - DIONISIO DA COSTA MOTA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012357-09.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301051437/2011 - ZEILTON GONCALVES DA CRUZ (ADV. 

SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 

0002601-17.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049679/2011 - SANTINA TEXEIRA BORGES (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI 

RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0000479-46.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301052263/2011 - LUIZ ARMANDO ROVAI (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 

 PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para revisar benefício previdenciário. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                      São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0001194-60.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048920/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 17/02/2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000213 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Silvio 

César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0084516-33.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049818/2011 - MARIA DE JESUS DIAS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0066294-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049820/2011 - JOSE MANOEL BATISTA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062831-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049822/2011 - CARLOS ALBERTO FERREIRA JUNIOR (ADV. 

SP261675 - LAZARO APARECIDO BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055205-60.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049824/2011 - JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053951-52.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049826/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047356-37.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049827/2011 - MARCOS ANTONIO BARBOSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034969-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049832/2011 - NOEMI MARIA DOS SANTOS (ADV. SP132812 
- ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034966-98.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049833/2011 - HELIO CARDOSO (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0032423-88.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049835/2011 - MARIETA ALEXANDRE DA SILVEIRA (ADV. 

SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030134-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049836/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MOURA 
(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024304-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049838/2011 - AGNALDO CURVELO SOUSA (ADV. SP282553 

- EDILENE LAURINDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023384-67.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049839/2011 - ANAILTON RIBEIRO DE ASSIS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020511-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049840/2011 - MARIA DAS GRACAS PIMENTA DA SILVA 
(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004136-18.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049841/2011 - MARIA VANI RIBEIRO (ADV. SP185446 - 

ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000456-98.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049083/2011 - ANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, vencido o Dr. Aroldo José 

Washington, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais:  Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0003788-62.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049386/2011 - BENEDITO AMADEU (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003766-26.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049387/2011 - ADAO DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003465-31.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049389/2011 - EDGARD DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003382-44.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049390/2011 - FLORISVALDO POLIZELI (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003101-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049393/2011 - SALVANDIR CARLOS DE ARAUJO (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002993-69.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049394/2011 - ANTONIO LUIZ DE GODOY (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002916-10.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049397/2011 - RAIMUNDO MATOS SOBRINHO (ADV. 

SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002904-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049399/2011 - AUGUSTO GODINHO NETO (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002882-06.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049402/2011 - SEBASTIÃO FERREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002769-84.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049405/2011 - PAULO JOSE DE BARROS (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002680-98.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049408/2011 - OSVALDO AMANCIO DE SOUZA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002524-13.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049412/2011 - PAULO MARCOS PENGO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002476-54.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049413/2011 - GILBERTO ALBINO LOURENCO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002396-19.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301049414/2011 - LUIZ ALBERTO OTONI (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002352-68.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049415/2011 - MARLY DE SOUSA PORTO SANTIAGO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002334-73.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049416/2011 - EMILIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002297-89.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049419/2011 - SANDRA REGINA DE ANDRADE SILVA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002204-26.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049420/2011 - ANTONIO PEDRO DA ROCHA (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002142-54.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049421/2011 - ANTONIO JACINTHO GERMANO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002056-47.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049422/2011 - JOAO MACIEL (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002020-25.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049423/2011 - JESUS RAIMUNDO PROENCA (ADV. SP262780 

- WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001984-72.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049424/2011 - ANTONIO DONIZETE NARDO (ADV. SP126022 

- JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001915-30.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049425/2011 - VICENTE DONIZETTI CANDIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001888-05.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301049426/2011 - JOSE CARLOS LANDIN (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001874-26.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049427/2011 - MARIA ELISA DE SOUZA (ADV. SP259437 - 

KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001802-86.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049428/2011 - ANTENOR CONTI (ADV. SP092771 - TANIA 

MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001743-30.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049429/2011 - JOAO BATISTA SIMIONATO (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001731-74.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049430/2011 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001719-54.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049431/2011 - JULIO CARVALHO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001612-63.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049432/2011 - ELISEU GOMES DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001430-93.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049433/2011 - PEDRO DE ASSIS PAIVA (ADV. SP201064 - 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001256-84.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049435/2011 - BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001091-71.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049436/2011 - APARECIDO SILVA CASTRO (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001011-10.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049437/2011 - JOSE CORREA FRANÇA (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000903-41.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049438/2011 - RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000876-61.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049439/2011 - JOSE CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000864-03.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049441/2011 - LUIS CARLOS PRUDENTE (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000797-40.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301049442/2011 - ANTONIO JURCA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000781-52.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301049443/2011 - ROSANGELA TAVARES DA COSTA (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000750-97.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049445/2011 - ELIAS FURTADO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000723-23.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049446/2011 - VILMÁRIO RAEL DA SILVA (ADV. SP087100 - 

LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000518-64.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301049448/2011 - VICENTE PAULA BUENO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000441-87.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049449/2011 - IRENE DOS SANTOS PEROZZI (ADV. SP076453 

- MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000419-57.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049451/2011 - VANOR CABERLIN (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000383-84.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049452/2011 - VALDEMAR IZAIAS (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000358-18.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049453/2011 - JOSE OSVALDO ZAVANIN (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000265-55.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049454/2011 - ESPOLIO DE JOSE ADILSON JERONIMO 

(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000243-08.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301049456/2011 - VALDEVINO SIMONETE (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000108-38.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049457/2011 - JOSE FRANCISCO DE SIQUEIRA CABRAL 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000078-31.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049458/2011 - NAIR NERES DE ARAUJO (ADV. SP235919 - 

SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000038-19.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049459/2011 - AIRTON ALVES (ADV. SP219331 - ELISANDRA 

DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003660-39.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301049508/2011 - JORGE AUGUSTO DUTRA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002543-17.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301049509/2011 - ADAO MOTA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0006569-15.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301052145/2011 - JOSE APARECIDO DE ARRUDA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0000703-82.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301048961/2011 - ANDRE MOIA GONCALVES (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSENTE O REQUISITO DA DEFICIÊNCIA - SENTENÇA 

MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais:  Silvio César Arouck Gemaque,  

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais:  Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0006015-36.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301048991/2011 - LAILSON DA COSTA REIS (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005782-39.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301048992/2011 - ISAURINA NATALINA VILAR PERREIRA 

(ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005269-77.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301048993/2011 - JOAO MARIA DE LIMA (ADV. SP119721 - 

ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004557-90.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301048994/2011 - ALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004181-07.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301048995/2011 - MARIA SIMPLICIO DA ROCHA (ADV. 

SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS, SP182609A - PAULO ARLIS CARLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0038285-74.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301048999/2011 - SEBASTIAO DE FRANCA (ADV. SP146147 - 

CRISTINA DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008314-77.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049000/2011 - ADRIANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP220616 

- CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007555-22.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049001/2011 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP266711 - 

GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260530 - MARTA MORAES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007389-96.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049002/2011 - ADILES PINHEIRO DE FREITAS (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007232-17.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049003/2011 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007165-61.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049004/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES XAVIER (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0007127-49.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049005/2011 - MANOEL ANICETO DA SILVA (ADV. 

SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006953-31.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049006/2011 - TEREZA FERREIRA ASSUNCAO E SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006885-81.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049007/2011 - JOSE ORLEIDE VIEIRA BIZERRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006881-44.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049008/2011 - RICARDO LUIZ ALVES NUNES (ADV. 

SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006764-53.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049009/2011 - SIDINEIA FUMERO HERNANDEZ (ADV. 

SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006756-19.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049010/2011 - LEIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP143894 

- LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0006488-22.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049011/2011 - ANANIAS ALVES DE SOUZA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0006194-61.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049012/2011 - LUIZA MARIA DE JESUS BRITO (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006170-15.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049013/2011 - JUDIVAN JOSE DA SILVA (ADV. SP262642 - 

FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006063-86.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049014/2011 - AMAURI ESTANISLAU DA ANUNCIACAO 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0006058-70.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049015/2011 - MARIA CELIA LINS DA SILVA (ADV. 

SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005933-05.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049016/2011 - MICHELLE RODRIGUES GLUSKOSKI (ADV. 

SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005863-85.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049017/2011 - CARMEM MARIA DOS SANTOS PEDREIRA 

(ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005858-72.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049018/2011 - MARIA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. 

SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005793-68.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049019/2011 - ANTONIO CARLOS PAIVA (ADV. SP191035 - 

PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005665-57.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049020/2011 - MARIA LUCIA CORDEIRO DE ALCANTARA 

(ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI, SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005543-44.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049021/2011 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA BONFIM 

(ADV. SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA, SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005472-09.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049022/2011 - RENATA DEMKOFF DA SILVA (ADV. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005288-77.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049023/2011 - DIRCEU DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005260-21.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049024/2011 - INACIA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP256190 - RENATA ARANTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005260-12.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049025/2011 - VICENTE JULIO DOS REIS (ADV. SP137461 - 

APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005239-36.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049026/2011 - LUCELIA APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004896-49.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049027/2011 - ANTONIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP083399 

- JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004869-57.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049028/2011 - MARINEIDE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004816-52.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049029/2011 - ANGELO LOZANO MARTINEZ FILHO (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004670-17.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301049031/2011 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP244666 

- MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004395-86.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049033/2011 - FRANCISCO JOSE DE MORAIS (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004189-78.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049034/2011 - ANTONIO EDUARDO ALMEIDA (ADV. 

SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004166-29.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049035/2011 - IRACY MARTINS BRAGA (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004127-08.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049036/2011 - GUILHERMANDO LEITE DA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004106-26.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301049037/2011 - MARIA INES BALSALOBRE BORMIO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0003996-33.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049038/2011 - IVONETE MARIA DE SOUZA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003879-75.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049039/2011 - EULALIA PIRES SANTOS (ADV. SP275426 - 

ANA PAULA DOS SANTOS, SP292548 - ALESSANDRA DUARTE ARAMINI MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003592-06.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049040/2011 - CLAUDINEI BALBINO DOS SANTOS (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003529-84.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049041/2011 - LEONIDES APARECIDA THOME FRANCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003428-50.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049042/2011 - NEUZA APARECIDA SIMOES NAZARETH 

(ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003342-46.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049043/2011 - JOSELITA AMARAL MIRANDA MATIAS 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003106-30.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049044/2011 - MARIA IZABEL GOMES (ADV. SP184329 - 

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO 

ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0003029-12.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049045/2011 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003014-37.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049046/2011 - JOSINETE DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002929-66.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049047/2011 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002925-93.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049048/2011 - MARIA APARECIDA VILANOVA (ADV. 

SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002728-65.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049049/2011 - FLORIPES DA CONCEICAO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA 

SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0002608-31.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049051/2011 - EDNA VICENTE DA SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002517-05.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049052/2011 - EVELINE SORAIA DE OLIVEIRA E FREITAS 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002431-67.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049053/2011 - FLAVIO PALM (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002389-18.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049054/2011 - GILBERTO ANTUNES (ADV. SP118715 - 
MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0002298-22.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049055/2011 - PAULO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP253433 

- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002184-53.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049056/2011 - DOMINGOS BENTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002092-96.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049057/2011 - EDENILSON LUIS CORRER (ADV. SP080984 - 

AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002073-02.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049058/2011 - DIVA BERCIO XAVIER (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001879-93.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049059/2011 - FLORINDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001825-24.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049060/2011 - FATIMA APARECIDA BORGES (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001720-62.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049061/2011 - MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP258789 - 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001711-97.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301049062/2011 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001677-28.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049063/2011 - JOSE MARCOS RODRIGUES DA CUNHA 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001608-78.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049064/2011 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001550-90.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049065/2011 - FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001497-03.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049067/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP221851 - JOÃO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001465-71.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049068/2011 - GEOVANE DO NASCIMENTO (ADV. SP262780 

- WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001447-83.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049069/2011 - GENI DE JESUS CALSOLARI (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001197-50.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049071/2011 - JOSÉ MARIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001110-94.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049072/2011 - IVO DOS SANTOS (ADV. SP269227 - KELLY 

CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0001023-26.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049073/2011 - ANTONIA CELSO DOS SANTOS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001002-44.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049074/2011 - AMARILDO APARECIDO FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
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0000946-96.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049075/2011 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000904-80.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049076/2011 - MARCELINO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP176879 - JOSÉ DA GRAÇA CARITA REISINHO, SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000863-92.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049077/2011 - LENICE CORREIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000815-48.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049078/2011 - RANULFO SOARES CLEMENTE (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000809-29.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049079/2011 - MARIA LENICE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0000556-53.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049080/2011 - MARIA DAS NEVES SILVA (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0000140-85.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049084/2011 - ROGERIA APARECIDA LACERDA (ADV. 

SP033622 - MARIA DE LOURDES COLACIQUE, SP275432 - ANNA LUIZA DORADOR CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000118-27.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049085/2011 - JOSINETE PEREIRA LUNA (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000015-20.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301049086/2011 - ROSIVALDO FERREIRA LEITE (ADV. 

SP209615 - DEISE BUENO DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 
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0058444-38.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301053028/2011 - ROSALINA DIAS DAMASCENO (ADV. 

SP253870 - FERNANDA RODRIGUES PIRES CAPELÃO, SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043533-55.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301053029/2011 - EDEILDE LIMA SANDES (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA, SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040276-51.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301053030/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023410-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301053031/2011 - BRASILINA DOMINGOS SANTOS (ADV. 

SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM, SP249997 - 

FABRICIO LOSACCO AMATUCCI, SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012939-89.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301053032/2011 - FELIPPE CONSTANTINO DA SILVA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA); ALESSANDRA CONSTANTINO DA SILVA (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0010104-57.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301053033/2011 - ADELIA MALINOWSKI SALLES (ADV. 

SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009506-06.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301053034/2011 - ENAIR GOMES (ADV. SP225944 - LAURA 

BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009173-70.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301053035/2011 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0009172-04.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301053036/2011 - LAUDINEIA VIEIRA CARDOSO (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); JEFERSON VIEIRA DE CAMARGO (ADV.  ); DIEGO VIEIRA 

CARDOSO DE CAMARGO (ADV.  ); GUILHERME VIEIRA CARDOSO DE CAMARGO (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

0008076-19.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301053037/2011 - ODETE APARECIDA ROSA DOMINGOS (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008045-75.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301053038/2011 - ZIZELIA MARIA NICOLAU (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006823-21.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301053039/2011 - MARIA CÍCERA DA SILVA (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006743-95.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301053040/2011 - SONIA NATIVIDADE MENDES (ADV. 

SP264888 - DANIELA FATIMA DE FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003911-36.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301053041/2011 - JOSIAS DOS SANTOS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0002429-58.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301053042/2011 - TIEKO UEDA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 

- RAFAEL DUARTE RAMOS); KAREM UEDA DE MELO (ADV./PROC. ). 

0000347-57.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301053045/2011 - VALDIRENE CRISTINA CORNELIO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

 

FGTS. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DO FGTS. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA SÚMULA 252 DO 

COLENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Uma leitura apressada da mencionada Súmula dá a entender que os cinco índices nela mencionados foram deferidos, 

condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento proferido pelo Supremo 

Tribunal Federal no RE 226.855 -7, resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já aplicados administrativamente: 

18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, tendo em 

vista que não havia direito adquirido à um determinado índice, mesmo quando o diploma normativo inovava o 

indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 1989 e Abril de 1990, o 

mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema infraconstucional.   

 2. Negado provimento ao recurso de sentença. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

0008822-23.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049955/2011 - JOLIVAL CARDOSO VIEIRA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

0008013-33.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301049956/2011 - GILVAN SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780).  

*** FIM *** 

0094045-42.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301052105/2011 - SIDALIA SANTOS FIGUEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); EMELLY DOS SANTOS FIGUEIRA (ADV./PROC. ); JENNIFER DOS SANTOS 

FIGUEIRA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. 
1. Recentemente a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que em razão da 
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natureza previdenciária do benefício de pensão por morte decorrente da morte do segurado, a competência para o 

processamento do feito seria da Justiça Federal. 

2. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

3. Recurso improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

0081185-09.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051531/2011 - JULITA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072884-10.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051532/2011 - DELMIRA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0066314-37.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051533/2011 - THAIS MARCELINA SANDRONI NARDI 

FERRAZ (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO, SP188485 - GRAZIELA NARDI CAVICHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064859-37.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051534/2011 - NEIDE CORREA DOS SANTOS (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064779-44.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051535/2011 - SEIFEDDINE AHMAD ABDOUNI (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0063405-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051536/2011 - RAIMUNDO NONATO PEREIRA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062639-32.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051537/2011 - CLEONICE OSVALDINA DOS SANTOS ALVES 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062234-93.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051538/2011 - JECI MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061603-52.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051539/2011 - ANGELA ESPOSITO DE LIMA (ADV. SP182152 

- CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060560-17.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051540/2011 - MARIA CREUZA MENDES DOS SANTOS 

(ADV. SP220757 - PAULO AMERICO LUENGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060378-94.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051541/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060367-65.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051542/2011 - VILMA DUMERE DA COSTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060141-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051543/2011 - LUCIANO JOSE SERAFIM DE BARROS (ADV. 

SP094491 - JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060049-19.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051544/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP046152 
- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057632-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051545/2011 - SIDENY DA APARECIDA FERNANDES (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057199-89.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051546/2011 - JOSE CORNELIO MACIEL (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0056945-82.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051547/2011 - CLAUDEMIR TENORIO DE ASSIS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056548-23.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051548/2011 - BERTUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054149-21.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051549/2011 - VALDOMIRO ANTONIO DE CARVALHO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053656-44.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051550/2011 - MANOEL AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 
SP266911 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053158-45.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051551/2011 - EDSON ARLINDO MALAQUIAS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051815-14.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051552/2011 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049140-15.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051554/2011 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048918-13.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051555/2011 - ANTONIA TONELLI CORNACIONI (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046774-66.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051557/2011 - GLORIA DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045801-48.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051558/2011 - ALMERINDO RIBEIRO AMARAL (ADV. 
SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045764-84.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051559/2011 - ZILMA DOS SANTOS REIS (ADV. SP258672 - 

DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042705-88.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051560/2011 - ROBERTO ASSEM (ADV. SP255424 - GISELA 

DOS SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0035570-25.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051561/2011 - LUIZ GONZAGA LIMA FILHO (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035532-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051562/2011 - MARIANO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034311-29.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051563/2011 - MARIA LUIZA GARCIA CORREIA (ADV. 

SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA, SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ, AC001569 - EDSON 

NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033553-16.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051564/2011 - ODAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP104350 - 
RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031190-90.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051565/2011 - REINALDO DE ALMEIDA PIMENTEL (ADV. 

SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030381-66.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051566/2011 - WLADIMIR APARECIDO ESPINDOLA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030362-60.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051567/2011 - ELIAS FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP224661 

- ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029135-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051568/2011 - JOANNINHA ELIZABETH BARBOZA CALDAS 

VENTURI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027920-24.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051569/2011 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026421-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051570/2011 - SONIA MORGATO (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0025921-70.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051571/2011 - MARCIA REGINA STEFANELLI VIEIRA 

MARTINS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025365-34.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051572/2011 - MARIA APARECIDA SPIRLANDELLI 

MOREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024617-36.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051573/2011 - JURACI ALONSO RODRIGUES GONCALVES 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023824-63.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051574/2011 - DARCI MENDES FERREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023231-39.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051575/2011 - ANTONIO BERTUZZI JUNIOR (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023206-55.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051576/2011 - JULIO SANTOS PEDRO (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022949-30.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051577/2011 - MARLENE DALBEN DOS SANTOS (ADV. 

SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020928-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051578/2011 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020295-36.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051579/2011 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA, AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019289-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051580/2011 - AGENOR ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018881-05.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051581/2011 - AMILTON ROZALINO PEREIRA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0018638-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051582/2011 - LUIZ LOPES DE FREITAS (ADV. SP064723 - 

JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018560-02.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051583/2011 - SIMERIO TADEU MOREIRA (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018533-84.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051584/2011 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193867 - 

ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0018268-51.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051585/2011 - VALDELE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017580-62.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051586/2011 - MARIA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP109603 - 

VALDETE DE MORAES, SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0017445-09.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051587/2011 - ELZAI VIEIRA PROFETA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016591-49.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051588/2011 - JOSE MARIA MADALENA NETO (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016586-58.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051589/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0016514-69.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051590/2011 - PEDRO CALADO BEZERRA (ADV. SP124905 - 

TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016259-50.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051591/2011 - ADAUTO FESTA (ADV. SP207910 - ANDRE 

ZANINI WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016237-89.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051592/2011 - LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016169-06.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051593/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP054144 - 

CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015248-83.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051594/2011 - JOANA D'ARC FERREIRA (ADV. SP074206 - 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0015081-97.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051595/2011 - MARIA APARECIDA TRAUDI MELO (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0014670-52.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051596/2011 - ELIANA DE CARVALHO LOURENCO (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014556-16.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051597/2011 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014419-05.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051598/2011 - ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014335-33.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051599/2011 - JOSELIA MARIA LIMA SILVA (ADV. SP080414 

- MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013967-92.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051600/2011 - DARCY GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013534-88.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051601/2011 - ITAMAR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP159596 - 

LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013436-98.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051602/2011 - NALDECI PIRES DE SOUZA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013399-08.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051603/2011 - MARIA APARECIDA LEMES SANTOS (ADV. 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0013064-52.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051604/2011 - JOSE RENATO FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA, SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013016-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051605/2011 - LAZARA MARIA SERRA PORFIRIO (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012694-13.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051606/2011 - JORGE DA CONCEICAO (ADV. SP211488 - 

JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012587-60.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051607/2011 - FABIANA APARECIDA DA SILVA OVERA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0012466-98.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051608/2011 - EDVIGES MANCIN CARDONIO (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012457-39.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051609/2011 - ALAOR JOSE DA SILVA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012453-68.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051610/2011 - ALTAMIRO MARCIANO BARBOSA (ADV. 

AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012332-11.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051611/2011 - AURIO JONAS DE FREITAS (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012149-69.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051612/2011 - RUBENILDO DE MACEDO (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012035-45.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051613/2011 - BENEDICTA GLORIA DEFAVARY DE MELLO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011709-10.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051614/2011 - ATALIBIO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011545-13.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051615/2011 - APARECIDA GONCALVES MARTINS (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011492-92.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051616/2011 - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP159706 - 

MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011327-14.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051617/2011 - ANGELA FAVARIN DE SOUZA (ADV. 

SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011260-80.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051618/2011 - TEREZA BENTO RODRIGUES (ADV. SP148216 

- JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0010829-49.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051621/2011 - MAURO DIAS DE SOUSA (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010674-46.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051622/2011 - IVONE GARCIA BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010658-55.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051623/2011 - LUCI OTAVIO DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010416-02.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051624/2011 - SAECO NACAFUCASACO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009944-32.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051625/2011 - MERCEDES SIOTTI SANCHES (ADV. SP259455 

- MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009930-54.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051626/2011 - MARIA LUZIA DE SOUZA LOPES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009927-12.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051627/2011 - MARIA TEODORA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0009652-29.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051628/2011 - JOSE FLORIVALDO CALIXTO (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0009544-21.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051629/2011 - MARIA SIRLEI MENEZES (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009440-08.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051630/2011 - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0009428-15.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051631/2011 - EZIO GUERREIRO (ADV. SP183947 - 

RONALDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009338-92.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301051632/2011 - RAIMUNDO NONATO SILVA (ADV. SP088802 - 

PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA, SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0009249-78.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051633/2011 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009223-83.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051634/2011 - LAZARO JOSE PUPIN (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009155-33.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051635/2011 - RICARDO BRUNHARA (ADV. SP223269 - ANA 

CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008965-39.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051636/2011 - SILVANA APARECIDA JACOBINO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008917-93.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051637/2011 - AURORA TOMAZ BRAVO (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008703-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051638/2011 - SONIA MARIA RODRIGUES THEODORO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

0008663-07.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051639/2011 - MAGALI DORACI GALHARDO CORAT (ADV. 

SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008563-68.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051640/2011 - AGENOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008489-74.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051641/2011 - EDILEUZA DOS SANTOS DE SENA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008358-57.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051642/2011 - MARINETI BARCELOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008261-05.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051643/2011 - LUCINDA BENEDITA DA SILVA (ADV. 

SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008215-13.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051644/2011 - LUCIDALVA MEIRA MACEDO (ADV. 

SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008210-49.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051645/2011 - ALEXANDRE MONKOSQUE ALVES (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008205-06.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051646/2011 - CREUSA DE ALMEIDA (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0008114-13.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051647/2011 - CARLOS NUNES DO AMARAL (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007929-35.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051648/2011 - IZIDORO OSTAPECHEM (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007892-66.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051649/2011 - MARGARIDA LUIZA DAS GRACAS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007882-64.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051650/2011 - ROSELI PEREIRA (ADV. SP245614 - DANIELA 

DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0007790-54.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051651/2011 - MARIA CRISTINA GABRIEL (ADV. SP204686 - 

EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007705-90.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051652/2011 - ROSA MARIA DOS SANTOS LAURENTINO 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA, SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007675-89.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051653/2011 - MARIA DO SOCORRO HENRIQUE (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007657-41.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051654/2011 - MIRALDA PEDERSOLI FIDELIS (ADV. 

SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO, SP164281 - SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007513-88.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051655/2011 - VALDELI DE FREITAS NUNES (ADV. 

SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007496-52.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051656/2011 - JACKSON FONSECHI (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007357-37.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051657/2011 - CELSO ALVES DE LIMA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007282-98.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051658/2011 - ECIO FAUSTINO BARBOSA (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007231-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051659/2011 - MARLON XAVIER (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007182-88.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051660/2011 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 
SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007056-61.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051661/2011 - IDA PACHIONI FREGOLON-REP.JOSE 

ANTONIO FREGOLOM (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006916-98.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051662/2011 - ROSANA APARECIDA LOURENCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006876-43.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051663/2011 - ALCEU GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006834-28.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051664/2011 - LAZARA MARIA AUXILIADORA PUPIN (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006803-68.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051665/2011 - JOAO BOLSONARO FILHO (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006744-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051666/2011 - WAGNER TRISTAO (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006734-02.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051668/2011 - EGNALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP262683 - LEONARDO MARTIN DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006685-71.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051669/2011 - MARIA GERALDA ANTUNES ANDRADE 

(ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006632-90.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051671/2011 - HUMBERTO FERREIRA JUNIOR (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006404-39.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051673/2011 - JOSE GUILHERME ROSA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006379-26.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051674/2011 - JAIR BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP262766 

- TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006324-18.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051675/2011 - MARIA NEUSETE COELHO DE MEDEIROS 

(ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006294-09.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051676/2011 - ELIZEUDA DA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA 

DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006272-79.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051677/2011 - LAERCIO CARLOS VITOR (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006225-13.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051678/2011 - EVANILDA APARECIDA PINHEIRO JACINTO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006177-28.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051679/2011 - ANTONIO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006021-27.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051681/2011 - PALMIRA ROSA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005871-17.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051682/2011 - IRACI APARECIDA CAMPOS DAVI (ADV. 

SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005794-08.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051683/2011 - JOSE CAVALCANTE BRANDAO (ADV. 

SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005791-32.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051684/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0005712-92.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051685/2011 - ESPEDITO BRITO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005697-11.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051686/2011 - ELSA DOS REIS NETTO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005660-81.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051687/2011 - VICENTE DE PAULA DIMAS (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005658-63.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051688/2011 - JOAO FELICIO FILHO (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005642-60.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051689/2011 - LAVINIA TEREZA CARLETTI GONCALVES 

(ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005641-72.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051690/2011 - MARIA SOARES DE AGUIAR FRAIANELLA 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005426-96.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051692/2011 - MARTA DA CONCEICAO LIMA (ADV. 

SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005276-82.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051694/2011 - IRINEU SILVA DIAS (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005177-30.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051695/2011 - MARIA DAS GRACAS MARQUES CALIXTO 

(ADV. SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005165-49.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301051696/2011 - NEUZA DE LUZ (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0005120-30.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051697/2011 - MARIA DE LOURDES MOURA LAGUILO 

(ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005089-13.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051699/2011 - ROSIMAR BRAULINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005009-39.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301051700/2011 - JOSE CARLOS CARRIEL DA ROSA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0004877-57.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051702/2011 - MILTON SANTO RATEIRO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004834-15.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051704/2011 - JOAO JOAQUIM ROMAO (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004798-39.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051705/2011 - VALNERI SANTOS RIBEIRO (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004568-10.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051708/2011 - IVAIR MIGUEL ZANITTI (ADV. SP263140 - 

VANIA APARECIDA ROSALEN SCHAEFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004558-21.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051709/2011 - RAIMUNDO SAMPAIO DE ANDRADE (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004473-38.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051710/2011 - GONCALVINA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004423-06.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051711/2011 - JOSE FERREIRA LAU (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004373-80.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051712/2011 - OTACIO VICENTE FERREIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004359-09.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301051713/2011 - MANOEL BARBOSA DA PAIXAO FILHO 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0004245-15.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051714/2011 - VANESSA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004241-87.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051715/2011 - MARCO ANTONIO GARDIANO (ADV. 

SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004236-04.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051716/2011 - DULCELENA APARECIDA DOS SANTOS 

MOREIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004223-54.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051717/2011 - ADEMAR EVARISTO DE MORAIS (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004165-62.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051718/2011 - TEREZINHA DE JESUS DE LIMA GOMES 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004161-56.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051719/2011 - VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0004122-31.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051720/2011 - PATRICIA CRISTIANE CAVALCANTE (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004106-87.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051721/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO 

(ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004050-38.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051722/2011 - CLAUDINEI OLIVIO (ADV. SP095638 - 

AUGUSTO CESAR RUPPERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0003943-31.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051723/2011 - LAERCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003907-53.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051724/2011 - MARILEI SANT ANA DA SILVA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003850-41.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301051725/2011 - ORISVALDO BENEDITO CONCEICAO (ADV. 

SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003846-60.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051726/2011 - BENEDITA MARTA DA SILVA (ADV. SP229158 

- NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003795-11.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301051727/2011 - JOSE HORLANDO DE OLIVEIRA E SILVA 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003700-19.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051729/2011 - ANITA TEIXEIRA JUCA (ADV. SP139083 - 

JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003517-05.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301051730/2011 - WALDEMIR KICHE (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0003444-13.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051731/2011 - JOSE MILTON DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003249-65.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051733/2011 - JANDIRA PEREIRA RIZOLA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003169-36.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051734/2011 - ANTONIO APARECIDO ATANAZIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003156-05.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051735/2011 - LAIRTO GALLO (ADV. SP219253 - CAMILA 

MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003128-20.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301051736/2011 - INES VIOTTO ANDREO (ADV. SP063098 - 

JOVELINA JOSE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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0003116-11.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301051737/2011 - JOSE ROBERTO DE ANDRADE (ADV. 

SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0003035-60.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051740/2011 - ZELIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003019-72.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051743/2011 - DARLENE FERREIRA PORTO (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002973-19.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301051744/2011 - HELIO VENTURA DOS SANTOS (ADV. 

SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN, SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

0002923-65.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051745/2011 - CELSO DOS SANTOS (ADV. SP272931 - 

LEONARDO BERTAGNI VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0002880-50.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051748/2011 - OCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002879-50.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051749/2011 - IVONETI APARECIDA PRADELA MENDONCA 

(ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002872-92.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051750/2011 - LELIA PALAMONE AGUDO ROMAO (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002848-35.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051751/2011 - MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002786-29.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051753/2011 - ALCIDES HERMINEGIDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002773-59.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051754/2011 - ANDREIA APARECIDA GOMES DE SOUSA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002706-91.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051756/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES VITOR 

(ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002685-59.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301051758/2011 - SEBASTIANA SOUSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002650-82.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301051760/2011 - SUZETE DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP198579 - 
SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002596-26.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051761/2011 - MARIA REGINA NAPONOCENO DE PAULA 

LIMA (ADV. SP272181 - PAULO HENRIQUE DE SALVE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002481-37.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301051762/2011 - RONALDO RICARDO CORREIA DA SILVA 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002195-66.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301051767/2011 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002114-04.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051769/2011 - MARIA DA LUZ SALENO (ADV. SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002052-44.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051770/2011 - VALCIDES JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002011-71.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051771/2011 - JOAO DONIZETI FROES (ADV. SP248387 - 

WASHINGTON LUIS CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001919-82.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051772/2011 - RONI BARBOSA SOARES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001781-18.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051775/2011 - MARIA DA PENHA BERNARDES (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001725-48.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051776/2011 - SONIA APARECIDA LIMA DE SOUZA (ADV. 

SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP211777 - GERSON LUIZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

0001706-21.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301051777/2011 - TEREZINHA MARIA DA SILVA BARBOSA 

(ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001658-89.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051778/2011 - MARIA JOSE HENRIQUE MARINHO (ADV. 
SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001601-76.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051779/2011 - SONIA APARECIDA BORGES MESSIAS (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001541-41.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051780/2011 - DIRCE SANTANA DO NASCIMENTO COSTA 

(ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001470-80.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051781/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001461-65.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301051782/2011 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001374-86.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051784/2011 - JOAO BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP262552 - 

LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0001368-09.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301051785/2011 - AGUINALDO BENEDITO RICCI (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001366-12.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051786/2011 - DEUSELINA DA ROCHA CORREA (ADV. 

SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001228-51.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301051787/2011 - JONAS BISERRA LIMA (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA, SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001173-89.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051788/2011 - TERESINHA PIRES ANDRE (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001156-87.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051789/2011 - ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001152-24.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051790/2011 - PAULO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001114-12.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051791/2011 - VALDOMIRO RODRIGUES RIBEIRO (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001067-41.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051793/2011 - MARIA AUREA MACHADO ZILLI (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0001013-72.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051794/2011 - DEVANIR SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA 
SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000981-98.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051795/2011 - APARECIDA FERREIRA GOSSLER (ADV. 

SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000962-29.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051797/2011 - VALDA DOREA SOARES (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000924-41.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051798/2011 - ROSALVO NUNES CERQUEIRA (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 638/1077 

0000740-61.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051799/2011 - ANGELA FRANCISCA DA SILVA SOBRADIEL 

(ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000738-70.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051800/2011 - JUAREZ MATIAS VIEIRA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000735-42.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301051801/2011 - JOANA APARECIDA DE GOUVEA LUCAS 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000534-20.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301051804/2011 - REGINA MARIA VICENTE LUIZ (ADV. 

SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000512-97.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301051805/2011 - SILVANETE BRANDAO DOS SANTOS (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000460-17.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301051807/2011 - BEIRUT MAGUETAS DA SILVA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0000379-95.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301051808/2011 - EURIDES ROSSATO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000359-32.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051809/2011 - INES ANTONIO THOMAZ (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000344-63.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051810/2011 - JOSENILDO FRANCISCO DE GOIS (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000247-65.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301051811/2011 - IVANILDE RODRIGUES MOURA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000232-08.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301051812/2011 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 
MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000148-25.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301051813/2011 - ELZA MARIA JOAO DIOGO (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000125-71.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051814/2011 - ALFREDO PIRES DE CARVALHO (ADV. 

SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000091-28.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301051815/2011 - ATAIDE DE SOUZA (ADV. SP231843 - ADÉLIA 

SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000082-04.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301051816/2011 - LUIZ CARLOS FONSECA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0006812-22.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301052186/2011 - SERGIO RIPARI (ADV. SP240071 - ROSA 

SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. DECADÊNCIA. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. DIB. JUROS. 

1. Com efeito, no caso dos autos, considerando que a ação para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço concedido em 08/04/1999, foi proposta em 15/08/2008, não há que se falar em decadência, uma vez que não 

transcorreu o prazo de 10 (dez) anos previsto na Lei nº 10.839/2004.   

2. No tocante à fixação da data de início para percepção do valor revisado do benefício em razão do reconhecimento do 

tempo de serviço especial, ao contrário do sustentado pela autarquia, o segurado apresentou os documentos que 

comprovavam o exercício da atividade insalubre de motorista no período de 01/03/62 a 17/04/63, perante a Empresa de 
Ônibus Vila Ema Ltda., por ocasião do requerimento administrativo, conforme comprova os documentos acostados às 

fls. 12/14 do Processo Administrativo anexado aos autos virtuais em 27.04.1999, razão pela qual o autor faz jus à 

percepção dos valores devidos a título de atrasados que não foram atingidos pela prescrição quinquenal prevista no art. 

103 da Lei nº 8.213/91.  

3. Observo ainda que os juros de mora impostos em condenações contra a Fazenda Pública, previsto na nova redação do 

Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação introduzida pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas 

após a edição desta lei (29/06/2009), o que não se verifica no caso em tela. Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ 

nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-SP (2008/0102677-0). 

4. Recurso de sentença improvido. 

5. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 

0000950-67.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301049146/2011 - MARIA CONCEICAO DA PAIXAO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008267-33.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301049792/2011 - MARIA GORETI SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009013-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301049800/2011 - AMELIA ANTUNES DA SILVA MARTELO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0032343-61.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049811/2011 - ADAILTON FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. AFASTADA 

A PRELIMINAR CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. JUROS 

MORATÓRIOS DEVIDOS. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE NEGA PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte ré a que se nega provimento. 

3. Honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

0049708-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049511/2011 - CELSO EUGENIO VIDAL (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029674-35.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049512/2011 - FRANCISCO GUILHERME SILVA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029514-10.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049513/2011 - HELIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029383-35.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049514/2011 - JOSELITO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028453-17.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049515/2011 - LEONILDE FERREIRA (ADV. SP095162 - 
PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028354-47.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049516/2011 - MARCIA GARCIA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023814-87.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049517/2011 - QUINTINO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023774-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301049518/2011 - JOAO MELO DA SILVA (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007840-88.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049520/2011 - JOAO LASKUS (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

0006999-93.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049522/2011 - MILTON HILARIO CAMPESTRINI (ADV. 

SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

0005790-26.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049523/2011 - ORIVALDO FRANCISCO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

0001594-88.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301049524/2011 - KIMIE NACASHIGUE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência para a 

elaboração de laudo por médico da confiança do Juízo de origem, que deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo. 

Faculto às partes a elaboração de quesitos no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência deste acórdão. 

É o voto. 

III. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0002890-32.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050653/2011 - JULIANA CRISTINA BALTAZAR DA SILVA 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000935-97.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301050656/2011 - SUSANA MEDEIROS DA COSTA (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0002611-83.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301049050/2011 - NELSON ALVES DA PAZ (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência para possibilitar maior dilação probatória, em 

especial a fim de que se comprove as atividades laborativas desempenhadas pela parte autora. 

É o voto. 

III. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência para a 

elaboração de novo laudo por médico da confiança do Juízo de origem, que deverá responder aos quesitos de praxe do 
Juízo. Faculto às partes a elaboração de quesitos no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência deste acórdão. 

É o voto. 
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III. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0001328-55.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301049070/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP103298 - 

OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003784-36.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301050659/2011 - MARIA DA SALETE FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP096492 - GIUSEPPE D'ALIESIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0004493-47.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050660/2011 - ANDRE LUIZ DE MELLO RICCIARDI (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005711-13.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301050661/2011 - ALZIRA MARIA DE SOUSA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0000302-84.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049673/2011 - ANGELINA CONCEICAO DOS 

SANTOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000877-91.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049666/2011 - APARECIDA DE FATIMA 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO); FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

0025631-89.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048928/2011 - NAIR XAVIER DA SILVA 

(ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS, SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA 

MATOS DOS SANTOS, SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP253815 - ANNA PAULA 
RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0011791-43.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048972/2011 - AUGUSTO BALSANU DA 

SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José 

Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0004063-26.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049671/2011 - GASPALINA FAUSTINA DA 

SILVA DA FONSECA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002672-69.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049672/2011 - FLAVIO JOSE FOGACA DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000275-03.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049675/2011 - LUIZA TESTA CRUZ (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0004119-58.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049669/2011 - NAHARA DE ANDRADE 

PUGLERINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 
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do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José 

Washington. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

0000809-60.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053025/2011 - MAURÍCIO MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003744-94.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053022/2011 - MARCIA DA PENHA 

CONCEICAO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR ATRIBUIDO À CAUSA. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0006567-56.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049090/2011 - KATIA CRISTINA PEREIRA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012526-08.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049091/2011 - JOAO CARLOS BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0054663-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048924/2011 - ELENITA FERREIRA DA 

GAMA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA, SP253852 - ELAINE GONÇALVES 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050991-89.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048925/2011 - REGINA HELENA DIAFERIA 

(ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029179-59.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048927/2011 - MARIA DAS MERCES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016434-44.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048932/2011 - ISABEL ANDRE ZAMBIANCO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0016152-06.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048933/2011 - SILVONEI MARIANO 

PEREIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007347-93.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048941/2011 - ARNALDO TEIXEIRA RAMOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006521-89.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048943/2011 - LEOZITA MEDEIROS 

PESTANA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006001-75.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048944/2011 - ESTEVAM NETO DA COSTA 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003304-42.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048945/2011 - MAURO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP293061 - GABRIEL CORTADA STELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002875-37.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048949/2011 - CICERO BERTO DOS SANTOS 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001999-94.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048952/2011 - JOSE HENRIQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001988-80.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048953/2011 - MARIA TERESA LOPES DE 

MOIA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0094038-84.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048921/2011 - ANTONIO DA SILVA TORRES 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065475-46.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048923/2011 - JOAO EVANGELISTA 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018276-59.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048930/2011 - EDVALDA SOARES GOMES 

VIDAL (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0017499-72.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048931/2011 - SERGIO RAMOS SILVA 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012261-64.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048934/2011 - EDNEIA GOES DOS SANTOS 

(ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES, SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

0010226-39.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048935/2011 - VALCIDEIA TIBURCIO DA 

SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007651-47.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048938/2011 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007568-55.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048939/2011 - SILVANA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007473-25.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048940/2011 - JAMILLO ABDALLA FILHO 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003265-95.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048946/2011 - ANA RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002864-96.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048950/2011 - FLORINDA STABELIN 

MARTINEZ (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002567-93.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048951/2011 - CELIA CRISTINA SANCHES 

DEVIGO (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0009434-25.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048936/2011 - LAIS LOPES POCHINI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007273-24.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048942/2011 - ANTONIA LEITE DE GODOI 

SPIRANDELI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0003163-70.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048947/2011 - MARIA DE FATIMA 
ANDRADE MARTINS BORGES (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001735-42.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048954/2011 - CÉLIA REGINA TESTA PINTO 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000871-39.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048955/2011 - MARIA ESTELA ROSSI DA 

CUNHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0062184-72.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048876/2011 - ADALTON FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016703-81.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048880/2011 - ABELINO PRATES DA COSTA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014427-11.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048882/2011 - MARIA HELENA BICALHO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013636-42.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048883/2011 - MARIA ANTONIA BODONI 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0013415-59.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048884/2011 - RUTE PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

0009064-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048889/2011 - IVONE APARECIDA LOPES 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008271-07.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048891/2011 - MARIA GOMES DA COSTA 

VIEIRA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008134-25.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048892/2011 - JOSE GALDINO RAMOS 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008086-66.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048893/2011 - JOSE CARLOS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006150-88.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048894/2011 - TERESINHA VIEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0005480-65.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048895/2011 - SEBASTIAO CRISOSTOMO 

FILHO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0004212-73.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048898/2011 - APARECIDA SANTOS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003847-19.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048899/2011 - MARIA DE LOURDES DE 

SANTANA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003673-71.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048900/2011 - IVALDO DONIZETI 

ANTONIASSI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002441-60.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048903/2011 - ANTONIO DONIZETE 

GENARO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001452-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048904/2011 - LUIZ ANTONIO SQUESARIO 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0017912-29.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048878/2011 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0017761-63.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048879/2011 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0014772-84.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048881/2011 - ANA ALVAREZ URDIALES 

SANCHES (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012915-27.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048885/2011 - ELZA DOS SANTOS GADINI 

(ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009039-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048890/2011 - WANDA LOURDES BRAZ DI 

ASCENCAO (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005455-70.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048896/2011 - CREZENBERTE GUEDES 

LIAL SOARES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005088-47.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048897/2011 - LUCIANO AUGUSTO ALVES 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002964-85.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048901/2011 - TEOTONIO BISPO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000095-24.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048906/2011 - MARCIA CRISTINA 

BILANCIERI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0012605-84.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048886/2011 - INES GONCALVES (ADV. 

SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012337-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048887/2011 - MARIA MADALENA 

BARBOSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009786-77.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048888/2011 - AURORA RODRIGUES 

SOARES (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA 

COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. 

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. (data do julgamento) 

0002923-87.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049635/2011 - IDALINA DOS SANTOS 

LUCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0005175-97.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049634/2011 - MARIA JOSE GONCALVES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); BEATRIZ GONCALVES ALCANTARA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0000950-67.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301106288/2010 - MARIA CONCEICAO DA PAIXAO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

0022521-47.2005.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301041202/2010 - APARECIDA ALARCON ROMERO SILVA 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0325165-90.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301041415/2010 - ANTONIO RODRIGUES BATACAO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0209778-27.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301041523/2010 - ANTONIO VANDERLEI CAVALIERI (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043510-80.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301041610/2010 - ODILA RODRIGUES CESTARI (ADV. 

SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

0003766-26.2006.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301041851/2010 - ADAO DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002473-60.2007.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301042224/2010 - CIZINO AMORINI (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0003465-31.2005.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301043608/2010 - EDGARD DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002352-68.2007.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301043629/2010 - MARLY DE SOUSA PORTO SANTIAGO 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000864-03.2006.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301043650/2010 - LUIS CARLOS PRUDENTE (ADV. SP202877 

- SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000265-55.2006.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301043657/2010 - ESPOLIO DE JOSE ADILSON JERONIMO 

(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003109-02.2006.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301043663/2010 - JOSE ROBERTO DONIZETTI BEMBO 

(ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003514-35.2006.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301043683/2010 - CLEMENTE ROSA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000518-64.2006.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301043685/2010 - VICENTE PAULA BUENO (ADV. SP110545 
- VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000079-56.2006.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301043796/2010 - PEDRO ANTONIO BUTARELO (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0008943-44.2010.4.03.6302 - DOLORES DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP266957 - LUCIMARA CRISTINA 

DOS SANTOS e ADV. SP137263 - LUIZ GONZAGA MEZIARA JUNIOR e ADV. SP244220 - PRISCILA APRILE 

e ADV. SP299611 - ENEIDA CRISTINA GROSSI DE BRITTO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A (ADV. SP091311-EDUARDO 

LUIZ BROCK): "Considerando o teor das contestações e os documentos que as instruem, designo o dia 25 de abril de 

2010, às 16:20 horas, para audiência de instrução, debates e, se o caso, julgamento, devendo a autora comparecer para 

colheita de seu depoimento pessoal. Int.-se." 
  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000062 (Lotes n.º 4094/2011 e 4095/2011) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0005699-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008419/2011 - ANDREA APARECIDA CAMILO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Observo que o filho do de cujus, MAYCOW DOUGLAS DE ANDRADE NOVAK, já está em gozo de benefício de 

pensão por morte do segurado falecido, NB 148.232.101-4, de forma que o caso é de litisconsórcio passivo necessário. 

Assim, determino a inclusão do litisconsorte MAYCOW DOUGLAS DE ANDRADE NOVAK no pólo passivo da 

presente ação, devendo ser representado por sua representante IZOLETE FÁTIMA DE A. NOVAK. Redesigno a 

audiência para o dia 03 de agosto de 2011, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, 

advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Cite-se o co-

réu à Rua Mato Grosso, nº 1302, bairro Sagrada Família, Dois Vizinhos/PR, CEP 85660-000. Intime-se o MPF. 
Cumpra-se. 

  

0011274-96.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008494/2011 - JOAO ANTONIO FORMENTON RIGO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 28 de abril de 2011, às 16:20 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008289-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008431/2011 - ANTONIO JANUARIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO, SP283022 - EDUARDO CARVALHO ABDALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer sua proposta de acordo, tendo em vista que o 

requerimento formulado nos presentes autos diz com a concessão de benefício assistencial e não auxílio-doença, como 

constou de sua petição, bem como que a situação nesta descrita não se amolda ao que dos autos consta. Int. 

  

0006028-22.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008571/2011 - VICENTINA DO CARMO OLIVEIRA 
(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Considerando o pedido e a informação da autora de que as suas testemunhas residem no município de Caculé (BA), 
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cancelo a audiência designada para 10 de março de 2011 e determino a expedição de carta precatória àquela localidade, 

para a oitiva das testemunhas arroladas, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

  

0011391-87.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008630/2011 - CONCEICAO CARLOS JESUS LIMA 

VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. Recebo a petição como aditamento da inicial. 2.Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe 

a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia 

do extrato informando referida adesão. 

  

0006969-69.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008454/2011 - JORGE LUIZ JACOB (ADV. SP240671 - 

ROBERTA DA FREIRIA ROMITO, SP197954 - SERGIO EDUARDO MARTINS DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 14 de 

abril de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010602-88.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008496/2011 - MARIA DO SOCORRO BATISTA DOS 
REIS (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 03 de maio de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011524-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008485/2011 - MARIA NILSE DE FALCHI COELHOSO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 14:20 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0005136-50.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008619/2011 - JOAO SOARES DE ASSIS (ADV. SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes acerca da designação do dia 04 de abril de 2011, às 

14:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, no Fórum da Comarca de Mairiporã - SP. Int. 
  

0011268-89.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008495/2011 - APARECIDO DONIZETI SOLDADO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 28 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011907-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008626/2011 - CELSO BENEDITO COREA BAPTISTA 

(ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos o seguinte 

documento: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), posto que há nos autos informação sobre sua existência, devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 
especial, no período compreendido entre 11/12/1998 a 20/07/2010, parte do objeto desta demanda, sob pena de 

julgamento com as provas até então produzidas. Intime-se. 

  

0006787-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008525/2011 - MARGARIDA GENOVEZ DE CAMPOS 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 

06 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
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0011828-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008515/2011 - ELIZABETE DE FATIMA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 07 de abril de 2011, às 15:20 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011629-09.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008481/2011 - TEREZA ORIGUELA LINARES 

MENDONCA (ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 26 de abril de 2011, às 16:00 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0003475-02.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008473/2011 - DIVINO JESUS BATISTA (ADV. SP153940 

- DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se o INSS. Após tornem conclusos. 

  
0011311-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008491/2011 - ANTONIO ROBERTO FRANCISQUINI 

(ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 

27 de abril de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0006551-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008635/2011 - BERNARDINO FRANCISCO NUNINO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI); FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO- FNDE (ADV./PROC.). Tendo em vista que o destinatário dos valores 

arrecadados é o FNDE, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, aditar a inicial para incluí-lo no pólo passivo da lide. Adimplida a determinação supra, cite-se 

como requerido. 

Int.-se. 

  
0004819-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008476/2011 - EVA SCHEFFER PORTO (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 12 de maio de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009304-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008509/2011 - IRENE DE CARVALHO OLIVEIRA PAES 

(ADV. SP273734 - VERONICA FRANCO, SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que por engano constou do despacho anteriormente proferido a 

determinação de expedição de carta precatória para tomada do depoimento pessoal da autora quando na verdade a 

finalidade é a oitiva da testemunha indicada pela parte na petição anexada aos autos virtuais em 26/01/2011. Assim 

retifico o despacho anterior e determino a expedição de carta precatória à Comarca de Altinópolis para o fim supra 

referido. Int. Cumpra-se. 

  

0011310-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008492/2011 - ADAO SIDNEI FERMINO (ADV. SP170930 
- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011932-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008441/2011 - OSVALDO ANTONIO FILHO (ADV. 

SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que há 

empresa onde o autor desempenhou, em tese, atividade(s) de natureza especial (no período compreendido entre 

11/02/1981 a 12/08/1983) que se encontra inativa, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de quinze dias para 
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que, querendo, providencie a juntada aos autos de novos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a 

sua habitualidade e sua permanência no exercício acima, parte do objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar 

o seu interesse da produção de prova testemunhal (sendo o rol já indicado na exordial), sob pena de julgamento com as 

provas até então produzidas. Intime-se. 

  

0011249-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008501/2011 - ANA MARIA CESTARI GREGOLATE 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04 de maio de 2011, às 16:40 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. 

Int.-se. 

  

0011796-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008519/2011 - ZELIA MORAES DA SILVA (ADV. 

SP191564 - SÉRGIO ESBER SANTANNA, SP258282 - RENATA MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 07 de 

abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 
pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009614-67.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008483/2011 - ELIZABETH APARECIDA DESTRO (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 26 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011122-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008505/2011 - LUDNEI DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP295808 - CARLOS MIGLIORI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 05 de maio de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  
0008222-92.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008535/2011 - MOACIR FATIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA 

HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se o termo de nº 2011/6302008118, porquanto lançado indevidamente. 

Cumpra-se a determinação anterior. Int. 

  

0003380-06.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008499/2011 - GILDAZIO LEAL (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI, SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04 de maio de 2011, às 16:00 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011024-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008479/2011 - ROSA MARIA CONCEICAO DE SOUZA 

FELISARDO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 12 de maio de 2011, às 
15:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0001157-46.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008624/2011 - OSVALDO GALLO (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Recebo a petição protocolada em 24/03/2010 como aditamento à inicial. 2. 

Retornem os autos à Contadoria Judicial para retificação do laudo técnico. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Baixo os autos em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se seu pedido é de aposentadoria ou emissão 
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de certidão de tempo de contribuição, comprovando, nesta última hipótese, o prévio requerimento 

administrativo e a finalidade à qual se destina. Int. 

  
0006093-17.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008522/2011 - MARIA JOSE GOMES FERREIRA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006524-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008529/2011 - JOAO CARLOS BARBIN (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011152-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008503/2011 - EVANY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 05 de maio de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria intimar 
o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0000716-31.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008357/2011 - MARCOS MARINHO DA SILVA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP263290 - 

WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 11 de março de 2011, ás 15:15 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito 

médico o Dr. Ricardo Massanori Ishi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

0008216-22.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008607/2011 - ACHILLES DE SOUZA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Processo redistribuído a esta 1ª Vara-Gabinete. Verifico que a prova oral foi 

produzida perante magistrado(a) da 2ª Vara-Gabinete deste JEF, razão pela qual, nos termos do art. 132, do CPC, a 

sentença deverá ser proferida por aquele magistrado(a), em obediência ao Princípio da Identidade Física do Juiz. Sendo 
assim, dê-se ciência ao MM. Juiz(a) Federal que presidiu a audiência para as providências necessárias. Dê-se ciência às 

partes. Int. Cumpra-se. 

  

0012365-61.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008527/2011 - DARA FABIANE RUSSO DA SILVA (ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 

06 de abril de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001003-28.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008475/2011 - MARIA SOCORRO DE SOUZA REIS (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 17 de maio de 2011, às 

14:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 
juízo. Int.-se. 

  

0010955-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008614/2011 - DIRCE LOPES GONCALVES (ADV. 

SP276041 - FLAVIA JUNQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP044804 - 

ORLINDA LUCIA SCHMIDT). Manifeste-se o excepto no prazo de dez dias, nos termos do art. 308 do CPC. Após, 

com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0011525-17.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008484/2011 - EDUARDO MONTEIRO (ADV. SP116573 - 

SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 
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eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011317-33.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008490/2011 - APARECIDA ZAMPARO NOSSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0003965-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008435/2011 - IVANI DE PAULA SILVA (ADV. SP117599 

- CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que à época do falecimento do seu filho, tanto ela quanto ele residiam no 

endereço: Rua Irineu Tereza Bertolucci, 313, Ribeirão Preto - SP. Após, tornem conclusos. Int. 

  

0011019-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008478/2011 - MAXWELL RESENDE COSTA (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 12 de maio de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0006917-73.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008523/2011 - NIVALDO PINHEIRO GUIMARAES (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 13 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001708-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008599/2011 - HELCIO GABRIEL NUNES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  
0008493-04.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008623/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a ação proposta pelo autor remete a objeto e 

períodos anteriormente propostos em outra demanda, o que seria de se reconhecer a litispendência. Ocorre que o 

primeiro pedido já fora apreciado, estando ainda em fase de julgamento pela Egrégia Turma Recursal. Muito embora 

possa o pedido ser delimitado nos estritos termos do Código de Processo Civil, faculto ao autor a possibilidade de 

manifestação nos autos acerca do prosseguimento deste feito, em razão do reconhecimento da concomitância dos 

pedidos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0011277-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008493/2011 - NEUZA APARECIDA DO ROSARIO 

CARVALHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 28 de abril de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011184-88.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008502/2011 - VALDIVINO BALSANULFO BRAGA 
(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 05 de maio de 2011, às 14:20 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011628-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008482/2011 - MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 26 de abril de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar 
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o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011018-56.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008477/2011 - IZILDA DE SIMONE ACERATE (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 12 de maio de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0002062-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008498/2011 - ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04 de maio de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011509-97.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008521/2011 - CLAUDIO CREPALDI LEITAO (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ciência as partes acerca do retorno da Carta Precatória 55/2010 

devidamente cumprida. Venham os autos conclusos. Int. 

  

0001031-59.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008353/2011 - VLAMIR JOSE ALVES (ADV. SP186848 - 

PAULO SERGIO MARQUES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 11 de março de 2011, ás 14:30 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito médico o Dr. Ricardo Massanori Ishi. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0006909-96.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008524/2011 - ANDREIA CRISTINA SIMOES (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 13 de abril de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
  

0004377-52.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008583/2011 - GABRIEL MAXIMO CARDOSO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixe os autos em diligência para a realização do 

exame socioeconômico do autor. Após, dê-se vista às partes, intime-se o MPF e tornem os autos conclusos. 

  

0011467-14.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008486/2011 - JOSE APARECIDO BELEZI GOMES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011802-33.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008517/2011 - HARCO SUZUKI (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 07 de abril de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria intimar 
o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008544-15.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008409/2011 - WAGNER DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP245824 - GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA, SP113904 - EMIR APARECIDA MARTINS PAULINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se o autor para 

que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de retificar o valor da causa, nos termos do art. 259, II e V, do 

CPC, tendo em vista os pedidos constantes às fls. 24 da inicial, itens “E1” e “E2”. Sem prejuízo, designo audiência para 

o DIA 11 DE ABRIL DE 2011, às 14h, para possível conciliação entre as partes. As testemunhas eventualmente 

arroladas pelas partes deverão comparecer na data mencionada, independentemente de intimação. 
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0011819-69.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008516/2011 - MARIA HELENA TAZINAFO (ADV. 

SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 07 de abril de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010449-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008634/2011 - MARIA CICERA LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Trata-se de pedido de pensão por morte. Em seus argumentos, 

sustenta a parte autora que o instituidor da pensão deixou de contribuir aos cofres previdenciários por motivo de doença, 

juntando à inicial diversos relatórios médicos e exames. Assim, entendo necessária a realização de perícia indireta, para 

o que nomeio Dra. Rosangela Aparecida Murari, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os 

honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007. 2. Intimem-se as partes para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, 

em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 

10.259/2001). 3. Findo o prazo, intime-se o médico perito para que, em face dos documentos médicos constantes da 

inicial e dos demais documentos juntados pela parte autora em atendimento deste despacho, responda aos seguintes 
quesitos: 

a) O falecido instituidor da pensão possuía alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? 

b) Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no 

falecido. Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

c) Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais de ajudante 

geral. 

d) Qual a data inicial da doença do falecido (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do falecido (DII)? 5ª. Em caso 

positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

e) Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010440-30.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008398/2011 - GLACIA DE FARIA (ADV. SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Da 

documentação acostada aos autos não é possível concluir qual o nome da autora: Em seu CPF consta Glacia de Faria, na 

CTPS do falecido consta Glauce Faria e há, ainda, um RG em nome de Glacia de Faria Pereira da Silva e um outro 

fazendo referência à Glaude de Faria. Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que regularize 
sua documentação pessoal juntando nos autos a nova documentação. Na mesma oportunidade deverá melhor esclarecer 

o pedido formulado na inicial porquanto ao que se infere dos autos, o falecido recebia benefício assistencial, donde que 

se presume que não seria superior a um salário mínimo, não havendo que se falar em incidência de imposto de renda a 

ensejar a aplicação das disposições constantes da Lei nº 7.713/88. Int.-se. 

  

0011130-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008497/2011 - LUIZ ANTONIO ROLDAO DA SILVA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 03 de maio de 2011, às 16:40 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0003439-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008420/2011 - FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se o autor, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre o inteiro teor da contestação da CEF, bem como a petição posteriormente protocolizada por 

aquela instituição, dando conta dos saques efetuados pelo autor, esclarecendo, ainda, se persiste seu interesse no 
prosseguimento da presente demanda. Int.-se. 

  

0011053-16.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008507/2011 - DALCIO ATILIO SARTORI (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 10 de 

maio de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
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0010887-81.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008428/2011 - MAXIMILIANO ZACCARELLI NETO 

(ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a devolução da carta de citação ("AR"constando 

como Caixa Postal Cancelada). 

  

0009107-09.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008500/2011 - MARIA JOSIANE APARECIDA LEMES 

(ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA); MATHEUS LEMES CORTEZ (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA); ALEXANDRE MARCELINO CORTEZ JUNIOR (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA); 

JOAO GABRIEL LEMES CORTEZ (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 04 de maio de 2011, às 

16:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0011142-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008504/2011 - MARIA LUCIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 

05 de maio de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0006742-79.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008526/2011 - ANGELA APARECIDA MINI (ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 

06 de abril de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008868-05.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008488/2011 - PEDRO MONTANARI (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da 
pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria 

intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011367-59.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008489/2011 - ANA LAURA RAMOS (ADV. SP255490 - 

CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS, SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 

15:40 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0011384-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008487/2011 - MARIA ROSA PARDIM (ADV. SP253491 - 

THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 27 de abril de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 
acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remeto os autos a contadoria desse 

juízo, para a elaboração dos cálculos. Após, tornem conclusos. 

  
0005017-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008597/2011 - LAURO APARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004980-28.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008598/2011 - CARMEM LUCIA LUNARDELLO DE 

ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005417-69.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008595/2011 - JOSE CARLOS MULATI (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007096-07.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008458/2011 - MARIA APARECIDA CAMILLO (ADV. 

SP200482 - MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 26 de abril de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011923-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008415/2011 - MARIA DE FATIMA PASSOS (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de dez, a emenda da petição 

inicial, especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de 

serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de 

aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo 

Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte 

autora, no prazo de dez dias, trazer aos autos os seguintes documentos (desde que ainda não juntados): Formulários SB-

40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar 

sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

0004294-36.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008474/2011 - JOVINIANO DE ALMEIDA FILHO (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 12 de maio de 2011, às 14:40 horas, 
devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0006918-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008453/2011 - JOSE LUIZ PIRES (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 14 de abril de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011785-94.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008461/2011 - MIGUEL AFONSO DE SOUZA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 19 de abril de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  
0006063-79.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008096/2011 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELO 

RIBEIRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 1. Verifica-se, 

pela análise do laudo médico pericial, que a parte autora é portadora de retardo mental, que acarreta sua incapacidade 

para os atos da vida civil. Dessa forma, a fim de evitar possível nulidade no feito, determino a intimação de sua patrona 

para que indique nos autos a mãe da autora ou outra pessoa da família que poderá ser nomeada como curadora à lide da 

autora. O curador indicado deverá, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação deste despacho, juntar aos autos 

procuração e demais documentos pessoais a fim de regularizar o pólo ativo. 2. Cumprida tal determinação, providencie 

a secretaria o cadastramento da representante e, ato contínuo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestar-se, 

no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se. 
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0002974-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008510/2011 - APARECIDO DE ALENCAR MOREIRA 

(ADV. SP297580 - MARCELO BRAGHINI, SP177051E - PATRÍCIA GONÇALVES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Verifico a necessidade de produção de prova oral para comprovação do trabalho exercido pelo autor sem registro em 

CTPS entre 21/01/1975 e 05/05/1975. Assim, designo o dia 31 de maio de 2011, às 14h20 para realização de audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes providenciarem o comparecimento das testemunhas 

devidamente arroladas nos prazos e termos da lei, independentemente de intimação. Int. 

  

0011086-06.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008506/2011 - ANTONIO CARLOS MARTINS DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 05 de maio de 2011, às 16:40 horas, 

devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que 

na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0007099-59.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008456/2011 - MARIA DA PENHA CABRAL MACEDO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 
redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 19 de abril de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011700-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008480/2011 - MARIA ANTONIA CONTART CAMPINAS 

(ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA); PATRICIA 

CONTART CAMPINAS (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

marcada nestes autos para o dia 26 de abril de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria intimar o(a) autor(a) para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011974-72.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008397/2011 - ARIOVALDO SARTORI VASCONCELOS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 
ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação ao período compreendido 

entre 08/03/1985 a 04/11/1988): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então 

produzidas. 2. Expirado o prazo supra, cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011801-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008518/2011 - DIRCE BASTOS DEFINI (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a audiência marcada nestes autos para o dia 07 de abril de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria intimar 

o(a) autor(a) para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá 

se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0011838-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008545/2011 - MARIA ALICE EDUARDO CARASSATO 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cancelo a audiência designada nestes autos e concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito, aditar a inicial para incluir no pólo passivo da lide a pessoa cuja 

desabilitação ora se requer. Adimplida a determinação supra, cite-se como requerido. Int.-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008513-92.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008444/2011 - LUIZ DONIZETE ZANON (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde 

trabalhou, bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista 

o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Cumpra-se. 

  

0012610-38.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008434/2011 - DELMAR LIMA DE SOUZA (ADV. SP193867 

- ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, considerando que a questão já foi decidida, em 

sede de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade processual que informa os 

Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo Natural e à minimização dos 

prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 4ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de prevenção deste JEF. 

  

0012624-22.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008374/2011 - MANOEL LOPES DA SILVA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO 
VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese haver identidade de partes e pedido entre este feito e o processo 

200663020152834, houve alteração fática posterior a sentença proferida naquele processo. Assim, verifico não haver 

prevenção no presente caso. 2. Redesigno o dia 1 de abril de 2011, ás 16:00 hs para realização de perícia médica. Para 

tanto, nomeio como perito médico o Dr. Ricardo Massanori Ishi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar 

o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua. Prossiga-se. Int. 

  

0008368-36.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008590/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP275686 - 

GISLENE GOMES DE OLIVEIRA, SP259933 - ORLANDO OLIVATTO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Trata-se de demanda 

proposta por JOSÉ CARLOS DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição, com a averbação de tempo 

de trabalho rural sem registro em CTPS (período de 1º.01.1971 a 1º.05.1973) e conversão de tempo de serviço especial 

para comum (períodos de 11.08.1987 a 31.12.1994 e de 02.01.1995 a 28.04.1995). Todavia, as partes, a causa de pedir e 

o pedido de averbação do tempo rural informal (período de 1971 a 1973) desta demanda são idênticos aos constantes 

dos autos n.º 00041134020074036302, distribuídos em 03/05/2007 e que tramitaram perante este Egrégio Juizado 
Especial Federal, conforme consulta ao sistema processual informatizado dos Juizados. Sendo assim, EXCLUO dos 

pedidos da inicial aquele referente à averbação do tempo de trabalho rural, devendo prosseguir com relação aos demais 

(conversão de tempo de serviço especial em comum). 2. Outrossim, julgo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito e determino o cancelamento da audiência marcada para o dia 26.05.2011 às 15h. 3. Anote-se. Intime-

se. Cumpra-se. 4. Cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0008370-06.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008560/2011 - MARIA CECILIA DE MORAES VELONI 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 
3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Intime-se. 

  

0008294-79.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008327/2011 - IRINEU TRUILIO PERES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Verifico 

que a empresa onde o autor desempenhou atividade de natureza especial encontra-se INATIVA, razão pela qual 

concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, providenciar a juntada aos autos dos documentos que 

comprovem a natureza especial desta atividade, bem como a sua habitualidade e permanência em exercício no período 

de 26.05.1971 a 14.05.1987 na função de aprendiz de enlatamento, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse pela 
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produção de prova testemunhal, quando, então, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

  

0008062-85.2010.4.03.6102 - DECISÃO JEF Nr. 6302008358/2011 - MERCEDES BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, nos termos dos 

artigos 115 e seguintes do Código de Processo Civil, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE 

JURISDIÇÃO, perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, nos termos da lei, ficando canceladas, por 

ora, as perícias médicas anteriormente designadas para os dias 04/03/2011 e 21/09/2011. Intime-se e cumpra-se. 

  

0008319-92.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008438/2011 - SERGIO APARECIDO FIAMINGO (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Inicialmente, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do LTCAT (Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho) EM NOME DO AUTOR, com relação à empresa OLMA S/A ÓLEOS VEGETAIS 

(períodos de 21.12.1985 a 1º.08.1988 e 1º.09.1988 a 17.12.1996), tendo em vista que os formulários DSS-8030 

apresentados pela parte autora mencionam que a empresa possui laudo técnico pericial, sob pena de julgamento do feito 
com as provas produzidas até o momento neste processo. 3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações. Intime-se. 

  

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do 

INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. (Lote n.º 4095/2011) 

  

  
0000419-58.2010.4.03.6302 - JURANDIR SIDNEY SPINELLI (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0000868-16.2010.4.03.6302 - LUIZ MEDEIROS CAMILLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001535-02.2010.4.03.6302 - ANTONIO LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0001967-21.2010.4.03.6302 - PEDRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0003710-66.2010.4.03.6302 - FRANCISCO BORGES SOARES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004265-83.2010.4.03.6302 - NATALINO RIBEIRO NUNES (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0004266-68.2010.4.03.6302 - ANA SILVIA ROCHA DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0004495-28.2010.4.03.6302 - VALMIRO FERREIRA LEITE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005481-79.2010.4.03.6302 - MILTON LUIZ TOSTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005487-86.2010.4.03.6302 - DAVID HENRIQUE DE MORAES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0005564-95.2010.4.03.6302 - VARLEDIA RIBEIRO COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005588-26.2010.4.03.6302 - SERCINA DE JESUS SECCO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005641-07.2010.4.03.6302 - MARIA ANDREA ASCENDINO (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0005725-08.2010.4.03.6302 - ANTONIO FERNANDES DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006278-89.2009.4.03.6302 - SEBASTIAO CARDOZO (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006372-03.2010.4.03.6302 - JOSE IMACULADO DA CONCEICAO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0006599-90.2010.4.03.6302 - VALDI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006848-41.2010.4.03.6302 - FATIMA DAS DORES SANTOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006876-09.2010.4.03.6302 - PEDRO ROGERIO BENTO DAMASIO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006887-38.2010.4.03.6302 - JOSELITA FRANCISCA DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006925-50.2010.4.03.6302 - JACIRA GRACIOTO QUAGLIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0006965-32.2010.4.03.6302 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0007138-56.2010.4.03.6302 - DAIANE BORGES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007224-27.2010.4.03.6302 - MONICA MANDARA MARANGONI (ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO 

CÂNDIDO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007311-80.2010.4.03.6302 - LUIZ ANTONIO FERREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007625-26.2010.4.03.6302 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR e ADV. 

SP286324 - RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007809-79.2010.4.03.6302 - GERALDA RIBEIRO DE MEDEIROS (ADV. SP161440 - EDSON TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
  

0007883-70.2009.4.03.6302 - ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0007935-32.2010.4.03.6302 - EDSON APARECIDO LOPES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA e 

ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008033-17.2010.4.03.6302 - KATIA HELAINE DELAROZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0008081-73.2010.4.03.6302 - TERESA BATISTA DA SILVA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008084-28.2010.4.03.6302 - AMALY CAZAROTTI COLMANETTI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008235-91.2010.4.03.6302 - MARIA DO CARMO DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008433-31.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA CLAUDINO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008538-08.2010.4.03.6302 - LEONES MANOEL ALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008685-34.2010.4.03.6302 - CELIA REGINA BOTEGA SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 
MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008705-25.2010.4.03.6302 - ROSANGELA ARGENTATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008841-22.2010.4.03.6302 - ANGELA NAVES PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008874-12.2010.4.03.6302 - ARACI MONTANARI PRATES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008890-63.2010.4.03.6302 - GERMANA ROSA DE NOVAIS SILVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0008893-18.2010.4.03.6302 - CRISTINA MAURA DOS SANTOS PESTANA DE ANDRADE (ADV. SP171820 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0008936-52.2010.4.03.6302 - MAURO DE FREITAS (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009010-09.2010.4.03.6302 - SUELI DE FATIMA TOBIAS PARISI (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009051-73.2010.4.03.6302 - JAILSON DE ASSIS FERNANDES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009080-26.2010.4.03.6302 - MARCOS ROGERIO DA SILVA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0009119-23.2010.4.03.6302 - EURIPEDES BATISTA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009180-78.2010.4.03.6302 - MARIA DE NAZARE DE SOUZA SPINDOLA DA SILVA (ADV. SP189184 - 
ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0009185-03.2010.4.03.6302 - PAULO RICARDO BECCARI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009192-92.2010.4.03.6302 - DAVID MORAES FERNANDES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009256-05.2010.4.03.6302 - INES GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0009275-11.2010.4.03.6302 - LUCIANO JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009286-74.2009.4.03.6302 - EDGUIMAR FERREIRA BASTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 

GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009412-90.2010.4.03.6302 - VITOR JOSE DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009425-89.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE ESPIRITO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009431-96.2010.4.03.6302 - KAIQUE ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP209097 - GUILHERME 

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  
0009564-41.2010.4.03.6302 - JEFFERSON PEREIRA (ADV. SP288773 - JORGE RICARDO DE SALAS e ADV. 

SP040151 - ADALBERTO TONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009654-49.2010.4.03.6302 - FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009700-38.2010.4.03.6302 - JOSE PEDRO PONTES CAMARA (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0009836-35.2010.4.03.6302 - ZELIA RISSE AGUIAR (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010127-35.2010.4.03.6302 - MARIA ESTELA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - FABIANA COSTA 

FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010159-40.2010.4.03.6302 - ANTONIA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e 
ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010183-68.2010.4.03.6302 - ERCILIA CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP296529 - PATRÍCIA APARECIDA 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010338-71.2010.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE PAULA (ADV. SP251365 - RODOLFO 

TALLIS LOURENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010351-70.2010.4.03.6302 - ALESSANDRA CRISTINA DE SOUSA REIS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010373-31.2010.4.03.6302 - ALCINO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010378-53.2010.4.03.6302 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 
GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010379-38.2010.4.03.6302 - RAIMUNDO RIBEIRO FILHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010471-16.2010.4.03.6302 - GERCINA TERESA DOS SANTOS FONTEBASSI (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 
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0010486-82.2010.4.03.6302 - JULIANO DONIZETI BORESSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010550-92.2010.4.03.6302 - DOMINGOS AVELINO DA SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE 

ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010576-90.2010.4.03.6302 - CLODOALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010654-84.2010.4.03.6302 - JOSE GOMES RODRIGUES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010663-46.2010.4.03.6302 - PAULO HENRIQUE QUINTANILHA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010665-16.2010.4.03.6302 - HELENICE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010673-90.2010.4.03.6302 - PAULO ROGERIO LOPES (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010675-60.2010.4.03.6302 - MARIA IRACEMA ALVES DOS REIS PEREIRA (ADV. SP172875 - DANIEL 

ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010727-56.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO VALENTIM DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010734-48.2010.4.03.6302 - MARLENE APARECIDA SILVA SOUTO (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA 

SILVA RAMOS e ADV. SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010736-18.2010.4.03.6302 - REGINALDO JOSE DA CUNHA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO e 
ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

0010751-84.2010.4.03.6302 - NILZA DAS GRACAS BRITO (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010876-52.2010.4.03.6302 - CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO 

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010897-28.2010.4.03.6302 - ELISA APARECIDA CHELIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0010934-55.2010.4.03.6302 - VALMI ZUZA DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE 

MORAES e ADV. SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  
0010975-22.2010.4.03.6302 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS PEREZ (ADV. SP268200 - ALESSANDRO 

GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011119-93.2010.4.03.6302 - OTACILIO BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011162-30.2010.4.03.6302 - ADRIANA CRISTINA DA SILVA GUIDETTI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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0011542-53.2010.4.03.6302 - PEDRO FRONTAROLLI FILHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0011765-06.2010.4.03.6302 - BENEDITO FERNANDO LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012041-37.2010.4.03.6302 - JENIVALDO AMBROZIO DOS ANJOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012332-71.2009.4.03.6302 - OSMAR APARECIDO FRIAS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

0012509-98.2010.4.03.6302 - WALDIR FARIAS DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

lote 4045 

  

0000557-25.2010.4.03.6302 - RENE JEAN MARCHI E OUTRO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); LEONIRDA LEONE MARCHI(ADV. SC009399-CLAITON LUIS 

BORK); LEONIRDA LEONE MARCHI(ADV. SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0001820-92.2010.4.03.6302 - ALDEVINA CAMPOS DE FREITAS (ADV. SP172822 - RODRIGO ASSED DE 
CASTRO e ADV. SP188779 - MICHELLI DENARDI TAMBURUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0001942-08.2010.4.03.6302 - NORMA REIS DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. 

S. SILVA e ADV. SP269049 - THIAGO STUQUE FREITAS); SEBASTIÃO DE AGUIAR AZEVEDO 

JUNIOR(ADV. SP245486-MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA); SEBASTIÃO DE AGUIAR AZEVEDO 

JUNIOR(ADV. SP269049-THIAGO STUQUE FREITAS); ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO(ADV. 

SP245486-MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA); ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO(ADV. SP269049-THIAGO 

STUQUE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002017-47.2010.4.03.6302 - WILSON BIGONI (ADV. SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI e ADV. SP236763 

- DANIEL VIANA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002027-91.2010.4.03.6302 - ANTENOR MAGNUSSON (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY e ADV. 

SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002175-05.2010.4.03.6302 - IRACI DO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP172824 - RONALDO RICOBONI e 

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0002331-90.2010.4.03.6302 - LUCIO DE OLIVEIRA FALLEIROS E OUTRO (ADV. SP127262 - FABIOLA 

PROCIDA BATISTUSSI SACARDO); IZAURA CHAVALHA FALLEIROS(ADV. SP127262-FABIOLA PROCIDA 

BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002373-42.2010.4.03.6302 - LYDIA BORDIGNON COSTACURTA (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002469-57.2010.4.03.6302 - EDWINA SONIA GAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA 

SMOCKING e ADV. SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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0002764-94.2010.4.03.6302 - IVONE SANTOS CARDOSO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002859-61.2009.4.03.6302 - ALDA CAPELINI (ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0002985-77.2010.4.03.6302 - GERMANO GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ 

BASTOS e ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003011-75.2010.4.03.6302 - OSVALDO MARIA MIRANDA (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003108-75.2010.4.03.6302 - ALCIDES MILAN (ADV. SP194851 - LEONARDO ARANTES VICENTINI e ADV. 

SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI e ADV. SP217802 - VANESSA DAL 

SECCO CAMPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003151-12.2010.4.03.6302 - CEZIRA BOMBONATI MATURANO (ADV. SP260275 - IVANA CASAGRANDE 

COLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
  

0003230-88.2010.4.03.6302 - PEDRO DANIEL PENHA SARTI (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA 

SILVA e ADV. SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003243-87.2010.4.03.6302 - MARIA AMELIA PEDROSO (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003257-71.2010.4.03.6302 - PEDRO BRITO LIMA (ADV. SP267619 - CELSO APARECIDO SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003258-56.2010.4.03.6302 - ZULMIRA CARATO QUALIO (ADV. SP267619 - CELSO APARECIDO SANTANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003284-54.2010.4.03.6302 - CLOVIS ROSSATTO GALLEGO (ADV. SP248082 - DEBORA CRISTINA BRASIL 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003320-96.2010.4.03.6302 - ANTONIETA KAIRALLA ELIAS (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA 
FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003342-57.2010.4.03.6302 - SEBASTIAO PINTO E OUTROS (ADV. SP111630 - LUIZ CARLOS PINTO); 

ADILSON ANTONIO PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); ROSA MARIA CERBONI PINTO(ADV. 

SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); NEYDE GUIMARAES PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); 

CARLOS EDUARDO PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); MARISTELA ROQUE PINTO(ADV. 

SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ANGELICA BERTHE PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS 

PINTO); OSVALDO PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); APARECIDA PIZANI PINTO(ADV. 

SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); LUIZ CARLOS PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); CARMEN 

TEREZA CEZARIO PINTO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); ALBERTO GALLO FILHO(ADV. 

SP111630-LUIZ CARLOS PINTO); MARIA ALICE PINTO GALLO(ADV. SP111630-LUIZ CARLOS PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0003370-25.2010.4.03.6302 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA e ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  
0003372-92.2010.4.03.6302 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA e ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0003373-77.2010.4.03.6302 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA e ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

  

0003978-23.2010.4.03.6302 - SUELI DE FATIMA VALERIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004050-10.2010.4.03.6302 - MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO e 

ADV. SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0004811-41.2010.4.03.6302 - OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP241199 - GISELLE SOARES DE 

OLIVEIRA SANTOS e ADV. SP200411 - CARLA SUELY AVANCI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0004930-02.2010.4.03.6302 - FADEL GEORGES MOUSSA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005229-76.2010.4.03.6302 - VANDERLEI GREGGI E OUTROS (ADV. SP171417 - ADEMIR ANÍBAL GREGGI); 

GUILHERME GREGGI JUNIOR(ADV. SP171417-ADEMIR ANÍBAL GREGGI); ADEMIR ANIBAL 

GREGGI(ADV. SP171417-ADEMIR ANÍBAL GREGGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005232-31.2010.4.03.6302 - OSMAR MATRICARDI E OUTRO (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA); VANIR ERASMO MATRICARDI(ADV. 

SP118781-ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR); VANIR ERASMO MATRICARDI(ADV. SP068133-BENEDITO 
MACHADO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005236-68.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS VAZ DE AGUIAR (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005349-22.2010.4.03.6302 - JOAO COSTA (ADV. SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR e 

ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005366-58.2010.4.03.6302 - PAULO CESAR MELUCCI (ADV. SP118400 - JULIANA SILVA DO NASCIMENTO 

e ADV. SP046503 - JURACI FONSECA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005377-87.2010.4.03.6302 - MARYLENA GABARRA (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005438-45.2010.4.03.6302 - JOAO PEDROSO DE CAMARGO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  
0005592-97.2009.4.03.6302 - ROBERTO CASSIANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005673-12.2010.4.03.6302 - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP161512 - VICENTE DE 

CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005762-35.2010.4.03.6302 - EDSON REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006097-54.2010.4.03.6302 - KATIA APARECIDA BATISTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006733-20.2010.4.03.6302 - VALDELICE DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006903-89.2010.4.03.6302 - JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 
SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006970-54.2010.4.03.6302 - CELSO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007159-32.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007269-31.2010.4.03.6302 - LEONARDO DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0007275-38.2010.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS VENANCIO DE PAULA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA 

DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007415-72.2010.4.03.6302 - MARIA ELINEX GOMES (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e 

ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007485-89.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA LAGO RODRIGUES (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007972-59.2010.4.03.6302 - FLAVIA GUARIDO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0008449-82.2010.4.03.6302 - MARCEL LEONCIO SPIRONELLO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

0008940-94.2007.4.03.6302 - ARLINDO DE OLIVEIRA VALLADA (ADV. SP170897 - ANDRÉ HENRIQUE 
VALLADA ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009086-33.2010.4.03.6302 - MARCIO PIMENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

GIRARDI e ADV. SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0009979-24.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA DE LUCA E OUTROS (ADV. SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO e ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MIRIAM 

LOURDES DE LUCA PEREIRA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MIRIAM LOURDES 

DE LUCA PEREIRA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); MIRIAM LOURDES DE LUCA 

PEREIRA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MIRIAM LOURDES DE LUCA PEREIRA(ADV. 

SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MOACIR ROBERTO DE LUCA(ADV. SP126359-

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MOACIR ROBERTO DE LUCA(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); MOACIR ROBERTO DE LUCA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

MOACIR ROBERTO DE LUCA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  
0010133-42.2010.4.03.6302 - DALVA GONCALVES MARTIM (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010273-76.2010.4.03.6302 - ANTONIO WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010302-29.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA CASEMIRO (ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS 

e ADV. SP185185 - CLAUDIA REGINA MARTINS e ADV. SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010526-64.2010.4.03.6302 - LUCIMAR PAULINO DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP030743 - JOSE 

SEBASTIAO MARTINS e ADV. SP030624 - CACILDO PINTO FILHO e ADV. SP185185 - CLAUDIA REGINA 

MARTINS e ADV. SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010697-55.2009.4.03.6302 - TALITA KRISMAR ALVES CINTRA GAMA (ADV. SP172824 - RONALDO 

RICOBONI e ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  
0010819-34.2010.4.03.6302 - RUY CIQUINI (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011168-37.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA RONCARATTI LORENCINI (ADV. SP208069 - CAMILA 

ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011172-74.2010.4.03.6302 - DANIELA PARADA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD e ADV. SP171756 - 

SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011174-44.2010.4.03.6302 - CELIA MIRALHA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 
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0011443-83.2010.4.03.6302 - VANILDE BARBIERI PINTO FERREIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

  

0013346-90.2009.4.03.6302 - DIRCEU MENASSI (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0013379-80.2009.4.03.6302 - JOSE MENDES (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0014629-85.2008.4.03.6302 - HELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

DECISÃO JEF 
  

0006311-79.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008388/2011 - LINDALVA DONIZETI NOGUEIRA (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Chamo o feito à ordem. Verifico 

que há Recurso de Sentença da parte autora, protocolo 2010/9569, não processado anexado aos autos em 23/02/2010 

porquanto recebido equivocadamente como “petição comum”. 

Decido: 

Determino a reclassificação do protocolo em comento para “recurso de sentença do autor/advogado”, o cancelamento 

do trânsito em julgado da r. sentença bem como os atos posteriores à interposição do referido recurso. Mantenho a tutela 
concedida na r. sentença. Determino ainda a intimação da parte ré para, se desejar, apresentar contrarrazões no prazo 

legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recurso de sentença interposto nos autos 

em epígrafe, protocolado em 16/02/2011. 

Decido. 

Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.  Providencie a secretaria 

deste Juizado o trânsito da r. sentença e ulterior baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  
0011625-69.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008610/2011 - MARIA ODETE ROTTA GRATON (ADV. 

SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA, SP137267 - RITAMAR APARECIDA GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0010617-57.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008601/2011 - LUIZ KAZUO OKAMA (ADV. SP256092 - 

ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0007454-69.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008613/2011 - MAFALDA ENGRACIA DE AGUIAR 

FELICIO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004224-19.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008592/2011 - MARLENE ABDALLA ZEMI SANTANA 

(ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado em 16/02/2011, 

via Internet, conforme “print” anexado pela secretaria deste Juizado em 23/02/2011. 

Decido. 
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Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.  Providencie a secretaria 

deste Juizado o trânsito da r. sentença e ulterior baixa dos autos. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000063 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
  

DESPACHOS/DECISÕES JEF - LOTE 4127/2011 - EAMACEDO 
  
0007486-50.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006368/2011 - JOSÉ BEGA (ADV. SP194448 - SANDRA 

TERESINHA NUNES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo 

INSS, bem como, acerca da PESQUISA PLENUS em anexo. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em caso de 

discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas 

alegações. No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  

0000187-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007211/2011 - MARIA MADALENA PELOGIA DA 

CUNHA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Ofício do INSS anexado em 15/02/11: Manifeste a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. No silencio, dê-se baixa 

findo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que o r. julgado restou 

improcedente o pedido da inicial, e conforme PLENUS anexo aos autos o benefício concedido na tutela encontra-

se ativo. Intime-se o INSS a cumprir o julgado no prazo improrrogável de 10 (dez) dias cessando o benefício a 

partir da data da intimação desta decisão. Int. 
  
0002674-91.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006950/2011 - MARIA SANTANA DE MELO (ADV. 

SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012062-81.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006949/2011 - MICHEL DOS ANJOS DACANAL (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004086-23.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003151/2011 - JOSE EUGENIO PEREIRA (ADV. SP183610 

- SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos. Prossiga-se com a execução do quanto 

determinado na sentença e acórdão proferidos. Cumpra-se. 

  

0005204-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004195/2011 - MARIA TEREZA DE MORAES VANZELA 

(ADV. SP194322 - TIAGO AMBRÓSIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cumpra-se a coisa julgada. 

  

0005671-81.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006466/2011 - MARIA APARECIDA ZANDONI GABALDI 

(ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias acerca dos ofícios do INSS protocolizados nos autos, através dos quais aquela autarquia-ré 

informa o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) v./r. acórdão/sentença, informando o pagamento do valor 

devido, por complemento positivo. Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos 

os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância 

sem qualquer comprovação, arquivem-se os autos dando-se baixa findo. Int. 
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0006738-86.2003.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005567/2011 - MARIA APARECIDA MEDEIROS 

GUIMARAES (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexa da parte autora em 

08/02/2011, bem como a pesquisa do Plenus anexada em 08/02/2011, que confirmam a não revisão da renda mensal do 

autor, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 10 (DEZ) dias, proceda à revisão da renda mensal 

do NB 072.399.204-8/21, conforme determinado no r. Julgado, observando o cálculo da contadoria, implantando a 

RMA EM 04/1995 de R$278,60 e RMA R$1.019,62 em 01/01/2009, as diferenças apuradas referente a implantação da 

nova renda, deverão ser pagas de uma só vez por complemento positivo do período entre a data do cálculo (02/2009) e a 

efetiva DIP da revisão, devendo referidas diferenças serem pagas na mesma agencia bancária que o autor recebe seu 

benefício. Informe a este juízo sobre o seu cumprimento ou esclareça a razão de não fazer. Decorrido o prazo acima 

sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0012151-41.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006883/2011 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS: remetam-se os autos à contadoria 

para elaboração do cálculo dos atrasados devidos ao autor em cumprimento ao julgado, a partir da DIB estabelecida no 

acórdão = 28/06/2007, devendo ser descontados todos os pagamentos administrativos efetuados após referida DIB, bem 

como, os vínculos empregatícios.Com a vinda do cálculo, dê-se vista às partes e após, expeça-se requisição de 
pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

0015117-74.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006601/2011 - ANTONIO CARLOS DE BRITTO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do ofício do INSS apresentado em 

29/11/2010, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconstituição do 

título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes autos. Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

  

0005304-52.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005534/2011 - CELSO AFONSO DE GODOY (ADV. 

SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo, protocolo nº 69002/2010: 

Tendo adimplido a ordem mesmo que de forma diversa, resta encerada a prestação jurisdicional. Dê-se ciência à parte 

autora. Após, dê-se baixa findo. Int. 

  

0007169-47.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007093/2011 - MAROLINO OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Petição do autor: indefiro a expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para pagamento das diferenças 

pleiteadas, uma vez que o cálculo da contadoria foi elaborado para junho de 2010 e tais diferenças foram incluídas no 

referido cálculo. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte 

autora em relação ao cálculo dos atrasados, ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso. Em 

caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo, conforme o julgado. Com o parecer da 

contadoria, voltem conclusos. Int. 

  

0008295-98.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007161/2011 - JULITH CRUZ DA SILVA (ADV. SP108170 

- JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI 

RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do ofício do INSS apresentado em 26/08/2010, bem como, da Pesquisa 

Plenus e HISCREWEB em anexo, dando conta de que o autor recebe o benefício de aposentadoria por invalidez - NB 

32/540.529.680-1, concedido em decorrência de outra ação judicial em trâmite na Comarca de Sertãozinho-SP e ainda, 

que a DIB do referido benefício é 23/08/2001, portanto, anterior à DIB do benefício de auxílio-doença concedido nestes 

autos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer a este Juízo os documentos referentes à 

concessão do seu benefício no processo mencionado pelo INSS, juntando cópia sentença proferida naqueles autos e 
demais documentos da fase de execução, se for o caso, sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente 

extinção da fase executória e arquivamento destes autos.Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que até a presente data não 

houve cumprimento do Ofício anteriormente expedido para apresentar o cálculo dos atrasados a fim de 

expedição de RPV/PRC. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê 

cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do 

cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 
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0004262-36.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005318/2011 - LENIRA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003938-46.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005319/2011 - CILICA MARIA DE CASTRO DO CARMO 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015533-42.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006909/2011 - AMELIA RAMOS DE LUCCA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002610-81.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005320/2011 - CICERA RODRIGUES BATISTA (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003464-07.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007327/2011 - GERALDA BRANDAO FERREIRA (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Chamo o feito à ordem. Diante da manifestação expressa 

da parte autora em continuar recebendo o benefício de pensão por morte implantado administrativamente, benefício este 

mais vantajoso que o assistencial concedido nestes autos, fica definitivamente revogada a antecipação de tutela destes 

autos. Cientifique-se a Gerencia Executiva do INSS. Após, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para julgamento 

do recurso interposto pelo réu. 

  

0013035-02.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007371/2011 - CRISTINA DE FATIMA LOPES DA SILVA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Parecer da contadoria: oficie-se ao Gerente Executivo do INSS 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do benefício do autor considerando os termos da 

sentença homologatória de acordo proferida em 06/08/2010, procedendo à devida correção da renda mensal, devendo as 

diferenças apuradas serem pagas de uma só vez, administrativamente. Com a comunicação do INSS, retornem os autos 

à contadoria para elaboração do cálculo dos atrasados devidos entre a DIB e a DIP. Int. 

  

0006021-64.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302005089/2011 - SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS, protocolo nº 72081/2010, 

anexo em 25/10/2010: Manifeste a parte autora no prazo de 10(dez) dias, acerca do benefício concedido nestes autos, 

uma vez que conforme informação do INSS, a mesma recebe benefício de Pensão por morte NB: 068.512.139-9/21, 

concedido administrativamente. Após voltem conclusos. Int. 

  

0012779-93.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007266/2011 - WILSON LUIS FERREIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria 

judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do autor - 

NB 32/128.954.999-8, considerando-se a RMI revista: R$ 989,27. Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor 

apresentado a título de atrasados: R$ 10.329,52 para novembro de 2010. Cumpridas as determinações supra, expeça-se 

requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

0004380-12.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004112/2011 - VITORIA THAINA DE SOUZA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do Ofício do INSS anexo em 14/01/2011, retornem os 

autos à Turma Recursal, para análise e apreciação. Int. 

  

0003818-03.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007736/2011 - DALILA CRISTINA PAIXAO QUEIROZ 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que até a presente data 

não houve cumprimento do Ofício anteriormente expedido para apresentar o cálculo dos atrasados a fim de expedição 

de RPV/PRC. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê cumprimento no prazo de 10 

(dez) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do cumprimento. Decorrido o prazo sem 

manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. Cumpra-se. 
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0009138-68.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007847/2011 - JOAO BATISTA FELIX DE SOUSA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo em 08/10/2010 e 

PLENUS anexo em 18/01/11: Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à 

correção da DIB (08.11.2005), e o pagamento do complemento positivo, devendo as diferenças apuradas serem pagas 

de uma só vez na mesma agencia bancária em que o autor recebe seu benefício, conforme determinado no V. Acórdão. 

Ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca do 

ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar 

documentos comprobatórios de suas alegações. No silêncio, voltem conclusos. Int. 

  
0003194-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004410/2011 - ALGEU MESQUITA DOS SANTOS (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0002202-90.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004411/2011 - JOSE CARLOS DE ANDRADE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004803-69.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004408/2011 - VERA LUCIA CAMARGO AMADO (ADV. 

SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001181-79.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004413/2011 - ANTONIA LEIZA FERREIRA (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se pela Pesquisa Plenus 

anexada aos autos que o réu não cumpriu integralmente o determinado no ofício expedido, restando ainda, o 

pagamento das diferenças devidas ao autor por complemento positivo. Assim, reitere-se o ofício expedido para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos valores 
devidos ao autor a título de atrasados, com os devidos consectários legais, conforme o julgado, ou esclareça a 

razão de não o fazer, sob pena de aplicação de multa diária. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis. Em caso positivo, dê-se baixa findo. Int. 

  
0001858-12.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006659/2011 - CICERO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014842-96.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006667/2011 - MANUEL MESSIAS AGUIAR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da informação contida no 

ofício apresentado pelo INSS, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS/HISCREWEB anexas, não há que se 

falar em atrasados devidos ao autor. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Ante 

o exposto, declaro extinta a execução nos autos. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa 
findo. Int. 

  
0012807-61.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008057/2011 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014516-68.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008056/2011 - SHIRLEY PINTO HIVIZI (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0000941-90.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006779/2011 - ALCINO APOLINARIO DOS SANTOS 

(ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 

para que se manifeste sobre o alegado pelo réu no ofício apresentado em 17/07/2009. Com o parecer da contadoria, 

voltem conclusos.   Int. 

  

0006530-97.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006431/2011 - CLAUDIO JOSE DE QUEIROZ (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor e ofício do INSS: em face da Pesquisa Plenus 

em anexo, verifica-se que o réu procedeu ao cumprimento do acórdão proferido, reativando o benefício 31/131.866.505-

9, assim sendo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração do cálculo dos atrasados devidos ao autor em 

cumprimento ao julgado, a partir da DIB estabelecida no acórdão = 01/04/2006, devendo serem descontados todos os 

pagamentos administrativos efetuados após referida DIB, bem como, os vínculos empregatícios.Com a vinda do 

cálculo, dê-se vista às partes e após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

0026734-36.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007305/2011 - LUIZ NERES TEIXEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Com essas considerações, voto por prover em parte o recurso da 
parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data de 07-10-2004 (DER- TIB). Acompanho a relatora em 

relação ao parcial provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do julgado. ...".Com a vinda 

do cálculo, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

0012296-68.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007493/2011 - ONEIDA FRANCISCA GONCALVES (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor anexada em 17/02/2011: Remetam-

se os autos à contadoria para que verifique o cálculo da RMI se estão em conformidade com o r. julgado, caso haja 

divergências proceda a elaboração de novos cálculos. E esclareça quanto ao questionamento constante da petição do 

autor. Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. Int. 

  

0002056-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006613/2011 - APARECIDA MOURA BATISTA (ADV. 

SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos.Ofício do INSS: verifica-se pelas 

Pesquisas Plenus e HISCREWEB anexas aos autos que, embora concedido administrativamente, o benefício de pensão 

por morte que a autora está recebendo obedece todos os parâmetros estabelecidos na sentença homologatória de acordo, 

ademais, os pagamentos programados pelo réu antes da DIP determinada na referida sentença, não foram efetivados e o 
benefício em questão só começou a ser pago em 01/11/2010, portanto, são devidos os atrasados calculados pela 

contadoria do Juízo no valor de R$ 11.304,97 (70%) em 11/2010. Cientifiquem-se as partes, bem como, o gerente 

executivo do INSS acerca desta decisão.Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. INT. 

  

0008436-20.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006628/2011 - DERCI REGINA JORGE LIMAO (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do ofício do INSS apresentado em 

17/12/2010, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconstituição do 

título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes autos.Após, tornem os autos 

conclusos.Int. 

  

0000332-05.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302002411/2011 - CRISTIANO DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o INSS a se manifestar sobre o teor da 

última petição protocolizada pela parte autora, esclarecendo, se o caso, as razões pela qual cessou o benefício, no prazo 

de 05 (cinco) dias, tornando os autos, a seguir, conclusos. Int.-se. 

  
0009413-17.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006131/2011 - LIVIA LORENA FIRMO OLIVEIRA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do acórdão que reformou a sentença 

de 1ª instância julgando improcedente o pedido do autor, cientifique-se o Gerente Executivo do INSS para as 

providências cabíveis em relação à cessação definitiva do benefício concedido ao autor em tutela antecipada, uma vez 

que, conforme Pesquisa Plenus anexada em 10/02/2011, o benefício em questão encontra-se apenas “suspenso”.Com a 

comunicação do INSS, arquivem-se os autos dando-se baixa findo. 

  

0001014-57.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008439/2011 - FRANCISCO VICENTE DE ASSIS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). Petição do autor: oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este Juízo qual a real 

situação do segurado, tendo em vista a informação constante da Pesquisa Plenus anexa aos autos, dando conta de que o 

benefício do autor foi cessado em 30/06/2010 - MOTIVO: 12 - LIMITE MÉDICO, não obstante o fato de que a 

sentença proferida, confirmada pelo acórdão e transitada em julgado em 24/11/2010, assim determinou: "...Fica 

assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contado do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo.". Decorrido o prazo sem 

comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis.Int. 

  

0016843-20.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007809/2011 - JOSE BEZERRA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente 

data, o mandado anteriormente expedido. Assim, REITERE-SE para que, no prazo de 10 (DEZ) dias, proceda à 

implantação do benefício conforme determinado no r. Julgado, e pagamento das diferenças por complemento positivo, 

informando a este juízo acerca do seu cumprimento, ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0006101-33.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006951/2011 - REINALDO JOAQUIM VIANA (ADV. 
SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o r. julgado restou improcedente o pedido da 

inicial, e conforme PLENUS anexo aos autos o benefício concedido na tutela encontra-se ativo. Intime-se o INSS a 

cumprir o julgado no prazo improrrogável de 10 (dez) dias cessando o benefício a partir da data da intimação desta 

decisão. Int. 

  

0009759-31.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007294/2011 - GILMAR BERNARDINO (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo em 17/01/2011, PLENUS anexo em 

16/02/2011: Manifeste a parte autora no prazo de 10(dez) dias, acerca do benefício concedido nestes autos, e a mesma 

recebeu benefício de Aposentadoria por Invalidez nº 535.251.461-3/32, concedido judicialmente.Após voltem 

conclusos. Int. 

  

0001370-23.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007320/2011 - JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS 

para, com a máxima urgência possível, proceder à correção da implantação do benefício concedido ao autor - NB 
31/539.501.236-9, considerando a DIB estabelecida no acórdão proferido, qual seja, 06/03/2008, devendo as diferenças 

apuradas em decorrência desta revisão serem pagas de uma só vez, administrativamente, informando-se a este Juizado 

acerca do cumprimento. Com a comunicação do INSS, retornem os autos à contadoria para apuração do valor devido ao 

autor a título de atrasados, para posterior requisição de pagamento. Cumpridas as determinações supra, expeça-se. INT. 

  

0013688-72.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004216/2011 - BENEDITO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo em 13/01/2011. HISCREWEB 

e PLENUS anexos em 04/02/2011. Verifica-se que no HISCREWEB não consta pagamento do período entre 

01/05/2009 à 30/12/2009. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê cumprimento no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo apresentar o cálculo dos atrasados a fim de expedição de RPV/PRC, ou esclareça a 

razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0007423-83.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006584/2011 - JOSE EMIDIO DE CARVALHO NETO 

(ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial 
para que se manifeste sobre o alegado pelo réu, ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso. 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de nova contagem do tempo de serviço do autor, 

conforme o julgado.Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.   Int. 

  

0005888-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007147/2011 - MACIEL APARECIDO EUGENIO (ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Recebo a conclusão, em virtude da distribuição do 

processo a esta Vara-gabinete. Petição do INSS anexa aos 13/12/2010: não verifico litispendência. Com efeito, o 

processo anteriormente ajuizado (ação nº 572012006000870-8 da 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra), foi 

julgado improcedente de acordo com o estado do processo (art. 330 do CPC), em virtude do fato de que o autor, não 

tendo comparecido à perícia médica designada naquele juízo em meados do ano de 2008, não conseguiu apresentar em 
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juízo prova bastante da sua incapacidade. Posteriormente à sentença proferida naqueles autos, o autor ajuizou a presente 

ação requerendo a concessão de benefício a partir da citação. Nestes autos, foi realizada perícia e demonstrada a sua 

incapacidade, tanto que a própria autarquia ofereceu proposta de acordo para manutenção do benefício de auxílio-

doença, acordo este sobre o qual não houve manifestação do autor. Assim, em cotejo da prova dos autos, a MM. Juíza 

Federal Substituta houve por bem proferir sentença condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir do ajuizamento da ação.Ora, considerando o transcurso do prazo entre a instrução daquele primeiro processo e 

deste segundo, e atentando-se para o caráter transitório dos benefícios por incapacidade, não verifico razões para 

justificar a rescisão do julgado nos presentes autos, mormente neste momento processual, em que já encerrada a 

instrução e proferida sentença de mérito. Por fim, tendo decorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, 

remetam-se os autos à e. Turma Recursal, para análise do recurso da autarquia. Int. Cumpra-se. 

  

0005991-63.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008113/2011 - JOSE GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício 

protocolado pelo INSS em 12/05/2009, bem como, acerca da petição anexada em 07/12/2010. Prazo: 10 (dez) dias. 

Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos 

comprobatórios de suas alegações. No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  
0009002-08.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007360/2011 - CLAUDEMIR DONIZETE RAMOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste sobre o alegado pela parte autora, verificando se o INSS implantou corretamente, de acordo com o julgado, o 

benefício 42/152.433.898-0. Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.   Int. 

  

0012139-90.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003304/2011 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Encaminhe-se cópia da sentença, acórdão e certidão 

de trânsito em julgado ao Juízo de Mococa. Após, em sendo o caso, encaminhe-se o presente feito ao arquivo. Int.-se. 

  

0007093-28.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004264/2011 - GERALDO FELICIO DOS REIS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo aos autos em 28/01/2011, e PLENUS 

anexado em 04/01/2011: Manifeste a parte autora, no prazo de 10(dez) dias. No silencio, dê-se baixa findo. Int. 

  

0013922-25.2005.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007277/2011 - BENEDITA GUIM (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria, remetam-se novamente os 

autos à E. Turma Recursal para apreciação. Int. 

  

0007565-24.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006478/2011 - ANTONIO ALVES FILHO (ADV. SP132027 

- ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do 

ofício do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de 

fazer contida no(a) v./r. acórdão/sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante devido. Caso discorde 

deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende corretos. No silêncio da 

parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a 

serventia a remessa dos autos ao Setor de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. Int. 

  

0008984-50.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007350/2011 - JOSE ONOFRE DOS SANTOS (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria deste Juizado onde 

se constatou que o autor recebeu auxílio-doença também em decorrência de outra ação judicial - processo nº 563/2006 - 
comarca de São Joaquim da Barra/SP, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer os 

documentos referentes à concessão do seu benefício (sentença, trânsito em julgado e fase executória, se for o caso), sob 

pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes 

autos.Após, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0010520-28.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007364/2011 - JOSE LOPES (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela 

contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do autor - 
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NB 32/517.547.138-0, considerando-se a RMI revista: R$ 807,48 e a RMA: R$ 997,44 em outubro/2010. Ato contínuo, 

dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 6.240,92 para outubro de 2010. Cumpridas as 

determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

0017410-51.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007297/2011 - RONALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição protocolo 2010/6302080900: providencie o 

patrono da sucessora do autor falecido, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da certidão de óbito do referido autor, 

uma vez que, o documento de identidade (carteira de motorista) dela está sobreposto a tal certidão. Cumprida a 

determinação supra, voltem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca do 

ofício protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado 

pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações. No silêncio, voltem 

conclusos. Int. 

  
0004302-18.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004349/2011 - JUCELINO PADILHA CORREA DA COSTA 

(ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000648-86.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302004351/2011 - GERALDA REGO BARBOSA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008276-97.2006.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006945/2011 - DARCI DA SILVA VALEIRO MANÇO 

(ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Ofício do INSS anexado em 27/07/2010 e petição do autor: reitere-se a intimação ao Gerente Executivo do INSS em 

Ribeirão Preto para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa, determine as providências 

necessárias ao integral cumprimento do julgado, procedendo à implantação/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao autor, considerando-se a DIB estabelecida no acórdão - 06/03/2007 ( data do laudo pericial), tendo em vista 

que, em muitos casos a parte em situação de extrema penúria não tem outra alternativa que não a de voltar ao seu 

trabalho para poder prover o seu sustento, o que pode ter havido no caso presente e ainda, a sentença transitou em 

julgado e nela emerge um comando que deve necessariamente ser adimplido, sob pena de ofensa a coisa julgada. Com a 
comunicação do INSS acerca dos parâmetros utilizados, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para cálculo dos 

atrasados devidos, devendo ser descontados todos os pagamentos administrativos efetuados após a DIB supracitada, 

bem como, os vínculos empregatícios. Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma 

adequada ao valor. 

  

0004307-35.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302008421/2011 - FATIMA APARECIDA MENGHINI (ADV. 

SP255107 - DÉBORA CAMARGO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP240885 - RILKER MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA). Em face da petição 

protocolada pela co-ré COHAB/BAURU, com a apresentação do TERMO DE LIBERAÇÃO DE HIPOTECA, intime-

se a parte autora para manifestação, bem como, para retirada dos documentos anexados para as providências cabíveis. 

Saliento que, referidos documentos estão à disposição da mesma na secretaria deste Juizado, Setor de Execução de 

Sentenças. Int. 

  

0010582-05.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007368/2011 - MARIA NACI DA SILVA LISBOA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício 
protocolado pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, 

deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações.No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que o r. julgado restou 

improcedente o pedido da inicial, e conforme PLENUS anexo aos autos o benefício concedido na tutela encontra-

se ativo. Intime-se o INSS a cumprir o julgado no prazo improrrogável de 10 (dez) dias cessando o benefício a 

partir da data da intimação desta decisão. Int. 

  
0005401-86.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006947/2011 - MARIA CATARINA DE FIGUEIREDO 

BERZOTI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007121-88.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006946/2011 - GUSTAVO ALESSANDRO DE ASSIS 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0008430-47.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007048/2011 - GILMAR BESSA DA SILVA (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da apresentação do cálculo dos atrasados 

pelo réu, em cumprimento ao julgado, dê-se vista à parte autora e após, expeça-se RPV. Int. 

  

0003531-06.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302006783/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP226527 

- DANIEL FERNANDO PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo 

INSS em 31/03/2009, bem como, acerca da PESQUISA PLENUS em anexo. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em 

caso de discordância sobre o argumentado pelo réu, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de 

suas alegações. No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  
0004400-08.2004.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302007338/2011 - JORCELINO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria 

judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do benefício de aposentadoria por idade do autor - NB 

41/055.601.713-7, considerando-se a RMI revista: CR$ 28.218.292,34 (100% SB). Ato contínuo, considerando que o 

valor apresentado pela Contadoria a título de atrasados (R$ 33.450,06) ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição 

de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do 

JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório, em que as requisições realizadas até 01 de julho de 2011, regularmente, serão pagas em 2012. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Int. 

  

0003106-08.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008520/2011 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Tendo em vista que a proposta de acordo formulada pelo réu, homologada pela sentença proferida, fazia constar: "... 2. 

Não haverá recebimento de valores atrasados, uma vez que a DIB e a DIP são as mesmas. ... ", e ainda, a comprovação 

do cumprimento do julgado pelo réu conforme ofício anexado em 18/02/2011, não existem diferenças a serem pagas ao 

autor. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos, portanto, dê-se baixa findo. 

  

0000416-11.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302008417/2011 - NILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão de 

termo nº 920/2011, proferida em 17/01/2011. Conforme se verifica pelas pesquisas PLENUS e HISCREWEB anexas 

aos autos, a parte autora tem razão em sua alegações uma vez que, o INSS ao dar cumprimento à tutela antecipada na 

sentença de 1ª instância, procedeu ao restabelecimento do benefício espécie 91 - 517.753.543-2 (ofício apresentado em 

24/03/2008) e não do benefício espécie 31 - 504.276.092-6, conforme pleiteado na inicial e deferido na referida 

sentença, confirmada pelo v. acórdão. Não obstante este fato, verifico também a existência de erro material na sentença 

proferida em 22/08/2007, no que tange à DIB estabelecida para o restabelecimento do B 31, portanto, corrijo de ofício 

referida sentença para fazer constar que onde se lê: “conceder ao autor o restabelecimento do auxílio-doença, a partir da 

data da cessação do benefício, em 30 de setembro de 2006....”, leia-se: “conceder ao autor o restabelecimento do 

auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício, em 25 de abril de 2006....”. Assim sendo, intime-se 
novamente o INSS, na pessoa do gerente executivo para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao efetivo cumprimento 

do julgado, restabelecendo o benefício de auxílio-doença - NB 31/504.276.092-6, considerando para tanto a DIB 

correta, qual seja, 25/04/2006, cessando-o em 25/11/2010, data da implantação administrativa do benefício 

31/543.712.182-9 que o autor percebe atualmente, bem como, proceda à elaboração do cálculo dos atrasados devidos, 

descontando-se os valores recebidos no B 91 restabelecido incorretamente, apresentando tais valores a este Juízo para 

requisição de pagamento na forma adequada ao valor. Cumpridas as determinações supra, dê-se vista às partes e após, 

expeça-se. Int. 

  

0018320-78.2006.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302007753/2011 - MARIA CANDIDA DO REGO SILVA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando o teor da petição apresentada pela parte autora em 
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10/03/2010, na qual pede o reconhecimento da litispendência deste feito com outro que tramitou pela Justiça Estadual, 

verifico que os mesmos apresentam as mesmas partes, objeto e causa de pedir. Assim, concluo que nada há a ser 

executado nestes autos uma vez que a parte autora já foi contemplada pelo mesmo provimento judicial ora requerido. 

Isto posto, nada havendo a ser executado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se e cumpra-

se. 

  

0012187-15.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302006099/2011 - MARIA IRENE DE JESUS SANCHES (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico a existência de erro material no acordo entabulado pelas partes, que ora 

corrijo, nos seguintes termos:  Onde se lê: "O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 7.84,40, apurados da 

seguinte forma:". Leia-se: "O recebimento dos valores atrasados no importe de R$ 7.084,40, apurados da seguinte 

forma:". Int.-se e prosseiga-se. 

  

0011723-88.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302007116/2011 - ROSA MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora não tem interesse na concessão de 
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, retifico o dispositivo da r. sentença, nos seguintes termos:“Ante 

o exposto, <#julgo PROCEDENTE o pedido#> para determinar ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 08/11/1988 a 02/10/1998, 01/02/1999 a 19/07/2005, 

21/08/2005 a 20/01/2008 e 22/02/2008 a 29/10/2009, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde 

e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos 

do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data 

do ajuizamento da ação, (3) reconheça que a parte autora possui um tempo de contribuição correspondente a 28 

anos, 11 meses e 29 dias, até o ajuizamento da ação, em 29.10.2009.Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. Sentença registrada eletronicamente.” Intimem-se. Oficie-se ao INSS de Sertãozinho/SP para que cancele o 

benefício 42/153.274.094-5. 
  

0002215-89.2007.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302000144/2011 - FLAVIA LUCIANA SALMAZZO (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Tendo em vista a manifestação do 

INSS, verifico que o equívoco ocorrido com a averbação do tempo de serviço objeto do acordo foi retificado. Assim, 

cumprido o acordo, determino a remessa dos autos ao arquivo. Int. 
  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/02/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000717-10.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO ALVES ANDREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000718-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA SONIA PIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000719-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNSIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000720-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREISE DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000721-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ FERCONDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000722-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO WECHSLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000723-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000724-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA REGINA DUTRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 684/1077 

  

PROCESSO: 0000725-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000726-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MOURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000727-54.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANEIDE PLACIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000728-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286311 - RAFAEL PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000730-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DE SOUSA MOTA 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000731-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO SILVA MAIA 

ADVOGADO: SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000732-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAURO SCARPARO 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000733-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000734-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETERSON DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000735-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AREOLINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000736-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/04/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000737-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:15:00 
  

PROCESSO: 0000738-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000739-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000740-53.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO NICOLETTE 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000741-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE BONFIM BARBOSA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000742-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY HANAI 

ADVOGADO: SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000743-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000744-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA DA SILVA TOSTA 

ADVOGADO: SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000745-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000746-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000747-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS FRANCA 

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000748-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290038 - GISELE RENATA ALVES SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000749-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP290038 - GISELE RENATA ALVES SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 16/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA EUCLIDES DA 

CUNHA, 266 - CHÁCARA URBANA - JUNDIAI/SP - CEP 13201811, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000750-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COLONHEZE DE MACIAS 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000729-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO TAVARES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000543-06.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO APPARECIDO DE CAVARLHO 

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001313-33.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PROCOPIO ALVES 

ADVOGADO: SP164929 - GLAUCO ALESSANDRO RONCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001600-25.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILCA DUARTE DA SILVA 
ADVOGADO: SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001746-03.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001870-83.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROBERTO MARTINELLI 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002022-63.2010.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDIRIVAL MESQUITA 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002056-77.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SANTOS 

ADVOGADO: SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0002291-44.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLÁUDIO LUÍS GUARNIERI 

ADVOGADO: SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002545-46.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003020-65.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PINTO 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003698-17.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA REGINA DUTRA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003855-53.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA MARIA PERES 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003930-92.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA SCARELLI 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004251-35.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIETE GOMES DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005016-35.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDINO TONORIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005450-24.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES SILVA 
ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005499-36.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BIRAIA BROLLO 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006139-34.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO UTRILHA CARDOSO 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006759-46.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FORNER RONCHI 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006798-43.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007053-35.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IREVALDO GOUVEIA SANTOS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007140-59.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR COSTA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 690/1077 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007472-89.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BERNARDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP237930 - ADEMIR QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 23 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/02/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000751-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000752-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO SEARLINI 
ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000753-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CHAVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000754-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HIGINO PERCHON 

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000755-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO GIARETTA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000756-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA FERRIS RISSOLI 
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ADVOGADO: SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000757-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000758-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286311 - RAFAEL PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000759-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN DE OLIVEIRA ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 11/04/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000760-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS HYPPOLITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221303 - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000761-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP221303 - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000762-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO SOARES 

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000763-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000764-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSTANZO BISCOTTI 

ADVOGADO: SP174237 - GISELE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000765-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA AGUIAR 

ADVOGADO: SP139941 - ANDREA EVELI SOARES MAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000766-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:30:00 

  
PROCESSO: 0000767-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIACOMINA ESTER DALCIN SIBINELLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000768-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BERNARDI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000769-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO CHAMBRE 
ADVOGADO: SP154118 - ANDRÉ DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000770-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000771-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PERLAGIDE FILHO 

ADVOGADO: SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000772-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000773-43.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO KURTEN 

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000774-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERA FANTIN 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/10/2011 15:45:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000163-46.2009.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA NERI 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000721-18.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE PORFIRIO NUNES 

ADVOGADO: SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001805-54.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002595-38.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA PAZIANI 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002829-20.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002866-47.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002963-47.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO PIRES 

ADVOGADO: SP266527 - ROGERIO BETTIN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003159-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LAGOA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 07:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003210-04.2004.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA GOMES 

ADVOGADO: SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2005 10:30:00 

  

PROCESSO: 0003348-97.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003605-20.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFRANIO VIANA SANTOS 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003990-65.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEAO BISPO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004895-75.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE TOLEDO PIZA BORGES 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004956-62.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DAMIAO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005149-77.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR MASSARINI 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005151-52.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2006 10:30:00 

  

PROCESSO: 0005154-02.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005302-13.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INEZ SANCHES MOLONHONE 

ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005375-82.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: GO023056 - FABIANA MANUELA CARVALHAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005407-24.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE PRIETO CABELLO 

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005473-72.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2005 09:00:00 

  

PROCESSO: 0005812-26.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIS E PRETSCHNER STEINBRECHER 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0006138-83.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006668-87.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERES TIMOTEO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007544-76.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CARDOSO FOLSTER 

ADVOGADO: SP228798 - VINICIUS PASSARIN NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2011 
  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000775-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI CAPELLAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000776-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO RIZZI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000777-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN BRAUN 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000778-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SANTI 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000779-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA IZABEL BARADEL 

ADVOGADO: SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000780-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GILMAR ANTONIO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP182316 - ADRIANA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000781-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE COLUCCI SPEGLICH 

ADVOGADO: SP182316 - ADRIANA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000782-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO 

ADVOGADO: SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000783-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ISABEL MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000784-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES DE ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000785-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA PEREIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000786-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000787-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIELISA FARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000788-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000789-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DERNIVALDO GOMES SAMPAIO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000790-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATTILIO TORSO FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000791-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MONTEIRO CATARINO 
ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000792-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSEMAR ARAUJO FEITOSA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000305-84.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINIRA CASALHO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP090651 - AILTON MISSANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000980-13.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURAONI SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002070-90.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS SANTOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002379-77.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ANTONIO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 699/1077 

PROCESSO: 0002832-72.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003322-94.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DE MELO 

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003658-98.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE RAMOS ROMEIRO 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003869-71.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE MATILDE NASCIMENTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004100-35.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 14:30:00 
  

PROCESSO: 0004209-78.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004291-46.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO TUBINI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004595-45.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004931-49.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004992-07.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005044-03.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA JACINTO 

ADVOGADO: SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005081-30.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005160-09.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BENEDITO DE PAULA 

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005191-97.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA BONATELLI ARAUJO 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005342-58.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FELIX FERNANDES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005574-70.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAILLA MONYQUE SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005668-23.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLARET SABINO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0006349-22.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA CAETANO SOARES 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006628-42.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CARBONARI 
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ADVOGADO: SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007005-42.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINELVA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007082-85.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007563-82.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CORREIA 

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0009937-42.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MANOEL VENANCIO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2006 10:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 27 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000793-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIA MARIA RAMOS VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 11/04/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO 

SOCIAL - 29/04/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000794-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA CHRIST 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000795-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULALIA MEDEIROS PUTTINI 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000796-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA DALBELO 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000797-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELTON SEITI YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000798-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON HIROMI YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000799-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DREZA 

ADVOGADO: SP296470 - JULIANA TIMPONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000800-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ANTUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000801-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PASSARIN 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000802-93.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CALDO GILIOLI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000803-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CALDO GILIOLI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000804-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MAZETTO 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000805-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWANDO GILIOLI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000806-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SANDRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000807-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000808-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILA SUELY ROSSI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000809-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BONEQUINI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000810-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GILIOLI SPINACE 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000811-55.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MAZZALI 

ADVOGADO: SP180191 - NINO LUIGI SCILIPPA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000812-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA BRAZ SCHIASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000813-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE BONEQUINI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000814-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ROBERTO ROSSI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000815-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILA SUELY ROSSI 
ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000816-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000817-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SCHEILA SUELY ROSSI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000818-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLE GOMES 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000819-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000820-17.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP101311 - EDISON GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000588-10.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCO 
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ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: FAZENDA NACIONAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000741-09.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA EMERICK VILA NOVA 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001303-86.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001932-92.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143157 - SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002106-98.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANTIDIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003133-87.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA TORRES MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003310-17.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA MACIEL DONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003536-85.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003549-84.2009.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004059-05.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ANDREZA EMKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004145-05.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MALTA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004302-75.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISVALDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004807-66.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: THEREZINHA CONCEICAO DE LIMA GODOY 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005122-60.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005639-65.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005713-56.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151169 - CLEBER RICARDO MAGDALENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005779-36.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0006210-70.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2009 15:30:00 

  

PROCESSO: 0006466-81.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MERCA ROSZIK 
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ADVOGADO: SP239276 - ROSANA APARECIDA RIBEIRO BAGINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006664-16.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BENEDITO ALDANA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006865-42.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0006934-74.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DE ALMEIDA SOUSA 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007115-12.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007542-09.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO 
ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015621-45.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: T. N. TRANSPORTES 

ADVOGADO: SP117591 - REGINA HELENA FLEURY NOVAES MARINHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000821-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO FREITAS DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000822-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000823-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/03/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000824-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000825-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI THOMAZETTO CIRINO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000826-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ROSA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000827-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERICE SANSAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP143304 - JULIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000828-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000829-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AVELINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 14:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000328-93.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA BARBARINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000463-08.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RUTH DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000472-38.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001906-96.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INIS APARECIDA SIMÃO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/05/2007 09:00:00 
  

PROCESSO: 0002091-66.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DELLA GUARDIA PALMA 

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002165-86.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOITI FURYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003114-47.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CANDIDO BASILIO 
ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003260-54.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003613-02.2006.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003651-09.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE LOMBARDO 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004231-10.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO MARTINS BALLO 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004580-42.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004581-27.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE LEONARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004927-75.2009.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005071-49.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006243-94.2007.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0006781-41.2008.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE ETEL LADENTHIN 

ADVOGADO: SP270939 - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006815-79.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA VALENTIM APARECIDO 
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ADVOGADO: SP272056 - DANIELA DE CIETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007188-13.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMIRO INACIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0048321-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA BORGES BURGOS 

ADVOGADO: RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000137     LOTE 1304 
  
0003780-77.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002102/2011 - LUIZ JOSE BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos, etc. 

A CEF por petição requereu o julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Requereu o autor a designação da audiência. 

Intime-se o autor a apresentar o rol de testemunhas que pretende ouvir em audiência, no prazo máximo de 5 dias. I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000138    LOTE   1344/ 2011 
  

0003457-72.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002389/2011 - MERCEDES 

ALVES DA SILVA (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); MARCOS VINICIUS 

(ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios. P.I. 

  

0003432-59.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002345/2011 - MARIA 

ANGELICA NUNES REAL (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS); THAIANE NUNES REAL 

(ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS); MARCOS AILTON NUNES REAL (ADV. SP257404 - JOSE 

ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores. 

Sem honorários nem custas nesta instância judicial. P.R.I.C. 
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0004455-40.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002393/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados da intimação desta 

sentença, no valor mensal de R$ 978,08 (NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS) para a 

competência de janeiro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença, com DIB em 10/09/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/09/2010 até a competência de 

janeiro/2011, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.058,25 

(CINCO MIL CINQüENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/02/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Transitado em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001181-68.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002256/2011 - SEBASTIAO 

JOSE PEDRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS no 

PAGAMENTO das diferenças devidas entre 07/03/2006 A 30/09/2007, referente ao auxílio acidente cessado, no valor 

de R$ 20.529,63 (VINTE MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0001148-78.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002304/2011 - ROSIMAR DE 

LIMA COSTA MALDONADO (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE, SP208985 - AMANDA BRITO 
SUSIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora ROSIMAR DE LIMA COSTA 

MALDONADO, e por suas filhas por ela representadas / assistidas, FRANCIELY DE LIMA MALDONADO e JOICE 

DE LIMA MALDONADO, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte de seu falecido 

cônjuge e pai, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação desta sentença, à implantação e pagamento do benefício para as autoras, no importe de R$ 1.286,52 (UM 

MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de janeiro de 

2011, cabendo a cada autora a quota parte de R$ 428,84 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados às autoras no importe de R$ 1.770,75 (UM MIL SETECENTOS E 

SETENTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), desde 20/12/2010 até a competência de janeiro de 2011, 

cabendo a cada autora a quota-parte de R$ 590,25 (QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS). 

Após o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios requisitórios ao INSS para pagamento dos atrasados. Sem honorários 
nem custas. P.R.I.C. 

  

0005570-96.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002128/2011 - CID FRANCO 

(ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/541.156.920-2 a partir de 15/10/2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.336,02 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.336,02 

(UM MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , para a competência dezembro/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 

17/06/2011. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 15/10/2010 até a competência de 

dezembro/2010, no valor de R$ 3.170,22 (TRêS MIL CENTO E SETENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência janeiro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0002304-04.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002174/2011 - WILSON 

CAMILO (ADV. SP292438 - MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-

benefício, no valor de R$ 666,89 (SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

para a competência de dezembro/2010, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 
desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

desta sentença, com data de início de vigência em 26/04/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 26/04/2010 até 31/12/2010 que 

será ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.308,94 (SEIS MIL TREZENTOS E OITO 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0005566-59.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002186/2011 - SARA 

HELENA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de auxílio-
doença com DIB em 06/04/2009, com RMI no valor de R$ 642,82 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 733,06 (SETECENTOS E TRINTA E 

TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS) para a competência janeiro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 17/04/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 06/04/2009 até a competência de 

janeiro/2011, atualizadas até a competência fevereiro/2011, no valor de R$ 14.498,43 (QUATORZE MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal e os descontos referentes ao NB 31/536.792.880-0, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0004661-54.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002311/2011 - APARECIDA 
DE OLIVEIRA ROMANO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, com nova RMI no valor de R$ 576,02, e renda mensal atual no valor de R$ 947,68 (novecentos e quarenta e sete 

reais e sessenta e oito centavos), para a competência de dezembro de 2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.299,75 (sete mil, duzentos e noventa e nove reais e 

setenta e cinco centavos), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta 

sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 714/1077 

  

0003857-86.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002135/2011 - MARIA FELIX 

DE MIRANDA MOURA (ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB 

31/538.815.087-5 com RMI no valor de um salário mínimo em aposentadoria por invalidez a partir de 23/02/2010, com 

renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência dezembro/2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/02/2010 até a competência de 

dezembro/2010, no valor de R$ 6.082,97 (SEIS MIL OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência janeiro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 
  

0004465-84.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002228/2011 - ANNA 

MARIA MACALLI SIMOES (ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB 

31/528.852.045-0 com RMI no valor de um salário mínimo em aposentadoria por invalidez a partir de 10/01/2010, com 

renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência dezembro/2010, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/01/2010 até a competência de 

dezembro/2010, no valor de R$ 6.914,32 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência janeiro/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0000682-50.2011.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002313/2011 - NOEME 

ALVES CARNEIRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0005779-65.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304002168/2011 - EUNICE 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

0004465-84.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304015887/2010 - ANNA MARIA MACALLI SIMOES (ADV. 
SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000139   LOTE    1345/2011 
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0038584-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6304002252/2011 - VILSON DE CARVALHO (ADV. SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista o pedido de restituição, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente, sob pena de 

extinção, documentos que comprovem o valor e o período que se pretende restituir, além da declaração de imposto de 

renda referente a este período, com a conseqüente adequação do valor da causa, com base no valor pretendido. 

  

0033238-51.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6304002199/2011 - ANTONIO DAS CANDEIAS (ADV. SP273255 

- IZABEL CAVALLINI BAJJANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista que a competência dos Juizados Federais é fixada primeiramente em virtude do valor atribuído à causa e 

que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica a ser obtida, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez), explicitando o valor que pretende no tocante à conversão da licença prêmio em pecúnia, com a devida 

demonstração e adequação do valor da causa, se for o caso. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000436-54.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001977/2011 - JOSE SOLAIMEN GERAIGE (ADV. 

SP261619 - FELIPE NOVAES STEMPFER); BENEDICTA DE CAMPOS GERAIGE (ADV. SP261619 - FELIPE 

NOVAES STEMPFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000464-22.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002052/2011 - DYRCE VASSALLI RAPHAEL (ADV. 

SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); MARCEL RAPHAEL (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000694-64.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002179/2011 - LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO 

(ADV. SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000600-19.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002181/2011 - PAULO IRINEU GALESKAS (ADV. 

SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  
0000606-26.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002183/2011 - MARCUS VINICIUS MILONI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000631-39.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002185/2011 - MARIA APARECIDA BROLLI 

LOURENÇON (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000666-96.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002187/2011 - ANTONIO AMILO (ADV. ); PELEGRINO 

AMILLO (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA); JORGE CORREA (ADV. ); CONCHETTA AMILLO 

VASSOLER (ADV. ); CARMELA AMILLO PIRES (ADV. ); MARIA DE LOURDES AMILLO DE CAMARGO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000685-05.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304002189/2011 - FATIMA ABIDO BONON (ADV. SP260384 - 

HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 
  

0000689-42.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002207/2011 - PAULO HENRIQUE BARRA (ADV. SP197251 

- VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000685-05.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002260/2011 - FATIMA ABIDO BONON (ADV. SP260384 - 

HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF e nova declaração de inexistência de 

litispendência assinada. P.I. 

  

0000043-32.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002166/2011 - JOSE ROBERTO PIOVESAN (ADV. SP271753 

- ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em que pese se tratar de matéria de direito, faz-se necessário ampla dilação probatória, inconciliável com a cognição 

sumária e perfunctória dos fatos. No presente caso, embora não se possa considerar inverossímil a alegação, não ostenta 

ela grau elevado de probabilidade que enseje a antecipação dos efeitos da tutela ou o julgamento imediato do 

feito. Além disso, não restou demonstrado que “haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação”; ou “ 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu”, devendo, pois, o processo 

obedecer à ordem de entrada neste Juizado para julgamento. Por isso, mantenho o processo na pauta de audiências na 

data já designada. P.I. 

  

0000606-26.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002265/2011 - MARCUS VINICIUS MILONI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado e declaração de inexistência de 
litispendência . P.I. 

  

0000649-60.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002219/2011 - JULIANO VANDERLEI ALENCAR (ADV. 

SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003453-35.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002400/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP064235 - 

SELMA BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia da sentença proferida na ação de separação judicial (autos de 

processo n. 655.01.1997.002888-2). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/03/2011, às 15h15min. P.I.C. 

  

0001436-65.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002165/2011 - FRANCISCA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS); THIAGO APARECIDO PEREIRA DA ILVA (ADV. ); MARIA 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). 

Dê-se, novamente, ciência aos autores dos últimos ofícios do INSS anexados aos autos em 26/08/2010 e 27/08/2010. 

P.I. 

  

0000692-94.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002239/2011 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO 

RIBEIRO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000697-19.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002303/2011 - NILVIA TEREZINHA CAVICHIOLI FINARDI 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Inicialmente, não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 
nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

0003747-87.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002266/2011 - IRENE DE ASSIS FERNANDES (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS, com urgência, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o processo administrativo da parte 

autora. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 717/1077 

0000580-28.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002204/2011 - LIDIA BERNARDINO DA SILVA (ADV. 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Comprove a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o indeferimento de seu pedido na via administrativa. 

P.I. 

  

0000600-19.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002269/2011 - PAULO IRINEU GALESKAS (ADV. SP079120 

- MARIA ROSELI SAVIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de inexistência de litispendência. P.I. 

  

0000683-35.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002253/2011 - RUBENS CAO (ADV. SP260384 - HELOISA 

MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Providencie a parte autora, em 10 (dez) dias, a assinatura da declaração de inexistência de litispendência, uma vez que 

está assinada apenas pela sua patrona. P.I. 

  

0000609-78.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002215/2011 - ARACY MARTINS MENEGACO (ADV. 
SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do extrato bancário juntado aos autos. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em 

seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 

28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  
0000464-22.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002299/2011 - DYRCE VASSALLI RAPHAEL (ADV. 

SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ); MARCEL RAPHAEL (ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000436-54.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002300/2011 - JOSE SOLAIMEN GERAIGE (ADV. SP261619 

- FELIPE NOVAES STEMPFER); BENEDICTA DE CAMPOS GERAIGE (ADV. SP261619 - FELIPE NOVAES 

STEMPFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
*** FIM *** 

  

0000631-39.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002264/2011 - MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON 

(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, documento que comprove a existência de conta bancária na Caixa 

Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, cópia de seu CPF e nova declaração de 

inexistência de litispendência sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000694-64.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002274/2011 - LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO (ADV. 

SP258696 - EVALCYR STRAMANDINOLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de inexistência de litispendência assinada. P.I. 

  

0005113-64.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002163/2011 - JOSE CLAUDIO DE LIMA (ADV. SP213936 - 

MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Reitero a decisão anterior nº 19062/2010 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. P.I. 

  

0004943-92.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002259/2011 - CLAUDIONOR MANDRI (ADV. SP135242 - 

PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261278 - CARLOS ALBERTO GARBI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) para a parte autora cumprir integralmene a decisão anterior (Termo 63.04.017783/2010), 

sob pena de extinção do feito. 
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0000560-37.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002378/2011 - DURVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005355-23.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002258/2011 - ASSIS BUENO DE GODOY (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito: 

1- cópia de declaração de imposto de renda referente ao ano em que recebeu o crédito de que trata esta ação, bem como 

das declarações de imposto de renda anteriores, a partir da DIB do benefício previdenciário ou, caso seja isento, 

comprovação de tal situação. 

  

0005241-84.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002255/2011 - APARECIDO DONISETE BORGES (ADV. 

SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 
de mérito: 

1. cópia das declarações de imposto de renda anteriores, a partir da DIB do benefício previdenciário ou, caso seja isento, 

comprovação de tal situação. 

2. cópia do demonstrativo do benefício, que discrimina os valores atrasados por mês de competência. 

  

0003753-94.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002268/2011 - ASCIVANDO PEREIRA DE AMORIM (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS, com urgência, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o processo administrativo da parte 

autora. 

  

0000544-83.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002262/2011 - JOSE DELMIRO LOPES (ADV. SP223393 - 

FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, os extratos de sua conta bancária, bem como a juntada de 

declaração de inexistência de litispendência. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  
0000521-40.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002246/2011 - ORLANDA GRELLA FERREIRA (ADV. 

SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000662-59.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002244/2011 - VANESSA CRISTIANE COLACO DAS 

NEVES (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000680-80.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002248/2011 - IZAURA NOBERTO DA SILVA (ADV. 

SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000658-22.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002249/2011 - VALERIA ALVES SANTANA (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000650-45.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002247/2011 - REGINALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000666-96.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002261/2011 - ANTONIO AMILO (ADV. ); PELEGRINO 

AMILLO (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA); JORGE CORREA (ADV. ); CONCHETTA AMILLO 

VASSOLER (ADV. ); CARMELA AMILLO PIRES (ADV. ); MARIA DE LOURDES AMILLO DE CAMARGO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Apresentem todos os autores, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  

0003404-91.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002138/2011 - JHONATAN HENRIQUE BRITO DE JESUS 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); MARIA LIDIA SANTANA 

(ADV./PROC. 

Reitero a decisão anterior (nº 121/2011) para cumprimento pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. P.I. 

  

0000560-37.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002272/2011 - DURVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de comprovante de residência atualizado em 

seu nome. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, extrato bancário da conta poupança pleiteada na inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000709-33.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002285/2011 - JORGE DO PRADO FILHO (ADV. SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU, SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS); APARECIDA DE LOURDES 

LOCHETTI PRADO (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU, SP202816 - FABIANO MACHADO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000542-16.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002286/2011 - IRENE BASTOS FLORINDO PAVAO (ADV. 

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA). 

  

0000605-41.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002287/2011 - MARIA MERCEDES LEARDINI RIGOLON 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0011212-26.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002164/2011 - MARIA LUISA COTA CAO PENICHE (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Reitero a decisão anterior nº 18526/2010 para cumprimento pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. P.I. 

  

0000601-04.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002296/2011 - ANA ESTER ROSALEM BANDIERA LEITE 

(ADV. SP109829 - PEDRO SERGIO DE MARCO VICENTE, SP106295 - LEO MARCOS BARIANI, SP242879 - 

SÉRGIO ALEXANDRE VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto dos processos apontados no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

0000707-63.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002302/2011 - ALIPIO ANTONIO DE FREITAS FILHO 

(ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA, SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); 

CARLOS ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP060029 - EDNA MARGARETH OLIVEIRA, SP064029 - MARLENE 

DO CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Vistos. 

Esclareça a parte autora o processo n° 06019256919954036100 da 7° Vara -Fórum Ministro Pedro Lessa apontado(s) 

no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de 
extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

0000632-24.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002290/2011 - IRMA TRICHINATO AMADI (ADV. 

SP211851 - REGIANE SCOCO); LUCILENE AMADI MAZETTO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, extrato bancário da conta poupança ple.iteada na inicial. Em 

igual prazo, apresente comprovante de endereço atualizado. Publique-se. Intime-se. 
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0000623-62.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002223/2011 - EVARISTO VENTURA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada de extratos bancários de sua conta, bem como 

declaração negativa de litispendência. P.I. 

  

0000596-79.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304002205/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da petição inicial, assinando-a. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000139-15.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRUZ 

ADVOGADO: PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 
TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000227-82.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000228-67.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 13:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000229-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA AP. MARTINS RIBEIRO REP/ RENATA DA COSTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/03/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000240-81.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 09:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000241-66.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MATIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000242-51.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MORGADO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000298-26.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0000308-02.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2009 11:30:00 

PROCESSO: 0000812-08.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ROBERTA DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001191-80.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INÁ MACHADO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001711-74.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0001830-98.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0002298-96.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2008 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000243-36.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE OLIVEIRA BORTOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000244-21.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELENE DE SOUZA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000245-06.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENHORINHA DAS NEVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 08:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000246-88.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ODORICO CUNHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000247-73.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DO CARMO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000248-58.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO SABURO SHIBATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000249-43.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO HORVAT FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000250-28.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE TAVARES RAPHAEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000251-13.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO GOMES DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000252-95.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIA DA SILVA VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000062-45.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2005 12:00:00 

PROCESSO: 0000073-69.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEMIRO ANDRELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000243-41.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ARI JACOMITE 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0000317-32.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR DELFINO 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0000659-77.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDORA DOMINGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2007 10:30:00 

PROCESSO: 0000706-80.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2008 10:15:00 

PROCESSO: 0000860-40.2004.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MALQUIADES DA SILVA 

ADVOGADO: SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001795-07.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GODOI 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003428-53.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES ROVANI 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 15:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000253-80.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000254-65.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000255-50.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0000256-35.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIE MORIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000257-20.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000258-05.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIANE RIBEIRO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 09:15 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001092-13.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230835 - NARA DE SOUZA RIVITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2008 15:15:00 

PROCESSO: 0001755-93.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000154-13.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000155-95.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000156-80.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ELZA FLORIPES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 12/04/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ JR., 272 - CENTRO - 
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REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0000162-87.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000163-72.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA DE CARVALHO ANDRADE 
ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000164-57.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0000165-42.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFINA IMACULADA GRANGER 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000166-27.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA APARECIDA CORREA FERREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000167-12.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ROCHA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000181-93.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 13:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000182-78.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICODEMOS NOVACOV NETTO 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000183-63.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000189-70.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000190-55.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA PEREIRA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000191-40.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NONATO PAREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP049960 - OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000192-25.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000193-10.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIO DE SOUZA GUEDES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000194-92.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000197-47.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DO CARMO SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP117499 - PAULO KUCZNIER FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000198-32.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON ERALDO OLIVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000199-17.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000200-02.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO JACQUES DOS SANTOS REP P ROSA MARIA JAQUES PIRES 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 14:00 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000202-69.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 14:15 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000203-54.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUELI VASCONCELOS FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 14:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000205-24.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE ILIDIA NUNES DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP128219 - NELSIMAR MORAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000206-09.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000207-91.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000208-76.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS PEREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 09:30:00 

PROCESSO: 0000209-61.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JESUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000210-46.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFINA DE PAULA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000211-31.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEDINO FELIZARDO PINTO 
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ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 09:30:00 

PROCESSO: 0000212-16.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO NUNES DE GODOY FILHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000214-83.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL FREITAS ALVES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000215-68.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DOS PASSOS PEDROSO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000259-87.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA DOS SANTOS DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0000260-72.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000261-57.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PIRES DE FRANCA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000262-42.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS EVANGELISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 17:00 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000022-87.2010.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODENICE GOMES DOS SANTOS RUFINO R P VERA LÚCIA G DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0000338-37.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERNANDO GROB REP P MARIA SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0000512-51.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ANTUNES REP./ POR CLEUSA DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0000722-97.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ARAUJO PEREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0000835-85.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOCHE BRAGA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 11:00:00 

PROCESSO: 0001361-18.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0001534-42.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA COSTA TAKAKUA REP P HELENA COSTA TAKAKUA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0001536-12.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 11:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000263-27.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000264-12.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO RONDON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0000265-94.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA LOPES MUNIZ FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000266-79.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000267-64.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LOURENCO DA SILVA REP/ OLGA LOURENÇO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 04/04/2011 08:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - 

CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000268-49.2011.4.03.6305 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000247-78.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001309-22.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADEMIR FERMINO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001627-05.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARISTINA CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001809-59.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BOAVENTURA DE SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2008 10:00:00 

PROCESSO: 0002176-20.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO TENORIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2007 14:45:00 

PROCESSO: 0002344-85.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 15:30:00 

PROCESSO: 0046121-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDISON MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/02/2011 
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UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000201-84.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH CAMPOS PORTO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0000213-98.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INEZ VAZ GENEROSO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 11:30:00 

PROCESSO: 0000216-53.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000217-38.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRACI DE SALES 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000218-23.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000219-08.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: XAVIER MARQUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000220-90.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHA COSTA DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 736/1077 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000221-75.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZARIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0000222-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KASUO SAITO 
ADVOGADO: SP243975 - MARCOS ROBERTO MIZUGUCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000223-45.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO YOSHIO OKI 

ADVOGADO: SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000224-30.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUO FURUKAWA 

ADVOGADO: SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000225-15.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZITH MIRANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000226-97.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000230-37.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOURENCO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000231-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD MINORU TAGASHIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000232-07.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESVALDETE PEREIRA BAQUETA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000233-89.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BARBOSA DEL GIUDICE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 15:00 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 
JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000234-74.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS LOPES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000235-59.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAGALI SUZETI SCIGLIANO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 15:15 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000236-44.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA ORLANDA DE SALETE CAMARGO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 
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JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/04/2011 15:40 no 

seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

18/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000237-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000238-14.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000239-96.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA CORREA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 15:30 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000269-34.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PUPO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 14:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000270-19.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO ALVES CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000271-04.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO MACIEL DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000272-86.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000273-71.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000274-56.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FURTUOSO DA CUNHA BOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000275-41.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE DA CUNHA BOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000276-26.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DA SILVA CHIMITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000277-11.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO SHIMIZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000173-92.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIO PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2006 16:30:00 

PROCESSO: 0000185-09.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISA GONÇALVES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0000770-56.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA ANDREA POCI E CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002016-87.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FRANCO REP P/ EORIDES PONTES RIBEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002624-27.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000195-77.2011.4.03.6305 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LAIRDE VIEIRA DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP039982 - LAZARO BIAZZUS RODRIGUES 
REQDO: PREFEITURA MUNICIPAL DA PRAIA GRANDE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000278-93.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO PEREIRA CARNEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000279-78.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES GUIDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000280-63.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERY GUEDES PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000281-48.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO STUDENROTH NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 741/1077 

PROCESSO: 0000158-26.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO IEMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000231-27.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/06/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0000385-50.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PAIM 
ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000387-83.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AGUSTINHO GOMES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0000439-79.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FERREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP170457 - NELSIO DE RAMOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2006 10:45:00 

PROCESSO: 0000440-59.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000510-76.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2009 09:30:00 

PROCESSO: 0000983-62.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001011-30.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0001028-66.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001550-93.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001829-16.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CELINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP052601 - ITALO CORTEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 09:30:00 

PROCESSO: 0001926-16.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002504-42.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011594-43.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI LOPES SUNTAK 

ADVOGADO: SP075501 - CIRINEU NUNES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000282-33.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DOMINGUES FERREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000283-18.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000284-03.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA GOMES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000285-85.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000286-70.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RANUZA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000287-55.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE MEDEIRO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000288-40.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARÇAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000289-25.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 13:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000290-10.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000291-92.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA BISPO OLIVEIRA DA SILVA REP P GILMA BISPO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 15:45 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000292-77.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE MELO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000293-62.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE PAULINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000294-47.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MENDES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000295-32.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MARIA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/04/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000296-17.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AV:WILD JOSÉ DE 

SOUZA, 242 - VILA TUPY - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000297-02.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 
MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000298-84.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000299-69.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DINORA RAMONEDA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000300-54.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000301-39.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINDA MARIA DE FRANÇA CARTURA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 10:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000579-45.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000964-61.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SANTANA 

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001150-50.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRENE NUNES BRAGA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2007 15:45:00 

PROCESSO: 0001239-39.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 11/02/2009 10:30:00 

PROCESSO: 0001694-09.2005.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001772-61.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CORREIA VILAS BOAS DIAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001890-71.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO SPETS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002119-31.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA PEDROSO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000302-24.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEO CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000303-09.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC BONETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 09:30:00 

PROCESSO: 0000304-91.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000305-76.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000306-61.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA AVELINO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000307-46.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LETICIA COCCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0000308-31.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 
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JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000309-16.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCO CORREA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000310-98.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORTEZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000311-83.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA DEI AGNOLI 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000312-68.2011.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS MUSSI 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000313-53.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRUALDO DOS PRAZERES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 
JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000023-48.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2005 16:00:00 

PROCESSO: 0000864-38.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001408-60.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BARBOSA DE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/03/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0001776-35.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIO RIBEIRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001962-92.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO PIRES 

ADVOGADO: SP206789 - FERNANDO KUSNIR DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2008 10:30:00 

PROCESSO: 0002116-81.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ONOFRE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2005 11:00:00 

PROCESSO: 0002350-92.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000314-38.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000315-23.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000316-08.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000317-90.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 11:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000318-75.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000686-94.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAEL PEREIRA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2006 15:30:00 

PROCESSO: 0001276-37.2006.4.03.6305 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERNANDES MADEIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001593-98.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CHELAN 

ADVOGADO: SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001646-11.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXIS TAKESHITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002038-48.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERTO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002454-55.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002690-07.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HATIRO NAGATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000319-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANCIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000320-45.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/04/2011 08:00 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000321-30.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO FRANCISCO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000322-15.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DE FREITAS FIRMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000323-97.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CONCEICAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000324-82.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000325-67.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETHE VALDOSKI RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS 

MUNIZ JR., 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000326-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA DOMINGUES DE LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 10:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000263-03.2006.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2006 10:00:00 

PROCESSO: 0001522-28.2009.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/02/2011 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000327-37.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000328-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JESUE PEDROSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000329-07.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA TRINDADE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 04/04/2011 08:15 no seguinte endereço: R. CEL. JEREMIAS MUNIZ JR.,, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - 

CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000330-89.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DAVIES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000331-74.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE APARECIDA ARADI ORSONI 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:10 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000332-59.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SOPRAN 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000333-44.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE AUXILIADORA TORRIGO 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000334-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALVES JARDIM 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000335-14.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MORAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000336-96.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MARIA DE BRITO GALVÃO FREIRE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000337-81.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MAGNANI MACHADO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:40 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000338-66.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VITORINO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/05/2011 12:50 no seguinte endereço: RUA CEL. JEREMIAS MUNIZ 

JUNIOR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000339-51.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/05/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA CEL JEREMIAS 

MUNIZ JR, 272 - CENTRO - REGISTRO/SP - CEP 11900000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000340-36.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MACEDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000341-21.2011.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALINA GONÇALVES GOBETTI 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/04/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000163-77.2008.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PETERSON 

ADVOGADO: SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001418-07.2007.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP069150 - RONALDO PESSOA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2007 10:00:00 

PROCESSO: 0002453-70.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUILHERME RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002712-65.2005.4.03.6305 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/02/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001159-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SOARES LOPES 

ADVOGADO: SP299596 - DARLAN ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001160-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001161-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP299596 - DARLAN ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001162-22.2011.4.03.6306 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 757/1077 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCYLA MAYARA OLIVEIRA RAMOS ABAD 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001163-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001164-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001166-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDEVAL JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0001167-44.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWRILEIA BRAZ MOURA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001168-29.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETH QUEIROZ PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 
CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 12/04/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0001169-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZUIL GOMES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001171-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 20/01/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001172-66.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001173-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI RODRIGUES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001174-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY SOYER AFONSO 

ADVOGADO: SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001175-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILTON MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001176-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE FATIMA SOARES 

ADVOGADO: SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/03/2012 

13:30:00 

  

PROCESSO: 0001177-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001178-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILENE DE SOUZA CASBURGO 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0001179-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIO FAMA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001165-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FATIMA APARECIDA ZAQUEU BACHI 

ADVOGADO: SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA 

REQDO: BANCO ITAU S.A. 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001170-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/04/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0013228-07.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTACILIO ALVES DE GODOI 
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ADVOGADO: SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015350-69.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000083-76.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERRERA LIMA 

ADVOGADO: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000132-83.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JORGE CRISPIM 

ADVOGADO: SP213797 - ROSANGELA FERREIRA EUZEBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000592-07.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155332 - CIBELE APARECIDA DE GOUVEA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000836-33.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DE JESUS TOMAZ 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001472-96.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001716-25.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001991-08.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERTONI 
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ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002138-97.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002737-02.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003310-11.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA PEREIRA TRINCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003720-35.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES 

ADVOGADO: SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003810-43.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI VITORIO CRAVO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004418-41.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP239714 - MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004597-72.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE ALENCAR SILVA 

ADVOGADO: SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006118-86.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA CAMILO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006195-61.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006404-30.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA XAVIER DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006538-28.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006907-51.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007999-64.2009.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EDSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP278089 - JOÃO DAVID VASQUEZ ALTAMIRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008023-92.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008604-44.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOREIRA LAMDIM 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008843-14.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP170488 - MARIA LUIZA WEEGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009485-21.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009577-96.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA CLARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010431-90.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010920-30.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011657-33.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011736-12.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI TORINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012245-40.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012653-31.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR REIS FRUTUOSO 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012702-77.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RICARDO GRIGÓRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014051-13.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEITE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014053-80.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA SOUTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014356-94.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MARIA ARAUJO DE LIMA 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014890-38.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CATARINO 

ADVOGADO: SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015116-77.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO FELICIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 37 

TOTAL DE PROCESSOS: 60 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000046 

  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004458 DE 21.02.2011 (ADV. SP248036 - ANDRÉIA VIEIRA DE ALMEIDA 

BOBADILHA; ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA; ADV. SP 276161 - JAIR ROSA e 

ADV. SP277716 - RICARDO SALOMÃO DE ALMEIDA) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração dos advogados que patrocinam a causa aludida no Provimento nº 321, 

de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, uma vez que faz menção a 

jurisdição compreendida pelo TRF da 3ª Região e, não em qualquer juízo. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 
da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Jose Andréia Vieira de Almeida Bobadilha, OAB/SP 248.036, Edvaldo dos Santos 

Bobadilha, OAB/SP 184.329, Jair Rosa, OAB/SP 276.161 e Ricardo Salomão de Almeida, OAB/SP 277.716 para que 

retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004390 DE 21.02.2011 (ADV. SP 081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e 

ADV. SP 088476 - WILSON APARECIDO MENA) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 
ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Rita de Cassia Souza Lima, OAB/SP 081.060 e Wilson Aparecido Mena, OAB/SP 

088.476 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004392 DE 21.02.2011 (ADV. SP 128366 - JOSE BRUN JUNIOR) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa  e da parte autora 

aludidas no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  
Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Jose Brun Junior, OAB/SP 128.366 para que retire(m) a peça inicial e seus 

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004394 DE 21.02.2011  (ADV. SP 128366 - JOSE BRUN JUNIOR) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada das declarações do advogado e da parte autora aludida no Provimento nº 321, de 

29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, uma vez que faz menção a 

jurisdição compreendida pelo TRF da 3ª Região e, não em qualquer juízo. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 
Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Jose Brun Junior, OAB/SP 128.366 para que retire(m) a peça inicial e seus 

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

 David Rocha Lima de Magalhães e Silva 
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Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004395 DE 21.02.2011 (ADV. SP 128366 - JOSE BRUN JUNIOR) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada das declarações do advogado e da parte autora aludida no Provimento nº 321, de 

29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, uma vez que faz menção a 

jurisdição compreendida pelo TRF da 3ª Região e, não em qualquer juízo. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Jose Brun Junior, OAB/SP 128.366 para que retire(m) a peça inicial e seus 

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 
Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004400 DE 21.02.2011 (ADV. SP 222.168 - LILIAN VANESSA BETINE E ADV. SP 

211.453 - ALEXANDRE JANINI) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783  

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 
ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Lilian Vanessa Betine, OAB/SP 222.168 e Alexandre Janini, OAB/SP 211.453 para que 

retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004405 DE 21.02.2011 (ADV. SP141.872 - MÁRCIA YUKIE KAVAZU e ADV. 

SP204.771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783  

Decisão  
Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Márcia Yukie Kavazu, OAB,141.872 e Carlos Eduardoi Lobo Morau, OAB/SP 204.771 

para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
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Protocolo nº 2011/6306004406 de 21.02.2011  (ADV. SP141.872 - MÁRCIA YUKIE KAVAZU e ADV. SP204.771 

- CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Márcia Yukie Kavazu, OAB/SP 141.872 e Carlos Eduardo Lobo Morau, OAB/SP 

204.771 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

 David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

Protocolo nº 2011/6306004407 de 21.02.2011 (ADV. SP141.872 - MÁRCIA YUKIE KAVAZU e ADV. SP204.771 

- CARLOS EDUARDO LOBO MORAU): 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Márcia Yukie Kavazu, OAB/SP 141.872 e Carlos Eduardo Lobo Morau, OAB/SP 

204.771 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 
Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306004408 DE 21.02.2011 (ADV. SP141.872 - MÁRCIA YUKIE KAVAZU E ADV. 

SP204.771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU): 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração de todos os advogados que patrocinam a causa aludidas no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Decisão  

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 
momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Márcia Yukie Kavazu, OAB/SP 141.872 e Carlos Eduardo Lobo Morau, OAB/SP 

204.771 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 22 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000014 
Lote 1090 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000945-10.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003753/2011 - SEBASTIAO 

MARIANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.623,37 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA 
E SETE CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000545-93.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003760/2011 - WALDEMAR 

FIRMINO ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre s partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 9.165,00 (NOVE MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 
pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000016-74.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003759/2011 - ANACLETO 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer o auxílio-doença, desde 13/10/2009. 

Na forma dos arts. 273 e 461 do CPC, antecipo os efeitos da tutela, a fim de que o INSS implante o benefício no prazo 

de trinta dias, sob pena de multa diária, que fixo em 1/30 do valor doi benefício. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados, fixados em R$ 13.938,35, conforme parecer contábil. 

Sem custas e honorários na presente instância. 
P.R.I 
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0001255-16.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003756/2011 - JOILTON 

CARDOSO PEIXOTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 31/532.406.641-5), antecipando os efeitos da tutela 

(no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária que fixo em 1/30 do valor do benefício), conforme determina o artigo 

4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0001255-16.2010.4.03.6307 

AUTOR: JOILTON CARDOSO PEIXOTO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5324066415  

SEGURADO: JOILTON CARDOSO PEIXOTO    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5324066415 

RMA:R$ 1.051,96 em setembro de 2010 
DIB: sem alteração 

RMI: sem alteração 

DIP: 01/09/2010 

DATA DO CÁLCULO: 28/09/2010, sendo como ultima atualização agosto de 2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE PARA FIXAÇÃO DOS ATRASADOS: DE 01/12/2009 A 

31/08/2010. 

ATRASADOS: R$ 9.780,21 (NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS). 

Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
d) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

e) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público Federal. 

f) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, 18/02/2011. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000959-91.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307003754/2011 - ERCILIA PINHEIRO FRANCO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte 

autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a existência de litispendência alegado pela autarquia-ré, em 

petição anexada em 17/02/2011. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 777/1077 

0001244-84.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307003755/2011 - ALDEVI NERIS (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a perita contábil para apresentar 

o parecer contábil, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000200-30.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307003764/2011 - JOAQUIM CIRINO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista as informações constantes 

no parecer contábil anexado no arquivo de provas, designo perícia médica, na especialidade de clínico geral, que deverá 

ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. Eduardo Rommel Olivencia Peñaloza, aos 25/03/2011, às 12:15 

horas. A parte deverá comparecer munida de toda a documentação que tiver referente a sua doença. Após, volvam os 

autos conclusos. Int.. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 05/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 14/02/2011 a 18/02/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 
7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/02/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000592-27.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000593-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000594-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA MARIA DA CONCEICAO MATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:30:00 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 22/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000595-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKO TOMITI GOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000596-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BERNARDINO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000597-49.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO BARREIROS DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/04/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000598-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/03/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/04/2011 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000599-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA FERREIRA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:45:00 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000600-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO MANOEL FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000601-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO THEODORO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000602-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JULIA LEMOS FERNANDES NETA 

ADVOGADO: SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000603-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE BIAGGIO 

ADVOGADO: SP264560 - MARIA JANEIDE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000604-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HENRIQUE BREVIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000605-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA CELINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000606-11.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES MALTA VANDERLEI 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/03/2012 12:00:00 

  

PROCESSO: 0000607-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000608-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TORRES GONCALVES 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000609-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE APARECIDA DE LIMA PEREIRA 
ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000610-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BATISTA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000611-33.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO MARIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000612-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOMI SHINTATE 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000613-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000121-50.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENNIFER CARNEIRO DOS SANTOS (REP.MARILEIDE C. SANTOS) 

ADVOGADO: SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000142-94.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSÉ DO PRADO 

ADVOGADO: SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001955-20.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY CARNEIRO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002247-05.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CAPARROZ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002286-02.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEMIS ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002324-14.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHO SOARES 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002751-11.2009.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CATULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003501-47.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 17/11/2008 10:15:00 

  

PROCESSO: 0003537-60.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTERLINA CUNHA DE MORAES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003747-09.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DUARTE IRMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003771-71.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005272-60.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LÚCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272820 - ANDREI VICTOR DE ALMEIDA AFONSO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009032-17.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA HAYTZMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0009844-59.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA ROSIENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/02/2011 

  
UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000614-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CAETANO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000615-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000616-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FRANCISCA DIAMANTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000617-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SCAFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000618-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000619-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FRANCA LIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 13:00:00 

  
PROCESSO: 0000620-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VALENCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000621-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINAR GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000622-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EMIGDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000623-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARINA LINO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000624-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000625-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRACI MOREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000626-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON LUIZ DE LEMOS 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000627-84.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCIEL DE CASTRO MESQUITA 

ADVOGADO: SP272996 - RODRIGO RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000628-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000629-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIZABETH SATIE OI 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000630-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000631-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000632-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA SANTOS ROCHA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000633-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000634-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA MALTA LUIZ 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000635-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA IRENE JACINTO 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 22/03/2011 15:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada 

no dia 15/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0000637-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000638-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DOMINGUES 

ADVOGADO: SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000383-29.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA ALBEGARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000403-20.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE SILVA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000497-65.2009.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL LEANDRO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000541-84.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMARO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001082-20.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001307-40.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001355-96.2009.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RIBEIRO DE MATOS FILHO 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001873-86.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISOMAR CLAUDINO 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001973-41.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO 

ADVOGADO: SP253759 - TÂNIA APARECIDA DA FONSECA BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002111-08.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP187683 - ENIO LEME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002137-40.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 14:00:00 

  
PROCESSO: 0002300-83.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE AMAZONAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002468-22.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002568-40.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO TOMBO GARCIA 

ADVOGADO: SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002687-98.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS IGNACIO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002960-77.2009.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIZ MARTUCI 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002965-02.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO LOURIVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP290375 - WHARCHARLANE BRÍGIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003259-59.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP134157 - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/06/2007 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003602-84.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO NICACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003649-29.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO AUGUSTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/07/2007 09:30:00 
  

PROCESSO: 0003928-10.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE SIQUEIRA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP162470 - MARCO ANTONIO PINTO SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004139-46.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004149-32.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCIA DA CONCEIÇÃO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2006 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005532-06.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GONSALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005581-81.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ISABEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006297-11.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BISPO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007030-74.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007047-47.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA CORREIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007175-33.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE CAMPOS MOULAZ 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007461-11.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CARACA CASTILHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008507-35.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSOM MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0050237-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DANTAS PEREIRA 
ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000639-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON DE OLIVEIRA GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

  
PROCESSO: 0000640-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA GONZAGA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000641-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON SILVESTRE ROMÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/04/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000642-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000643-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ROSA SOARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000644-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ROSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000645-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOUGLAS ADRIANO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000646-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DA COSTA NUNES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000647-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA LEIKO NISIYAMA FRANCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000648-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RIBEIRO TOOM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000649-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MARTINS VILELA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/04/2011 15:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000650-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/04/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000651-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYDNEI GARCIA MESTANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000652-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GUSTAVO SOUZA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000653-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GONCALVES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000654-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BONFIM VELAME DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000655-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GONCALVES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000656-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/04/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000657-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000658-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000659-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000660-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP240704 - ROSÂNGELA MARIA DIAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000661-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000162-46.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000413-69.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GONÇALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/11/2006 09:30:00 

  

PROCESSO: 0001239-90.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001780-26.2009.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PINHEIRO DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003394-03.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VALERIA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 0004525-76.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005004-69.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZILDA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005352-58.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO VICENTE VACCARI 
ADVOGADO: SP244548 - ROBSON LEITE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005519-46.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: MG094101 - FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2005 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005837-87.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141531 - REGIANE GALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006057-85.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006063-92.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DO NASCIMENTO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006296-26.2008.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ARRIADO PAVAN 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007273-81.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007773-21.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009772-72.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 13:30:00 

  

PROCESSO: 0009891-33.2008.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA GOMES GATTI 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0010577-59.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDICILENE SOUZA COSTA SANTANA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010768-07.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA OLIVEIRA DE ARAUJO 
ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000662-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000663-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA MARIA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000664-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000665-96.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000666-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000667-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000668-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL VENANCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000669-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIA VESPAZIANO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000670-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RUFINO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000671-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000672-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALVIMAR BITENCOURT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000673-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000674-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BATISTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000675-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000676-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESSIERE ZAGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000677-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUIMARÃES COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000678-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SANDRA MARTINS DE PAULA SABINO 

ADVOGADO: SP125450 - JOSE FERNANDES DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000679-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 
CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000680-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ALVES VIANA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000681-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 11:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000682-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS VAZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP107514 - JOSE BALBINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/03/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 
COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 15:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000683-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES TSUGE 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000684-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL MOREIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000685-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLENIRA MENDES DANTAS CATALDI 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000686-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE MORAES NETO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000687-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA CATARINA MIZUTANI 

ADVOGADO: SP151278 - ROBERTO AURELIO FERNANDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 23/03/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA 
PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA 

GERAL será realizada no dia 29/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 13:40 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000688-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIO SOARES 

ADVOGADO: PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000689-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JORGE BIFULCO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000690-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000691-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DA SILVA PONTES 

ADVOGADO: SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000692-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GONCALVES 

ADVOGADO: SP264511 - JOÃO PAULO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000693-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEIKO OKABE 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000694-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES NETO 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000695-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000696-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVANITO ARRAES 

ADVOGADO: SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000697-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO BARBOSA DA SILVA 
ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000698-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA LIMA 

ADVOGADO: SP179485 - REGIHANE CARLA DE S BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 
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PROCESSO: 0000699-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ISIDORO NOBREGA 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 11:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000700-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO GALLO NETO 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000701-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 0000702-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELVIRA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000704-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO OLAVO THIELE SELLMANN 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000705-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000706-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

  

PROCESSO: 0000707-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA FIRMO GONCALVES ALVIM 

ADVOGADO: SP161536 - MIRIAM DO CARMO ALVIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000708-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOSE DE MOURA 

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000709-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CEPEDA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000710-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE SALVIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000658-12.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANA CORREA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002127-93.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE PAULO DE CAMPOS 
ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002133-66.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUZIMAR CARNEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002832-62.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA JACINTHA DO CARMO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002851-97.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PAROCHE IRENE 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003116-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003183-30.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003710-84.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIAS TEIXEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 01/12/2006 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003922-37.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003948-35.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004017-67.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA JOSE PEREIRA CHAPLIN 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004185-35.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE FARIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004193-46.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168707 - JOSÉ DURVAL GRANGEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004281-50.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO LIMA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004842-11.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 0004851-70.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005192-33.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005644-72.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE LIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005751-19.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006602-58.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163475 - ROSANGELA APARECIDA FERRAZ ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007062-45.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERES 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007195-87.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO CORTES 

ADVOGADO: SP093158 - ROSELI VALERIA GUAZZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008721-60.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROQUE BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008726-48.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI FARIAS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008735-10.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0010255-05.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 14:30:00 

  

PROCESSO: 0047298-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAISE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082740 - EDELIR CARNEIRO DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0052591-77.2010.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFRA MAZARELO MONTEMOR 

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0052594-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0052654-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO DINO FILHO 

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0052701-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON MOREIRA SALGADO 

ADVOGADO: PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 31 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000711-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON ALEXANDER SILVA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000712-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DIAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000713-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO JOSÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000714-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000715-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE MARTINS PEREIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0000716-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA RODRIGUES DE FARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000717-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALEX DI NOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000718-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO TEIXEIRA RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/02/2012 12:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 06/04/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000719-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000720-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCELINA DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000721-32.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000722-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000723-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE MARIA NERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000724-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000725-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME BENEDITO PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 
dia 28/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000726-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000727-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA APARECIDA BARROSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 14:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000728-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000729-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDVALDO MATOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 21/11/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000730-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ARTEA JUNIOR 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000731-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORDEIRO IRMAO 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 14:30 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000732-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000733-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA CELESTINO SANCHES 
ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000734-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000735-16.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASTRO FILHO 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000736-98.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 23/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 05/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000737-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000738-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 14:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000739-53.2011.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 23/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/05/2011 15:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000740-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZILMA CAETANO SOARES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000741-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELICA DE SOUZA PARADELA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000742-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000743-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FARIA BORGES 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/04/2011 16:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000744-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIEL SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000745-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO PEREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

  
PROCESSO: 0000746-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO FORTUNATO DE DEUS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000747-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE DOS SANTOS GENEROSO 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 13:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 08/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/05/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000748-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE GILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/04/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000749-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/04/2011 09:30 no 
seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000750-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FERNANDES 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 14:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 23/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA 

PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001160-14.2009.4.03.6309 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001381-94.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002513-89.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALVA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 0002876-13.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MORAIS MELLO FREIRE 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003407-65.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BERNADETE RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP267006 - LUCIANO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004206-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DE SOUZA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 12/12/2011 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004737-34.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005196-70.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005249-85.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVESTRE DA SILVA 
ADVOGADO: SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 0005435-06.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BELARMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 814/1077 

  

PROCESSO: 0005932-20.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006799-47.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA ALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007344-83.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BORGES SANTIAGO 
ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007388-05.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007722-39.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0009268-03.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0009748-44.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010062-87.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP260745 - FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010611-34.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESAUL VALENTIN 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6309000070 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003519-97.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002226/2011 - JOSE 

ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de otorrinolaringologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de perda auditiva bilateral. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e permanentemente para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 28.07.2010. 
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Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

O Autor requereu o benefício com DER em 13/09/07 e 13/04/10. 

Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 5 anos, 2 meses e 26 dias. 

Tendo trabalhado até 01/08/85, manteve a qualidade de segurado até 01/11/86. Passou a recolher como contribuinte 

facultativo, de mai/07 a ago/07, mantendo a qualidade de segurado até 15/04/08, em set/08, mantendo a qualidade de 

segurado até 15/05/09, e de set/09 a mar/10, mantendo a qualidade de segurado até 15/11/10. 

Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e permanente. Fixa a data do início da doença 

e da incapacidade em set/09. 

Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado ou não havia recuperado a carência necessária para o 

benefício na data do início da incapacidade fixada pelo perito. 
  

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 02.08.2010 a parte autora não mantinha a qualidade de segurada. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005054-32.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000718/2011 - PAULO 

JORGE ALVES DE LIMA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Há que se ter em mente que o benefício de aposentadoria por invalidez exige para sua concessão o preenchimento de 3 

requisitos, quais sejam: a incapacidade permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 26,II) e a 
qualidade de segurado, conforme se depreende do artigo 42 da lei 8.213/91. 

O aludido art. 42 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe que o segurado deverá 

ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

conforme se observa: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Conforme laudo do perito judicial escaneado nos autos, o postulante é portador de artrose do pé com seqüela de fratura 

do calcâneo direito, incapacitado total e temporariamente para suas atividades laborais. 

Assim, verifico que o autor não faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, uma vez que é 
requisito para a concessão deste benefício que o autor esteja incapacitado total e permanentemente, o que não é o caso, 

conforme laudo pericial. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, a parte autora não 

apresentou parecer discordante de assistente técnico ou outro elemento de prova apto a afastar as conclusões do perito 

judicial. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-             Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II-            Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III-          Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade 

laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV-          Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem, 

V-            Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI-          Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
Quanto aos demais requisitos obrigatórios para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, restou seu 

exame prejudicado face à ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho conforme comprovado pelo 

laudo médico pericial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

PAULO JORGE ALVES DE LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010168-49.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002253/2011 - ROSA 

ZAPOTOCZNY COSTA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001. 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de clínica geral e 

psiquiatria. 

Nos termos do laudo médico do perito psiquiatra a autora está apta ao exercício de atividades laborais, pois não 

apresenta nenhum transtorno mental. 

O perito clínico geral, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e permanentemente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de hipertensão arterial, sistêmica, diabetes melittus com neuropatia diabética e 

retinopatia diabética. Ainda conforme referido laudo médico, a incapacidade teve início em 2008, 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 
Assim, sendo a incapacidade da autora total e permanente, em tese é devida a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada, também 

estava presente por ocasião dos requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

De acordo com os documentos anexados aos autos, a autora recebeu os seguintes benefícios de auxílio-doença NB 

31/560.533.658-0 DIB 23.04.2007 e DCB 15.08.2007; NB 31/560.889.359-6 DIB 10.12.2007 e DCB 09.07.2008. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 e § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios. A autora, com 61 (sessenta e um) 

anos de idade na data do primeiro pedido administrativo, só começou a contribuir para a previdência social em 03/2006. 

Seria de extrema ingenuidade acreditar que a autora, acometida de enfermidades típicas de pessoas com idade avançada, 
resolveu contribuir ao INSS a partir de março de 2006, época em que já ostentava 60 anos, motivada por simples 

sentimento de prevenção, sendo de evidente obviedade de que a mesma já estava incapacitada quando passou a 

contribuir. Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao 

preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência, 

tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação em março de 2006, não fazendo jus, portanto, à 

cobertura previdenciária. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  
Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC). 

Assim, considerando que a postulante adquiriu a qualidade de segurada em março de 2006 quando iniciou contribuições 

na qualidade de contribuinte individual, quando já constava de 60 anos de idade, forçoso é reconhecer que quando 
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ingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a 

hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003158-80.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002224/2011 - VERONICA 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno mental não especificado 

devido a uma lesão e disfunção cerebral. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporariamente 

para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 02.08.2010. Sugere 

um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

02.08.2010. 
Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

A Autora requereu o benefício com DER em 29/04/10, indeferido por parecer contrário da perícia médica. 
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Com base nas CTPSs e no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 3 anos, 5 meses e 4 dias. Tendo 

trabalhado até 29/12/91, manteve a qualidade de segurado até 6ºdia útil/02/93. 

Conforme o laudo do perito psiquiatra, a pericianda está incapacitada de forma total e temporária. Fixa a data do início 

da doença e da incapacidade em 02/08/10. 

De acordo com o perito clínico geral, a pericianda não compareceu à perícia designada. 

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito. 

  

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 02.08.2010 a parte autora não mantinha a qualidade de segurada. 

Cumpre destacar que não vislumbro motivos a ensejar a redesignação de perícia médica, na especialidade de clínica 

geral, tendo em vista a ausência do requisito da qualidade de segurado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005629-06.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000740/2011 - ILDA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de psiquiatria, clínica geral, oftalmologia e ortopedia. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno 

psiquiátrico do tipo transtorno de adaptação, mas que não há incapacidade para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. 

O laudo médico pericial (clínico) afirma que a parte autora sofre de hipertensão arterial sistêmica, uncoartrose cervical e 

transtorno mental. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 2004. 

O laudo médico pericial (oftalmologista) afirma que a parte autora sofre de cegueira em um olho. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 
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O laudo médico pericial (ortopedia) afirma que a parte autora sofre de osteoartrose de coluna. Conclui que a postulante 

está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da 

incapacidade em 15.10.2004. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião do requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Assim, considerando que a postulante tem vínculos no CNIS de 02/08/1976 a 30/10/1977 e de 20/01/1984 a 12/1984 e 
que apenas em agosto de 2003 quando já contava com mais de 61 anos de idade, resta evidenciado que já estava 

incapacitada quando reiniciou a contribuir. A concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa 

vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera 

benevolência, tenho que a incapacidade da autora é preexistente ao reinício das contribuições, o que afasta o direito ao 

benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 
ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença e a incapacidade invocadas 

como fundamento para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a 

data de encerramento do último contrato de trabalho e a data de início da incapacidade em virtude de doença, 

especialmente porque entre tais datas há um interregno de quase vinte anos. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de a autora ter recebido o benefício administrativamente, não 

vincula este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009205-41.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002213/2011 - ANTONIO 
JOSE MARCELINO (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO, SP259484 - ROBSON PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes, gota, 

varizes e insuficiência venosa crônica. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a 

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 2006. Sugere um período de um ano 

para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 14.04.2009. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 
parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

"O Autor requereu o benefício com DER em 14/11/07 e 17/02/09. 

Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/533.635.843-2 com DIB em 07/12/08 e DCB em 22/01/09. Recebe o 

benefício aposentadoria por invalidez sob nº B 41/152.900.502-4, situação ativo, com DIB em 03/11/10. 

Verificamos no CNIS, último vínculo com admissão em 11/09/90 e rescisão em 31/01/91, conforme CTPS, mantendo a 

qualidade de segurado até 01/04/92. Passou a recolher como contribuinte facultativo, de jun/06 a set/09. 

Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e temporária. Fixa a data do início da doença 

em 1989 e da incapacidade em “...2006, razão esta que o levou a voltar a contribuir”. 

Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade." 

  

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 2006 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado. 

Ressalto que as manifestações da parte autora em nada abalam as conclusões do laudo médico e da contadoria judicial. 

Com efeito, as alegações vieram desprovidas de qualquer comprovação documental. Ademais, ressalto que há nos autos 

APENAS UM DOCUMENTO MÉDICO, um atestado que apenas menciona as moléstias do autor, de sorte que as 

conclusões do perito, apoiadas no exame clínico e no relato do autor não podem ser afastadas. 
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005044-51.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000731/2011 - WALTER 

AFONSO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 
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Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de fratura do úmero direito 

consolidada (mas com limitação na função do ombro direito), cervicalgia e lombalgia crônica. Conclui que o postulante 

está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa um período de 
doze meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

08.12.2009. 

Conforme laudo médico, o periciando apresenta incapacidade total e temporária, porém não estipula a data do início da 

incapacidade, menciona que: “relata que fez uma fratura e operou em 2005, no exame radiográfico atual existe a 

presença de um parafuso fixando a grande tuberosidade (não trouxe comprovantes da data da cirurgia e data do 

trauma)”. Intimado para apresentar tais documentos, a parte limitou-se a trazer documentos recentes que não se prestam 

a comprovar a data da cirurgia e da fratura. 

Assim, fixo a data do início da incapacidade a partir do ajuizamento da ação, pois somente na data da perícia médica é 

que ficou constatada. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir do 

ajuizamento da ação em 01.07.2009, conforme decisão judicial anterior. Por outro lado, o benefício não deverá ser 

cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito 
judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a 

data do ajuizamento da ação, em 01.07.2009, com uma renda mensal de R$ 630,69 (SEISCENTOS E TRINTA REAIS 

E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011, sendo que 

o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 12.700,22 (DOZE MIL, SETECENTOS REAIS E 

VINTEE DOIS CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006776-04.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000821/2011 - LUIZ 

CARLOS AMERICO (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia idiopática e depressão. 

Conclui que o postulante está incapacitado de forma parcial e permanente para a atividade que exponha o indivíduo ou 

terceiros a risco com motorista profissional, operadores de máquinas ou manuseio de arma de fogo. Fixa o início da 

incapacidade em 12.09.2002. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Observo que, embora o laudo conclua pela incapacidade parcial e permanente para o exercício da atividade 

habitualmente exercida (vigilante), afirma expressamente que a parte autora está capacitada para exercer função que não 

traga riscos para o periciado ou para terceiros, o que afasta, por ora, o direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 
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Contudo, foi muito preciso ao dizer que o segurado encontra-se inapto para as atividades que vinha exercendo 

habitualmente. É o suficiente para caracterizar a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença nos termos do art. 

59, “caput” da Lei n. 8.213/91. 

Importante frisar que, o art. 62 da Lei 8.213/91 determina expressamente que o auxílio-doença será convertido em 

aposentadoria por invalidez somente quando não for possível a reabilitação do segurado para outra atividade que lhe 

permita a subsistência: 

  

“art. 62: o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez.” 

  

Desse modo, não há que se descartar a possibilidade de, em momento futuro, ocorrer a conversão do auxílio-doença - ao 

qual a parte autora atualmente faz jus - em aposentadoria por invalidez, na hipótese comprovada de não recuperação da 

patologia presente e da não reabilitação da mesma para outra atividade. 

Considerando, ainda, o fim último da Previdência Social, que é o da proteção e segurança, prevê o artigo 60 da Lei de 

Benefícios: “O auxílio-doença será devido ao segurado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no 

caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.” 
Portanto, a lei é expressa ao determinar que o benefício não deve cessar enquanto o segurado estiver incapaz para o 

desempenho de sua atividade profissional. 

Outrossim, tendo em vista que a perícia médica judicial concluiu que a parte autora encontra-se com incapacidade para 

exercer seu trabalho habitual, é, portanto, caso de aplicar-se o disposto no art. 89 da Lei 8213/91, que institui a 

reabilitação profissional do segurado quando estiver incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho. 

Assim, poderá a parte autora ser readaptada em ocupação laborativa compatível com sua atual situação de saúde, até 

porque o perito médico ressaltou a possibilidade de exercer outras atividades, devendo o benefício do auxílio-doença ser 

recebido durante o período em que a parte autora estiver sendo reabilitada pela Autarquia Previdenciária.    

Em que pese o fato de a parte autora não ter requerido expressamente na inicial o serviço da reabilitação profissional, 

este Juízo pode, de ofício, determiná-lo, na medida em que é direito do segurado e dever da Autarquia Previdenciária 

prestá-lo, nos moldes da legislação previdenciária. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Em relação à data de início do benefício, fixo a data a partir da cessação do auxílio-doença (NB 31/ 502.372.550-9), 

ocorrida em 08.05.2008, considerando a conclusão do laudo médico pericial. 

Por outro lado, da condenação pecuniária deverão ser descontados os valores recebidos do benefício NB 31/ 
531.078.421-3, concedido em 07.07.2008. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

31/ 502.372.550-9) desde a data da cessação, em 08.05.2008, com uma renda mensal de R$ 1.530,24 (MIL, 

QUINHENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010 e 

DIP para janeiro de 2011, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo 

de reabilitação profissional da parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 48.415,42 (QUARENTA E OITO MIL, 

QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos do 

benefício NB 31/ 531.078.421-3, atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 
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No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006262-51.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000782/2011 - MARIA 

EDILEUZA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 
ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de seqüela de lesão de tensão flexor 

dos dedos da mão direita. Conclui que a postulante está incapacitada de forma parcial e permanente para a atividade que 
vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em julho de 2006. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez para que a parte autora se 

submetesse ao processo de reabilitação profissional, considerando as conclusões do perito médico. 

Todavia, considerando que a parte autora voltou ao mercado de trabalho, apresentando vínculo empregatício a partir de 

01.07.2009, ainda que tal fato não seja, por si só, apto a ensejar presunção absoluta da capacidade laboral, é possível 

afirmar que a parte autora readaptou-se a uma atividade laboral e obteve colocação profissional. Assim, a condenação 

pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 31/570.114.522-7 

até 30.06.2009, 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 
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de R$ 10.194,98 (DEZ MIL, CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/570.114.522-7 até a data do vínculo empregatício 

(30.06.2009), atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.   

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005076-56.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000783/2011 - ADRIANA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO); LUCIA GOMES DA SILVA 

(ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO); LUCIANA GOMES FELICIANO DA SILVA 

(ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora, filhas da falecida e autora originária, compareceram à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a falecida era portadora de hipertensão arterial, miocardiopatia 

chagásica e arritmia cardíaca. Conclui que a falecida estava incapacitada de forma total e permanente para a atividade 

que exercia habitualmente. Fixa o início da incapacidade em 2006. O óbito ocorreu em 03.09.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 
Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora originária (falecida) comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão 

do benefício de auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, considerando o falecimento de MARIA APARECIDA SILVA a condenação pecuniária ficará restrita ao 

pagamento das diferenças referentes ao período entre 13.05.2009 (primeiro requerimento formulado após o início da 

incapacidade fixada pelo perito), convertido para aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação em 

03.07.2009 até o óbito em 03.09.2009. 

Por fim, o total dos atrasados deverá ser divido em partes iguais entre as três sucessoras da parte autora habilitadas à 

sucessão processual. 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 

de R$ 2.101,20 (DOIS MIL, CENTO E UM REAIS E VINTE CENTAVOS), referentes à concessão do benefício de 

auxílio-doença a partir da DER (13.05.2009), convertido em aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da 

ação em 03.07.2009 até o óbito em 03.09.2009, atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer elaborado pela 

contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002465-96.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002223/2011 - MARILDA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 
o início da incapacidade em 28.01.2010 e um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 18.06.2010. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir do requerimento administrativo, em 23.05.2010, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por 

outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 18.06.2011, período que este Juízo entende como razoável 

para a manutenção do benefício. 

Importante consignar que a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 23.02.2010, com uma renda mensal de R$ 612,90 

(seiscentos e doze reais e noventa centavos) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo 

que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 18.06.2011 e a segurada 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 6.100,11 (seis mil e cem reais e onze centavos), 

atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005150-47.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000719/2011 - FRANCISCO 

BATISTA NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 
8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de discal lombar. Conclui 

que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 

o início da incapacidade em 10.11.2008 e o período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar do exame 

pericial em juízo, em 10.11.2008. 

Concluiu, ainda, o perito que não é possível afirmar incapacidade anterior somente com exames complementares. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, considerando que a parte autora estava trabalhando na data em que o perito fixou a incapacidade, a 

condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do NB 

31/133.817.110-8 até data do vínculo empregatício iniciado em 07.06.2010. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 

de R$ 10.067,32 (DEZ MIL E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), referentes ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/133.817.110-8 até a data do vínculo empregatício em 

07.06.2010, atualizados até julho de 2010, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002496-24.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000446/2011 - LAURITA 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); OSVALDO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de OSVALDO HENRIQUE SOUZA 

JUNIOR na qual a autora pretende a concessão do benefício de Pensão por Morte. 

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que fora casada com Osvaldo Henrique de Sousa e que 

tiveram quatro filhos. Separaram-se em 15/03/1999, mas após a separação voltaram a conviver como se casados fossem 

e a união perdurou até a data do óbito, em 01/06/2006. 

O benefício foi concedido ao filho menor do casal. Osvaldo Henrique Souza Júnior, com DIB e DIP em 01/06/2001 e 

cessado em 28/06/2009 em razão do alcance da idade de 21 anos. A autora requereu administrativamente o benefício 

em 08/06/2006, que foi indeferido por falta de qualidade de dependente/companheiro e falta de comprovação da união 

estável. 

Citado, o réu contestou o feito pugnando pela improcedência da ação. 

Em audiência foram colhidos depoimentos testemunhais. 
  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. Não há requisito de carência a ser 

preenchido em relação à pensão por morte, bastando, apenas, a comprovação da qualidade de segurado para gerar 

direito ao benefício - ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

Outrossim, é preciso apenas que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, sendo que as pessoas indicadas no inciso I do referido artigo - cônjuge, companheira, 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) ou inválido - estão 

dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida. 

Por outro lado, o art. 76, §2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei”. 

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos ou, 

se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira. 

Pela informação da autora na inicial, posteriormente confirmada por seu depoimento pessoal e testemunhas, o casal 

havia se separado de após reiteradas discussões, brigas e agressões, tendo porém retornado à vida em comum que foi 
mantida até a data do óbito. 

Assim, uma vez constatada a separação judicial ou de fato do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão 

alimentícia ou que dele dependia economicamente ou, ainda, se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a 

qualidade de companheira. 

No caso em análise, consta dos autos que o casal separou-se judicialmente por sentença proferida em 15/03/1999 

conforme averbação na Certidão de Casamento. 

Restou comprovado nos autos, pela farta documentação acostada, que mesmo após a separação a autora e o falecido 

continuaram a residir na rua Matsuka Ida, 161, Vl. Fátima, Suzano, SP. Cabe consignar que por ocasião da separação 

judicial ficou acordado que referido imóvel, único que o casal possuía, seria vendido e partilhado o dinheiro em partes 

iguais o que, todavia, não ocorreu, conforme comprovam os autos do Inventário, Processo n.º 620/01 - 4ª Vara de 

Suzano- SP. 
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Restou devidamente comprovado, portanto, que a autora e o falecido voltaram a conviver sob o mesmo teto após a 

separação judicial, pois há nos autos documentos que comprovam tal situação. Referida união perdurou até a data do 

óbito. Neste sentido, o relato unânime das testemunhas ouvidas pelo Juízo, confirmando o depoimento da autora. 

Em relação à qualidade de segurado, segundo requisito exigido para a concessão do benefício, também se encontra 

cumprido e é incontroverso, posto que o falecido foi instituidor de uma pensão por morte ao filho menor do casal, 

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a condição de 

companheira da autora em relação ao de cujus. 

Por fim, os valores atrasados serão calculados a partir de 29/01/2009, tendo em vista que o período anterior já foi pago 

integralmente ao filho menor do falecido e recebido pela própria autora, na condição de tutora nata. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de pensão 

por morte, com renda mensal inicial de R$ 1.016,12 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) atualizada 

para maio de 2010 e DIP para junho de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir de 29/06/2009, no montante de R$ 11.724,36 

(ONZE MIL SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizado para a 

competência de junho de 2010, conforme cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 
Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) o descumprimento da decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.                           

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS.    

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003562-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002141/2011 - SIDNEI 

SOARES DA SILVA (INTERDITADO) (ADV. SP291375 - KATIANE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Pretende a parte autora a concessão do auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

No presente caso, o autor foi submetido a perícia médica na especialidade de psiquiatria. 
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De acordo com o laudo médico o autor é portador de esquizofrenia, incapacitando-o de forma total e permanente para 

qualquer atividade laboral. Fixa o início da incapacidade em 24.11.2003. Ainda de acordo com o laudo, o autor não 

necessita cuidados de terceiros. 

Conclui-se, pois, que por se tratar de incapacidade total e permanente a hipótese é de concessão de aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91) e não auxílio-doença, se enfocada a análise do caso concreto no critério da 

incapacidade para o trabalho.  

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Assim, conclui-se que o indeferimento e a cessação do benefício foi indevida, fazendo jus o autor, portanto, à concessão 

do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo formulado após a data de início da incapacidade 

fixada pela perita, ou seja, 19.04.2005. Faz jus também à posterior conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez a partir de 25.06.2010, data do ajuizamento da demanda, posto que somente após a produção das provas em 

Juízo, sob o crivo do contraditório, e em especial através da perícia médica judicial, foi constatada a incapacidade total 

e permanente do postulante. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimendo administrativo, em 19.04.2005, convertendo-o em 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 25.06.2010, data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de 

R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.532,71 (dezessete mil, quinhentos e trinta e dois 

reais e setenta e um centavos), atualizados para janeiro de 2011, descontados os valores recebidos em decorrência dos 

benefícios por incapacidade concedidos posteriormente (NB 31/502.620.504-2 e NB 31/570.470.755-2). 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença registrada e publicada eletronicamente. 

  

0005154-84.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000720/2011 - ALAIDE 
ZAGO (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno não especificado de 

personalidade. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em agosto de 2005 e um período de seis meses para uma nova 

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 02.10.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 10.09.2008, 

considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja 
realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova 

reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 10.09.2008, com uma renda mensal de R$ 708,46 (SETECENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E 

SEIS CENTAVOS) para a competência de junho de 2010 e DIP para julho de 2010, sendo que o benefício não deverá 

ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de 

processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.168,80 (DEZESSEIS MIL, CENTO E 

SESSENTA E OITRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizados para julho de 2010, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001095-19.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002255/2011 - RONALDO 

BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001. 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
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(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de coxa artrose bilateral. Conclui que 

o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 09.09.2004 e um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 17.12.2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 07.06.2008, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 17.12.2011, período que este 

Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 
Por outro lado, do montante dos atrasados deverão ser descontados os valores recebidos em decorrência da concessão 

do benefício por incapacidade concedido posteriormente (NB 31/532.845.745-1), conforme parecer elaborado pela 

contadoria judicial. 

Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

desde a data da cessação, em 07.06.2008, com uma renda mensal de R$ 561,57 (quinhentos e sessenta e um reais e 

cinquenta e sete centavos) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que a realização 

de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 17.12.2011 e o segurado deverá participar 

de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.864,73 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais e setenta e três centavos), atualizados para janeiro de 2011 e já descontados os valores percebidos em 

decorrência da concessão do NB 31/532.845.745-1, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0004032-70.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309001956/2011 - SERGIO 

MIGOTO DE SOUZA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 
comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 
MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 
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3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 
PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos variados, mencionados na inicial. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício das atividades especiais 

pretendidas - podendo ser convertido em comum - no(s) período(s) compreendido(s): 

a) de 19/05/1976 a 25/06/1980, laborado na empresa Elgin S/A no setor de móveis, exercendo a função de ajudante de 

produção, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91,54 dB; 

b) de 01/07/1980 a 04/11/1982, laborado na empresa Howa S/A Indústrias Mecânicas no setor de mecânica/usinagem, 

exercendo a função de inspetor de qualidade, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído em níveis de 91 dB; 

c) de 11/10/1983 a 07/10/1991 laborado na empresa Aços Villares S/A exercendo as funções de inspetor de produto, na 

qual ficava exposto ao agente agressivo ruído em níveis acima de 90 dB; 
d) de 11/10/1994 a 31/12/2003, laborado na empresa Komatsu do Brasil Ltda. no setores de inspeção/fundição, 

exercendo as funções de inspetor de qualidade, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído em níveis de 90,2 dB. 

  

É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, bem como os 

laudos técnicos elaborados por profissionais da área de Segurança e de Medicina do Trabalho juntados aos autos, 

trazendo a conclusão de que a parte autora estava exposta de forma habitual e permanente, no exercício de suas 

atividades laborativas, a níveis de ruído sempre superiores a 80 dB. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 
conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 
  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Portanto, levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, 

conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos 

autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 36 anos, 07 meses e 21 dias de tempo serviço/contribuição 

à data do requerimento administrativo, em 26/01/2006, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 

20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 26/01/2006, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

Em relação aos atrasados, do montante devido à parte autora deverão ser descontados os valores recebidos em 

decorrência da concessão do NB 42/151.943.027-0, com DIB em 16/01/2010, conforme parecer elaborado pela 

contadoria judicial. 
  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de 

conversão em comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s): a) de 

19/05/1976 a 25/06/1980, na empresa Elgin S/A; b) de 01/07/1980 a 04/11/1982, na empresa Howa S/A Indústrias 

Mecânicas no setor de mecânica/usinagem; c) de 11/10/1983 a 07/10/1991 na empresa Aços Villares S/A; d) de 

11/10/1994 a 31/12/2003, na empresa Komatsu do Brasil Ltda. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 100% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 26/01/2006, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.247,13 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.584,10 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZ 

CENTAVOS) para a competência de agosto de 2010 e data de início do pagamento (DIP) para setembro de 2010. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (26/01/2006), no montante de R$ 78.495,85 (SETENTA E OITO MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010 e descontados 

os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 42/151.943.027-0, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 
execução mediante expedição de precatório. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008219-87.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002265/2011 - JAIME 

JARDIM DE SOUSA (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 
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rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de síndrome do impacto em ombro 

esquerdo e hérnia discal lombar. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade 

que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 02.03.2009 e um período de seis meses para uma 
nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 02.03.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir de 

02.03.2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até 

que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para 

uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 13/9/2007, com uma renda mensal de R$ 734,19 (SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E DEZENOVE CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.711,96 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E 

ONZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para fevereiro de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
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Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006110-37.2007.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002066/2011 - CLEMILDA 

BITTENCOURT (ADV. SP066514 - JULIO CEZAR MAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de salário-

maternidade. 

A Constituição Federal assevera, no artigo 6º, que são direitos sociais, entre outros, a proteção à maternidade. 
O artigo 7º, inciso XVIII da Carta de 1988 consagra a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 

duração de cento e vinte dias, como direito das trabalhadoras. 

O artigo 10, inciso II, alínea b do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegura que fica vedada a dispensa 

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

O artigo 201, inciso II da CF assegura que a Previdência Social atenderá a proteção à maternidade, especialmente à 

gestante. 

Esse é o arcabouço constitucional dessa proteção. 

A Lei 8.213/91, por sua vez, dispõe sobre o salário maternidade nos termos seguintes: 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003) 

  

O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a de que o “o salário 

maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de emprego”.  

Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da 

República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à “fiel 

execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico. 
Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê. 

Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a legislação estabelece 

variados períodos de graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem condições de 

contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao auxílio-

maternidade em decorrência tão só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça à 

desempregada, atentaria contra a lógica do sistema. 

No presente caso concreto, verifico que a manteve vínculo empregatício até 31/12/2006, conforme cópias da CTPS 

anexada aos autos. 

Consta das provas que o(a) filho(a) da autora nasceu no dia 15/12/2006. Nessa época, a postulante possuía a qualidade 

de segurada da Previdência Social e ainda se encontrava empregada, tendo o contrato de trabalho temporário terminado 

na data previamente acordada (termo final), cerca de quinze dias depois do nascimento. 

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, a autora recebeu o salário-maternidade do período de 13/11/2006 

a 31/12/2006, tendo o benefício cessado após o término do contrato temporário. 

A ausência de vínculo empregatício na época do nascimento do(a) filho(a) não implica na perda do direito ao salário-

maternidade. 

É certo que o artigo 97 do Decreto 3.048/99 estabelece que 'o salário-maternidade da empregada será devido pela 

Previdência Social enquanto existir a relação de emprego'. 
Ora, ao estipular que o salário-maternidade será devido enquanto existir relação de emprego, o artigo 97 do Decreto 

3.048/99 criou situação não prevista no artigo 71 da lei 8.213/91, em frontal desrespeito à hierarquia das normas, pois 

"onde a lei não distingue não cabe ao intérprete distinguir". 

O renomado jurista Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro (16° edição), conceitua o 

poder regulamentar como “a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores 

e Prefeitos) de explicar a lei para sua correta execução”. Continua o festejado mestre dizendo que “sendo o 

regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas 

disposições. 

Assim, basta a qualidade de segurada para o recebimento do benefício de salário-maternidade, pois a lei é clara ao 

estipular que este benefício será devido "à segurada da previdência social". 
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Esse entendimento já foi abraçado pelos Tribunais Regionais Federais da Segunda e Terceira Regiões, conforme se 

demonstra a seguir:    

“Ementa PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS 

DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM SUA QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15 

DA LEI Nº 8.213/91. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA INDEFERINDO O EFEITO. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA 

DA TESE ABRAÇADA PELO MM. JUIZ “A QUO”. ART. 558 DO CPC. 1. “...Não basta, entretanto, o requerente 

alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar suas alegações verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos 

ou em razões de previsibilidade, provando-as objetivamente ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de 

sua ocorrência. Na espécie, as alegações do INSS relativas à grave lesão são imprecisas, não se demonstrando 

objetivamente a extensão material em que ocorreriam.” (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - 

04.08.2004). 2. Não é manifesta a tese da ilegitimidade ativa “ad causam” na propositura da ação civil pública em 

questão. 3. Plausibilidade jurídica no argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da 

previdência com o aludido benefício, e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o 

segurado da previdência mantém esta condição durante todo o “período de graça”, nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91; e indefinidamente, se estiver em gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de outra 

forma: o desempregado não deixa de ser segurado da previdência social, mas apenas depois de transcorrido um lapso de 
tempo específico e legalmente definido após a cessação das contribuições previdenciárias. 4. Ausência, pois, dos 

pressupostos legais de que trata o art. 558 do CPC para concessão de excepcional efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 5. Agravo interno improvido. Msl Data Publicação 27/09/2004” (Acordão Origem: TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO,Classe: AGT - AGRAVO INTERNO - 128104, Processo: 200402010071909, UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Relator(a) JUIZ ROGERIO CARVALHO) (Grifo nosso). 

  

 “Ementa: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS  

DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA 

LEI 8.213/91. 

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer 

restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada. 

2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites, 

dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o período de graça. 

3. Apelação do INSS desprovida. 

Data publicação: 25/10/2006 (Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS-APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 280767, Processo: 200561020100035, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 10/10/2006, Documento: TRF300107081, Fonte DJU DATA:25/10/2006 PÁGINA: 618, Relator JUIZ 
GALVÃO MIRANDA) 

  

 “Ementa PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. 

DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a 

propositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na 

esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal. 

3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das 

cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de 

Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 
4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a 

qualidade de segurada do R.G.P.S. 

5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao 

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 

6. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez 

que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em 

estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do 

empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão 

ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao 

pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do 

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado. 
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7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o salário-maternidade. 

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

Recurso adesivo provido. 

Data Publicação 21/12/2005” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 920204, Processo: 200403990076894, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Fonte DJU 

DATA:21/12/2005 PÁGINA: 240, Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) (GRIFO NOSSO) 

  

“Ementa CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA 

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da 

Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade 

do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de suas filhas, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto 

n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 

26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filha, vigentes à época dos 

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção 

monetária, fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 

8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas 

processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 

e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada 

pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso 

à parte contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. 

Data Publicação 04/05/2006” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 595583, Processo: 200003990303339, UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, Relator(a) JUIZ NELSON 
BERNARDES) (GRIFO NOSSO) 

  

Por fim, quanto ao cumprimento da carência de dez contribuições mensais estabelecida no artigo 25, inciso III da Lei 

8.213/91, exigida para a concessão do benefício, verifica-se que esta foi cumprida, uma vez que o contrato temporário 

foi mantido de 14/04/2005 a 31/12/2006. 

Todavia, tal fato é irrelevante, posto que no caso de segurada empregada a concessão do benefício ora discutido 

independe de carência (art. 26, VI, da Lei n. 8.213/91), pelo que se conclui que a autora faz jus às diferenças do período 

de 01/01/2007 a 12/03/2007 referentes ao salário-maternidade cessado precocemente. 

  

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 71 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder as diferenças do salário-maternidade referentes ao período de 
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01/01/2007 a 12/03/2007 no montante de R$ 3.732,53 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até julho de 2010, nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria 

Judicial. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios de Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005036-74.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002167/2011 - SUELI 

ROSANGELA DE SIQUEIRA (ADV. SP258874 - VICENTE APARECIDO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de neoplasia de mama. Conclui que a 

postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Cabe esclarecer que, embora não tenha o perito médico fixado a data de início da doença e da incapacidade, fixo a sua 

incapacidade a partir da data em que lhe foi concedido o benefício previdenciário. Assim, fixo a data de início da 

incapacidade na data do início do benefício, em 10.04.2005. 

Isso porque o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 30.06.2006, convertendo para aposentadoria 

por invalidez a partir do ajuizamento da ação, em 02.07.2009, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por 

outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, 

considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 
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Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 30.06.2006, convertendo para aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento da ação, em 

02.07.2009, com uma renda mensal de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) para a competência de 

janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma 

nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e 

tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 27.980,53 (VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS 

E OITENTA REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007326-96.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000824/2011 - CESAR 

MARQUES SIMAOZINHO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio 

atual misto. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e permanente para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 09.03.2005. 

Assim, a perícia médica realizada em 27.11.2008, em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 28.02.2008 e a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da demanda (15/08/08), tudo considerando 

a conclusão do perito médico judicial. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 28.02.2008 convertendo para aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento de demanda em 

15.08.2008, com uma renda mensal de R$ 2.531,76 (DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 94.267,18 (NOVENTA E QUATRO MIL, 

DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 
quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003568-41.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002258/2011 - EVALDO 

MACIEL OLIVEIRA (ADV. SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia. Conclui que o postulante 

está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da 

incapacidade em junho de 2005 e um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da data da realização da 

perícia médica judicial, em 29.07.2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 07.01.2010, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 29.07.2011, período que este 

Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 

Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

desde a data da cessação, em 07.01.2010, com uma renda mensal de R$ 746,88 (setecentos e quarenta e seis reais e 

oitenta e oito centavos) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que a realização de 

uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 29.07.2011 e o segurado deverá participar de 

processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 10.022,43 (dez mil e vinte e dois reais e quarenta e 
três centavos), atualizados para janeiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008109-88.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000820/2011 - MARIA 

CECILIA VIEIRA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de transtorno cognitivo leve. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa 

o início da incapacidade em 05.02.2008 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

realização da perícia médica judicial, em 15.12.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir do 

requerimento administrativo em 05.03.2008, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o 

prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 
tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a partir do 

requerimento administrativo em 05.03.2008, com uma renda mensal de R$ 586,69 (QUINHENTOS E OITENTA E 

SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 

2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré 

e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.353,79 (VINTE UM MIL, TREZENTOS E 

CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008738-62.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002266/2011 - APARECIDO 

XAVIER VEIGA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de psicose não orgânica e não 
especificada. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em junho de 2004 e um período de seis meses para uma nova 

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 23.01.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

restabelecimento a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 20.03.2007, 

considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja 
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realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova 

reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 20.03.2007, com uma renda mensal de R$ 1.579,57 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, 

sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o 

segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 75.737,67 (SETENTA E CINCO MIL 

SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para fevereiro de 2011, 

conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 
sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 
judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a 

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, 
acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002278-88.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000468/2011 - MARIA RITA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000919-74.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000469/2011 - ZILDA 

APARECIDA PEREIRA VASCONCELOS (ADV. SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000901-53.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000983/2011 - BENEDITO 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000716-44.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000470/2011 - APARECIDO 

LUCIO PINTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005653-97.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002017/2011 - MARIA 

ISABEL FERREIRA GONCALVES (ADV. SP136416 - GLEBER PACHECO); IGOR GONÇALVES DOS SANTOS 

(ADV. ); KETLYN GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento 
dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/01). 

Intimado o autor a atribuir corretamente valor à causa, de acordo com o benefício patrimonial pretendido, o mesmo 

peticionou, informando que o correto valor é de R$ 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais), petição que recebo 

como emenda à inicial. 

Por tal motivo não vislumbro razões que justifiquem a competência do JEF para o processamento e julgamento da 

presente ação. 

Isto porque, o valor da causa supera, em muito o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, previsto no art. 3º, da Lei n. 

10.259 de 12.07.2001. 

Nesse mesmo sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA 

CAUSA (GLOBAL) E VALOR INDIVIDUAL SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA DE VARA FEDERAL COMUM. REFORMA DA SENTENÇA. 1. "No litisconsórcio facultativo, o 

valor da causa como determinante da competência do órgão julgador - Juizado Especial Cível Federal ou Vara Federal 

Comum, é o valor individual (aplicação analógica da Súmula 261/TFR) inferior ou superior a 60 salários mínimos (art. 
3º, § 3º, Lei n. 10.259/2001-JEF's)" (CC 2003.01.00.000094-8/MG). 2. Tendo em vista que os autores deduziram, 

individualmente, pretensão econômica superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a competência para 

processamento e julgamento do presente feito é de Vara Federal Comum. 3. Apelação provida. 

(TRF 1ª Região, AC 2004.34.00.029053-3, Relator Desembargador Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, 

publicado em 15.06.2009) 

  

Deixo, por fim, de declinar da competência de determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista 

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda perante 

a Egrégia Justiça Federal que tem jurisdição sobre o município em que reside o autor, ou, ainda, valer-se da faculdade 

conferida pelo § 3.º do artigo 109 da Constituição Federal. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0006762-20.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002236/2011 - IASSUCO 

KIRITANI (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000578-77.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002215/2011 - MARIA 

BENEDITA DE SOUSA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Em decisão, nestes autos, ficou determinado que os requerimentos anteriores a 10.07.2009, estariam abrangidos pela 

coisa julgada. Conforme pedido na inicial, a autora pretende a condenação do INSS ao pagamento dos valores 

atrasados, do período de 01 de março de 2009 a 14.05.2009 (data da concessão do benefício de a aposentadoria por 

invalidez). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 
da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004488-15.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002243/2011 - FRANCISCO 

JOSE DE MORAIS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 
38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta 

quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004497-74.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002246/2011 - CARLINDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado pelos 

documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a 

perda superveniente do interesse de agir. 
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Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 
1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000071 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006179-98.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002029/2011 - WILLIAM 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP164937A - BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face da União 

Federal, na qual pretende o autor receber a diferença salarial entre a data que implementou os requisitos para a 

progressão funcional e a data em que foi progredido. 

Para tanto, alega o autor que entrou em exercício como agente federal, na segunda classe, em 25.11.1996 e que em 

25.11.2001 já havia implementado os requisitos para a progressão funcional, quais sejam: desempenho profissional 

satisfatório e efetivo exercício ininterrupto por cinco anos na classe originária. Entretanto, a Portaria de sua progressão 

foi publicada em 31.01.2002, porém, com efeitos financeiros a partir de 01.03.2002. Por tal motivo o autor ingressou 

com a presente ação, a fim de receber os valores compreendidos entre 25.11.2001 e 01.03.2002. 
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Em sua contestação, a União Federal, em sede de preliminar alega a prescrição, uma vez que já decorridos 05 anos, 

entre a data que o autor deveria receber os valores e a propositura da ação. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido. 

  

o relatório. Passo a decidir. 

  

Da prescrição: 

  

Conforme documentação acostada pelo próprio autor, de acordo com a Certidão Funcional emitida pelo Serviço Público 

Federal MJ - Departamento da Polícia Federal Superintendência Regional de São Paulo, SRH - Núcleo de Cadastro e 

Lotação, o requerente por meio da Portaria 1.100/DPF de 20.11.1996, publicada no DOU de 226 de 21.11.1996 foi 

nomeado Agente da Polícia Federal, com posse e exercício em 25.11.1996. 

Pela Portaria 75 de 31.01.2002, publicada em 18.02.2002, o autor obteve sua progressão funcional , com efeitos 

financeiros a partir de 01.03.2002. 

Busca o autor receber as diferenças relativas ao período compreendido de 25.11.2001 a 01.03.2002. 

Entretanto, razão não assiste ao autor, uma vez que o direito reivindicado foi alcançado pelo manto da prescrição. 

O início da contagem do prazo prescricional se dá quando da lesão ao direito, o que no caso em tela se deu com a 

publicação da Portaria, em 18.02.2002. A partir de tal data, o autor teria o prazo de cinco anos para reclamar o seu 
direito. 

O autor deveria ter acionado o Poder Judiciário até 18.02.2007, porém somente ajuizou a ação em 26.08.2009, ou seja, 

mais de sete anos após a violação do seu direito. 

Nesse sentido: 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS REFERENTES À 

PROGRESSÃO FUNCIONAL. PORTARIA Nº 2.593, de 2.10.2001. ACIONAMENTO EM 26.2.2007. NEGAÇÃO 

DO DIREITO RECLAMADO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

I - Consumada está a prescrição em razão do lapso temporal decorrido entre a data da edição da Portaria que reconheceu 

o direito à progressão funcional e a data do ajuizamento da ação (26.2.2007), ou seja, mais de 05 (cinco) anos. 

II - A Portaria nº 2.593/01 não determinou que a União pagasse os efeitos financeiros de imediato. Dessa forma, face ao 

princípio da legalidade, restou vinculada a Administração a uma recusa necessária ao pleito dos que pretendiam receber 

os atrasados de plano. 

III - Incidente conhecido e provido. 

(Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região, Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

112242620074013, Relator Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre, publicado no Diário Eletrônico de 22.09.2008) 

  
  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA PELA UNIÁO 

FEDERAL E PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo 

com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006901-35.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002064/2011 - JOSE 

COUTINHO DA SILVA (ADV. SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA, SP189638 - MILENA DA COSTA 

FREIRE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM MOGI DAS CRUZES). O autor, devidamente representado e qualificado na inicial, ajuizou a presente ação 

declaratória cumulada com pedido de repetição de indébito objetivando ver reconhecida a inexistência de relação 

jurídica tributária em relação ao pagamento do imposto de renda na fonte sobre o valor da aposentadoria recebida em 

complementação da Fundação Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência Social, bem assim, a repetição 

dos valores pagos a esse título, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. 
Aduziu, em síntese, que foi admitido em 01.06.1971 na Furnas Centrais Elétricas e que em 31.12.1997 aderiu ao plano 

de Demissão Voluntária. Alega que contribuiu para a previdência complementar da Fundação Real Grandeza - 

Fundação de Previdência e Assistência Social, optando pelo recebimento de renda mensal vitalícia. Ocorre, que sobre o 

valor contribuído incidiu e sobre o valor que vem recebendo incide o Imposto de Renda, acarretando assim a 

bitributação. 

Citada, a ré apresentou sua contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, há na jurisprudência o entendimento de que o prazo de 

cinco anos deve ser contado não de seu recolhimento, mas da respectiva homologação, expressa ou tácita, pela 

autoridade administrativa (art. 150, § 4º, 168, I, e 156, I, todos do CTN), porque, antes desta, não há crédito, nem 
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pagamento que o extinga definitivamente (STJ, REsp n. 65.714, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 19.06.95, DJ 

07.08.95; STJ, REsp n. 43.502, rel. Min. César Ásfor Rocha, j. 25.04.95, DJ 29.05.95). 

Ainda, o pagamento antecipado, nos moldes do art. 150, do CTN, extingue apenas provisoriamente o crédito, sob 

condição resolutória de ulterior homologação do lançamento efetuado, cabendo à autoridade administrativa verificar a 

regularidade do recolhimento, e se assim não proceder no prazo de 5 (cinco) anos, opera-se a homologação tácita. 

Conforme referido entendimento, portanto, por força do disposto no art. 168, do CTN, o prazo para pleitear a restituição 

ou compensação do indébito somente começaria a fluir a partir do término do prazo para homologação, quando então se 

extinguiria o crédito. 

Todavia, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do ERESP 327.043/DF, na sessão de 

27/04/2005. A decisão por unanimidade foi no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 “conforme a 

constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.” 

Portanto, com base no atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, válida a regra do “cinco mais cinco” até a 

data de 09 de junho de 2005, sendo que quanto às ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005. 
Considerado o prazo de 05 (cinco) anos do artigo 168, inciso I do Código Tributário Nacional, interpretado pelo art. 3.º 

da Lei Complementar 118/2005, e tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23.02.2010, após a edição e “vacatio” da 

citada Lei Complementar, conclui-se que a ela aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 168 do 

CTN, que estabelece o direito de pleitear a restituição do tributo pago indevidamente se extingue em 05 (cinco) anos, a 

partir da efetiva extinção do crédito tributário que, in casu, se dá com o pagamento (art. 156, I, CTN). 

Logo, ocorrendo a retenção, a parte tem 05 anos a partir dali para pleitear a restituição, nos termos do disposto no artigo 

3º da Lei Complementar 118/05: 

  

“Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.” 

  

  

Nesse sentido precedente do TRF-3; 

  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASES DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. TAXA 
SELIC. 

(...) 

10. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), 

independentemente de homologação. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações 

ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar. 11. No caso vertente, o mandado de segurança foi 

impetrado em 25/04/2007, ou seja, em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Portanto, aplica-se o 

prazo prescricional qüinqüenal, estando abrangido pela prescrição os recolhimentos efetuados pela autora até 

25/04/2002. 

(...) 

 (TRF-3 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 300039, 6ª T, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJ CJ1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 356) 

  

Assim, estão prescritas as eventuais parcelas com retenção/pagamento anteriores a 23.02.2005. 

  

A presente demanda comporta julgamento antecipado, a teor do disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil, eis 

que a discussão diz respeito apenas à questão de direito. 
Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, 

passo a examinar o mérito. 

O cerne da discussão está em saber se sobre a complementação das aposentadorias recebida pelo autor incide ou não o 

imposto de renda na fonte. 

Para fins de incidência do Imposto de Renda, a complementação da aposentadoria não representa mera devolução ou 

simples resgate das contribuições pagas pelo contribuinte, tal como alega o autor, uma vez que, como cediço, os fundos 

de pensões são custeados não apenas com as contribuições dos empregados, mas também conta com a contrapartida dos 

empregadores. 

Contudo, algumas considerações no tocante à isenção do imposto de renda sobre os valores referentes a 

complementação de aposentadoria por entidades fechada de previdência privada, merecem destaque. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 855/1077 

O art. 31 da Lei 7.713 de 22 de dezembro de 1988 estabelecia o seguinte quanto aos rendimentos pagos por Entidades 

de Previdência Privada : 

  

“Art. 31 - Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições   cujo ônus não tenha sido do beneficiário: 

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas 

entidades de previdência privada.” 

                                                                

De acordo com o que estabelecia o dispositivo acima, as parcelas relativas às contribuições derivadas do beneficiário 

eram isentas do Imposto de Renda na fonte. 

Posteriormente, em 14 de abril de 1989, a Lei n.º 7.751/89 modificou a redação do “caput” do art. 31 da Lei 7.713/88 

que passou a ser a seguinte: 

                                                

“Art. 31 - Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo com o art. 25 desta Lei, 

relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os 

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham sido tributados na 

fonte:” 

  
Percebe-se pois, que foi mantida a isenção da parcela relativa às contribuições do beneficiário, acrescentando-se a 

hipótese em que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pela entidade de previdência não tenham sido tributados 

na fonte. 

A isenção concedida no tocante à parcela das contribuições derivadas do beneficiário tem por finalidade evitar a 

bitributação, pois como esta incidia sobre o salário antes do desconto do IR, já estava incluída na base de cálculo do 

tributo. 

Com o advento da Lei 9.250 de 26 de dezembro de 1996, tal sistemática foi modificada, passando as 

contribuições serem deduzidas do salário e o Imposto de Renda devido no resgate. 

Portanto, temos a seguinte situação: até 31 de dezembro de 1995 o valor das contribuições para as entidades de 

previdência privada não era deduzido do salário para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda, porém, 

no momento do resgate era concedida a isenção; a partir de 01 de janeiro de 1996 a situação foi invertida, ou seja, o 

valor das contribuições passou a ser deduzido do salário e a tributação era efetuada no momento do resgate. 

O próprio poder executivo, reconhecendo tal situação, editou a Medida Provisória n. 1.456 em 21 de maio de 1996, 

determinando expressamente a não incidência do imposto de renda na fonte sobre o valor do resgate de contribuições de 

previdência privada referente às parcelas efetuadas no período de 1.º de janeiro de 1989 à 31 dezembro de 1995, motivo 

pelo qual fica patenteada a ausência de interesse da autora nesse aspecto. 

Outrossim, cabe ressaltar finalmente que a isenção prevista na lei 7.713/88, conforme já mencionado, foi revogada pela 
lei 9.250/95, não havendo efeitos reflexos entre o imposto não incidente anteriormente e o agora incidente. 

Quanto aos valores derivados das contribuições dos empregadores, não há dúvidas de que constituem acréscimos 

patrimoniais, implicando assim na incidência do imposto de renda, tal como estabelece o art. 43 do CTN. 

Portanto, sendo o acréscimo patrimonial o fato gerador do imposto de renda, é possível afirmar que todo e qualquer 

ingresso financeiro, ressalvadas as hipóteses de isenção expressamente consagradas pela legislação, implicará na sua 

incidência. 

Assim, o valor pago a título de complementação de aposentadoria caracteriza, sem sobras de dúvidas, em aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica, decorrente de acréscimo patrimonial, incidindo portanto o imposto de renda nos 

exatos termos do art. 43 do CTN. 

Convém frisar que de nenhuma relevância, para fins da caracterização da relação jurídica tributária, a origem dos 

recursos utilizados para o pagamento da complementação, uma vez que se referem a situações totalmente distintas. 

O fato da entidade responsável pelo pagamento da complementação ser beneficiária da imunidade tributária em relação 

às suas operações em nada desonera ou interfere na relação jurídica tributária surgida com o pagamento da 

complementação.                

A tese sustentada pelo autor, no sentido da ocorrência de bi-tributação, é totalmente descabida face o sistema tributário 

nacional, mormente a legislação do imposto de renda. 

De acordo com a redação do art. 43 do Código Tributário Nacional, o imposto incide sobre a renda ou proventos de 
qualquer natureza, sendo o fato gerador a aquisição da sua disponibilidade econômica ou jurídica. 

Vale a pena transcrever o art. 43 do CTN: 

  

“Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior.” 
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Por disponibilidade econômica entende-se a possibilidade, efetiva e atual, de dispor de renda, representada por moeda 

ou por seu equivalente. Disponibilidade jurídica, por sua vez, é a possibilidade, decorrente de adequada instrumentação 

jurídica, de colocar a renda à efetiva disposição econômica. 

Pondere-se que, no atual sistema constitucional tributário, cabe à lei complementar estabelecer as normas gerais sobre o 

fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte dos impostos. É exatamente o que faz o art. 43 do CTN, em relação ao 

imposto de renda. 

Ao definir proventos de qualquer natureza como acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda, o 

código quer deixar claro que a renda também é um acréscimo patrimonial. Podemos concluir então que, rendas e 

proventos de qualquer natureza são espécies compreendidas no conceito mais amplo de acréscimos patrimoniais. 

Portanto, sendo o acréscimo patrimonial o fato gerador do imposto de renda, é possível afirmar que todo e qualquer 

ingresso financeiro implicará na sua incidência. 

Assim, o valor pago a título de complementação de aposentadoria caracteriza, sem sombras de dúvidas, aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica, decorrente de acréscimo patrimonial, incidindo portanto o imposto de renda nos 

exatos termos do art. 43 do CTN. 

  

Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcrito: 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 584696 

Processo: 200301323068 UF: BA Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2003 Documento: STJ000524599  

Fonte DJ DATA:19/12/2003 PÁGINA:376 

  

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI 

  

Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. É insuscetível de análise em recurso especial matéria de índole constitucional. 

2.   É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal(Súmula 284/STF). 

3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de tributação dos 

benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram deduzidas da base de cálculo 

do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, ou seja, os valores recolhidos 
às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião do seu recebimento. 

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por 

entidade de Previdência Privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95,   não 

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no 

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo que as 

contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do 

recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o nº 

2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação de 

aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, evitando, desta 

forma, a bitributação. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006902-20.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002052/2011 - JOSE 

CARLOS PETRECA (ADV. SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA, SP189638 - MILENA DA COSTA 

FREIRE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM MOGI DAS CRUZES). O autor, devidamente representado e qualificado na inicial, ajuizou a presente ação 

declaratória cumulada com pedido de repetição de indébito objetivando ver reconhecida a inexistência de relação 

jurídica tributária em relação ao pagamento do imposto de renda na fonte sobre o valor da aposentadoria recebida em 
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complementação da Fundação Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência Social, bem assim, a repetição 

dos valores pagos a esse título, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. 

Aduziu, em síntese, que foi admitido em 08.04.1970 na Furnas Centrais Elétricas e que em 18.08.1997 aderiu ao plano 

de Demissão Voluntária. Alega que contribuiu para a previdência complementar da Fundação Real Grandeza - 

Fundação de Previdência e Assistência Social, optando pelo recebimento de renda mensal vitalícia. Aduz que o 

recebimento de complementação de aposentadoria não acarreta auferimento de renda, não configurando, portanto, fato 

gerador de incidência de imposto de renda. 

Citada, a ré apresentou sua contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, há na jurisprudência o entendimento de que o prazo de 

cinco anos deve ser contado não de seu recolhimento, mas da respectiva homologação, expressa ou tácita, pela 

autoridade administrativa (art. 150, § 4º, 168, I, e 156, I, todos do CTN), porque, antes desta, não há crédito, nem 

pagamento que o extinga definitivamente (STJ, REsp n. 65.714, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 19.06.95, DJ 

07.08.95; STJ, REsp n. 43.502, rel. Min. César Ásfor Rocha, j. 25.04.95, DJ 29.05.95). 

Ainda, o pagamento antecipado, nos moldes do art. 150, do CTN, extingue apenas provisoriamente o crédito, sob 

condição resolutória de ulterior homologação do lançamento efetuado, cabendo à autoridade administrativa verificar a 

regularidade do recolhimento, e se assim não proceder no prazo de 5 (cinco) anos, opera-se a homologação tácita. 
Conforme referido entendimento, portanto, por força do disposto no art. 168, do CTN, o prazo para pleitear a restituição 

ou compensação do indébito somente começaria a fluir a partir do término do prazo para homologação, quando então se 

extinguiria o crédito. 

Todavia, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do ERESP 327.043/DF, na sessão de 

27/04/2005. A decisão por unanimidade foi no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 “conforme a 

constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.” 

Portanto, com base no atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, válida a regra do “cinco mais cinco” até a 

data de 09 de junho de 2005, sendo que quanto às ações ajuizadas após esta data deverá ser aplicado o prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos previsto no artigo 3º da Lei Complementar 118/2005. 

Considerado o prazo de 05 (cinco) anos do artigo 168, inciso I do Código Tributário Nacional, interpretado pelo art. 3.º 

da Lei Complementar 118/2005, e tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23.02.2010, após a edição e “vacatio” da 

citada Lei Complementar, conclui-se que a ela aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 168 do 

CTN, que estabelece o direito de pleitear a restituição do tributo pago indevidamente se extingue em 05 (cinco) anos, a 
partir da efetiva extinção do crédito tributário que, in casu, se dá com o pagamento (art. 156, I, CTN). 

Logo, ocorrendo a retenção, a parte tem 05 anos a partir dali para pleitear a restituição, nos termos do disposto no artigo 

3º da Lei Complementar 118/05: 

  

“Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.” 

  

  

Nesse sentido precedente do TRF-3; 

  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASES DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. TAXA 

SELIC. 

(...) 

10. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), 
independentemente de homologação. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações 

ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar. 11. No caso vertente, o mandado de segurança foi 

impetrado em 25/04/2007, ou seja, em data posterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05. Portanto, aplica-se o 

prazo prescricional qüinqüenal, estando abrangido pela prescrição os recolhimentos efetuados pela autora até 

25/04/2002. 

(...) 

 (TRF-3 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 300039, 6ª T, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

DJ CJ1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 356) 

  

Assim, estão prescritas as eventuais parcelas com retenção/pagamento anteriores a 23.02.2005. 
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A presente demanda comporta julgamento antecipado, a teor do disposto no art. 330, I, do Código de Processo Civil, eis 

que a discussão diz respeito apenas à questão de direito. 

Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, 

passo a examinar o mérito. 

O cerne da discussão está em saber se sobre a complementação das aposentadorias recebida pelo autor incide ou não o 

imposto de renda na fonte. 

Para fins de incidência do Imposto de Renda, a complementação da aposentadoria não representa mera devolução ou 

simples resgate das contribuições pagas pelo contribuinte, tal como alega o autor, uma vez que, como cediço, os fundos 

de pensões são custeados não apenas com as contribuições dos empregados, mas também conta com a contrapartida dos 

empregadores. 

Contudo, algumas considerações no tocante à isenção do imposto de renda sobre os valores referentes a 

complementação de aposentadoria por entidades fechada de previdência privada, merecem destaque. 

O art. 31 da Lei 7.713 de 22 de dezembro de 1988 estabelecia o seguinte quanto aos rendimentos pagos por Entidades 

de Previdência Privada : 

  

“Art. 31 - Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições   cujo ônus não tenha sido do beneficiário: 

I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas 
entidades de previdência privada.” 

                                                                

De acordo com o que estabelecia o dispositivo acima, as parcelas relativas às contribuições derivadas do beneficiário 

eram isentas do Imposto de Renda na fonte. 

Posteriormente, em 14 de abril de 1989, a Lei n.º 7.751/89 modificou a redação do “caput” do art. 31 da Lei 7.713/88 

que passou a ser a seguinte: 

                                                

“Art. 31 - Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo com o art. 25 desta Lei, 

relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os 

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência não tenham sido tributados na 

fonte:” 

  

Percebe-se pois, que foi mantida a isenção da parcela relativa às contribuições do beneficiário, acrescentando-se a 

hipótese em que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pela entidade de previdência não tenham sido tributados 

na fonte. 

A isenção concedida no tocante à parcela das contribuições derivadas do beneficiário tem por finalidade evitar a 

bitributação, pois como esta incidia sobre o salário antes do desconto do IR, já estava incluída na base de cálculo do 
tributo. 

Com o advento da Lei 9.250 de 26 de dezembro de 1996, tal sistemática foi modificada, passando as 

contribuições serem deduzidas do salário e o Imposto de Renda devido no resgate. 

Portanto, temos a seguinte situação: até 31 de dezembro de 1995 o valor das contribuições para as entidades de 

previdência privada não era deduzido do salário para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda, porém, 

no momento do resgate era concedida a isenção; a partir de 01 de janeiro de 1996 a situação foi invertida, ou seja, o 

valor das contribuições passou a ser deduzido do salário e a tributação era efetuada no momento do resgate. 

O próprio poder executivo, reconhecendo tal situação, editou a Medida Provisória n. 1.456 em 21 de maio de 1996, 

determinando expressamente a não incidência do imposto de renda na fonte sobre o valor do resgate de contribuições de 

previdência privada referente às parcelas efetuadas no período de 1.º de janeiro de 1989 à 31 dezembro de 1995, motivo 

pelo qual fica patenteada a ausência de interesse da autora nesse aspecto. 

Outrossim, cabe ressaltar finalmente que a isenção prevista na lei 7.713/88, conforme já mencionado, foi revogada pela 

lei 9.250/95, não havendo efeitos reflexos entre o imposto não incidente anteriormente e o agora incidente. 

Quanto aos valores derivados das contribuições dos empregadores, não há dúvidas de que constituem acréscimos 

patrimoniais, implicando assim na incidência do imposto de renda, tal como estabelece o art. 43 do CTN. 

Portanto, sendo o acréscimo patrimonial o fato gerador do imposto de renda, é possível afirmar que todo e qualquer 

ingresso financeiro, ressalvadas as hipóteses de isenção expressamente consagradas pela legislação, implicará na sua 
incidência. 

Assim, o valor pago a título de complementação de aposentadoria caracteriza, sem sobras de dúvidas, em aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica, decorrente de acréscimo patrimonial, incidindo portanto o imposto de renda nos 

exatos termos do art. 43 do CTN. 

Convém frisar que de nenhuma relevância, para fins da caracterização da relação jurídica tributária, a origem dos 

recursos utilizados para o pagamento da complementação, uma vez que se referem a situações totalmente distintas. 

O fato da entidade responsável pelo pagamento da complementação ser beneficiária da imunidade tributária em relação 

às suas operações em nada desonera ou interfere na relação jurídica tributária surgida com o pagamento da 

complementação.                

A tese sustentada pelo autor, no sentido da ocorrência de bi-tributação, é totalmente descabida face o sistema tributário 

nacional, mormente a legislação do imposto de renda. 
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De acordo com a redação do art. 43 do Código Tributário Nacional, o imposto incide sobre a renda ou proventos de 

qualquer natureza, sendo o fato gerador a aquisição da sua disponibilidade econômica ou jurídica. 

Vale a pena transcrever o art. 43 do CTN: 

  

“Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior.” 

  

Por disponibilidade econômica entende-se a possibilidade, efetiva e atual, de dispor de renda, representada por moeda 

ou por seu equivalente. Disponibilidade jurídica, por sua vez, é a possibilidade, decorrente de adequada instrumentação 

jurídica, de colocar a renda à efetiva disposição econômica. 

Pondere-se que, no atual sistema constitucional tributário, cabe à lei complementar estabelecer as normas gerais sobre o 

fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte dos impostos. É exatamente o que faz o art. 43 do CTN, em relação ao 

imposto de renda. 

Ao definir proventos de qualquer natureza como acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda, o 

código quer deixar claro que a renda também é um acréscimo patrimonial. Podemos concluir então que, rendas e 
proventos de qualquer natureza são espécies compreendidas no conceito mais amplo de acréscimos patrimoniais. 

Portanto, sendo o acréscimo patrimonial o fato gerador do imposto de renda, é possível afirmar que todo e qualquer 

ingresso financeiro implicará na sua incidência. 

Assim, o valor pago a título de complementação de aposentadoria caracteriza, sem sombras de dúvidas, aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica, decorrente de acréscimo patrimonial, incidindo portanto o imposto de renda nos 

exatos termos do art. 43 do CTN. 

  

Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça abaixo transcrito: 

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 584696 

Processo: 200301323068 UF: BA Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2003 Documento: STJ000524599  

Fonte DJ DATA:19/12/2003 PÁGINA:376 

  

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI 

  
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. É insuscetível de análise em recurso especial matéria de índole constitucional. 

2.   É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal(Súmula 284/STF). 

3. Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77 até a alteração no regime de tributação dos 

benefícios de previdência privada, disciplinada pela Lei 7.713/88, as contribuições eram deduzidas da base de cálculo 

do Imposto de Renda que incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, ou seja, os valores recolhidos 

às entidades não eram tributados na fonte, mas somente por ocasião do seu recebimento. 

4. No período de vigência da Lei nº 7.713/88, o resgate ou recebimento da complementação de aposentadoria por 

entidade de Previdência Privada, decorrentes de recolhimentos efetuados no período de 1º.01.89 a 31.12.95,   não 

constituem renda tributável pelo IRPF, porque a Lei nº 7.713/98 determinava que a tributação fosse efetuada no 

recolhimento. Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se novamente a sistemática de recolhimento, pelo que as 

contribuições recolhidas a partir de 1º.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do 

recebimento do benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o nº 
2.159/70, de 24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação de 

aposentadoria ou resgate das contribuições recolhidas  antes da vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, evitando, desta 

forma, a bitributação. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003244-51.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000984/2011 - VICTOR 

CESAR BERLANDI (ADV. SP236922 - VICTOR CESAR BERLANDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 
subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000072 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002217-38.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002356/2011 - JAIME H. DOS SANTOS ESP. REP. 

ERSILHA DOS SANTOS COELHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o cumprimento da obrigação da ré. 

No silencio, arquivem-se os autos virtuais. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos da planilha de Memoria 

de Cálculo, resta comprovado que o saldo vinculado ao FGTS da parte autora já sofreu a progressividade dos 

juros pleiteada, tornando-se inexequível a sentença prolatada. 

Assim, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0008742-36.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002479/2011 - GERALDO FELISBERTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005915-52.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002480/2011 - JOEL VIANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000237-51.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002481/2011 - JOSE FABIANO DA SILVA (ADV. 

SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES, SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
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0001999-10.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002355/2011 - VALDEMAR MARIANO DOS SANTOS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). DEFIRO o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a ré dê 

integral cumprimento à sentença ou comprove haver esgotado as diligências para tanto. 

Fica facultado à parte autora a juntada dos documentos essenciais à liquidação, mormente os extratos de sua conta 

vinculada ao FGTS do período. 

Intimem-se. 

  

0000590-33.2006.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002353/2011 - ANESIA OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Em face da manifestação da CEF, dando notícia da existência de ação judicial perante 

umas das Varas Federais de São Paulo, SP. 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

0003664-61.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002361/2011 - ELIZABETH FIAMINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista 

que a ré esgotou as diligências que lhe cabiam, sem êxito na localização dos dados necessários, para dar integral 
cumprimento à sentença, aguarde-se em arquivo até a juntada dos extratos do FGTS pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004023-11.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002365/2011 - ELISIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assinalo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa Econômica Federal, nos termos da sentença, dê cumprimento à obrigação de 

fazer. 

Intimem-se. 

  

0005235-33.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002495/2011 - MARIA APRECIDA BEZERRA JACINTO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique seu pedido, uma vez que a apresentação de extratos cabe à parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intime. Cumpra-se. 

  
0003441-11.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002360/2011 - VICENTE DOMINGOS DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo 

em vista a apresentação de documentos pela parte autora,   cumpra a Ré a obrigação de fazer, conforme determinado na 

sentença. 

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0003484-45.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002362/2011 - ESPEDITO CANUTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Assiste razão à ré. 

Assim, diante da inexequibilidade da sentença proferida nos autos, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004952-78.2006.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309002274/2011 - GRACIA JOSÉ DELPEZZO (ADV. SP101980 - 
MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Chamo o feito à ordem. 

Nos termos do noticiado, cancele-se a certidão de transito em julgado, datada de 30/07/2009, bem como de todos os 

atos processuais subsequentes. 

Providencie a Secretaria a publicação da Sentença proferida nos Embargos de Declaração. 

Cumpra-se e intimem-se com urgência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000073 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos da sentença, 

apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, 

fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito 

em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intimem-se a parte contrária para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 
  
0002268-49.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002133/2011 - ELIAS LEITE DE SOUSA (ADV. SP160621 - 

CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006051-15.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002131/2011 - ALESSANDRO DANIELEWSKI BRAGA 

(ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006041-68.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002132/2011 - ISABEL SOUSA FABRI (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000968-52.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002134/2011 - ROSANGELA MARIA TEIXEIRA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000074 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007484-88.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002137/2011 - MARIO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intime-se o Réu para contra-razões, tendo em vista que a parte autora já apresentou a resposta ao recurso interposto pela 

Autarquia. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 
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0001852-81.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002140/2011 - CARLOS MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro os beneficios da Gratuidade de Justiça. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

0006117-92.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002139/2011 - MARIA ADELIA MARTINS GOMES (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça. 

Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 
trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6309000075 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004028-33.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002076/2011 - TEREZINHA RIOS ROSSANEZ (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS); GENEZIO ROSSANEZ (ADV. SP012305 - NEY SANTOS 

BARROS, SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS, SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS, SP012305 - NEY SANTOS BARROS, SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Defiro a habilitação de GENESIO ROSSANEZ, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 

1060 do Código de Processo Civil, pois habilitado à pensão por morte, conforme Carta de Concessão anexada aos autos. 

Providencie a Secretaria às anotações pertinentes para a alteração do pólo ativo. 
Para não causar prejuízo, tendo em vista a notícia do obito da autora nos autos anteriormente à sentença proferida nos 

Embargos de Declaração, devolvo o prazo recursal, tendo em vista que na interposição do recurso anterior, o Sr. 

GENESIO ROSSANEZ não era parte no processo. 

Intime-se. 

  

0002822-81.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002158/2011 - DOMINGOS CARLOS FERREIRA (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito 

devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 

artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000076 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0002068-42.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002469/2011 - MERCILA FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra a Autora integralmente o despacho 24955/2010, trazendo aos 

autos procuração com poderes específicos para renúncia, tendo em vista sua opção para expedição da requisição de 

pagamento por ofício requisitório de pequeno valor.Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Intime-se. 

  

0006118-77.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002382/2011 - SILENE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a autora para que 

traga aos autos cópia de certidão de nascimento ou RG atualizado, constando o nome da cidade de nascimento, para 

possibilitar a alteração de seu nome no cadastro de partes e posterior expedição da requisição de pagamento.Assinalo o 

prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.Intime-se. 

  

0003700-06.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002484/2011 - CESAR CORREIA FERNANDEZ (ADV. 
SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Autor para que traga aos autos Termo de 

Curatela Provisório atualizado ou Definitivo, nomeando a Senhora ODETTE CORREA LOPES como curadora Deverá, 

ainda, juntar cópia do CPF, RG e comprovante de endereço em nome da curada, tudo no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, proceda a Secretaria sua inclusão no cadastro de partes.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000077 

  
0002269-34.2007.4.03.6309 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS NETO (ADV. SP160621 - CRISTINA 

HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça.Recebo os recursos da 

sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, 

fica vedada a execução provisória, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado" 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000078 

  
0004952-78.2006.4.03.6309 - GRACIA JOSÉ DELPEZZO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos Embargos de Declaração opostos (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).A Lei nº. 10.259, publicada no D.O.U. de 13 de 

julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 1º, determina a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não houver 

antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz expressamente que “será admitido recurso de sentença definitiva”, 
sem, contudo, especificar quais os recursos cabíveis de sentença definitiva.Embora não o diga às expressas, uma 

interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do cabimento 

dos embargos de declaração, cuja interposição, assim como o cabimento e o processamento, deverá submeter-se à 

disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil.Há de se admitir a oposição de embargos de declaração, ainda, contra decisões interlocutórias, 

conforme entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:“PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO 

JULGADO A QUO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. 

INTERRUPÇÃO DE PRAZO PARA OUTROS RECURSOS. CONSEQÜÊNCIA. PRECEDENTES.1. A via especial, 

destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível violação 

a dispositivos da Constituição da República, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.2. Não tendo 

sido indicadas de maneira específica, ponto a ponto, as questões  que pretensamente não foram enfrentadas pelo 

Tribunal de origem, mostra-se inviável o conhecimento do recurso especial quanto à alegação de ofensa ao art. 535 do 

Código de Processo Civil, por deficiência na fundamentação, nos exatos termos do entendimento sufragado na Súmula 

n.º 284/STF. Precedentes.3. Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer provimento judicial, inclusive 
decisão interlocutória, sendo certo que, não sendo intempestivos, têm o condão de interromper o prazo para a 

interposição de qualquer outro recurso. Precedentes.4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 

provido.”(REsp 910.013/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 

29/09/2008)“COFINS. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DETERMINA A SUBIDA DO 

RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

RECURSAL PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CABIMENTO. SÚMULA 182/STJ. IMPROVIMENTO.I - É matéria pacificada no âmbito desta Corte que os embargos 

de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. 

Precedente: EREsp nº 159.317/DF, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 26/04/1999. Agravo de 

instrumento tempestivo.II - Os argumentos da decisão agravada de que não houve violação ao artigo 535 do CPC e que 

o acórdão recorrido não possui entendimento diverso do adotado por esta Corte, aplicando a Súmula 83/STJ, foram 

efetivamente impugnados nas razões do agravo de instrumento, não havendo que se falar na incidência da Súmula 182 

do Superior Tribunal de Justiça.III- Agravo regimental improvido.”(AgRg no Ag 1052733/SP, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 06/10/2008)A jurisprudência 

vem entendendo, predominantemente, ser possível empreender em embargos de declaração efeitos modificativos 

(NERY JÚNIOR, Nélson. Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: RT, 1997. Art. 535, notas 7 a 10, p. 782), 

conforme posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal (Primeira Turma, REED 144.981-RJ, Rel. Min. 
Celso de Mello, v.u., DJ 8-9-95, P. 28.362) e pelo Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag 630258/SP, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1).Assim, conheço 

dos embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem, para no mérito REJEITÁ-LOS, tendo em vista a 

ausência de “obscuridade, contradição, omissão ou dúvida” (artigo 48 da Lei nº. 9.099/1995) no texto da sentença 
embargada.Esclareço que a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, 

de 28 de abril de 2005, que permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve 

ser corrigido monetariamente nos termos preconizados na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do 

Provimento nº. 64) não incide no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.<#Pelos motivos acima expostos, 

REJEITO os embargos de declaração opostos (artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do 
Código de Processo Civil), mantendo a sentença embargada em sua ÍNTEGRA.Publique-se. Intimem-se as partes. 

Registrado eletronicamente 
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0004952-78.2006.4.03.6309 - GRACIA JOSÉ DELPEZZO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Chamo o feito à 

ordem.Nos termos do noticiado, cancele-se a certidão de transito em julgado, datada de 30/07/2009, bem como de todos 

os atos processuais subsequentes.Providencie a Secretaria a publicação da Sentença proferida nos Embargos de 

Declaração. 

Cumpra-se e intimem-se com urgência 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS   LOTE 770 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000471-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALCIDES ALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 16:50:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000473-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/04/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000474-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/04/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000475-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUREA DE ARAUJO TESSARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 16:10:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000472-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU NELSON SOAD 
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ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000694-79.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BUENO 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000717-59.2006.4.03.6312 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001520-08.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS AGOSTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002654-70.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003232-33.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE LOPES MORASSUTTI 

ADVOGADO: SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/02/2010 16:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000476-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAIS SIMAO FELIX 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000478-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SANTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000479-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI APARECIDA ALVES DIAS 
ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000480-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIO LIMAS 

ADVOGADO: SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000481-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADRAQUE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000485-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCIA ALVES PEREIRA VALERIO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000486-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SCUPIN 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 15:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 869/1077 

PROCESSO: 0000487-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI BOLITO 

ADVOGADO: SP273312 - DANILO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000488-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000489-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE APARECIDA PEPATO 

ADVOGADO: SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000490-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PEREIRA DA SILVA VAZ 

ADVOGADO: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0000491-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU IZILDO PADOVAN 

ADVOGADO: SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000492-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE ORLANDO GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000477-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FAKHANY VITA 

ADVOGADO: SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000482-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA SIMONI CASADEI 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000483-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO RABELLO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000484-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDECIR CAURIN 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/04/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000345-76.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIRCE APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000646-18.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BALDUINO 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002245-31.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004782-63.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239421 - CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000493-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA MOREIRA DE ALMEIDA LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2011 14:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003335-40.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA JUSTEL DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003869-13.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SELMA REGINA VARGAS ORDONHO BERNARDO 

ADVOGADO: SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0004626-75.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/02/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000494-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOURA 
ADVOGADO: SP225567 - ALINE DROPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000495-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL LUCIANO AVILLA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP296555 - RODRIGO ELY SOARES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0000496-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MILANI 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000497-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MIRTES ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP213919 - LILLIA MARIA FORMIGONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000498-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000499-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CELSO MACHADO 

ADVOGADO: SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000500-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AMIN SURIANI 

ADVOGADO: SP045446 - MARIO AMIM SURIANI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0000501-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON BARBOSA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0000502-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LOURDES APARECIDA DA SILVA LAZARINI 

ADVOGADO: SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000503-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE FATIMA APARECIDA FERNANDES CORREA 

ADVOGADO: SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000504-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE LOURDES DE TONI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000609-88.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000638-80.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ROSA DE OLIVEIRA PALONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0000644-48.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/02/2011 
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UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000505-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE JESUS 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 14:20:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000506-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/04/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000507-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 14:40:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000645-72.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DA SILVA GABAN 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2007 14:45:00 

PROCESSO: 0001402-95.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ALVES 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/09/2008 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/02/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000508-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ENZO VIGÁRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2011 16:50:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/04/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000771-88.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MARIA DEI AGNOLI 

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001736-95.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO HENRIQUE PIOVESAN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:30:00 

PROCESSO: 0001739-21.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE PAIVA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001891-35.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA FERREIRA TORRES 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002778-19.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOPES DA SILVA BRIOSO 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003428-66.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENILDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 1) 
0000459-38.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001953/2011 - OLGA MARIA 

LODI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES, SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação visando ao pagamento das diferenças referentes ao período de março de 1989 (Plano Verão) e maio de 

1990 (Plano Collor I), na qual houve acordo entre as partes, homologado por sentença de 03/12/2009. 

Na fase de execução, o autor, através da petição anexada em 05/05/2010, discorda do depósito efetuado diretamente na 
conta vinculada ao FGTS e requer que as diferenças relativas aos expurgos inflacionários sejam pagas através de 

depósito judicial à disposição deste Juízo. 

Intimada, a CEF alega que o depósito se deu nos exatos termos da lei do FGTS. 

  

Decido: 

  

Verifico que a CEF procedeu corretamente ao depositar os valores relativos diretamente na conta fundiária, uma vez 

que somente é permitido ao trabalhador movimentar a conta de FGTS nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei 

8026/90, cujo rol é taxativo. 

Ainda que não houvesse acordo nos autos, em caso de procedência do pedido, a sentença haveria de determinar o 

depósito de eventuais valores, a título de expurgos inflacionários, diretamente na conta fundiária do autor, sob pena de, 

ao arrepio da lei, criar nova hipótese de movimentação da conta vinculada ao FGTS. 

Portanto, para levantamento dos valores depositados em sua conta fundiária, o autor deve comprovar, junto à CEF, 

gestora do FGTS, o enquadramento em uma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei 8026/90. 

Assim, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
P. R. I. 

  

0001560-81.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001923/2011 - MARCIO 

AMARO BOGAZ (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de execução de sentença, já transitada em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo 

de conta poupança por índice do IPC expurgado pelo Governo, nos meses de abril de maio de 1990. 

Por ocasião do cumprimento da sentença, informou a Entidade Ré acerca da impossibilidade de elaboração dos 

respectivos cálculos, não sendo devido os expurgos inflacionários, haja vista a inexistência de saldo na conta 013.2380-

8, que foi integralmente sacado em 02/04/1990, conforme petição anexada ao processo virtual em 09/06/2010. 

A parte autora foi intimada e manifestou-se insistindo na liquidação, sob alegação de coisa julgada. 

  

É o relatório 

Fundamento e decido. 

  

Entrementes, embora já tenha sido reconhecido o direito do autor à incidência do IPC de abril e maio de 1990, tenho 
que a requerida (CEF) demonstra a impossibilidade da correção do saldo da conta poupança de nº 013.2380-8, uma vez 

que o autor sacou integralmente o numerário da referida conta em 02/04/1990, não sendo devido, portanto, por ausência 
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de saldo, o crédito do IPC de abril e maio de 1990, que deveria ser efetivado em 01/05/1990, sobre o menor saldo entre 

o dia 01/04/1990 e 01/05/1990.    

Portanto, considerando a informação da CEF, devidamente comprovada, acerca de que o autor sacou integralmente o 

numerário da conta poupança 013.2380-8, em 02/04/1990, não é devido, portanto, por ausência de saldo, o crédito do 

IPC de abril e maio de 1990, o qual deveria ser creditado no dia 01/05/1990, sobre o menor saldo entre o dia 01/04/1990 

e 01/05/1990, sendo a hipótese de extinção do processo de execução, nos termos do artigo 745, inciso I, do Código de 

Processo Civil, aplicável por analogia à espécie. 

Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento da sentença, que só 

não puderam ser concluídos ante a ocorrência de um fato impeditivo do direito que se pretende executar, ou seja, a 

inexistência de saldo na conta poupança nº 013.2380-8, que foi integralmente sacado em 02/04/1990. 

  

Dispositivo 

  

Isto posto, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento 

do presente feito. 

Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005384-14.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001962/2011 - PAULO 

ROBERTO SALVIANO (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo das contas-poupança, 0353-13-270172-5 e 0353-13-015077-2, quanto aos expurgos inflacionários. 

Foi proferida sentença de parcial procedência do pedido. 

Em 11/05/2009, a parte autora desistiu da ação com relação ao pedido de expurgos para a conta de poupança 0353-13-

270172-5, com aniversário após o dia 15. 

Verifico que, com relação à conta de poupança 0353-13-015077-2, a obrigação foi cumprida, conforme comprovante de 

depósito judicial e respectivo saque anexados aos autos em 18/05/2010 e 22/07/2010, havendo concordância do autor 

com o valor depositado. 

  

Dispositivo: 

  
À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

0001742-67.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001876/2011 - MARIA JOSE 

PERASSOLO CANTARIM (ADV. SP134908 - LUIS CARLOS PELICER); SILMARA CANTARIN (ADV. 

SP134908 - LUIS CARLOS PELICER); MAURICIO CANTATIN (ADV. SP134908 - LUIS CARLOS PELICER); 

MARCIO CANTARIN (ADV. SP134908 - LUIS CARLOS PELICER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

 Verifico que, em 04/09/2008, foi anexada petição da parte autora na qual requer aplicação de multa à CEF, em razão do 

atraso no cumprimento da obrigação. 

Em 03/09/2008, a CEF procedeu ao depósito do valor da condenação, já levantado pela parte autora, em 16/09/2008, 

conforme comprovante anexado aos autos. 
Ressalto que o objetivo da multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC é compelir o cumprimento do julgado e não 

o enriquecimento da parte exeqüente, de modo que, cumprida a obrigação, não há razão para se impor nova multa. 

Assim, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

0000347-40.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001671/2011 - ORLANDO 

MONTOZO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca o recebimento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da alegada não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS. 

  

O acórdão que reformou a sentença de improcedência, determinou à CEF que procedesse à remuneração da(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4.º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, observando-se a prescrição trintenária, contada de forma 

retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação. 

Foi expedido ofício por este Juízo determinando o cumprimento da decisão tendo a CEF-Caixa Econômica Federal 

anexado petição na qual informa a impossibilidade de cumprimento em razão de a parte autora já ter recebido a 

progressividade administrativamente, uma vez que a opção pelo FGTS se deu na vigência da lei 5.107/66. 

  

Decido: 

  

Verifico que razão assiste à empresa pública, pois foi anexada aos autos cópia do extrato de FGTS, na qual se verifica 

que o pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 
Lei 8036/90, artigo 13, §3º. 

É bem esse o caso dos autos, uma vez que a parte autora optou pelo FGTS em 21/01/1970, data de admissão na empresa 

Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social, como ficou devidamente comprovado 

através do extrato da conta fundiária anexada pela CEF em 22/04/2009. 

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus legis foi 

anexada manifestação nos seguintes termos: 

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 

prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 
Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 

III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 

  

  

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
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P. R. I. 

  

0000057-88.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001922/2011 - ANGELO 

AGUIARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

  

No caso dos autos, houve prolação de sentença de procedência do pedido do autor condenando a CEF ao reajustamento 

da(s) conta(s) poupança em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Em sede de recurso, o V. acórdão reformou a sentença proferida por este Juízo para condenar a CEF na aplicação dos 

expurgos inflacionários apenas com relação aos meses de abril e maio de 1990. 

  

Na fase de execução, a CEF informa a impossibilidade de cumprimento do acórdão com relação à conta de poupança 

0299.013.00059585-2, aberta somente em 05/02/2001. 

  

É o relatório 

Fundamento e decido. 

  
Primeiramente, conforme se observa da inicial o autor pediu a correção do saldo das contas de poupança 

0299.013.00059585-2 e 1215.013.00005950-5, em razão de expurgos inflacionários de Planos Econômicos, obtendo 

provimento jurisdicional parcialmente favorável para a incidência do IPC referente a abril e maio/1990.  

  

Entrementes, embora já tenha sido reconhecido o direito do autor à incidência do IPC de abril de maio de 1990, tenho 

que a requerida (CEF) demonstra a impossibilidade da correção do saldo da conta poupança de nº 0299.013.00059585-

2, uma vez que a referida conta foi aberta em 05/02/2001 e, portanto, sequer existia por ocasião da aplicação dos 

referidos expurgos, não sendo devido o IPC de abril e maio de 1990, por ausência de saldo, o qual deveria ser creditado 

no dia 01/05/1990, sobre o menor saldo entre o dia 01/04/1990 e 01/05/1990.    

  

Com relação à conta de poupança nº 1215.013.00005950-5, verifico que a CEF procedeu ao depósito judicial, já 

levantado pela exeqüente, conforme documento anexado aos autos em 25/08/2010. 

  

Portanto, considerando a informação da CEF, devidamente comprovada, acerca da inexistência de saldo na conta de 

poupança 0299.013.00059585-2, tenho que a hipótese é de extinção do processo de execução, nos termos do artigo 745, 

inciso I, do Código de Processo Civil, aplicável por analogia à espécie. 

  
Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento do V. acórdão, que 

só não puderam ser concluídos ante a ocorrência de um fato impeditivo do direito que se pretende executar, ou seja, a 

inexistência de saldo na conta poupança nº 0299.013.00059585-2. 

  

Outrossim, com relação à conta 1215.013.00005950-5, a execução deve ser extinta, uma vez cumprida a obrigação. 

  

Dispositivo 

  

Isto posto, julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos artigoso artigo 745, inciso I, 794, inciso I e 795, todos 

do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento 

do presente feito. 

Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. 

P. R. I. 

  

0002707-74.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001931/2011 - ZULMIRA 

MARTINS DO AMARAL (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

                              Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Requer, também, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                                               

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 80% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) salários 
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mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP 

calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 A parte autora peticiona junto aos autos, concordando com os termos da proposta de acordo efetuada pelo INSS e 

requer homologação do acordo. 

                                 

                                 É o relatório. 

                                 Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91, nos exatos 

termos da proposta de acordo efetuada, com prazo para implantação do benefício de 60 dias. Com relação aos valores 

das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 80% do valor apurado pela 

EADJ, no mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício 

requisitório. 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 
pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  

0001359-84.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001979/2011 - IVONE 

FLAUZINA CARLOS LIMEIRA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,etc. 

  
Conciliadas as partes o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: 

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o 

Instituto Réu se compromete a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora no valor de um 

salário mínimo, com DIB em 18/02/2009 (Data do requerimento administrativo) e DIP em 01/02/2011 (início do mês de 

elaboração dos cálculos pela contadoria judicial), com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos 

valores das diferenças apuradas, relativas ao período entre a DIB e a DIP, deverá o INSS efetuar o pagamento no 

montante de 85% do valor apurado pela contadoria judicial, no valor de R$ 10.933,21 (DEZ MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, renunciando a 

parte autora aos 15% restantes. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Publicada em 

audiência, saindo intimadas as partes. Transitada esta em julgado, nesta data. Registre-se. Oficie-se. 

  

0001301-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002002/2011 - MARIA 

CONCEICAO DA SILVA CASSIOTI (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 
  

                                      Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por Maria Conceição da 

Silva Cassoti em face do Instituto Nacional do Seguro Sociail - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                       

                                      A autora requer a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, Osvaldo 

Cassioti Júnior, ocorrido em 25/11/2008. Trouxe documentação comprobatória de que ingressou com pedido 

administrativo de concessão do referido benefício em 21/09/2009 (NB 135.847.955-8), o qual foi indeferido em razão 

da falta de comprovação da condição de dependente. 
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                                      O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando existência de 

dependente preferencial. 

  

                                      Foi realizada audiência na qual foi ouvido o depoimento pessoal da autora, bem como suas 

testemunhas. 

  

                                       É o relatório. Decido. 

  

                    Pretende, a parte autora, a concessão de pensão por morte, nos termos do quanto previsto no artigo 74, da 

Lei n.º 8.213/91, que dispõe: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

                                               

                    A pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 
aposentado ou não, conforme previsão expressa do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, regulamentada pelo 

artigo 74, da Lei n.º 8.213/91. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do 

segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma” (Manual 

de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 

495). 

  

                      Por sua vez, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, diz que o cônjuge e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição 

de dependentes do segurado. O inciso II do mesmo artigo inclui os pais como beneficiários do RGPS, observada a 

ressalva constante no §1º de que a existência de dependente nas classes precedentes exclui do direito às prestações os 

dependentes das classes seguintes. 

  

                                         Pois bem, no caso presente, embora tenha sido suficientemente esclarecido pela autora e pelas 

testemunhas que o falecido era divorciado e residia com seu filho na casa da mãe, contribuindo para o pagamento das 

despesas da casa, foi demonstrado pelo INSS na contestação, que, por ocasião do falecimento de Osvaldo Cassioti 

Júnior, foi concedida pensão ao seu filho, Guilherme Batista Cassioti, NB 147427414-2, cessado em 26/09/2009, em 

razão de o beneficiário ter completado 21 anos de idade. 
  

                        Portanto, constatada a existência de dependente de primeira classe, na forma da legislação previdenciária 

vigente à data do óbito, no caso, o filho Guilherme Batista Cassioti, exclui-se o direito a que teriam os pais, dependentes 

de segunda classe, a teor do artigo 16, §1º da Lei 8213/91. 

  

                        Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual - Processo-Classe:            AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 338955 

            Nº Documento:2 / 20 Processo:           2008.03.00.022953-0             UF:      SP       Doc.: TRF300265442 - 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - Órgão Julgador OITAVA TURMA- Data do 

Julgamento 07/12/2009-Data da Publicação/Fonte-DJF3 CJ1 DATA:02/02/2010 PÁGINA: 720 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CO-AUTORES. FILHO MENOR. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são beneficiários de pensão 

por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

II - Documento evidencia a condição de filho menor do co-autor Leonardo de Carvalho, nascido em 09/08/1996, para 
com o de cujos, instituidor da pensão. 

IV - Demonstrada a morte do segurado, em 29/03/2008. A qualidade de segurado, não contestada pela Autarquia, está 

evidenciada pelos documentos, conforme anotação em sua CTPS, recibo de pagamento de salário e registro 

de empregado na empresa Ind. Com. Exp. Prod. Alim. Sta Eliza Ltda., além de extrato de conta do Fundo de Garantia - 

FGTS. 

V - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, há a presença dos elementos a ensejar a 

manutenção do acautelamento deferido em primeira instância para o co-autor Leonardo de Carvalho. 

VI - Diversa é a orientação quanto aos co-autores Alcindo José Rosa de Carvalho e Helenice Moraes Gonçalves de 

Carvalho, que, na condição de pais do segurado falecido, devem observar o disposto no §1º do art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, segundo a qual a existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações 

os das classes seguintes. 
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VII - A existência de filho menor, dependente classe I exclui o direito a que teriam os pais, dependentes da classe II, 

ainda que demonstrada a dependência econômica para com o de cujos, instituidor da pensão. 

VIII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IX - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

X - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente da 

prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

XI - Agravo provido em parte. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

                               Portanto, não assiste à autora o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte, pois, na 

época do óbito do segurado instituidor, o filho Guilherme Batista Cassoti, dependente de primeira classe, passou a 

receber o benefício, excluindo-se a possibilidade de outros dependentes das classes seguintes, a teor do artigo 16, 
incisos I, II e § 1º da Lei 8213/91. 

  

                           Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

                        Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

 P.R.I. 

  

0001214-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001658/2011 - APARECIDA 

DA SILVA MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por APARECIDA DA SILVA MENDONÇA sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (08.12.2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 
atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 883/1077 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 
  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 08.10.2003 idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 132 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até o os 

meses finais de 2009, pois seu requerimento administrativo foi feito em 08/12/2009.   

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

  
Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 
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instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

Tenho que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo 

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a parte autora tenha trabalhado como rurícola 

até 08.10.2003, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

É certo que a certidão de casamento da autora pode em tese constituir início razoável de prova material, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma - Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 

pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini; STJ - 6a. Turma - Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - 

Relator Ministro Vicente Leal). Também é certo que o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de 16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas 

Contudo, não me parece razoável que tal documento possa ser tido como início de prova material no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o requisito 

idade pela parte autora. Com efeito, o longo período de tempo decorrido entre a data da certidão apresentada e o 

momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da imprestabilidade do documento 

juntado pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos mais atuais. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL. 

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início razoável 

de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como 

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola. 

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de Lei nº 

9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo: 199801000248689 

UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento: TRF100080805 - Fonte DJ 
DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).            

  

Conforme informações do CNIS anexadas à contestação do INSS, o marido da autora, Sr. João Mendonça, ostenta 

vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 1975, tendo se aposentado na qualidade de comerciário, o que 

demonstra que o mesmo não exerceu atividade de lavrador, não podendo ser caracterizado como rurícola. Assim, 

descaracterizada a condição de trabalhadora rural da parte autora, pois o exercício de atividade urbana por seu 

marido prejudica sua pretensão de se ver enquadrada como rurícola. Se é certo que a condição de lavrador/rurícola do 

marido se estende à esposa, não menos certo deve ser que a qualificação do cônjuge varão como trabalhador urbano 

também tenha o condão de fazer pressupor que a mulher não exerça atividade rural, salvo prova em contrário. 

                                     Entendo que a anotação em CTPS da autora comprova apenas o exercício de atividade rural 

durante a curta duração do contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades 

laborativas rurais em período subseqüente ao final do vínculo anotado. Portanto, após o seu primeiro e último registro 

em CTPS referente ao ano de 1983, a parte autora não demonstrou que prosseguiu nas atividades rurais. E, além disso, o 

exercício de atividades urbanas por seu marido constitui indício desfavorável à autora, consoante acima explanado. 

                                    Assim, por ausência de prova material contemporânea que demonstre o exercício de atividade 

rural até pelo menos o implemento do requisito idade pela parte autora (08/10/2003), e considerando que a Lei 

8.213/91, em seu art. 55, parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de 
serviço, tenho que a autora não se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida o seu pleito. 

                   Portanto, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade, porque, conforme visto, não houve provas materiais que comprovassem o exercício de atividade rural até a data 

do requerimento ou quando completou 55 anos de idade, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                     Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 que cuida da perda da 

qualidade de segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente 

caso, pois o tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 

da Lei 8.231/91. 
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                     Dispositivo: 

  

                      Diante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

deduzido na inicial. 

                      Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. 

                      Defiro a gratuidade da justiça. 

                       P. R. I. 

  

0003303-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001664/2011 - AMANDA 

RICARDA DA SILVA PEDRASOLI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, 

porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em 

razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 
  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
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Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                    

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 
Soares). 

           

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

                            

                       Outrossim, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos, uma vez 

que o laudo pericial elaborado pela Sr. Perito deste Juízo, na especialidade oftalmologia, apresenta-se deveras 

conclusivo acerca da capacidade laborativa da parte autora, não havendo justificativa para a designação de nova perícia 

médica. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil. 

       

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

0003434-33.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001977/2011 - DULFINA 

GONÇALVES GIL (ADV. SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 
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Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 
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Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo e pela filha. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar 

advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora recebe o benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 32/1185293075), no valor de R$ 1.042,21. 

 Nesse sentido, o valor do salário recebido pelo esposo da parte autora   é superior ao valor do salário mínimo vigente, 

assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, pelo seu esposo e sua filha, 

no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 
laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  
                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 
3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 
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No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 
ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  
“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 
regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 
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A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 
contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se constata que a opção pelo FGTS é 

posterior a abril de 1990, razão pela qual não faz jus à aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos planos 

econômicos. 

  

Dispositivo. 

  

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor e extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003280-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001372/2011 - ISABEL 

PAULINA OSORIO MOREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003269-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001373/2011 - MARLI 

WALTRS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003259-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001374/2011 - CLOVIS DE 

JESUS XAVIER (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003251-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001375/2011 - LUIZ PAULO 

ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003241-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001376/2011 - SANTA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003240-96.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001377/2011 - MARCOS 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003237-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001378/2011 - EUCLIDES 

MENDES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003232-22.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001379/2011 - CLAUDEMIR 

PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002812-17.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001380/2011 - FATIMA 

FRANCISCO FASSIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002809-62.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001381/2011 - MARIA 

CRISTINA OLIVEIRA DE ANDRADE ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002803-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001382/2011 - AGNALDO 

ALEXANDRE DA SILVA STAINE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002802-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001383/2011 - REJIANE 

GOMES DA SILVA STAINE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003240-33.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001971/2011 - MARINA 

FRANCISCA ALVES RUGNO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 
o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 
I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  
Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 
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“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 
Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo e pelo seu filho.   Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar 

advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  
Em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/0858598663), com renda mensal no valor de R$ 876,08. 

  

Nesse sentido, o valor do salário recebido pelo esposo da parte autora é superior ao valor do salário mínimo vigente, 

assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo e pela filha, 

no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 
  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 895/1077 

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0004007-71.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001160/2011 - LUZIA 

CESAR DA SILVA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES, SP287070 - IVAN RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); janeiro de 1989 

(Plano Verão); março e abril de 1990 (Plano Collor I); e março de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 
competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 
2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  
Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 
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OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 
diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 
  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 
poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 
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dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 
Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  
“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 
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Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Plano Bresser (junho de 1987); Verão 

(janeiro de 1989); Collor I (março e abril de 1990) e Collor II (março de 1991), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, 

seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou 

os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

  

O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, aprovando o 

enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência do 

Código de Defesa do Consumidor. 
  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Bresser (junho de 1987), Planos Collor I (março de 1990) e Collor II (março de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0001178-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001892/2011 - MARIA 

APARECIDA OLIVEIRO ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA OLIVEIRO ALVES sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, 

para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

(03.02.2010). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 
 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 
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  Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 
reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 21.12.2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural   no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 

flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

  

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola 

até 21.12.2008, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

  
Conforme informações do CNIS relativas ao marido da autora, Sr. Oswaldo Donizete Alves, juntadas à Contestação do 

INSS, verifica-se que o mesmo passou a exercer atividades de natureza urbana a partir de 01/06/1981, na empresa 

Expresso Rodoviário Cyborg Ltda., sendo certo também que seus vínculos posteriores são todos de natureza urbana. Tal 

circunstância, pesa em desfavor da autora, eis que é prova material em sentido contrário à sua pretensão, pois 

desqualifica o seu cônjuge como lavrador a partir de 01/06/1981 (data em que ele passou a exercer atividade de natureza 

urbana na empresa Expresso Rodoviário Cyborg Ltda.), deixando de existir a condição de lavrador de seu marido que 

aproveitava à autora. 

  

Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a autora - após seu marido ter 

passado a exercer atividades de natureza urbana a partir de 01/06/1981, na empresa Expresso Rodoviário Cyborg Ltda - 

continuou trabalhando em atividades rurais, deixo de considerar os períodos rurais alegados pela autora e testemunhas 

relativos a datas posteriores a 01/06/1981, eis que baseados em prova exclusivamente testemunhal, o que é 

expressamente vedado pelo art. 55, parágrafo 3o, da Lei 8.213/91. 
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A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 
constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não há provas materiais contemporâneas que comprovem o exercício de atividade rural até pelo menos 

21/12/2008, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 
inicial. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 2) 
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).  

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 
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Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 
como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  
Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  
No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 
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Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 
o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 
do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 
simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 
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Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 
de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 
passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 
corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 

110/01, ou os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou 

sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  
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O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, 

aprovando o enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência 

do Código de Defesa do Consumidor. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 
presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0002833-90.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001267/2011 - MARIA 

ODETE SOUZA PEGO ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002804-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001268/2011 - BENEDITO 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002801-85.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001269/2011 - ADILSON 

LUIS ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002797-48.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001270/2011 - FRANCISCO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002796-63.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001271/2011 - IRACEMA 

DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002795-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001272/2011 - FERNANDO 

APARECIDO TRINDADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002793-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001273/2011 - ANTONIA 

ADAMES DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002792-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001274/2011 - ELOISA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002791-41.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001275/2011 - BENICIO DA 

SILVEIRA FRANCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002789-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001276/2011 - JOSE 

ROBERTO ALEXANDRE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002749-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001277/2011 - ROSA MARIA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002718-69.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001278/2011 - JOAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002659-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001279/2011 - WALTER 

FERNANDES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002658-96.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001280/2011 - ADNEA 
APARECIDA DE JESUS MARTINS PASIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002656-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001281/2011 - VANDERLEY 

COGHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002655-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001282/2011 - ROMEU DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002654-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001283/2011 - IVANETE 

PIMPER DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002653-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001284/2011 - THOMAZ 

GARCIA DOS REIS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002652-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001285/2011 - JORDACI 

CABERLIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002650-22.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001286/2011 - VALMIR 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002649-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001287/2011 - LUIS 

AUGUSTO FELIPE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002647-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001288/2011 - LUIZ 

CARLOS PRATES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002644-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001289/2011 - CLOVIS 

NICOLLETI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002641-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001290/2011 - JOSE 

CARLOS ANDREOLE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002640-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001291/2011 - MARLENE DE 

MELO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002638-08.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001292/2011 - CARLOS 

ROBERTO FARINACIO NAPEDRI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002636-38.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001293/2011 - PERPETUO 

SIDNEI VACCARI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002635-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001294/2011 - NATALINO 

JANUARIO DE MEDEIROS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002631-16.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001295/2011 - 

LAURENTINO DE SOUZA BORGES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002630-31.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001296/2011 - MARINALVA 

DA SILVA FELIPE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002626-91.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001297/2011 - OZIDIO 

MORETI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002624-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001298/2011 - RITA DE 

CASSIA CAMILO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002618-17.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001299/2011 - JOSE AILTON 

DE MELO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002616-47.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001300/2011 - JOSENITA DA 

SILVA CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002609-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001301/2011 - TEREZINHA 

PACHECO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002399-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001302/2011 - ALDEMIR 

ALVES DE MATTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001969-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001303/2011 - ANTONIO 

LUCIANO DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0001703-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001304/2011 - OVETTE 

GREVE BERTATI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001395-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001305/2011 - MARIO 

LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001393-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001306/2011 - CLAUDIO 

IGNACIO OTTONI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001390-07.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001307/2011 - LUCIO 

APARECIDO MOLINA PONTES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001075-76.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001308/2011 - DANIELA 

LORENSINI GIANNI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000835-87.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001309/2011 - JOAO ROCHA 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000834-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001310/2011 - JOSE LINO D 

ALKMIN NETO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000816-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001311/2011 - OSNEY 
CAROLINA DE DEUS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000814-14.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001312/2011 - PAULO 

EDUARDO LORENSINI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000812-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001313/2011 - ROBERTO 

LANZA GARCIA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000799-45.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001314/2011 - EVANDRO 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000660-93.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001315/2011 - WANDEL 

MIGUEL DE ARRUDA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000658-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001316/2011 - WAGNER 

BOSETTI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000656-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001317/2011 - VALDIR 

FRANCISCO GROSSO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000652-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001318/2011 - VALTER 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000651-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001319/2011 - ROSARIA 

ZANQUINI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0000650-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001320/2011 - RICARDO 

TADEU SANT'ANNA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000646-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001321/2011 - PEDRO 

SALUSTIANO (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000643-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001322/2011 - NILTON 

CELSO ALVES (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000637-50.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001323/2011 - LUIZ PAULO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000631-43.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001324/2011 - LUIS 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000623-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001326/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000622-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001327/2011 - APARECIDO 

GOMES DA CRUZ (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000619-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001329/2011 - BARTOLO 

FRANCISCO HERCULIS (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000617-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001331/2011 - CICERA 

VALENTIM (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000616-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001332/2011 - CIDALINO 

PRETE (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  
Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); 

janeiro de 1989 (Plano Verão); março e abril de 1990 (Plano Collor I); e março de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 
  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 
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como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 
referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 
  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente.  

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 
indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 
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o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 
determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  
A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 
passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 
corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Plano Bresser (junho de 

1987); Verão (janeiro de 1989); Collor I (março e abril de 1990) e Collor II (março de 1991), e que aderiu ao 

acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

  

  

  

Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 

110/01, ou os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou 

sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, 

aprovando o enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência 

do Código de Defesa do Consumidor. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 
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a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Planos Collor I (março de 1990) e Collor II (março de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0003374-60.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001158/2011 - DIRCE 

APARECIDA MENDONÇA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003761-75.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001159/2011 - MARCO 

ANTONIO MOREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 
LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001178-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001934/2011 - MARIA 

APARECIDA OLIVEIRO ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA OLIVEIRO ALVES sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, 

para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

(03.02.2010). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 
para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

  

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 
regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
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e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 21.12.2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural   no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 
flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

  

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola 

até 21.12.2008, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

Conforme informações do CNIS relativas ao marido da autora, Sr. Oswaldo Donizete Alves, juntadas à Contestação do 

INSS, verifica-se que o mesmo passou a exercer atividades de natureza urbana a partir de 01/06/1981, na empresa 

Expresso Rodoviário Cyborg Ltda., sendo certo também que seus vínculos posteriores são todos de natureza urbana. Tal 

circunstância, pesa em desfavor da autora, eis que é prova material em sentido contrário à sua pretensão, pois 

desqualifica o seu cônjuge como lavrador a partir de 01/06/1981 (data em que ele passou a exercer atividade de natureza 

urbana na empresa Expresso Rodoviário Cyborg Ltda.), deixando de existir a condição de lavrador de seu marido que 

aproveitava à autora. 

Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a autora - após seu marido ter 

passado a exercer atividades de natureza urbana a partir de 01/06/1981, na empresa Expresso Rodoviário Cyborg Ltda - 

continuou trabalhando em atividades rurais, deixo de considerar os períodos rurais alegados pela autora e testemunhas 

relativos a datas posteriores a 01/06/1981, eis que baseados em prova exclusivamente testemunhal, o que é 

expressamente vedado pelo art. 55, parágrafo 3o, da Lei 8.213/91. 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 
idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 
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NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não há provas materiais contemporâneas que comprovem o exercício de atividade rural até pelo menos 

21/12/2008, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

Dispositivo: 
  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I.C. 

  

0002165-56.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001932/2011 - CATARINA 

GOUVEIA FAUSTINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 
da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 
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família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 
conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo e seu filho. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém 

da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, e pelo salário recebido pelo filho, exercendo a atividade de 

zelador. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência econômica 

da parte autora. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS/CNIS, anexada aos autos, verifica-se que o esposo da parte autora recebe o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 722,65 e o filho encontra-se com vínculo empregatício, com 

salários médios mensais no valor de R$ 700,00. 

Nesse sentido, o valor do salário recebido pelo esposo da parte autora somado ao valor recebido pelo seu filho, 

totalizam valor superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per 

capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, no total de 03 

(três) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 
Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 
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    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0001573-80.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001958/2011 - FABIO 

AMARO BOGAZ (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de execução de sentença, já transitada em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo 

de conta poupança por índice do IPC expurgado pelo Governo, nos meses de abril de maio de 1990. 
Por ocasião do cumprimento da sentença, informou a empresa Ré acerca da impossibilidade de elaboração dos 

respectivos cálculos, não sendo devido os expurgos inflacionários, haja vista a inexistência de saldo na conta 013.2381-

6, que foi integralmente sacado em 02/04/1990, conforme petição anexada ao processo virtual em 09/06/2010. 

A parte autora foi intimada e manifestou-se insistindo na liquidação, sob alegação de coisa julgada. 

  

É o relatório 

Fundamento e decido. 

  

Entrementes, embora já tenha sido reconhecido o direito do autor à incidência do IPC de abril e maio de 1990, tenho 

que a requerida (CEF) demonstra a impossibilidade da correção do saldo da conta poupança de nº 013.2381-6, uma vez 

que o autor sacou integralmente o numerário da referida conta em 02/04/1990, não sendo devido, portanto, por ausência 

de saldo, o crédito do IPC de abril e maio de 1990, que deveria ser efetivado em 01/05/1990, sobre o menor saldo entre 

o dia 01/04/1990 e 01/05/1990.    

Considerando a informação da CEF, devidamente comprovada, acerca de que o autor sacou integralmente o numerário 

da conta poupança 013.2381-6, em 02/04/1990, não é devido, portanto, por ausência de saldo, o crédito do IPC de abril 

e maio de 1990, o qual deveria ser creditado no dia 01/05/1990, sobre o menor saldo entre o dia 01/04/1990 e 

01/05/1990, sendo a hipótese de extinção do processo de execução, nos termos do artigo 745, inciso I, do Código de 
Processo Civil, aplicável por analogia à espécie. 

Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento da sentença, que só 

não puderam ser concluídos ante a ocorrência de um fato impeditivo do direito que se pretende executar, ou seja, a 

inexistência de saldo na conta poupança nº 013.2381-6, que foi integralmente sacado em 02/04/1990. 

  

Dispositivo 

  

Isto posto, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento 

do presente feito. 

Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002613-92.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001909/2011 - ALBINA 

TERESA CATANHO BRIGHENTE (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 
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Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-
caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

   

                        Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova 

pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que os laudos dos peritos judiciais, especialidades 

psiquiatria e clínica médica, foram deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora. 

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  
Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 
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2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

              

                        

  

                        Dispositivo. 

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0004013-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001908/2011 - DULCELENA 

MARIA NOSSA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 
  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, 

porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em 

razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 
  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 
autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 
           

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

  

                       Por fim, indefiro o requerimento anexado pela parte autora, em 10/02/2011, uma vez que novo 

requerimento de auxílio doença deve ser proposto junto à Autarquia previdenciária. 

         

  

                            Dispositivo. 
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Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

       

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  
  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  
Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 
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Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 
trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  
            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 
  
0004021-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001943/2011 - JOEL SOUSA 

CARVALHO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003625-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001945/2011 - 

AYREOVALDO FERNANDES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003580-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001946/2011 - ADAO 

CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003574-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001947/2011 - JOSE LUIZ 

SERAFIM LEITE (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002851-14.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001948/2011 - ISMAEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 
anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o 

exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu 

como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  
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Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

    

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à 

prova pericial produzida ou, ainda, a realização de nova perícia, uma vez que os laudos dos peritos judiciais, 

foram deveras conclusivos a respeito da ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 
Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares) 

               

                         

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

        

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
  
0003742-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001950/2011 - PAULO 

DONIZETE CANALE (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003666-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001951/2011 - VANIRA 

FERREIRA DA MATA ANTONIO (ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003002-77.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001952/2011 - PEDRO 

CEROSI NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003855-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001954/2011 - MARIA 

HELENA LOURENCAO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 
  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     
Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  
            

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 
  
0003417-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002057/2011 - MARIA 

HELENA MACHADO DE BRITO (ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES, SP067397 - 

EDINEIA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002845-07.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002056/2011 - MARIA JOSE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 3) 
0001218-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001900/2011 - AMADEU 

ANTONIO DE JESUS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da renda mensal de seu benefício previdenciário de acordo com o quanto previsto no artigo 20, § 1.º, e no artigo 28, § 

5.º, ambos da Lei n.º 8.212/91, aplicando-se os seguintes índices de reajuste: de 10,96%, de 0,91% e de 27,23%, 

correspondentes, respectivamente, ao mês de dezembro de 1998, de dezembro de 2003 e de janeiro de 2004, conforme 
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aplicado sobre os salários-de-contribuição. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças, a serem apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais moratórios. 

  

                       A autarquia ré apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar a observância da prescrição 

qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, quanto às prestações vencidas caso a 

presente ação seja julgada procedente. No mérito, pugna pela improcedência do pedido formulado na inicial, alegando 

que o benefício previdenciário da parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

                       Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, 

da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a 

data retromencionada. 
  

                       De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação de caráter alimentar e de trato sucessivo, 

a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos 

cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

“Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação”. 

  

Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela autarquia ré, passo à análise do mérito. 

  

                     A pretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que carecedora de amparo legal. 

  

Vejamos. 

  

            A Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda n.º 20/98 (art. 201, § 4º), 

assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida deve ser 
implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-de-contribuição 

utilizados para a apuração da renda do benefício. 

  

                       O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de 

reajuste dos benefícios previdenciários, de modo a preservar-lhes o valor real. 

  

                       Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do artigo 41, da Lei de benefícios, dispunha que os 

valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na 

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado pelo 

índice da cesta básica ou um substituto eventual. 

  

                       Posteriormente, a Lei n.º 8.542-92 revogou o inciso II, da Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como 

fator de correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de 

reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, determinando a conversão dos benefícios 

previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos mesmos pela variação do IPC-r, a partir 

de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 
01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo, por essa lei aumentado. 

  

                      Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios previdenciários 

seriam reajustados, em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze 

meses imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze por cento). Esta 

última disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 9.711, de 

20.11.98, cujo art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC para os fins 

previstos nos artigos 20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos benefícios 

previdenciários. 
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                       O Supremo Tribunal Federal, levado a deliberar sobre o tema, consolidou o entendimento de que os 

benefícios devem ser reajustados conforme dispuser a lei editada com essa finalidade, não havendo respaldo para a 

adoção de critério diverso do previsto na norma abstrata. Assinalou, ainda, que o art. 58 do ADCT-88 - segundo o qual 

os benefícios deveriam ser convertidos ao número de salários mínimos a que correspondiam na época da concessão - 

incidiu somente nos períodos explicitados pelo dispositivo constitucional. 

  

 Vale conferir o teor de alguns precedentes da Corte Suprema: 

  

  

“Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; MP 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”(Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) 

  

“Ementa: Previdenciário: benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. 

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 

datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), 

não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor 

dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor 

atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que 

se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro reajuste 

do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão").” (Primeira Turma. RE nº 231.395. DJ de 18.9.98, p. 26) 

  

“Ementa: PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA MANTIDOS À DATA DA 

CF/88. ACÓRDÃO QUE MANDOU REAJUSTÁ- LOS, ATÉ O SÉTIMO MÊS APÓS A NOVA CARTA, PELO 

CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 DO ADCT/88, E, DAÍ EM DIANTE, PELO REFERIDO ART. 58 C/C O ART. 
201, § 2º, DA CF. ALEGADA OFENSA AOS REFERIDOS DISPOSITIVOS. 

Decisão que, efetivamente, ofendeu, primeiramente, o art. 58 do ADCT que, no § 1º, mandou pagar os benefícios por 

valores expressos no número de salários mínimos que tinham à data da concessão, tão-somente, a partir de sétimo mês 

posterior à promulgação da nova Carta e até a implantação do plano de custeio e benefícios; e, em segundo lugar, o art. 

201, § 2º, que atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado, em caráter 

permanente, o valor real dos benefícios previdenciários. Recurso conhecido em parte e nela provido.”(Primeira Turma. 

RE nº 239.899. 10.11.00, p. 107) 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça segue a mesma orientação: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTES. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. Precedentes. 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto nos artigos 31 e 41, II, do referido regramento, que 
fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento e de correção dos benefícios previdenciários. 

Inaplicável, in casu, o índice IPC. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.”(Quinta Turma. REsp nº 542.919. DJ de 17.5.04, p. 275) 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. 

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 
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II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III - Agravo interno desprovido.”(Quinta Turma. ADREsp nº 554.035. DJ de 554.035. DJ de 5.4.04, p. 317). 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

Precedente do STJ e STF. 

Recurso conhecido e provido.”(Quinta Turma. REsp nº 192.447. DJ de 11.10.99, p. 83) 

  

                       Em suma, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos consoante os índices legalmente previstos, 

sendo carente de respaldo jurídico a pretensão de incidência de critério diverso, entendimento esse que se aplica 

igualmente para a correção dos salários-de-contribuição. 

  

                      No caso em exame, através do parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

anexado ao presente feito, verifico que o valor do benefício previdenciário do qual a parte autora é titular vem sendo 

reajustado conforme índices legalmente previstos, consequentemente, inexistem diferenças a serem pagas. 
  

                         Dispositivo. 

  

                         Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                         Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 

  

                         P.R.I.C. 

  

0002154-90.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001957/2011 - APARECIDA 

ANGELICA PAULA DE SOUZA (ADV. SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  
Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito, ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA, foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora 

não a incapacita para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o 

Expert concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  
                       Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada em 31/01/2011, 

uma vez que o laudo pericial elaborado pelo Sr. Perito deste Juízo, na especialidade Cardiologia, apresenta-se deveras 

conclusivo acerca da capacidade laborativa da parte autora, não havendo justificativa para a designação de nova perícia 

médica. 

  

Nesse sentido: 

  

Processo-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1423841 Nº Documento:1 / 1- Processo: 2006.61.14.006286-8 - UF: SP 

Doc.:TRF300245551 -Relator-JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN-Órgão Julgador NONA TURMA Data do 

Julgamento 13/07/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/08/2009 PÁGINA: 1617 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. 

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO 
LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL 

DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA 

ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE 

VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE 

ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO. 

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da 

incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder Judiciário nem impede a análise 

da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos benefícios 

postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a possibilidade de 

tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 
III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção de 

nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho do auxiliar 

do juízo. 

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A produção de 

prova testemunhal seria inócua. 

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob pena 

de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos 

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os 
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supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo 

representante autárquico, não se caracteriza dano moral. 

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a 

análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

ressalvou o seu entendimento pessoal. 

  

  

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, no caso ora sob lentes entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Por conseguinte, tenho 

como prejudicada a apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado. 

  
  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 
laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares) 

              

                        

  

                        Dispositivo. 

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0001216-95.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001933/2011 - MARIA 

COLABONI SERRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA COLABONI SERRANO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (15.08.2007). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 
atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 
determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

Feita essa breve incursão acerca do tema, passo à análise dos fatos comprovados nos autos e do direito aplicável à 

espécie. 
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Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

A parte autora, conforme se denota da inicial, bem como de seu depoimento pessoal, pretende seja reconhecida a sua 

condição de segurada especial, bem como o reconhecimento de tempo rural trabalhado nessa condição, visto que alegou 

que, na maior parte de sua vida, trabalhou em regime de economia familiar, primeiro com seus pais, desde tenra idade, 

sendo que após se casar mudou-se para Campinas/SP, e, posteriormente, a partir de 1996 passou a trabalhar novamente 

em regime de economia familiar, com seu marido, no Sítio Santo Antonio, situado no município de Ibirá/SP. Alega que 

continua trabalhando em regime de economia familiar no referido sítio. 

O art. 11, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 preceitua: “entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados “. (destaques nossos) 

Tenho que a parte autora não demonstrou sua condição de segurada especial e tampouco o exercício de atividade rural 

em regime de economia familiar no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

É que a autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que seu marido é aposentado pela empresa Bosch e que há alguns 

anos ela e o marido arrendaram o sítio para a Usina Cerradinho para o cultivo de cana-de-açúcar, mas que continuaram 
cultivando limão em parte do sítio. Tais circunstâncias pesam em desfavor da parte autora, eis que fica descaracterizado 

o labor rural em regime de economia familiar e a sua condição de segurada especial, para efeitos de aposentadoria rural 

por idade, porquanto tanto a autora como seu marido não dependem majoritariamente da sua atividade rural no sítio 

para o seu sustento, pois possuem a renda da aposentadoria especial do marido e já há algum tempo arrendam a maior 

parte do sítio para o cultivo de cana, o que contraria os termos art. 11, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91, pois o trabalho 

rural em regime de economia familiar deve ser indispensável à própria subsistência da família, o que não parece ser o 

caso dos autos, haja vista outras fontes de renda do núcleo familiar. 

Nesse sentido a jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor dos seguintes r. julgados: 

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 989390 

Processo: 200261230018127 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 20/06/2005 Documento: TRF300094682  

Fonte DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 512 

Relator(a) JUIZ SANTOS NEVES 

Decisão A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação interposta pelo INSS. 

  
Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o 

preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

2- Segundo o artigo 11, § 1º da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

3- Havendo outra fonte de renda distinta da atividade rural, 

salário do marido da Autora decorrente de atividade urbana, descaracterizado está o alegado regime de economia 

familiar. 

4- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/50. 

5- Excluídas as custas processuais a cargo da parte Autora. 
6- Apelação do INSS provida. Sentença reformada.” 

(destaques nossos) 

  

Portanto, pelas razões acima, não demonstrado o exercício de atividade rural pela parte autora em regime de economia 

familiar no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de rigor a impossibilidade de reconhecimento 

da sua condição de segurada especial, devendo ser decretada a improcedência do pedido de aposentadoria rural por 

idade. 

Ainda que assim não fosse, entendo também que a autora não se desincumbiu de demonstrar a atividade rural de forma 

efetiva no período de 1996 até os dias atuais no sítio de sua propriedade. É que diferentemente do alegado há escritura 

pública de compra e venda juntada aos autos, do Tabelião de Notas da Comarca de Urupês, lavrada no dia 

23/12/1998, onde consta que, naquela ocasião, a autora e seu marido, outorgantes vendedores, eram residentes e 
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domiciliados em Campinas/SP, na Rua Rafael Spina nº 128, não havendo elementos para se fixar o termo inicial das 

atividades da autora no seu sitio. Além disso, o testemunho das testemunhas ouvidas não permite deduzir que a autora e 

seu marido trabalhavam de forma habitual e permanente no sítio de sua propriedade, pois disseram elas que os mesmos 

não residiam no sítio e que contratavam pessoas para ajudá-los na colheita do limão, o que permite inferir que a autora e 

seu marido não trabalhavam freqüentemente no seu sítio. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I.C. 

  

0000376-85.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001915/2011 - DULCE 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, 

porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em 

razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  
  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 
  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
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c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a 

alegada incapacidade laborativa. 

                    

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 
fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 
temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 

           

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil. 

       

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

0003122-57.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001961/2011 - THEREZINHA 

FERREIRA LEMES (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 937/1077 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 
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Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, constituído por ela, pelo esposo, pela filha e pelo filho. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo 

familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora e pelo salário recebido pelo filho da parte autora. 

Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte 

autora. 

  

Em consulta ao sistema CNIS - DATAPREV, anexada aos autos, verifica-se que o esposo da parte autora recebe o 

benefício de aposentadoria por idade no valor de salário mínimo (R$ 540,00) e que seu filho Jair encontra-se com 

vínculo empregatício desde 01/10/2009, com rendimentos médios de R$ 700,00. 

 Nesse sentido, o valor da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora somado ao salário recebido pelo filho Jair 

totalizam valor superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per 

capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, no total de 04 
(quatro) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social 

nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  
P.R.I.C. 

  

0003386-74.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001969/2011 - LUCIANO 

CRESPO MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 16/02/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença proferida anteriormente, assim, ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: 

  

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 
da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 
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Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

      A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao 

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

  

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

  
 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  

  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 
no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 
órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 
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do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora não preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991. 

  

Assim, não cumprido o requisito carência, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria 

por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 

29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

                                        

Dispositivo: 
  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   

                    

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003267-16.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001975/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 
Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 
da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 
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família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 
conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, constituído por ela, pelo esposo, pela filha e pelo neto. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo 

familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, do benefício assistencial ao deficiente recebido 

por sua filha e do salário eventual do neto com o exercício de atividade rural. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita 

concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, anexada aos autos, o esposo da parte autora recebe benefício de 

aposentadoria por idade no valor de R$ 850,52 e sua filha Sueli Lopes de Melo recebe benefício assistencial ao 

deficiente no valor de salário mínimo (R$ 540,00). 

Nesse sentido, ainda que não se considere o valor do salário recebido pelo neto da parte autora, vez que conforme 

informações do laudo pericial, trata-se de serviço eventual, somando-se o valor do benefício recebido pelo esposo da 

parte autora ao valor do benefício recebido por sua filha, totaliza montante superior ao valor do salário mínimo vigente, 

assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  
No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo, sua filha e neto 

no total de 04 (quatro) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 
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    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0001440-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001902/2011 - LAUDINO 

VAL (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação 

do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças decorrentes de tal revisão, acrescidas de 

juros legais moratórios. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar, a observância da 

prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, quanto às prestações vencidas, 

caso a presente ação seja julgada procedente. No mérito, argumenta que a renda mensal inicial do benefício da parte 

autora foi calculada de acordo com a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, pugnou pela 

improcedência da ação. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                       Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, 
da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. 

  

                       De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação de caráter alimentar e de trato sucessivo, 

a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos 

cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

“Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação”. 

  

Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela autarquia ré, passo à análise do mérito. 

  

                     A pretensão da parte autora não merece ser acolhida. 

  

Vejamos. 
  

                        O artigo 144, da Lei n.º 8.213/91, preconizava que “até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta lei”. O parágrafo único, 

do mesmo artigo, previu que o recálculo da renda na forma preconizada não geraria direito a atrasados. Por outro lado, a 

aplicação da regra deveria atentar para o teto legalmente previsto, cuja observância era obrigatória. 

  

                      Contudo, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez que tais benefícios 

(concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991) foram corrigidos na própria esfera administrativa. 
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                       Nesse sentido, em que pese a alegação da parte autora, o benefício da parte autora sobre o qual versa o 

pedido de revisão trata-se de uma aposentadoria especial, com DIB em 19/06/1991 (46/0881867080), ou seja, o seu 

período de vigência   não está englobado dentre benefícios que fazem jus à revisão na forma do artigo 144, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

           Com efeito, nesse contexto, os pedidos formulados pela parte autora não procedem, eis que seu benefício está 

devidamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas. 

  

                       DISPOSITIVO. 

  

                       Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do quanto disposto no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

                       Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

                       Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 
  

                        P.R.I. 

  

0002159-49.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001938/2011 - APPARECIDA 

CONCA BARBIERI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 
entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 
interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 
Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 
inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 
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No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive sozinha. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda 

do grupo familiar advém da do valor recebido a título de pensão alimentícia. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita 

concluiu como não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS -DATAPREV, verifica-se que a parte autora recebe pensão alimentícia no valor de 

R$ 328,22, valor descontado do benefício previdenciário recebido pelo seu esposo (NB 42/0556817761). 

  
No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto pela parte autora, a renda per capita 

do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

Ademais, considerando que a pensão alimentícia é descontada diretamente do benefício do seu ex-esposo, trata-se de 

uma renda recebida com regularidade, bem como, em caso de falecimento do segurado instituidor, estará assegurado 

o direito da parte autora à percepção ao benefício de pensão por morte. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0003423-04.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001157/2011 - ISABEL 

CRISTINA CARMONA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 
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LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); janeiro de 1989 

(Plano Verão); março e abril de 1990 (Plano Collor I); e março de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 
avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 
4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 
janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 
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O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 
monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 
  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 
monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 
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“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 
CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  
 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Plano Bresser (junho de 1987); Verão 

(janeiro de 1989); Collor I (março e abril de 1990) e Collor II (março de 1991), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, 

seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 
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 Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou 

os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

  

O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, aprovando o 

enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência do 

Código de Defesa do Consumidor. 

  

  

Dispositivo. 

  
ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Bresser (junho de 1987), Planos Collor I (março de 1990) e Collor II (março de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 4) 
0002219-22.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001949/2011 - JACYRA DE 

OLIVEIRA FRIGERIO (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 
            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 
(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  
E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 
assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 
Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém da 

aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, e pela ajuda do filho no valor de R$ 300,00. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  
Nesse sentido, o valor do salário recebido pelo esposo da parte autora somado ao valor doado pelo seu filho, totaliza 

montante superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, no total de 02 

(dois) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

                 Assim, considerando as reais condições do núcleo familiar da parte autora, ressaltando-se as avaliações 

contidas no laudo social, referente à colaboração efetuada pelo filho da parte autora mensalmente, conclui-se que a 

família possui meios para prover sua subsistência. 
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Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social 

nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 
suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 
conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 
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Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 
  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 
terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 
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face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença 

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao 

ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  
Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  
0003227-97.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001333/2011 - JOAO 

BENEDITO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002944-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001335/2011 - MARIO 

FRANCISCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002885-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001339/2011 - MARIA DOS 

SANTOS RAYMUNDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002878-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001340/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DOURADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002873-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001341/2011 - MARIA 

EROTILDE MIOTTO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002827-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001342/2011 - APPARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001408-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001343/2011 - JOSE 
CLAUDIO ZANINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0002906-62.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001338/2011 - EMILIO 

CARLOS GALVIOLLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990. 
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Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.       

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  
No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 
demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  
“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 
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“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 
seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 
é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação 

aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a 

citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria 

conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 
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0002492-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001370/2011 - ANTONIO 

LAROCCA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991. 

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.       

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 
dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 
  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  
Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 
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DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 
recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 
  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é 

posterior a janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários 

relativos ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

Dispositivo. 
  

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação 

ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990 (44,80%), com a 

aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 
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Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria 

conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  
Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 
direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 
  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  
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Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 
meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 
correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 
ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é 

posterior a janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários 

relativos ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

Dispositivo. 
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ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  
0003277-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001350/2011 - CELSO LUIZ 

MARTINS FONTES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003268-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001351/2011 - SIDINEI 

CALISTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003264-27.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001352/2011 - APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003255-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001353/2011 - MANOEL 

BALTAZAR (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003234-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001354/2011 - ABEL LUCAS 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003229-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001355/2011 - IRIS DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002957-73.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001356/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002940-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001357/2011 - TEREZA DA 

ROCHA MACHARET (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002925-68.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001358/2011 - ZELIA 
APARECIDA ARAUJO SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002897-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001359/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO MORELLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002886-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001360/2011 - ELISABETH 

NICOLETTI AVELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 963/1077 

0002883-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001361/2011 - TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002879-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001362/2011 - SILVIA 

APARECIDA CARUZO RUSTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002865-95.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001363/2011 - AMELIA 

GOMES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002864-13.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001364/2011 - ELISABETE 

RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002829-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001365/2011 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002826-98.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001366/2011 - LUIZ 

CARLOS RIBEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002823-46.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001367/2011 - MARIA 

CRISTINA RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002820-91.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001368/2011 - MARIA 

APARECIDA HONORIO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002620-84.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001369/2011 - MARIA 

CATARINA DA SILVA CAMILO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0001399-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001371/2011 - NEUZA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001713-80.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001693/2011 - JOSE 

CREPALDI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSÉ CREPALDI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se 

pleiteia seja reconhecido período no qual alega ter trabalhado em atividade rural, bem como período trabalhado em 

condições especiais para serem convertidos em tempo comum e somados aos demais períodos até 14/11/2007 (DER), 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, os benefícios da assistência 

judiciária. 

  
Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo mínimo de contribuição. 

  

Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez que o INSS não considerou o período trabalhado em 

atividade rural, bem como o período em que o requerente laborou em atividade especial. 

  

Em contestação o INSS alega prescrição e, no mérito, requer a improcedência do pedido sob a fundamentação de que o 

autor não preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

ou integral. 

  

É o breve relatório. 
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Decido. 

  

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 29/04/2008, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo se deu em 14/11/2007 (DER). 

  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, no 

período de 01/01/1975 a 31/07/1981 (data anterior ao primeiro vínculo rural), bem como ao período no qual alega ter 

trabalhado em atividade especial de 08/03/1995 a 14/11/2007, objetivando, ainda, a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas a partir da DER (14/11/2007). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 
contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 
como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). 

  

Segundo o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria 

submetida no prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista 

constante da legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 
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lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 
  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 
contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.  

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 
artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 
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É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 
estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  

Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 
  

Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. 

Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, 

prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como pela 

inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão da 

atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 
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Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 

intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários.  

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 
  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 
própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 
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Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 
1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido como trabalhado em atividade 

rural. 

  

 Para o reconhecimento da atividade rural, o autor juntou com a inicial: 

  
1.         Certidão de casamento do autor, realizado em 12/10/1975, onde consta que era lavrador; 

2.         Certidão de nascimento do filho Márcio, em 13/05/1976, onde consta que o autor era lavrador; 

  

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora como rurícola (lavrador), 

no período de 01/01/1975 a 31/07/1981 (dia anterior ao primeiro registro rural), inicialmente em propriedade do avô, Sr. 

Luiz Crepaldi, em regime de economia familiar, na cidade de Paraíso e, logo após o casamento (outubro de 1975), 

trabalhou como volante em propriedades rurais nas cidades de Embaúba(SP) e Itajobi(SP) . 

Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural, em regime de 

economia familiar, ou mesmo, como volante nas propriedades rurais da região. Há comprovação documental de que o 

autor realmente trabalhou na atividade rural, e, ademais, as testemunhas ouvidas corroboraram o início de prova 

material coligido no sentido de que o autor trabalhou em atividade rural, inicialmente em regime de economia familiar, 

passando a volante em várias propriedades da região. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 
Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado 

pela parte autora como rurícola, de 01/01/1975 a 31/07/1981, em diversas propriedades localizadas nas cidades de 

Embaúba, Paraíso e Itajobi(SP). 

   

Passo à análise do período em que a parte autora alega ter trabalhado em condições especiais. 

  

Visando à comprovação de atividade especial, no período de 08/03/1995 a 14/11/2007(DER), o autor anexou aos autos 

cópia do PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário, onde se constata que, desde 08/03/1995, trabalha na Prefeitura 

Municipal de Embaúba, como trabalhador braçal, em diversos setores, exercendo as atividades de capinagem, limpeza 

de área externa, varrição, coleta de lixo, jardinagem, pode de árvores e pinturas de guias de sarjetas, com exposição a 

agentes agressivos biológicos (vírus, bactérias e parasitas). 
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Para o reconhecimento da atividade especial, faz-se necessário que a atividade seja exercida de forma habitual e 

permanente sem intermitências, como é o caso dos trabalhadores que se dedicam à coleta e industrialização do lixo, nos 

termos do anexo IV aos Decretos 2172/97 e Decreto 3048/99. 

A atividade de “gari” não foi incluída nos Decretos 53831/64 e 83080/79 e, portanto, não goza da presunção de 

exposição, sendo necessária a comprovação da exposição a agentes agressivos de maneira permanente e habitual. 

Ressalto que o anexo IV do Decreto 2172/97 e do Decreto 3048/99, relaciona a atividade de coleta e industrialização de 

lixo como atividade especial e, portanto, apenas os trabalhadores que tem contato direto e permanente com o lixo 

urbano fazem jus ao reconhecimento de sua atividade como especial. 

Não é esse o caso apresentado nos autos, pois, ao contrário do que alega na inicial, verifico que o autor exercia diversas 

atividades além da coleta de lixo, como se pode aferir da análise do PPP anexado aos autos, até porque, em depoimento 

pessoal, declarou que participava da coleta de lixo apenas nas segundas, quartas e sextas-feiras realizando outras 

atividades nos demais dias da semana. 

  

Assim, com base no exposto, deixo de reconhecer como especial o período de 08/03/1995 a 14/11/2007, trabalhado na 

Prefeitura Municipal de Embaúba(SP), como trabalhador braçal. 

  

Somado o período rural ora reconhecido, com os períodos constantes da CTPS do autor e no CNIS, considerados até a 

DER (14/11/2007), a Contadoria Judicial deste Juizado apurou um período total de 25 anos, 02 meses e 22 dias, tempo 
insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que de forma proporcional. 

  

  

Dispositivo. 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, pelo que condeno o INSS a averbar 

o período de 01/01/1975 a 31/07/1981, trabalhado pela parte autora na atividade rural, em diversas propriedades 

localizadas nas cidades de Embaúba, Paraíso e Itajobi(SP). 

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora 

em atividade especial nos períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a 

respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que 

desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

  
Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0002079-22.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001692/2011 - CLAUDIO 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por CLÁUDIO FRANCISCO LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em que se pleiteia seja reconhecido o tempo de serviço trabalhado no meio rural sem registro e os períodos nos quais 

trabalhou em condições especiais, bem como seja este tempo convertido em comum e, somado ao período rural que 

pretende ver reconhecido, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Requer, ainda, os 

benefícios da assistência judiciária. 

  

Alega que o INSS negou-lhe aposentadoria por tempo de serviço por “falta de tempo de contribuição”. 

  
Aduz, entretanto, que tal fundamento não procede, uma vez o INSS não considerou os períodos em que o requerente 

laborou em atividade especial, de 02/05/1996 a 04/12/1996 e de 14/04/1997 a 15/08/2006 bem como o período de 

24/07/71 a 11/08/1991 em atividade rural devidamente registrada em CTPS. 

  

Em contestação o INSS alega prescrição e requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não 

preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou 

integral. 

  

É o breve relatório. 

  

Decido. 
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Preliminarmente, quanto ao reconhecimento do período rural, verifico a falta de interesse de agir em relação aos 

períodos de 31/05/1972 a 24/06/1973; 20/07/1973 a 26/03/1974; 08/04/1974 a 10/09/1974; 01/10/1974 a 31/01/1975; 

13/02/1975 a 17/04/1978; 18/01/1979 a 30/06/1980; 01/08/1980 a 30/08/1981; 01/10/1981 a 20/11/1981; 02/04/1984 a 

30/04/1988; 13/06/1988 a 12/12/1988; 04/01/1989 a 20/06/1989; 01/08/1989 a 21/02/1990; 07/03/1990 a 05/08/1990; 

25/01/1991 a 05/08/1991 já reconhecidos pelo INSS e, inclusive, o período rural de 01/12/1981 a 06/12/1983, 

trabalhado como tratorista e reconhecido como tempo especial. Portanto, a controvérsia restringe-se ao reconhecimento 

dos períodos especiais de 02/05/1996 a 04/12/1996 e de 14/04/1997 a 15/08/2006, bem como aos períodos rurais de 

24/07/1971 a 30/05/1972; 25/06/1973 a 19/07/1973; 27/03/1973 a 07/04/1973;11/09/1974 a 30/09/1974; 01/02/1975 a 

12/02/1975;18/04/1978 a 17/01/1979; 01/07/1980 a 31/07/1980; 01/09/1981 a 30/09/1981; 21/11/1981 a 30/11/1981; 

07/12/1983 a 01/04/1984; 01/05/1988 a 12/06/1988; 13/12/1988 a 03/01/1989; 21/06/1989 a 31/07/1989; 22/02/1990 a 

06/03/1990; 06/08/1990 a 24/01/1991 e de 06/08/1991 a 11/08/1991. 

  

Quanto à prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 26/05/2008, não há que 

se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em 15/08/2006, data esta a partir da qual, em 

caso de procedência do pedido, computam-se eventuais prestações vencidas. 
  

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período trabalhado na atividade rural, 

bem como de períodos em que a parte autora alega ter exercido atividades especiais com a conseqüente conversão em 

tempo comum, objetivando ainda a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o 

pagamento das diferenças devidas desde a DER (16/03/2006). 

  

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 
(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

  

Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 
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tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 

lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

  

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

  

Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 
recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

  

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

  

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

  

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

  
Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço.  

  

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 
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“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

  

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 
  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 

  
Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 
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Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 
intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários. 

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  
“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 
QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 
meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, nos termos do Decreto nº 53.831/64 e do artigo 181 e incisos da Instrução Normativa 

INSS/DC nº 78, de 16 de julho de 2002, considera-se especial a atividade em que o segurado esteja exposto a ruído 

superior a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997, a partir de então, eleva-se esse patamar para 

o limite de 90 dB e por fim, com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, este limite foi reduzido 

para 85 dB. 

  

Confira-se a jurisprudência pacífica a respeito: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 291692 Processo: 

200703000109026 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 25/06/2007 Documento: TRF300124975 

DJU DATA:16/08/2007 PÁGINA: 475 

JUIZA MARISA SANTOS 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores(as) 

Federais integrantes da 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da Ata de Julgamento, à 

unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

Relatora. 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO PARA COMUM DE TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. USO DE 

EPI'S. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 975/1077 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento 

daverossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. III...... IV - A partir de 06 de março de 1997, a atividade 

especial sujeita ao agente nocivo ruído passou a ter enquadramento no Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com os quais elevou-se para 90 (noventa) decibéis o limite de 

tolerância para o tal agente nocivo, e que perdurou até a edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando 

o limite foi reduzido para 85 (oitenta e cinco) decibéis, entendimento pacificado na recente Súmula nº 32 da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. V - O uso de equipamentos de proteção 

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam 

apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua 

integridade física. 

DATA:16/08/2007. 

  

  

Fixadas essas premissas iniciais passo ao exame do período que o autor pretende seja reconhecido com trabalhados em 
atividade rural, a partir de 24/07/1971, com períodos intercalados entre vínculos registrados em sua CTPS. 

  

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

  

1.         Cópia da certidão de casamento realizado em 24/07/1971, onde consta que o autor era lavrador; 

2.         Certificado de dispensa da incorporação, relativo ao ano de 1972, onde consta que o autor era lavrador; 

3.         Cópia do título de eleitor, expedido em 30/08/1976, onde consta que o autor era lavrador; 

                                   Tenho que o autor comprovou a atividade rural no período de 24/07/1971 a 30/05/1972 (data 

anterior ao primeiro vínculo rural registrado em CTPS), razão pela qual considero tal período para efeito de contagem 

de tempo de serviço, trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), com seu tio Albertino Francisco, em regime de 

economia familiar, na Fazenda Santa Cruz, no Córrego do Capim, município de Olímpia(SP) de propriedade de 

Leandro Spejorin, no cultivo de cereais (arroz, milho). As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho 

de lavrador supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, 

juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, tem 

parcial veracidade e consistência necessária à sua consideração, eis que lastreada em prova material. 

                    Outrossim, entendo que não há qualquer início de prova material a demonstrar o exercício de atividade 

rural nos intervalos entre um vínculo de emprego e outro, havendo apenas prova oral (depoimento pessoal e 
testemunhal) para demonstrar tal atividade. Assim, deixo de considerar os depoimentos pessoal e testemunhal no que 

concerne às eventuais atividade rurais do autor, entre um vínculo empregatício e outro, como diarista rural, sem registro 

em CTPS, no período de 1972 a 1991, ante a expressa vedação legal à prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de tempo de serviço (art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

                        Ainda que assim não o fosse, seria impossível dimensionar o lapso de tempo trabalhado pelo autor como 

diarista rural sem registro em CTPS, levando-se em conta que é atividade esporádica e de curta duração, não sendo 

possível crer que tal atividade se dava de forma freqüente e ininterrupta, conforme alegado nos depoimentos. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo 

trabalhado pelo autor como rurícola, no período de 24/07/1971 a 30/05/1972, trabalhado pelo autor como rurícola 

(lavrador), com seu tio Albertino Francisco, em regime de economia familiar, na Fazenda Santa Cruz, no Córrego do 

Capim, município de Olímpia(SP) de propriedade de Leandro Spejorin, no cultivo de cereais (arroz, milho).  
  

Passo à análise dos períodos laborados em condições especiais. 

  

Para comprovação da alegada atividade especial, nos períodos de 02/05/1996 a 04/12/1996 e de 14/04/1997 a 

15/08/2006, como tratorista, o autor anexou aos autos formulário de informações de atividades exercidas em condições 

especiais, emitido pelo empregador, dando conta que o trabalho era exercido de maneira habitual e permanente em toda 

a sua jornada de trabalho, submetido ao risco físico ruído no patamar de 93,4 dB(A). 

Conforme relatado anteriormente, a partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do 

tempo de serviço especial passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter 

permanente, não ocasional nem intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário 
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através de formulários. No caso do agente agressivo ruído, a jurisprudência tem entendido que, desde sempre, para os 

agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico para comprovação dos níveis a que o 

trabalhador, eventualmente, esteja exposto. 

  

Portanto, diante da informação do empregador sobre a inexistência de laudo técnico das condições ambientais, tenho 

que os períodos de 02/05/1996 a 04/12/1996 e de 14/04/1997 a 15/08/2006, não podem ser reconhecidos como 

especiais. Somado o período de atividade rural ora reconhecido, de 24/07/1971 a 30/05/1972, com os demais períodos 

constantes no CNIS e nas Carteiras de Trabalho do autor, considerados até a data da DER, em 15/08/2006, a Contadoria 

Judicial deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais 

reconhecido, apurou um tempo total de 33 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço/contribuição, tempo maior que 

o apurado pelo INSS para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual merece ser revisto o 

ato concessório do benefício da autora, a fim de que seja majorado o percentual de sua aposentadoria e feito o 

pagamento das diferenças devidas desde 15/08/2006 (DER). Dispositivo. Assim, face ao acima exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com relação aos períodos de 31/05/1972 a 24/06/1973; 

20/07/1973 a 26/03/1974; 08/04/1974 a 10/09/1974; 01/10/1974 a 31/01/1975; 13/02/1975 a 17/04/1978; 18/01/1979 a 

30/06/1980; 01/08/1980 a 30/08/1981; 01/10/1981 a 20/11/1981; 02/04/1984 a 30/04/1988; 13/06/1988 a 12/12/1988; 

04/01/1989 a 20/06/1989; 01/08/1989 a 21/02/1990; 07/03/1990 a 05/08/1990; 25/01/1991 a 05/08/1991; de 01/12/1981 

a 06/12/1983, já reconhecidos pelo INSS, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante 
a manifesta falta de interesse processual da parte autora na presente demanda. No mérito, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, o que faço para reconhecer como tempo de serviço rural o período de 24/07/1971 a 

30/05/1972, trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), com seu tio Albertino Francisco, em regime de economia 

familiar, na Fazenda Santa Cruz, no Córrego do Capim, município de Olímpia(SP) de propriedade de Leandro Spejorin, 

no cultivo de cereais (arroz, milho) para, conseqüentemente, determinar a revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora (NB 145.548.745-0), desde 15/08/2006 (DER), retificando a RMI para R$ 600,34 

(SEISCENTOS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 788,25 (SETECENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualizado até a competência de janeiro de 2011. 

Estabeleço a data de início do pagamento (DIP) do novo valor revisto da aposentadoria da autora em 01/02/2011 

(primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado). O novo valor da aposentadoria da autora 

deverá ser implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício 

expedido por este Juízo e o início dos pagamentos deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral dos benefícios da 

Previdência Social, independentemente de eventual recurso das partes, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno ainda a autarquia a pagar à parte autora o valor de R$ 3.677,71 (TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E 

SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) relativo às diferenças devidas entre a DER (15/08/2006) e a DIP 

(01/02/2011). Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório, respeitada a prescrição 
qüinqüenal e deduzidos os valores já pagos a título de aposentadoria. Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado requisitem-se os atrasados. P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 5) 
0000167-24.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002216/2011 - BENEDITO 

DIONISIO (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES, 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 
  

Trata-se de ação proposta por Benedito Dionisio contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia 

seja reconhecido o tempo de serviço que trabalhou em condições especiais em diversos empregadores, e, 

consequentemente, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Alega que o INSS negou-lhe 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, por entender não possuir o autor o tempo mínimo de contribuição 

necessário ao benefício na forma proporcional ou integral na data da DER (24/08/2006). 

Aduz, entretanto que tal fundamento não procede, uma vez o INSS não considerou o tempo em que o requerente 

laborou em atividade especial, nos períodos de 22/03/1976 a 01/11/1977; de 27/04/1983 a 06/07/1983; de 02/09/1983 a 

21/10/1983; de 25/01/1984 a 27/04/1984; de 23/05/1984 a 02/07/1984; de 02/01/1984 a 10/06/1985; de 10/12/1985 a 

07/01/1986; de 30/06/1986 a 11/08/1986; de 01/11/1986 a 22/03/1987; de 07/05/1987 a 22/06/1987; de 14/07/1987 a 

22/07/1987; de 07/12/1987 a 27/06/1989; de 02/11/1989 a 29/12/1989; 03/01/1990 a 11/06/1990; de 22/10/1990 a 
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06/09/1991; de 11/11/1991 a 25/11/1991; de 03/02/1992 a 09/10/1998; de 06/01/1999 a 29/03/1999; de 06/04/1999 a 

14/05/1999 e de 01/02/2000 a 24/08/2006 (DER). 

  

Em contestação o INSS requer que a ação seja julgada improcedente alegando que o autor não preenche os requisitos 

necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ou integral. 

  

  

                  É o breve relatório do essencial. 

                        

Decido. 

  

  

Preliminarmente, quanto à alegada prescrição, tem-se que somente estão prescritas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 85 do Colendo STJ). Considerando que a ação foi proposta em 

19/01/2007, não há que se falar em prescrição, porquanto o requerimento administrativo foi feito em 24/08/2006, data 

esta a partir da qual, em tese, e em caso de procedência do pedido, computam-se as prestações vencidas. 

  

Quanto aos períodos de 25/01/1984 a 27/04/1984, de 07/12/1987 a 27/06/1989 e de 03/01/1990 a 11/06/1990, verifico 
que o INSS já os computou como tempos de serviço especial, razão pela qual falta ao autor interesse processual em vê-

los declarados como períodos de trabalho especial e conversão em tempo comum. Assim, quanto aos referidos períodos 

o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito. 

  

Já os períodos de 22/10/1990 a 06/08/1991 e de 03/02/1992 a 28/04/1995, foram reconhecidos como tempos especiais 

pelo INSS de forma parcial, razão pela qual o autor tem interesse em vê-los declarados por inteiro como tempos de 

serviço especial, ou seja, quer ver reconhecidos os períodos integrais de 22/10/1990 a 06/09/1991 e de 03/02/1992 

a 09/10/1998, como períodos trabalhados em atividade especial. 

Na questão de fundo, trata-se de ação em que se objetiva o reconhecimento de período(s) que a parte autora alega ter 

exercido em atividades especiais com a conseqüente conversão em tempo comum, objetivando ainda a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço e o pagamento das diferenças devidas desde a DER.                      

  

    Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que 

completar 35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 

7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro 

de 1998, combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

  
O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

  

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

  

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

  

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 
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Merece ser destacado já de início que a jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

qualificação de atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do 

trabalhador é aquela em vigor durante a sua efetiva prestação. 

  

Pois bem. 

  

Dispõe o Plano de Benefício da Previdência Social que o exercício de atividades profissionais marcada com tais 

características gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse 

tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computam-se, após a respectiva conversão, 

como tempo comum para efeito de qualquer benefício (Lei 8.213/91, artigo 57 e seu parágrafo 3º e artigo 58). Segundo 

o artigo 152 da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida no 

prazo de 30 dias de sua publicação à apreciação do Conselho Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da 

legislação então em vigor. 

  

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

357, de 07 de dezembro de 1991, dispôs em seu artigo 292 que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais 

serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a 
lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo se mantido a mesma redação 

quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto no 611, de 21 de julho de 1992. 

  

À época tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer a determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir a priori a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28 de abril de 1995, que em nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91 lhe acrescentou os 

parágrafos 3º e 4º assim redigidos: 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício”. 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 
Mais tarde, a Lei 9.528/97 introduziu alteração na redação do art. 58 da Lei 8.213/91, dispondo que a relação dos 

agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial seria definida pelo Poder Executivo”, e que a efetiva exposição do segurado deveria ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho e no qual constariam informações atinentes à 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

A Lei 9.732, de 11 de dezembro de 1998 exigiu que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário deveria ser expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais conforme especificações do INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º da LBPS), tornando obrigatória ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no artigo 133 da Lei 

8.213/91, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (art. 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15 de dezembro de 1998, que alterou a 

redação do artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a ser “ (...) vedada a adoção de requisitos e 
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.  

Portanto, enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no 

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis 

nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998.            

  

Como o Congresso Nacional rejeitou a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por ocasião da 

conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998, continua possível a 

conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 
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O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo 

artigo 28 diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” 

  

A esta altura, afasto o entendimento contrário do réu que sustenta que a partir da promulgação da Medida Provisória 

1.663/14, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de 

tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998 em tempo de serviço comum. 

É certo que com o objetivo de desautorizar a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57 § 5º da Lei 8.213/91 

foi editada a medida provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, cujo artigo 28 revogou o dispositivo legal sob 

enfoque. Entretanto, na 13ª reedição da citada MP, foi inserida uma norma de transição, segundo o qual o Poder 

Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais 

que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em atividade comum e desde que 

o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme 
estabelecido em regulamento. Confira-se a redação do citado artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

  

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob 

condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento”. 

  

Considero, entretanto, que continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas condições originais 

estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98. Não é por outra razão que o próprio 

INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 

diz: 

  

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva 

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do 

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de 

concessão de qualquer benefício:” (original sem destaque) 

  

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a 

redação determinada pelo Decreto 4.827/03, estatui o seguinte: 

  

“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período” (original sem destaque) 

  

Note-se que essas regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal 

inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a conversão do tempo de 

serviço exercido em atividade especial em tempo comum. 
Não se desconhece a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período 

posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 somente é aplicável até essa 

data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). A divergência ora exteriorizada leva em consideração o fato de o 

julgamento referido ter sido proferido em 05.09.02, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro 

de 2003. 

  

Também por outros fundamentos, concluo pela possibilidade de conversão do tempo de serviço especial, em comum, 

mesmo após 28.05.1998, pois, em havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista pela Medida Provisória 1.663/98, quando de sua conversão na Lei 9.711/98, continua, ao meu 

ver, viável a conversão de tempo de serviço especial em comum. 
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Por outro lado, caso se entenda que, efetivamente, o parágrafo 5º do art.57 da Lei 8.213/91 foi revogado pela Medida 

Provisória 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, a referida revogação contraria frontalmente o art. 201, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal. Em outras palavras, entendo pela inconstitucionalidade da revogação do parágrafo 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, prevista no art. 32 da Medida Provisória 1.663/98 (posteriormente convertida na Lei 9.711/98), bem como 

pela inconstitucionalidade do art. 28 da Lei 9.711/98, na parte em que fixa limite temporal à possibilidade de conversão 

da atividade especial em comum, eis que contrariam o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, que garante aos 

trabalhadores especiais a consideração de suas atividades de modo diferenciado, em face das condições prejudiciais à 

saúde ou à integridade a que se expõem, de maneira que é possível a conversão do trabalho especial prestado após 

28/05/1998. 

  

Da análise da legislação de regência extrai-se, portanto, as seguintes conclusões: 

a) até 28 de abril de 1995 para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no quadro anexo ao Decreto nº. 53.831, 

de 25 de março de 1964, ou no do Decreto nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a análise de qualquer 

outra questão; 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei 9.032, o reconhecimento do tempo de serviço especial 

passou a depender da comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem 
intermitente, mormente através de informações do empregador ao órgão previdenciário através de formulários.  

c) a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/97, regulamentando a MP nº 1.523/96, convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição 

efetiva a agentes nocivos através dos Formulários, na forma estabelecida pelo INSS, bem como laudo técnico elaborado 

por profissional especializado; e 

   d) a partir de dezembro de 1998, com a publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, esse documento 

passou a ser elaborado nos termos da legislação trabalhista, de sorte que em sucessão ao SB-40 e ao DISESSE 5235 

(modelos ultrapassados pela ODS n. 600/98), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos”, conhecido como DSS 8030, posteriormente designado DIRBEN. 

  

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

  

  
“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 

Processo: 200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI.” (grifo nosso). 

  

  

Exceção à regra, da desnecessidade de laudo técnico (prova pericial) para a aferição da presença de fatores agressivos 

no trabalho até 10.12.1997, diz respeito aos agentes agressivos ruído e calor. A jurisprudência tem entendido que, desde 

sempre, para os agentes ruído e calor, indispensável se faz a apresentação de laudo técnico que mensure a intensidade 

desses fatores, a teor do seguinte r. julgado: 

  

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 
QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros 

José Arnaldo da Fonseca, Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. TRABALHO EXPOSTO A RUÍDOS. ENUNCIADO 

SUMULAR Nº 198/TFR. 

1. Antes da lei restritiva, era inexigível a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se 

exigiu medição técnica. 

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 
meramente exemplificativas. 

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho e por técnico de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 

4. Recurso especial a que se nega provimento.” 

  

  

Fixadas essas premissas, passo a análise dos autos: 

  

  

Com relação aos períodos especiais reclamados na inicial, que se passa a analisar, exceto aqueles já reconhecidos como 

especiais pelo INSS, conforme alhures discorrido, o autor apresentou cópias de sua CTPS, cópias de formulários SB40, 

DSS 8030, PPP, DIRBEN 8030 e ISS. Além disso, juntou laudos técnicos concernentes a alguns períodos apenas.  

  

Quanto aos períodos de 22/03/1976 a 01/11/1977; de 27/04/1983 a 06/07/1983; de 23/05/1984 a 02/07/1984; de 

02/01/1984 a 10/06/1985; de 10/12/1985 a 07/01/1986; de 30/06/1986 a 11/08/1986; de 01/11/1986 a 22/03/1987; de 

07/05/1987 a 22/06/1987; de 14/07/1987 a 22/07/1987; de 02/11/1989 a 29/12/1989; de 22/10/1990 a 06/09/1991 e de 

11/11/1991 a 25/11/1991, entendo que devam ser reconhecidos como períodos de atividade especial, com a devida 
conversão em tempo comum, eis que o autor exerceu a atividade de “soldador” em todos os referidos períodos, 

conforme anotações em sua CTPS, enquadrando-se tal atividade diretamente nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto 

53.831/64 e no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79. 

Quanto ao período de 02/09/1983 a 21/10/1983 não deve ser reconhecido como tempo especial, eis que o autor nesse 

período, consoante cópia de sua CTPS exerceu a atividade de servente e não a atividade de soldador, como afirmou na 

inicial. Assim o período de 02/09/1983 a 21/10/1983 é apenas computável como tempo comum. 

  

Quanto ao período de 03/02/1992 a 09/10/1998, o autor trabalhou na empresa Usina Catanduva S/A Açúcar e 

Álcool (sucedida por Virgolino de Oliveira S/A Açúcar e Álcool, sendo que estava exposto ao agente agressivo ruído, 

durante todo o período, a níveis acima de 90 dB (91 dB), consoante formulário de informações sobre atividades 

exercidas em condições especiais e laudo técnico juntados aos autos virtuais. Tal agente físico está relacionado como 
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atividade insalubre, conforme código 1.1.6 do Decreto 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1 do 

Decreto 2.172/97. Assim, referido período, na íntegra, há de ser considerado como tempo de atividade especial. 

Com relação aos períodos de 06/01/1999 a 29/03/1999 e de 06/04/1999 a 14/05/1999, entendo que o autor não se 

desincumbiu do ônus da prova, eis que não apresentou laudos técnicos e formulários para comprovar a atividade 

especial exercida em tais períodos. Assim, serão eles apenas computados como tempo comum. 

 Quanto ao período trabalhado pelo autor na empresa Alcoeste Destilaria Fernandópolis S/A, de 01/02/2000 até a DER, 

o mesmo juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, que, embora traga a informação de que havia ruído durante 

o período, estabelece os seus níveis em intensidades inferiores aos limites estabelecidos na legislação. Embora conste 

também do PPP a presença de radiações não- ionizantes e fumos metálicos, a atividade do autor não pode ser 

classificada como especial, pois consta do mesmo PPP que o uso do EPI é eficaz, não se podendo, assim, configurar a 

atividade como especial no aludido período, mas tão somente como comum.  

  

Ainda, especificamente no caso dos autos é de se aplicar o enunciado da Súmula 09 da Turma Nacional de 

Uniformização das TRJEF segundo o qual “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

Quanto à alegação autárquica de extemporaneidade do(s) laudo(s), é de se reconhecer a impropriedade da alegação do 

INSS. Isto porque, como se sabe, as normas que determinaram sua(s) feitura(s) ou mesmo a(s) sua(s) obrigatoriedade(s) 
foram editadas posteriormente aos fatos já consumados (ambientes ou atividades nocivas, perigosas ou penosas), o que, 

ipso facto, torna-as insusceptíveis de aplicação retroativa consoante já consagrado no ordenamento jurídico pátrio, 

mormente na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXVI.  

  

No mais, ressalto que embora o laudo ou formulário tenha sido produzido posteriormente, não fica afastado o 

enquadramento de período especial anterior ao respectivo documento. Isso porque, se na época em que feito o laudo ou 

formulário, no estado da técnica e tecnologia em matéria de segurança no ambiente de trabalho de então, ainda se 

expunham os trabalhadores a ruídos superiores a 90 dB, que se dirá de períodos anteriores. 

Consoante novo julgado da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEFs, cujo entendimento passo a 

adotar, no caso de conversão do tempo de atividade especial prestado em quaisquer períodos, deve-se proceder à 

conversão em tempo comum com a utilização do fator 1.4. É que, a legislação da época da prestação dos serviços 

aplica-se para a verificação da natureza, especial ou comum, do tempo de serviço prestado e a conversão, porém, deve 

ser efetuada com base na legislação da época da concessão da aposentadoria. 

  

Assim, o novo entendimento: 

  

ACÓRDÃO-Origem:JEF-TNU-Classe: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
Processo: 200763060089258 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 26/09/2008 Documento - DJU 15/10/2008 - JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA 

FILHO 

DECISÃO - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, por maioria, negar provimento ao pedido de uniformização. Brasília, 26 de setembro 

de 2008. 

Sebastião Ogê Muniz -Jui Federal 

EMENTA - EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE 

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES 

DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS 

DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSA 

CONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO 

ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA. 

A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial 

em tempo de serviço comum. 
Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) 

estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão. 

Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 

8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão 

(multiplicadores). Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na 

redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele 

especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em 

qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91. 

O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive 

no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores). 
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Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão 

(multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço 

comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência. 

Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema. 

  

Somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, quais, sejam, de 22/03/1976 a 01/11/1977; de 27/04/1983 

a 06/07/1983; de 23/05/1984 a 02/07/1984; de 02/01/1984 a 10/06/1985; de 10/12/1985 a 07/01/1986; de 30/06/1986 a 

11/08/1986; de 01/11/1986 a 22/03/1987; de 07/05/1987 a 22/06/1987; de 14/07/1987 a 22/07/1987; de 02/11/1989 a 

29/12/1989; de 22/10/1990 a 06/09/1991(integralmente); de 11/11/1991 a 25/11/1991 e de 03/02/1992 a 09/10/1998 

(integralmente), com o tempo de serviço comum urbano e rural, considerados até a data do requerimento administrativo 

(24/08/2006), a Contadoria Judicial deste Juizado, após converter em tempo de serviço comum os períodos laborados 

em condições especiais reconhecidos, apurou um tempo de labor total de 31 anos, 10 meses e 20 dias de tempo de 

serviço/contribuição, tempo este insuficiente para a concessão da aposentadoria de forma integral na DER. 

  

Todavia, considerando que o autor continuou trabalhando na empresa Alcoeste Destilaria Fernandópolis S/A, após a 

DER, a Contadoria Judicial apurou que o mesmo perfez 35 anos completos de tempo de contribuição/serviço em 

25/09/2009, sendo-lhe devido o benefício a partir de tal data, com os reflexos financeiros pertinentes. 

  
Deve ser fixada como data do início do benefício (DIB) e termo inicial das parcelas em atraso devidas (diferenças) a 

data acima aludida 25/09/2009, tendo em vista que foi a partir da mesma que o autor implementou o tempo necessário 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, situação que lhe é mais favorável.  

  

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, 

VI do CPC, apenas com relação aos períodos de 25/01/1984 a 27/04/1984, de 07/12/1987 a 27/06/1989 e de 03/01/1990 

a 11/06/1990. No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e acolho em parte os pedidos deduzidos na 

inicial, condenando o INSS a averbar os seguintes períodos laborados pelo autor em atividade especial: de 22/03/1976 a 

01/11/1977; de 27/04/1983 a 06/07/1983; de 23/05/1984 a 02/07/1984; de 02/01/1984 a 10/06/1985; de 10/12/1985 a 

07/01/1986; de 30/06/1986 a 11/08/1986; de 01/11/1986 a 22/03/1987; de 07/05/1987 a 22/06/1987; de 14/07/1987 a 

22/07/1987; de 02/11/1989 a 29/12/1989; de 22/10/1990 a 06/09/1991(integralmente); de 11/11/1991 a 25/11/1991 e de 

03/02/1992 a 09/10/1998 (integralmente), convertendo-os em tempo comum com os acréscimos pertinentes.  

Condeno ainda o INSS a averbar em favor do autor o tempo total de contribuição/serviço de 35 anos, apurados até 

25/09/2009, computados os tempos especiais ora reconhecidos com os demais tempos comuns trabalhados, consoante 
contagem efetuada pela Contadoria do Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.   

  

Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço em favor do autor, Benedito Dionísio, com data de início de benefício 

(DIB) em 25/09/2009 (data em que o autor implementou 35 anos ) e DIP em 01.02.2011 (primeiro dia do mês da 

realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.403,92 (UM MIL 

QUATROCENTOS E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 

1.571,29 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizada para a 

competência de janeiro de 2011. 

  

     Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período 

correspondentes entre a DIB (25/09/2009) e a DIP (01/02/2011), no montante de R$ 28.560,19 (VINTE E OITO MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2011. Referido valor 

foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 
cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório, conforme cálculo efetuado pela 

Contadoria Judicial. 

              

                 Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. 

  

                 Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte 

autora. 

  

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 
278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 
  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  
Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 985/1077 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 
recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 
condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença 

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao 

ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 
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Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  
0002966-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001334/2011 - MARIA DO 

CARMO DE MEDEIROS PIOVESANA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002932-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001336/2011 - APARECIDO 

HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002931-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001337/2011 - RITA DE 
CASSIA DOS SANTOS LAHOS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004972-83.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001874/2011 - NADIR 

AURORA TONIETTE (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc 

  

Trata-se de ação proposta contra o INSS, em que se pleiteia: a) através da aplicação da variação nominal da 

OTN/ORTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício e anteriores aos 12 (doze) últimos, contados a partir do mês imediatamente anterior ao mês do afastamento da 

atividade; b) através da aplicação do artigo 58 dos ADCT; c) através da conversão em URV; e d) através da aplicação 

do índice do INPC para o reajuste ocorrido em maio de 1996 e dos índices do IGP-DI ou do INPC para os reajustes 

ocorridos no mês de junho dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, a fim de ver preservado seu real valor. Pleiteia, ainda, 

o pagamento das diferenças retroativas acrescidas de correção monetária. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judicária Gratuita. 

  
            Regularmente citado, o INSS alegou preliminarmente a ocorrência da prescrição, conforme disposto no art. 103, 

da Lei n.º 8.213/91, no mérito, argumenta que o benefício previdenciário da parte autora foi reajustado conforme 

índices legalmentes determinados, requerendo assim a improcedência do pedido formulado na inicial. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do Art. 103, da Lei de 

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela prescrição. Ademais, às 

prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 

103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da 

propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

Fixado isso, considere-se o seguinte com relação à revisão pretendida pela parte autora. 
  

Com o advento da Lei n.º 6.423/77, que introduziu a ORTN no nosso mundo jurídico, o índice de correção monetária 

passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Executivo. A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula 

nº 07, do TRF 3ª Região, que dispõe: 

  

 “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77” (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º 

Região). 
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Condição necessária, embora não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela 

variação das ORTN/OTN/BTN é que haja salários-de-contribuição compreendidos no período de vigência da Lei n.º 

6.423, de 17 de junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União aos 21 de junho de 1977, isto é, desde a data de 

sua publicação, aos 21 de junho de 1977, até o dia 4 de outubro de 1988, quando esse índice foi substituído pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, consoante o comando do artigo 31 conjugado com o artigo 144, 

todos da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

  

O benefício de que se cuida no presente caso, enquadra-se, no período de vigência da Lei 6.423 de 1977. Assim, está 

compreendido entre aqueles benefícios que fazem jus ao reajustamento pela ORTN/OTN. 

  

Conforme cálculo elaborado pela r. Contadoria com base em documentos acostados aos autos e em informações obtidas 

junto ao Sistema Informatizado da Previdência Social, para a data de início do benefício da parte autora os índices 

previstos nas Portarias do Ministério de Previdência e Assistência Social, real e efetivamente aplicados ao benefício de 

que se cuida, mostraram-se menos vantajosos do que se revela a aplicação da ORTN/OTN, conforme pleiteado. 

  

Com efeito, merece procedência o pedido formulado pela parte autora no sentido da aplicação da variação nominal da 

OTN/ORTN na correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, conforme previsto no 

Artigo 1.º , da Lei n.º 6.423/77. 
  

De outro vértice, com relação à aplicação do artigo 58 dos ADCT, o pedido da parte autora não pode ser acolhido, vez 

que, através das informações obtidas junto ao Sistema Informatizado da Previdência Social, verifico que, com relação 

aos benefícios previdenciários concedidos e em manutenção antes da promulgação da Constituição da República de 

1988, a autarquia ré procedeu corretamente a correção e a conversão da Renda Mensal Inicial em número de salários-

mínimos da época e manteve essa equivalência, até que o critério de reajustamento veio a ser modificado com o advento 

das Leis n.º 8.212 e n.º 8.213 de 1991. 

  

                     No tocante ao reajuste do benefício previdenciário fundamentado na aplicação da URV, o pedido da parte 

autora também não pode ser acolhido, isso conforme jurisprudência pacificada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Anote-se, inclusive, a Súmula n.º 01 da Colenda Turma de 

Uniformização Nacional, cujo teor determina que: “A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, 

obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)”. 

  

                       Quanto ao pedido de revisão através da aplicação dos índices do INPC e do IGP-DI, da mesma forma que 

os anteriores, este não pode ser acolhido, pelos seguintes motivos: 

  
                       No ano de 1996 o INSS aplicou, na forma da lei, o IGP-DI. 

  

                      Nos anos de 1997,1999, 2000 e 2001, a Colenda Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, pacificou a matéria editando a Súmula n.º 08, que revogou a Súmula n.º 03, acolhendo o respeitável 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de 

benefícios. 

  

                       A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a 

substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo 

Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI 

nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que 

os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei n.º 10.699/2003. 
  

                       Na verdade, se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso 

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de 

gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, 

cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz 

adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-

ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, 

preconizado no art. 201 da CF/88. 

  

Ademais, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada através da correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de 
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lei pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da parte autora para a 

aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do 

benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na 

implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 983,14 (NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS) , e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do recálculo da RMI, obedecida à 

prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 1.060,87 (UM MIL SESSENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , 

atualizado até a competência de maio de 2010, consoante cálculo elaborado pela r. Contadoria do INSS, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da 

renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações 

vencidas. 

P.R.I. 
  

0001083-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001704/2011 - JOSEFA 

FONTES DAMIANI (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSEFA FONTES DAMIANI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º e § 3º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo, consoante o pedido feito 

na inicial (17/03/2010). 

Com a petição inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 
Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 
condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 989/1077 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 30.09.2000, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 114 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 
condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: Certidão de 

casamento em que consta que o cônjuge da autora era lavrador à época do matrimônio em 1966; Certidão do Segundo 

Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva, na qual consta que o genitor da autora, Manoel Fontes, qualificado como 

lavrador, adquiriu por compra, conforme transcrição número 17.315, de 21 de agosto de 1968, um bem imóvel agrícola 

com área de 20,39,08 hectares, encravado no distrito de Roberto, município de Pindorama/SP (doc. 17 a 22); Certidão 

do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva/SP, a qual dá conta de que na matrícula do referido imóvel (imóvel 

agrícola com 20,39,08 hectares) consta o seguinte: “ R.1/1.031. - Catanduva, 10 de dezembro de 1976. TÍTULO: 

Compra e venda; - TRANSMITENTES: - MANOEL FONTES e sua mulher ANA ROMERA FONTES, brasileiros, 

agricultores, residentes e domiciliados na Vila de Roberto, na rua São João, 300, filiados ao CPF sob nº 159944498-49; 

- ADQUIRENTES: - DEUSDEDITE PIVETA residente e domiciliado na cidade de Pindorama, na rua Mem de Sá, 54 e 

JOSÉ ANTONIO AYUSSO, residente e domiciliado em Ariranha, deste Estado, na rua Prudente de Morais, 217, ambos 

solteiros, maiores, brasileiros, agricultores, portadores dos CIC respectivamente sob ns. 186166158-49 e 634328978-04; 

FORMA DO TÍTULO:- Escritura de 29 de novembro de 1976, lavrada no Cartório de notas de Roberto, livro n. 28, fl. 

196;”    

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 
probatória, vinculando-o àquele período. Também cumpre salientar que os documentos em nome de pais rurícolas 

podem ser estendidos aos filhos, desde que haja a comprovação de exercício de atividade rural em regime de economia 

familiar, no qual pressupõe-se ser o trabalho realizado com o concurso de todo o grupo familiar respectivo. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos de Maria Barelli Corá e Maria Aparecida Casado 

Zuchi que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ela tenha 

efetivamente exercido a atividade rural declarada, como rurícola, em regime de economia familiar, na propriedade de 
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seu genitor Manoel Fontes, situada no bairro Cubatão, distrito de Roberto, município de Pindorama/SP, no período de 

21/08/1968 a 29/11/1976, perfazendo 08(oito) anos e 20 (vinte) dias de atividade rural. 

  

Verifico também que a autora comprovou o exercício de atividade rural tão somente até o final de 1976, não provando 

que tenha trabalhado em atividade rurícola até o período imediatamente anterior ao requerimento, consoante preconiza a 

lei. 

  

Todavia, superveniente alteração legislativa, atualmente em vigor, veio permitir que o tempo de atividade urbana se 

agregue ou se some ao tempo de atividade rural para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde 

que a idade mínima aumente em 05 anos para as mulheres, ou, seja, que se considere a idade mínima para a 

aposentadoria por idade de 60 anos para as mulheres, requisito este atingido pela autora em 30/11/2005. 

  

Trago à colação a referida alteração legislativa, que acrescentou o parágrafo 3º ao art. 48 da Lei 8.213/91, verbis: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

  

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO 

DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. Incluído 

pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

  

  

Ora, a autora comprova por documentos anexados que desde 1990 laborou com registro em CTPS, havendo, 

posteriormente, diversos recolhimentos previdenciários, na categoria de contribuinte individual, entre os anos de 
2003/2005 e entre os anos de 2005/2010, de modo que se considerado, o disposto no § 3o do art. 48 da Lei 8.213/91 

(Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008), acima transcrito, tem-se que, somados o 

tempo de exercício de atividade rural ora reconhecido(de 21/08/1968 a 29/11/1976), com os tempos laborados em 

atividade urbana (período registrado na CTPS da autora, bem como os períodos contribuídos como contribuinte 

individual), devidamente comprovados, resta um tempo total trabalhado de 15 (quinze) anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e 

um) dias (conforme apurado pela Contadoria Judicial), tempo este superior aos 144 meses exigidos para aqueles que 

tenham implementado as condições necessárias, tal como a idade mínima de 60 anos, no ano de 2005, como é o caso da 

autora, consoante a regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, bem como a 

recente alteração legislativa aplicável, verifico que estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do 

pedido deduzido na inicial. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 
JOSEFA FONTES DAMIANI, nos termos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º e § 3º, no valor de 01 (um) salário-mínimo 

mensal, com início (DIB) em 17.03.2010, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês 

da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) 

dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, 

ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de 

R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , apurada para a competência de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

5.899,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS) apuradas no período correspondente entre a 

DIB (17.03.2010) e a DIP (01/02/2011), atualizadas para janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 
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deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.         

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0000420-41.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002050/2011 - TEREZA 

APARECIDA COTRIM ORSI (ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por TEREZA APARECIDA COTRIM ORSI em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade - Urbana, com a consideração de todos os períodos 

trabalhados com registro em sua CTPS, desde a DER (06/06/2003). Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que faz jus ao benefício da aposentadoria por idade - urbana, uma vez que atende aos 

requisitos da idade e do número de contribuições exigidas pela legislação previdenciária. Alega ainda, que em 

06/06/2003 requereu aludido benefício, junto à autarquia ré, porém o mesmo foi indeferido sob a alegação de “falta de 

carência”.  

  

A autora anexou documentos. 

  

Regularmente citado, o INSS contestou a ação alegando, em síntese, que o autor atende ao requisito da idade mínima, 

mas não possui o tempo de carência necessário para obter a concessão do benefício pretendido. Sustenta que o contrato 

de trabalho referente ao período de 02/10/1976 a 29/06/1982, anotado em sua CTPS não consta no sistema de dados da 

Previdência Social, e que as anotações não constituem prova plena do exercício de atividade em relação à Previdência 

Social, requerendo assim a improcedência do pedido. 

                             
    É o breve relatório 

    Decido. 

  

    Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade - urbana, no Regime Geral de Previdência 

Social, passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 

65 anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; e b) período de carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.          

 A mesma Lei n.º 8.213/91 estabeleceu, em seu artigo 142 a regra de transição, segundo a qual o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, que a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, na qual leva-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

  

 Dispõe o § 1.º, do artigo 3.º, da Lei n.º 10.666/2003, que na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão de aludido benefício, desde que o segurado possua o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento. 

  
Pois bem, no presente caso, a autora implementou o requisito idade (60 anos), no ano de 1998, uma vez que nasceu em 

15/07/1938. 

A lide se resume no fato de a autarquia previdenciária não ter considerado para fins de carência o período 02/10/1976 a 

29/06/1982, anotado em sua CTPS, por não constarem no sistema de dados da Previdência Social, de forma a considerar 

para efeitos de carência apenas os períodos de 26/04/1957 a 11/11/1964 e de 14/01/1974 a 29/06/1982. 

Quanto ao vínculo empregatício de: 14/01/1974 a 29/06/1982, empregador Helly Orsi, a autora anexou, cópia da CTPS 

90516, série 86ª, bem como certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Santo André, em 20/04/2004, certificando a 

existência da empresa Helly Orsi, com início de atividade em 31/12/1971 e encerramento em 01/09/1986. 

                  Dessa forma, o INSS reconheceu parcialmente o vínculo empregatício (14/01/1974 a 01/10/1976), deixando 

de reconhecer o período de 02/10/1976 a 29/06/1982 na mesma empresa, e ao contrário das alegações do INSS, entendo 
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que a carteira de trabalho, possui presunção juris tantum, e suas anotações devem prevalecer até prova inequívoca em 

sentido contrário. 

  

 A propósito, confira-se a jurisprudência neste sentido: 

  

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 498567 Processo: 199903990536962 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300087194 DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 423 JUIZA MARISA 

SANTOS “(....) 

XXV - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade júris tantum de que goza referido 

documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do Enunciado nº 12 

do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

XXVI - É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado em atividade 

urbana como segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-

as, em parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização. (....)” 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de transição para os segurados já filiados ao 

Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um tempo 

mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade 

tributária pela arrecadaçãoe recolhimento das contribuições previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços, 

presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado, empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, 

do segurado individual autônomo que presta serviços à pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de período laborado como empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida 

profissão, e não existindo rasuras no documento, presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não 

constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, 

faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e 

reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos 

termos do artigo 461, § 4º e § 5º do CPC. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Data da decisão 

- 21/10/2008. Data da publicação 19/11/2008. Referência legislativa - CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-461 PAR-4 PAR-5 LEG-FED EMC-20 ANO-1998 LEG-FED LEI-10666 
ANO-2003 

  

  

Assim, tenho que tal período deve ser considerado, inclusive para efeitos de carência, porquanto, tanto na legislação 

previdenciária pretérita como na atual, é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-

las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado 

não pode ser prejudicado. 

  

Oportuno lembrar que no direito brasileiro prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do 

disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos 

poderão integrar o conjunto probatório. 

  

Nesse sentido, ainda que assim não fosse, ou seja, que não se computasse o período de 02/10/1976 a 29/06/1982, a parte 

autora já possuiria carência necessária para a concessão do benefício pleiteado, vez que conforme carta emitida pela 

Junta de Recursos do INSS (doc. 47, anexado em 15/06/2010), com o cômputo do período de 14/01/1974 a 01/10/1976, 

a parte autora contaria com 128 contribuições para efeito de carência, ou seja, superior à carência exigida (102 
contribuições). 

  

Sendo assim, considerando o período ora reconhecido (02/10/1976 a 29/06/1982), inclusive para efeitos de carência, aos 

demais períodos trabalhados pela autora, a Contadoria Judicial apurou que a parte autora possuía na DER (06/06/2003), 

carência por um total 193 meses de contribuição, eis que demonstrou, 16 anos e 02 dias de atividades. 

  

Esta carência é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto que determina 102 meses de contribuição para 

quem tenha completado 60 anos de idade (se mulher) no ano de 1998. 

  

  

Dispositivo: 
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    Diante do exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

e o faço para condenar a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor de TEREZA 

APARECIDA COTRIM ORSI, com início (DIB) em 06/06/2003 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data 

de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela Contadoria deste Juizado), 

devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela Contadoria Judicial no valor de R$ 240,00 

(DUZENTOS E QUARENTA REAIS) e a renda mensal atual no valor deR$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), apurada para a competência de janeiro de 2011. 

             

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante 

de R$ 42.001,85 (QUARENTA E DOIS MIL UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (06/06/2003) e a DIP (01/02/2011), atualizadas até janeiro de 2011. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 
Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0003321-79.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001929/2011 - ROSILENE 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ROSILENE APARECIDA DE LIMA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, a partir de 14/09/2009. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 
  

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

     

     Passo à análise do caso concreto. 
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Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, em 22/08/1997, na empresa VLPI Pizzaria e 

Restaurante Ltda, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, sendo o último deles na empresa Albergue Noturno 

Protetor Dos Pobres, no período de 01/04/2005 a 31/10/2005. Após, reingressou na qualidade de contribuinte 

individual, verteu contribuições referentes aos períodos de 09/2001 a 11/2001, de 07/2002 a 07/2002, de 08/2006 a 

07/2007 e de 01/2008 a 07/2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos 

seguintes períodos: de 16/08/2002 a 13/12/2002 (NB 125.970.240-2) e de 14/08/2009 a 05/11/2009 (NB 536.853.443-

0). 

  

Portanto, presentes os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência. 

              A perícia judicial realizada na especialidade psiquiatria, constatou que a parte autora apresenta “Transtorno 

afetivo bipolar (CID-10 F31)”. Em sua conclusão, o perito considerou a parte autora incapaz de forma temporária, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, sem fixar o tempo necessário para recuperação. 

  

 Verifico que a cessação do benefício NB 536.853.443-0 se deu em 05/11/2009 e, apesar de o expert não ter precisado o 

início da incapacidade, tenho que é o caso de restabelecer o benefício acima, a partir da cessação indevida, ou seja, a 

partir de 06/11/2009, pois a perícia foi realizada em 09/12/2009, data bem próxima à cessação do benefício e, portanto, 
tenho que o estado fisiológico da autora não era diverso. 

  

Observo, ainda, que, embora intimado para fixar o tempo necessário à recuperação da capacidade para o trabalho, o 

expert não fixou prazo e, portanto, atentando para o tipo de moléstia que acomete a parte autora (Transtorno afetivo 

bipolar CID-10 F31), bem como pela evidenciada situação crítica na qual a mesma se encontra, e consoante a 

experiência neste Juizado com relação à fixação de prazos estimativos de recuperação, tenho que a parte autora 

necessita de pelo menos um ano para eventual recuperação de sua capacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora 

reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 12 meses a partir do restabelecimento do benefício 536853443-0, ou 

seja, até 05/11/2010, sendo incabível a cessação antes de decorrido tal lapso de tempo. 

                        Ocorre que o prazo ora fixado já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, 

pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

                       

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ROSILENE APARECIDA DE LIMA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício 
do auxílio-doença, com efeitos a partir de 06/11/2009 (dia posterior à cessação indevida), e data de início de pagamento 

(DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 559,88 (QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor deR$ 627,09 (SEISCENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E NOVE CENTAVOS), atualizada para a competência de janeiro de 2011. 

   Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante 

de R$ 9.791,30 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS),computadas a 

partir de 06/11/2009, atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

          Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 
artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003041-11.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001694/2011 - TEREZA 

DONIZETE MARION RUEDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por TEREZA DONIZETE MARION RUEDA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício ocorrida em 15/09/2009 

(NB 5021251941). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 
regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS na qualidade de segurado obrigatório - empregado em 13/05/1985 com vários vínculos subseqüentes, tendo o 

último deles se iniciado em 01/03/2001, com registro da última remuneração em 05/2001, sem data de cessação. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos 

seguintes períodos: de 06/04/1993 a 03/05/1993 (NB 055.736.871-5), de 13/10/1997 a 13/11/1997 (NB 107.784.937-8), 

de 23/05/2001 a 17/09/2003 (NB 120.925.733-2) e de 18/09/2003 a 15/09/2009 (NB 502.125.194-1). 

  

 Portanto, tenho como preenchidos os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, não assistindo razão à 

Autarquia ré quanto às alegações de ausência da qualidade de segurado, através da petição anexada em 01/12/2009, uma 

vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 15/09/2009 (NB 5021251941). 

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “hérnia de disco lombar”. Ao final, o Expert concluiu que a 

parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 
06 (seis) meses a partir de 11/08/2009. 

 Ocorre, porém, que a autora esteve em gozo de auxílio-doença pelo período de 18/09/2003 a 15/09/2009, NB 

502125941, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do referido benefício, a partir de 16/09/2009, não podendo ser 

cessado antes do prazo fixado pelo perito judicial (seis meses a partir de 11/08/2009), ou seja, o benefício deve ser 

mantido até 15/02/2010. 

                          

                          Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação 

de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. 

                

Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por TEREZA DONIZETE MARION RUEDA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício do auxílio-doença (NB 502.125.194-1), com efeitos a partir de 16/09/2009 (dia imediato ao da cessação 

administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 468,12 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 

688,44 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada para a 

competência de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 11.991,36 (ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

computadas a partir de 16/09/2009, atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 
Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001428-53.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001895/2011 - IVONE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IVONE DE OLIVEIRA ALVES em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o restabelecimento do benefício auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 26/02/2009 (502642288-4). Requer, ainda, os 

benefícios da justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 
Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 
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d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Passo à análise do caso concreto. 

  

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, em 10/06/1985, na empresa Aurélio Nardini, 

possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, sendo o último deles na empresa Consórcio de Empregadores Rurais 

SJRPreto, no período de 23/10/2000 a 24/02/2001. Após, reingressou na qualidade de contribuinte individual, vertendo 

contribuições referentes aos períodos de 02/1996 a 04/1996, de 02/2000 a 08/2000 e de 06/2001 a 04/2002. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos 

períodos de 16/07/2001 a 08/07/2004 (NB 124.609.960-5), de 29/01/2002 a 04/09/2005 (NB 123.169.920-2), de 

12/08/2002 a 12/05/2003 (NB 502.048.986-3) e aposentadoria por invalidez no período de 05/09/2005 a 26/08/2010 

(NB 502.642.288-4). 

 Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade Clínica Médica, 
em 05/11/2010, o perito relatou que a autora é portadora de “Lombalgia crônica, hérnias discais lombares, 

espondiloartrose, pós operatório tardio de cirurgia de hérnia discal lombar, dislipidemia e esofagite”, concluindo que 

está incapacitada para o trabalho de forma permanente, relativa, parcial para o exercício de atividade laborativa. 

O Expert afirmou que na data da cessação do benefício, a autora já se encontrava incapacitada, assim, tenho que é o 

caso de concessão de auxílio-doença a partir da data em que se iniciou a redução do valor benefício de aposentadoria 

por invalidez, ou seja, a partir de 01/09/2009, descontando-se os valores parciais recebidos a título do benefício 

502.642.288-4. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por IVONE DE OLIVEIRA ALVES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

do auxílio-doença a partir de 01/09/2009 (data de início da redução do valor do benefício 32/502642288-4), e data de 

início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 
calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), atualizada 

para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 7.148,36 (SETE MIL CENTO E 

QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , computadas a partir de 01/09/2009, atualizadas até a 

competência de janeiro de 2011, descontados os valores recebidos a título do benefício 32/502642288-4. Referido valor 

foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Em razão dos tipos de doenças pela quais a parte autora está acometida (Lombalgia crônica, hérnias discais lombares, 

espondiloartrose, pós operatório tardio de cirurgia de hérnia discal lombar, dislipidemia e esofagite) e do tipo de 

atividade por ele desenvolvida (doméstica), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 
resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. 

  

 Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no 

processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001728-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002046/2011 - EDITE DE 

JESUS DE OLIVEIRA ANTONIO (ADV. SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDITE DE JESUS DE OLIVEIRA ANTONIO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo. Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. 

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 19/01/1976 na qualidade de segurado obrigatório - empregado, apresentando vários vínculos empregatícios, 

sendo o último correspondente ao período de 01/10/2003 a 20/02/2004 na empresa Uadia Miguel Mansur. Verteu 

contribuições na qualidade de contribuinte individual em 02/1999, em 05/2000 e de 03/2007 a 12/2010. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença, nos 

períodos de 12/09/2005 a 31/12/2006 (NB 502.610.248-0) e de 24/08/2009, com previsão de cessação em 25/02/2010 

(NB 536.976.180-5). 

A perícia judicial realizada na especialidade “Psiquiatria”, constatou que a parte autora apresenta ”Episódio Depressivo 

Recorrente Grave”. Ao final, o Senhor Perito concluiu que a mesma encontra-se incapacitada de forma temporária, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, “por 03 (três) meses”, contados da perícia. 
O Expert afirmou que a autora, na data da cessação do benefício, já se encontrava incapacitada para o trabalho, assim, 

tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-doença a partir da data imediata à cessação indevida, ou seja, a partir de 

26/02/2010 (536.976.180-5) . 

Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03 (três) meses 

para recuperação de sua capacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, 

por 03 (três) meses, a partir da data da perícia judicial (25/11/2010), ou seja, até 25/02/2011. 

  

                         

Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por EDITE DE JESUS DE OLIVEIRA ANTONIO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o 

benefício previdenciário de auxilio doença, a partir do dia imediatamente posterior à cessação do benefício (NB 

536.976.180-5), ou seja, a partir de 26/02/2010 e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 540,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), atualizada para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 6.265,07 (SEIS MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), computadas a partir de 26/02/2010(DIB), atualizadas até a 

competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a 
persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a 

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002369-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001896/2011 - VALDEMIL 

FAGANELLO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Trata-se de pedido de 

revisão de aposentadoria por idade, com acréscimo de percentual de concessão, formulado por VALDEMIL 
FAGANELLO em face do INSS. 

Requer a contagem dos períodos laborados de 01.02.1956 a 30.06.1961, trabalhado como trabalhador rural, sem registro 

em CTPS, na Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pelo autor. 

Decido. 

  

Inicialmente, quanto à preliminar de decadência, apesar de a presente ação ter sido ajuizada em 14/06/2010, não houve 

inércia por parte da Autora, uma vez que formulou pedido administrativo de revisão de seu benefício antes do prazo 

decadencial decenal, não havendo que se falar em ocorrência de prescrição ou decadência, pois o dispositivo legal 

pertinente (art. 103 da Lei nº 8213/91), é claro ao enunciar que o prazo para pedido de revisão do ato de concessão do 

benefício começa a contar “do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.  

  

Passo ao exame do mérito. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 
disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural como 

empregado. 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: certidão de casamento do autor, ocorrido em 26.01.1958, na 

qual consta a profissão do autor como lavrador; Declaração do empregador (Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool) de 

que o autor lá trabalhou na função de administrador rural no período de 01/02/1956 a 30/06/1961; Cópias dos Livros de 

Ponto das Fazendas Amendola, Córrego Barro Preto, Santo Antonio e Terras, referentes aos anos de 1956 a 1961, nos 

quais consta o nome do autor como funcionário (ora grafado erroneamente como Valdemir, Valdomiro, Vladimir ou 

Vlademir);   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1000/1077 

A prova testemunhal colhida em audiência, por sua vez, corrobora as provas documentais, eis que todos os depoentes 

asseveraram categoricamente, mediante declarações coerentes e harmônicas entre si, o exercício da atividade, como 

empregado, desenvolvida pelo autor na Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool, no período reclamado de 1956 a 1961. 

  

Desse modo, há de ser reconhecido e computado todo o tempo pugnado pelo autor de 01.02.1956 a 30.06.1961, 

laborado por ele na Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool. 

  

Assim, considerando que a parte autora demonstrou a condição de empregado no período reivindicado, tenho que deve 

ser considerado o referido período, inclusive como tempo de serviço/contribuição, porquanto tanto na legislação 

previdenciária pretérita como na atual é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-

las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado 

não pode ser prejudicado. 

Por conseguinte, nos termos do cálculo da Contadoria deste Juizado, verifica-se que, com a averbação do período de 

01.02.1956 a 30.06.1961, o autor conta tempo de serviço total igual a 29 anos, 02 meses e 20 dias, fazendo jus à 

majoração do percentual de concessão de seu benefício de aposentadoria por idade para o coeficiente de 100%. 

  

Dispositivo 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: 

(1) averbe em favor de Valdemil Faganello o seguinte período de trabalho laborado para a Usina Catanduva S/A Açúcar 

e Álcool: de 01.02.1956 a 30.06.1961; 

(2) reconheça que a parte autora possui 29 anos, 02 meses e 20 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada 

aos autos, 

(3) promova, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado desta sentença, a revisão da aposentadoria por 

idade (NB 41/145.640.955-4) para a parte autora a partir da DER, em 15/01/1999, mediante a majoração do respectivo 

coeficiente para 100%, de modo que a renda mensal inicial passará ao valor de R$ 369,68 (TREZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)   atualizado para R$ 862,31 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) - competência de janeiro de 2011, com o valor do 

montante em R$ 3.487,04 (TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS) na 

competência de janeiro de 2011 . 

  

CONDENO, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em decorrência da revisão da RMI, desde a data do 

início do benefício (15/01/1999), observada a prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o 

ajuizamento da demanda.  

Com base na planilha de cálculos das prestações vencidas até a competência de janeiro/2011, elaborada pela contadoria 
judicial, o INSS deverá apurar os atrasados subseqüentes na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e com aplicação de juros moratórios de 6% 

ao ano desde a citação. 

  

Outrossim, nada obstante a procedência do pedido, entendo não ser cabível a concessão da tutela antecipada, eis que a 

circunstância da parte autora auferir atualmente o benefício previdenciário em valor pouco inferior ao que faz jus nos 

termos desta sentença descaracteriza o estado emergencial necessário ao deferimento do provimento de urgência 

reclamado. 

  

Desse modo, ante a ausência do periculum in mora, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade do provimento 

antecipatório, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000155 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 6) 
0001680-56.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001897/2011 - JOAO PEDRO 

AUGUSTO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOÃO PEDRO AUGUSTO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 30/07/2008. 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 
 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 
200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 
exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
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Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 60 anos em 28/07/2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: notas fiscais 

de produtor rural (docs. 17, 18, 59); certificado de cadastro de imóvel rural referente as competências de 1977, 1978 

(docs. 50, 19); notas fiscais (doc. 20, 51 a 57, 60, 62); talão de pesagem de café referente aos períodos de 10/08/1990, 
de 27/10/1980, 07/06/1990 (doc. 21, 58, 61); certidão de casamento do autor onde consta sua profissão como sendo 

lavrador (doc. 22); certidão de nascimento dos filhos do autor: Vagner José Fagundes Augusto (01/10/1974), Josiane 

Fagundes Augusto (13/07/1978), e Viviane Fagundes Augusto (22/06/1982), onde constam a profissão do autor como 

sendo lavrador (docs. 23 a 25); declaração para cadastro de imóvel rural (docs. 31 a 34, 42 a 45); recibos de entregas de 

declarações de rendimento referente as competências de 1972 a 1974 (docs. 35, 36, 41) formulário de Imposto de Renda 

Pessoa Física referente a competência de 1975, entregue em 24/06/1976, de 1976 entregue em 16/06/1977 (docs. 38 a 

40, 46 a 49); (docs. 63 a 68). 

Alem disso, foi anexada cópia das CTPS do autor, Número: 89327, Série: 00034-PI, com data de emissão em 

02/10/1989, na qual constam vínculos rurais subseqüentes, sendo o primeiro vínculo com data de admissão em 

02/10/1989 e demissão em 31/01/1990, empregador: Ferreira - Serviços Rurais S/C Ltda, cargo: trabalhador rural - 

serviços gerais; e o último vínculo com data de admissão em 24/04/2007 e demissão em 29/01/2008, empregador: 

Sucocitrico Cutrale Ltda, cargo: colhedor. (docs. 63 a 68). 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 
  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação contida nos documentos anexados de que a 

parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de 

Marinalva Dionísio da Silva e Luiz Leite de Camargo , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao 

longo dos anos. Ambas as testemunhas depuseram e foram convincentes ao afirmar que o autor trabalhou em regime de 

economia familiar no cultivo de café em sítio da propriedade de seus avós situado no município de Altônia/PR, desde o 

princípio da década de 1970 até por volta de 1989, quando veio para o Estado de São Paulo. Ademais, as testemunhas 

confirmaram que o autor trabalhou no Estado de São Paulo desde que aqui chegou em 1989 até 2010 como trabalhador 

rural colhedor de laranja, na maioria das vezes registrado em CTPS nas épocas de safra, mas que também trabalhou sem 

registro em algumas épocas, principalmente nas entressafras. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ele tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 01/1970 a 09/1989, em regime de 

economia familiar no cultivo de café em sítio da propriedade de seus avós situado no município de Altônia/PR, e, 

posteriormente, de 02/10/1989 até 30/07/2008 (data do requerimento administrativo), como trabalhador rural colhedor 
de laranja, com registro e também sem registro em CTPS, totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio 

pleiteado. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

JOÃO PEDRO AUGUSTO, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 30/07/2008, e a fixar a 

data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do 

Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 
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primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), apurada para a competência de janeiro de 2011. 

             

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 18.383,34 (DEZOITO MIL TREZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB 30/07/2008 e a DIP 01/02/2011, atualizadas para janeiro 

de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde 

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato 

citatório.           

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  
  

P.R.I.C. 

  

0001811-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002011/2011 - SILVANI 

BRAVIN (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SILVANI BRAVIN em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a manutenção do benefício de auxílio-doença e a conversão de 

aposentadoria por invalidez (NB 536.204.057-6). Requer, a antecipação dos efeitos da tutela e, também, os benefícios 

da justiça gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

Pretende, a parte autora, a manutenção do benefício de auxílio-doença e a conversão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 
qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 01/08/1988, na qualidade de contribuinte individual - empregada doméstica, vertendo contribuições 

referentes às competências de agosto de 1988 a maio de 1989, e em julho de 1989. Após, na condição de segurado 

obrigatório - empregado, passou a verter contribuições a partir de 01/08/1989, com vínculos empregatícios 

subseqüentes sendo o último, com data de admissão em 01/03/2005 e última remuneração referente à competência de 

janeiro de 2011, na empresa: Vittafisio Ind. E Com. De Eq. Hosp. E Fisioterápicos Ltda. 
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Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebe o benefício de auxílio-doença, com 

início em 26/06/2009 e data prevista para a cessação em 20/02/2011 (NB 536.204.057-6). 

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “Clinica Médica”, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “neoplasia maligna em tratamento”. Ao final, o 

Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de 

atividade laborativa, por 01 (um) ano. 

  

Verifico que a autora, na inicial, requereu a manutenção do benefício 536204057-6 que, na época, havia previsão para 

cessação em 30/06/2010, o que, de fato, não ocorreu, sendo o mesmo prorrogado até 20/02/2011. 

  

                        Observo, ainda, que, de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 01 (um) 

ano para recuperação de sua capacidade, razão pela qual o benefício de auxílio-doença 536204057-6, deve ser mantido, 

no mínimo, por 01 (um) ano a partir da data da realização da perícia, realizada em 18/06/2010, ou seja, deve ser 

mantido até 18/06/2011, sendo incabível a cessação antes de decorrido tal lapso temporal. 

                         
                        Não há diferenças a serem apuradas em favor da autora. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SILVANI BRAVIN em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a manter o benefício do auxílio-doença 

(NB 536.204.057-6), no mínimo, até 18/06/2011, data fixada pelo perito judicial. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

                    Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar 

a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a 

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, 

da Lei 8213/91. 

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se o competente ofício à EADJ. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000036-15.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001990/2011 - JOSE PAULO 

LUIZ MARQUES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

                      Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da averbação de 

tempo de serviço como trabalhador rural, nos períodos de 25/01/1966 a 24/01/1974 e de 25/01/1974 a 01/01/1991, antes 

da anotação de seu primeiro vínculo empregatício. 

                      O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido. 

                      Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas 

testemunhas, bem como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas 

manifestações anteriores. 

                       Os autos vieram conclusos para sentença. 
  

                       Decido: 

  

                    Afasto a alegação de ausência de interesse de agir, em razão de a parte autora não ter requerido, 

administrativamente, todos os períodos ora reclamados, pois, com a contestação, resta configurada a resistência ao 

pedido do autor. 

                   Não obstante, reconheço a falta de interesse de agir do autor quanto aos períodos de 01/01/1972 a 

31/12/1972; 01/01/1976 a 31/12/1976; 01/01/1978 a 31/12/1978; 01/09/1979 a 30/11/1979; 01/01/1982 a 31/12/1982; 

01/01/1986 a 31/12/1988, já reconhecidos pelo INSS, conforme cópia do PA anexada aos autos, restando a controvérsia 

apenas quanto aos períodos de 25/01/1966 a 31/12/1971; 01/01/1973 a 24/01/1974, na Fazenda Luzitânia de 

propriedade dos avós do autor; de 25/01/1974 a 31/12/1975; 01/01/1977 a 31/12/1977; 01/01/1979 a 31/08/1979; 
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01/12/1979 a 31/12/1981; 01/01/1983 a 31/12/1985; 01/01/1989 a 01/01/1991, na Fazenda Santa Maria, de propriedade 

de Francisco Manoel de Carvalho. 

                  Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

                  A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Nos termos da legislação de regência, a aposentadoria por tempo de contribuição será devida ao segurado que completar 

35 anos de contribuição (se homem) ou 30 anos (se mulher), cumprida a carência de 180 meses (art. 201, § 7º, inciso I, 

da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, 

combinado com o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91). 

O artigo 9º da citada Emenda Constitucional estabelece as regras de transição para acesso à aposentadoria por tempo de 

contribuição para aqueles que, já filiados ao regime geral de previdência social, não tinham ainda cumprido todos os 

requisitos exigidos na data de sua publicação. São as seguintes condições a serem preenchidas cumulativamente pelos 

segurados: 

“I - contar com 53 anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.” 

Desde que atendido o requisito da idade e observada a possibilidade de contagem de tempo de serviço já cumprido 

como tempo de contribuição, é facultada a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo da contribuição quando 

também atendidas as seguintes condições: 

“I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e, 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior”(EC nº 20/98, art. 9º, § 1º). 

  

Evidencia-se pelos dispositivos transcritos, que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço exige 

os seguintes requisitos, de forma cumulativa: a) qualidade de segurado; b) a carência de 180 contribuições mensais; c) o 

decurso do lapso temporal no labor de, no mínimo, 30 anos de contribuição para os homens e 25 para as mulheres 

(aposentadoria proporcional), ou de 35 e 30 anos de contribuição, respectivamente, para homens e mulheres 

(aposentadoria integral). 

Pois bem, para comprovação do alegado trabalho rural, o autor anexou aos autos os seguintes documentos: 

1.         Cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 07/10/1978, na qual consta que era lavrador; 

2.         Cópia da CTPS onde consta vínculo empregatício rural, a partir de 02/01/1991; 
3.         Cópia do livro de registro de matrícula da Escola Mista da Fazenda Luzitânia, onde consta que o autor era aluno 

e residia na referida fazenda nos anos de 1961 a 1967, onde consta que seu pai, Sr. Ovídio Luiz Marques era lavrador; 

4.         Cópia do título de eleitor, expedido em 30/05/1972, onde consta que o autor era lavrador; 

5.         Cópia do certificado de dispensa de incorporação, dando conta de que o autor residia em município não 

tributário, foi qualificado como trabalhador braçal e sua dispensa se deu no ano de 1979; 

6.         Cópia da certidão de nascimento dos filhos Marcos Antônio, Mauro Sérgio, nascidos em 05/01/1987 e 

17/05/1988, respectivamente, onde consta que o autor era lavrador; 

7.         Cópia de NF do produtor e ficha de inscrição cadastral do produtor, em nome do autor, relativas ao ano de 1987; 

8.         Cópia de autorização de impressão de NF do produtor, relativo ao ano de 1982; 

9.         Cópia dos registros da Fazenda Santa Maria, pertencente a Francisco Manoel de Carvalho; 

  

Com relação aos períodos de 25/01/1966 a 31/12/1971 e de 01/01/1973 a 24/01/1974, faço consignar que a 

Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver em 

nome dos pais indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos, nos casos de atividades 

exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado por todos os membros da família em 

regime de auxílio mútuo, desde que tal início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). 

                     Há comprovação documental de que o autor residiu em área rural desde tenra idade, na Fazenda Luzitânia, 
de propriedade do avô, conforme se verifica nas cópias do livro de matrícula da Escola Mista da Fazenda Lusitânia. 

Portanto, conjugando-se o início de prova material com os depoimentos das testemunhas colhidos em audiência, tenho 

que o autor trabalhou com seu pai no período de 25/01/1966 a 31/12/1971; 01/01/1973 a 24/01/1974, em regime de 

economia familiar, no cultivo de cereais. Verifico que o INSS já reconheceu o período de janeiro a dezembro de 1972, 

não havendo motivos para não considerar os períodos restantes, pois, como relatado, as testemunhas ouvidas 

confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador do autor com seu pai, nos períodos supra mencionados, em regime 

de economia familiar. 

 É possível o reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor a partir 25/01/1966, como requer na inicial, quando 

já contava com 12 anos completos, idade mínima para que haja o reconhecimento de atividade rural em regime de 

economia familiar. Ademais, este é um critério adotado pela remansosa Jurisprudência pátria que acaba por conciliar a 
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consideração do trabalho exercido antes dos 14 anos de idade e a vedação ao trabalho do menor presente tanto na 

Constituição pretérita como na atual. 

                                      

                                    Nesse sentido o seguinte r. Julgado: 

  

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 736574 

Processo: 200103990475763 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 16/12/2003 Documento: TRF300080824  

Fonte DJU DATA:20/02/2004 PÁGINA: 738 

Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da 

apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, 

bem como deu parcial provimento ao Reexame necessário, nos termos 

do voto do Relator. 

  

Ementa 
PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. MENOR DE 14 ANOS. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

1.     A atividade rural desenvolvida pelo autor restou 

efetivamente comprovada em face dos elementos constantes do 

procedimento administrativo, que configuram início razoável de 

prova material, especialmente cópias da CTPS, de certidão de 

inteiro teor do preenchimento da FAM, de título eleitoral, nos 

quais consta a profissão do autor como "lavrador", bem como 

certidão de propriedade de imóvel rural denominado Sítio Santa 

Maria e notas fiscais de produtor rural em nome de Ovídio Bononi, 

pai do autor, sendo que tal prova foi corroborada pelo relato 

testemunhal, no que restou observado o disposto no § 3º do art. 55 

da Lei nº 8.213/91. 

2. A Constituição Federal de 1967 proibiu o trabalho de menores de 

12 anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve 
tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. A norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser 

reconhecida atividade laboral à criança, pois se o autor, quando 

ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhava seus pais na 

execução de algumas tarefas, isto não o identifica como trabalhador 

rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime 

de economia familiar, porquanto seria a banalização do comando 

constitucional, além do que não é factível que um menor de 12 (doze 

anos), portanto ainda na infância, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação 

nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo 

conceber o seu eventual auxilio como período de efetivo labor 

rural. 

3. O período trabalhado pelo autor no setor de eletricidade pode 

ser reconhecido como de atividade especial e convertido em tempo de 

serviço comum, pois se verifica que tal atividade profissional por 

ele exercida o expôs a correntes elétricas compreendidas entre 
11.000 e 34.500 volts, conforme quadro de atividades insalubres, 

penosas e perigosas, inserido no cód. 1.1.8. do Decreto nº 

53.831/64. 

4. Conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição 

Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em atividades 

consideradas prejudiciais a saúde ou a integridade física tem 

direito a obter a inatividade de forma diferenciada. A presunção da 

norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições 

especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou 

integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da 

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, 
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com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador 

exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria 

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, 

com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com 

o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se 

fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador 

que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade 

em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, 

insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a sua 

higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu 

atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à 

conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa 

restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que 

pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em 

condições especiais. 
5. Reconhece-se como atividade especial o trabalho exercido pelo 

Autor nos períodos compreendidos entre 12/05/82 a 31/07/82, 

01/08/82 a 31/10/94 e 01/11/94 a 18/03/98, os quais, devidamente 

convertidos, acrescidos do tempo de serviço rural reconhecido e do 

período com anotação em CTPS, autorizam a concessão do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

totalizam 32 anos, 1 mês e 23 dias de trabalho, tendo o Autor 

cumprido o período de carência nos termos dos artigos 53, inciso 

II, e 142, ambos da Lei nº 8.213/91, além de haver sido comprovada 

a sua qualidade de segurado. 

6. Incabível condenação em custas e emolumentos, dado que é a 

autarquia previdenciária beneficiária de isenção, na forma prevista 

no art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620/93. Contudo, as despesas 

processuais devidamente comprovadas nos autos devem ser 

reembolsadas, mas no presente feito não há falar em reembolso, pois 

a parte autora é beneficiária de assistência judiciária gratuita. 
7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS, não 

conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida.” 

  

(destaques nossos) 

  

                    Quanto aos períodos de 25/01/1974 a 31/12/1975; 01/01/1977 a 31/12/1977; 01/01/1979 a 31/08/1979; 

01/12/1979 a 31/12/1981; 01/01/1983 a 31/12/1985; 01/01/1989 a 01/01/1991, nos quais o autor alega ter trabalhado na 

Fazenda Santa Maria, de propriedade de Francisco Manoel de Carvalho, tenho que tais períodos também devem ser 

reconhecidos como trabalhados em atividade rural, pois o início de prova material não precisa, necessariamente, dizer 

respeito a cada ano que o autor pretenda comprovar, como quer o INSS quando reconheceu apenas os anos relativos à 

emissão dos documentos apresentados.  

Conjugando o início de prova material com o depoimento pessoal do autor e de suas testemunhas, tenho que é o caso de 

se reconhecer os períodos de 25/01/1974 a 31/12/1975; 01/01/1977 a 31/12/1977; 01/01/1979 a 31/08/1979; 01/12/1979 

a 31/12/1981; 01/01/1983 a 31/12/1985; 01/01/1989 a 01/01/1991, nos quais o autor trabalhou como parceiro, na 

Fazenda Santa Maria, de propriedade de Francisco Manoel de Carvalho. 

O sistema de apreciação da prova que vigora entre nós é livre, ou seja, o juiz não fica adstrito a critérios valorativos e 

apriorísticos, sendo livre na sua escolha, aceitação e valoração. É o chamado sistema do livre convencimento motivado 
(ou persuasão racional), em que o julgador forma sua convicção apreciando livre e exclusivamente as provas carreadas 

aos autos, não podendo, portanto, fundamentar sua decisão em elementos estranhos a eles. 

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem reconhecer e determinar que se proceda à averbação do 

tempo trabalhado pela parte autora como rurícola (agricultor) nos períodos de 25/01/1966 a 31/12/1971; 01/01/1973 a 

24/01/1974, na Fazenda Luzitânia, em regime de economia familiar, bem como nos períodos de 25/01/1974 a 

31/12/1975; 01/01/1977 a 31/12/1977; 01/01/1979 a 31/08/1979; 01/12/1979 a 31/12/1981; 01/01/1983 a 31/12/1985; 

01/01/1989 a 01/01/1991, como parceiro na Fazenda Santa Maria, de propriedade de Francisco Manoel de Carvalho. 

                      Somados o período rural ora reconhecido, com o tempo de serviço comum já computado 

administrativamente pelo INSS, a Contadoria Judicial deste Juizado apurou, até a data do requerimento administrativo, 

o tempo total de 40 anos, 03 meses e 07 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. 
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Dispositivo: 

                       Assim, face ao acima exposto JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com relação aos períodos de 01/01/1972 a 31/12/1972; 01/01/1976 a 31/12/1976; 01/01/1978 a 31/12/1978; 01/09/1979 

a 30/11/1979; 01/01/1982 a 31/12/1982; 01/01/1986 a 31/12/1988, já reconhecidos pelo INSS, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora. 

No mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pelo autor nos períodos de 25/01/1966 a 31/12/1971 e de 01/01/1973 a 24/01/1974, como rurícola 

com seu pai, Ovídio Luiz Marques, na propriedade rural de seu avô, Benedito Luiz Marques, denominada Fazenda 

Luzitânia, localizado no município de Cedral/SP, em regime de economia familiar, bem como os períodos de 

25/01/1974 a 31/12/1975; 01/01/1977 a 31/12/1977; 01/01/1979 a 31/08/1979; 01/12/1979 a 31/12/1981; 01/01/1983 a 

31/12/1985; 01/01/1989 a 01/01/1991, como parceiro na Fazenda Santa Maria, de propriedade de Francisco Manoel de 

Carvalho. 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 01/03/2007(data 

do requerimento administrativo) e DIP em 01/02/2011 (primeiro dia do mês em que elaborados os cálculos e parecer 

pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial apurada de R$ 653,09 (SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS 

REAIS E NOVE CENTAVOS) , e renda mensal atual de R$ 836,20 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 
VINTE CENTAVOS) , para janeiro de 2011, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no 

efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(01/03/2007) e a DIP(01/02/2011), no valor de R$ 49.045,26 (QUARENTA E NOVE MIL 

QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) na competência de janeiro de 2011. 

Expeça-se ofício requisitório, após o trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002969-87.2010.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314001930/2011 - MARIA INES DA SILVA 

MARTINEZ (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

A parte autora interpôs embargos de declaração em face da sentença homologatória de acordo, alegando omissão, em 
razão de não ter sido apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. 

  

Tendo em vista que a sentença homologatória de acordo fora proferida em 29/11/2010, com trânsito em julgado na 

mesma data e que a parte autora interpôs embargos de declaração em 08/02/2011, deixo de conheçer dos embargos, 

porque intempestivos. 

  

Outrossim, determino à Secretaria do Juízo que encaminhe, com urgência, ofício de implantação à EADJ-Equipe de 

Atendimento Virtual de Demandas Judiciais, conforme cálculos apresentados pelo INSS em 16/02/2011. 

  
Int. 

  

0000166-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314001672/2011 - MANOEL ALBERTINO 

PINTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos 

  

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Alega que há omissão e contradição na sentença, uma vez que este Juízo não analisou todas as questões colocadas junto 

à exordial. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Não admito o presente recurso. 

  

Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. 

  

Não vislumbro no caso a existência de erro material. 

  

Também não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas quanto aos termos do julgado. 

  

Ressalta-se que a sentença foi devidamente fundamentada, sendo que, o juiz não se obriga a analisar todos os pontos 

suscitados pelas partes, quando já encontrou argumentos suficientes para embasar seu entendimento. 
  

Nesse sentido, a jurisprudência: 

  

  

Processo EDcl no REsp 413998 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2002/0016102-

1 Relator(a) Ministro VICENTE LEAL (1103) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 25/06/2002 

Data da Publicação/Fonte DJ 19/08/2002 p. 199 Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.EFEITO INFRINGENTE.IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES.- Segundo a moldura do 

cânon inscrito no art. 535, do CPC, osembargos de declaração consubstanciam instrumento processualdestinado a 

expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou ainda para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se 

impunha pelo Tribunal, podendo a eles ser conferido efeito infringente ou modificativo, desde que para suprir os citados 

defeitos, o que não se vislumbra na espécie. 

- Se o acórdão embargado conheceu parcialmente do recurso, dando-lhe provimento somente para determinar que a 

verba honorária incide sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo o acórdão recorrido nos 

demais termos, não há que se alegar omissão sobre ponto específico que deveria se pronunciar, haja vista que o juiz não 

se obriga a analisar todos os pontos suscitados pelas partes, quando já encontrou argumentos suficientes para embasar 

seu entendimento. Embargos rejeitados. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal 

de Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Fernando 

Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com o Sr. 

Ministro-Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Fontes de 

Alencar. 

  

Assim, a irresignação da parte deveria ter sido manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de 

declaração. 

  

Assim, deixo de conhecer os presentes embargos de declaração, mantendo a sentença proferida. 

  

Int. 

  

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004520-73.2008.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001565/2011 - TEREZINHA 

PINHEIRO HIGA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por TEREZINHA PINHEIRO HIGA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de pensão por morte 

por morte (NB 21/1302316114). Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 
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Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido: 

  

Trata-se do benefício pensão por morte (NB 21/1302316114), com DIB em 02/11/2003, cujo benefício origem é uma 

aposentadoria especial, com DIB em 24/04/1985 e cessado em 02/11/2003, e a parte autora alega que, o seu esposo 

ingressou com ação judicial nº 1094/2002 na Primeira Vara Cível de Catanduva, sendo que a sentença proferida no 

processo mencionado determinou a revisão do benefício através da aplicação da variação nominal da ORTN. 

Entretanto, alega que não houve reflexo da referida revisão em seu benefício, culminando em um valor de RMI menor 

do que o devido e conseqüentemente, gerando redução no valor do benefício atual recebido por ela. 

De acordo com o parecer contábil anexado aos autos pela r. contadoria do Juízo, e em consulta realizada ao sistema 

PLENUS-DATAPREV, anexa aos autos, verifica-se que referido benefício fora revisado administrativamente pela 

Autarquia ré nos termos do provimento pleiteado pela parte autora, sendo a renda mensal inicial por morte (NB 

21/1302316114) revisada, passando de R$ 970,28 para o valor de R$ 1.037,34, inclusive com pagamento de diferenças 

no valor de R$ 5.708,46, através de complemento positivo em 10/03/2009, assim, é evidente, a falta de interesse de agir 

da parte autora. 

  
Dispositivo: 

  

 Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003151-10.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001972/2011 - MARIA 

SILVERIO DA SILVA (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

                         Trata-se de “Ação de Exibição de Documentos com pedido de Liminar”, sob o rito do Juizado Especial 

Federal, proposta por MARIA SILVÉRIO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

                         Foi deferida medida liminar no sentido de compelir a CEF a fornecer a 2.ª via dos extratos de contas de 

poupança existentes em nome da autora, tendo a empresa pública ré informado que não se recusa a exibir tais 
documentos, porém, a parte autora não informou dados mínimos para viabilizar a localização dos documentos 

microfilmados. 

                           Devidamente intimada para se manifestar a respeito das alegações da CEF, a parte autora não se 

manifestou. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Melhor analisando os autos, verifico que razão assiste à CEF, pois, a parte autora não informou, sequer, a agência da 

CEF na qual teria mantido eventual conta poupança. 

Portanto, inexistindo resistência da CEF em fornecer eventuais extratos e, não havendo comprovação da titularidade de 

eventuais contas poupança, é o caso de extinguir o feito sem resolução de mérito. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da falta de legitimidade. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002072-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002018/2011 - JESUS 

BARBERA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JESUS BARBERA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou 
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alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício 570663716-0, em 

07/03/2010. Requer, a antecipação dos efeitos da tutela, e também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 13/01/1984, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vários vínculos empregatícios, sendo o 

último na empresa: Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Nova Flor Ltda., com data de admissão em 08/01/1997 e 

rescisão contratual em 14/02/1997. Após, a perda da qualidade de segurado, reingressou ao RGPS, na qualidade de 

segurado obrigatório - empregado, com data de admissão em 07/04/2004, e data de rescisão contratual em 02/08/2004, 

na empresa: Antônio Mário Salles Vanni e José Pedro Motta Salles. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença em 

diversas oportunidades, nos períodos de 13/09/2004 a 15/07/2007 (NB 502.285.302-3), de 21/08/2007 a 07/04/2010 

(NB 570.663.716-0), e de 21/07/2010 com data prevista para cessação em 27/02/2011 (NB 541.833.163-5). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Verifico que na perícia judicial realizada na especialidade Clínica Médica, em 04/08/2010, baseada nos exames 

realizados, foi constatado que a parte autora apresenta ”HIV positivo com infecção oportunista”. Ao final, o Senhor 

Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de 

atividade laborativa. 
 Entretanto, em razão de o autor estar em gozo de benefício de auxílio-doença por ocasião da realização da perícia 

judicial e, considerando a informação dada ao perito de que o benefício do autor seria cessado em outubro de 2010, o 

expert concluiu que o autor necessitaria de afastamento do trabalho pelo prazo de 03(três) meses a partir de outubro de 

2010 (31/10/2010, previsão de cessação conforme relatório HISMED anexado aos autos), ou seja, o benefício de 

auxílio-doença 541833163-5 deveria ser mantido até 31/01/2011. 

Ocorre, porém, que o prazo já se encerrou e o autor foi submetido à perícia administrativa no INSS, em 18/02/2011, 

sendo deferida a prorrogação do benefício para 27/02/2011. 

Portanto, tendo em vista que o autor recebe o benefício de auxílio-doença desde 21/07/2010, conforme se verifica no 

relatório hiscreweb anexado aos autos e, havendo previsão de cessação do benefício em data posterior àquela fixada 

pelo perito judicial e, ainda, considerando o fato de já ter se submetido à perícia administrativa em 18/02/2011, data 

posterior ao prazo fixado na perícia judicial - relatório HISMED anexado aos autos-, entendo que, no curso do processo, 
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restou constatada a falta de interesse de agir, uma vez que a concessão do benefício na via administrativa lhe foi mais 

benéfica. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004329-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001992/2011 - NIVALDO 

FERREIRA VICTOR (ADV. SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença, 
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da 

ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0004060-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001982/2011 - MARIA DO 

CARMO VIALE BARBOSA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA DO CARMO VIALE BARBOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, em que se pleiteia a aposentadoria por idade rural, com o pagamento de parcelas em atraso. Requer os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

A autora pretende que seja reconhecido o direito à aposentadoria por idade rural e, para tanto, anexou documentos que 

entende suficientes para a comprovação de suas alegações. 

  

Entretanto, conforme certidão exarada pelo Setor de Atendimento, verifica-se que a parte autora ajuizou ação idêntica 

neste Juízo, processo nº 0001570-96.2005.4.03.6314, julgada improcedente, cuja sentença foi confirmada pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, acórdão transitado em julgado em 14/10/2009. 

  

Importante lembrar neste momento que, diferentemente do processo administrativo, o processo judicial em respeito ao 

princípio constitucional da segurança jurídica, esculpido no art. 5º, XXXVI, da CF/1988, está revestido do manto da 

coisa julgada. Assim, “a sentença que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide das 
questões decididas” (CPC, art. 468), sendo que “nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à 

mesma lide” (CPC, art. 471). 

  

Portanto, não pode a parte autora querer em novo processo discutir a mesma lide, pois, é regra cogente que “passada em 

julgado a sentença de mérito reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor 

assim ao acolhimento como à rejeição do pedido” (CPC, art. 474), trata-se, do efeito preclusivo máximo 

consubstanciado na coisa julgada material. 
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Obtidos documentos novos a parte deveria, no prazo legal, socorrer-se dos remédios processuais disponíveis no nosso 

ordenamento jurídico para formular seu pedido, não sendo a presente ação o remédio possível para tal fim, já que 

encampado em processo idêntico, ou seja, as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir. 

  

  

Nesse sentido: 

  

Processo 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153203 Nº Documento: 3 / 378 

Processo: 2006.03.99.041330-5 UF: SP Doc.: TRF300260232  

Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL 

Órgão Julgador 

SÉTIMA TURMA 

Data do Julgamento 

09/11/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:25/11/2009 PÁGINA: 424 
Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA . 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a ação 

tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o reconhecimento da 

coisa julgada , vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação 

do INSS prejudicada. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da coisa julgada , julgando extinto 

o processo sem resolução de mérito, restando prejudicada a análise da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  
  

Assim, a autora ajuizou a presente ação com o mesmo pedido, as mesmas partes e causa de pedir, movimentando a 

máquina do Judiciário indevidamente e agindo sem a devida lealdade processual, motivo pelo qual, nos termos do artigo 

17 e 18 do CPC, condeno a parte autora, por litigância de má-fé, a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa. 

  

A Jurisprudência, em caso análogo, decidiu: 

  

Processo Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 223323 Nº Documento: 43 / 1525 - 

Processo: 2000.61.05.001843-8 UF: SP Doc.: TRF300257029 -Relator DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA 

BASTO-Órgão Julgador QUARTA TURMA-Data do Julgamento 18/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:20/10/2009 PÁGINA: 193 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA.IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, INC. V, DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ . MULTA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 

I - Não procede o pedido de desistência do pedido inicial, após ter sido o feito sentenciado em seu favor, se pende 
apelação da União a ser apreciada, onde inclusive se alega coisa julgada. 

II - Comprovada a existência de sentença transitada em julgada decorre de ação anterior, onde se repete as mesmas 

partes e mesmo pedido, diferenciada apenas no acréscimo do ano calendário de 1992. 

III - Em relação aos valores pagos entre 1989 e 1991, a presente impetração repete os termos da anterior ação ordinária 

de nº 92.0600098-5, violando a coisa julgada material. 

IV - O ajuizamento de ação idêntica à transitada em julgado burla o Princípio da Lealdade Processual, configurando-se 

conduta temerária e atentatória à dignidade do Poder Judiciário, justificando, por si só, a imposição de multa por 

litigância de má -fé. 

 IV - Na forma dos Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

Prescritos os recolhimentos efetuados no ano de 1992, único pedido remanescente. 
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V - Apelação da União e remessa oficial providas. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que acolheu o parecer do Ministério Público Federal, para 

homologar a desistência e acompanhou a Relatora quanto a condenação na multa por litigância de má -fé , na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da 

litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do direito de ação. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e CONDENO a 

parte autora, MARIA DO CARMO VIALE BARBOSA, a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do artigo 18 do CPC (litigância de má-fé). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o 

cumprimento do acima determinado. 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

  

Decido.           

                                    

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

  

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

  
Dispositivo. 

  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0004597-14.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002004/2011 - JOSE 

ROBERTO CASEMIRO (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004201-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002005/2011 - APARECIDA 

PALMIRA TOPAN DE CARVALHO (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004095-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002006/2011 - NILTON 
CARLOS MACHADO GUEIA (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004066-25.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002007/2011 - MALSA 

APARECIDA DA SILVA CASTRO (ADV. SP068839 - CLIMENE GIL RODRIGUES DE C CAMIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004051-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002008/2011 - MARIA DE 

LOURDES PIOVEZAM (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004049-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002009/2011 - SIRLEI 

APARECIDA BONATTO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003484-25.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002010/2011 - WELLINGTON 

CARLOS DA SILVA ALVES (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004744-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002003/2011 - SILMARA 

OLIVIA FRANCELINO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  
0001811-94.2010.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314007251/2010 - SILVANI BRAVIN (ADV. 

SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Restou prejudicada a 

conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que essa ausência não implica em 

prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade de uma conciliação, 

conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos Egrégios 

Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000157 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

Fazenda Nacional. Prazo 10 (dez) dias. 

0001814-20.2008.4.03.6314 - VALDEMAR FABRI (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0002687-20.2008.4.03.6314 - OSMAR DOMINGOS (ADV. SP139357 - ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0002784-20.2008.4.03.6314 - GERALDO BENEDITO DO NASCIMENTO (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO 

VICTOR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004414-48.2007.4.03.6314 - NELCIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004807-36.2008.4.03.6314 - AMELIA FOGAZ DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004812-58.2008.4.03.6314 - ROSA MARIA DE MORAES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004813-43.2008.4.03.6314 - NADIR FERRACINI GIORDANO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004814-28.2008.4.03.6314 - VALDO BATISTA BRUZADIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004815-13.2008.4.03.6314 - RONALDO JOSE MOREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004816-95.2008.4.03.6314 - LUPERCIO THEODORO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004817-80.2008.4.03.6314 - RAFAEL QUILES RUBIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1016/1077 

0004818-65.2008.4.03.6314 - APARECIDA DE JESUS VIEIRA LEHN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0004952-92.2008.4.03.6314 - JAIR FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005351-24.2008.4.03.6314 - ARLINDO RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005352-09.2008.4.03.6314 - LEONILDA DE MARCHI PONCHIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005353-91.2008.4.03.6314 - NAIR PUIANA DA FONSECA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005354-76.2008.4.03.6314 - MILTON APARECIDO BEZERRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005355-61.2008.4.03.6314 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005356-46.2008.4.03.6314 - TEREZINHA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

0005357-31.2008.4.03.6314 - FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000158 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000871-32.2010.4.03.6314 - APARECIDO MARTINIANO GOMES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001012-51.2010.4.03.6314 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA BALDO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001772-97.2010.4.03.6314 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003050-70.2009.4.03.6314 - MARCELO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 
MARTINS). 

0003353-84.2009.4.03.6314 - MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003356-39.2009.4.03.6314 - ALBERTO ANGELO DOTTI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0003359-91.2009.4.03.6314 - ANGELA MARIA FERNANDES VICENTIM (ADV. SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003366-83.2009.4.03.6314 - GENIVAL DA SILVA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003372-90.2009.4.03.6314 - EGIDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003373-75.2009.4.03.6314 - SILVANO MILAN DA CRUZ (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0003403-13.2009.4.03.6314 - JULIO CESAR DE AZEVEDO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
0003596-28.2009.4.03.6314 - VALDIR RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003617-04.2009.4.03.6314 - NIVALDO DA COSTA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000159 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0000118-12.2009.4.03.6314 - AFONSO CIRILO DE REZENDE (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000123-34.2009.4.03.6314 - NADIR OSVALDO LUCENTE E OUTRO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA); DALVA CARDOSO LUCENTE(ADV. SP142920-RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000217-79.2009.4.03.6314 - MARIA HENRIQUE INOCENCIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000287-33.2008.4.03.6314 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000425-34.2007.4.03.6314 - ELIZETH VASCONCELOS DAMAS (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE 

PACHECO e ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO e ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD 

SAMMMOUR e ADV. SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA e ADV. SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA 

CASSIANO e ADV. SP242963 - CHAFEI AMSEI NETO e ADV. S) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000747-88.2006.4.03.6314 - THAISSA DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 
LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001019-82.2006.4.03.6314 - CLEONICE GOLFI ANDRIAZZI CALEGARI E OUTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); ELMO CALEGARI(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0001202-82.2008.4.03.6314 - ODILO CASTANHO E OUTRO (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS 

GONÇALVES); MARIA DA SILVA MENEGUETI CASTANHO(ADV. SP226313-WENDEL CARLOS 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001671-65.2007.4.03.6314 - APARECIDA GIUSTI MARCHIORI E OUTRO (ADV. SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO); DEVAIR MARCHIORI(ADV. SP157459-DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0001733-71.2008.4.03.6314 - ANTONIA MARIA DEL CAMPO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA e ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001737-11.2008.4.03.6314 - ANGELINA ALVES BARBOSA E OUTRO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA e ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO); ANDRELINO DIAS 
BARBOZA(ADV. SP142920-RICARDO LUIS ARAUJO CERA); ANDRELINO DIAS BARBOZA(ADV. SP192457-

LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0001741-48.2008.4.03.6314 - ELIZET APARECIDA CICOTE (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002157-84.2006.4.03.6314 - ANALIDES BIAGIONI (ADV. SP219861 - LUIZ CESAR SILVESTRE e ADV. 

SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003084-79.2008.4.03.6314 - NORBERTO AMBRIZI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003305-62.2008.4.03.6314 - EDSON HIDEO SAITO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0004097-16.2008.4.03.6314 - MARIA DE LOURDES GERVAZONI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000160 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004887-29.2010.4.03.6314 - MARTA BORGES DE CARVALHO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000161 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0001845-06.2009.4.03.6314 - JOSE ISRAEL BUTINHAO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000162 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001518-27.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314002388/2011 - MARLENE APARECIDA PANHAN PINOTI 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência, 

  

                          Em razão de elementos trazidos na contestação do INSS e para uma melhor cognição processual, oficie-
se ao INSS para que junte cópia do processo administrativo da autora (NB 41.144.398.530-6), na íntegra, no prazo de 

15(quinze dias). 

                          Oficie-se também à Prefeitura Municipal de Itajobi para que informe, no prazo de 15(quinze) dias, se 

existe em seus cadastros como contribuinte a firma “Moacir Pinoti ME”, inscrita no CNPJ sob nº 67.219.451/0001-95, 

estabelecida na Rua Marechal Deodoro, 550 - Centro - Itajobi, informando desde quando referida firma se encontra 

cadastrada perante a municipalidade e se a mesma continua ativa no cadastro ou se foi dada baixa, devendo, ainda, 

informar a data da respectiva baixa, se houver. 

                           Com a vinda da documentação e informações, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a anexação de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a anexação do laudo judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0004264-62.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314002076/2011 - VALDAIR DE CARVALHO (ADV. SP234911 - 

MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004261-10.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314002077/2011 - LEIA RAQUEL ALVES DE SOUZA GARCIA 

(ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  
0004249-93.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314001986/2011 - HORACIO BALDINI (ADV. SP109299 - RITA 

HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS para resposta. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0004238-64.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314001991/2011 - NIVALDO FERREIRA VICTOR (ADV. 

SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

O autor pleiteia a concessão do benefício previdenciário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, 

constato que não houve prova da existência de requerimento administrativo de concessão do benefício junto ao INSS. 

 Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de 

interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré.    

Ademais, verifica-se que a parte autora não anexou cópia do CPF e embora alegue que está acometida de inúmeras 

patologias, não anexou atestados médicos que comprovem referida alegação. 

Assim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação do indeferimento 

administrativo correspondente ao benefício objeto do presente feito, da cópia do seu CPF e dos atestados médicos. 

Após, com a anexação dos documentos acima indicados, providencie a secretaria deste Juizado, se for o caso, o 

agendamento de perícia médica e social. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

Outrossim, tendo em vista o constante da certidão exarada pelo setor de atendimento, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de 

pedido ou causa de pedir). 

       Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0003504-16.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314002070/2011 - SERGIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP219401 - PRISCILA SESTITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP129719 - VANESSA 

VALENTE CARVALHO SILVEIRA); PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA - SP (ADV./PROC. 

SP295224 - CAROLINA TRASSI DAOGLIO, SP117844 - DEBORA CRISTINA MELOTTO PERES, SP295224 - 

CAROLINA TRASSI DAOGLIO, SP117844 - DEBORA CRISTINA MELOTTO PERES); ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Curial que a informação sobre a quantidade e o tipo de “stents” deve ser carreada aos autos e ao conhecimento dos 

órgãos competentes a fim de possibilitar o procedimento cirúrgico de embolização com coils e stent intracraniano no 

autor. 

  

Estranhamente, uma vez que inerte a parte autora na obtenção de tal informação, a qual lhe seria mais fácil obter se 

consultasse diretamente os seus profissionais médicos que recomendaram o procedimento cirúrgico almejado nesta 

ação, cabe a intervenção deste Juízo para garantir o resultado útil do processo. 

  

Assim, oficie-se, com urgência, ao Hospital de Base, no departamento de ciências neurológicas (conforme documento 
de fls. 26, que acompanhou a inicial), para que um dos profissionais médicos, Drs Antônio Ronaldo Spotti, Márcio Luiz 

Tostes dos Santos e Jorge Fares, subscritores do documento de fls. 26 (que acompanhou a inicial), informe e 

especifique, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, o tipo (modelo e marca) e a quantidade (número) de stents 

necessária para a realização do procedimento cirúrgico de embolização com coils e stent intracraniano no autor, 

devendo enviar tal informação subscrita e por e-mail para este Juizado Especial Federal, cujo endereço eletrônico é 

catanduva_jef_secretaria@jfsp.jus.br, encaminhando posteriormente o original da informação. 

Após, com a informação, intimem-se os réus, União, Município e Estado (este último por seu órgão Departamento 

Regional de Saúde de São José do Rio Preto, situado na Rua General Glicério 3.330, CEP: 15.015-400, na pessoa de seu 

Diretor) para que tomem as providências visando a realização do procedimento cirúrgico de embolização com coils e 

stent intracraniano no autor em até 10 (dez) dias, sob pena de incremento e efetiva aplicação da multa diária e 

comunicação ao Ministério Público Federal para apurar eventual conduta ilícita dos agentes desses entes federativos. 

  

Intimem-se.Cumpra-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000163 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0001412-36.2008.4.03.6314 - MARIA SENFOROSA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004568-32.2008.4.03.6314 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004572-69.2008.4.03.6314 - APARECIDA DE JESUS ALVES GERALDINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004922-57.2008.4.03.6314 - ARLINDO CRIVELARI (ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0004925-12.2008.4.03.6314 - ADAO APARECIDO GONCALVES (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005014-35.2008.4.03.6314 - MARLI APARECIDA COLLA GARCIA MARTINS (ADV. SP142170 - JOSE DARIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000164 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004084-46.2010.4.03.6314 - SILVIA TEREZINHA TIOSSI (ADV. SP099103 - VANDERLEI CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6315000070 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

  

0010113-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315000354/2011- AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO 

(ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

<#1) Recebo a peça processual da parte autora como simples petição e mantenho a decisão anterior pelos seus próprios 

fundamentos. 

2) Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se.#> 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000071 
  

  

  

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0048208-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001348/2011 - ALEXANDRE 

LEITE DE CAMARGO (ADV. SP287206 - PAULO CEZAR DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) E OUTRO. HOMOLOGO o pedido de 
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desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000039 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003263-64.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002293/2011 - CARLOS ROBERTO GALE (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia na empresa Savini - Artefatos de Couro Ltda de forma direta uma vez que, na 

petição inicial de 30/07/2009 o autor especificou que requeria perícia indireta nesta empresa; 

2) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 

autor utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar EPIs e não foi 

foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o Sr. Perito para que 

informe a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de 

que o autor utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar 

EPIs e não foi designado assistente técnico.  

Após, venham os autos conclusos. 
                               Int. 

  
0003934-87.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002313/2011 - WILSON DA SILVA CRISOL (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004064-77.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002315/2011 - JOSE LAZARO VICENTE LIVEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004644-10.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002321/2011 - DEODATO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003954-78.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002314/2011 - ELCIO ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS 

(ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004764-53.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002355/2011 - ANTONIO ROBERTO CORTEZ CUNHA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005153-38.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002357/2011 - ROBERTO DONIZETE GABRIEL (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004514-20.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002253/2010 - JOAO SEGISMUNDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0005286-17.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009556/2010 - MELCHIADES ALVES DINIZ (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência.  
Observo que dentre os vínculos apontados na CTPS do autor, alguns não constam no CNIS. Para agravar essa situação, 

algumas cópias estão ilegíveis, dificultando a compreensão quanto ao teor dos contratos de trabalho a que se reportam. 

Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos documentos contemporâneos que 

descrevam os contratos de trabalho registrados na CTPS, anteriores ao ano de 1979 (primeira anotação no CNIS), como, 

por exemplo, ficha de registro de empregado, ou mesmo cópias de outras folhas da CTPS que façam referência ao 

vínculo, tais como, anotações de férias, alterações salariais, opção ao FGTS. 

Na absoluta impossibilidade de obtenção de documentos dessa natureza, o autor deverá apresentar o original de sua 

CTPS na Secretaria do Juizado, no mesmo prazo, para que seja realizada nova digitalização, não somente do vínculo, 

mas também de todas as informações anotadas nas demais folhas da CTPS, que façam referência aos vínculos ora 

referidos, bem como, caso persista a má qualidade da imagem, para que seja certificado, quanto a cada um dos vínculos 

não anotados no CNIS, os seguintes dados, sem prejuízo de outros considerados relevantes: número da folha da CTPS; 

nome do empregador; função; data da admissão; data da saída. 

Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

0004444-03.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002318/2011 - ANTONIO CARLOS QUIRINO DE SOUSA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, 
no prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia nas empresas Calçados Chicaroni e Calçados Netto Ltda de forma direta uma vez 

que, na petição inicial/de 05/08/2009 o autor especificou que requeria perícia indireta nestas empresas. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0004703-95.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000833/2010 - JAIME DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos setenta 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se à 

Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003954-78.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003681/2010 - ELCIO ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS 

(ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 
  

0003934-87.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003646/2010 - WILSON DA SILVA CRISOL (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os 

honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, 

devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003562-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002652/2011 - LUIZ ENGANE (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 
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                Converto o julgamento em diligência. 

                Esclareça o perito judicial, no prazo de 48 horas, a informação de que a empresa Calçados Frank Ltda. 

encontra-se desativada e a realização de perícia indireta, tendo em vista que nos autos n. 0002832-30.2009.403.6113, a 

empresa foi periciada, sendo utilizada como paradigma para outra empresa. 

                Relevante notar que a perícia por similaridade constitui hipótese excepcional que diminui consideravelmente, 

na melhor das hipóteses, a verificação da realidade dos fatos. 

                Desse modo, o técnico somente poderia realizá-la quando requerida pela parte e sendo impossível a perícia 

direta. 

                Trata-se de prova de questionável valor, dependendo do entendimento do Julgador, de modo que o 

profissional técnico deve proceder a verificação dos fatos e, por consequência, fornecer seu conhecimento técnico. Não 

podendo, em hipótese nenhuma, utilizar unicamente de informações de uma das partes para elaborar parecer que 

depende de objetiva verificação, sob pena de comprometimento e absoluto desvirtuamento do trabalho. 

                                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários periciais em R$ 

305,00 (trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento.  

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 
  
0004764-53.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003653/2010 - ANTONIO ROBERTO CORTEZ CUNHA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003893-23.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003658/2010 - ALEXANDRE TEOFILO DE CARVALHO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o Sr. Perito para que 

informe a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de 

que o autor utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar 

EPIs e não foi foi designado assistente técnico.  

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 
  
0003543-35.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002297/2011 - ISTAEL DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003794-53.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002308/2011 - SALVADOR LOPES DA SILVA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003833-50.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002309/2011 - ONESIO DA CUNHA RODRIGUES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários periciais em R$ 

210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento.  
           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0003883-76.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003663/2010 - MARIA ANGELA LINARES DE CASTRO 

(ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004644-10.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003669/2010 - DEODATO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0005981-34.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002653/2011 - DARCILIO EURIPEDES DE FREITAS 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

                Converto o julgamento em diligência. 

                Esclareça o perito judicial, no prazo de 48 horas, porque fez perícia indireta nas empresas Ione Rodrigues de 

Oliveira Franca - ME e Crepebor Artefatos de Borracha Ltda., dado que o autor requer direta, especialmente 

considerando que consta da Lista Sabe ano 2011 o endereço da empresa Crepebor. 

                Relevante notar que a perícia por similaridade constitui hipótese excepcional que diminui consideravelmente, 

na melhor das hipóteses, a verificação da realidade dos fatos. 

                Desse modo, o técnico somente poderia realizá-la quando requerida pela parte e sendo impossível a perícia 

direta. 

                Trata-se de prova de questionável valor, dependendo do entendimento do Julgador, de modo que o 

profissional técnico deve proceder a verificação dos fatos e, por consequência, fornecer seu conhecimento técnico. Não 

podendo, em hipótese nenhuma, utilizar unicamente de informações de uma das partes para elaborar parecer que 

depende de objetiva verificação, sob pena de comprometimento e absoluto desvirtuamento do trabalho. 

                                    Int. 

  
0003883-76.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002310/2011 - MARIA ANGELA LINARES DE CASTRO 

(ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração da autora, declaração de assistentes técnicos no sentido de que 

a autora nunca utilizou nenhum tipo de EPI, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, a autora não declarou 

utilizar EPI e não foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003643-87.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002299/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no prazo de 10 

(dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 

autor não utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar EPIs e não 
foi foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003894-08.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002109/2010 - MARIA MARQUES BRAGUIN (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003106-57.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000214/2011 - DELMA DOS SANTOS FELIZARDO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 

sede de tutela antecipada, a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. Deve ser mencionado, 

ainda, que a parte autora ajuizou ação pleiteando o mesmo benefício, julgada improcedente em junho de 2009 em razão 

da perícia ter constatado não haver incapacidade. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                  A requerente deverá apresentar cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido realizado no 

presente feito. 

                               Int. 
  

0004703-95.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002323/2011 - JAIME DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia na empresa Calçados Donadelli de forma indireta uma vez que, na petição 

inicial/de 20/08/2009 o autor especificou no quadro sinóptico (empresas a serem periciadas) que esta empresa estava em 

atividade. 

2)em qual documento dos autos o autor informou que a perícia nesta empresa seria realizada de forma indireta, pois, 

constou do laudo que havia informação do autor neste sentido; 

3) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 

autor utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar EPIs e não foi 

designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários periciais em R$ 
400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento.  

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0004894-43.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003693/2010 - FRANCISCA DE FATIMA BARCELOS 

ALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005153-38.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318005917/2010 - ROBERTO DONIZETE GABRIEL (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

0003264-49.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002295/2011 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia nas empresas Montagem Francana Ltda ME, Stremo Calçados Ltda e Daniela 

Ribeiro Franca,   de forma indireta uma vez que, na petição inicial de 09/06/2009 o autor especificou que requeria 

perícia direta nestas empresas; 

2) em qual documento dos autos o autor informou que a perícia nestas empresas seria realizada de forma indireta, pois, 

constou do laudo que havia informação do autor neste sentido; 

3) o motivo de ter realizado a perícia na empresa Katiucia Calçados Ltda Me de forma direta uma vez que, na petição 

inicial de 09/06/2009 o autor especificou que requeria perícia indireta nesta empresa; 

4) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 

autor utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou utilizar EPIs e não foi 

foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 
  

0002832-30.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002651/2011 - NILTON LINO PEREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

                Converto o julgamento em diligência. 

                Esclareça o perito judicial, no prazo de 48 horas, a informação de que a empresa Calçados Netto Ltda. 

encontra-se desativada e a realização de perícia indireta, tendo em vista que não foi indicada pelo autor como inativa, 

bem ainda que foi periciada e consta como ativa nos autos n. 0002792-48.2009.403.6113 e 0002761-28.2009.403.6113. 

                Relevante notar que a perícia por similaridade constitui hipótese excepcional que diminui consideravelmente, 

na melhor das hipóteses, a verificação da realidade dos fatos. 

                Desse modo, o técnico somente poderia realizá-la quando requerida pela parte e sendo impossível a perícia 

direta. 

                Trata-se de prova de questionável valor, dependendo do entendimento do Julgador, de modo que o 

profissional técnico deve proceder a verificação dos fatos e, por consequência, fornecer seu conhecimento técnico. Não 

podendo, em hipótese nenhuma, utilizar unicamente de informações de uma das partes para elaborar parecer que 

depende de objetiva verificação, sob pena de comprometimento e absoluto desvirtuamento do trabalho. 

                                    Int. 
  

0003231-25.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000286/2011 - IRANI APARECIDA FERNANDES 

PELIZARO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora do(s) laudo(s) 

anexado(s) aos autos a fim de que se manifeste, bem como apresente suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

0004064-77.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003529/2010 - JOSE LAZARO VICENTE LIVEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte 

e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003794-53.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002015/2010 - SALVADOR LOPES DA SILVA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais em R$ 
582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007 - CJF. 

Oficie-se ao NUFO para as providências. 

  

0003893-23.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002311/2011 - ALEXANDRE TEOFILO DE CARVALHO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, 

no prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia na empresa H Bettarello Curtidora e Calçados Ltda de forma direta uma vez que, 

na petição inicial/de 16/07/2009 o autor especificou que requeria perícia indireta nesta empresa; 
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2) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 

autor nunca utilizou nenhum tipo de EPI, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou 

utilizar EPI e não foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0005131-14.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009555/2010 - DALVA EMILIO DE ARAUJO (ADV. 

SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a autora, no prazo de 05, se remanesce interesse 

quanto ao julgamento de mérito, tendo em vista a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez no feito nº 

2008.63.18.000100-4, com dib em 11/01/2008. Após, retornem conclusos. 

                               Int. 

  

0004704-80.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002346/2011 - LUIS ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, 

no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração do autor, declaração de assistentes técnicos no sentido de que o 
autor nunca utilizou nenhum tipo de EPI, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, o autor não declarou 

utilizar EPI e não foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários periciais em R$ 

528,30 (quinhentos e vinte oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento.  

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0003562-41.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002091/2010 - LUIZ ENGANE (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004344-48.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002094/2010 - DONIZETI DOS REIS RODRIGUES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0004343-63.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002097/2010 - JOSE CARLOS BATISTA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004444-03.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002098/2010 - ANTONIO CARLOS QUIRINO DE SOUSA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002832-30.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002101/2010 - NILTON LINO PEREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003774-62.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002307/2011 - CLEIDE MARIA DE SOUZA ROSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 
prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração da autora, declaração de assistentes técnicos no sentido de que 

a autora utilizava EPIs, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, a autora não declarou utilizar EPIs e não 

foi foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0004344-48.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002317/2011 - DONIZETI DOS REIS RODRIGUES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias: 
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1) o motivo de ter realizado a perícia nas empresas Calven Shoe Indústria de Calçados Ltda e Apache Artefatos de 

Couro Ltda EPP de forma direta uma vez que, na petição inicial/de 13/07/2009 o autor especificou que requeria perícia 

indireta nestas empresas. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003238-17.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000260/2011 - IZAURA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista à parte autora do(s) laudo(s) anexados aos autos a 

fim de que se manifeste, bem como apresente suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

0004704-80.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000807/2010 - LUIS ANTONIO GABRIEL DA SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos 

e quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  
0003894-08.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002312/2011 - MARIA MARQUES BRAGUIN (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia nas empresas Calçados Jacometti Ltda e Calçados Netto Ltda de forma direta uma 

vez que, na petição inicial/de 16/07/2009 a autora especificou que requeria perícia indireta nestas empresas; 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003833-50.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000843/2010 - ONESIO DA CUNHA RODRIGUES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos trinta 

e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. Oficie-se 

à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004894-43.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002356/2011 - FRANCISCA DE FATIMA BARCELOS 

ALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, 

no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Onde consta, nos autos, formulário SB40, declaração da autora, declaração de assistentes técnicos no sentido de que 

a autora nunca utilizou nenhum EPI, uma vez que, nestes autos, não há formulários SB40, a autora não declarou utilizar 

EPI e não foi designado assistente técnico. 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0005981-34.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318013064/2010 - DARCILIO EURIPEDES DE FREITAS 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o(s) 

laudo(s) anexado(s) aos autos, bem como apresente suas alegações finais, no prazo de dez dias. 

                               Int. 
  
0003235-62.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000336/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003233-92.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000337/2011 - VALDO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003153-31.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000338/2011 - DANILO RODRIGUES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003243-39.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000420/2011 - EDI DE OLIVEIRA (ADV. SP120216 - 

GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003774-62.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003685/2010 - CLEIDE MARIA DE SOUZA ROSA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004343-63.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002316/2011 - JOSE CARLOS BATISTA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no prazo de 10 
(dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia na empresa Lucimar Rodrigues da Cunha & Cia Ltda Me de forma indireta uma 

vez que, na petição inicial/de 31/07/2009 o autor especificou que requeria perícia direta nesta empresa; 

Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003543-35.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002431/2010 - ISTAEL DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retifico a decisão anterior que fixou os honorários periciais 

em R$ 582,30, porquanto o valor correto é R$ 528,30, em conformidade com a Resolução 558/2007-CJF. 

   Oficie-se ao NUFO para as providências necessárias. 

  

0003543-35.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000729/2010 - ISTAEL DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 582,30 (quinhentos e 

oitenta e dois reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento. 
Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004514-20.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002324/2011 - JOAO SEGISMUNDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe a este Juizado, no prazo de 10 

(dez) dias: 

1) o motivo de ter realizado a perícia na empresa Work Sola de forma indireta uma vez que, na petição inicial/de 

06/08/2009 o autor especificou no quadro sinóptico (empresas a serem periciadas) que esta empresa estava em 

atividade. 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002262-15.2007.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318017158/2010 - TARCISIO TADEU ROSA PONTES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 
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esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 
  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 26.407,83 (VINTE E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 14/08/2007. Este 

valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS MIL 
OITOCENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Outrossim, determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 16/05/2011. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0005139-88.2008.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318017156/2010 - JOSE EURIPEDES GARCIA (ADV. SP202805 - 
DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria especial. 

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 
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esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 
  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 76.986,56 (SETENTA E SEIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 

12/11/2008. Este valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 24.900,00 (VINTE E 
QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0003458-83.2008.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318016039/2010 - EURIPEDES MARCELINO MARTINS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
  

O INSS contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 
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Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 
VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 

eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrument 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 81.460,18 (oitenta e um mil 

quatrocentos e sessenta reais e dezoito centavos) na data do ajuizamento, em 21/08/2008. Este valor é superior a 60 

salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 22.800,00 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 
  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0004638-66.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015846/2010 - LAZARA VENANCIO BORGES CANDIDO 

(ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

. 

  

0004675-93.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015840/2010 - NIVALDO JOSE MOURA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a parte autora está recebendo o auxilio-doença até 08/12/2010, de maneira que não há perigo de vir a sofrer 

dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0004625-67.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015865/2010 - CICERO MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 

sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
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(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                       II - Cite-se o INSS. 

  

                       III - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                       a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                    b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                    c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                     

                       Int. 

  
0004627-37.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015864/2010 - JOAO DO CARMO GONCALVES CHAGAS 

(ADV. SP289362 - LUCAS HILQUIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, 

em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 
previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 
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art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 
Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

.  

  

                       II - Cite-se o INSS. 

  

                       III - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                       a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                    b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                    c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                     

                       Int. 

  

0004732-14.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015869/2010 - CHARLES COSTA MARCELINO (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 
sede de tutela antecipada, a concessão de benefício assistencial, indefirido pelo INSS em razão da renda familiar per 

capita ser superior a 1/4 de salário mínimo. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
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prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS. 

  

0004674-11.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015841/2010 - RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do pedido de concessão de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a parte autora está recebendo o auxilio-doença, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil 

reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

                       Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0003703-26.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019849/2010 - ANGELA BASTOS DO CARMO SOUSA 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 
art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
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(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

         Cite-se o INSS. 

  

0000014-37.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000803/2011 - ENIVAL JOSE DE LIMA (ADV. SP056182 - 

JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 
a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 
presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Em ato continuo, esclareça a parte autora o seu não comparecimento a perícia redesignada, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0004702-76.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015812/2010 - JHONATAN ESPINDOLA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1038/1077 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0004686-25.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015837/2010 - LENI BATISTA BERTOLON MACHADO 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
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..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  
Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, 

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo 

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si 

só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei 

processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias 

que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, 

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, 

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1040/1077 

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, 

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria 

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo 

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
0004673-26.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015842/2010 - LENI DIAS DE PAULA SOUZA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004641-21.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015844/2010 - VERA LUCIA DAS GRACAS DE SOUZA 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004025-46.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019845/2010 - NILSA MARIA DE MELO MORAIS (ADV. 
SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

II - Intime-se a parte autora para que promova a regularização de seus documentos pessoais, em razão da divergência de 

seu nome exposto na averbação de sua certidão de casamento. 

III - Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito e, após, cite-se 

o INSS. 

Int. 

  

0004699-24.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015809/2010 - DANIEL ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 
sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
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(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

Ademais, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a 

incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal 

condição. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
Manifeste-se, a parte autora, sobre o laudo, no prazo de 10 dias. 

  

0000053-34.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000680/2011 - LENNY OSORIA DA SILVA (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez foi indeferido pela ausência de qualidade de segurado. 

                               A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A 

verificação de tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela 

antecipada, pois demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar.  

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Int. 

  

0000023-96.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000834/2011 - RITA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se do 

pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a parte autora está recebendo o auxilio doença, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil 
reparação, inclusive porque o benefício poderá ser prorrogado pelo INSS. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Em ato continuo, intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sobre o seu não 

comparecimento a perícia designada, sob pena de extinção do feito. 

  

0004642-06.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015843/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
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(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                   Tendo em vista o requerimento do perito médico para redesignação de data para o término da perícia, 

determino a redesignação de perícia para o dia 22 de março de 2011 às 09h00, no setor de Perícias deste Juizado, 

devendo a secretaria intimar a parte autora, bem como deverá o autor comparecer munido de documentos pessoais, 

exames e relatórios médicos. 

  

0002869-23.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019850/2010 - GENESIS GRACILEA ROSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
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VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                       Designo perícia médica para o dia 14/01/2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça Federal, ficando intimada a parte autora, na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

0000064-63.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000800/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0000013-52.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000804/2011 - NEGMAR RODRIGUES ERNESTO SILVA 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Intime-se. Cite-se. 
  

0004687-10.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015866/2010 - PAULO CESAR SANTANA (ADV. SP127683 - 

LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A 

qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de 

segurado, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois 

demanda dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS. 
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0003039-92.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019789/2010 - JOSE MAURICIO PIO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha discriminativa do 

valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da Lei 10.259/01. 

                               III - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 
conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relaçaõ à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 
providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS. 

  

                               Int. 

  

0000043-87.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000677/2011 - EDSON LONGUINHOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
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(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003706-78.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019846/2010 - ADELSON FERREIRA REBULI (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
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VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                   Cite-se o INSS. 

  

0004700-09.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015813/2010 - PAULO RUBENS GONCALVES ALVES 

(ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 
  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0000034-28.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000746/2011 - GABRIEL BATISTA DE LIMA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

  

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 
  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0004651-65.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015855/2010 - JOAO SENA E SILVA NETO (ADV. SP298458 

- VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de 

tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
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logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 
configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0004703-61.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015836/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  
Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
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(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS 

  

0004780-70.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019675/2010 - ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP236814 - IGOR MARTINS SUFIATI, SP235802 - ELIVELTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação com pedido de tutela 

antecipada, que ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO propõe em face da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL. 

                                Afirma o autor que é produtor rural pessoa física e empregador, estando sujeito à exigência da 
contribuição prevista no artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, conhecida como “novo” FUNRURAL.  

                               Aduz, em suma, que as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.540/92 no artigo 25, incisos I e II da 

Lei n.º 8.212/91 são inconstitucionais, pois violam as regras de competência constitucional tributária insertas nos artigos 

195, inciso I, parágrafo 4.º e artigo 154, inciso I da Constituição Federal, que exigem que eventual nova fonte de custeio 

seja instituída por Lei Complementar, que houve descumprimento da regra do artigo 195, parágrafo 8.º da Carta Magna, 

bem como afronta ao princípio da igualdade. 

                               Assevera que tal contribuição foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do Recurso Extraordinário 363.852/MG, motivo pelo qual pretende afastar a exigência de tal contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 

                               Afirma, ainda, que a retenção prevista no artigo 30 da Lei n.º 8.212/91 é inexigível. 

                               Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, pugnando que 

esta lhe seja deferida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de FUNRURAL e sua retenção 

nos termos supra expostos.  

  

                               Com a exordial, apresentaram procuração e documentos. 

  

                               É o relatório do necessário. 
                               DECIDO. 

  

                Cuida-se de ação em que a parte autora pretende que se afaste a exigência das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a comercialização de sua produção rural nos moldes do artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, 

desobrigando, inclusive, que os adquirentes de seus produtos tenham que efetivar a retenção de valores. 

                               A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e 

fumaça do bom direito. 

                               O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso 

o provimento jurisdicional não seja antecipado.  

                               A fumaça do bom direito está presente quando as alegações veiculada na inicial são, em uma análise 

superficial, plausíveis. 

                               Ambos os requisitos estão presentes. 

                               O perigo da demora se dá porque, se o tributo for recolhido e a inconstitucionalidade de sua 

cobrança for reconhecida posteriormente, de forma incidental, quando da prolação da sentença, a parte autora deverá 

ajuizar ação de repetição de indébito para reaver os valores recolhidos a maior, sujeitando-se à tramitação longa de um 

processo de rito ordinário. 

                               A verossimilhança das alegações apresentadas também está presente. 
                               O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 363.852/MG, 

reconheceu, naquele caso específico, a inconstitucionalidade da exação.  

                               Contudo, como a inconstitucionalidade foi decretada via controle indireto, para aquele caso 

específico, não possuindo efeitos erga omnes, entendo ser prematura a autorização para que o tributo deixe de ser 

recolhido. Em havendo decisão contrária à pretensão nestes autos, a parte autora estará sujeita ao recolhimento desta 

contribuição durante todo o período em que a exigibilidade ficou suspensa. 

                               Desta forma, ainda que a antecipação dos efeitos da tutela deva ser deferida, o será mediante 

depósito judicial dos valores a serem recolhidos.  

                               Por todo o exposto, defiro, em parte, o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural da parte autora, prevista nos artigos 12, 

inciso V e VII e 25, incisos I e II, ambos da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97), 
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condicionada ao depósito judicial dos referidos valores, bem como às contribuições subseqüentes sob o mesmo título, 

comprovando-se nos autos.    

                               Cite-se o réu.  

                               Intimem-se. 

  

0005129-73.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318019792/2010 - MARILANI PEREIRA VIVEIROS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em 

sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 
convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

 Por outro lado, a parte autora sequer apresentou prova material de sua dependência econômica em relação ao falecido 

segurado. Assim, somente após anexação de tais documentos e por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que apresente documentação hábil a comprovar a sua dependência 
econômica. 

Int. 

  

0000054-19.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000703/2011 - GUILHERME PEREIRA PARO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  
Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se. Intime-se. 

Franca, 28 de janeiro de 2011. 

  

  

  

Fabíola Queiroz 

Juíza Federal 

  

0004709-68.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015811/2010 - TANIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP251257 - DEBORA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Cite-se o INSS. 

  

0004679-33.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015838/2010 - DAIZA MOREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1054/1077 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0000063-78.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000704/2011 - ELAINE APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  
Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 
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0004650-80.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015808/2010 - DINEA APARECIDA COELHO PESALACIA 

(ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                  Em ato contínuo, intime-se o perito médico, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o laudo 

médico pericial, uma vez que a parte autora acostou aos autos os exames requeridos pelo referido perito. 

  

0000124-36.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318000708/2011 - RITA DE CASSIA CARDOSO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 

  

Decido. 
  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 
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II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 
  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário. 
  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, 

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo 

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.  
..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si 

só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei 

processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias 

que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
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(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, 

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, 

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, 

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria 

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo 

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
0004678-48.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015839/2010 - JOAO BATISTA DOS REIS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004640-36.2010.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318015845/2010 - ODILA DO NASCIMENTO E SOUZA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000052/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000052 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003959-63.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002993/2011 - LUIZ 

CARLOS LOPES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Examinando os autos virtuais, observo que a parte ré 

cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora, extinguindo o presente feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  

0000473-36.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002994/2011 - VANDERCI 

PIRES DE BRITO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000474-21.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002995/2011 - ELISA 

DALBERTO RONDINA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000113-04.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002996/2011 - BENEDITO 

FERRAZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000439-61.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002997/2011 - ORLANDO 

GONÇALVES LINO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0000229-10.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003016/2011 - SEBASTIAO 

DE PAULA RAMOS (ADV. SP292483 - TATIANA DE PAULA RAMOS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
  

0000470-81.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003015/2011 - JOAO 

GONCALVES DE MORAES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: a-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer 

consistente na revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS aplicando-se a taxa progressiva de juros na 

forma do art. 4º da Lei nº 5107/66, em sua redação original, durante o período em que ela manteve o vínculo 

empregatício submetido a esse dispositivo legal, considerando-se como marco inicial da revisão a data correspondente a 

trinta anos antes da data da propositura da ação e compensando os valores já creditados na época a título de juros, 

motivo pelo qual resolvo o feito com o exame do seu mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado pela parte autora , condenando a CEF a depositar os valores devidos na conta 

vinculada ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente tais valores. 

A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº. 64 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual 

de Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). 

Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao 

ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 
de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1º Turma - Publicado no DJU de 11/06/07). 

Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre 

as cadernetas de poupança. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, condenando a CEF em obrigação de fazer consistente na correção dos valores 

mantidos em conta vinculada do FGTS, em caráter cumulativo, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, pela 

diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com aqueles ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada seguindo os critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância dos critérios assentados no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). 

Os juros de mora, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao 

ano, desde a citação (artigo 1.062 do CC/16), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. A partir de 11 

de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no padrão da Taxa Selic, consoante jurisprudência do c. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP. 824755 - 1ªTurma - Publicado no DJU de 11/06/07). 
Após a entrada em vigor da L. 11960/09, aplicáveis os índices oficiais de remuneração básica e juros, incidentes sobre 

as cadernetas de poupança. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

conta vinculada ao FGTS da parte autora, observadas as determinações acima. 

Após, proceda-se à baixa deste feito, mediante as comunicações e anotações pertinentes. 

  

0000502-86.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002998/2011 - VAGNER 

SHIMIGUEL DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000501-04.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319002999/2011 - NEUSA 

APARECIDA LEME (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000500-19.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003000/2011 - RENATA 

CRISTIANE DE BRITO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000498-49.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003001/2011 - JOSE NILTON 

ANTONIO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000497-64.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003002/2011 - LUIZ 

PEREIRA DE MORAES FILHO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000496-79.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003003/2011 - ELEONICE 

APARECIDA CASTELAR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000494-12.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003004/2011 - EVANILDO 

ANTONIO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000493-27.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003005/2011 - JAMIL 

ANTONIO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000490-72.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003006/2011 - EDEMIR 

ROGERIO BELLA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000488-05.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003007/2011 - JOSE BRAZ 

DA SILVA LEMES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000486-35.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003008/2011 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000484-65.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003009/2011 - MARCIA 

REGINA CAETANO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000482-95.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003010/2011 - NIVALDO 

ROMANO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000481-13.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003011/2011 - CLINEU 

LOPES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000478-58.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003012/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA CARNEIRO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000477-73.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003013/2011 - NEUZA 

CAMARGNANI DE ALMEIDA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000475-06.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003014/2011 - ALVARO 

SCARLASSARA JUNIOR (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000340-91.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003017/2011 - BRASILIA 

MARIA AMELIA PROENÇA STRUCKAS (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, 

julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, 

ambos do Código de Processo Civil. Faculto à parte autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça 

inicial. P.R.I.                                Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo 

Civil. Faculto à parte autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça inicial. P.R.I. Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  
0000278-51.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003025/2011 - NILCE FUMIE 

SASAKI (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP044817 - ISSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE 

ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000277-66.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003026/2011 - ZILDA 

INNOCENTE MIAN (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP044817 - ISSAMU IVAMA, SP250365 - 

AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0000275-96.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003027/2011 - NEIVA 

MAGALI CERVIGNE (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA 

BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000274-14.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003028/2011 - NEIDE 

APARECIDA COSTA CERVIGNE (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE 

ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 
ANDRADE). 

  

0000272-44.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003029/2011 - LUCIA DE 

SOUZA NAKAMURA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA 

BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000271-59.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003030/2011 - RUIZ E 

ALENCAR LTDA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000269-89.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003031/2011 - FUMIKO 

KAWANAMI IVAMA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA 

BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000267-22.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003032/2011 - DIONISIO 

CERVIGNE NETO (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA 

BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000376-36.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003035/2011 - JOSE 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000375-51.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003036/2011 - ROBERTO 

CARLOS MONTANARI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000374-66.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003037/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000373-81.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003038/2011 - BENEDITO 

MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000372-96.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003039/2011 - MARIA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000371-14.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003040/2011 - VITOR 

FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000370-29.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003041/2011 - SUELI DE 

FATIMA DE ASSIS SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000369-44.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003042/2011 - NADIR DIAS 

DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000368-59.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003043/2011 - ODILIO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000367-74.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003045/2011 - VILMAR DE 

LIMA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000366-89.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003046/2011 - JOSE 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
  

0000365-07.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003047/2011 - BENEDITO DE 

ARAUJO (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000364-22.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003049/2011 - AMILTON 

CESAR BELANCIERI (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000363-37.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003051/2011 - NEUZA 

MANZALI FERREIRA (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000360-82.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003053/2011 - LINDOMAR 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000358-15.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003055/2011 - HILDA 

TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o feito sem 

exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo 

Civil. Faculto à parte autora o desentranhamento dos documentos juntados com a peça inicial. P.R.I. Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 
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0000333-02.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003018/2011 - ANTONIO 

MORALES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000329-62.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003019/2011 - JOSE ALVES 

MARTINS (ADV. SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000313-11.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003020/2011 - JULIA 

AMANDA CAMPOS DE SOUSA (ADV. SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - 

ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000294-05.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003021/2011 - RACHEL DE 

ALMEIDA PRADO (ADV. SP145646 - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ, SP182914 - HENRIQUE 

FERNANDEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  
0000281-06.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003022/2011 - WALTER 

MENDONÇA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA BURGARELLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000280-21.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003023/2011 - PAULO 

YASSUO DE SOUZA NAKAMURA (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE 

ZONTA BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000279-36.2011.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003024/2011 - NILVA DE 

KARLA CERVIGNE (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA, SP250365 - AROLDO JOSE ZONTA 

BURGARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000473-36.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERCI PIRES DE BRITO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000478-58.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000537-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO EDEVARD ZAMBONARO 

ADVOGADO: SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000538-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000539-16.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO MUNHOZ LOCANO 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000540-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000541-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000542-68.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARQUES ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001636-85.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002133-36.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GENTILE 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002723-13.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003186-23.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2008 15:00:00 

  
PROCESSO: 0004037-62.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GERALDO CAFFER FOGULIN 

ADVOGADO: SP238785 - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004654-51.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005158-57.2009.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PERICO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005809-89.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIKO KAMIYA UEMA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/02/2011 1065/1077 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000544-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FIOROTTO NETO 

ADVOGADO: SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000545-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSO JOSE BELTRAN 

ADVOGADO: SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 10:00:00 
  

PROCESSO: 0000546-08.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTA FERRARI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000547-90.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000548-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000549-60.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 14:50:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000252-87.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APPARECIDA BIZZOLATTO ZAGO 
ADVOGADO: SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001386-57.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO POLASE 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002644-05.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004835-23.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA VAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004840-45.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE COELHO GALVES 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005768-59.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ACHOA 

ADVOGADO: SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000130-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DIAS BETTIO BERTOCCO 

ADVOGADO: SP219117 - ADIB ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000131-34.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA DIAS BERTOCCO 

ADVOGADO: SP219117 - ADIB ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000133-04.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE BERTOCCO 

ADVOGADO: SP219117 - ADIB ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000235-51.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SALVIANO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000640-58.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOTACILIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2008 15:00:00 
  

PROCESSO: 0000753-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DO CARMO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001271-31.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WALDEMAR RIQUETTI 

ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001347-55.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BASTOQUE 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001393-49.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001629-93.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI HERREIRA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001658-46.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001675-82.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO LANZA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001743-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001950-31.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ESTE 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002086-28.2010.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002146-98.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA FRANCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002370-36.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CARVALHO 
ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002633-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA COSTA GIMENEZ 

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005487-06.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SILVINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005774-32.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DO VALE 

ADVOGADO: SP130092 - JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000553-97.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOEL HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000554-82.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES FRABETTI TORRES 

ADVOGADO: SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000555-67.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MATEUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000556-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLENE VALENTIM GUEIROS 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000557-37.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA VAZ DE TOLEDO 
ADVOGADO: SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000558-22.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRIS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136836 - JOAO ANTONIO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000559-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ISMAEL DE FREITAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000560-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL JOAQUIM COELHO FREIRE 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000561-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000562-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FURUKAVA 

ADVOGADO: SP243939 - JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000563-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000564-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FERRARI 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000565-14.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DONIZETI CARDOSO 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 10:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001402-11.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003074-49.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO BONARDI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003392-37.2007.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003621-94.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FIDELIS 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003810-04.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000566-96.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VICENTE CALHEIROS 

ADVOGADO: SP019504 - DION CASSIO CASTALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000568-66.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI VENDRAMINI MARANHA 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000569-51.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZELDA CAVALHIERI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000571-21.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MENDES ROCHA 

ADVOGADO: SP213322 - TADASHI MURAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000572-06.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE DUTRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP101636 - ANA MARIA NEVES LETURIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 14:50:00 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0001049-34.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA BRAZ DE ANTONIO 

ADVOGADO: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004882-60.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO PIVETA 

ADVOGADO: SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005103-09.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6201000120 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:   Nos termos do art. 1º, inc. XXXIII, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria 04/2011/JEF2-SEJF), intima-se a parte autora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente (ambos) de que é a 

primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo, sob a conseqüência de cancelamento da distribuição. 

  

2011.62.01.000601-2 - CLOVIS DUARTE CARSADO (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000602-4 - MARCOS ANTONIO APARECIDO PIMENTEL (ADV. MS013212 - NILSON DE 

OLIVEIRA CASTELA e ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000604-8 - MARIA DE LURDES MONTEIRO LUCIO (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA 

RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
2011.62.01.000615-2 - CONSUELO MIRANDA MAIDANA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000616-4 - DARCI RUFINO DO NASCIMENTO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000617-6 - ALCIDES BATISTA MARTINS (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000618-8 - ILDES APARECIDA DIAS (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000620-6 - COSMO CANDIDO DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000622-0 - EPIFANIO DE BASTOS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

2011.62.01.000623-1 - ALCIDES DOS REIS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000624-3 - JOÃO DA COSTA OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000625-5 - HENRIQUE LEANDRO DA SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000626-7 - JOSE JOEL DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000627-9 - WILLIS RODRIGUES DE FARIAS (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000628-0 - JOSE MARCOLINO PRIMO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000629-2 - ELI MARQUES FERREIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000630-9 - CEZARIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000631-0 - ABDIAS FERREIRA COIMBRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2011.62.01.000632-2 - DOMINGOS DE SOUZA NEVES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000635-8 - DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA (ADV. MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

e ADV. MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO e ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000650-4 - ELZA PESSOA DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000653-0 - MERCEDES GALINDO MARTINS DA SILVA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE 

LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2011.62.01.000654-1 - JASON DOS REIS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000121 

  

2010.62.01.004374-0 - YOSHIKO UEDA (ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO e ADV. 

MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR e ADV. MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) intimem-se as partes para manifestação 

sobre os cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2008.62.01.003263-2 - ANTONIO DE JESUS SANTANA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : (...) intimem-se a parte autora, 

para no prazo de 10(dez) dias: 

1) manifestar -se sobre os cálculos, conforme termos da sentença e; 

2) nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, manifestar-se 

sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício 

precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2005.62.01.013596-1 - ARLINDO GIROLDO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. V e XIV, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias: 

1) manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela 

e. Superior Instância, e; 

2) manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

2005.62.01.014850-5 - MARIA VITORIA ROCHA MEDEIROS (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. V, da 
Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. 

Superior Instância. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site 

próprio deste Juizado (web). 

  
2004.60.84.007437-6 - ARLINDA ALVES PEREIRA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2004.60.84.007438-8 - ROSANGELA BARBOSA NICOLAU (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007439-0 - MARIA APARECIDA DA PAZ (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007440-6 - ADAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007442-0 - ABEL GARCIA BERNARDES (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007443-1 - EVARISTO MARIANO FILHO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007445-5 - JORGE EMILIO DO NASCIMENTO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
2004.60.84.007447-9 - DEUSDETE MOURA BRASIL (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007449-2 - NIVALDO MEDEIROS (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007451-0 - SELY APARECIDA DEL SANTOS (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007452-2 - JOSE PEREIRA GARCIA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007453-4 - EVERALDO QUEIROZ MACHADO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007454-6 - GERALDO BAPTISTA DAMACENO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES e ADV. MS002556 - GUILHERME APARECIDO LEAL e ADV. MS9678 - ROBSON SITORSKI 
LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007456-0 - AGNELLO INACIO DE OLIVEIRA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007457-1 - AGENOR DOS SANTOS CANTIERE (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007458-3 - ISAIAS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007462-5 - IRIS NEVES DE SOUZA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007465-0 - WILSON WEGE (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
2005.62.01.000588-3 - JAIRES BRASILINO DA SILVA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000592-5 - ALCEU JORGE DE ANDRADE (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000594-9 - MARINO RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000596-2 - ANTONIO CARLOS CANAVARRO (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.000686-3 - CASSIMIRO JOSE DE SOUZA (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.000687-5 - FLAVIO ZARBINATI (ADV. MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002699-1 - SINALDO GARCIA (ADV. MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000122 
  

  

DECISÃO TR 
  

2011.62.01.000646-2 - DECISÃO TR Nr. 6201001663/2011 - CAMILA APARECIDA DA SILVA (ADV. MG115439 

- JULIA CORREA DE ALMEIDA, SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. 

); MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando à União, ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande que forneçam ao 

autor, no prazo máximo de cinco dias, os medicamentos e suplementos alimentares prescritos por sua médica e acima 
mencionados, pelo período de seis meses, sob pena de multa diária a ser eventualmente fixada. 

Intimem-se. Oficie-se ao JEF. 

Viabilize-se com urgência. 

  

2008.62.01.001170-7 - DECISÃO TR Nr. 6201001056/2011 - ROSA MOREIRA DA SILVA (ADV. MS011149 - 

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, indefiro o pedido de reconsideração da decisão 

formulado pelo INSS, consignando apenas que o pagamento deve excluir as parcelas pagas em razão do mesmo 

benefício deferido administrativamente. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001, para que providencie a implantação do benefício, sem prejuízo do pagamento de 

complemento positivo retroativo a 11/12/2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) em favor da parte autora. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Viabilize-se, com urgência. 
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